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TEM A EM DEBATE 

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO





C O N FLITO S CO LETIVO S NO TRABALHO  RURAL (*)

José Ajuricaba da Costa e Silva(**)

I. CONVENÇÃO COLETIVA, ACORDO COLETIVO E DISSÍDIO COLETIVO DO 

TRABALHO

São modalidades brasileiras de composição dos conflitos trabalhistas e meios 
de solução pacífica desses conflitos.

A Convenção Coletiva e o Acordo Coletivo só medram quando há sindica
tos livres, fortes e atuantes, o que explica o seu quase desuso no Estado Novo 
(1937 a 1945) e no mais recente Regime Militar (1964 a 1984). Como a sentença 
normativa, fruto de um dissídio coletivo, uma e outro têm caráter normativo, isto 
é, estabelecem regras que deverão ser observadas, durante sua vigência, pelos 
contratos individuais de trabalho, celebrados pelos membros de toda uma cate
goria profissional, representada pelo sindicato convenente ou acordante.

Diferentemente do “ contrato coletivo de trabalho” , modelo americano, a con
venção e o acordo coletivo não substituem, nem mesmo extinguem, os contratos 
Individuais de trabalho, celebrados entre os empregados, individualmente consi
derados, e a empresa. As normas da convenção ou acordo apenas substituem, du
rante o prazo de sua vigência, as cláusulas dos contratos individuais celebrados 
pelos empregados que contradigam as referidas normas.

A convenção e o acordo coletivo de trabalho são também contratos, mas ne
les não são os sindicatos que Indicam aos empregados quais os membros da ca
tegoria profissional representada que serão admitidos no emprego em cumprimen
to a convenção ou ao acordo, a exemplo do que acontece com os trabalhadores 
avulsos da orla portuária, que prestam serviços aos navios por indicação do sin
dicato profissional a que estão filiados e não por força de contratos individuais que, 
na hipótese, inexistem. O mesmo acontece com os trabalhadores americanos que 
trabalham para uma empresa por força de um colective agreement, celebrado en
tre o seu sindicato e a empresa onde está organizado, pois os sindicatos são, na
quele país, organizados por empresa e não por categoria profissional. O “ contra
to coletivo" naquele país estabelece o número de trabalhadores que serão admi
tidos pela empresa para seu cumprimento, discrimina as especialidades ou qua
lificações profissionais exigidas e o sindicato escolhe, dentre seus associados so-

(*) Conferência proferida no “ 1º Congresso Brasileiro de Direito do Trabalho Rural” , em Campinas, São 
Paulo, de 09 a 11.09.93.

(**) O autor é Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Professor Aposentado da UnB
e da UFPE e Juiz do Tribunal Administrativo da OEA.
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mente (se estabelecida a cláusula do closed shop, do union shop ou do agency 
shop), aqueles que Irão trabalhar na referida empresa na vigência do contrato co
letivo. É verdade que nesse contrato, modelo anglo-americano, são também es
tabelecidas as normas que deverão ser observadas nas relações trabalhistas in
dividuais entre os trabalhadores admitidos no emprego e a empresa. É aqui exis
te mais uma diferença com as convenções e acordos coletivos do direito brasilei
ro, pois em umas e outros, geralmente, não existem cláusulas sobre direito pre
videnciário nem sobre processo do trabalho, como acontece com os modelos ame
ricanos, embora Isto venha se modificando um pouco ultimamente.

II. DISTINÇÃO LEGAL -  NATUREZA JURÍDICA

É conhecida a distinção legal entre “ convenção coletiva” e “ acordo coleti
vo de trabalho". A convenção é, nas palavras do Art. 611, caput, da CLT, “ o acor
do de caráter normativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de ca
tegorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho". Já os acor
dos coletivos são celebrados entre os sindicatos representativos das categorias 
profissionais e uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, 
para estipular "condições de trabalho aplicáveis no âmbito da empresa ou das em
presas acordantes às respectivas relações de trabalho” (parágrafo 1º , do Art. 611, 
da CLT). A convenção coletiva de trabalho e o acordo coletivo de trabalho como 
defendido por Batalha(1), tê m  a natureza jurídica de contrato, desde que tanto as 
empresas, como os sindicatos são, entre nós, pessoas jurídicas de direito priva
do. O Código Internacional do Trabalho, em seu Art. 876, define a convenção co
letiva como todo acordo escrito, relativo às condições de trabalho e de emprego, 
realizado entre um empregador, um grupo de empregadores, uma ou várias orga
nizações de empregadores, de um lado, e uma ou várias organizações represen
tativas de trabalhadores ou, não existindo tais organizações, os representantes dos 
trabalhadores Interessados por eles eleitos e credenciados, do outro lado.

III. RECONHECIMENTO CONSTITUCIONAL

As convenções e os acordos coletivos de trabalho são reconhecidos pela 
Constituição Federal de 1988, que em seu Art. 7º , Inc. XXVI, declara tal reconhe
cimento como um dos "direitos dos trabalhadores urbanos e rurais".

IV. UTILIZAÇÃO DOS ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS PELOS RURÍCOLAS

Os trabalhadores rurais brasileiros vêm exercitando este direito com muita 
freqüência nos últimos anos, tendo, só no ano de 1990, firmado acordos ou con
venções coletivas de trabalho nas atividades da avicultura, da cultura do café, da 
cana, da seringueira, na fruticultura, na pecuária, no reflorestamento e atividades 
diversas, nos Estados do Paraná, Bahia, Minas Gerais, Alagoas, Goiás, Mato Gros
so, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Santa Catarina, São Paulo, Ser
gipe e Rio Grande do Sul, conforme revela publicação da CONTAG, de 1991(2).

(1) W. S, Campos Batalha, "Sindicatos/Sindicalismo", SP, 1992, pág, 153.
(2) “ Negociações Coletivas dos Trabalhadores Rurais” , 1990, publicação da CONTAG, Brasília, DF, 1991.
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Somente na lavoura canavieira do Nordeste do país, no ano de 1992, atra
vés de convenções ou acordos coletivos, conseguiram os rurícolas assegurar mais 
de setenta vantagens específicas do trabalho rural, dentre as quais descatamos:
a) piso salarial de garantia igual ao salário mínimo acrescido de mais 30%; b) ta
belas de preços de tarefas; c) jornada semanal de 2ª a 6ª feiras, apenas, sem pre
juízo do salário e limitada a 40 horas; d) proibição de trabalho aos sábados, do
mingos e feriados; e) permissão ao empregado doente de receber seu salário se
manal por intermédio de pessoa de sua confiança, mediante mera exibição da CTPS 
ou de outro documento de identidade do empregado; f) obrigação do pagamen
to do dobro e na semana seguinte do salário não pago no dia próprio (a chama
da cláusula do "escape”); g) obrigação do empregador de fornecer ao rurícola que 
trabalha por tarefa um comprovante diário de sua produção; h) pagamento obri
gatório das férias, com acréscimo de 50% nos seis primeiros meses após o térmi
no do período aquisitivo, sob pena do pagamento em dobro; i) apuração obriga
tória de freqüência do empregado mediante cartões de ponto, confeccionados em 
duas vias, para que uma delas fique em poder do empregado; j) aviso prévio de 
60 dias "durante o primeiro ano de trabalho” e de 60 dias acrescido de 30 dias por 
ano ou fração superior a 6 meses, após um ano de trabalho; k) proibição aos pre
postos, como "cabo de serviço” , administrador, fiscal de campo e assemelhados 
de portarem arma de fogo no local de trabalho; I) obrigação do empregador de for
necer, pessoalmente, ou por intermédio de terceiro, transporte de ida e volta ao 
local de trabalho, em ônibus, sem ônus para o empregado, com espaço separa
do para as ferramentas, observando ainda a legislação pertinente quanto à lota
ção do veículo e sua capacidade de transporte; m) proibição do trabalho fora da 
propriedade onde os empregados residem, salvo na hipótese de término da co
lheita ou plantio; n) direito do trabalhador rural residente na propriedade de ter mo
radia fornecida gratuitamente, construída em alvenaria, com paredes rebocadas 
e caiadas, piso de cimento, banheiro, instalações sanitárias e luz elétrica, ficando- 
lhe garantida sua permanência no imóvel após a aposentadoria por idade e à sua 
família em caso de morte; o) obrigação do empregador rural de manter em funcio
namento escola primária gratuita, quando tiver a seu serviço ou trabalhando den
tro de seus limites territoriais, famílias com mais de 15 crianças em idade escolar; 
p) obrigação da empresa de conceder a cada um de seus empregados o uso, a 
título gratuito, de área de dois hectares, próxima à sua moradia, para plantação 
e criação necessárias à subsistência de sua família; q) direito do trabalhador ru
ral de permanecer na moradia e sítio já ocupados pelo conjunto familiar, em ca
so de rescisão injusta do contrato de trabalho; r) direito do cônjuge ou companhei
ro do trabalhador ou trabalhadora rural, como também de seus filhos e filhas sol
teiras que também são empregados, de optarem pela rescisão de seus contratos 
de trabalho, na hipótese de despedida injusta do chefe da família; s) obrigação da 
empresa de montar, em pontos estratégicos da propriedade, abrigos fixos ou mó
veis, destinados a alojar os seus empregados em dia de chuva, para fazer suas re
feições ou para atendimento em caso de acidente ou indisposições; t) obrigação 
do empregador de montar instalações sanitárias, fixas ou móveis, em pontos es
tratégicos da propriedade para atendimento às necessidades fisiológicas dos seus 
trabalhadores; u) direito do trabalhador rural de tirar e usar lenha para consumo 
doméstico, gratuitamente, desde que existente na propriedade e seu fornecimen
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to não seja contrário á legislação de proteção às árvores; v) proibição de contra
tação de trabalhadores rurais através de falsos empreiteiros, “ testas-de-ferro", “ ar
regimentadores” , "gatos" e assemelhados; w) normas protetoras para o ruríco
la que trabalha nos serviços de pesticidas, herbicidas e agrotóxicos em geral; x) 
obrigação do empregador de fornecer transporte para o trabalhador rural ou mem
bro de sua família, em caso de acidente de qualquer natureza, Inclusive o aciden
te de trabalho, ocorrido na propriedade, e ainda, de doença ou parto da empre
gada, de trabalhadora ou dependentes dos trabalhadores; y) direito dos depen
dentes ou sucessores do trabalhador rural ao pagamento de indenização por tem
po de serviço em caso de seu falecimento ou do próprio empregado no caso de 
aposentadoria por invalidez; z) obrigação do empregador de pagar ao emprega
do reclamante e às suas testemunhas a quantia arbitrada pela JCJ para ressarci
mento de suas despesas de transporte e alimentação, salvo se a reclamação for 
julgada improcedente.

V. DISSÍDIO COLETIVO

O dissídio coletivo como conhecido, normalmente, nos meios jurídicos tra
balhistas é aquele conflito coletivo de trabalho cuja solução é confiada a um ór
gão do Poder Judiciário. Ele difere do dissídio individual porque, ao contrário des
te, não é uma controvérsia em torno do interesse de um trabalhador ou grupo de 
trabalhadores, que se sente lesado pelo descumprimento de lei ou norma preexis
tente, mas uma ação em que um sindicato ou confederação de sindicatos, repre
sentando uma categoria profissional, persegue o estabelecimento de novas con
dições de trabalho para os trabalhadores da categoria que representa, ou a inter
pretação de uma norma legal ou coletiva preexistente ou em que uma empresa, 
grupo de empresas ou sindicato patronal pede a declaração da abusividade de uma 
greve. O dissídio individual se conclui com uma sentença, que dirime a controvér
sia entre as partes do processo, dando pela procedência ou improcedência da re
clamação, atingindo única e exclusivamente aqueles que foram partes no feito. Es
ta sentença que decide a ação individual constitui, após seu trânsito em julgado, 
lei entre as partes, um comando em favor somente do vencedor. Já a decisão pro
ferida no dissídio coletivo constitui uma lei, não para as partes diretamente envol
vidas no processo, mas para todos aqueles por elas representados, ou seja, pa
ra uma coletividade. Por isso é uma sentença normativa, um novum genus, como 
a classifica Sermonti, que tem a forma de uma sentença, mas o conteúdo (efeito, 
força) de uma lei.

Como é uma sentença, embora seja isto doutrinariamente discutido, a ela 
se chega através de um processo, disciplinado por lei, que é o processo do dis
sídio coletivo, com características próprias em comparação com o dissídio indivi
dual. A principal peculiaridade desta modalidade de conflito judicial é a já apon
tada, ou seja, a de terminar com uma sentença normativa, aplicável a terceiros, in
tegrantes da categoria profissional ou econômica representada pelas partes do dis
sídio. Outra peculiaridade marcante do dissídio coletivo reside na circunstância de, 
em caso de suspensão do trabalho em decorrência de greve da categoria profis

(3) In “ Convenções Coletivas dos Canavieiros do Nordeste -  1992", publicação da CONTAG, Brasília, DF.
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sional (ou de lockout da categoria econômica), poder ser ajuizado pela Procura
doria Regional do Trabalho, se o movimento paredista tiver sido deflagrado em âm
bito regional ou local, ou pela Procuradoria Geral do Trabalho, se a greve for na
cional. É uma das aplicações do princípio inquisitório no processo trabalhista, que 
se justifica pelo Intervencionismo do Estado nas relações de trabalho, predominan
te em nosso sistema jurídico pelo menos desde a Constituição de 1937, ao con
trário, por exemplo, do sistema vigente nos Estados Unidos e na Inglaterra, que, 
em matéria de relações trabalhistas, não abandonaram a concepção do liberalis
mo econômico.

Justifica-se, ao nosso ver, tal Intervenção, que é preconizada por juristas das 
mais variadas tendências filosóficas e políticas, à exceção apenas dos liberais (e, 
já agora, contraditoriamente, de alguns juristas de esquerda no Brasil), desde os 
primeiros dias do capitalismo industrial e responsável pelo surgimento do próprio 
Direito do Trabalho, que é fruto indiscutível da intervenção do Estado naquelas re
lações, rompendo com o laissez-faire, laissez-passer do liberalismo.

Pois o Estado, que tem o dever de promover a Justiça para toda a socieda
de, não pode deixar que patrões e empregados solucionem seus conflitos com ba
se na lei do mais forte e não na eqüidade. E, também, não pode permanecer in
diferente quando tais conflitos, como os deflagrados nas atividades essenciais, pre
judiquem toda a coletividade, comprometendo o funcionamento dos serviços in
dispensáveis à sua própria estabilidade e sobrevivência, combalindo a economia 
do país, arruinando e fechando as empresas, elevando a Inflação e o desempre
go, ameaçando as próprias Instituições políticas, para se atender a pretensões, ain
da que socialmente justas, mas economicamente impossíveis, de uma categoria 
profissional. O Estado que assim se comportasse estaria abdicando de seu dever 
de zelar pelo bem comum, de colocar o Interesse geral acima dos interesses de 
uma classe ou de grupos de indivíduos.

Em países em que tal prática foi consentida por muitos anos, como os Es
tados Unidos, os próprios trabalhadores sofrem atualmente as conseqüências des
sa indiferença do Estado, que os levou a reivindicações incompatíveis com as pos
sibilidades econômicas das empresas, fazendo-as perder o poder competitivo de 
seus produtos, em face dos oriundos de outros países, onde a mão-de-obra é mais 
barata, como o Brasil, o Japão, a Coréia e os chamados tigres asiáticos, fato que 
levou ao fechamento ou transferência de multas de suas fábricas, lançando cen
tenas de trabalhadores válidos ao desemprego.

A solução dos dissídios coletivos pela livre negociação, sem nenhuma inter
venção do Estado, que juristas, líderes políticos e trabalhistas apresentam como 
uma panacéia, Inspirando-se no exemplo americano, representa, sem dúvida, um 
retorno ao liberalismo econômico, responsável pela exploração desumana dos tra
balhadores no início do capitalismo industrial. É verdade que à época não havia 
um sindicalismo forte e organizado para se contrapor aos abusos do patronato, 
mas, atualmente, além de sindicatos fortes e organizados, faz-se necessária a exis
tência de líderes amadurecidos e clarividentes, para que tais negociações sejam 
feitas dentro dos limites do economicamente possível, não se transformando em 
aventuras Irresponsáveis.
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Vale salientar, finalmente, que através de dissídios coletivos obtiveram os sin
dicatos rurais do Brasil, sobretudo no Nordeste, ainda nas décadas de 60 e 70, 
quando o país estava sob regime militar, várias vantagens para os trabalhadores 
da lavoura canavieira, que foi precursora daquelas que, mais recentemente, con
seguiram através da negociação nas convenções coletivas que celebraram e às 
quais já me referi anteriormente.

VI. C O N C L U S Ã O

Pelo que já foi dito acima, vê-se que, através da convenção coletiva, do acor
do coletivo do trabalho ou do dissídio coletivo, já previstos e disciplinados pela cin
qüentenária CLT, têm os sindicatos rurais do país, e particularmente do Nordes
te, melhorado consideravelmente as condições de trabalho não apenas de seus 
associados, mas dos trabalhadores rurais em geral, pois as convenções, os acor
dos coletivos e as sentenças normativas se aplicam a todos os membros da ca
tegoria profissional e não apenas aos associados do sindicato convenente, acor
dante ou suscitante.

Isto é o resultado, evidentemente, de um trabalho dedicado, competente e 
persistente dos líderes sindicais rurais e, pelo menos no Nordeste, de seus advo
gados, que recorreram também, sobretudo nas primeiras décadas de sua atuação, 
dos anos 50 aos anos 80, ao Instituto da greve, sempre dentro dos limites estri
tos da legalidade então vigente, o que é um desmentido eloqüente da afirmação 
daqueles sindicalistas e advogados radicais e sectários, geralmente Incapazes de 
um trabalho sério, de que na vigência da Lei 4.330, de 1964, não era possível exer
citar tal direito.

São esses mesmos dirigentes e advogados radicais que pregam hoje no Bra
sil o confronto permanente, a luta continuada entre empregados e empregadores, 
Incapazes que são, por índole e formação Ideológica, de trabalhar pela concilia
ção dos contrários e pela paz social. Por Isso são eles que se apressam a conde
nar a Consolidação das Leis do Trabalho e a pregar sua substituição por uma con
tratação permanente, como se fosse possível às empresas e aos trabalhadores pro
duzirem qualquer coisa num clima de continuado desacordo, falácia desmentida 
atualmente pelo magnífico exemplo do Japão, onde trabalhadores e empresários 
abandonaram a confrontação estéril, substituindo-a pela parceria e cooperação, 
dando uma demonstração viva de Inteligência e sabedoria. Ao invés da contrata
ção permanente, o que existe naquele país é uma consultação contínua entre em
pregadores e empregados, visando sobretudo à melhoria da qualidade, para as
segurar a competitividade interna e Internacional da empresa, pois entre eles há 
um verdadeiro regime de parceria, o que faz com que a confrontação seja quase 
inexistente.(4)

É natural que a Justiça do Trabalho e a legislação trabalhista, criadas uma 
e outra para solucionar a questão social através da conciliação entre empregados 
e empregadores ou da decisão judicial, se frustrada aquela, Incomodem, desagra
dem aqueles que, no Brasil, são paladinos da discórdia.

(4) Cf. Paatore, Joaé, "Economia e Relações do Trabalho no Japão", SP, 1993.
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Nem mesmo o "contrato coletivo do trabalho", modelo anglo-americano, ser
ve atualmente aos Interesses do Brasil, Além de sua aplicação, quando contendo 
a cláusula do closed shop, union shop ou agency shop, representar uma amea
ça à liberdade sindical, pois qualquer delas condiciona a admissão de trabalha
dores na empresa acordante à sua filiação ao sindicato que celebra o contrato co
letivo5 , ensejando ao órgão de classe a possibilidade de manejo dos trabalhado
res até para o apoio a determinado partido político ou candidato, representa, ou
trossim, não só pela regulamentação exageradamente minuciosa das condições 
de trabalho, como por sua longa duração(6), um enrijecimento das normas disci
plinadoras das relações trabalhistas, superior ao da própria lei, obstaculizando, 
mais ainda, a flexibilização dessas normas, que é, dentro de certos limites, indis
pensável e desejável para enfrentar a situação atual de recessão e desemprego 
no país.

(5) Cf. Drake, Charles D., “ Labour Low” , London, 1983, págs. 78/80; Rachlin, Carl, " Labour Low", New York, 
1961, págs. 44/45.

(6) O contrato coletivo celebrado entre a New York Electrical Contractors Association Inc. e outros, com 
o Sindicato Local n. 3 da International Brotherhood of Electrical Workers, em 09.08.46, teve sua vigên
cia fixada até 31.12.57, Isto é, por mais de 12 (doze) anos (Art. 1º, Seção 2ª, do Contrato).
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DISSÍDIO COLETIVO

Indalécio Gomes Neto(*)

I. NATUREZA DA AÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO

A ação de dissídio coletivo é uma das formas de solução dos conflitos co
letivos de trabalho. O sistema é jurisdicional, pois cabe a um órgão do Poder Ju
diciário decidir das questões concernentes ao dissídio coletivo.

No dissídio individual são ventiladas questões que dizem respeito, Imedia
tamente, aos interesses concretos de uma pessoa ou de várias pessoas, ao pas
so que no dissídio coletivo estão em discussão interesses abstratos de um gru
po ou uma categoria. Nos dissídios coletivos se pleiteia, de regra, a criação de no
vas condições de trabalho enquanto nos dissídios Individuais plúrimos se pleiteia 
a aplicação de normas preexistentes.

Enfim, no dissídio coletivo de natureza econômica o Tribunal pode estabe
lecer normas e condições de trabalho, aplicáveis aos contratos individuais de tra
balho, no âmbito da representação das partes envolvidas no dissídio, enquanto no 
dissídio individual se aplica o direito preexistente a uma situação concreta.

O dissídio coletivo tanto pode ser de natureza econômica como de nature
za jurídica, É de natureza econômica quando visa a estabelecer normas e condi
ções de trabalho, e de natureza jurídica quando tenha por fim dirimir alguma con
trovérsia sobre norma preexistente, com efeito normativo para toda a categoria pro
fissional e econômica envolvida no dissídio, como, por exemplo, a Interpretação 
de cláusula de uma convenção ou acordo coletivo, estabelecendo o real significa
do desta.

O dissídio coletivo que tem por finalidade provocar o pronunciamento do tri
bunal sobre a legalidade ou a Ilegalidade de uma greve, sobre sua licitude ou iI i 
citude; é um dissídio de natureza jurídica, pois o que se quer é uma Interpretação 
jurídica da conformidade ou não do movimento grevista com a legislação vigen
te. Se além da greve também se pede, no dissídio, o estabelecimento de normas 
e condições de trabalho, o dissídio tem natureza mista, ou seja, natureza econô
mica e jurídica. Daí o equívoco que alguns julgados cometem em apreciar a gre
ve como preliminar, pois é matéria de mérito do dissídio coletivo de natureza ju
rídica. Outro equívoco é entender que, se a greve é reputada como abusiva, não 
pode o tribunal deferir cláusulas de natureza econômica, pois, se o dissídio é de 
natureza mista, o pronunciamento sobre a conformidade da greve com a lei não 
prejudica o exame das cláusulas que buscam o estabelecimento de normas e con
dições de trabalho,

O exame dos aspectos jurídicos da greve pelo tribunal, seja ela considera
da abusiva ou não, não se projeta como uma prejudicial de mérito, ou seja, não

(*) O autor é Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho.
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impede o exame das cláusulas de natureza econômica. Pode ocorrer que o tribu
nal entenda que a greve não é abusiva, mas a pretensão de que se estabeleçam 
normas e condições de trabalho não se harmoniza com a legislação ordinária vi
gente.

No julgamento do Dissídio Coletivo 2/66, do qual foi relator, na época, o Mi
nistro Arnaldo Süssekind, fez-se clara distinção entre dissídio de natureza econômi
ca e dissídio de natureza jurídica. Nessa parte, o acórdão assim está fundamentado:

"Ora, sempre que o dissídio suscitado por entidade sindical tem por 
objeto a interpretação de norma legal, regulamentar ou convencional, de in
teresse de um grupo, que representa, constituído de pessoas não Identifi
cadas, a controvérsia é coletiva e de natureza jurídica, sendo resolvida por 
sentença declaratória. Não se confunde com o dissídio coletivo de nature
za econômica, que tem em mira a criação, por sentença constitutiva, de no
vas normas ou condições de trabalho para a categoria, nem com o dissídio 
individual, no qual um ou mais trabalhadores, identificados como partes no 
litígio, pleiteiam o cumprimento de uma obrigação prevista em norma jurídi
ca aplicável. Este, como o primeiro, são conflitos de direito; o segundo, con
flito de Interesses, embora, como adverte Krotoschin, em todo litígio há In
teresses em jogo e, mesmo o que tem em mira a criação de novas normas, 
deve ser resolvido face à ordem jurídica vigente ("Instituciones de Derecho 
del Trabajo” , vol. II, pág. 37) . Todavia, o aspecto subjetivo da controvérsia, 
atinente a um grupo de trabalhadores não concretamente determinado, per
mite conceituar o conflito coletivo como de natureza jurídica quando visa "a 
interpretação ou aplicação de normas preexistentes" e como de natureza 
econômica quando tem por objetivo o “ estabelecimento de soluções norma
tivas para o futuro" (Stafforini, "Derecho Procesal del Trabajo", pág. 16)” . 
(Süssekind, Arnaldo, Acórdãos no TST, LTr, São Paulo, 1968),

Portanto, o dissídio coletivo de natureza econômica é suscitado para o es
tabelecimento de novas condições de trabalho, com a criação ou modificação de 
normas específicas, Isto é o que ocorre quase sempre.

A ação de dissídio coletivo é de natureza constitucional, constituindo-se num 
direito de natureza pública, que tem por conteúdo o exercício da jurisdição, como 
se infere do disposto no art. 114, parágrafo 2º , da Constituição Federal de 1988. 
A ação coletiva de natureza econômica é de caráter constitutivo, na medida em que 
não se extrai da sentença um título executivo, sendo esta normativa, abstrata, re
ferindo-se aos interesses coletivos de um grupo de empregados ou a uma cate
goria, sem identificação pessoal dos destinatários.

Quando se diz que a sentença normativa estabelece normas e condições de 
trabalho para um determinado grupo ou categoria, cabe reavivar os conceitos de 
categoria profissional e econômica. Diz o parágrafo 1º , art. 511, da CLT: “ A solida
riedade de Interesses econômicos dos que empreendem atividades idênticas, si
milares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se denomina categoria 
econômica” . Diz o parágrafo 2º ; "A similitude de condições de vida oriunda da pro
fissão ou trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade eco
nômica ou em atividades econômicas similares ou  conexas, compõe a expressão 
social elementar compreendida como categoria profissional” . Diz, ainda, o pará
grafo 3º : "Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados
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que exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissio
nal especial ou em conseqüência de vida singulares".

É certo que após a vigência da Constituição da República de 1988, não há 
necessidade de autorização do Estado para a fundação de sindicato (art. 8º), mas 
o conceito de categoria, fixado pela legislação ordinária, não colide com o texto 
constitucional. Logo, a sindicalização deverá continuar a processar-se, quanto às 
categorias profissionais, paralelamente às categorias econômicas e os emprega
dos continuarão incluídos, em regra, na categoria a que corresponde a atividade 
econômica principal da empresa. Apenas os que Integram categoria diferenciada 
têm tratamento específico, independente da atividade econômica preponderante 
da empresa. Esse conceito do exato significado de categoria tem relevância com 
a natureza da sentença normativa, que fixa normas e condições de trabalho pa
ra determinada categoria, ou parcela de uma categoria, quando o dissídio é no ní
vel de empresa.

C o q u e i jo C o s ta  escreve que a Ação Coletiva de Natureza Econômica "en
volve interesses coletivos abstratos, num conflito econômico ou de interesses, e 
quer obter um pronunciamento jurisdicional constitutivo do Tribunal Regional do 
Trabalho ou do Tribunal Superior do Trabalho, para criar ou modificar condições de 
trabalho, sobretudo cláusulas salariais, provocando e obrigando o juízo a profe
rir sentença "dispositiva" (C a rn e lu t t i), "constitutiva" (C h io ve n d a ) ou "determina
tiva”  (R ase lli) , nunca " condenatória" (Jaege r), "nella controversia colletiva di fis
sazione di nuove condizioni di lavaro" (L ita ia). Não objetiva a ação coletiva de na
tureza econômica a condenação, porque o interesse em jogo é abstrato, e não con
creto. A sentença constitui um estado jurídico novo, criando ou alterando, e não 
tem efeito retroativo, pois este nasce a partir dela, sentença, e se projeta e rg a  o m 
nes, O processo, aí, é tipicamente dispositivo, pois a demanda provoca, sob a for
ma de sentença coletiva, a formação de novas normas coletivas. A ação coletiva 
de natureza jurídica é declaratória, pois tem em mira a interpretação jurisdicional 
genérica do sentido de lei ou de normas coletivas vigentes (convenções, acordos, 
sentenças normativas, regulamentos, costumes, etc.)” (C os ta , C o q u e ijo , In "Direi
to Judiciário do Trabalho", 1º ed., Rio de Janeiro, Forense, 1978),

II. N E G O C IA Ç Ã O  PR ÉVIA

A C o n s t i tu iç ã o  d a  R epúb lica , p ro m u lg a d a  em 05 de  o u tu b ro  de  1988, m a n 
te ve  o d iss íd io  c o le t iv o  c o m o  um  d o s  s is tem as de s o lu ç ã o  d o s  co n f l i to s  co le t iv o s  
de  t ra b a lh o .

O  leg is lado r cons titu in te  atribu iu  às en tidades s ind ica is  leg it im idade  pa ra  a ju i
za r d is s íd io  c o le t ivo ,  m as ao  d ize r  q u e  se  t ra ta  de  um a fa c u ld a d e ,  d e ix a  m a rg e m  
à in te rp re ta ç ã o  no  s e n t id o  de  que, em  de te rm in a da s  s itu a çõ es , p o ssa -se  e s tende r 
e ssa  le g i t im id a d e  a o u tro s  en tes , c o m o  m ais  a d ia n te  ve re m o s ,

A n e g o c ia ç ã o  co le t iva ,  q u e  já  e ra  c o lo c a d a  em  p r im e iro  p la n o  pe la  le g is la 
çã o  o rd in á r ia  c o m o  o s is te m a  m ais e fic ien te  no e s ta be le c im e n to  de  n o rm a s  e c o n 
d iç õ e s  de trab a lh o , co n t in u o u  p re s t ig ia d a  na nova  C o n s t itu içã o , a p o n to  d e  se p o 
d e r  a firm ar, a g o ra , c o m o  já  d iz  a lei o rd iná r ia , q u e  “ nen hu m  p ro c e s s o  d e  d iss íd io  
c o le t iv o  d e  n a tu re z a  e c o n ô m ic a  se rá  a d m it id o  sem  a n tes  se  e s g o ta re m  as m e d i
d a s  re la t iv a s  à  fo rm a l iz a ç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  ou a c o rd o  c o r r e s p o n d e n te "  (art. 616, 
p a rá g ra fo  4 º , d a  CLT),
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Com efeito, dispõe o parágrafo 2º , art. 114, da Constituição Federal:

"Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facul
tado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do Tra
balho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições convencionais 
e legais mínimas de proteção ao trabalho",

Portanto, por ocasião do ajuizamento do dissídio coletivo, há de ficar pro
vado, documentalmente, que uma das partes recusou-se à negociação coletiva, 
pois sem essa comprovação não se pode admitir desenvolvimento válido e regu
lar do processo de dissídio, o que poderá levar à sua extinção, sem julgamento de 
mérito.

Ao ajuizar o dissídio coletivo, na própria petição inicial, o autor (suscitante) 
tem que dizer que não aceita a arbitragem, pois a Constituição Federal só auto
riza a via judicial, "recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitra
gem". Como a arbitragem não é obrigatória, mas facultativa, basta que se afirme 
na petição Inicial que com ela não concorda.

O disposto no parágrafo 4º , art. 616, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
e, agora, no art. 114, parágrafo 2º , da Constituição, tem por objetivo o entendimen
to direto entre as partes, sem a intervenção do Estado. É visível o Interesse do le
gislador, no campo das relações coletivas de trabalho, de fortalecer a atividade sin
dical e o instituto da negociação coletiva, não devendo esse princípio ser Ignora
do pelos sindicatos e muito menos pelo Judiciário.

A negociação coletiva é o sistema mais democrático que a lei põe à dispo
sição de empregados e empregadores para a solução de suas controvérsias, não 
só porque através dela a classe obreira poderá obter melhores conquistas, mas 
também porque enseja o diálogo com o empresariado, e isso contribui para um re
lacionamento mais harmonioso entre o capital e o trabalho, com reflexos benéfi
cos à própria paz social, pois o ideal é que as partes envolvidas em determinado 
relacionamento estabeleçam as suas próprias cláusulas normativas e condições 
de trabalho, no âmbito da representação dos sindicatos, para regular as relações 
individuais de trabalho.

Nem sempre as entidades sindicais têm observado essa fase prévia que an
tecede ao ajuizamento do dissídio coletivo, ao menos antes da vigência da atual 
Constituição Federal, pedindo a instauração de instância sem antes esgotar a via 
negociai; e até contavam com o respaldo da jurisprudência uniforme do Tribunal 
Superior do Trabalho, quando se tratasse de revisão de dissídio, como se colhe 
da Instrução Normativa n. 1, inciso III, TST.

Ao comentar o disposto no art. 616, parágrafo 4º, da CLT, Mozart Victor Rus
somano escreve:

"É relevante apontar-se o parágrafo 4º , segundo o qual nenhuma ação de 
dissídio coletivo pode ser admitida antes de esgotar todas as medidas relativas 
à negociação entre os dissidentes,

Esse preceito visa a estimular a negociação coletiva e, nesse sentido, é al
tamente louvável. Mas, infelizmente, a jurisprudência deformou-o, limitando sua efi
cácia: segundo entendimento uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, essa re
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gra apenas é aplicável às ações de dissídio coletivo originário e, não às revisões 
de sentenças normativas" (In "Comentários à CLT", Forense).

O Tribunal Superior do Trabalho modificou a sua jurisprudência e, hoje, é rei
terada no sentido de exigir como pressuposto para o ajuizamento do dissídio co
letivo de natureza econômica o exaurimento da via negociai.

Essa jurisprudência uniforme levou o Tribunal a definir a sua interpretação, 
em votação do Pleno, na atual Instrução Normativa n. 04/93, publicada no Diário 
da Justiça da União -  Seção I -  pág. 11.807, de 14 de junho de 1993. Referida Ins
trução Normativa entrou em vigor na data de sua publicação, revogando, expres
samente, a Instrução Normativa n. 01, de 15 de outubro de 1982. Está ela assim 
redigida:

"O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição Plena, sob a Presidên
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, considerando o 
disposto no art. 114, § 2º , da Constituição da República e no art. 616, parágrafos, 
e na Seção I do Capítulo IV do Título X da Consolidação das Leis do Trabalho e de
mais disposições pertinentes, edita esta Instrução para definir a sua interpretação 
quanto ao procedimento a ser adotado nos processos de dissídio coletivo de na
tureza econômica no âmbito da Justiça do Trabalho.

1 -  Frustrada, total ou parcialmente, a autocomposição dos interesses cole
tivos em negociação promovida diretamente pelos interessados, ou mediante in
termediação administrativa do órgão competente do Ministério do Trabalho, pode
rá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

II -  Na impossibilidade real de encerramento da negociação coletiva em cur
so antes do termo final a que se refere o art. 616, § 3º , da CLT, a entidade interes
sada poderá formular protesto judicial em petição escrita dirigida ao Presidente do 
Tribunal do Trabalho, a fim de preservar a data-base da categoria.

III -  Deferida a medida prevista no item anterior, a representação coletiva se
rá ajuizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pe
na de perda da eficácia do protesto.

IV -  Têm legitimidade para o ajuizamento do dissídio coletivo as entidades 
sindicais e os empregadores; estes, quando não haja entidade sindical represen
tativa ou os interesses em conflito sejam particularizados.

V -  Ocorrendo a paralisação do trabalho, pela greve, sem ajuizamento do 
correspondente dissídio coletivo, o Ministério Público do Trabalho poderá instau
rar a instância judicial, quando a defesa da ordem jurídica ou o interesse público 
assim o exigir,

VI -  A representação para instauração da instância judicial coletiva formu
lada pelos interessados será apresentada em tantas vias quantas forem as enti
dades suscitadas mais uma e deverá conter:

a) a designação e qualificação da(s) entidade(s) suscitante(s) e suscitada(s), 
sindical ou empregadora(s);
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b) a indicação da delimitação territorial de representação das entidades sin
dicais, bem assim das categorias profissionais e econômicas envolvidas no dis
sídio coletivo e, ainda, do quorum estatutário para deliberação da assembléia;

c) exposição das causas motivadoras do conflito coletivo e/ou da greve, se 
houver, e indicação das pretensões coletivas, aprovadas em assembléia da cate
goria profissional, quando for parte entidade sindical de trabalhadores de primei
ro grau, ou pelo conselho de representantes, quando for suscitante entidade sin
dical de segundo grau ou de grau superior;

d) a comprovação da tentativa de negociação ou das negociações realiza
das e indicação das causas que impossibilitaram o êxito da composição direta do 
conflito coletivo;

e) a apresentação em forma clausulada de cada um dos pedidos, acompa
nhados de uma síntese dos fundamentos a justificá-los;

f) data e assinatura do representante.

VII -  A representação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos;

a) correspondência, registros e atas alusivas à negociação coletiva tenta
da ou realizada diretamente ou mediante a intermediação do órgão competente do 
Ministério do Trabalho, na forma do item I;

b) cópia autenticada da sentença normativa anterior, do instrumento norma
tivo do acordo ou convenção coletiva, ou, ainda, do laudo arbitral, acaso existente;

c) cópia autenticada da ata da assembléia da categoria que aprovou as rei
vindicações e concedeu poderes para a negociação coletiva e para o acordo ju
dicial, ou, ainda, de aprovação das cláusulas e condições acordadas, observado 
o quorum legal;

d) cópia autenticada do livro ou das listas de presença dos associados par
ticipantes da assembléia deliberativa, ou outros documentos hábeis à comprova
ção de sua representatividade,

VIII -  Protocolizada e autuada a representação, com os documentos que a 
acompanham, os autos serão conclusos ao Presidente do Tribunal, ou ao Magis
trado competente, na forma do Regimento Interno, que verificará a observância dos 
requisitos indicados. Verificado que a representação não reúne os requisitos exi
gidos ou que apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar a sua apre
ciação, ou ainda, se estiver desacompanhada dos documentos aludidos nesta Ins
trução, será determinado que o(s) suscitante(s) a emende(m) ou complete(m) no 
prazo máximo de dez dias.

IX -  Não cumprida a diligência determinada, na forma do item anterior, o pro
cesso será extinto mediante o indeferimento da representação.

X -  Estando conforme a representação, será designada audiência de con
ciliação e instrução a ser realizada no menor prazo possível, cientificadas as par
tes. A audiência será presidida pelo Presidente da Corte, ou, por sua delegação, 
pelo Vice-Presidente, ou por Magistrado Togado integrante da Seção de Dissídios 
Coletivos, como dispuser o Regimento Interno.
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XI -  À audiência designada o suscitado deduzirá sua defesa, acompanha
da de proposta de conciliação amigável da lide, fundamentada nas circunstâncias 
fáticas e jurídicas que recomendariam sua adoção, destacando, em relação às cláu
sulas que importem em elevações salariais, as condições financeiras da(s) empre
sa(s), bem assim a situação econômica do respectivo setor de atividades.

XII -  Não tendo sido possível a conciliação o Juiz instrutor apresentará a so
lução que lhe pareça adequada para resolver o dissídio. Persistindo a ausência de 
composição amigável do conflito, serão determinadas as diligências necessárias 
à instrução do feito.

XIII -  Alcançada a conciliação ou encerrada a Instrução, o processo será dis
tribuído mediante sorteio.

XIV -  O Ministério Público do Trabalho poderá emitir o seu parecer oralmen
te, na hipótese de conciliação ou após o encerramento da instrução, o qual será 
reduzido a termo, ou na sessão de julgamento do dissídio, transcrito em síntese 
na certidão, pela Secretária, ou, ainda, por escrito, no prazo de oito dias, median
te remessa dos autos pelo relator.

XV -  Os trabalhos da audiência de conciliação e instrução serão registrados 
em ata.

XVI -  O relator terá o prazo máximo de dez dias para examinar e restituir os 
autos para conclusão ao revisor e este o prazo máximo de cinco dias para a re
visão, devendo ser, imediatamente, submetido a julgamento o dissídio, em sessão 
ordinária ou extraordinária do órgão competente. Nos casos de urgência, relator 
e revisor examinarão os autos com a necessária presteza, de modo a possibilitar 
o julgamento imediato do dissídio.

XVII -  A apreciação do dissídio far-se-á cláusula a cláusula, podendo o ór
gão julgador, antes da proclamação final do julgamento, na mesma assentada, e 
tendo em vista o total dos pedidos examinados, rever a solução proposta, de mo
do que a sentença normativa traduza, no seu conjunto, justa composição do con
flito de interesses das partes e guarde adequação com o interesse da coletividade.

XVIII -  Noticiando os autos a paralisação do trabalho em decorrência de gre
ve em serviços ou atividades essenciais, o Presidente do Tribunal poderá expedir 
ato dispondo sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

X IX - O Colegiado competente, apreciando a matéria, pronunciar-se-á so
bre a qualificação jurídica da greve e suas conseqüências.

XX -  Verificando o órgão julgador originário que a representação não reú
ne os requisitos intrínsecos e/ou extrínsecos previstos nesta instrução, suspende
rá o julgamento do dissídio assinando prazo aos interessados para que supram 
a deficiência, sob pena da extinção do processo sem julgamento do mérito.

XXI -  A decisão que conceder aumento salarial explicitará, se pertinentes, 
as compensações a serem observadas, ressalvadas as situações decorrentes de 
término de aprendizagem, promoção p o r  merecimento e antigüidade, transferên
cia de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equipara
ção salarial determinada por sentença transitada em julgado.
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XXII -  A sentença normativa poderá determinar que as diferenças salariais 
resultantes do decidido sejam devidas a contar da data do ajuizamento do dissí
dio coletivo, quando proposto após a data-base ou originário, a fim de se evitarem 
distorções decorrentes do período de tramitação do processo.

XXIII -  Para garantir os efeitos da sentença coletiva e desde que o empre
gador não possua quadro de pessoal organizado em carreira, poderá ser fixado 
salário normativo para a categoria profissional ou parte dela, hipótese em que, na 
sua vigência, o empregado admitido para função de outro dispensado sem justa 
causa, terá garantido salário Igual ao do empregado de menor salário na função, 
sem considerar vantagens pessoais.

XXIV -  Na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tra
tando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajus
tamento será calculado de forma proporcional em relação à data de admissão, e 
com preservação da hierarquia salarial.

XXV -  Quando a Instauração da Instância ocorrer no prazo previsto no § 3º 
do art. 616 da CLT, ou os Interessados tiverem preservado a data-base na forma 
do Item II desta Instrução, o reajustamento salarial e as diferenças dele decorren
tes serão devidos a partir do termo final de vigência da convenção ou acordo co
letivo, ou da sentença normativa anterior.

XXVI -  Peticionada a homologação de acordo em processo de dissídio co
letivo, antes ou após o Julgamento, a apresentação de recurso ou a publicação do 
acórdão, o pedido será Imediatamente submetido à apreciação do Colegiado Nor
mativo originário ou recursal se a este já tiverem sido remetidos os autos.

XXVII -  Concluído o julgamento do dissídio, e proclamada a decisão norma
tiva, o relator ou o redator designado terá o prazo máximo de dez dias para lavrar 
o respectivo acórdão, que será Imediatamente publicado,

XXVIII -  A ocorrência de férias, licença ou impedimento do relator ou do re
visor não prejudicará a celeridade da prestação jurisdicional normativa, devendo 
o Presidente da Corte adotar de imediato as providências cabíveis,

XXIX -  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Instrução n. 01, de 15 de outubro de 1982” .

O inciso primeiro esclarece que a prévia negociação poderá ser promovida 
diretamente pelos Interessados, ou mediante intermediação administrativa do ór
gão competente do Ministério do Trabalho. Tal esclarecimento visou a sanar qual
quer dúvida interpretativa, pois não raro as partes ficavam sem saber como pro
ceder.

Se a opção for pelo entendimento direto, sem a interferência do órgão do 
Ministério do Trabalho, a parte que tomar a iniciativa deverá expedir o convite pa
ra a negociação, marcando hora, dia e local, encaminhando, também, a pauta de 
reivindicação, com a antecedência que permita à outra parte, se entidade sindical, 
convocar a assembléia da categoria para deliberar sobre as pretensões.

Se for pela intermediação do órgão do Ministério do Trabalho, o Interessa
do a ele deverá dirigir requerimento, anexando a pauta de reivindicação em tan-
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tas vias quantos forem os representantes da outra categoria, também com a ne
cessária antecedência, solicitando uma reunião, para discutirem as cláusulas do 
ajuste coletivo.

Tanto em uma hipótese quanto na outra, o ocorrido deverá constar de uma 
ata, notadamente se frustrada a negociação coletiva, pois este documento deve
rá ser juntado com a petição de ajuizamento do dissídio coletivo.

O convite para a negociação coletiva deve ficar claramente demonstrado, 
através do aviso de recebimento da correspondência, ou por outro meio idôneo.

O dissídio coletivo, que tenha por finalidade renovar cláusulas de uma nor
ma coletiva em vigor, ou fixar novas normas e condições de trabalho, deve ser ajui
zado no prazo demarcado pela lei, a fim de que a categoria não perca a data-ba
se. Esse prazo está previsto no artigo 616, parágrafo 3º , da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ou seja, dentro de sessenta dias anteriores ao término da norma co
letiva anterior.

Entretanto, a Instrução Normativa n. 04/93, no seu inciso II, instituiu a figu
ra do protesto judicial, quando configurada a impossibilidade real de encerramen
to da negociação coletiva em curso antes do termo final referido no artigo 616, pa
rágrafo 3º , da CLT. Esse protesto deve ser formalizado em petição escrita dirigi
da ao Presidente do Tribunal do Trabalho, a fim de preservar a data-base da ca
tegoria.

De qualquer modo, o ajuizamento da ação de dissídio coletivo, para preservar 
a data-base, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
intimação do deferimento do protesto, sob pena de perda da eficácia deste.

Trata-se, em verdade, de uma medida cautelar específica, prevista no Códi
go de Processo Civil, a partir do artigo 867, que não é incompatível com o proces
so do trabalho, apenas exigindo a adequada adaptação à natureza do dissídio co
letivo, A recepção desse instituto está autorizada pelo artigo 769 da CLT.

Outro aspecto que cabe destacar refere-se ao previsto no inciso VIII da Ins
trução Normativa, que determina que os autos do dissídio coletivo sejam conclu
sos ao Presidente do Tribunal, o u  ao magistrado competente, na forma do Regi
mento Interno, para que se proceda ao prévio exame dos requisitos da petição ini
cial, arrolados no inciso VI. Verificando que a petição inicial não preenche os re
quisitos indicados, o magistrado concederá o prazo de 10 (dez) dias, para que a 
parte sane as irregularidades, sob pena de indeferimento da petição inicial. Tal pro
cedimento decorre da aplicação subsidiária do disposto no artigo 284 do Código 
de Processo Civil.

Nota-se, pois, que a audiência de conciliação só será designada, uma vez 
sanadas as eventuais irregularidades havidas na petição inicial.

A norma em comento não exige requisitos apenas para a petição inicial, mas 
também para a defesa, como se colhe de seu inciso XI, sem cominar pena pela 
omissão, tendo em vista a natureza da ação de dissídio coletivo, que, visando a 
estabelecer normas e condições de trabalho, não fica o réu (suscitado) sujeito à 
confissão ficta, ao contrário do que acontece no dissídio individual, que, como meio
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de prova, tem de ser considerado pelo juízo na subsunção dos fatos, deduzidos 
e provados, à norma material incidente, do que resultará a sentença.

Isto não significa que o descumprimento dessa exigência não venha a influir 
em desfavor do suscitado, no julgamento do dissídio coletivo, pois não se pode 
admitir que alguém descumpra uma norma processual, sem sofrer qualquer con
seqüência,

Anote-se, a propósito, que a In s tru çã o  N orm ativa , ao  tra ta r da audiência, de
termina que a defesa venha acompanhada de proposta de conciliação amigável 
da lide, fundamentada nas circunstâncias fáticas e jurídicas que recomendariam 
a sua adoção, destacando, em relação às cláusulas que importem em elevação sa
larial, as condições financeiras da(s) empresa(s), bem assim a situação econômi
ca do respectivo setor de atividades. Logo, se o suscitado não c o m p a re c e  à au
diência, deixando de se contrapor às pretensões do suscitante, nem propõe qual
quer conciliação, será razoável deduzir que a categoria econômica tem condições 
de suportar as normas e condições de trabalho pleiteadas pelo suscitante,

Essa exigência de que as partes compareçam à audiência e atendam ao cha
mamento judicial tem a ver, também, com o disposto no artigo 8º , VI, da Consti
tuição da República, que tem como obrigatória a participação das entidades sin
dicais nas negociações coletivas. Ausente uma das partes, frustra-se esse objetivo

No inciso XVII, exige-se que o dissídio seja examinado cláusula por cláusu
la, e essa exigência conjuga-se com o disposto no artigo 93, IX, da Constituição 
da República, que obriga que todas as decisões dos órgãos do Poder Judiciário 
sejam fundamentadas.

No Inciso XVIII, confere-se poderes ao Presidente do Tribunal, na suspensão 
do trabalho em serviços ou atividades essenciais, para expedir ato dispondo so
bre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade,

Aqui, também, interpreta-se preceito legislativo, especificamente o dispos
to no artigo 12 da Lei 7.783/89, que atribui ao Poder Público a manutenção das ati
vidades inadiáveis da comunidade, sempre que inobservado o disposto no artigo 
11 da referida lei.

Não há como deixar de reconhecer que essa orientação normativa é da maior 
relevância, pois o direito de greve não pode se sobrepor aos interesses inadiáveis 
da comunidade, não havendo como se admitir que possa ser suspenso integral
mente o serviço de transporte público, atendimento hospitalar, luz, água, combus
tível, por exemplo,

Esses são alguns dos aspectos relevantes dessa Instrução Normativa, 
cujo objetivo é orientar os jurisdicionados a respeito do entendimento predominan
te no Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que não venham a ser surpreendidos 
no curso da tramitação processual, pela Inobservância de alguma formalidade. Di
rige-se, também, aos Tribunais Regionais do Trabalho, pois, sabendo do entendi
mento normativo da Corte Superior da Justiça do Trabalho, certamente seguirão 
essa orientação, sob pena de alimentarem recursos desnecessários, com o retar
damento da solução judicial, o que não é desejável, nem razoável.
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Não faltarão vozes a d iz e r  q u e  a exigência de prévia negociação como con
dição para o ajuizamento do dissídio coletivo, contraria o disposto no art. 5º , in
ciso XXXV, d a nova Constituição Federal, que dispõe:

“ A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou amea
ça a direito".

A Constituição anterior, no seu art. 153, parágrafo 4º , dispunha:

"A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão 
de direito individual. O ingresso em juízo poderá ser condicionado a que se exau
ram previamente as vias administrativas, desde que não exigida garantia de ins
tância, nem ultrapassando o prazo de cento e oitenta dias para a decisão sobre 
o pedido” .

Não resta dúvida que o novo texto constitucional eliminou a expressão "in 
dividual” e bastará a existência de um interesse coletivo ou difuso para merecer 
a tutela jurisdicional. Aliás, a própria Constituição assegura, por exemplo, o Man
dado de Segurança Coletivo (art. 5º , LXX).

Não há, no entanto, que se averbar de inconstitucional a exigência de pré
via negociação para o ajuizamento do dissídio coletivo, pois, ao dizer que a lei não 
subtrairá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, a Consti
tuição não regulamenta o acesso ao Poder Judiciário, por se tratar de atribuição 
das leis de natureza processual, e estas podem estabelecer os pressupostos pa
ra esse acesso, sem que isso configure qualquer ofensa à Lei Maior.

Assim, quando a lei processual estabelece requisitos a serem observados 
pela parte que vem a juízo, não está contrariando o princípio constitucional da aces
sibilidade ampla ao Poder Judiciário, como também não contraria quando exige 
que, primeiro, se esgote a fase negociai, como requisito para o ajuizamento do dis
sídio. Não cumprido esse requisito, o processo poderá ser extinto, sem julgamen
to do mérito, a exemplo do que ocorre no processo civil,

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso E xtra o rd in á r io  n. 87 .358-9  
-Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, assim decidiu:

"MATÉRIA TRABALHISTA -  DISSÍDIO COLETIVO -  NECESSIDADE DE
POSTULAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA -  § 4º , DO ART. 616 DA CLT.

NÃO É INCONSTITUCIONAL O DISPOSITIVO DE LEI QUE PREVÊ A
PRÉVIA POSTULAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, SEM OBSTAR, ENTRE
TANTO, MANIFESTAÇÕES DO JUDICIÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CONHECIDO E PROVIDO".

Na fundamentação do acórdão está dito:

“ O aresto impugnado não mencionou a jurisprudência remansosa, e este Co
lendo Supremo Tribunal Federal, ao contrário, tem entendido não atentar contra o 
§ 4º , do art. 153 da Constituição Federal, a lei que determina a postulação prévia 
e obrigatória na jurisdição administrativa, No RE n. 72.071, o eminente Ministro 
Thompson Flores, como apoio dos demais membros que compunham o Tribunal, 
teve a oportunidade de ensinar:
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"... a exigência do prévio apelo à Administração, per se, compreendido, sem 
exageros, sem radicalismo, de molde a não originar abusos, sempre foi aceito, co
mo sem afronta à garantia individual, a qual, vindo das Constituições anteriores, 
de 1946 e 1967, mantém-se íntegra no art. 153, § 4º , da vigente, 1969.

Nessa conformidade estão julgados vários desta Corte, dos quais permito- 
me rememorar os mais expressivos: RE ns, 8,724, 19.656, 19.887 e 31.214, e os MS 
ns. 998 e 1.904; deles participou como voto vencedor o eminente Ministro Luiz Gal
lotti, sendo relator do terceiro deles, datando o acórdão de 19.06.1952 (RDA, v. 38, 
páginas 66/9)''.

Realmente, se o dispositivo que obriga a prévia postulação na esfera admi
nistrativa não obsta o exercício da ação, longe de ser inconstitucional, é ele até sa
lutar, principalmente, na esfera trabalhista, onde o Ideal é a convivência amiga en
tre empregados e empregadores.

A franquia constitucional, consistente na apreciação pelo Judiciário da even
tual lesão aos direitos dos cidadãos, esta permanece íntegra, submetida apenas, 
no tempo, ao exaurimento da via administrativa.

O § 4º , do art. 616 da CLT, ora impugnado, procura somente aplainar o ter
reno das discussões, para posterior e definitiva manifestação do poder jurisdicio
nal do Estado.

Este preceito, entretanto, foi desaplicado sob o pretexto de colidir com o art. 
153, § 4º da Constituição. Como dispositivo constitucional, não tem ele o alcance 
dado, e foi, efetivamente, contrariado" (Relator Min. Cunha Peixoto, DJU de 
20.06.80).

Portanto, se na vigência da Constituição de 1967, com a Emenda n. 01/69, 
o Supremo Tribunal Federal já havia deixado certo que o disposto no parágrafo 4º , 
do art. 616, da Consolidação das Leis do Trabalho, não afrontava o texto consti
tucional, com mais razão, agora, que a exigência de prévia negociação se respal
da na própria Constituição Federal de 1988, como se Infere do disposto nos pa
rágrafos 1º e 2º , de seu art. 114.

E essa exigência de prévia negociação não se restringe às ações de dissí
dios coletivos originários, alcançando, igualmente, as ações de revisão das sen
tenças normativas anteriores. É uma nova perspectiva que se abre no campo da 
livre negociação coletiva, que não deve ser desfigurada pelo juiz ao interpretar a 
norma legal.

A convenção coletiva de trabalho, nos países do mundo ocidental de demo
cracias sólidas, pelo seu papei histórico e como instrumento jurídico de uma con
cepção que visa a equilibrar as forças do capital e do trabalho, tem se mostrado 
apta a construir uma nova ordem social. Daí a afirmativa de Wilhelm Welsser:

“ Dentro da autonomia das associações, garantida por nossa Constituição, 
é a convenção coletiva o mais importante instrumento para, no seu limite de atua
ção, estabelecer uma ordem social. A conclusão de toda convenção coletiva é em 
suma a expressão de uma luta de poder e, com ela, fica estabelecida, pelo tem
po de sua duração, a paz entre as partes contratantes” (apud Da Silva, Antônio 
Alvares, In “ Convenção Coletiva do Trabalho perante o Direito Alemão", Rio de Ja
neiro, Forense, 1981).
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III. PARTES

O dissídio coletivo tem por finalidade estabelecer normas para toda uma ca
tegoria, daí dizer o artigo 857 da Consolidação das Leis do Trabalho que "A repre
sentação para instaurar a instância em dissídio coletivo constitui prerrogativa das 
associações sindicais, excluídas as hipóteses aludidas no art. 856, quando ocor
rer suspensão do trabalho". Não havendo sindicato representativo da categoria 
econômica ou profissional, poderá a representação ser instaurada pelas federa
ções correspondentes e, na falta destas, pelas confederações respectivas, no âm
bito de sua representação, conforme dispõe o parágrafo único do referido artigo.

A prerrogativa sindical para ajuizar dissídio coletivo restou reafirmada na 
Constituição Federal de 1988, como se infere dos artigos 8º , III e 114, parágrafo 2º .

As associações profissionais não têm prerrogativa para figurar como parte 
no dissídio coletivo, em face do que dispõe a lei ordinária e o texto constitucional 
(art. 558, CLT).

A dúvida que surge, especialmente após a vigência da atual Constituição, 
diz respeito à legitimidade de empresas interessadas ajuizarem dissídio coletivo 
ou de figurarem no pólo passivo deste, quando frustrado o acordo coletivo.

Adverte Délio Maranhão que, "se a categoria for diferenciada, o sindicato res
pectivo deverá promover a citação dos sindicatos das diversas atividades econô
micas às quais os integrantes da categoria suscitante prestem serviços, Se a em
presa exercer várias atividades, nenhuma delas sendo preponderante, estará re
presentada no dissídio pelo sindicato da categoria correspondente" (apud Cos
ta, Coqueijo, "Direito Judiciário do Trabalho", Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1978, 
pág. 91).

Antes da vigência da atual Constituição Federal, a jurisprudência do Colen
do Tribunal Superior do Trabalho havia se firmado no sentido de que as empresas 
têm legitimidade para pedirem a Instauração de dissídio coletivo (DC 11/84, Ac. TP 
2.146/84, Rel. Min. Marcelo Pimentel, DJU 04.02.85, pág. 600).

Tal entendimento teve como suporte o disposto no art. 616, parágrafo 2º , da 
CLT, que faculta aos sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissí
dio coletivo.

Amauri Mascaro Nascimento esclarece que "O egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, no Dissídio Coletivo 53/88, Relator o Ministro Almir Pazzianotto Pinto, de
cidiu que o art. 114, § 2º , da Constituição não provoca a ilegitimidade do empre
gador para figurar como suscitante nas demandas coletivas. Difícil é conciliar es
sa decisão com a Constituição, Esta faculta aos sindicatos a propositura do dis
sídio, com o que a atuação sindical é preferentemente e excludente da ação dá em
presa, e atribui aos sindicatos o poder de defender os interesses individuais e co
letivos da categoria em questões judiciais (CF, arts. 114, § 2º , e 8º , III) ”  ("Curso 
de Direito Processual do Trabalho” , ed. Saraiva, 10º  ed., São Paulo, 1989, pág. 320).

Em outros julgamentos, envolvendo empresas como o Banco do Brasil, PE
TROBRÁS, Caixa Econômica Federal, Furnas, o Colendo Tribunal Superior do Tra
balho, invariavelmente, tem admitido a legitimidade dessas empresas para figura
rem no dissídio coletivo, seja como suscitantes, seja como suscitadas.
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No acórdão TP-2.202/88-DC 53/88, Relator Ministro Almir Pazzianotto -  Diá
rio da Justiça de 31.03.1989, os fundamentos do voto, nesta parte, assim ficaram 
expostos:

"Tenho presentes palavras do jurista americano Benjamin Nathan Cardoso, 
que disse 'ser verdadeiro que os códigos e as leis não fazem com que o juiz se
ja supérfluo, ou sua função superficial e mecânica'. Há sempre lacunas a preen
cher, dúvidas e ambigüidades a esclarecer, há injustiças e faltas a mitigar, se não 
podem se r evitadas, Não interpreto a Constituição literalmente, porque, se o fizer, 
encontrarei defeitos graves nela contidos. E o primeiro viria à tona neste proces
so, porque, ao tratar da greve, numa interpretação literal, eu consideraria que o 
direito de greve foi assegurado ‘aos trabalhadores’. O Sindicato não poderia or
ganizar, dirigir, arregimentar, deflagrar, coordenar, extinguir, evitar greve, por cons
tar do artigo 9º da Constituição, que: ‘É assegurado o direito de greve, competin
do aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte
resses que devam por meio dele defender". Ora, esta não será a melhor intepre
tação. Entre a interpretação literal e a social, lógica, racional, fico com essa. De
paramo-nos, a cada momento, com textos de leis que não podemos interpretar li
teralmente, sob pena de chegarmos a absurdos. Na técnica da legislação relati
va ao direito coletivo, uma coisa é a convenção, outra é o acordo. A convenção é 
intersindical; o acordo se dá com empresas. Do contrário, abandonaremos total
mente este entendimento consubstanciado no Título VI da CLT. Há situações, co
mo no acordo sobre horário de trabalho, de interesses apenas da empresa. So
mente ela poderá realizá-lo, e é possível que, em não havendo o acordo, a maté
ria se converta em dissídio. Por outro lado, faço minhas as palavras do Exmo. Sr. 
Ministro Barata Silva, isto é, acima do direito à organização sindical, mais impor
tante do que a autonomia sindical, é o direito do cidadão e, correlatamente, da em
presa se sindicalizar ou não. Há empresas maiores do que inúmeros sindicatos, 
como é o caso de Furnas Centrais Elétricas, da PETROBRÁS e do Banco do Bra
sil. O que queremos? O rótulo ou o conteúdo? Queremos o conteúdo. Entendo que 
a empresa está capacitada a participar do presente dissídio e, se não o fizer, po
demos enfrentar gravíssimos problemas sociais nesta área. Assim, aplicando a in
terpretação racional, social, sistemática do dispositivo constitucional, REJEITO a 
preliminar",

Este voto reflete o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, quanto 
à legitimidade da empresa para pedir a instauração de dissídio coletivo. A decisão 
foi tomada por maioria e o tribunal ainda não estava dividido em Seção Especia
lizada para a conciliação e julgamento de dissídios coletivos, como preconiza a Lei 
7.701, de 21.12.1988. Portanto, a decisão foi do Pleno, vencidos os Ministros Or
lando Teixeira da Costa, Fernando Vilar e Alceu Portocarrero, este classista con
vocado, que concluíam pela extinção do processo sem julgamento do mérito, por 
entenderem que a referida Empresa não tinha legitimidade para suscitar dissídio 
coletivo.

Nosso entendimento é de que só pode admitir-se que empresas figurem co
mo suscitantes ou suscitadas em situações excepcionais, ou seja, quando o inte
resse coletivo se restrinja ao âmbito da empresa. Todavia, se a categoria é orga
nizada em sindicato, ou não sendo, podendo se fazer representar por Federação
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ou  C o n fe d e ra ç ã o ,  não há  c o m o  se a d m it ir  le g ít im a  a p re s e n ç a  d ire ta  d a  e m p re s a  
no  p ro c e s s o  d e  d is s íd io  co le t ivo , em face  d o  que  d is p õ e m  os a r t ig o s  8 º , Ill e 114, 
§ 2 º , d a  C o n s t i tu iç ã o  Fede ra l,

O  t r a ç o  m a rc a n te  d a s  c o n v e n ç õ e s  c o le t iva s  d e  t ra b a lh o  o u  s e n te n ç a s  n o r 
m a tiva s , q u a n d o  a re p re s e n ta ç ã o  se d á  a través  d o  s in d ic a to ,  é o la ço  a b ra n g e n 
te  de  suas  no rm as, que a lcançam  to d o s  os in teg ran tes  d a  ca tegoria , a inda  que  não  
s in d ic a l iz a d o s .

Q u a n d o  o d is s íd io  co le t ivo  d e co rre  de s u s p e n s ã o  d o  trab a lh o , em  razã o  d e  
g re v e  d e f la g ra d a  p e lo s  e m p re g a d o s ,  é co m u m  a e m p re s a  v ir  a ju íz o  p e d ir  a In s 
ta u ra çã o  de  ins tânc ia  c o m  v is ta  ao ju lgam en to  d o  conflito  co le tivo, No en tan to , m es 
m o  n e s tes  ca so s , a e m p re s a  deve  d e m o n s tra r  que  ass im  es tá  a g in d o , em  face  d a  
o m is s ã o  d o  s in d ic a to  q u e  re p re s e n ta  a sua  ca te g o r ia ,  E ssa  p ro v a  a e m p re s a  d e 
ve  faze r ao  p ed ir  a in s tau ração  d o  d issíd io , ju n ta nd o  có p ia  de c o r re s p o n d ê n c ia  que  
e n v io u , c o m  re g is t ro  p o s ta l,  ao  s in d ic a to  de  su a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a .

S e  o s in d ic a to  n ã o  d e m o n s tra  in te re s s e  em  a ju iza r  o d is s íd io  co le t iv o ,  não  
o b s ta n te  p ro v o c a d o  p o r  e m p re s a  que  in te g re  a su a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a , d e ve  a 
e m p re s a , a n te s  d e  a ju iz a r  o  d is s íd io , leva r o  fa to  a o  c o n h e c im e n to  d a  fe d e ra ç ã o  
a q u e  e s t iv e r  v in c u la d o  o s in d ic a to  e, em fa lta  d e s ta , à c o r re s p o n d e n te  c o n fe d e 
ra ç ã o , p a ra  q u e  a s s u m a  a a u to r ia  d a  a çã o  co le tiva ,

T odav ia , se  a e n t id a d e  s in d ic a l não  d e m o n s tra r  q u a lq u e r  in te re s s e  n o  a ju i
z a m e n to  d o  d is s íd io ,  a in d a  q u e  e x is te n te  um  c o n f l i to  co le t iv o ,  não v e jo  c o m o  se  
p o s s a  c o n s id e ra r  p a r te  i le g í t im a  a e m p re s a  que , n e ssa s  c irc u n s tâ n c ia s ,  a ju íza  a 
a çã o  d e  d is s íd io  co le t ivo , em  face  d o  q u e  d is p õ e  o art. 5 º , XXXV, d a  C o n s t itu iç ã o  
F ed e ra l.

IV. U N IÃ O , ES TA D O S, M U N IC ÍP IO S , A U TA R Q U IA S , F U N D A Ç Õ E S , E M P R E S A S  
P Ú B L IC A S  E S O C IE D A D E S  D E E C O N O M IA  MISTA

A p ó s  a v ig ê n c ia  d a  C o n s t i tu iç ã o  F ed e ra l d e  1988, p a s s o u -s e  a d e b a te r  se  
a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta , In d ire ta  e fu n d a c io n a l d o s  P o d e res  d a  U n ião , d o s  
E s ta d o s , d o  D is tr ito  F edera l e d o s  M un ic íp ios , ta m b é m  es tá  su je ita  às n o rm a s  c o 
le tivas d e  n a tu reza  econôm ica . O s que se Inclinam  por essa  p o ss ib ilidade , a p e g a m - 
se  na  l i te ra l id a d e  d o  q u e  d is p õ e  o art. 114, capu t, d a  C o n s t itu iç ã o  Federa l, ve rb is :  
“ C o m p e te  à J u s t iç a  d o  T raba lho  co n c il ia r  e ju lg a r  os  d is s íd io s  In d iv id u a is  e c o le 
t iv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s , a b ra n g id o s  os  e n te s  de  d ire i to  p ú b l i 
co  e x te rn o  e d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  d o s  M u n ic íp io s , d o  D is tr i
to  Federa l, d o s  E s ta d o s  e d a  U n ião  e, na fo rm a  d a  lei, o u tra s  co n tro v é rs ia s  d e c o r 
re n te s  d a  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o , bem  c o m o  os  lit íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m 
p r im e n to  d e  s u a s  p ró p r ia s  se n te n ç a s , In c lu s ive  c o le t iv a s ” .

N o  â m b ito  d a  a d m in is t ra ç ã o  fe d e ra l,  as p e s s o a s  ju r íd ic a s  d e  d ire i to  p ú b l i
co  in te rn o  sã o  a U n ião , o  D is tr ito  F edera l e as A u ta rq u ia s ;  no  â m b ito  d a  a d m in is 
t ra ç ã o  e s ta du a l, sã o  o s  E s ta d o s  e as A u ta rq u ia s  E s ta d u a is ; e no  â m b ito  d a  a d m i
n is t ra ç ã o  m u n ic ip a l,  sã o  o s  M u n ic íp io s  e as A u ta rq u ia s  M u n ic ip a is .

E s tas  c o n s id e ra ç õ e s , à p r im e ira  v is ta , p o d e m  p a re ce r d e s n e c e s s á r ia s ,  m as  
não  o são , p o is  não  ra ro  se  to p a  c o m  a çõ e s  m o v id a s  c o n tra  a  A s s e m b lé ia  L e g is 
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lativa, a Câmara Municipal, os Tribunais, as Secretarias de Estado, etc, Quem es
creve a respeito de um determinado tema jurídico, não o faz só para os juristas, 
mas também para os menos dotados de conhecimentos jurídicos, daí a necessi
dade de se traduzir em linguagem acessível o assunto abordado.

Assim, para ficarmos no terreno das hipóteses e para melhor exemplificar, 
uma ação de dissídio coletivo de servidores de Tribunal Regional do Trabalho se
ria ajuizada contra a União; uma ação de dissídio coletivo de servidores de uma 
Secretaria de Estado seria ajuizada contra o Estado; uma ação de dissídio cole
tivo de servidores da Prefeitura e da Câmara Municipal seria ajuizada contra o Mu
nicípio, A União e o Estado seriam representados em juízo por seus procuradores; 
o Município, por seu Prefeito ou procurador, em face do que dispõe o art. 12, do 
Código de Processo Civil, não obstante essa regra ainda enseje alguma contro
vérsia, diante do que estabelece o parágrafo 1° , do art. 843, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Para bem poder administrar, o Estado descentraliza a sua atividade admi
nistrativa, criando novos entes, sujeitos de direitos e deveres, embora não se de
va confundir descentralização administrativa com desconcentração administrati
va. Quando se trata de desconcentração administrativa -  instituição de Secreta
rias, Ministérios, etc. -  não se verifica a criação de pessoas jurídicas, ao passo que 
a descentralização administrativa faz nascer uma pessoa jurídica, como é o caso 
das autarquias.

A enumeração contida no artigo 14 do Código Civil brasileiro não é comple
ta, quando trata das pessoas de direito público Interno; aliás, a Constituição Fe
deral de 1988, no seu artigo 39, caput, não deixa nenhuma dúvida de que as au
tarquias são entes de direito público interno.

As autarquias nascem da descentralização administrativa da União, dos Es
tados e dos Municípios, e a sua criação e seus comandos fundamentais dependem 
de lei, É preciso notar que a entidade autárquica exerce funções do próprio Esta
do; em conseqüência, ela tem direitos e deveres que, embora próprios, são tam
bém do Estado,

O renomado Hely Lopes Meirelles faz a distinção entre entidades paraesta
tais e autarquias. Na lição do mestre, "Autarquias são entes administrativos autô
nomos, criados por lei, com personalidade jurídica de direito público interno, pa
trimônio próprio e atribuições estatais específicas. Autarquia é pessoa jurídica de 
direito público, com função pública própria e típica, outorgada pelo Estado; enti
dade paraestatal é pessoa jurídica de direito privado, com função pública atípica, 
delegada pelo Estado. A autarquia integra o organismo do Estado, sem com ele 
se identificar. Aquela é intra-estatal; esta, é extra-estatal. A autarquia está no Es
tado; o ente paraestatal se situa fora do Estado, como indica o próprio étimo da 
palavra paraestatal. Isto explica porque os privilégios administrativos do Estado 
se transmitem natural e institucionalmente às autarquias, sem beneficiar as enti
dades paraestatais. A personalidade da autarquia, por ser de direito público, nas
ce com a lei que a Instituiu, independentemente de registro; a personalidade do 
ente paraestatal, por ser de direito privado, nasce com o registro de seu estatu
to, elaborado segundo a lei que autoriza a sua criação. Não sendo um desmem
bramento do Estado, como não é, o ente paraestatal não goza dos privilégios es
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tatais, salvo quando concedidos expressamente por lei. Na autarquia a prerroga
tiva estatal é a regra, por inerente à sua condição de Poder Público; na entidade 
paraestatal é a exceção, por impresumível nas pessoas jurídicas, de direito priva
do" (in "Direito Administrativo Brasileiro” , Editora Revista dos Tribunais, 13º ed., 
São Paulo, 1987).

O Professor Manoel de Oliveira Franco Sobrinho (“ Curso de Direito Admi
nistrativo” , Ed. Saraiva, São Paulo, 1979) salienta que “ a figura da autarquia indi
ca, desde a sua criação e formação, autonomia nos limites prefixados de regime 
pelo sistema jurídico positivo. Autonomia não no sentido de se organizar juridica
mente, mas no sentido de adaptar a pessoa (organismo) à ordem jurídica pecu
liar que a gerou. Administrando-se a si mesma, uma autarquia, na consecução dos 
próprios fins, representa, o Estado, o peculiar interesse público” .

Quando escreve a respeito das fundações, observa o mestre paranaense que 
"pessoas jurídicas de direito privado, uma vez criadas pelo Estado, são ou podem 
ser chamadas de fundações públicas, já que a afetação por pessoa pública de um 
patrimônio a um certo serviço dão-lhe características finalísticas. Jamais será pre
ciso com as fundações retirar delas a sua peculiar figura jurídica. O Estado quan
do as cria traz como finalidade obter a colaboração de uma pessoa jurídica priva
da indispensável em certos casos para a organização de serviços autônomos do 
interesse da Administração" (ob. cit.).

Todavia, o tema relativo à natureza jurídica das fundações instituídas pela 
administração pública não é pacífico, havendo quem sustente que as fundações 
instituídas pelo Estado e com recursos públicos são fundações de direito público.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 
101.126 -  RJ -  Pleno (RTJ 113/314), enfrentou o tema, deixando assentado que "As 
fundações, instituídas pelo Poder Público, que assumem a gestão de serviço es
tatal e se submetem a regime administrativo previsto, nos Estados-membros, por 
leis estaduais são fundações de direito público, e, portanto, pessoas jurídicas de 
direito público". O Ministro Moreira Alves, relator do aludido processo, em deter
minado trecho de voto, destaca: "Aliás, forte corrente doutrinária existe -  a que 
se filiam entre outros, Cretella Júnior (vide entre outras de suas obras, "Fundações 
de Direito Público", pág. 68, Forense, Rio de Janeiro, 1976); C. A. Bandeira de Mel
lo (“ Princípios Gerais de Direito Administrativo", vol. I, n. 26.5, pág. 249, Forense, 
Rio de Janeiro, 1974); C. A. Bandeira de Mello (“ Natureza e Regime Jurídico das 
Autarquias” , págs. 370 e segs., São Paulo, 1967) e Sérgio de Andréa Ferreira ("Di
reito Administrativo Didático", pág. 82, Forense, Rio de Janeiro, 1981) -  no senti
do de que as fundações de direito público (que não se confundem, evidentemen
te, com as fundações de direito privado instituídas pelo Estado) nada mais são do 
que espécie do gênero autarquia. Essa, a meu ver, a tese correta, até porque não 
tem sentido que sociedade de economia mista e empresas públicas, que são me
ras pessoas de direito privado, integrem a Administração Indireta, tendo seus em
pregados inúmeras restrições por equiparação a servidores públicos, e as funda
ções de direito público, que são inequivocamente pessoas jurídicas de direito pú
blico, com patrimônio público, mantidas por verbas orçamentárias, sob a fiscali
zação direta do Poder Público, sujeitas aos Tribunais de Contas, criadas para a exe
cução de atividades públicas descentralizadas, não pertençam a essa Administra
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ção Indireta, sob o fundamento único de que, por serem fundações, têm de ser pes
soas jurídicas de direito privado, que, no entanto, não se submetem às normas do 
Código Civil relativas às fundações, Em verdade, as autarquias são ou do tipo fun
dacional (ou institucional), ou do tipo associativo (ou corporativo), enquadrando- 
se as fundações de direito público no primeiro. Essas fundações são um instrumen
to de descentralização do Poder Público, e se inserem na Administração Indireta, 
como não poderiam deixar de inserir-se, por serem autarquias".

A Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio de "fundações públi
cas” , ao estabelecer que "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de car
reira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fun
dações públicas”  (art. 39, caput). Diz, ainda, a Constituição Federal, no seu art. 
37, XIX, "somente por lei específica poderão ser criadas... autarquias ou fundações 
públicas",

Como se vê, o tema a respeito da natureza jurídica das fundações instituí
das pela Administração Pública não é pacífico, tanto que o legislador constituin
te deu aos funcionários dessas instituições o status de servidores públicos, ao pre
conizar que se adote para eles o mesmo regime jurídico dos servidores da Admi
nistração direta.

Se a fundação pública é instituída com a finalidade de descentralizar a ati
vidade administrativa do Estado, passando a prestar serviços que eram inerentes 
ao Estado, além de todo o seu patrimônio e dotação orçamentária advir de recur
sos públicos, não há como negar que se trata de uma fundação do gênero autar
quia.

Cabe destacar, ainda, o voto do Ministro Aldir Passarinho, nos autos do Re
curso Extraordinário antes mencionado, verbis: “ O art. 5º do-Decreto-Lei 200, con
sidera a autarquia como 'o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Admi
nistração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão admi
nistrativa e financeira descentralizada'. Este mesmo Decreto-Lei n. 200, no § 2º do 
seu art. 4º , fazia uma equiparação: para os fins daquele diploma legal, equiparam- 
se às empresas públicas as fundações de que participassem a União. Entretanto, 
o Decreto-lei n. 900 revogou esse dispositivo e, então, para o efeito da Reforma 
Administrativa, que, porém, não trata de acumulação, a equiparação foi eliminada. 
Sabemos que nas Administrações Federais e Estadual encontramos universidades, 
como outros estabelecimentos de estudos e pesquisas, ora como autarquias, ni
tidamente caracterizadas, ora como fundações instituídas por lei. São vários os 
exemplos. Assim, embora possa ter o nome de fundação e ser declarada como en
tidade de direito privado, todos os elementos que a caracterizam a definem, de fa
to, como uma verdadeira autarquia. O que importa é a própria natureza do órgão 
administrativo, e não o nome que eventualmente se lhes possa dar".

Não resta nenhuma dúvida que os funcionários da União, dos Estados, dos 
Municípios e das Autarquias, são servidores públicos, pelo que se infere do dis
posto no art. 39, caput, da Constituição Federal, Conseqüentemente, a revisão ge
ral da remuneração desses servidores, sem distinção de índices, far-se-á sempre 
na mesma data, em face do que dispõe o art. 37, X, do texto constitucional, e não
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há sofisma que se possa insinuar em letra tão clara, E o art. 37, X, não se dirige 
só ao Poder Executivo, pois é também limitação de poder e de competência de ou
tros Poderes.

O artigo 114, parágrafo 2º , da Constituição Federal, ao assegurar à Justiça 
do Trabalho competência "para estabelecer normas e condições, respeitadas as 
disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho", no concer
nente aos órgãos públicos, não pode ser examinado isoladamente, pois as normas 
de uma Constituição têm que ser interpretadas como um todo orgânico, adotan
do-se sobretudo o chamado método lógico-sistemático, concebendo-se a norma 
como parte de um sistema, que compõe um todo ou unidade objetiva, única a em
prestar-lhe o verdadeiro sentido, impossível de obter-se a partir de um exame iso
lado de um artigo ou de um capítulo, sem levar em conta a sua relação com os de
mais preceitos, até alcançar o laço que une todas as regras e instituições num to
do coerente.

Tenha-se em mente, também, o que diz a Constituição Federal, no seu art. 
61, parágrafo 1° , II, a, quando estabelece que são de iniciativa privativa do Presi
dente da República as leis que disponham sobre "criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de remune
ração". O mesmo princípio se Insere com relação aos Poderes Legislativo e Judi
ciário (arts, 51, IV, 52, XIII e 96, II, b, CF). No âmbito das Administrações Estaduais 
e Municipais, não é diferente.

Portanto, quando se trata de estabelecer normas e condições de trabalho 
para o servidor público, a Constituição Federal deixou expresso que o procedimen
to correto é através de lei e não de sentença normativa. Poder-se-ia argumentar 
que existem outras condições de trabalho, não previstas nos dispositivos consti
tucionais, que poderiam ser objeto de negociação coletiva, ensejando, se fracas
sada esta, a proposição de dissídio coletivo, Este não é nosso entendimento, pos
to que ao servidor público não foi assegurado o direito à negociação coletiva, co
mo se infere do disposto no art. 39, parágrafo 2º , da Constituição Federal.

Com efeito, o referido dispositivo não assegura ao servidor público direito 
ao "reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho" (art. 7º , XXVI, 
CF), Note-se que, quando o legislador constituinte quis equiparar em direitos os 
trabalhadores da atividade privada e os da administração pública, o fez expressa
mente. Logo, se não assegurou ao servidor público direito ao “ reconhecimento das 
convenções e acordos Coletivos de trabalho" é porque essa categoria não tem di
reito às normas coletivas de trabalho. E se não têm direito a se utilizar de "con
venções e acordos coletivos", também não pode o sindicato que os representa ajui
zar dissídio coletivo com vista a fixar normas e condições de trabalho, visto que 
a ação coletiva só é viável após frustrada a negociação coletiva, como deixa ex
presso o § 2º , art. 114, da Constituição da República.

Cabe aduzir, ainda, que a despesa pública depende de dotação orçamen
tária e, sem a previsão da despesa na lei de diretrizes orçamentárias e na lei de 
orçamento, não se pode conceder qualquer vantagem a servidor público, tal co
mo dispõe o art. 169, parágrafo único, da Constituição Federal. E mais: O Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, no seu artigo 38, veda que a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios despendam com pessoal mais do que 
sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes.

38



Em suma, os órgãos públicos não estão sujeitos às normas coletivas de tra
balho de natureza econômica e os sindicatos que representam os servidores pú
blicos não têm direito à ação de dissídio coletivo com vista a estabelecer normas 
e condições de trabalho,

Nem se Invoque o direito constitucional de ação, pois o que a Constituição 
diz é que “ a lei não excluirá de apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 
a direito" (art. 5°, XXXV) e os direitos dos servidores públicos às normas e con
dições de trabalho não decorrem de convenções coletivas, acordos coletivos ou 
sentenças normativas, mas da lei ou de ato normativo da administração pública,

No que pertine aos entes públicos, uma ressalva se impõe à regra geral.

Se o órgão da administração pública explora atividade econômica, sujeita- 
se a o  regime jurídico próprio das empresas privadas. A possibilidade de explora
ção de atividade econômica pelo Estado está prevista na Lei Maior, quando neces
sária aos Imperativos da segurança nacional ou a relevante Interesse coletivo.

Dispõe o artigo 173, caput, da Constituição da República:

“ Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração de ativi
dade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati
vos da segurança nacional ou a relevante Interesse coletivo, conforme definidos 
em lei".

Parágrafo 1º. "A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras 
entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico pró
prio das empresas privadas, Inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tribu
tárias",

Uma das finalidades da equiparação visa a impedir que o Estado, exercen
do atividade econômica, usufrua de um regime jurídico privilegiado, que torne a 
sua competição com a empresa privada desastrosa para esta. Deve, portanto, com 
esta competir em condições Isonômicas.

Normalmente o Estado explora atividade econômica através de empresas 
públicas ou sociedades de economia mista, mas pode ocorrer que também o fa
ça por intermédio de uma fundação ou autarquia, mas nem por isso coloca-se ao 
largo do disposto no artigo em comento.

Pois bem, o ente estatal que explore atividade econômica pode ser parte em 
dissídio coletivo, que tenha por finalidade estabelecer normas e condições de tra
balho.

V. A  C O M P E T Ê N C IA  N O RM ATIVA D A JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  E A S  LEIS  
D E P O L ÍT IC A  S A LA R IA L

A Constituição da República, no seu artigo 114 e parágrafos, trata da com
petência da Justiça do Trabalho. Este preceito assim está redigido:

"Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios Individuais e 
coletivos entre trabalhadores e e m p re g a d o re s , a b ra n g id o s  os  e n tes  d e  direito pú
blico externo e da administração pública direta e indireta dos Municípios, do Dis
trito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras controvérsias de
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correntes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham origem no cum
primento de suas próprias sentenças, Inclusive coletivas,

Parágrafo 1º . Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger ár
bitros.

Parágrafo 2º . Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitra
gem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a 
Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições 
convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho” .

Portanto, o texto constitucional estabelece os limites da competência nor
mativa da Justiça do Trabalho.

Estabelecer normas significa que, no âmbito do dissídio coletivo, a Justiça 
do Trabalho tem uma atuação assemelhada à do legislador e o faz por delegação 
deste.

Por Isso que se diz que a decisão normativa tem corpo de sentença e alma 
de lei. Cria a norma que deve ser observada na base territorial das categorias re
presentadas no dissídio. Se o dissídio envolve, por exemplo, duas entidades sin
dicais de um município, uma representando a categoria dos empregados e a ou
tra a dos empregadores, as normas e condições estabelecidas na sentença nor
mativa são aplicáveis a todos os empregados e empregadores representados pe
las referidas entidades sindicais. São normas abstratas, erga omnes, aplicáveis a 
um número indeterminado de pessoas.

Em todo dissídio coletivo que visa ao estabelecimento de normas e condi
ções de trabalho, tem-se que partir do exame da Inexistência da norma. Se a nor
ma existe e já está devidamente disciplinada em lei, não tem pertinência qualquer 
pedido de que seja Instituída em decisão normativa, salvo quando ela é de con
teúdo mínimo. Um exemplo de norma de conteúdo mínimo encontramos no Inci
so XVI, artigo 7º , da Constituição Federal: "remuneração do serviço extraordiná
rio superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal". Isto significa que 
a Justiça do Trabalho poderá fixar percentual superior, em sentença normativa.

Quando a Constituição remete determinada matéria para ser regulada por 
lei, não cabe à Justiça do Trabalho discipliná-la em sentença normativa.

Também não pode a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições em 
níveis Inferiores aos assegurados em disposições convencionais e legais mínimas 
de proteção ao trabalho. Lembre-se, contudo, que as normas fixadas em conven
ções coletivas, acordos coletivos e sentenças normativas, vigoram no prazo as
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos, conforme jurisprudência 
compendiada no Enunciado da Súmula 277 do TST, salvo aquelas que já Integra
ram o patrimônio jurídico do trabalhador. Um adicional por tempo de serviço, por 
exemplo, uma vez Instituído e pago ao longo de um ano, não pode ser suprimido 
só pelo fato de não constar do instrumento normativo renovado.

A cláusula de maior relevância é aquela que visa ao reajuste salarial, e nes
te campo o Estado é extremamente regulamentador, quase sempre sob o funda
mento de que os aumentos salariais alimentam a inflação, na medida em que são 
repassados para os preços.
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O tema é complexo e dele não cabe tratar nos limites deste artigo, De qual
quer modo, os preços e serviços nunca sofrem reajustes em patamares inferiores 
ao da Inflação, em economia Inflacionária como a nossa; os Impostos também es
tão Indexados, Assim, ao menos sob o prisma de justiça, não parece razoável que 
só o assalariado fique sem qualquer proteção contra a corrosão inflacionária de 
seu poder aquisitivo.

As Leis ns, 8.222, de 05.09.91, 8,419, de 07.5.92 e 8.452, de 23.12.92, tratam 
da Política Nacional de Salário.

As duas primeiras prevêem antecipações bimestrais e reajustes quadrimes
trais até três salários mínimos, dispondo a primeira no art. 6º , e a segunda no ar
tigo 1º , que "as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de pro
dutividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e à complexida
de do trabalho, assim como as demais condições de trabalho serão fixados em con
tratos, convenções e acordos coletivos de trabalho, laudos arbitrais e sentenças 
normativas, observadas, dentre outros fatores, a produtividade e a lucratividade 
do setor ou da empresa".

A Lei n. 8,542 prevê, também, antecipações bimestrais e reajustes quadri
mestrais à parcela salarial até seis salários mínimos,

Como se vê, frustrada a negociação coletiva, por ocasião da data-base de 
cada categoria, a própria lei autoriza a Justiça do Trabalho a reajustar os salários, 
reconhecendo que se trata de uma norma de conteúdo mínimo.

Qual o critério a ser adotado para o reajuste de todas as faixas salariais? 
Creio que o mesmo índice adotado pela lei, nada vedando que se estabeleça um 
percentual menor.

Manifesto equívoco é mandar reajustar a cláusula salarial de acordo com a 
lei, pois o que a lei regula não precisa a sentença normativa regular. Pode-se até 
indeferir o pedido de reajuste, entendendo-se que não é conveniente estabelecer 
critérios diferentes dos previstos pelo legislador, pois a Constituição estabelece 
uma faculdade e não um dever. Não tem sentido, porém, mandar aplicar a lei, por 
refugir do âmbito da competência normativa da Justiça do Trabalho, sendo maté
ria para ser examinada e decidida em dissídio Individual.

A recente Lei n. 8.700, de 27 de agosto de 1993, que dispõe sobre a políti
ca nacional de salários, deu nova redação aos artigos 5º , 7 º  e 9º da Lei n. 8.542, 
de 23 de dezembro de 1992.

Pela legislação anterior, os trabalhadores tinham direito a antecipações sa
lariais sobre a parcela até seis salários mínimos, a cada dois meses, e a reajustes 
quadrimestrais. A atual lei instituiu antecipações salariais mensais sobre a parce
la até seis salários mínimos, a serem fixadas pelo Ministério do Trabalho até o se
gundo dia útil de cada mês, em percentual correspondente à parte da variação do 
IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão.

Foi mantido o sistema de reajustes quadrimestrais, previstos no artigo 6º da 
Lei n. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, para a parcela até seis salários mínimos, 
deduzindo-se as antecipações mensais. Intacto, também, restou o art. 1º da men
cionada Lei, que faculta aos sindicatos ajuizar dissídio coletivo e confere à Justi-
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ça  d o  T rabalho c o m p e tê n c ia  pa ra  fixar c láusu las  salariais, Inc lus ive  a u m e n to s  reais, 
g a n h o s  de  p ro d u t iv id a d e  d o  tra b a lh o  e p isos sa laria is, ass im  c o m o  as d e m a is  c o n 
d iç õ e s  d e  tra b a lh o .

Trata-se, a  e xe m p lo  das  dem a is , de um a Lei de  c o n te ú d o  m ín im o, a u to r iz a n 
do, e xp re ssa m e n te , o  e s ta be le c im e n to  de norm as e c o n d iç õ e s  m ais favo ráve is , em  
s e n te n ç a  n o rm a t iv a .

V I . L IM IT E S  D A  S E N T E N Ç A  NORM ATIVA

C o m p a ra t iv a m e n te  c o m  a C o n s t itu iç ã o  an te r io r , q u e  re m e tia  à  le i o rd in á r ia  
a e s p e c if ic a ç ã o  d a s  h ip ó te s e s  em  q u e  as d e c isõ e s , em  d is s íd io s  co le t iv o s , p o d e 
riam  e s ta b e le c e r  n o rm a s  e co n d iç õ e s  de  tra b a lh o  (a rt. 142, p a rá g ra fo  1o), é fo rç o 
so  re c o n h e c e r  q u e  o a tua l te x to  c o n s t itu c io n a l a m p lio u  a c o m p e tê n c ia  n o rm a t iv a  
da  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , na  m e d id a  em q u e  não s u b o rd in a  à re g u la m e n ta ç ã o  p e 
lo  le g is la d o r  o rd in á r io .

A  re d a ç ã o  co n t id a  na C o ns titu ição  an tiga  não Im ped iu  que  o d o u to  D é lio  M a
ra n h ã o  (In LTr d e  ju n h o  d e  1985), a b o rd a n d o  o te m a  "S e n te n ç a  N o rm a t iv a  e P iso  
S a la r ia l" ,  a s s in a la s s e  c o m  a p re c is ã o  q u e  lhe é p e cu lia r, v e rb is :

"A b s u rd a  e a b u s iva  -  d a ta  ve n ia  -  p o rq u e  e s tre ita m e n te  lite ra l, se rá  a In te r
p re ta ç ã o  q u e  im p o n h a ,  c o m o  c o n d iç ã o  s in e  q u a  n o n  p a ra  a o b e d iê n c ia  à C o n s 
t i tu iç ã o , a e n u m e ra ç ã o  p e lo  le g is la d o r  d e  um a sé rie  d e  h ip ó te s e s  em  q u e  se p o s 
sa  fu n d a m e n ta r  a c o m p e tê n c ia  n o rm a tiva  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , s é r ie  q u e  se r ia  
s e m p re  in co m p le ta  e s e m p re  d is tan te  da  rea lidade, eis q u e  as possíve is  'co n d iç õ e s  
d e  tra b a lh o ' v a r ia m  e m u d a m  em fu n ç ã o  d o s  m ais d iv e rs o s  fa to re s , c o m o  os re la 
c io n a d o s  c o m  o te m p o , o lugar, a e sp e c if ic id a de  da  ca te g o r ia  p ro fiss iona l, a s itu a 
çã o  e c o n ô m ic a  d a  a t iv id a d e  em presaria l, o  a vanço  te c n o ló g ic o , o p ró p r io  fe n ô m e 
no  d a  m u d a n ç a  soc ia l,  e tc. ... A liás, o S u p re m o  Tribuna l F ede ra l te m  re c o n h e c id o ,  
-  d a ta  ven ia , in c o e re n te m e n te  -  a c o n s t itu c io n a lid a d e  d e  c lá u su la  em  d is s íd io  c o 
le tivo , c o m o  a q u e  e leva  o v a lo r  d o  ad ic iona l pe lo  tra b a lh o  em  h o ras  ex tras  ou  g a 
ra n te  a e s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  à e m p re g a d a  g e s ta n te , a p ó s  o té rm in o  d a  l ic e n ç a  
rem une rada , sem  q u e  ha ja  lei em  que se fundam enta . O  S u p re m o  d e c id e  co m  a ce r
to  a o  a d m it ir  e ss a s  c lá u s u la s ,  m as não reve la  p o rq u e  sã o  e la s  c o n s t i tu c io n a is  e 
o u tra s  não, se n d o  q u e  o m o tivo  in vo ca d o  pa ra  repe lir  é, p rec isam en te , a in e x is tê n 
c ia  d e  le i q u e  as  a u to r iz e " .

N ã o  há  n e g a r, p o r ta n to ,  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m , c o m o  c a ra c te r ís t i 
ca  m a rc a n te  d o  seu  p o d e r  ju r isd ic io na l,  a c o m p e tê n c ia  n o rm a tiva  q u e  a C o n s t i tu i
çã o  lh e  co n fe re ,  p e rm it in d o - lh e ,  no va z io  d a  lei e n o s  lim ite s  q u e  e la  n ã o  p ro íb e , 
c r ia r a  n o rm a  ju ríd ica , p a ra  rege r as re lações Ind iv idua is  de  traba lho , no â m b ito  das  
c a te g o r ia s  e n v o lv id a s  n o  d is s íd io ,  s e m p re  q u e  fra c a s s e  a n e g o c ia ç ã o  co le t iv a .

É o sistema que temos para a solução dos conflitos coletivos de trabalho de 
natureza econômica, quando Inviabilizada a negociação coletiva. Resta saber se 
é o sistema que queremos, exatamente no momento em que a sociedade brasilei
ra se prepara para a reforma constitucional.

P e rm a n e c e n d o  e s s a  p re r ro g a t iv a ,  c a r re g a d a  d e  re s p o n s a b i l id a d e  n o  c o n 
te x to  soc ia l,  a J u s t iç a  d o  T raba lho  p re c isa rá  ser ap a re lh a d a , po is  co n t in u a rá  a de-
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cidir questões socioeconômicas da maior relevância, que se refletem na vida de 
toda a sociedade. Em razão disso, os Tribunais têm que contar com assessorias 
econômicas de elevado saber, a fim de que possa coadjuvar os julgadores com 
avaliações seguras e adequadas, especialmente no referente a cláusulas de au
mento salarial, para que se possa saber, em cada ramo de categoria, qual o per
centual a ser adotado e as repercussões dos aumentos nos custos empresariais, 
pois há de se levar em conta que a decisão normativa abrange grandes e peque
nas empresas, salvo exceções. É mister, também, que se possa fazer uma proje
ção dos reflexos dos aumentos concedidos nos índices inflacionários, a fim de que 
as decisões normativas não ultrapassem certo patamar, acima do qual o aumen
to salarial poderá representar um componente inflacionário, agravando os proble
mas socioeconômicos,

É certo que entre os economistas é grande a controvérsia no que diz res
peito aos salários serem ou não geradores de inflação.

Uma corrente sustenta que em nenhum país do mundo a política salarial aus
tera deixa de ser um elemento de contenção inflacionária, afirmando que não adian
ta manipular os outros itens, sem adotar bastante austeridade com a política salarial.

Outra corrente afirma que o aumento do salário real não “ jogará mais lenha 
na fogueira”  da inflação.

Os trabalhadores, ao longo das várias leis de política salarial, sofreram uma 
significativa contenção salarial. Não obstante isso, essa contenção salarial não de
teve a inflação, o que levou certa corrente do pensamento econômico a acreditar 
que os salários não tinham reflexos significativos nos índices Inflacionários.

Parece certo, contudo, que o aumento do salário real requer uma reposição 
gradativa, sob pena de contribuir para a elevação dos níveis inflacionários. Daí a 
difícil missão da Justiça do Trabalho, ao exercitar a sua competência normativa nos 
dissídios coletivos de trabalho de natureza econômica.

Todo este panorama que se descortina para o futuro exige do legislador cons
tituinte e de toda a sociedade uma reflexão profunda, mas no meu entender seria 
melhor que à Justiça do Trabalho, como a qualquer outro órgão do Poder Judiciá
rio, atribuísse-se, apenas, a aplicação da lei, decidindo de acordo com os casos 
concretos.

As questões de natureza econômica, preferencialmente, devem ser negocia
das entre as categorias profissionais e econômicas e, fracassada a negociação co
letiva, o dissídio passaria ao sistema de arbitragem extrajudicial, a exemplo do que 
já ocorre na maioria dos países ocidentais, excluindo-se, em conseqüência, da Jus
tiça do Trabalho, a competência normativa.

Todavia, se a opção do legislador for no sentido de manter a competência 
normativa da Justiça do Trabalho, torna-se indispensável que não se imponham res
trições de modo a torná-la ineficiente e desprestigiada, na solução dos dissídios 
coletivos.

VII. DISSÍDIO COLETIVO E O DIREITO DE GREVE

A atual Constituição foi a mais liberal de todas no tocante ao direito de gre
ve, apenas ressalvando a manutenção dos serviços essenciais e inadiáveis à co-
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munidade (art. 9º ). Isto já revela que o legislador constituinte remeteu para a le
gislação ordinária a regulamentação do exercício do direito de greve, não obstan
te não possa este estabelecer limitações que a Constituição não estabeleceu,

Todos os países democráticos do Ocidente asseguram aos trabalhadores 
o exercício do direito de greve com vista a melhorar as condições de trabalho. É 
a chamada greve reivindicatória.

Embora o direito de greve tenha sido assegurado de forma ampla, não te
mos dúvida que a jurisprudência irá se firmar no sentido de só admitir a greve rei
vindicatória, coibindo a greve política e a de solidariedade, que não encontram res
sonância no campo do direito comparado,

A regulamentação pelo legislador ordinário do exercício do direito de gre
ve não se contrapõe à garantia constitucional desse direito, desde que não se fa
ça limitações que a Constituição não fez.

É preciso ter em mente que não existem direitos ilimitados, e o direito de gre
ve não pode ir além de um procedimento reivindicatórío, pois a própria Constitui
ção conferiu ao homem e à sociedade uma série de outros direitos, que não po
dem ser desconhecidos pelo conjunto da sociedade. O exercício de um direito ter
mina quando começa o exercício de outro direito, como o direito à vida, à liberda
de, por exemplo.

Mesmo a Constituição de Portugal, que foi uma das mais liberais ao asse
gurar o direito de greve, ao dispor no seu art. 59, que "É garantido o direito à gre
ve. Compete aos trabalhadores definir o âmbito de interesses a defender através 
da greve, não podendo a lei limitar esse âmbito", não impediu que o legislador or
dinário viesse a regular o direito de greve, impondo restrições apenas para res
guardar o exercício de outros direitos assegurados no texto constitucional.

Na Itália, que não existe uma lei ordinária regulando o direito de greve, a res
trição veio através de interpretação jurisprudencial. Na França, do mesmo modo.

Portanto, a Lei 7.783, de 28 de junho de 1989, apenas disciplina o exercício 
do direito de greve, sem limitá-lo. É importante assinalar, ainda, que essa lei foi ela
borada pelo mesmo corpo legislativo que votou a Constituição de 1988, o que per
mite afirmar que ela traduz a verdadeira interpretação autêntica do texto constitu
cional.

Seguindo o espírito da Constituição, a Lei 7.783 valoriza a negociação co
letiva, como instrumento mais eficaz a solucionar as controvérsias entre o capital 
e o trabalho, pois, pelo que se infere de seu artigo 3°, a cessação coletiva do tra
balho só estaria autorizada após frustrada a negociação.

A prévia notificação do empregador, com o prazo de 48 horas, nas ativida
des não essenciais, além de não restringir o exercício do direito de greve, é até sa
lutar. Primeiro, para que o empregador não seja tomado de surpresa; segundo, por
que o empregador, sabendo que haverá a cessação coletiva do trabalho, ainda po
derá se dispor a negociar com os empregados.

O direito de greve continua sendo um direito sindical, conforme se extrai do 
art. 4º , da Lei 7.783, de junho de 1989. Somente não havendo entidade sindical,

44



que possa representar os empregados, é que a lei autoriza a eleição de uma co
missão representativa, para representar os trabalhadores na negociação ou pe
rante a Justiça do Trabalho.

A forma de deliberação da cessação coletiva do trabalho é matéria que de
ve ser regulamentada no estatuto de cada entidade sindical. É obrigatório, contu
do, que os estatutos disciplinem a convocação da assembléia geral, a fim de que 
prevaleça o princípio democrático de deliberação pela maioria.

O direito de greve só pode ser exercido pacificamente, não havendo ampa
ro legal para invasão de fábricas, constrangimento ilegal à liberdade de ir e vir, e 
à liberdade de trabalho. Nenhum direito ou garantia fundamental poderá ser vio
lado através do exercício do direito de greve, como emana do artigo 6º , parágra
fo 1º , da Lei 7.783/89, que se conecta com o art. 5º , da Constituição da República.

A Lei assegura aos grevistas o emprego de todos os meios pacíficos des
tinados a persuadir ou aliciar os trabalhadores a participarem da cessação cole
tiva do trabalho, e o empregador não poderá colocar qualquer obstáculo a essa 
prática que, aliás, é inerente à própria natureza do direito de greve (art. 6º e pa
rágrafos da Lei 7.783/89).

Durante o movimento grevista a lei veda a rescisão do contrato de trabalho, 
como também a contratação de trabalhadores substitutos, salvo quando a para
lisação dos serviços resulte em prejuízos irreparáveis a bens e equipamentos, hi
póteses em que, não havendo acordo para assegurar a preservação desses bens, 
o empregador fica autorizado a contratar diretamente os serviços necessários (arts. 
7º e 9º , Lei 7.783/89).

Consequentemente, o trabalhador que for dispensado durante o período de 
cessação coletiva de trabalho, desde que esta tenha se dado nos termos da lei, 
tem direito à reintegração.

Plá Rodriguez, citado por Arnaldo Süssekind (in "Comentários à Constitui
ção” , Ed. Freitas Bastos, 2º vol.), aponta quatro premissas básicas que o legisla
dor e o intérprete devem ter em conta a respeito da greve nos serviços essenciais:

a) "existem certas atividades nas quais não se pode aceitar uma interrup
ção";

b) “ o fato de que não pode Interromper-se o funcionamento do serviço não 
quer dizer que não possa haver greve na empresa ou estabelecimento, porque a 
continuidade dos serviços essenciais deve ser mantida por intermédio de turnos 
de emergência";

c) "esse funcionamento de emergência não pode significar a alteração das 
situações normais. Isto é, o responsável deve continuar à frente do mesmo, sem 
que possam inverter-se as relações hierárquicas";

d) como a "continuidade dos serviços representa uma redução ou limitação 
ao direito de greve imposta em razão do interesse geral, isso deve ser compen
sado com algum sistema para facilitar a rápida solução dos conflitos".

Como já assinalamos, o direito de greve não é um direito absoluto e a sua 
limitação nas atividades essenciais é uma necessidade, como previsto no próprio 
texto constitucional (art. 9º , parágrafo 1º).
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A Lei n. 7.783, de 28 de junho de 1989, também regulou o direito de greve 
nas atividades essenciais,

No artigo 10, definiu as atividades essenciais, e, no artigo 11, estipulou co
mo os empregadores e os trabalhadores devem proceder para garantir, durante 
a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessida
des inadiáveis da comunidade, conceituando-as como aquelas que, não atendidas, 
coloquem em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Nessas atividades é obrigatória a prévia comunicação aos empregadores e 
ao público usuário com antecedência mínima de 72 horas da paralisação do tra
balho (art. 13, Lei n. 7.783/89).

A inobservância de qualquer formalidade da lei de greve, tanto nas ativida
des essenciais ou não, poderá caracterizar o movimento como abusivo, como tam
bém a manutenção da paralisação após a celebração de acordo, convenção ou 
decisão da Justiça do Trabalho, salvo se a greve tem por objetivo o cumprimen
to de cláusula prevista em uma dessas normas coletivas ou diga respeito a fato no
vo ou acontecimento superveniente que modificou substancialmente a relação de 
trabalho.

O direito de greve do servidor público ficou condicionado a ser disciplina
do por lei complementar, que até hoje não foi elaborada pelo Poder Legislativo. Lo
go, enquanto não for elaborada essa lei complementar, o servidor público não tem 
assegurado o direito de greve. O artigo 37, VII, da Constituição da República, ao 
dizer que “ o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 
lei complementar", revela que a eficácia desse direito depende da emissão de uma 
normatividade futura, em que o legislador ordinário, integrando-lhe a eficácia, me
diante lei complementar, lhe dê capacidade de execução em te rm o s  de regulamen
tação daquele direito visado,

Isto significa que o servidor público não pode suspender a prestação de ser
viços em decorrência de greve, e, se a fizer, será Ilegal.

É comum dissídios coletivos ajuizados por pessoas jurídicas de direito pú
blico, perante a Justiça do Trabalho, visando a uma declaração de ilegalidade da 
greve deflagrada por servidores públicos.

Sendo eles estatutários, a Justiça do Trabalho não tem competência para exa
minar esse conflito, e a ação própria, que não é a de dissídio coletivo, deve ser ajuíza 

da perante o juízo competente, Justiça Federal ou Estadual, dependendo da pes
soa jurídica envolvida no dissídio, É a dedução que se extrai do julgamento do Su
premo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 492-1.

Se o servidor é regido pelo regime celetista, seja ele municipal, estadual ou 
federal, a situação muda, pois nesta hipótese não há que se cogitar da incompe
tência da Justiça do Trabalho, em face do que dispõe o artigo 114 da Constituição 
da República. Todavia, um dissídio coletivo decorrente de greve deve sempre pres
supor a possibilidade de atender as reivindicações dos grevistas, impossível no 
âmbito do dissídio coletivo, como já examinamos no Item relativo ás pessoas ju
rídicas de direito público Interno, Daí o entendimento jurisprudencial predominan
te da impossibilidade de ação coletiva dessa natureza, visando exclusivamente à 
declaração de Ilegalidade da greve.
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O Ministro Almir Pazzianotto, em diversos julgamentos, tem sustentado que 
a Justiça do Trabalho não pode se escusar de julgar o dissídio coletivo decorren
te de greve dos servidores públicos. Trata-se de um ponto de vista respeitável e 
que merece uma melhor reflexão, em face do que dispõe os artigos 5º , XXXV e 114 
da Constituição Federal.
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CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO: 
UTOPIA OU REALIDADE?(*)

Georgenor de Sousa Franco Filho(1)

SUMÁRIO: I, Introdução; II. A proposta brasileira de contrato coletivo 
de trabalho; III. A tendência internacional e a experiência estrangeira; 
IV. Possibilidades de implementação no Brasil; V. Conclusão.

I. INTRODUÇÃO

O contrato coletivo de trabalho tem despertado grande in te re s s e  d a  comu
nidade em geral, e da jurídica em particular, no Brasil. Trata-se de um mecanismo 
que se pode dizer novo em termos nacionais.

É necessário, inicialmente, sinalizar que o contrato coletivo previsto na CLT 
não é o mesmo que se cogita agora. O art. 59 consolidado refere a contrato co
letivo quando trata de alteração na jornada de trabalho, mas certamente por equí
voco dos elaboradores do Decreto-Lei n. 229/67, que alterou a re d a ç ã o  d o s  arts, 
611 e 612.

Foi esse decreto-lei que reconheceu dois instrumentos normativos autocom
positivos, os contemplados atualmente na CLT: a convenção coletiva de trabalho, 
em nível de categoria; e o acordo coletivo de trabalho, em nível de empresa.

O que o art. 59 da CLT, em verdade, quer referir é a possibilidade de modi
ficar jornada de trabalho via convenção ou acordo coletivos de trabalho.

Por outro lado, a Lei n. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que alterou a po
lítica salarial, criou o contrato coletivo de trabalho, sem, no entanto, apresentar sua 
conceituação, deixando de fixar seus níveis, olvidando a referência aos sujeitos que 
possuiriam legitimação para negociá-lo, como se Infere do art. 1º e seus dois pa
rágrafos. A ele também refere a recente Lei dos Portuários (Lei n. 8.630, de 
23.2.1993).

Seguindo a linha proposta pela Organização internacional do Trabalho, a Co
missão de Modernização da Legislação Trabalhista, instituída pelo decreto presi

(*) Palestra proferida na Comissão de Política de Relações, Trabalhistas, no 58º Encontro Nacional da In
           dústria de Construção (Belém, 26.5.1993).

(1) O autor é Juiz Presidente da 4.® Junta de Conciliação e Julgamento de Belém, Professor Titular de Di
reito internacional da UNESpa, Doutorado em Direito Internacional pela Faculdade de Direito da Uni
versidade de São Paulo, Membro da Academia Paraense de Letras, da Sociedade Brasileira de Direi
to Internacional, International Law Association e do Instituto Brasileiro de Direito Social.
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dencial de 22,6.92, encaminhou ao Sr. Ministro de Estado do Trabalho, seu rela
tório a 27.11.92, minudenciando suas atividades e o resultado de seu e s fo rç o  cien
tífico.

Ao ser Inserida, em pormenores, no anteprojeto de Lei de Relações Coleti
vas de Trabalho, a figura do contrato coletivo de trabalho, sobrevieram divergên
cias e preocupações. Aquelas, porque alguns vêem a inviabilidade de sua adoção, 
considerando as características inclusive continentais brasileiras, enquanto outros 
sinalizam como instrumento adequado à atividade sindical. Estas, porque apon
tam regras que podem terminar por criar gravames ao patronato, com o aumen
to da carga de obrigações trabalhistas, mediante a criação de direitos ao opera
riado, e, do lado deste, porque reduziria o poder de barganha de algumas cate
gorias.

"Seu objetivo fundamental é", na explicação da socióloga Augusta Barbo
sa de Carvalho Ribeiro, "melhorar constantemente, com apoio na realidade, os be
nefícios concedidos pela legislação social, em forma mínima, aos trabalhadores“ (2>, 
o que não significa dizer que não se atribuam garantias também aos empregado
res, necessário preservar inclusive como forma de manutenção de emprego.

Distingue-se de pacto social, que, como sinaliza Bueno Magano, não esti
pula condições de trabalho, apenas estabelecendo diretrizes para a celebração de 
futuras convenções ou contratos coletivos*2 3).

II. A PROPOSTA BRASILEIRA DE CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO

Como referi, a Comissão de Modernização da Legislação Trabalhista apre
sentou seu relatório de atividades ao Sr. Ministro de Estado do Trabalho. Presidi
da pelo Prof. João de Lima Teixeira Filho, e integrada pelos Ministros Almir Pazzia
notto Pinto e Arnaldo Lopes Süssekind e pelos Profs. Amauri Mascaro Nascimen
to, Arion Sayão Romita e Cássio Mesquita Barros Júnior, designados pelo decre
to presidencial de 2.7.92, objetivou a modernização da cinqüentenária CLT e da co
piosa legislação posterior que tenta suprir suas múltiplas lacunas.

Dos cinco anteprojetos inicialmente pretendidos, a Comissão elaborou três: 
Lei de Relações Coletivas de Trabalho; Lei de Relações Individuais do Trabalho 
e Lei de Administração Pública do Trabalho, Não foram concluídos, porque já exis
tem projetos oriundos do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a Lei de Proces
so do Trabalho e a Lei de Organização Judiciária do Trabalho.

Ao tema em comento, interessa diretamente a Lei de Relações Coletivas do 
Trabalho, com seis títulos, sendo o Título II dedicado à negociação coletiva.

Os pontos mais relevantes deste título podem ser sintetizados como segue, 
O anteprojeto reconhece o acordo coletivo de trabalho, a convenção coletiva de 
trabalho e o contrato coletivo de trabalho (art. 18), incentivando mais o primeiro 
(o acordo) que o segundo (a convenção), como Instrumentos normativos de a u 
tocomposição de conflitos coletivos.

(2) Ribeiro, Augusta Barbosa de Carvalho, "O Contrato coletivo de trabalho e a lei brasileira", São Pau
lo, LTr, 1967, pág. 15.

(3) Magano, Octavio Bueno, "Contrato coletivo de trabalho", In: Jornal Trabalhista, Brasília, IX (426):1097, 
26.10.1992.

49



O art. 19 define contrato coletivo de trabalho como sendo aquele celebra
do entre entidades e centrais sindicais credenciadas “ em âmbito nacional para es
tabelecer normas gerais e condições de trabalho a serem observadas como pa
râmetros nas negociações que se realizarem em outros níveis, nas bases territo
riais das suas respectivas representações, podendo abranger um ou mais setores 
econômicos e profissionais", não sendo semelhante à contratação articulada, na 
qual o instrumento mais abrangente contém o mais restrito.

As convenções coletivas são decorrência da negociação entre sindicatos, 
observado o mínimo previsto no contrato coletivo (art. 21). Os acordos coletivos 
são negociados entre sindicato de empregados e empresas, prevalecendo sobre 
as convenções coletivas (art. 22), mas, por evidente, resguardado o mínimo con
templado no contrato coletivo.

Aspecto relevante é o da legitimação para negociar, ampliada nos moldes 
da Recomendação n. 163 da OIT, como se verifica no art. 20 do anteprojeto. A le
gitimação é atribuída às centrais sindicais, federações e confederações.

Esse ponto se destaca porque é dada legitimação às centrais sindicais pa
ra que passem a atuar diretamente na celebração dos contratos coletivos. Nesse 
aspecto, estar-se-ia apenas transformando em direito o que já ocorre de fato, eis 
que, senão diretamente, pelo menos indiretamente as centrais sindicais têm tido 
atuação permanente nas negociações coletivas, e, em superada essa fase, as pro
postas-base levadas aos dissídios coletivos, no geral, são oriundas de modelos 
por elas sugeridos. Ressalto, aliás, que entendo a atuação das centrais sindicais 
perfeitamente possível, fora da Justiça do Trabalho, em negociação coletiva(4).

Releva notar o caráter de abrangência nacional dos contratos coletivos. Pa
rece, nesse instante, que os críticos do anteprojeto têm razão. Realmente, as di
versidades brasileiras são incríveis. Tomar-se-ia difícil a implementação dos me
canismos neles inseridos em todo o território nacional, quer pelas distâncias con
tinentais, quer pela diferença de costumes, quer pela própria estrutura da socie
dade organizada em cada região. Apesar disso, em outubro de 1992, foi celebra
da convenção coletiva única, de abrangência nacional, com importantes cláusu
las econômicas, para a categoria dos bancários no Brasil, entre a Confederação 
Nacional dos Bancários, filiada à CUT, reunindo 120 sindicatos, sete federações 
e abrangendo 650 mil trabalhadores de bancos privados, com a Federação Nacio
nal de Bancos, Suas cláusulas foram fruto da recíproca troca de interesses e in
formações. Como resultado, os índices de reajuste salarial suprimidos por diver
sos planos econômicos foram negociados em nível de categoria, e refletem, por 
corolário, nos contratos individuais, desonerando o empregador.

Ademais, deve-se pensar em soluções autocompositivas e a Carta de 1988 
preconiza pelo menos uma além da negociação. É a arbitragem (art. 114, § 1º). E 
o anteprojeto cuida dela (arts. 32 a 38) e da mediação (arts. 29 a 31). A mediação 
já tem precedente, quando as DRTs mediavam a negociação coletiva no período 
anterior à atual Constituição (arts, 11 e 17, da Lei n. 4,330/64). A respeito da arbi
tragem, é pouca ou nenhuma a experiência brasileira nessa área(5).

(4) Assim manifestei minha posição In "Liberdade sindical e direito de greve no direito comparado", São 
Paulo, LTr, 1992, pág. 71,

(5) Como assinalei In "A arbitragem e os conflitos coletivos de trabalho no Brasil", São Paulo, Lr, 1990, pág. 
762, passim.
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O poder normativo da Justiça do Trabalho continuará a existir, embora mais 
limitado, a partir de que não sejam encontradas soluções autônomas. Aí, então a 
solução judicial, heterônoma, do conflito caberá ao Judiciário. Note-se, no parti
cular, que nem sempre essa solução é a que melhor atende às reivindicações de 
ambos os lados. Do ponto de vista do trabalhador, a data-base é problemática, por
que somente uma vez ao ano pode haver discussão sobre a matéria constante da 
norma coletiva, cujo conteúdo (é outro aspecto) não pode ser alterado se existir 
norma legal a respeito. Do lado patronal, havendo conciliação parcial (com alguns 
sindicatos, v. g.), a sentença normativa pode ser mais abrangente, prejudicando 
os empregadores que negociaram autonomamente e desestimulando-os para o fu
turo.

Impende notar que o Judiciário encontra-se sobrecarregado. São dezenas, 
centenas de dissídios coletivos, e muitos milhares de reclamações individuais, que  
afogam sobretudo os 1º  e 2º graus de jurisdição. Talvez, nesse particular, o con
trato coletivo seja salutar, pelo menos no que concerne ao geral. Em alguns ca
sos, uma reclamação trabalhista demora cerca de seis anos para ser soluciona
da, no Brasil, enquanto nos países que adotam os contratos coletivos, a média é 
de seis meses, a partir de que também se incremente o surgimento de comissões 
de empresas e bilaterais. As comissões de fábrica são raras. Apenas 1.4 das 1.200 
empresas metalúrgicas de São Bernardo e Diadema, na Grande São Paulo, v. g., 
possuem essas comissões ou delegados sindicais. Na 8a Região Trabalhista, tem 
sido muito freqüente a inserção de cláusula, em sentença normativa, criando ou 
mantendo (se preexistente) comissões dessa natureza.

Há, no anteprojeto, expressa alusão de que o contrato coletivo será supe
rior à lei. Haverá, com isso, uma inversão da pirâmide da hierarquia das normas 
jurídicas. Penso que a inversão será parcial, porque, acima do contrato coletivo, 
haverá a lei que permite a sua ação (poder do Estado) e a própria Constituição, 
norma fundamental, que garante a estabilidade nacional. Certamente muitas mu
danças deverão ser efetuadas e esse aspecto merece profunda reflexão. Aliás, -  
e com razão, -  o eminente Ministro Orlando Teixeira da Costa, Presidente do Co
lendo Tribunal Superior do Trabalho, após questionar sobre a relação que pode
rá existir entre o contrato coletivo e os Instrumentos reconhecidos pela Carta em 
vigor, indaga: "será constitucional a sua previsão pela legislação infraconstitucio
nal, quando a Lei Maior reconhece apenas as convenções e os acordos coletivos 
de trabalho (art. 7º , XXVI)?”  (6). Eis uma dúvida polêmica e relevante que, neces
sariamente, deve ser examinada em minúcias. A Lei Fundamental não cuida des
se novo instrumento, e a revisão constitucional prestes a ser iniciada deve aten
tar para este aspecto.

III. A TENDÊNCIA INTERNACIONAL E A EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA

Significativa corrente é contrária à adoção do contrato coletivo. É alegado, 
v. g., que o mecanismo não deu certo na Itália. No entanto, o relatório da comis
são de juristas aponta que o anteprojeto brasileiro não tem semelhança com o mo
delo italiano.

(6) Costa, Orlando Teixeira da, "Crítica ao contrato coletivo", Jornal de Brasília, Brasília, 30.04.1993.
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Em uma visão internacional, a Recomendação n, 163(7) , da OIT, preconiza 
a negociação coletiva pelas organizações representativas de empregadores e tra
balhadores (II, 3, a), com a adoção de medidas adequadas às condições nacio
nais para qualquer nível de negociação, inclusive na empresa (II, 4, 1). Essa reco
mendação inspirou a proposta brasileira do contrato coletivo. No entanto, recomen
dação não tem força vinculante, não podendo ser aplicada coercitivamente, Tra
ta-se apenas de um indicativo visando a sugerir procedimento legislativo interno. 
Essa é indicação do anteprojeto, a facilitar a atividade dos interlocutores sociais.

Existe, porém, na Recomendação n, 163, indicativo que dificilmente será acei
to pelo patronato brasileiro. Lá consta que, a pedido das organizações de traba
lhadores, os empregadores devem prestar informações verdadeiras sobre a situa
ção econômica da empresa (II, 7, 2, a), falando até no sigilo que deve, em alguns 
casos, ser mantido. Penso que não deverá haver recepção dessa regra entre os 
interlocutores sociais.

Recorde-se que, máxime com a Carta de 1988, houve a criação desordena
da de sindicatos no Brasil, porque foi consagrada a livre organização sindical, com 
o afastamento do modelo corporativista e autoritário de antes, Sem dúvida, que os 
sindicatos grandes perderam sua força com o surgimento de sindicatos menores, 
que, porque menores, são mais fracos, e, porque mais fracos, não têm o mesmo 
poder de barganha daqueles. Além disso, nem sempre o trabalhador procura se 
associar ao sindicato, especialmente porque este não possui a habilidade neces
sária para convencer o membro da categoria a se associar, das vantagens de per
tencer ao sindicato, das garantias e direitos que a entidade gremial lhe dará, in
clusive buscando, em nível de empresa, a solução de seus problemas. O Sindica
to dos Metalúrgicos de São Bernardo e Diadema, v. g., possui 120 mil associados, 
e, justo por falta de experiência recíproca na solução autocompositiva de confli
tos, ajuíza u'a média de 1.300 processos trabalhistas/ano na Justiça do Trabalho. 
Na Alemanha, ao contrário, o Sindicato dos Metalúrgicos, com 1,5 milhão de as
sociados, ajuíza apenas 300 processos trabalhistas/ano. Paradoxo? Não! Falta de 
experiência e de sinceridade de propósito recíprocas.

A pulverização dos sindicatos debilita o operariado. Isso aconteceu na Ale
manha no 2º pós-guerra. Ali, surgiram centenas de pequenos sindicatos. Vendo- 
se fracos, impotentes ante a força do patronato, buscaram se unir e hoje existem 
uma central nacional, a DGB, três ou quatro grandes centrais que negociam por 
região ou ramo de atividade e uns 17 sindicatos Independentes.

Na Itália, Inglaterra e Estados Unidos, onde há pluralidade sindical, existem 
100 a 180 sindicatos, enquanto no Brasil, onde há unidade sindical, esse número, 
hoje, é de cerca de 9.000 sindicatos, número muito significativo ante os 622 sin
dicatos de empregados que existiam até 1934. E, ainda, na Itália, a CGIL, a UIL e 
a CISL são, hoje, as centrais sindicais mais atuantes, com acentuada orientação 
ideológica, e os grandes Interlocutores sociais pelo lado dos empregados,

A negociação coletiva, ademais, tem sido preconizada e aplaudida em mui
tos países. Nos que adotam o sistema jurídico romano-germânico, como o Brasil, 
há uma tendência à predominância da lei, diversamente do sistema anglo-saxão, 
por isso -  e é o que está a ocorrer no Brasil -  o mecanismo proposto será imple

(7) Aprovada na 67ª reunião da Conferência Geral da OIT (Genebra, 19.6.81), a Recomendação n, 163 com
pleta a Convenção n. 154, da mesma data, sobre negociação coletiva, que o Brasil ainda não ratificou.
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mentado gradual e lentamente. Não verifico, no particular, a possibilidade de sua 
adoção imediata. Falta experiência para todos os lados e de todos os lados, Te
remos de buscar as lições estrangeiras. Entrar, no direito comparado, que também 
é fonte de solução judicial de lides (art. 8º da CLT), como forma de obter respos
ta para as dúvidas que surgirem.

Essa preferência pela lei é ressaltada na análise de Heotor-Hugo Barbage
lata(8). O México foi o primeiro em todo o mundo a elevar o Direito do Trabalho a 
nível constitucional, pela Constituição de 1917, exemplo seguido por Equador, Pe
ru, Honduras e Haiti. Da mesma forma, a normação infraconstitucional tem cará
ter imperativo, defeso serem reduzidos os direitos mínimos que consagra, como 
está previsto no art. 9º da CLT brasileira.

No entano, tais embaraços, a partir das lições do direito comparado, pode
rão ser superados.

Na Espanha, surgiram os pactos sociais, que "são marcos condicionantes 
de convenções coletivas de trabalho"(9), como acordo destinado a estabelecer a 
estrutura da solução autocompositiva, conforme o Estatuto dos Trabalhadores, exis
tindo razoável número de acordos confederais(10).

Na Itália, o contrato coletivo nacional de categoria é o contrato por excelên
cia e a espinha dorsal do sistema italiano, no comentário de Gino Giugni(11). Ali, 
onde a arbitragem é reduzida, a contratação ocorre em todos os níveis, as centrais 
sindicais negociam o pacto social, com vigência de 3 anos, com as partes fisca
lizando sua observância, O Estado organiza e estimula sua implementação, sen
do os conflitos individuais geralmente solucionados pelas comissões de fábrica, 
e, só excepcionalmente, as questões são levadas ao Judiciário.

Modelo preferido pela CUT, o sistema italiano resultou, v. g., no Acordo so
bre o Custo do Trabalho, de 22.1.83, notando-se que esse acordo não visava a con
dições de trabalho, mas ao combate à inflação e ao desemprego, com cláusulas 
de natureza tributária e previdenciária, além de matérias pertinentes a custo de tra
balho e incentivo à negociação coletiva.

Observa Bueno Magano que a prática da contratação articulada a partir de 
um contrato coletivo de trabalho foi desastrosa na Itália, porque os níveis inferio
res ficam a pretender rever cláusulas estipuladas em nível superior. Por essa ra
zão, surgiu o pacto social de janeiro de 1983, negociado entre trabalhadores, em
pregadores e o Governo(12), outra característica do modelo italiano, onde há alta 
incidência de acordos tripartites.

Em França, a Lei de 13.11.1982 instituiu a obrigação de negociação, e, co
mo corolário, em 1986, foi concluído o significativo número de 6.768 acordos en
tre as categorias profissional e econômica(13),

(8) Barbagelata, Hector-Hugo, "O direito do trabalho na América Latina” , trad. Gilda Russomano, Rio de 
Janeiro, Forense, 1985, pág. 43, passim.

(9) Magano, O. B., art. e loc, cits.
(10) Assim, V. g. Acordo Básico Interconfederal de 10.7.79; Acordo-Marco Interconfederal de 5.1.80; Acor

do Nacional sobre Em prego, de 9.6.81; e Acordo Interconfederal de 17.1.83.
(11) Giugni, Gino, ‘‘Direito sindical” , trad. trad. Eiko Lucia Itioka, São Paulo, LTr, 1991, pág. 140.
(12) Magano, O, B., art. cit., pág. 1.096.
(13) Cf. Zapata, Francis, "Questions sociales", Paris, Sirey, 1988, pág. 255.
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Na Alemanha, a contratação também é como na Itália, em todos níveis, com 
preferência para os contratos coletivos de trabalho em nível regional ou por ramo 
de atividade, desautorizadas as centrais sindicais a negociar. Os contratos têm vi
gência por 3 anos, com o Estado organizando-os e estimulando-os e as partes fis
calizando sua implementação. Também como na Itália, os conflitos individuais são 
resolvidos por comissões de fábrica, e apenas as exceções levadas ao Judiciário, 
havendo incentivo à arbitragem para os conflitos coletivos. Note-se, ademais, que 
a obrigatoriedade de um contrato coletivo de trabalho pode ser dada pelo Minis
tro do Trabalho, a pedido de uma das partes quanto à eficácia geral do instrume
no(14).

Nos Estados Unidos, país de tradição anglo-saxônica, onde a arbitragem é 
profundamene incentivada, tanto que os conflitos individuais são, se não resolvi
dos no ambiente de trabalho, levados à arbitragem(15), o contrato coletivo de tra
balho é celebrado em nível de empresa, vigendo por três anos, prorrogáveis por 
mais 60 dias, com o Estado regulamentando-o indiretamente e as partes fiscalizan
do sua aplicação. O modelo norte-americano é, dentre as centrais sindicais bra
sileiras, o p re fe r id o  da Força Sindical,

Em lineamentos, eis um breve panorama da experiência Internacional e es
trangeira no que concerne à negociação e à contratação coletivas.

Nos países onde existe contrato coletivo, busca-se a adaptação de suas nor
mas a cada setor, estabelecendo-se condições de trabalho em nível nacional, es
tadual, regional, municipal ou por empresa. Por outro lado, trabalhadores e empre
gadores procuram resolver diretamente suas controvérsias, recorrendo ao Judi
ciário em esgotados os mecanismos autônomos. As questões individuais são, ge
ralmente, resolvidas coletivamente, nas comissões de fábrica, e só excepcional
mente o são Individualmente.

IV. POSSIBILIDADES DE IMPLEMENTAÇÃO NO BRASIL

Qualquer posição definitiva que se apregoe, hoje, é apressada e corre o ris
co de ser alterada.

No recente I Congresso Brasileiro de Direito Individual do Trabalho (São Pau
lo, março, 1993), promovido pela LTr Editora Ltda., pesquisa realizada entre seus 
participantes resultou na conclusão de que significativa maioria acha que os an
teprojetos da Comissão de Modernização da Legislação Trabalhista não desinte
grarão a organização sindical vigente (57,76%), da mesma forma como 58,09% são 
favoráveis à regulamentação autônoma das profissões, ainda hoje sujeitas ao po
der tutelar do Estado.

Igualmente 53,46% entenderam que os contratos coletivos podem fixar, com 
a hierarquia superior à lei, direitos individuais aos trabalhadores, e 62,05% (a mais 
expressiva maioria) acham que o acordo coletivo deve prevalecer sobre as demais 
fontes para fixar condições melhores ou menos favoráveis de trabalho, no que tan
ge aos direitos individuais do trabalhador(16).

(14) N. sent.: Gino G., ob. cit,, pág. 105.
(15) Cf. nosso "A arbitragem e os conflitos coletivos..,” cit., págs. 39-40.
(16) Cf, Revista LTr, São Paulo, 57(4):393, abr. 1993,
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Esses posicionamentos demonstram a tendência de um grupo específico e 
respeitado (juristas e estudiosos de Direito do Trabalho, além de sociólogos e eco
nomistas). Porém, existem fatores que dificultam a adoção do instrumento coleti
vo proposto, Esse grupo, no particular, tem, como de resto as forças mais intelec
tualizadas do país, a obrigação de encontrar a superação das dificuldades que pas
so a apontar.

O Brasil, pelas suas origens, está profundamente arraigado ao império da 
lei, Não se tem muita experiência em negociação coletiva, preferindo-se que o Es
tado imponha, heteronomamente, as diretrizes a que se processe, mediante me
canismos autônomos, a busca de solução para os conflitos que possam existir.

De notar outros graves problemas: a pirâmide Inflacionária que aflige a to
da a comunidade incentiva a reajustes prévios de preços (não de salários); as dí
vidas interna e externa brasileiras, esta alcançando patamares surpreendentes e 
a instabilidade dos programas econômicos criam expectativas duvidosas quanto 
ao futuro; o patronato preocupa-se com a Instabilidade nacional, que também as
salta o dia-a-dia do trabalhador; há inegável excesso de tributos, a afastar os in
terlocutores sociais, existindo, nesse particular, um temor de que os contratos co
letivos de trabalho criem novas obrigações sociais.

Igualmente não tem havido grande preocupação, sobretudo dos sindicatos 
menos expressivos de trabalhadores, com os problemas sociológicos e econômi
cos, em uma análise realmente científica. O patronato, por seu turno, nem sempre 
revela seus efetivos lucros, e se queixa de permanentes perdas. Os trabalhadores, 
de outro lado, reclamam que seus ganhos são menores e perderam seu poder aqui
sitivo.

Preocupa-se a categoria econômica com a possibilidade de, celebrados os 
contratos coletivos de trabalho, embora o anteprojeto preveja que, cessada sua 
vigência, cessa sua eficácia (art. 25, parágrafo único), possa ocorrer a incorpora
ção das garantias criadas, mediante decisão judicial, Nesse aspecto, também de
ve haver conscientização dos dirigentes sindicais e do Judiciário, frisando-se que 
este sempre está atento à realidade e aos problemas sociais, Como acentua Amau
ri Mascaro Nascimento, não há sentido dizer que o contrato coletivo de trabalho 
levaria à estabilidade, que substituiria o contrato individual e que seriam vitalícias 
suas cláusulas(17)

Assinale-se, ainda, que a grande maioria do patronato tem entendido que 
o único ponto positivo do projeto é a exclusão da Justiça do Trabalho, especial
mente de seu poder normativo, e tem visto o acordo coletivo (entre empresa e sin
dicato) como o instrumento mais indicado, O Ministro do Trabalho, Dr. Walter Ba
relli, refere que o contrato coletivo regula a negociação direta entre capital e tra
balho de cada setor e o Estado limita-se apenas a garantir a liberdade sindical(18), 
O poder normativo, tão criticado pelos empregadores, é necessário ser manido e 
ampliado, limitado apenas, como indicou o douto Ministro Orlando Teixeira da Cos

(17) Nascim ento, Am auri Mascaro, "Contrato coletivo como alteração do modelo de relações de trabalho", 
In Revista LTr, São Paulo, 57(2):198, fev. 1993.

(18) In "Jornal Trabalhista” , Brasília, IX (426):1100, 26.10.92.
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ta, aos critérios da eqüidade, da oportunidade e da conveniência(19), A negocia
ção coletiva começa a dar os primeiros sinais de que pode ter êxito,

Por outro lado, um dos sindicatos mais organizados do Brasil, o dos Meta
lúrgicos do ABC, em São Paulo, defende que a solução dos problemas individuais 
seja procurada no local de trabalho, entre o sindicato e a empresa, que termine 
a regra da data-base, que seja retirada da Justiça do Trabalho a competência pa
ra julgamento de greve, que aumente o tempo para negociar(20)

Evidente que nem todas essas propostas podem ser acolhidas. A greve, v. 
g., deve observar a garantia mínima do atendimento aos interesses da comunida
de, mormente nas chamadas atividades essenciais, como existe normação a res
peito na Itália e na Argentina, dentre outros países. Seu exercício exacerbado cer
tamente será coibido, e aí surgirá a necessidade da intervenção do Judiciário.

Resolver os problemas individuais no local de trabalho nem sempre tem si
do possível. São raras as comissões de fábrica, como apontei acima, e as pendên
cias trabalhistas continuam sendo resolvidas pela Justiça do Trabalho, com os pro
blemas que assinalei, sendo que as coletivas não têm a participação direta das par
tes, que se socorrem do Judiciário por inexperiência em negociação coletiva, e as 
soluções são demoradas, pelo acúmulo de ações e a falta de material humano, e 
o custo é alto, quer pelo pagamento de elevadas despesas com honorários de pro
fissionais especializados, quer pelo retardamento no cumprimento das sentenças 
normativas,

Impende observar que o anteprojeto, regulamentando o contrato coletivo de 
trabalho, manteve, como nos níveis atuais, a convenção e o acordo coletivos. Sua 
existência vai beneficiar o patronato na medida em que as grandes empresas, de 
âmbito nacional, não terão de atuar com base em dezenas e dezenas de normas 
coletivas, conforme a região em que esteja uma dada filial(21).

Esse aspecto deve ser considerado também por outro ângulo. Não são mui
tas as grandes empresas no Brasil. A maior parte do empresariado é representa
do por pequenas e médias empresas. Ora, neste caso, essas pequenas e médias 
empresas de uma determinada atividade econômica, a construção civil, v. g., te
riam de observar, estivessem em que lugar do Brasil estivessem, o mesmo con
trato coletivo.

Ademais, restringe o poder normativo da Justiça do Trabalho, na medida em 
que a sentença normativa não poderá contrariar o contrato nacional. Nesse pon
to, porém, parece que deveria haver um abrandamento da força que se pretende 
ao contrato coletivo. Afinal, não podemos esquecer que são quase 25 tr ib u n a is  do 
trabalho no Brasil, cada qual habilitado a decidir dentro das características de sua 
Região.

Esses dois aspectos, contrato a nível nacional e restrição do poder norma
tivo da Justiça do Trabalho, podem prever o surgimento de alguns problemas. A 
realidade do Sul e do Sudeste não é a mesma do Norte, Nordeste e Centro-Oeste

(19) Costa, O. T, da, "Direito coletivo do trabalho e crise econômica", São Paulo, LTr, 1991, pág. 173.
(20) In "Jornal Trabalhista” , Brasília, IX (430): 1192, 23.11.92.
(21) N. sent.: Nascimento, A. M,, art. cit., pág. 198.
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do Brasil. Isso, inclusive, dificula a introdução dos modelos estrangeiros, como acen
tuado pelo eminente Ministro Orlando Teixeira da Costa(22),

Sul e sudeste assemelham-se. São as regiões mais desenvolvidas do país, 
de maior poder aquisitivo, de mão-de-obra mais qualificada. O centro-oeste, pe
la proximidade física, tem um pouco reduzidas suas dificuldades.

Já no norte e nordeste, as condições nem de longe se aproximam das ou
tras regiões. No nordeste, a miséria e a fome estão presentes nas grandes cida
des, e são vivenciadas nos pequenos aglomerados urbanos e na zona rural. No 
norte, as distâncias continentais, o imenso vazio demográfico, a carência de infra- 
estrutura, dificultam a implementação de um contrato coletivo nacional.

É essa heterogeneidade brasileira que faz levar significativa corrente dou
trinária a defender o acordo coletivo, porque se adapta mais à realidade nacional(23). 
No entanto, como pulverizaram-se os sindicatos, e o poder de negociação ou é in
cipiente ou inexiste, o acordo coletivo irá atender às exigências da categoria eco
nômica, pelas dificuldades da categoria profissional. O poder normativo da Jus
tiça do Trabalho, no particular, iria aparecer como o tertius na relação, a servir de 
veículo para a busca da igualdade entre os interlocutores sociais.

Nesse passo, é de se acreditar que, como Augusta Ribeiro, em sua visão so
ciológica preconiza, o êxito de um contrato coletivo de âmbito nacional depende
rá de um sistema forte e bem estruturado de representação profissional(24). Afinal, 
a CLT, inspirada na Carta del Lavoro da Itália fascista, precisa se modificar.

V. CONCLUSÃO

É inegável que o Estado brasileiro está dando claras demonstrações de que 
deseja se afastar da atividade econômica, deixando que os problemas surgidos 
sejam solucionados interna corporis.

Essa tendência, fruto da própria flexibilização do Direito do Trabalho, tem si
do acentuada a cada dia. No entanto, muitas providências ainda precisam ser to
madas.

O contrato coletivo de trabalho de âmbito nacional tem a vantagem de re
conhecer a legitimação das centrais sindicais, mais atuantes e poderosas que as 
centenas de pequenos sindicatos espalhados no Brasil. Servirá de desafogo do 
Judiciário. Permitirá o encontro de soluções autônomas de conflitos, certamente 
mais satisfatórias, substituindo a tendência heterônoma atual, afastando a tutela 
do Estado.

Se implementado correta e adequadamente, não resultará na incorporação 
dos direitos negociados, a partir de sua revisão posterior, o que tranquilizará o em
presariado. Mas, nesse ponto, poderia contrariar a Constituição, a partir de que 
esta preserva os direitos conquistados (art. 114, § 2º , in fine), a par do questiona
mento sobre a possibilidade infraconstitucional de sua criação. Ao Judiciário, en

 (22) Costa, O. T, da, ob. cit., pág. 163.
(23) N. sent.: Magano, O. B., art. cit, pág. 1.096.
(24) Ribeiro, A. B. de C., ob. cit., pág. 15.
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tão, caberia dirimir a eventual divergência, com equilíbrio e isenção, quanto ao pri
meiro aspecto. Ao Legislativo, na revisão constitucional, adequar os preceitos da 
Carta a esse instrumento,

De tudo, uma conclusão é certa. O anteprojeto apresentado ao debate apon
ta elementos preliminares. Sua adoção é um grande passo em direção a aproxi
mar nosso país das tendências internacional e estrangeira atuais de incentivar que 
os interlocutores sociais encontrem mecanismos de solução pacífica de divergên
cias. Não é definitivo. Apresenta-se à discussão. Sujeita-se a alterações. Propõe- 
se a encontrar instrumentos modernos e eficazes. Seu êxito, sem dúvida, depen
derá, exclusivamente, de que possuam os parceiros sociais boa-fé e confiança re
cíprocas,

Como referi no início, não cabe formular conclusões definitivas. Quaisquer 
que sejam, apresentadas agora, serão precipitadas. E, como tal, serão Inevitavel
mente revistas. Por isso, creio, o título que atribuí a esta exposição: “ contrato co
letivo de trabalho: utopia ou realidade?" .
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RESPO NSABILIDADE C IVIL DO SINDICATO 
DECO RRENTE DE GREVE EM 

ATIVIDADES ESSENCIAIS(*)

R o b e r to  F e rn a n d e s  d e  A lm e id a (**)

Q u e s tã o  c o n tro v e r t id a ,  re la c io n a d a  c o m  o te m a  em  ep íg ra fe , s u rg iu  c o m  o 
a d v e n to  d a  n o va  C o n s t itu iç ã o  F ede ra l d e  1988, que, em resum o , no  seu  a r t ig o  9 º , 
a sse g u ro u  o p leno  d ire ito  de  greve, ressa lvando, con tudo , no pa rág ra fo  2 º , d o  m es
m o a rt ig o , q u e  " o s  a b u s o s  c o m e t id o s  s u je ita m  os re s p o n s á v e is  às  p e n a s  d a  le i"  
(n o rm a  c ita d a ).

Tal e n te n d im e n to , p o s te r io rm e n te , v e io a ser re fe re n d a d o  p e la  le g is la ç ã o  In
f ra c o n s t itu c io n a l que, p o r  m elo  da  Lei n. 7.783, de  28  de  ju n h o  d e  1989, im p ô s , v ia  
a rt ig o  15, a resp o n sa b il id a d e  civil e c r im ina l d o s  po tenc ia is  partíc ipes em  g reve  p re 
té r i ta m e n te  d e f la g ra d a , p o r  a to s  i l íc ito s  p ra t ic a d o s ,

A  questão , assim , tal c o m o  co lo ca d a  resum idam ente , g rav ita  ao re d o r da  p o s 
s ib ilidade, ou não, de se  responsab iliza r s ind ica to  da  ca tegoria  de  de te rm in a do  s e g 
m e n to  de  trab a lh a d o re s , p o r  even tua is  a b u s o s  p ra t ica d o s , em m o v im e n to  p a ro d is 
ta  e m  a tiv id a d e s  re p u ta d a s  c o m o  esse n c ia is , a te o r  d o  a r t ig o  10 d a  lei s u p ra m e n 
c io n a d a .

N e sse  sen tido , c o lo c a d a  a q u e s tã o  s o b  ta is  ba liza m e n to s , e n te n d e m o s , p r i 
m e ira m e n te , q u e  o s in d ic a to  não  p o d e  ser re s p o n s a b i l iz a d o  c iv i lm e n te ,  e m  p o s 
te r io r  a çã o  de  re p a ra çã o  d e  d anos  (com  base em  um a su p o s ta  cu lp a  a q u iliana, e x 
t r a c o n tra tu a l)  p o rq u e ,  c o m o  p r im e iro  p o n to , a in d a  q u e  a g re v e  d e f la g ra d a  te n h a  
se  In s ta la d o  em  e m p re s a  p re s ta d o ra  de  s e rv iç o s  e sse n c ia is ,  se m  a o b s e rv â n c ia  
de  p rece itos  lega is  d eco rren tes  d o  a rt igo  11 da  c itada  Lei d e  Greve, o s in d ica to  re s 
p e c t iv o  não  p o d e  ser c o n s id e ra d o  p a rte  leg ít im a  p a ra  re s p o n d e r  p o r  q u a lq u e r  a to  
de  seus  assoc iados , que, no  cu rso  d o  respec tivo  m ov im en to  parod ista , te n ha m  c a u 
s a d o  q u a lq u e r  p re ju ízo  p a ra  a c o m u n id a d e , na  fo rm a  d o  a r t ig o  11 da  já  m e n c io n a 
d a  Le i d e  G reve . A liás  é e sse  o e n te n d im e n to  q u e  d e c o rre  d a  a n á lise  g ra m a t ic a l 
e r e s t r i t iv a  d o  p ró p r io  a r t ig o  15 da  já  c o la c io n a d a  Lei n. 7 .7 83 /8 9 .

Por o u tra s  pa lav ras , o  e ven tua l i líc ito  e x tra co n tra tu a l,  d e r iv a d o  d e  s u p o s to s  
p re ju ízos  à  co m u n id a d e , pe la  não p res ta çã o  d e  se rv iços  Ind ispensáve is , n u n ca  p o 
d e r ia  se r c re d ita d o  a d e te rm in a d a  e n t id a d e  s ind ica l,  p o rq u e  fa lta r ia  o  c o m p o n e n 
te  m a io r  d a  re s p o n s a b i l id a d e  su b je t iva , p o s to  q u e  -  e Is to  é a té  in tu it iv o  -  n u n c a  
p o d e rá  o co rre r  c u lp a  a lgum a  de o rg a n ism o  s ind ica l q u a n d o  se tra ta  de  re fe renda r,

(*) Tese apresen tada  pelo subscrito r para o 7º  Congresso Brasile iro de Direito C o letivo do Trabalho.
(* * )  O autor é A d vogado e Professor Universitário.
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em  ú lt im a  a n á lise , s im p le s  d e l ib e ra ç ã o  de  se u s  a s s o c ia d o s  que , p re té r i ta m e n te ,  
a c o rd a ra m  p e la  in s ta la ç ã o  de  d e te rm in a d o  m o v im e n to  g re v is ta .

N a v e rd a d e , Inex is te  a t itu de  c u lp o s a  ou d o lo sa , p ass íve l de  se r  c re d ita d a  à 
e n t id a d e  s in d ica l,  q u a n d o  o s in d ica to  re sp e c t ivo  lim ita -se , apenas , a se rv ir  de  in s 
t r u m e n to  p a ra  o e n c a m in h a m e n to ,  em ú lt im a  aná lise , d a s  q u e s tõ e s  q u e  in fo rm a 
ram  a p ró p r ia  d e fla g ra çã o  do  m ov im en to  grevista, Se, eventua lm ente, o c o rre u  q u a l
q u e r t ip o  de  ilícito ex tracontra tua l, a responsab ilidade  só  p o d e rá  ser c red ita d a  à q u e 
le s  p a r t íc ip e s  -  e m p re g a d o s  s in g u la re s  -  que, c o m p ro v a d a m e n te ,  te n h a m  e x tra 
p o la d o  os  l im ite s  im p o s to s  p e la  le g is la ç ã o  e sp e c íf ica .

E ve n tu a l re la ç ã o  d e  ca u sa  e efeito, In fo rm a d o ra  d o  p o ten c ia l líam e c u lp o so , 
s o m e n te  p o d e rá  ju s t if ic a r  a p ro p o s itu ra  de  um a fu tu ra  a çã o  d e  re p a ra ç ã o  d e  d a 
nos contra , exc lus ivam ente , aquele  em pregado , ou  g ru p o  de  e m pregados , que, c o n 
c re ta m e n te , te n h a m  d e ix a d o  de  o b se rva r  os  re g ra m e n to s  b á s ic o s  q u e  Im p õ e m  o 
e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g re v e  d e  fo rm a  sa d ia  e d e m o c rá t ic a .

A lém  d isso , se, pe lo  p o n to  de  v is ta  ju ríd ico , e n te n d e m o s  não  se r p o ss íve l a 
re s p o n s a b i l iz a ç ã o  o b je t iv a  d o  s ind ica to , po r in e x is te n te  c u lp a  a q u il iana , c o m o  v is 
to , ta m b é m  s o b  o p o n to  de  v is ta  p o lí t ic o  não  p o d e m o s  a c e ita r  a r e s p o n s a b i l iz a 
çã o , em  p e rd a s  e d a n o s , d e  e n t id a d e  s ind ica l,  na m e d id a  em que, em  ta l h ip ó te 
se, o p ró p r io  d ire i to  d e  g reve  ficaria  to lh id o , de  fo rm a  irrem ed iáve l,  p e la  im p o s iç ã o  
d e  p a râ m e tro s  o b s ta c u liz a d o re s  que, em ú lt im a  análise , su b tra ir ia m  o m a n d a m e n 
to  c o n s t i tu c io n a l  q u e  a u to r iz a  o p le n o  e xe rc íc io  d o  D ire ito  d e  G reve ,
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TRABALHO  RURAL E TRABALHO  FO RÇ AD O

O rla n d o  T e ixe ira  d a  C osta***

S U M Á R IO : I. O  D ire ito  e a R ea lidade  S oc ia l; II. M u n d o  Rura l e M u n d o  
U rb a n o ; III. C o n tra to  d e  E m p re g o  e T raba lho  Rural; IV. A P ro te ç ã o  ao 
C o n tra to ;  V. D e s e m p e n h o  d a  O IT; VI. O  T ra b a lh o  F o rç a d o  n o  B ras il;  
VII. U m a  S a n çã o  em  P ro je to ; VIII. T raba lho  F o rç a d o  e D e s re g u la m e n 
ta çã o .

I. O  D IR E IT O  E A  R E A L ID A D E  S O C IA L

O  m u n d o  ju r íd ico  v ive  em p e rm anen te  d e s c o m p a s s o  co m  a rea lid a d e  soc ia l: 
ou  p o rq u e  há s i tu a ç õ e s  q u e  a in d a  n ã o  sã o  re g u la d a s  pe lo  d ire i to  e s c r i to  ou  p o r 
que, h a ve nd o  a Lei d is p o s to  a re s p e ito  de  ce rtas  re lações , não c h e g o u  ela, a inda, 
a se  im p o r  a to d o s  os  q u a d ra n te s  d a  s o c ie d a d e .

D e s ta q u e m o s , p o r  e xe m p lo , o  fa to  ju r íd ic o  d o  tra b a lh o . Se eu p e rg u n ta s s e  
q u a l o p r in c íp io  ju r íd ic o  re c o n h e c id o  p e la  s o c ie d a d e  c o n te m p o râ n e a ,  e m  re la ç ã o  
ao  traba lho , a resp o s ta  seria  uníssona, o  d o  trab a lh o  livre e haveria  até q u e m  a p o n 
ta s s e  o  p re c e ito  c o n s t i tu c io n a l q u e  p re te n d e  a ss e g u rá - lo  -  o In c iso  XIII d o  art. 5 º  
-  re le m b ra n d o  o Iníc io d a  su a  re d a çã o : "é  livre o  exe rc íc io  de  q u a lq u e r  t ra b a lh o . . . "

U m a co isa, en tre tan to , é um p ro p ó s ito  do  leg is lador, o u tra  é a rea lidade  ex is 
ten te . N ós in te g ra m o s  um a  so c ie d a d e  que  p re te n d e  ver o b s e rva d o  o p o s tu la d o  d o  
t ra b a lh o  livre, mas essa  in te n ção  p o d e  não estar se n d o  o b se rva d a  in te ira m e n te  no 
p la n o  c o n c re to  d a s  o c o rrê n c ia s .

E re a lm e n te  é o  q u e  a c o n te ce , a d e d u z ir  d e  a lg u m a s  p u b l ic a ç õ e s  c o n t id a s  
em  jo rn a is  d e  c irc u la ç ã o  nac iona l,  em  rev is tas , em  b o le t in s  e em  o u tro s  m e io s  de  
d iv u lg a ç ã o  u t i l iz a d o s  p o r  s in d ic a to s , ig re ja s  e p o r  o u tra s  e n t id a d e s  e m p e n h a d a s  
na  d e fe s a  de  d ire i to s  u n iv e rs a lm e n te  re c o n h e c id o s .

O  tra ta m e n to  p o u c o  ou  nada  té cn ico  d is p e n s a d o  p o r essas p u b l ic a ç õ e s  p o 
d e  in d u z ir ,  no e n tan to , a c o n c lu s õ e s  inace itáve is , p o rq u e  s u b o rd in a d a s  a u m a  in 
te rp re ta çã o  que  e x trapo la  os  r igores  da  nom enc la tu ra  e d a  co n c e itu a ção  científicas.

A o  a b o rd a r, p o rtan to , o te m a  d o  tra b a lh o  e do  p r inc íp io  ju r íd ic o  q u e  o re g u 
la na s o c ie d a d e  hod ie rna , co n vé m  d is t in g u ir  o q u e  ex is te  e sc r i to  d o  q u e  e x is te  na 
p rá t ic a ,  m e s m o  q u e  e s s a  p rá t ic a  p o s s a  se r d iv e rs i f ic a d a  no  se u  c o n te x to  g lo b a l.

(*) O autor é M in istro Presidente do  Tribunal Superio r do Trabalho.
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Daí a co n ve n iên c ia  de  fazer certas d is tinções prévias, q u a n d o  se a b o rd a  um a 
te m á t ic a  c o m o  a q u e la  a q u e  m e p ro p o n h o :  T ra b a lh o  R ura l e T ra b a lh o  F o rç a d o .

II. M U N D O  R U R A L  E M U N D O  U R B A N O

A  p r im e ira  d is t in ç ã o  q u e  se  deve fazer é a que la  que  se a p re s e n ta  s u b ja c e n 
te  a o s  fa to s , p o rq u e  c o r re s p o n d e  ao  p a lco  o n d e  e les  se  d e s e n ro la m .

A s o c ie d a d e  ru ra l é c o m p le ta m e n te  d ive rsa  d a  s o c ie d a d e  u rb a n a  e essa  d i
fe re n ç a  c o n d ic io n a ,  em  g ra n d e  parte , as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  q u e  ne las  se  e s ta b e 
le ce m .

U m  e m p re e n d im e n to  no m elo u rbano  não n ecess ita  d e  um a g ra n d e  área  p a 
ra o p e ra r ,  o a c e s s o  d o s  tra b a lh a d o re s  a ele é fa c i l i ta d o  p e lo s  t r a n s p o r te s  e f ic ie n 
te s  q u e  p o d e m  u s a r  e se u  re c ru ta m e n to  é fe ito  p e lo s  m e ios  m o d e rn o s  de  c o m u 
n ica çã o  ( jo rna l, rád io , te lev isão ), ge ra lm e n te  há p re s ta çã o  de  t ra b a lh o  o  ano  to d o , 
em  c o n d iç õ e s  de  p le n a  l ib e rd a d e  e s o b  o a lca n ce  d a  f is c a liz a ç ã o  g o v e rn a m e n ta l.

Tais c o n d iç õ e s  n ã o  se  re p ro d u z e m  no  m e io  ru ra l e p o rq u e  lá n ã o  se  r e p e 
tem , fa v o re c e m , m u ltas  vezes, ce rto s  v íc ios  q u e  c o n tr ib u e m  p a ra  d e s v ir tu a r  a l im 
p id e z  e a c o r re ç ã o  d a s  re la çõ e s  la b o ra is .

F re q ü e n te m e n te  bem  d is ta n te s  das  c o n c e n tra ç õ e s  u rb a n a s  os  e m p re e n d i
m e n to s  ru ra is  p ro p ic ia m  o re c ru ta m e n to  d a  m ã o -d e -o b ra  a lo n g a  d is tâ n c ia  e c o m  
isso  a in te rm e d ia ç ã o  e a a u sê nc ia  de  f isca lização . A s a z o n a lid a d e  das  ta re fa s  d e 
te rm in a  a te m p o ra r ie d a d e  d o  tra b a lh o  e o d e se n ro la r  de le  em c o n d iç õ e s  d e s fa v o 
rá ve is  p a ra  o  s e u  p re s ta d o r .

III. C O N T R A T O  D E  E M P R E G O  E T R A B A L H O  RU R A L

A  s e g u n d a  d is t in ç ã o  im p o r ta n te  a ser fe ita  d iz  re s p e ito  às m o d a l id a d e s  p e 
las  q u a is  s e  m a n ife s ta  o re la c io n a m e n to  ju r íd ic o  no  m e io  ru ra l e no m e io  u rb a n o , 
v is a n d o  à a t iv id a d e  p rodu tiva , realizada, naquele  e em  co n tra s te  co m  este, m ed ia n 
te  ta re fa s  a g r íc o la s  ou  a rte s a n a is  ou  o c u p a ç õ e s  s im ila re s  o u  c o n e xa s .

N a  c id a d e , o  v ín cu lo  la b o ra l no rm a lm en te  se  d e s e n v o lv e  a través  d o  c o n t ra 
to  d e  e m p re g o  e, se c u n d a r ia m e n te , m ed ia n te  p e q u e n a s  e m p re ita d a s . M ais  v a r ia 
do , n o  e n tan to , é o  e s p e c tro  d o  re la c io n a m e n to  re fe re n te  à p re s ta ç ã o  de  t ra b a lh o  
no  m e io  ru ra l.

Há, p o r  e x e m p lo ,  q u e m  u til ize  m ã o -d e -o b ra  p e rm a n e n te , m as  há, ta m b é m , 
q u e m  n ã o  a e m p re g u e ;  e x is te m  e m p re g a d o re s  q u e  n e c e s s ita m  d e  m ã o -d e -o b ra  
n u m e ro s a  em  ca rá te r  sazona l, c o m o  há os  que  p re c isa m  a p e n a s  d e  a lg u n s  t ra b a 
lh a d o re s ,  m as  d u ra n te  to d a s  as e s ta çõ e s ; os  q u e  se  d e d ic a m  ao  c u lt iv o  d a  te r ra  
p o d e m  se  va le r  não a penas  de  em pre g a do s , m as ig u a lm e n te  de  p a rce iro s  e a rre n 
d a tá r io s .

C o m  isso , a o  la d o  d o  c o n tra to  de  e m p re g o  s u rg e m  os c o n t ra to s  de  a r re n 
d a m e n to , d e  p a rce r ia , d e  e m p re ita d a  nas suas  fo rm a s  p u ra s  o u  d e tu rp a d a s ,  p ro 
p o rc io n a n d o  ao  c a m p e s in o  t ra b a lh o  s u b o rd in a d o  livre, t ra b a lh o  a u tô n o m o  o u  t ra 
b a lh o  fo rç a d o ,  e q u iv o c a d a m e n te  q u a lif ic a d o , p o r  ve ze s , d e  t ra b a lh o  e s c ra v o .
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A  c o n c re t iz a ç ã o  d e sse  re la c io n a m e n to  em  te rm o s  de  d e p e n d ê n c ia ,  a u to n o 
m ia  o u  s u je iç ã o  i le g a l va i re s u lta r  d o  m a io r  ou m e n o r a g ra v a m e n to  d a q u e la s  c ir 
cuns tânc ias  que  fazem  d o  m u n d o  rural um m eio  não apenas d is t in to  da  c idade , mas 
u m a  s o c ie d a d e  de  t r a to  d ifíc il,  p o rq u e  d if íce is  e d is t in ta s  sã o  as su a s  c o n d iç õ e s  
d e  v id a  e a m b iê n c ia .

IV. A  P R O T E Ç Ã O  A O  C O N T R A T O  N O  M E IO  RU R A L

N o cam po , as re lações  co n tra tu a is  d e  traba lho , a e xem p lo  d o  q u e  o c o rre  no 
m eio  urbano, p o d em  ser ob je to  de  livre es t ipu lação  das partes, em  tu d o  q u a n to  não 
c o n tra v e n h a  as no rm a s  lega is  ou c o n ve n c io n a is  d a  tu te la  la b o ra l, mas, s o b  c e r to s  
a s p e c to s  devem , ta m b é m , c in g ir-se  aos  usos, p raxes  e c o s tu m e s  d e  ca d a  reg ião .

A s  n o rm a s  le g a is  a n te r io rm e n te  a lu d id a s  e s tã o  p re v is ta s ,  n o  B ras il, na  Lei 
n. 5 .889, d e  8 d e  ju n h o  d e  1973, q u e  te ve  o se u  re g u la m e n to  a p ro v a d o  p e lo  D e 
c re to  n. 73 .626 , d e  12 de  fe v e re iro  d e  1974.

C om o, e n tre tan to , as re laçõ e s  ju r íd ica s  de  trab a lh o , no ca m p o , nem  s e m p re  
se  co n c re t iza m  num  co n tra to  de  e m p re g o , já  an tes de  o u tu b ro  d e  1988 a lg u n s  d o s  
seus p re ce ito s  se ap licavam  e a g o ra  to d o s  eles se ap licam  aos t ra b a lh a d o re s  a vu l
so s , p o r  fo rç a  d o  in c is o  XXXIV d o  a r t ig o  7 º  d a  a tua l C a r ta  P o lí t ica  B ra s ile ira .

N o  que  pe rt ine  aos a rrenda tá r ios , p a rce iros  e e m pre ite iros  sã o  ta m b é m  a p li
cáve is  as no rm a s  d a  Lei n. 5 .889 /73  re fe ren tes  à jo rn a d a  de  trab a lh o , t ra b a lh o  n o 
tu rn o ,  t ra b a lh o  d o  m e n o r  e o u tra s  c o m p a t ív e is  c o m  as m o d a l id a d e s  d a s  r e s p e c 
t iv a s  a t iv id a d e s .

F ina lm ente , o  co n tra to  a te rm o  no â m b ito  rura l f re q ü e n te m e n te  a ssu m e  a fe i
ç ã o  d e  c o n t ra to  d e  s a fra  e ta m b é m  é re g u la d o  p e la  m e s m a  lei,

C o m o  se  vê, há to d o  um c o n ju n to  de  no rm a s , v is a n d o  à p ro te ç ã o  d o s  t r a 
b a lh a d o re s  d a  área  rura l, mas, nem  p o r isso, d e ixam  d e  ex is tir  a n o m a lia s  in d e s e 
jáve is  no  cam po , q u e  co n tra d ize m  tu d o  o q u e  o d ire i to  d is p õ e  em te rm o s  de  l ib e r 
d a d e  e tu te la  c o n tra tu a is .

E ssas  d e tu rp a ç õ e s  ex is tem , p o rq u e  num  a m b ie n te  de  p o p u la ç ã o  d is p e rs a  
e c o m  a q u e la s  ca ra c te r ís t ic a s  bá s ica s  a n te r io rm e n te  e n u m e ra d a s , a le i é m a is  fa 
c i lm e n te  d e s c u m p r id a  e os  d ire i to s  sã o  o fe n d id o s  c o m  m ais  f re q ü ê n c ia .

P o r e s s e  m o tivo , d e n tre  o u tro s , é q u e  as  le g is la ç õ e s  n a c io n a is  s e  p re o c u 
p a m  em  p re v e r  a p u n iç ã o  d a q u e le s  q u e  p ro c u ra m  re d u z ir  q u e m  q u e r  q u e  s e ja  à 
c o n d iç ã o  a n á lo g a  a de  e s c ra v o  (a rt. 149 d o  C ó d ig o  Pena l)  e a r e p r im ir  as c o n 
d u ta s  m a n ife s ta d a s  c o n t ra  a o rg a n iz a ç ã o  d o  tra b a lh o ,  e n u m e ra n d o ,  d e f in in d o  e 
a p e n a n d o  c o m o  c r im e s  o " a te n ta d o  c o n t ra  a l ib e rd a d e  d o  t r a b a lh o " ,  “ a  f r u s t r a 
ç ã o  d e  d ire i to  a s s e g u ra d o  p o r le i t r a b a lh is ta " ,  o re c ru ta m e n to  d e  t ra b a lh a d o re s ,  
" m e d ia n te  f ra u d e , c o m  o f im  d e  le v á - lo s  p a ra  te r r i tó r io  e s t ra n g e i r o "  e o se u  a l i 
c ia m e n to , " c o m  o f im  de  le vá - los  p a ra  o u tra  lo ca lid a d e  d o  te r r i tó r io  n a c io n a l"  (a r
t ig o s  197, 203, 206 -  re d a ç ã o  d a  Lei n. 8 .683 , de  15 d e  ju lh o  d e  1993 -  e 2 0 7  d o  
C ó d ig o  P ena l) ,

A  nível in te rnac iona l,  c o m  sa n çõ e s  m uito  p o u co  e ficazes, os  E s ta d o s  p ro c u 
ram  de fin ir, d e s c re v e r  e p ro s c re v e r  as s itu a ç õ e s  q u e  não  m ais  se c o a d u n a m  c o m  
a o rd e m  ju r íd ica .
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C o m  e ssa  fina lidade , ce le b ra m  tra ta d o s  m u lt ila te ra is  e p re sc re ve m  re c o m e n 
d a çõ e s , s e rv in d o -s e  p r inc ipa lm e n te  d o s  in s tru m e n tos  in s t itu ído s  pe la  O rg a n iza çã o  
In te rn a c io n a l d o  T raba lho .

V. DESEMPENHO DA OIT

T en d o  o s  p o v o s  c o n s a g ra d o  o p r in c íp io  d o  t r a b a lh o  liv re , é n a tu ra l q u e  to 
d a s  as  fo rm a s  d e  a v i l ta m e n to  d e s s a  c o n d u ta  se ja m  c o n d e n a d a s .

N esse  se n tid o , a a çã o  da  O rga n iza çã o  In te rnac iona l d o  T raba lho  vem  se  d e 
s e n v o lv e n d o  p r in c ip a lm e n te  d e sd e  1930, m ed ia n te  o uso  de  d u a s  C o n v e n ç õ e s  In 
te rn a c io n a is  e d e  d u a s  R e c o m e n d a ç õ e s  q u e  in c id e m  s o b re  a  c o n d e n á v e l p rá t ic a  
que, te c n ic a m e n te ,  ve io  a ser d e n o m in a d a  de  t ra b a lh o  fo rç a d o . E sses  q u a tro  In s 
t r u m e n to s  sã o  a C o n v e n ç ã o  n. 29, de  ju n h o  de  1930, a R e c o m e n d a ç ã o  n. 36, d o  
m e s m o  m ês  e ano , a m b a s  v e rs a n d o  a re s p e ito  d o  t ra b a lh o  fo rç a d o  o u  o b r ig a tó 
r io ; a  C o n v e n ç ã o  n. 105, d e  ju n h o  d e  1957, re la t iva  à a b o l iç ã o  d o  t r a b a lh o  fo r ç a 
d o  e a R e co m e n d a ç ã o  n. 136, d e  ju n h o  de 1970, s o b re  os p ro g ra m a s  e sp e c ia is  de 
e m p re g o  e d e  fo rm a ç ã o  p a ra  jo ve n s , c o m  v is ta s  ao  d e s e n v o lv im e n to .

A  C o n v e n ç ã o  d e  1930 d e fin iu  o t ra b a lh o  fo rç a d o  ou  o b r ig a tó r io  c o m o  " t o 
d o  o t ra b a lh o  e x ig id o  d e  um  Ind iv íduo  so b  a a m e a ça  de  um a  p e n a  q u a lq u e r  e p a 
ra  o q u a l d i to  in d iv íd u o  não  se  o fe re ce  v o lu n ta r ia m e n te ’ ’.

E m b o ra  o b r ig a n d o  os E s tados  ra tif icado res  a su p rim ire m  o m ais rá p id o  p o s 
síve l o t ra b a lh o  fo rç a d o  ou o b r ig a tó r io  em to d a s  as su a s  fo rm a s , na re a lid a d e  e s 
se  In s t ru m e n to  in te rn a c io n a l re p re s e n to u  um a fo rm a  d e  to le rá - lo ,  p o is  p e rm it iu  o 
s e u  u s o  d u ra n te  um  p e r ío d o  q u e  d e n o m in o u  de  tra n s itó r io ,  a in d a  q u e  r e s t r in g in 
d o -o  p a ra  f in s  p ú b l ic o s  e a t í tu lo  e x ce p c io n a l.  De q u a lq u e r  m an e ira , to le ra v a -o  e 
a té  im p u n h a  as c o n d iç õ e s  p a ra  a s u a  re a liza çã o , a lém  de  d e s c a ra c te r iz a r  c o m o  
t r a b a lh o  d e s s e  t ip o  o s e rv iç o  e x ig id o  em ca so s  de  fo rç a  m aior, o s  p e q u e n o s  t ra 
b a lh o s  c o m u n a is  e o u tro s  mais a d m it id o s  pe las leg is la çõ e s  nac iona is , c o m o  o se r
v iç o  m il i ta r  o b r ig a tó r io ,  o  s e rv iç o  c o r re s p o n d e n te  às  o b r ig a ç õ e s  c ív icas  n o rm a is  
e o s  d e c o r re n te s  de  c o n d e n a ç ã o  ju d ic ia l.

A to le râ n c ia  em re lação  a esse t ip o  de  traba lho  pe la  C o n v e n ç ã o  n. 29  e ra  d e  
ta l m o d o  q u e , s u b s id ia n d o -a ,  fo i a p ro v a d a  pe la  m esm a  C o n fe rê n c ia  G era l d a  O IT  
a R e c o m e n d a ç ã o  n, 36, v e rs a n d o  s o b re  a re g u la m e n ta çã o  do  t ra b a lh o  fo rç a d o  ou 
o b r ig a tó r io ,  c o m  a f in a l id a d e  de  fo rm u la r  c e r to s  p r in c íp io s  e re g ra s  no  q u e  p e r t i 
ne a esse  t ip o  d e  t ra b a lh o , p a ra  e m p re s ta r  m a io r  e f icá c ia  à a p lic a ç ã o  d o  m e n c io 
n a d o  C o n v ê n io .

B a s ica m e n te , a R e co m e n d a çã o  p re o cu p a va -se  c o m  a p u b l ic id a d e  d a  R e g u 
la m e n ta çã o , q u e  d e ve ria  se r Im p re ssa  pe las a u to r id a d e s  c o m p e te n te s  em  um a ou 
v á r ia s  l ín g u a s  in d íg e n a s  c o m  v is ta s  ao  c o n h e c im e n to  d o  c o n te ú d o  d o  se u  te x to ,  
q u e  d e v e r ia  ve rsa r, p rin c ip a lm e n te , so b re  a in d e n iza çã o  em  ca so  d e  a c iden te , e n 
fe rm id a d e  o u  m o r te  d o  t ra b a lh a d o r  e s o b re  as m e d id a s  a to m a r ,  p a ra  q u e  o t r a 
b a lh o  fo rç a d o , não  t ive sse  n u n ca  c o m o  co n s e q ü ê n c ia  Ind ire ta  o e m p re g o  i lega l de  
m u lh e re s  ou  d e  c r ia n ça s .

V in te  e se te  a n o s  mais ta rde , em  ju n h o  de  1957, a C o n fe rênc ia  G era l d a  OIT, 
c o n s c ie n te  de  q u e  a C o n v e n ç ã o  n. 29, que hav ia  s id o  p re c e d id a  d e  um a  C o n v e n 
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ç ã o  d e  1926, q u e  se p re o c u p a ra  c o m  a p o s s ib i l id a d e  d e  q u e  o t r a b a lh o  fo rç a d o  
p u d e s s e  p ro p o rc io n a r  c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  à e s c ra v id ã o , s u c e d id a  p o r  o u tra  s u 
p le m e n ta r  de  1956 s o b re  a a b o l iç ã o  d a  e sc ra va tu ra , o t ra to  d e  e s c ra v o s  e s o b re  
as in s t itu içõ e s  e p rá t ica s  a n á lo ga s  à e sc ra v id ã o , reso lveu  a p ro va r a C o n v e n ç ã o  n. 
105, s o b re  a a b o l iç ã o  d o  t ra b a lh o  fo rç a d o  q u a n d o , só  en tão , se  o b r ig o u  os  E s ta 
d o s  ra t i f ic a d o re s  a não  fa ze r  u so  de  n e n h u m a  fo rm a  d e  t ra b a lh o  fo rç a d o .

De lá pa ra  cá, su rg iu  a inda  a R e co m e n d a çã o  n. 136, de  ju n h o  de 1970, a te n 
ta  à p o s s ib i l id a d e  de  q u e  os  p ro g ra m a s  e sp e c ia is  de  e m p re g o  e de  fo rm a ç ã o  p a 
ra jo ve n s , te n d o  em v is ta  o d e se n v o lv im e n to  e co n ô m ico , p u d e sse m  c o n tr ib u ir  p a 
ra  es tim u la r, de q u a lq ue r fo rm a, o rec ru d e sc im e n to  do  trab a lh o  fo rça d o , o  q u e  se r
ve  p a ra  d e m o n s tra r , no m ínim o, a in s ta b il id a d e  a inda  re inan te  so b re  a p rá t ica  d e s 
se  t ip o  d e  t ra b a lh o  p e lo  m u n d o  a fora.

As C o n v e n ç õ e s  e R e c o m e n d a ç õ e s  d a  OIT fu n c io n a m  c o m o  um  te rm ô m e tro  
d a  te m p e ra tu ra  de  ce r to s  p ro b le m a s  trab a lh is ta s .  Se se c o n v e n c io n o u  e se  se  re 
c o m e n d o u  a re s p e ito  de  um  a ssu n to , é p o rq u e  a lg u m  p ro b le m a  ex is te  no  m u n d o  
s o b re  ele. N in g u é m  gas ta  anos, d ias ou  ho ras  de  tra b a lh o  para so lu c io n a r  um  p ro 
b le m a  inex is ten te . E se  esse  p ro b le m a  ex is te  no m un d o , p o r  q u e  não em  um  país 
tã o  d iv e rs i f ic a d o ,  e x te n s o  e d e s ig u a l c o m o  o B ra s il?

VI. O  T R A B A L H O  F O R Ç A D O  N O  B R A S IL

N o p r im e iro  se m e s tre  d e s te  ano, o  C o n s u lto r  J u r íd ic o  d o  M in is té r io  d o  Tra
ba lho , P ro fessor R obe rto  A ra ú jo  de  O live ira  S an tos, teve  que  re d ig ir  a q u ilo  q u e  ele 
m o d e s ta m e n te  c h a m o u  de  " s u b s íd io s  p a ra  o re la tó r io  d a  D e le g a ç ã o  d o  G o v e rn o  
d o  B ras il à  80ª  C o n fe rê n c ia  In te rn a c io n a l d o  T ra b a lh o " rea lizada  no m ês d e  junho , 
p o rq u e  o nosso  País es tava  se n d o  a p o n ta d o  po r várias  e n tid a d e s  c o m o  tra n s g re s 
s o r  d a  C o n v e n ç ã o  n. 105, s o b re  a a b o l iç ã o  d o  t ra b a lh o  fo rç a d o ,  q u e  já  h a v ia  ra 
t i f ic a d o .

Esses s u b s íd io s  e v id e n c ia m  co m  tra n s p a rê n c ia  que, a pesar d a  e n u m e ra çã o  
d o s  d ire i to s  d o  tra b a lh a d o r  e x is te n te  na C o n s t itu içã o , a p a rt ir  d o  p r in c íp io  d o  t r a 
b a lh o  liv re , d a  tu it iva  le g is la ç ã o  o rd in á r ia  s o b re  re la ç õ e s  d e  t ra b a lh o , d a  p ró d ig a  
re g u la m e n ta ç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  d a  a p ro p r ia d a  in c r im in a ç ã o  s o b re  c o n d u ta s  q u e  
c o n tra r ia m  a o rg a n iz a ç ã o  d o  t ra b a lh o , e de  a çõ e s  g o v e rn a m e n ta is  p ro g ra m a d a s  
p a ra  c o n te r  a o b te n ç ã o  de  t ra b a lh o  a lhe io , m e d ia n te  am e a ça , a in d a  e x is te m , em  
n o s s o  País, m ú l t ip lo s  fo c o s  is o la d o s  d e  t ra b a lh o  fo rç a d o .

São p o n to s  loca liza d o s  p rinc ipa lm en te , m as não apenas, no in te rio r  d o  País, 
lo n g e  d o s  c e n tro s  u rb a n o s  e, lo g ic a m e n te ,  em á reas  ru ra is .

S e g u n d o  d a d o s  c o lh id o s  pe la  C o n s u lto r ia  J u r íd ic a  d o  M in is té r io  d o  T ra b a 
lh o  ju n to  à C o m is s ã o  P as to ra l d a  Terra, s o c ie d a d e  c iv il sem  fins lu c ra t iv o s , l ig a d a  
à Ig re ja  Cató lica , com  sede  em Goiânia, haveria  no Brasil, no ano de 1992, p e lo  m e 
nos, 18 e m p re s a s  ou im ó ve is  nos q u a is  se p ra t ica r ia  o t ra b a lh o  fo rç a d o . O  n ú m e 
ro  d e  t r a b a lh a d o re s  e n v o lv id o s  fo i e s t im a d o  em 16,442 p a ra  to d o  o País.

De a c o rd o  co m  a m esm a  fon te , a p a r t ir  de  1989, c re s c e u  o n ú m e ro  d e  t r a 
b a lh a d o re s  e x p lo ra d o s ,  p ro v a v e lm e n te  em  d e c o r rê n c ia  d o  a g ra v a m e n to  d a  c r is e
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e c o n ô m ic a , o que, s e g u n d o  re fe r idos  su b s íd ios , "e x p õ e  os tra b a lh a d o re s  a m a io 
res  n e c e s s id a d e s  e à  p ro c u ra  de  e m p re g o  d is ta n te  d o s  lo c a is  d e  m o ra d ia " .

É bem  v e rd a d e  q u e  esses d a d os  fo ram  co le ta d o s  sem  p re o c u p a ç ã o  r ig o ro 
s a m e n te  c ie n tíf ica , p o is  o b t id o s  em  jo rn a is  de c irc u la ç ã o  n a c io n a l,  b o le t in s  e p u 
b l ic a ç õ e s  de  e n t id a d e s , de  s in d ica to s  e d e  ig re jas , d e c la ra çõ e s , ca rta s  a ss in a d as , 
b o le t in s  d e  o c o rrê n c ia s , a lém  de  em no tíc ias  que  os R eg io n a is  da  C o m is s ã o  P as
to ra l d a  Terra  e n v ia m  ao  S e c re ta r ia d o  N a c io n a l em G o iân ia .

E v id e n c ia m , no  en tan to , que  o tra b a lh o  fo rç a d o  é u sa d o  em a tiv id a d e s  q u e  
se v incu lam  ao p repa ro  d o  te rreno  ag ropecuário  ou em a tiv idades  flo resta is, na a g r i
c u l tu ra  e na  a g ro in d ú s t r ia ,  s e n d o  q u e  q u a n to  m ais  r ú s t ic a s  as a t iv id a d e s ,  m a is  
a tu a m  e la s  c o m o  e x p lo ra d o ra s  de  m ã o -d e -o b ra .

S e g u n d o  R obe rto  Santos, no a lu d id o  do cu m e n to , o tra b a lh o  fo rç a d o  no B ra 
s il a p re s e n ta  o s  s e g u in te s  tra ç o s :

“ a) g ra n d e  d is tâ n c ia  e n tre  o p o n to  d e  t r a b a lh o  e o p o n to  de  o r ig e m  
d o  t ra b a lh a d o r ,  o q u e  to rn a  o b r ig a tó r ia  um a v ia g e m  p o r m e io  de  t r a n s p o r 
te  re la t iva m e n te  caro, p a g o  pe lo  con tra tan te  e d e b ita d o  ao  em igran te . As v e 
zes, a d if ic u ld a d e  d e  acesso  leva ao tra n sp o r te  do  t ra b a lh a d o r  po r av ião ; de 
o u tra s , em  ô n ib u s  ou  ca m in h õ e s  a p in h a d o s , s u je ito s  a a c id e n te s , não  ra ro  
fa ta is , s e m  c o b e r tu ra  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l,  ou  s e g u ro  p r iv a d o ;

b) a re lação  entre  a e m presa  e o t ra b a lh a d o r  é m ed ia d a  po r um a g e n 
te  in id ô n e a  e h á b il em  fra u d e s , o “ g a to ”  (ra iz  de  " g a tu n o ” , la d rã o ) ;

c) te m p o ra r ie d a d e  d o  traba lho , a d u ra ç ã o  de  um a sa fra  ou um  p e río 
d o  de 6 a 10 m eses. Muitas vezes, quando  a denúnc ia  ch e g a  ao  c o n h e c im e n 
to  d a s  a u to r id a d e s , o e m p re e n d im e n to  já  te rm in o u , o " c o n t r a to "  d o s  t ra b a 
lh a d o re s  fo i e x t in to , não há m ais v e s tíg io  d o  c r im e , o “ g a to ”  sum iu . A te m 
p o ra r ie d a d e  c e r ta m e n te  c o n tr ib u i p a ra  a re s ig n a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o re s  d u 
ra n te  a  c o m p u ls ã o ;

d) v ig ilânc ia  a rm ada  no local do  em preend im en to , ou, pe lo  m enos, is o 
la m e n to  d a  fa z e n d a  pe la  mata, p e lo  rio, etc., im p e d in d o  a fu g a  d o  t ra b a lh a 
d o r  s e m  t r a n s p o r te  a d e q u a d o ;

e) más co n d içõ es  de  traba lho  e de a tend im en to  das  necess idades . Em 
c o n tra s te  co m  as p ro m e ssa s  fe itas pe lo  “ g a to ” , a re m u n e ra çã o  é m u ito  b a i
xa, a a l im e n ta ç ã o  é de p é ss im a  q u a lid a d e , a m o ra d ia  c o n s is te  em  g a lp õ e s  
c o le t iv o s  e s u p e r lo ta d o s ,  em  p e rm a n e n te  v io la ç ã o  às n o rm a s  h ig iê n ic a s ;

f) u m  " b a r r a c ã o "  (p o s to  de  v e n d a )  d o  p a t rã o  fo rn e c e  os  g ê n e ro s ,  
q u a n d o  a c o m id a  não  é d ire ta m e n te  s u b m in is t ra d a ,  a p re ç o s  e x o rb ita n te s , 
In s t ru m e n to s  d e  t ra b a lh o  às ve ze s  sã o  v e n d id o s  ta m b é m ;

g) re g im e  de  a cu m u la çã o  de d ív idas pe la  v iagem , a lgum  a d ia n ta m e n 
to  p a ra  a família  d o  trab a lh a d o r  antes da partida , d é b ito s  no "b a r ra c ã o " .  Pe
lo  “ re g u la m e n to "  p r ivad o  d o  pa trão , só  quem  sa ld a  a "d ív id a "  p o d e  sair a n 
te s  d o  p ra zo ;

h) não é re sp e ita d a  a leg is la çã o  tra b a lh is ta  nem  a d a  P re v id ê n c ia  S o 
c ia l, É p ra t ic a m e n te  " a b o l id o ”  o d ire i to  d e  a s s o c ia ç ã o  e d e fe s a  c o le t iv o ” .
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" O  e s tra n h o  -  c o m p le ta  o em inen te  C o n su lto r  Ju ríd ico  -  é q u e  esses  t ra ç o s  
e s tã o  p re se n te s , ta m b é m , em  e m p re e n d im e n to s  de e m p re sa s  m o d e rn a s , q u a n d o  
p re c is a m  de  c e r to s  s e rv iço s  em re g im e  de  e m p re ita d a . Um d o s  c a s o s  m ais  n o tá 
veis fo i o  d a  F azenda  d o  Rio C ris ta lino , en tão  pe rte n ce n te  à m u ltinac iona l V o lksw a 
g e n  d o  B ras il e c u jo s  re p re s e n ta n te s  na A m a z ô n ic a  p ra t ica va m  la rg a m e n te  o t r a 
b a lh o  c o m p u ls ó r io " .

A n te  este q u a d ro , ta lvez  se p u d e s s e  c o n c lu ir  que  o fe n ô m e n o  é p e cu lia r  às 
re g iõ e s  s u b d e s e n v o lv id a s  d o  País, m as não fo i es ta  a c o n c lu s ã o  a q u e  c h e g o u  o 
a n t ig o  M IRAD -  M in is té r io  d a  R e fo rm a  e D e se n v o lv im e n to  A g rá r io  -  em  1986, a in 
d a  c o n fo rm e  os s u b s íd io s  o f ic ia is  d e  q u e  n o s  e s ta m o s  v a le n d o  n e s te  tó p ic o .

N a q u e le  ano, o M IRAD a p o n ta v a  a e x is tê n c ia  de  167 im ó v e is  em  q u e  e x is 
t ia  a q u ilo  q u e  e le  cham ava , Im p ro p r ia m e n te , de  " t ra b a lh o  e s c ra v o "  no  Brasil, d is 
t r ib u íd o  e sse  to ta l  p e la s  c in c o  re g iõ e s  g e o g rá f ic a s  d o  País, in c lu íd o s  o  S u d e s te , 
c o m  46  u n id a d e s  e o Sul, c o m  1 u n id a d e .

A f re q ü ê n c ia  m a io r  e ra  no N orte , c o m  56  u n id a d e s  e no N o rd e s te ,  c o m  54 
u n id a de s . O  C e n tro -O e s te  reg is tra va  10 im óve is  em q u e  ex is tia  essa  p rá t ic a  ilega l.

E em  q u e  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s  era  e n c o n tra d o  o t ra b a lh o  fo rç a d o ?  -  Em 
d e r ru b a d a s  d o  N o r te  e d o  C e n tro -O e s te ,  em  re f lo re s ta m e n to s  d o  N o rd e s te  e d o  
S u d e s te , em us inas  d e  a çú ca r  d o  N o rd e s te  e d o  S u d e s te  e d o  C e n tro -O e s te , em 
g a r i m p o s  d o  N o rte  e d o  C e n tro -O e s te , em um se r ing a l d o  C e n tro -O e s te , em  p la n 
ta ç õ e s  de  ch á  d o  S udes te , em p la n ta ç õ e s  d e  ca fé  do  N o rd e s te  e a b ra n g e n d o  t o 
d a s  as re g iõ e s , em á re a s  d e  p o s s e iro s ,  m e e iros  e a g re g a d o s .

B e lo  q u a d ro !

VII. U M A  S A N Ç Ã O  EM P R O JE T O

Q ue  fazer em p ro l da co m p le ta  ab o liçã o  d o  trab a lh o  fo rça d o  em n o sso  País?

O  g o v e rn o  p ro c u ra  f isca liza r e rep r im ir,  u t i l iza n d o  v a r ia d o s  m eios , S ã o  u s a 
d o s  re c u rs o s  o rç a m e n tá r io s  co m  m últip las  f in a lid a d es . E n tre tan to , o m e io  d e l in e a 
d o  p e lo  C o n g re s s o  N ac iona l, a través  d o  P ro je to  de  Lei n. 3.734, d e s te  ano, de  a u 
to r ia  d o  d e p u ta d o  p a ra e n se  C a r lo s  Kayath, me p a re ce  p ro m e te r  m a io r  e f icá c ia  no 
c o m b a te  a e ssa  c h a g a  soc ia l.

Por esse  p ro je to  de  lei, p revê -se  a d e s a p ro p r ia ç ã o , sem  q u a lq u e r  in d e n iz a 
ção, ao p ro p r ie tá r io  e sem  pre ju ízo  d e  ou tras  sa n çõ e s  p rev is tas  em lei, de  im ó ve is  
rura is , de  q u a lq u e r  reg iã o  d o  País, q u a n d o  neles se c o n s ta ta r  a re d u ç ã o  d e  t ra b a 
lh a d o re s  à c o n d iç ã o  a n á lo g a  a d e  e s c ra v o s .

Os Im óve is d e s a p ro p r ia d o s  se rão  u tilizados, espec if icam ente , em p ro g ra m a s  
d e  re fo rm a  a g rá r ia .

C o n f igu ra -se  o tra b a lh o  a n á logo  ao de  escravos, q u a n d o  é usada  g ra n d e  re 
d u ç ã o  d e  sa lá r io , am e a ça s , v io lê n c ia  ou  a re te n ç ã o  fo rç a d a  de  t ra b a lh a d o re s  no 
im ó v e l ru ra l,  a p re te x to  d e  q u ita ç ã o  d e  d é b ito s .

S e rá  a p ro v a d o  esse  p ro je to ?  -  N ão  s e i, m as já  é um a p ro m e s s a ,
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VIII. TRABALHO FORÇADO E DESREGULAMENTAÇÃO

São exemplos como este, do quotidiano da vida brasileira ainda encontra
dos em todos os quadrantes do território nacional que me levam, mais uma vez, 
a refletir sobre a Insensatez daqueles que, a exemplo de certos personagens da 
literatura romanceada, se comprazem em imitar, em concordar e em copiar tudo 
o que se faz lá fora, ante outras circunstâncias bem diversas, procurando implan
tar no Brasil uma total desregulamentação de proteção ao trabalho.

Se com leis protecionistas é possível encontrar empresas, onde um direito 
fundamental como o do trabalho livre é intencionalmente ignorado, imaginemos o 
que ocorreria se todo relacionamento jurídico entre trabalhador e tomador de ser
viços dependesse apenas de acerto entre ambos ou de ajuste coletivo entre os gru
pos que integram!

E por isso que desde algum tempo venho defendendo, para o Brasil, uma 
postura de flexibilização laborai diferenciada, conforme a diversidade das relações 
mantidas sejam aplicáveis a trabalhadores operários, a trabalhadores de escritó
rio e a empregados de gabinete, normalmente executivos de alto nível de contra
tação, pois, enquanto estes podem até prescindir de qualquer tutela, os primeiros, 
dela não podem, não devem e nenhum Estado responsável concordará em supri
mi-la.

Depois que defendi esta tese em trabalho elaborado a pedido da direção do 
III Curso de Formação para Especialistas Latino-Americanos sobre os Problemas 
do Trabalho e das Relações Industriais (1990), realizado anualmente na Universi
dade de Bolonha, li a conferência proferida pelo Professor Umberto Romagnoli no 
Congresso Europeu de Direito do Trabalho, realizado em Paris e tive a satisfação 
de verificar que a minha concepção não é infundada, pois aquele eminente mes
tre admite que a chamada desregulamentação "significa também pluralização de 
regulamentações qualitativamente diferenciadas, ou seja, graduação de tutelas em 
correspondência com a diversificação das tipologias das relações do trabalho” .

De fato, como esquecer situações como a de quem trabalha compulsoria
mente, sob ameaça, sem qualquer proteção objetiva, mas também sem qualquer 
possibilidade de direito a ressarcimento posterior, garantido por uma regulamen
tação tuitiva!

Que adianta dizer no texto da Carga Magna que “ é livre o exercício de qual
quer trabalho", se essa proclamada liberdade não é assegurada na legislação com
plementar ou ordinária!

As condições adversas do mundo rural favorecem a prática do trabalho for
çado e se não houver, além de fiscalização, quase sempre ineficaz, normas jurí
dicas que registrem, pelo menos, a possibilidade de reparação uma vez supera
da a situação coativa, o povo brasileiro estará sendo conivente com esse delito e 
estará recusando sua solidariedade para com esses milhares de trabalhadores que, 
por força de isolamento geográfico, são explorados e coagidos, sem o direito de 
alimentar qualquer esperança no futuro.
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A JUSTIÇA DO TRABALHO DA GRÃ-BRETANHA

José Ajuricaba da Costa e Silva(*) **)

INTRODUÇÃO

Em junho de 1992 a Embaixada Britânica em Brasílla, em colaboração com 
o Departameno de Informação do "Foreign and Commonwealth Office” , organizou, 
a meu pedido, um programa de visitas aos Tribunais Industriais sediados em Lon
dres e entidades e pessoas com eles relacionadas, para observação dos órgãos 
de solução dos litígios trabalhistas na Inglaterra.

O programa incluiu uma visita ao Escritório Central dos “ Industrial Tribunais" 
da Inglaterra e País de Gales, com sede em Londres, ao “ Employment Appeals Tri
bunal” , sediados na mesma cidade, à sede do "Trade Union Congress”  (espécie 
de confederação de sindicatos de trabalhadores), à Confederação da Indústria Bri
tânica e a um membro da "House of Lords",

Na sede dos "Industrial Tribunais" tive a oportunidade de assistir a uma au
diência de instrução e julgamento do tribunal presidido por Mrs. T. J. Mason, e in
tegrado também pelos juízes leigos Mr. Eab Williams e Mrs. Carol Boyd-Raffey e 
a uma sessão de julgamento do “ Employment Appeal Tribunal” , onde encontrei tam
bém o Juiz Timothy Laurence, presidente dos "Industrial Tribunais" da Inglaterra 
e País de Gales desde 1991 e o Juiz Knox, presidente substituto do "Employment 
Appeals Tribunal” .

No "Trade Union Congress", entidade que indica os nomes para escolha dos 
juízes leigos “ representantes" dos trabalhadores, conversei com o Sr. Michael Wash, 
chefe do Departamento Internacional, e na Confederação da Indústria Britânica, uma 
das organizações que indicam nomes para representantes dos empregadores jun
to aos Tribunais Industriais, falei com o Sr. Nick Aziz, assistente jurídico.

Na "London School of Economics and Political Science" tive audiência com 
Lord Wedderburn of Charlton, professor de direito e membro da “ House of Lords” .

Graças à colaboração também da Embaixada Brasileira em Londres, pude 
visitar ainda a “ Civil Division" da Corte de Apelação, que decide recursos das de
cisões proferidas pelos “ Employment Appeals Tribunal” , onde conversei com a Chief 
Clerk, Miss. H. M. Goddard, e assisti ao julgamento de um processo.

A documentação recebida nessas visitas, as anotações nelas feitas e a con
sulta a alguns livros especializados sobre a matéria permitiram a elaboração des
te despretensioso trabalho, que visa dar conhecimento aos juristas brasileiros, so-

(*) O autor é Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Professor Aposentado da UnB e
da Faculdade de Direito do Recife e Juiz do Tribunal Administrativo da OEA.
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b re tu d o  à q u e le s  q u e  m il i ta m  na J u s t iç a  d o  T raba lho , d o  s is te m a  de  s o lu ç ã o  d o s  
c o n f l i to s  In d iv id u a is  de  t ra b a lh o  n a q ue le  país, p o u c o  c o n h e c id o  ou  m e s m o  Ig n o 
ra d o  e n tre  nós.

Por e le  se  v e rá  q u e  há  u m a  g ra n d e  se m e lh a n ç a  e n tre  o s is te m a  b r i tâ n ic o  e 
o brasile iro , e m b o ra  o  p rim e iro  tenha s ido  c r iado  p o u co  mais de duas d é ca da s  após 
a in s ta la ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho  no  Brasil. Talvez as d i fe re n ç a s  fu n d a m e n ta is  
e n tre  os  d o is  s is te m a s  re s id a m  no  fa to  de  os T ribuna is  t ra b a lh is ta s  d a  G rã -B re ta 
nha  não  c r ia re m  n o rm a s  a través de  d iss íd ios  co le tivos , q u e  ali Inex is tem , e d e  não 
te re m  c o m p e tê n c ia  p a ra  e x e c u ta r  su a s  d e c isõ e s .

F ica re i a m p la m e n te  re c o m p e n s a d o  se  este  t ra b a lh o  d e s p e r ta r  o in te re s s e  
d o s  ju s t ra b a lh is ta s  b ra s ile iro s  s o b re  o tem a, fa ze nd o  s u rg ir  e s tu d o s  m ais  a p ro fu n 
d a d o s .

O  A u to r .

I. A JUSTIÇA TRABALHISTA DO REINO UNIDO

A p ro v e ita n d o  uma. v ia g e m  de  férias e g ra ça s  à E m b a ixa d a  B r itâ n ica  n o  B ra 
sil e a o  “ F o re ig n  O f f ic e " ,  na Ing la te rra , t ive  a o p o r tu n id a d e ,  em  ju n h o  d o  c o r re n 
te  a n o  (1992), d e  v is ita r, em  Londres , os  T ribuna is q u e  ao d e c id e m  a ç õ e s  e re c u r 
s o s  trab a lh is ta s , In te g ra n d o  o Poder Ju d ic iá r io  da  Ing la te rra  e País d e  Gales e que, 
ju n ta m e n te  co m  os tr ibu n a is  s im ilares d a  E scóc ia  e da  Ir landa  d o  Norte, cons tituem  
o s is te m a  ju d ic ia l  t ra b a lh is ta  d o  R e ino  U n id o  da  G rã -B re te n h a .

Há naque le  Reino um a jus tiça  espec ia lizada  traba lh is ta , que  é cons titu ída  dos  
" In d u s tr ia l T r ibuna is ” , ó rg ã o s  de 1ª  Instância, e d o s  “ E m p lo ym e n t A p p e a l T ribuna ls ”  
(EATs), ó rg ã o s  d e  2 ª  Ins tânc ia , co m  ca racte rís ticas  de in s tâ n c ia  e x trao rd iná r ia , po is  
n ã o  re e xa m in a m , em  gera l, m a té r ia  de  fa to . C om  e fe ito, os  re c u rs o s  d a s  d e c is õ e s  
d o s  “ in d u s tr ia is  t r ib u n a is "  p a ra  os EATs só  são  a d m iss íve is  s o b re  q u e s tõ e s  d e  d i
re ito , e m b o ra  c o m o  ta l p o s s a m  se r e n te n d id o s  a q u e le s  re c u rs o s  em  q u e  se  a le 
g a  q u e  o t r ib u n a l  a q u o  não  a p re e n d e u  bem  os fa to s , ou q u e  o s  a p l ic o u  m al ou, 
a in d a , q u e  n ã o  h a v ia  p ro v a  a lg u m a  q u e  ju s t if ica sse  a c o n c lu s ã o  a q u e  c h e g o u (1), 
o  q u e , a té  c e r to  p o n to ,  Im p o r ta  em  ree xa m e  da  m a té r ia  fá t ica .

M as, a lé m  d e s s e s  ó rg ã o s  d e  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  lid a m  a in d a  c o m  q u e s 
tõ e s  trab a lh is ta s , em  g rau  de  recurso , na Ing la te rra  e no  País de Gales, a “ C iv il D i
v is io n " ,  d a  " C o u r t  o f  A p p e a ls "  e a “ H o u se  o f L o rd s ” , q u e  é a m a is  a lta  c o r te  de 
a p e la ç ã o  d a q u e le s  pa íses, e, na Escoc ia , a " C o u r t  o f  S e s s io n ” , d a  " In n e r  H o u s e "  
e ta m b é m  a "H o u s e  o f  L o rd s " .

C o n s e q ü e n te m e n te , os  ó rg ã o s  ju d ic ia is  q u e  d e c id e m  e xc lu s iva m e n te  ca so s  
tra b a lh is ta s  n a q ue le s  "p a ís e s "  são  os " Ind u s tr ia l T ribuna ls ”  e os "E m p lo y m e n t  A p 
pea l T ribuna is ". N a Ir landa  d o  Norte, que  in teg ra  ta m b é m  o Reino Un ido , só  há ju s 
t iça  e sp e c ia l iza d a  trab a lh is ta  d o  1º  grau, ta m b é m  d e n o m in a d o  “ Indus tr ia l T ribuna l” , 
c a b e n d o  re c u rs o  d e  a p e la ç ã o  de  suas  d e c isõ e s  p a ra  a " C o u r t  o f  A p p e a l"  (C iv il) , 
e, em  ú lt im a  Ins tânc ia , ta m b é m  para  a "H o u s e  of L o rd s " ,  que  não co n s t itu e m , c o 
m o já  v im o s , ju s t iç a  e s p e c ia l iz a d a .

(1) M ichael J. Goodm an -  "Industria l Tribunals: Practice and Procedure”  -  Sweet & Maxwell, Londres, 1987, 
págs, 75/76.
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II. C R IA Ç Ã O  E JU R IS D IÇ Ã O  D O S  " IN D U S T R IA L  T R IB U N A L S "

Os “ Industr ia l T ribuna is" fo ram  c r iados  em 1964 pa ra  dec id irem  q u e s tõ e s  que  
n a d a  t in h a m  de  tra b a lh is ta s ,  c o m o  as e n te n d e m o s  en tre  nós, p o is  su a  f in a l id a d e  
In ic ia l foi, un icam ente , d e c id ir  recu rso s  dos  e m p re g a d o re s  co n tra  im p o s iç ã o  d e  im 
p o s to  s o b re  a p re n d iz a g e m  in d u s tr ia l ( " in d u s tr ia l  tra in in g  la w ")  c r ia d o  p e lo  " In d u s 
tr ia l T ra in ing  A c t " ,  d a q u e le  ano. Todavia , já  no ano  s e g u in te  o "R e d u n d a n c y  P a y 
m en ts  A c t " ,  lei d is c ip lin a d o ra  das  in d e n iz a ç õ e s  po r d e s p e d id a  co le t iva  de  e m p re 
g a d o s  po r causas  e c o n ô m icas ou  té cn ica s  (re d u çã o  de pessoal, etc.), a m p lio u  sua  
c o m p e tê n c ia  p a ra  d e c id ire m  as d is p u ta s  s o b re  o d ire i to  d o s  t ra b a lh a d o re s  a p a 
g a m e n to s  pe la  d e s p e d id a  p o r  a q u e la s  ca u sa s . P o s te r io rm e n te  su a  ju r is d iç ã o  fo i 
a m p lia d a  pe lo  G o ve rn o  pa ra  ap re c ia r  rec lam a çõ e s  dos  e m p re g a d o s  c o n tra  e m p re 
g a d o re s  q u e  se recusavam  a fo rn e ce r in fo rm ação  co m p le ta  so b re  os te rm o s  e c o n 
d iç õ e s  de seus  c o n tra to s  de trab a lh o . Em 1968 a C o m issã o  D o n o va n  re c o m e n d o u  
fo s s e  a ju r is d iç ã o  d e s s e s  t r ib u n a is  a m p lia d a  a in d a  m ais, p a ra  a b ra n g e r  ta m b é m  
as d isp u ta s  ind iv idua is  en tre  e m p re g a d o re s  e trab a lh a d o re s  o r iun d a s  d e  se u s  c o n 
tra to s  d e  em prego , dec la rando , a inda, que  esses tr ibuna is  p ro p o rc io n a va m  um p ro 
c e d im e n to  fa c i lm e n te  acessíve l, in fo rm a l, cé le re  e g ra tu ito ,  a s s e g u ra n d o  a o s  e m 
p re g a d o re s  e e m p re g a d o s  as m e lh o re s  o p o r tu n id a d e s  d e  c h e g a re m  a u m a  s o lu 
ç ã o  a m ig á v e l d e  su a s  d iv e rg ê n c ia s .

A o  m e s m o  te m p o  em q u e  re c o n h e c e u  ao  t ra b a lh a d o r  Ing lês , p e la  p r im e ira  
vez, o d ire i to  d e  não  se r  a rb it ra r ia m e n te  d e s p e d id o  pe la  e m p re sa , o u  se ja , d e  se 
o p o r  à d e n o m in a d a  "u n fa ir  d is m is s a l"  (d e s p e d id a  ¡m o tivada ), o “ In d u s tr ia l  R e la 
t io n s  A c t" ,  de  1971, co m e te u  aos “ Indus tr ia l T r ib u n a is "  a c o m p e tê n c ia  p a ra  d ir im ir  
as c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  d e  ta l d e s p e d id a .

O u tra s  leis c o m o  a " D o c k s  and  H a rb o u rs  A c t" ,  de  1966, a “ E qua l Pay A c t" ,  
de  1970, a " L o c a l G o ve rn m e n t A c t ” , de  1972, a “ H ea lth  and Safe ty at W ork... A c t" ,  
de 1974, a "S e x  D iscr im ina tion  A c t" ,  a "S o c ia l S ecu rity  Pens ions A c t "  e a “ E m p lo y 
m en t P ro te c t io n  A c t ” , to d a s  d e  1975, as “ E m p lo y m e n t A c ts " ,  d e  1980 e 1982, e a 
"W a g e s  A c t " ,  de 1986, ta m b é m  co n tr ib u íram  para  a la rga r a c o m p e tê n c ia  em  razão  
d a  m a té r ia  d o s  " In d u s t r ia l  T r ib u n a is " .

T e rr ito r ia lm e n te  e sse s  tr ib u n a is ,  d is t r ib u íd o s  p o r  três  s is te m a s  (I -  In g la te r 
ra e País d e  G a les, II -  E scó c ia  e III -  I r landa  d o  N orte ), tê m  c o m p e tê n c ia  p a ra  d i
rim ir ques tõ e s  em que os réus têm  res idênc ia  ou sua em presa  na Inglaterra, no País 
d e  G a les, na  E scó c ia  o u  na Ir landa  o N orte , m as a pe rd e m , p o r  e xe m p lo , q u a n d o  
os a u to re s  t ra b a lh a m  fo ra  d a  G rã -B re ta nh a , c o m  e xce çã o  d o  p e s s o a l e m p re g a d o  
nas p la ta fo rm as  de  e xp lo ra çã o  de p e tró le o  fo ra  d o  m ar te rr ito r ia l,  ao q u a l ta m b é m  
se e s te n d e  a ju r is d iç ã o  d e sse s  tr ib u n a is  por fo rç a  d o  "E m p lo y m e n t  P ro te c t io n  O r 
d e r " ,  de  1976, e d o  " S e x  D is c r im in a t io n  and  E qua l Pay O rd e r " ,  de  1987,

III. C O M P O S IÇ Ã O  D O S  " IN D U S T R IA L  T R IB U N A L S "

C o m o  no Brasil, os tr ibuna is  traba lh is tas  e spec ia lizados  da  G rã -B re tanha  têm  
u m a  c o m p o s iç ã o  p a r itá r ia. Tanto na p r im e ira  c o m o  na s e g u n d a  in s tâ n c ia s  sã o  in 
te g ra d o s  p o r  a p enas  três  ju ízes, s e n d o  um o p re s id e n te  ( "c h a ir p e rs o n "  ou  " c h a i r 
m a n " ) ,  e s c o lh id o  n e c e s s a r ia m e n te  d e n tre  a d v o g a d o s  ou p ro c u ra d o re s  ( “ b a rr is -
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t e r "  o u  “ s o l ic i to r " )  c o m  e x p e r iê n c ia  fo re n s e  de, p e lo  m en o s , se te  (7) a n o s , p a ra  
p res id ir  t r ibu n a l de prim e ira  Instância, ou ju iz m em bro  d a  C orte  de A p e la çã o  ( “ C ou rt 
o f A p p e a l"  -  t r ib u n a l não e sp e c ia l iza d o  e h ie ra rq u ica m e n te  s u p e r io r  aos " E m p lo y 
m en t A p p e a l T r ib u n a ls ") ,  se  e sco lh id o  pa ra  p re s id ir  um d e s te s  tr ib u n a is  t ra b a lh is 
tas  d e  s e g u n d a  ins tânc ia . Estes p res iden tes  (“ c h a irp e rso n s ")  p o d e m  exerce r o ca r
g o  em  te m p o  in teg ra l, h ipó tese  em que são  vita líc ios a té  a id a d e  de  72 anos, q u a n 
d o  sã o  c o m p u ls o r ia m e n te  a p osen tados , o u  em  te m p o  parc ia l, q u a n d o  sã o  n o m e a 
d o s  p a ra  um  m a n d a to  de apenas três  anos de ca d a  vez. Os " fu l l  t im e  c h a irp e rs o n "  
p e rc e b e m  a re m u n e ra ç ã o  d e  24 .000  lib ras  in g le sa s  p o r  ano  e os  “ p a r t - t im e ”  p e r 
ce b e m  120 lib ra s  p o r  d ia, se g u n d o  d a d os  de 1983(2). A n o m e a çã o  d e  uns  e ou tros , 
na  In g la te r ra  e País d e  G a les, é fe ita  p e lo  “ L o rd  C h a n c e l lo r " ,  q u e  é um  d o s  c h a 
m a d o s  " L a w  L o rd s " ,  m em b ros  d a  "H o u s e  o f L o rd s " ,  não v in cu la d o s  a p a rt id o s  p o 
lí t icos .

Os d o is  o u tro s  m e m b ro s  d o s  re fe r id o s  t r ib u n a is  sã o  ju ízes le ig o s , um de les  
in d ic a d o  p e lo s  t ra b a lh a d o re s , em lis ta  e la b o ra d a  pe la  C o n fe d e ra ç ã o  d e  se u s  s in 
d ic a to s  (T U C  -  Trade U n io n s  C o n fe d e ra t io n ” ), e o o u tro  p e lo s  e m p re g a d o re s ,  p o r  
m e lo  d e  l is ta  o rg a n iz a d a  pe la  C o n fe d e ra çã o  d a  In d ú s tr ia  B r itâ n ica  ( “ C B I -  C o n fe 
d e ra t io n  o f B r it ish  In d u s try " ) ,  ou  p o r  ou tras e n tidades  co m o  a “ Retail C o n s o r t iu m ” , 
a " L o c a l  A n th o r l t ie s  C o n d it io n s  of S e rv ice  A d v is o ry  B o a r d "  o u  o " D e p a r tm e n t  o f 
H e a lth  a n d  S o c ia l S e c u r i ty ” , s e n d o  a m b o s  n o m e a d o s  p e lo  "S e c re ta ry  o f E m p lo y 
m e n t”  q u e  c o r re s p o n d e  ao  n o sso  M in is tro  d o  T raba lho ). O  m a n d a to  d e sse s  ju ízes 
le ig o s  é d e  três  anos, ca d a  vez. Estes j u ízes não são  e s c o lh id o s  e n o m e a d o s  p a 
ra  a tu a re m  c o m o  " re p re s e n ta n te s "  das  ca te g o r ia s ,  p ro f is s io n a l e e c o n ô m ic a ,  de 
o n d e  s ã o o r iu n d o s , m as  c o m o  v e rd a d e iro s  m ag is tra d o s , le va n d o  p a ra  os tr ibu n a is  
q u e  p a s s a m  a c o m p o r  a penas  a sua  e xpe riênc ia  p ro f iss io n a l o u  em presa ria l.  A p ó s  
a n o m e a ç ã o  re c e b e m  eles um  tre in a m e n to  de  três  d ias e d e ve m  freq ü e n ta r,  a n u a l
m ente , um s e m in á r io  s o b re  a lte ra çõ e s  e d e se n vo lv im e n to s  da  le g is la çã o  q u e  a p l i
ca m  n o s  ju lg a m e n to s  de  q u e  p a rt ic ip a m .

C a d a  m e m b ro  d o  t r ib u n a l te m  um v o to  de  ig u a l va lo r  e as d e c is õ e s  p o d e m  
ser un â n im e s  o u  p o r  m aioria , pod en d o , em a lguns ca so s  (1% d a s  ques tõ e s ) , o  v o 
to  d o  p re s id e n te  se r  v e n c id o  p e lo s  d o s  j u ízes le ig o s (3).

O s  j u ízes  c la s s is ta s  ( " la y  m e m b e rs " ) ,  c o m o  os p re s id e n te s  d o s  t r ib u n a is 
( “ c h a irp e rs o n s )  p o d e m  ser ju izes  de  te m p o  In tegra l ou  de  te m p o  parc ia l. N e n h u m  
d e le s  é v in c u la d o  a um  d e te rm in a d o  ó rg ã o  jud ic ia l,  c o m o  a c o n te c e  no  B ras il, o n 
d e  os  p re s id e n te s  de  jun tas , os ju ízes ou m in is tros  c la ss is ta s  e os  ju ízes o u  m in is 
t ro s  to g a d o s  s ã o  n o m e a d o s  p a ra  c o m p o re m  d e te rm in a d a  ju n ta  d e  c o n c i l ia ç ã o  e 
ju lg a m e n to ,  t r ib u n a l re g io n a l d o  tra b a lh o  ou Tribunal S u p e r io r  d o  Traba lho . Os ju í 
zes d o s  “ Industr ia l T ribuna ls" e dos "E m p lo ym e n t Appea l T ribuna ls" (EATs) são  c o n 
v o c a d o s  p a ra  o ju lg a m e n to  de  c a d a  caso , c o n v o c a ç ã o  q u e  é fe ita  p e lo  P re s id e n 
te  (sup e rv iso r  d e  to d o s  os  tr ibuna is  industr ia is  e o m ais an tigo  dos  "c h a irp e rs o n s " )  
ou  p e lo  " r e g io n a l  c h a irp e rs o n " ,  g e ra lm e n te  p o r  rod íz io . C o n s e q ü e n te m e n te ,  não 
ex is te , no  R e in o  U n id o , um  t r ib u n a l de  c o m p o s iç ã o  p e rm a n e n te  p a ra  to d o s  os c a 
so s  traba lh is tas  de  de te rm inada  região, va riando tal co m p o s içã o  para  cada  caso, de

(2) C on fo rm e John McllRoy, “ Industria l Tribunais", Pluto Press, London, 1983, pág. 6.
(3) Cf. John McllRoy, op, c it., p. 7,
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acordo com a convocação para julgá-los. Em 1983 havia na Grã-Bretanha (Ingla
terra, País de Gales, Escócia e Irlanda do Norte) setenta e sete (77) juízes "toga
dos” .de tempo integral e cento e quarenta e um (141) de tempo parcial, isto é, que 
além da função judicante, podiam continuar a p ra tica r, em h o rá r io  c o m p a tív e l, su a  

advocacia, consultoria, etc. Na mesma época, participavam dos "Industrial Tribu
nais", em todo o país, cerca de 2.275 juízes leigos(4).

IV. A INFORMALIDADE DO PROCEDIMENTO NOS TRIBUNAIS INDUSTRIAIS 
E NA CORTE DE APELAÇÃO

Há uma acentuada informalidade no funcionamento e procedimento dos tri
bunais industriais. Tanto na primeira como na segunda Instância os juízes não usam 
toga ou qualquer outra vestimenta especial. A participação de advogados é facul
tativa e isto está expressamente previsto em norma de processo, a Regra 7 dos 
"Industrial Tribunais ("Rules of Procedure") Regulations 1985". As partes podem 
demandar pessoalmente ou ser representadas por um funcionário de sindicato pro
fissional, por um representante de associação de empregadores ou por um advo
gado. As decisões são debatidas em conselho, isto é, em sessão secreta, e só a 
conclusão é divulgada em público perante as partes, após a discussão e votação, 
como acontece no Brasil no tribunal do júri, no processo criminal. Tanto para for
mulação do pedido ("aplication") como da defesa (“ notice of appearance"), po
dem ser utilizados formulários Impressos, fornecidos pelos tribunais e preenchi
dos pelas partes, sendo a “ notice of appearance" declaração do réu de que pre
tende defender-se da ação e respondendo a um questionário sobre os fatos ale
gados nesta, apresentado antes da audiência ("hearing"). A instrução e o julga
mento das ações são feitos, geralmente, em apenas uma ou duas sessões do tri
bunal.

V. REMUNERAÇÃO DOS JUÍZES EFETIVOS E TEMPORÁRIOS

Os membros efetivos dos tribunais industriais (“ chairmen") e os juízes lei
gos ("lay members") são remunerados na forma prevista na "Schedule 9” , "Sec
tion" 128, ns. 9 e 10 e na "Schedule 11", "Section" 135, "Part”  II, ns. 25 e 26, do 
“ Employment Protectlon (Consolidation) Act 1-978” . Os juízes efetivos de tempo in
tegral ganhavam, em 1983, 24.000 libras esterlinas (cerca de US$ 37.200) por ano, 
ou seja, uma remuneração mensal de US$ 3.100. O juiz de tempo parcial recebia 
120 libras esterlinas por dia, equivalente a uma diária de aproximadamente US$ 
186,00, pelo câmbio atual (setembro/1992)(5).

VI. VOLUME DE PROCESSOS

O número de casos julgados pelos “ Industrial Tribunais" (primeira instância) 
da Inglaterra, País de Gales e Escócia foi o seguinte nos três anos judiciais findos 
em março de 1990, 1991 e 1992:

(4) Conforme John McilRoy, op. cit., págs. 5 e 6.
(5) Apud John McilRoy, op. cit., pág. 6.
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89/90 90/91 91/92

8 8 /8 9 8 9 /9 0 9 0 /9 1

3 7 2 9 18
2 0 2 2 14
2 8 3 3 17
2 9 18 15 (6).

C a s o s  p ro to c o la d o s :  34 .697  4 3 .2 4 3  6 7 .4 4 8
C a s o s  in s t ru íd o s  e ju lg a d o s :  10.381 11.864 16.363

N o s  " E m p lo y m e n t  A p p e a ls  T r ib u n a is ”  ( s e g u n d a  in s tâ n c ia ) ,  c o r r e s p o n d e n 
te s  aos  n o s s o s  T ribuna is  R eg iona is  d o  T raba lho , o v o lu m e  d e  p ro c e s s o s  fo i o  s e 
g u in te :

8 9 /90  90/91 9 1 /92

R e c u rs o s  a ju iz a d o s :  607  6 3 0  845
R e c u rs o s  In s tru íd o s  e ju lg a d o s : 264 2 6 7  246

Já  o s  re c u rs o s  em  m a té r ia  t ra b a lh is ta  a d m it id o s  e a p re c ia d o s  p e la  C â m a 
ra  C iv il d a  C o r te  de A p e la ç ã o , e q u iva len te , no Brasil, ao T ribuna l S u p e r io r  d o  Tra
b a lh o , n o s  m e s m o s  p e r ío d o s ,  a p re s e n ta m  a s e g u in te  e s ta t ís t ic a :

R e c u rs o s  p e n d e n te s ;
R e c u rs o s  n o v o s :
R e c u rs o s  ju lg a d o s :
R e m a n e s c e n te s :

P o r aí se  v e r i f ic a  q u e  o v o lu m e  d e  p ro c e s s o s  s u b m e t id o  à a p re c ia ç ã o  d o s  
t r ib u n a is  t ra b a lh is ta s  in g le se s  é in co m p a ra ve lm e n te  in fe rio r ao d o s  p ro c e s s o s  a ju i
z a d o s  p e ra n te  o s  ó rg ã o s  d e  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta  d o  Brasil, c u jo s  n ú m e ro s , nos  
t rê s  (3) ú l t im o s  a n o s , fo ra m  os se g u in te s :

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
(1 ª  in s tâ n c ia )

1989 1990 1991

R e c la m a ç õ e s  re c e b id a s :  1 .131.556 1 .233.410 1 .4 96 .8 9 0
R e c la m a ç õ e s  s o lu c io n a d a s :  9 5 0 .7 42  1 .0 53 .2 37  1 .2 63 .4 9 2

T R IB U N A IS  R E G IO N A IS  D O  T R A B A LH O  
(2 ª  in s tâ n c ia )

1989 1990 1991

P ro c e s s o s  re c e b id o s :  116.716 145.6 4 6  211.222
P ro c e s s o s  s o lu c io n a d o s :  117.741 129.379 149.217

T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO  T R A B A LH O  
( in s tâ n c ia  e x t ra o rd in á r ia  t ra b a lh is ta )

1989 1990 1991

P ro c e s s o s  re c e b id o s :  19.201 2 0 .2 7 6  2 2 .0 3 9
P ro c e s s o s  s o lu c io n a d o s :  23,812 2 0 .4 73  24 .713 (7)

(6) Dados fo rnecidos pela Embaixada Britânica, em Brasília, por carta  de 27.08,92, do Secretário de  Infor
mação.

(7) Dados fo rnecidos pe lo  Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília, em setem bro de 1992.
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Nos anos de 1988 e 1989 a maior parte das ações ajuizadas nos "industrial 
tribuanis", cerca de 60%, teve como causa a despedida injusta ("unfair dismissal"), 
seguindo-se-lhe as questões sobre salários, disciplinadas pela "Wages Act" (12% 
em 1988 e 15% em 1989). No mesmo período, 30% das questões solucionadas fo
ram julgadas pelos tribunais e 70% conciliadas pelas partes ou retiradas. Nas re
clamações contra despedida injusta, 37,5% foram julgadas procedentes, mas so
mente em 3% dos casos foi determinada a readmissão do reclamante no empre
go, havendo, na maior parte deles, a condenação em indenização. Esta indeniza
ção está sujeita a limites de valor, que variam de acordo com a causa da despe
dida, sendo mais elevados se determinada por discriminação de sexo ou de raça 
ou por associação do empregado a um sindicato. Para a hipótese de ter sido de
terminada a readmissão no emprego e a empresa não a cumprir, o valor da inde
nização corresponde a 156 semanas de salários, ou seja, exatamente 3 anos de 
remuneração, a qual não pode, porém, ser inferior a 18.795 libras esterlinas.

Mais de 50% dos recursos para a 2ª instância trabalhista (EAT), que em 
1987/88 somaram 776 apelações, foram interpostos pelos empregados(8).

VII. CONCILIAÇÃO

Na Grã-Bretanha, o procedimento para conduzir as partes de um conflito tra
balhista a solucioná-lo mediante acordo não é tarefa dos juízes dos “ industrial tri
bunais” , cuja função é meramente julgadora. Tal encargo é confiado aos "conci
liation officers” , que são funcionários do “Advisory Conciliation and Arbitration Ser
vice”  (ACAS), do Departamento de Emprego. Antes mesmo de ser ajuizada uma 
reclamação trabalhista, mas desde que a mediação do "conciliation officer” é so
licitada por qualquer uma das partes, a atuação destes funcionários é obrigatória 
(art. 133, do "Employment Protection (Consolidation) Act 1978"). No caso de já ha
ver sido ajuizada a reclamação perante um "industrial tribunal", uma cópia da ini
cial é enviada ao ACAS, geralmente acompanhada da resposta do reclamado, sen
do então dever do "conciliation officer" se esforçar para conseguir um acordo an
tes da decisão do tribunal, desde que: a) solicitada sua mediação pelo autor ou 
pelo réu, ou b), se não sendo feita tal solicitação, julgar que poderá agir, com ra
zoável possibilidade de sucesso, para conseguir que as partes conciliem, Em se 
tratando de casos em que o reclamante foi despedido, o “ conciliation officer”  atua
rá particularmente no sentido da readmissão ou reintegração do trabalhador no 
emprego, pelo empregador, por seu sucessor ou por empresa do mesmo grupo, 
desde que em termos considerados justos pelo conciliador, salvo se o emprega
do não quiser ser reamitido ou quando a readmissão ou reintegração não for fac
tível, hipóteses em que será tentado acordo para pagamento de uma soma em di
nheiro como indenização pela despedida. Tal acordo, quando feito com a interme
diação de um "conciliador”  do ACAS, é vinculativo para ambas as partes e impe
de o empregado de recorrer ao Judiciário, se ainda não ajuizou a questão. Na hi
pótese de a ação já haver sido ajuizada, se as partes chegam a um acordo antes 
do julgamento, há três maneiras do "industrial tribunal” lidar com o problema: 1º) o

(8) Dados contidos no "Fact Sheet -  November 1990", dos Tribunais Industriais da Inglaterra e País de Gales.
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e m p r e g a d o  fa z  u m a  p e t iç ã o  d e s is t in d o  d a  a çã o  e o  t r ib u n a l  p o d e  e n tã o  re je i ta r  
( "d is m is s " ) ,  c o n d e n a n d o  ou  não o au tor nas cus tas  d o  p ro ce sso ; 2 º ) q u a n d o  o tr i 
buna l re ce b e  c ó p ia  d o  a c o rd o  env iada  pelo "co n c i l ia t io n  o ff ice r",  co s tu m a  o  “ ch a ir 
m a n "  p ro fe r i r  um  d e s p a c h o  " d e te r m in a n d o  q u e  o p ro c e s s o  s e ja  s u s p e n s o ,  a té  
q u a n d o  fo r  n e ce ssá r io  to rn a r  efetivos os te rm os  d o  a c o rd o " ,  que  se rão  d e v id a m e n 
te  re la c io n a d o s  no  p ro ce sso , d e te rm in a n d o  o tr ib u n a l o  a d ia m e n to  d o  c a s o  “ s ine  

d ie " ;  3º ) as  pa rtes  fazem  um a  pe tição  em con jun to , d ir ig id a  ao "C e n tra l  O ff ice "  d o s  
t r ib u n a is ,  re q u e re n d o  q u e  o a c o rd o  se ja  a p ro v a d o  c o m o  d e c is ã o  fo rm a l d o  t r ib u 
na l a f im  d e  se r  r e g is t ra d a  o f ic ia lm e n te  c o m o  tal.

C o m o  v is to , o “ co n c il ia to r  o ff ice r”  só p a rt ic ip a  d o  p ro c e s s o  se  a su a  m e d ia 
ç ã o  fo r  p e d id a  p e la s  p a r te s  ou q u a n d o , a ju iza d a  a a çã o  t r a b a lh is ta  e r e c e b e n d o  
ele  c ó p ia  d a  m esm a , e n te n d e r  que  tem  ch ances  d e  o b te r  um  a c o rd o  en tre  as p a r 
tes . C o n s e q ü e n te m e n te ,  p o d e m  es ta s  c o n c i l ia r  se m  a p a r t ic ip a ç ã o  d o  " c o n c i l ia 
d o r ” , mas, neste  caso , o  a co rd o  não é ju r id ica m e n te  v incu lan te  e nada  im p e d e  q u e  
o e m p re g a d o  a ju íze  rec lam a çã o , se não  f ica r  sa t is fe ito  co m  a tra n s a ç ã o  fe ita  co m  
o e m p re g a d o r ,

VIII. RECURSOS DAS DECISÕES PROFERIDAS PELOS TRIBUNAIS

-  P e d id o  d e  R e v isã o  ( “ A p p l ic a t io n  fo r  R e v ie w ” )

P revêem  as re g ra s  d e  p ro ce sso , in c lu s ive  a R eg ra  10, d o s  " In d u s t r ia l  T ribu 
na is  R e g u la t io n s  -  1985 ” , q u e  o t r ib u n a l p ro la to r  d a  s e n te n ça  p o d e , e m  a lg u m a s  
h ip ó tese s , rev isá- las , m od if icá - las  ou m esm o  anulá-las, Para tan to , a p a rte  in te re s 
s a d a  d e ve  a ju iza r  um  p e d id o  de  rev isão  ( "a p p l ic a t io n  for re v ie w ") ,  d e s d e  q u e  a le 
g u e  e d e m o n s t re  um  d o s  s e g u in te s  fu n d a m e n to s :

a) que  a de c isã o  fo i e rroneam ente  pro fe rida  em  c o n se qü ê n c ia  de  erro  de  fu n 
c io n á r io  d o  t r ib u n a l;

b) q u e  a p a r te  n ã o  re c e b e u  n o t if ica çã o  d o s  a to s  p ro c e s s u a is  q u e  c o n d u z i
ra m  à d e c is ã o ;

c) que  a de c isã o  fo i p ro fe r ida  sem  a aud iênc ia  d e  um a das pa rtes  ou  d e  p e s 
s o a  q u e  d e v e r ia  se r  o u v id a ;

d) q u e  novas  p ro va s  fo ra m  o b tid as  após  a sen tença , d e s d e  que  as m esm a s  
n ã o  p o d e r ia m , ra z o a v e lm e n te ,  se r c o n h e c id a s  ou  p re v is ta s  p e la s  p a r te s ;

e) q u e  o In te re s s e  d a  ju s t iç a  e x ig e  a re v is ã o (9).

O  p e d id o  d e  re v is ã o  é a p re c ia d o ,  p re l im in a rm e n te , p e lo  P re s id e n te  d o  Tri

b u n a l q u e  d e c id iu  o ca so , o q u a l tem  o p o d e r  (R egra  n. 10(3), d a s  "1 9 8 5  R e g u la 
t io n s " )  de  negar s e g u im e n to  ao ped ido , se en tender que  não tem  ele razoáve l p o s 
s ib i l id a d e  d e  su ce sso , o u  s u b m e tê - lo  às a p re c ia çã o  d o  ó rg ã o  q u e  p re s id iu , o qua l 
p o d e  c o n c e d e r  ou  não  a re v isã o , c o n f irm a n d o -a ,  m o d if ic a n d o -a  o u  a a n u la n d o .

(9) M ichae l J. G oodm an, op. cit., pág. 68.
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-  R e c u rs o  p a ra  o “ E m p lo y m e n t  A p p e a l T r ib u n a l”

E s te  ó rg ã o , c u ja s  c o n s t i tu iç ã o  e fu n ç õ e s  s ã o  a tu a lm e n te  d is c ip l in a d a s  p e 
Io " E m p lo y m e n t  P ro te c t io n  (C o n s o l id a t io n )  A c t ” , de  1978 ( "S e c t io n s  135 - 136 e 
S ch e d u le  11"), é o  t r ibuna l de  ape lação  da  ju s t iça  traba lh is ta  d a  G rã-B re tanha , s e n 
d o  In te g ra d o  p o r um ju iz  da  “ H igh  C o u r t"  e do is  ju ízes le igos, co m  esp e c ia l c o n h e 
c im e n to  e e xp e riê n c ia  em re laçõ e s  trab a lh is ta s , um de les  e s c o lh id o  d e n tre  os  e m 
p re g a d o re s  e o o u tro  e sco lh id o  pe los  traba lhado res , Este tr ibu n a l c o r re s p o n d e  aos 
n o sso s  tr ibu n a is  reg iona is  d o  traba lho , dos  qua is  d ifere  p o r  do is  a sp e c to s : 1º ) N o r
m a lm e n te  não re e xa m in a m  m a té r ia  d e  fa to , s e n d o  os re c u rs o s  p a ra  e le  In te rp o s 
to s  s o m e n te  p o r  v io la ç ã o  d e  lei ( " o n  a p o in t  o f la w " ) ,  não  s e n d o  a d m it id a  a p e la 
çã o  p a ra  ree xa m e  de  m até r ia  de  fato, is to  é, das  p ro va s  co lh id a s  e a p re c ia d a s  na 
p r im e ira  ins tânc ia , re ssa lva d o  o q u e  já  fo i d ito  no  item  1, d e s te  t ra b a lh o ; 2 º ) O  n ú 
m ero  de  se u s  m e m b ro s  é s e m p re  o m esm o, três  juízes, e n q u a n to  q u e  no  B ras il o 
n ú m e ro  m ín im o  é de  8 (o ito) ju ízes, h a ve n d o  tr ibuna is , c o m o  o d a  2 ª  R e g iã o  (S ão  
P au lo ), q u e  ch e g a m  a te r  m a is  de  40 (qua ren ta )  m e m b ro s ; 3 º ) O  re c u rs o  p a ra  os  
"E m p lo y m e n t  A p p e a ls  T r ib u n a is "  não e s tá  su je ito  a o  p a g a m e n to  d e  ta xa s , d e p ó 
s ito s  ou  d e s p e s a s  ju d ic ia is  e a pa rte  q u e  p e rd e  não  es tá  n o rm a lm e n te  e x p o s ta  ao 
r is c o  d e  p a g a r as d e sp e sa s  fe itas pe la  pa rte  ve n ce do ra ; 4º ) O  p ra zo  p a ra  o  re c u r 
so  é d e  42  (q u a re n ta  e d o is )  d ias , c o n ta d o s  d a  d a ta  em q u e  o re c o r re n te  fo i n o 
t i f ic a d o  d a  d e c is ã o  reco rr id a , e n q u a n to  q u e  no Brasil ta l p ra zo  é de  a p e n a s  8 (o i
to )  d ia s  e m  to d o s  os  re c u rs o s  t ra b a lh is ta s ,

-  R e c u rs o  p a ra  a " C o u r t  o f A p p e a l"

Das dec isões  pro fe ridas pe los EATs cabe  recu rso  para  a C â m ara Civil d a  C o r 
te  d e  A p e la çã o , que  não  é tr ib u n a l t raba lh is ta , m as ó rg ã o  d a  ju s t iç a  c o m u m . O  re 
c u rs o  é, porém , su je ito  a  ju ízo de  a d m iss ib i l idade  no p ró p r io  EAT q u e  p ro fe r iu  a  d e 
c isã o , ou  na p ró p r ia  “ C o u rt  o f A p p e a l" ,  q u e  p o d e  d e ixa r  d e  a d m it i- lo  m e s m o  q u e  
te n h a  s id o  lib e ra d o  p e la  in s tâ n c ia  Inferior. Se es ta  tra n ca r  a a p e lação , ca b e  re c u r 
s o  p a ra  a " C o u r t  o f A p p e a l”  e xc lus ivam en te  pa ra  o b te r  o d e s tra n ca m e n to  d o  m es 
m o, q u e  c o r re s p o n d e ,  no B ras il, ao a g ra v o  d e  In s t ru m e n to  d o  d e s p a c h o  d o  P re 
s id e n te  d o  TRT q u e  não adm ite  a rev is ta  pa ra  o TST. Esta "e s p é c ie d e  a g ra v o "  p o 
d e  se r  p re lim in a rm e n te  tra n ca d o , já  na "C o u r t  o f A p p e a l” , p o r  um  d o s  ju íze s  d e s 
ta  (q u e  s e r ia e n tre  n ó s  o R e la to r) . De ta l " d e s p a c h o ”  c a b e  ta m b é m  re c u rs o  p a ra  
o P leno  d a  C o rte  de  A p e la çã o , q u e  p o d e rá  d e s tra n c a r  ou  não o re c u rs o  in te rp o s 
to  d a  d e c isã o  d o  EAT, q u e  c o rre s p o n d e  ao n o sso  a g ra vo  reg im e n ta l de  d e s p a c h o  
t r a n c a tó r io  d o  R e la to r, n o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho . Se a " C o u r t  o f A p p e a l ”  
p ro v ê  o "a g r a v o ” , a a p e la çã o  é l ib e ra d a  p e lo  “ E m p lo y m e n t A p p e a l T r ib u n a l"  e ju l 
g a d a  p e la  " C o u r t t  o f A p p e a l ” .

-  R e c u rs o  p a ra  a "H o u s e  o f L o rd s "

A  "H o u s e  o f L o rd s "  é não  so m e n te  um  ó rg ã o  p o lí t ico ,  c o r re s p o n d e n te  ao 
n o s s o  S enado , c o m o  ta m b é m  ó rg ã o  jud ic ia l, e a m ais  e levada  in s tâ n c ia  d o  p o d e r  
ju d ic iá r io  d o  Reino Unido. Todavia, som en te  os den om in a d o s  "L a w  L o rd s " ,  que  não 
fa ze m  p a rte  d a  o p o s içã o , nem  d o  gove rno , têm  fu n çã o  jud ic ia l. Estes m e m b ro s  da
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“ H o u s e  o f L o rd s "  c o r re s p o n d e m , po is , aos  n o s s o s  M in is t ro s  d o  S u p re m o  T rib u 
nal F e d e ra l.  P a ra  a “ H o u se  o f L o rd s ”  ca b e  re c u rs o  d a s  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  pe la  
C â m ara  C iv il d a  " C o u r t  o f A p p e a ls ” , em m a té r ia  t ra b a lh is ta ,  d e s d e  q u e  a d m it id o  
p o r  es ta . T am b é m  a q u i há um  ju ízo  d e  a d m is s ib i l id a d e  no  T ribuna l a  q u o  ( “ C o u r t  
o f A p p e a ls ” ) e, se tra n ca d o  o recu rso  por este, p o d e  ser te n tada  su a  l ibe ração  a tra 
vés d e  ape lo  p a ra  a p ró p r ia  "H o u s e  of Lo rd s " . O  re cu rso  pa ra  a “ H o u se  o f L o rd s " ,  
da  d e c is ã o  p ro fe r id a  pe la  C âm ara  C ivil da  C orte  d e  A pe lação , p o d e  ser, po is , e q u i
p a ra d o  ao  re c u rs o  e x tra o rd in á r io  p a ra  o S u p re m o  T ribuna l F e d e ra l d a s  d e c is õ e s  
p ro fe r id a s  p o r  q u a lq u e r  urna  d a s  S e çõ e s  (S e ç ã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a is  o u  S e 
çã o  d e  D is s íd io s  C o le t ivo s )  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , q u e  p o d e  se r t r a n 
c a d o  p e lo  P re s id e n te  d e s te  e l ib e ra d o  p e lo  S u p re m o , m e d ia n te  a g ra v o  d e  in s t ru 
m e n to .

-  R e c u rs o  p a ra  a C o r te  E u ro p é ia  de  J u s t iç a

F ina lm en te , d a s  d e c isõ e s  d a  p ró p r ia  “ H ouse  o f L o rd s " ,  in s tâ n c ia  m áx im a  da  
J u s t iç a  d o  R e ino  U n id o , p o d e  cabe r, em  m a té r ia  t ra b a lh is ta  re g u la m e n ta d a  pe las  
D ire t iva s  d a  C o m u n id a d e  E u ro p é ia ,  q u e  v isa m  u n ifo rm iz a r  a  le g is la ç ã o  d e  p ro te 
çã o  ao  t ra b a lh o  nos pa íses  que  a in teg ram , re cu rso  p a ra  a  C o rte  E u ro p é ia  d e  J u s 
t iça , p re v is to  p e lo  A rt. 164, d o  T ra tado  de  R om a  d e  1958, e q u e  te m  s e d e  em  L u 
x e m b u rg o .

As d ire tr ize s  já  a p ro v a d a s  pe la  "E u ro p e a n  C o m is s io n ” , d e  p ro te ç ã o  ao e m 
p re g o , d iz e m  re s p e ito  ao  p r in c íp io  d e  igua l sa lá r io  p a ra  o m e sm o  t ra b a lh o , ao de  
is o n o m ia  d e  t ra ta m e n to  p a ra  h o m e n s  e m u lhe re s , à p re s e rv a ç ã o  d o s  d ire i to s  t r a 
b a lh is ta s  na m u d a n ç a  de  p ro p r ie d a d e  das e m presas , a p ro te ç ã o  dos  e m p re g a d o s  
nos  c a s o s  d e  d e s p e d id a s  co le t iva s  e de  In s o lv ê n c ia  d o  e m p re g a d o r ,  à  l ib e rd a d e  
d e  m o v im e n ta ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o re s  pe lo s  pa íses  d a  C o m u n id a d e  e aos  d ire i to s  
d e s te s  à s a ú d e  e s e g u ra n ç a  no  t r a b a lh o (10) .

O  c u r io s o  é q u e  os  p ró p r io s  t r ib u n a is  t r a b a lh is ta s  de  p r im e iro  e s e g u n d o  
g raus , os " In d u s tr ia l T ribuna is", podem , an tes d e  d e c id ir  ca so  s u m e tid o  à sua a p re 
c ia ç ã o  q u e  e n v o lv a  um a  d e s s a s  m até r ias , c o n s u lta r  a C o r te  E u ro p é ia  d e  J u s t iç a  
s o b re  a q u e s tã o  s u b  ju d ic e ,  h ip ó te s e  em  q u e  d e v e rã o  d e c id i r  d e  a c o rd o  c o m  a 
o r ie n ta ç ã o  r e c e b id a  d e s s a  C o r te  In te rn a c io n a l.

IX. EXECUÇÃO DAS SENTENÇAS

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d a  G rã -B re ta n h a  n ã o  te m  p o d e re s  p a ra  e x e c u ta r  as 
s u a s  p ró p r ia s  d e c is õ e s ,  re s id in d o  n is to  u m a  d a s  d i fe re n ç a s  fu n d a m e n ta is  c o m  a 
su a  c o n g ê n e re  b ra s ile i ra ,  p e lo  m e n o s  a p a r t i r  d e  1939 (11).

(10) C oopers & Lybrand, "E m p loym e nt Law In Europe", G ower Pub lish ing Co. Ltd., England, 1991, págs. 
7 a 12.

(11) Antes do  DL n. 1.237, de 02.05,39 (art. 67), as Juntas de C onciliação e Julgam ento não tinham poder 
para executar as suas sentenças. Os trabalhadores brasileiros que ganhavam uma ação na  Justiça do 
Trabalho eram o b rig ados  a requerer, junto ao ju iz de d ire ito  d a  loca lidade, jun tando certidão da sen
tença, a execução des ta  quando o em pregador vencido se recusava a cum pri- la  espontaneam ente. 
As Juntas de C onciliação e Julgam ento instituídas pelo Decreto 22.132, de 25.11.32, alterado pelo De
creto 24.742, de 14.07.34, não podiam executar suas sentenças, as quais só eram exeqüíveis pelo Juiz 
de Direito da Vara Cível da localidade em que tivesse sede a Junta, segundo o processo civil para exe
cução  de  sen tença  (DL n. 39, de 03.12.37).
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Com efeito, se o empregador vencido recusar-se a cumprir a decisão do Tri
bunal Idustrial que o condenou, o vencedor é obrigado, após promulgação da sen
tença (que consiste em seu registro formal no “ Registrar” desses Tribunais e sua 
intimação às partes), decorrido o prazo de 42 dias contados dessa intimação, a 
requerer à “ County Court"(12) do distrito onde o empregador exerce sua ativida
de que expeça um mandado de execução. Se a condenação é em obrigação de 
fazer, como a readmissão ou reintegração nas antigas funções ou admissão em 
novas funções, os tribunais Ingleses não podem forçar o empregador a cumpri-la, 
sendo necessário convertê-la em obrigação de pagar para que a execução seja 
possível(13).

O "Registrar" (Oficial Encarregado dos Registros) da “ County Court”  po
de, a seu arbítrio, conceder ao empregador um certo prazo para que cumpra a de
cisão, Havendo recurso da sentença o “ Registrar" é obrigado a conceder tal pra
zo ao empregador. A execução pode ser feita por meio de penhora de bens pe
tencentes ao executado e sua venda pelos "bailiffs" (espécie de oficial de justiça) 
da “ County Court” , através de mandado para que o empregador faça o pagamen
to por prestações ou pelo processo de falência do executado. Em casos de inde
nização por despedida em razão de excesso de empregados ("redundancy pay
ment"), de condenação em salários não pagos e de indenização por despedida 
injusta, não haverá necessidade de recurso à "County Court” (ou à “ Sheriff Court"), 
pois, quando o empregador é insolvente ou resiste ao pagamento do “ redundancy 
payment” , o Secretário do Estado para o Emprego (o Ministro do Trabalho da Grã- 
Bretanha) está autorizado a pagar tais quantias levantando-as do “ Redundancy 
Fund” , como previsto nos Arts. 101 e 122, do "Employment Protection (Consoli
dation) Act” , de 1978.

Assinalam John Mcilroy e Michael Goodman que uma grande proporção das 
decisões dos tribunais industriais que condenam os réus em obrigação de pagar 
são cumpridas Independentemente de qualquer processo de execução(14).

X. VANTAGENS E DESVANTAGENS DOS “ INDUSTRIAL TRIBUNALS"

Na opinião dos sindicatos de trabalhadores ingleses ("trade unions"), os tri
bunais do trabalho do Reino Unido oferecem as seguintes vantagens e desvanta
gens:

Dentre as vantagens citam as de serem tais órgãos integrados, também, por 
juízes leigos que entendem e conhecem as particularidades de um sistema de pa
gamentos por resultados, o significado de uma cláusula sobre o “ status quo” pa
cificamente aceito pelas partes antes de um conflito, como funciona uma peça de-

(12) Na Escócia, o Juízo perante o qual a execução da decisão trabalhista é requerida é o "Sheriff Court", 
do distrito em que o empregador tem a sua empresa.

(13) Também no Brasil não pode o juiz do trabalho compelir o empregador a reintegrar ou readmitir um em
pregado no emprego. Se a empresa se recusa a fazê-lo, o que pode o juiz é aplicar-lhe a multa pre
vista no Art. 729 da CLT, que é de um valor de referência regional, por dia, ou, a requerimento do em
pregado ou por Iniciativa própria, fundada em seu poder de executar as decisões (Art. 878, da CLT), 
converter a obrigação de fazer em obrigação de pagar, para tornar viável sua execução.

(14) John McilRoy, op. c it, p. 227; Michael Goodman, op. cit, p. 66.
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te rm in a d a  d e  u m a  m á q u in a  e, a inda , os p ro b le m a s  p rá t ic o s  q u e  o c o rre m  nos  lo 
ca is  de  t ra b a lh o , tu d o  o q u e  é g e ra lm e n te  ig n o ra d o  pe lo s  ju íze s  c o m u n s , a c a rre 
ta n d o  m u ita s  ve ze s  d e c is õ e s  d a n o s a s  p a ra  os  t ra b a lh a d o re s .

O u tra  van tagem  apo n ta d a  é a ce le ridade de ju lgam ento . E nquan to  um a q u e s 
tã o  s o b re  h ig ie n e  e s a ú d e  d o  t ra b a lh o  p o d e  d u ra r  c e rc a  de  d o is  a n o s  p e ra n te  a 
"H ig h  C o u r t ” , o q u e  p o d e  se r au m e n ta d o  pa ra  três  anos  se urna das  pa rtes  re c o r
re, nos " In d u s tr ia l T ribuna ls ”  as ações, d e p e n d e n d o  d a  é p o c a  em  q u e  são  p ro p o s 
tas, d a  c o m p le x id a d e  d o  caso, da  d if icu ld a d e  de  conc il ia ção , etc., p o d e m  d u ra r  de  
9  a 13 se m a n a s , O ite n ta  p o r  ce n to  d o s  ca so s  sã o  s o lu c io n a d o s  n u m a  só  a u d iê n 
c ia  e n o ven ta  e c in c o  po r cen to  em do is  d ias de  aud iênc ias , O cu s to  d e  um a  q u e s 
tã o  a p re s e n ta d a  p e ra n te  um  t r ib u n a l in d u s tr ia l é, g e ra lm e n te , b e m  m e n o r  d o  q u e  
o d e  u m a  a çã o  a ju iz a d a  na  J u s t iç a  C o m um .

O  p ro c e d im e n to  é ta m b é m  m u ito  mais in fo rm a l d o  que  nas C o rte s  C o m un s , 
p o is  os  t r ib u n a is  in d u s tr ia is  p ro c u ra m , ta n to  q u a n to  po ss íve l,  e v ita r  as c o m p l ic a 
çõ e s  e fo rm a lism o s  lega is , e m b o ra  se jam  o b r ig a to r ia m e n te  o b se rv a d a s  ce rtas  n o r 
m as de  p rocesso . Há o rece io  de  um inc rem ento  d o  fo rm a lism o  lega l no fu tu ro , d e 
v id o  à fo rm a ç ã o  ju r íd ic a  d o s  p re s id e n te s  d e sse s  t r ib u n a is ,  ao  a u m e n to  d a  p a r t i 
c ip a ç ã o  de  a d v o g a d o s  e ao uso  de  co n ce itos  lega is  na le g is la çã o  e no  s is te m a  de  
re c u rs o s .

Em c o n t ra p o s iç ã o  a esse s  a s p e c to s  p o s it iv o s  são  a p o n ta d a s  as s e g u in te s  
d e s v a n ta g e n s  d o s  t r ib u n a is  c r ia d o s  p a ra  d e c id ir  p r iv a t iv a m e n te  as c o n tro v é rs ia s  
e n tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s :

Em  p r im e iro  luga r, os  re s u lta d o s  sã o  p o u c o  a tra e n te s  p a ra  o s  t r a b a lh a d o 
res e a te n d ê n c ia  tem  s id o  no sen tido  de  ca ir o n úm ero  de de c isõ e s  favo ráve is  aos 
re c la m a n te s , q u e  e ram  de  39 ,6%  em 1975 e que, em  1981, se  re d u z ira m  a 23,3% , 
em  c a s o s  d e  d e m is s ã o  se m  ju s ta  causa . As s e n te n ç a s  m a n d a n d o  re in te g ra r  t r a 
b a lh a d o re s  na  e m p re s a  são  ca d a  vez m enos  nu m e ro sa s , te n d o  re p re s e n ta d o , em 
1981, a p e n a s  0 ,8%  d o s  13.436 ca so s  a p re c ia d o s . As in d e n iz a ç õ e s  p o r  d e s p e d id a  
fo ram , em  m éd ia , de  375  lib ras  em 1978, 401 lib ras em 1979 e 963  lib ras  e s te rlinas  
em  1981, ano em  que  m ais d a  m eta d e  das in d e n iza çõ e s  fo ra m  f ixa d a s  em m enos  
d e  1 .000 lib ra s .

Tam bém  a lim itação  das leis é a p o n ta d a  c o m o  um a  das  desva n ta g e n s  da  u t i
l iz a ç ã o  d o s  t r ib u n a is  p a ra  s o lu ç ã o  d a s  d is p u ta s  t r a b a lh istas. A ss im , le i n e n h u m a  
o b r ig a  os  e m p re g a d o re s  a re in te g ra r  o t ra b a lh a d o r  no  e m p re g o , p o r  m a is  in ju s ta  
q u e  te n h a  s id o  a a t itu d e  d a  em presa . Os e m p re g a d o re s  não p o d e m  ser le g a lm e n 
te  Im pe d id o s  de  d e sp e d ir  em  m assa  os seus em pre g a do s , p o r  m ais tr iv ia is  q u e  s e 
ja m  as su a s  ju s t i f ic a ç õ e s  d e  o rd e m  e co n ô m ic a . Os t r ib u n a is  n ã o  p o d e m  c o m p e 
lir  a e m p re s a  a c o n c e d e r  l ic e n ç a  ou In te r ru p ç ã o  d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o  p o r  um 
c e rto  te m p o  a um  seu e m p re g a do , mas, apenas, co n d e n a r  ta l e m p re sa  a p agar s a 
lá r io s  ao  seu  e m p re g a d o  q u e  es teve  fo ra  d o  t ra b a lh o  p o r  um a  o c o rrê n c ia  p a s s a 
da. O s e m p re g a d o s  q u e  en tra m  em  g reve  não tê m  ne n hu m  d ire i to  se  o e m p re g a 
d o r  d e s p e d e  to d o s  e les  se m  e xce çã o . L ega lm en te , os t r a b a lh a d o re s  não  p o d e m  
ta m b é m  fa la r l iv re m e n te  q u a n d o  a u to r iza d o s  a faze r p iq u e te s  em  e m p re s a s  o n d e  
não  tra b a lh a m . A  le g is la ç ã o  não  c o n c e d e , o u tro s s im , n e n h u m a  g a ra n t ia  d o  d ire i 
to  fu n d a m e n ta l d e  re co n h e c im e n to  d o  s ind ica to . As leis d o  Re ino  U n id o  s o b re  des-
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p e d id a  e p ro te ç ã o  à m a te rn id a d e  e s tã o  en tre  as p io re s  d o s  pa íses d a  C o m u n id a 
d e  E u ro p é ia ,  A p r in c ip a l ra zã o  p e la  q u a l o ú lt im o  g o v e rn o  t ra b a lh is ta  c o n s e g u iu  
a p ro v a r  su a s  le is  de  p ro te ç ã o  ao e m p re g o  fo i a de  p e rm it ir  a o s  e m p re s á r io s  a d 
m in is t ra r  m ais  e f ic ie n te m e n te  s e u s  e m p re e n d im e n to s ,  p e la  m u d a n ç a  d o  c o m p o r 
ta m e n to  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  fa z e n d o -o s  s u b s t i tu i r  o m é to d o  d a  g re v e  e d a  n e g o 
c ia ç ã o  d ire ta  p e lo  d o  p ro c e d im e n to  lega l, q u e  é bem  m en o s  e ficaz ,

As te n d ê n c ia s  d o s  j uízes são  ta m b é m  a p o n ta d a s  pe los  s in d ic a to s  d e  t r a b a 
lhadores ing leses co m o  desvantagem  da utilização dos  tr ibunais. Para eles, os  m em 
b ro s  d o  Poder J u d ic iá r io  n um a  so c ie d a d e  cap ita lis ta , na qua l as le is l im ita m  os d i
re itos dos  deten tores d o  capita l som ente  para  pro teger a p rop r iedade  capita lis ta, te n 
d e m  a ev ita r q u e  ta is l im ita çõ es  vão  m ais longe . D izem  esses  c r í t icos  d o  ju d ic iá r io  
t ra b a lh is ta  d o  Re ino  U n ido , cu ja  a p re c ia ç ã o  d e ve  ser, po rém , e n ca ra d a  c o m  c e r ta  
reserva, que  a lgum as d ec isões  dos  "E m p lo ym e n t A ppea ls  T ribunals”  reve lam  um in
c o n s c ie n te  rac ism o , p re c o n c e ito  po lí t ico  e d is c r im in a ç ã o  em razã o  d e  sexo .

E sses  c ríticos , p o r  tu d o  isso , a co n se lha m  os t ra b a lh a d o re s  a só  re c o rre re m  
aos Tribunais Industr ia is , de p o is  de  se ce rtif ica rem  d e  que  a ação  d ire ta  de  seu  s in 
d ica to , a través d a  negoc iação , não se rá  mais van ta josa  e, m esm o  assim , se lhe s e 
rá  p o s s ív e l re c o r re r  à ju s t iç a  fa ce  a o s  o b s tá c u lo s  d a  le g it im a ç ã o  p ro c e s s u a l,  d a  
p re s c r iç ã o  d o  d ire i to  de  a çã o  e das  cu s ta s  p ro ce ssu a is , e m b o ra  se jam  es ta s  bem  
m a is  r e d u z id a s  nos  t r ib u n a is  In d u s tr ia is ,

XI. C O N S ID E R A Ç Õ E S  FIN AIS

De tu d o  o q u e  fo i d i to  se  in fe re  que:

I) O  m o d e lo  b ras ile iro  d e  J u s t iç a  d o  T raba lho  c o m p o s ta  po r J uízes to g a d o s ,  
fo rm a d o s  em  d ire ito , e J uízes le igos , in d ic a d o s , p a r ita r ia m e n te , p e lo s  t r a b a lh a d o 
res  e p e lo s  e m p re g a d o re s , fo i t id o  c o m o  d ig n o  de im ita ção  po r um a  n a çã o  d o  p r i
m e iro  m u n d o , m a is  d e  d u a s  d é c a d a s  a p ó s  su a  a d o ç ã o  p e lo  B ras il;

II) Lá, c o m o  aqu i,  a c o m p o s iç ã o  p a r itá r ia  da  ju s t iç a  e s p e c ia l iz a d a  n o  ju lg a 
m e n to  d a s  q u e s tõ e s  tra b a lh is ta s  foi, e a in d a  é, c o n s id e ra d a  c o m o  fa to r  d e  d e m o 
c ra t iz a ç ã o  d a  ju s t iça ,  in te g ra n d o -a  d e  re p re s e n ta n te s  de  s e g m e n to s  d a  s o c ie d a 
de, de  s im p lif ica çã o  d o  p ro c e d im e nto tra b a lh is ta  e ce le r ida d e  p ro ce ssu a l e de  c re 
d ib i l id a d e  d o  ó rg ã o  d e n tre  os  tra b a lh a d o re s ;

III) E s ta  c e le r id a d e , q u e  no B ras il es tá  b a s ta n te  c o m p ro m e t id a  p e lo  n ú m e 
ro  e x c e s s iv o  de  p ro c e s s o s  e p e lo  c o m p lic a d o  s is te m a  de  re cu rso s , n o  R e ino  U n i
d o  é fa v o re c id a  pe lo  re d u z id o  n ú m e ro  de  q u e s tõ e s , m as p re ju d ic a d a  p o r  um  s is 
te m a  recu rsa l ig u a lm e n te  co m p le xo , po r um  n ú m e ro  de  in s tâ n c ia s  a in d a  m aior, se 
ne las  in c lu irm o s  a C o r te  S u p e r io r  E u ro p é ia  de  Justiça , e pe lo  fa to  d e  ta n to  a c o n 
c i l ia çã o , c o m o  a e xe cu çã o  d a s  se n te n ça s  não se rem  fe itas  p e lo  m e sm o  ó rg ã o  ju l 
g a d o r ;

IV) A  s im p lif ica çã o  e a in fo rm a lid a d e  que  a inda  ca ra c te r iza m  o p ro c e s s o  t ra 
b a lh is ta  n a q ue la  n a çã o  é a p o n ta d o  c o m o  um a  das  va n ta g e n s  d a  ju s t iç a  t ra b a lh is 
ta, in d ic a n d o -s e  c o m o  m o tivo  de  p re o c u p a ç ã o  a te n d ê n c ia  ao  fo rm a lis m o  ju r íd ico ,
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que ultimamente vem também atingindo a Justiça do Trabalho no Brasil, por influên
cia de um tecnicismo processual exagerado e prejudicial ao andamento das ques
tões trabalhistas, abandonando-se, pouco a pouco, a simplificação do processo 
adotada pela já cinqüentenária Consolidação das Leis do Trabalho;

V) Uma das características dessa simplificação está no direito das partes de 
ajuizarem pessoalmente, sem participação de advogados, suas ações e mesmo 
recursos, não só nos tribunais trabalhistas propriamente ditos, como até mesmo 
perante a Câmara ou Divisão da Justiça Comum (“ Civil Division -  Court of Appeal"), 
assegurando-se-lhes, pois, o “ jus postulandi", ao fundamento de que nenhum obs
táculo deve ser criado para o acesso dos jurisdicionados à Justiça;

VI) Finalmente, os Tribunais do Trabalho da Grã-Bretanha, diferentemente dos 
brasileiros, não decidem os processos que aqui são denominados "dissídios co
letivos" e através dos quais são estabelecidas, pelo Judiciário, novas condições 
de trabalho para as categorias profissionais, limitando-se a competência dos tri
bunais que integram aquela Justiça à solução de questões individuais,
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O REGIME JU RÍD ICO  DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E O 

DIREITO ADMINISTRATIVO

Adilson Bassalho Pereira(*)

I. INTRODUÇÃO

Ao examinar a legislação pertinente ao regime jurídico dos servidores pú
blicos civis, cumpre ter presente, sempre que tal regime jurídico constitui um ca
pítulo desse fascinante ramo do Direito, que é conhecido pela designação de Di
reito Administrativo e que se conceitua, segundo o ensinamento de Hely Lopes Mei
relles, como o "conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os órgãos, 
os agentes e as atividades públicas tendentes a realizar, concreta, direta e Ime
diatamente os fins desejados pelo Estado"(1) sendo certo que, por "agentes” , aí, 
deve entender-se "o  pessoal do serviço público” (2),

E se é assim, se o regime jurídico dos servidores públicos civis está desse 
modo localizado, então resulta evidente que sua análise e seu entendimento pres
supõem que a respeito dele se raciocine em termos de Direito Administrativo. Ou, 
em outras palavras: dada a vinculação do regime jurídico dos servidores públicos 
civis ao Direito Administrativo, sua análise e seu entendimento demandam o co
nhecimento e a aplicação dos princípios peculiares a esse ramo do Direito,

Daí o breve estudo que se fará a seguir, com o objetivo de tentar contribuir 
para esse entendimento,

I I . OS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Ressalte-se, inicialmente, que por princípios são aqui entendidos os "enun
ciados lógicos admitidos como condição ou base de validade das demais asser
ções que compõem dado campo do saber" (3), vale d izer, as "verdades fundantes

(*) O autor é Ju iz Presidente do  Tribunal Regional do  Trabalho da 15ª Região ~ M estre e D outor em D ire i
to do Trabalho, pela Facu ldade de Direito da Universidade de São Paulo.

( 1)" Dire ito  Adm in is tra tivo  B ras ile iro " -  Ed. Revista dos Tribunais -  São Paulo -  16ª ed. -  2ª tiragem , 1991, 
pág. 24 -  sem grifos no original. Lembre-se, também, para maior Ilustração, o conce ito apresentado por 
M arla  S ylv ia Zaneila  d i Pietro: "ram o  do d ire ito  púb lico  que tem por obje to  os órgãos, agentes e pes 
soas ju ríd icas  adm in is tra tivas  que integram  a Adm in is tração Pública, a a tiv idade  ju ríd ica  não co n te n 
ciosa que exerce e os  bens de  que se utiliza para a consecução de seus fins, de natureza púb lica " ( "D i
re ito  A d m in is tra tivo " -  Ed. Atlas -  Sao Paulo, 2ª ed., 1991, pág. 46 ~ sem grifo  no orig inal). E con firam 
se, ainda, as pertinen tes lições de Ruy Clrne L im a ( " princíp ios de D ire ito  A d m in is tra tivo " -  Ed. L iv ra 
ria  Sulina, Porto Alegre, 4ª  ed., 1964, págs. 25/26) e Mário Masagão ("C urso  de Direito Adm in is tra tivo", 
Ed. Max L im onad, São Paulo, 3.a ed., sem indicação de data, pág. 49).

(2) H e ly  Lopes Meirelles, op. c it . , pág. 24.
(3) M igue! Reale, "L içõ e s  Prelim inares de D ire ito", Ed. Saraiva, São Paulo, 18.a ed., 1991, pág. 299.
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de um  s is tem a  d e  co n h ec im e n to , c o m o  ta is  adm it idas , po r se rem  e v iden tes  ou  p o r  
te re m  s id o  c o m p r o v a d a s ” (4) .

E re ssa lte -se , a inda , p a ra  m e lho r c o m p re e n s ã o  d o  q u a n to  se  e x p o rá  a s e 
guir, q u e  o  D ire ito  A dm in is tra t ivo  é um d o s  ram os m ais ca ra te r ís ticos  d o  D ire ito  Pú
b l ic o (5) g u a rd a n d o  e s tre it ís s im a s  re la ç õ e s  c o m  o D ire ito  C o n s t i tu c io n a l,  a p o n to  
de, m u itas  vezes, co n fun d ire m -se  su a s  respec tivas  á reas de a b ra n g ê n c ia (6), O  que  
q ue r d ize r que  o in te resse  p ú b lico  é sua noção  fundam enta l, d e ve n d o  ba lizar a e la 
b o ra ç ã o ,  a in te rp re ta ç ã o  e a a p l ic a ç ã o  de  su a s  n o rm a s (7).

Mas o que  se deve  en tender po r “ in te resse  p ú b lic o "?  Qual o s ig n if ica d o  d e s 
sa  e xp ressão?  A  re s p o s ta  não é s im p les , v is to  tra ta r-se  de  noção, p o r  ass im  d izer, 
p o lié d r ica , m u lti face tada , no  s e n t id o  d e  que  p o s s ib i l i ta  e n fo q u e s  d ive rso s , d e p e n 
d e n te s  d o s  c a m p o s  d e  v isã o  p ro p o rc io n a d o s  pe las  va r ia d a s  a lte rn a t iv a s  d e  e s tu 
d o  p o ss íve is . C o n vé m , po is , l im ita r  a in v e s t ig a ç ã o  a q u a n to  s e ja  b a s ta n te  p a ra  o 
p ro s s e g u im e n to  d a  p re s e n te  e x p o s iç ã o . É o  q u e  se  fa rá .

De início, deve  b u sca r-se  a  c o m p re e n s ã o  d o  te rm o  " in te re s s e " .  O s p ro c e s 
sua lis tas , a p o ia d o s  p r in c ip a lm e n te  em  F ra n ce sco  C arne lu tt i,  c o s tu m a m  c o n c e itu a r  
“ in te re s s e ”  c o m o  um a p o s içã o  ou  a t itu d e  d o  se r hu m a n o , " fa v o rá v e l à s a t is fa ç ã o  
d e  u m a  n e c e s s id a d e ” (8). D e sse  m o d o , s e n d o  os b e n s  os  m e io s  a p to s  à  s a t is fa 
ção  das n e cess idades  hum anas, fo rm a-se  um a re lação, um a "ra z ã o  entre  o hom em  
e o s  b e n s ” (9), q u e  " é  o q u e  se c h a m a  in te re s s e ” (10). O s u je ito  d e s s a  re la ç ã o  é o 
s e r  h u m a n o  e se u  o b je to  sã o  os  bens,

P o is  bem : n e ssa  l inha  de  ra c io c ín io ,  in te re s s e  p ú b l ic o  se r ia  a ra z ã o  o u  re 
lação, en tre  a soc iedade , co m o  um to d o , ou, se se preferir, o  Estado, e n q u a n to  s o 
c ie d a d e  po lit icam en te  o rgan izada , e de te rm in a do s  bens. E que bens se r iam  esses? 
A  to d a  ev idênc ia , aque les  a p to s  a sa t is faze rem  as n e ce ss id a d e s  da  s o c ie d a d e  p o 
lítica, no  to c a n te  à  s u a  "e x is tê n c ia ,  co n s e rv a ç ã o  e d e s e n v o lv im e n to ” (11), n e s te  ú l
t im o  c o m p re e n d id a  a idé ia  de  a p e rfe iço a m e n to , bem  c o m o  no to c a n te  à c o n s e c u 
çã o  de  se u s  fins. Em sum a: aque les  bens em  que  se  ob je tivam  os In te resses m a io 
res d a  co m u n id a d e , da  s o c ie d a d e  política, ou  seja, d o  Estado, em su a  a c e p ç ã o  de 
o rg a n iz a ç ã o  s o c ia l  e po lí t ica .

(4) Idem, pág. 299 -  grifos constantes no  original. Veja-se, também, José Crete lla  Jún io r -  “ Curso de  D i
re ito  A d m in is tra tivo ", ed. Forense, Rio de Janeiro, 3ª ed., 1971, pág. 15.

(5) Cf., a t ítulo exemplificativo, Hely Lopes Mei relles op. c it., pág. 20; José Cretella Júnior, op. c it.. pág. 14; 
M arce llo  C ae tano  -  "M anua l de  D ire ito  A d m in is tra tivo ", tom o I, Ed. C o im bra, L isboa, 9ª  ed., 1970, 
págs.47/49; Quid o  Zanobrin i, "C o rso  di Diritto Aminis trativo", 1º  vol. - Ed. Giuffrè, Milano, 6ª  ed., 1950, 
págs. 19/22; Eduardo G arc ia  de  Enterría  e Tomás Ramón Fernández -  "C u rso  de Direito A d m in is tra ti
vo", trad, de Arnaldo Setti, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1991, págs. 47/48; e Carlos G arcia Ovie
do, “ Derecho A d m in is tra tivo ", Ed. E.I.S.A., M adrid, 3ª  ed., 1951, págs. 16/17.

(6) Cf,, também a títu lo apenas exem plificativo, os mesmos autores da nota anterior, a saber; Hely Lopes 
Meirelles, op, c it., pág. 25; José Cretella Júnior, op. c it ,  págs. 112/113; Marcello Caetano, op. c i t , págs. 
49/52; G u ido Zanobrinl, op. c i t .  págs. 26/27; Eduardo G arcia de Enterría e Tomás-Ramén Fernández, 
op. c it., pág. 48; e C arlos G arcía O viedo, op. c it., págs. 20/21.

(7) Registrem-se, a tal propósito , as lições de Them ístoc les Brandão Cavalcanti ("C u rso  de  Dire ito A dm i
n is tra tivo ", Ed. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 10ª ed,, 1977, pág. 15) e de M arcello C aetano (op. cit., 
pág. 48).

(8) Alfredo Buzai d, “ Do Agravo de Petição no Sistema do Código de Processo Civil", Ed. Saraiva, São Pau
lo, 2ª ed., 1956, pág. 01. Vejam-se, também, Moacyr Am aral Santos (“ Primeiras Linhas de Direi to Pro
cessual C ivil", 1º  vol., Ed. Saraiva, São Paulo, 12ª ed., 1985, págs. 3/4) e José Frederico Marques (" In s 
t itu ições  de  D ire ito  Processual C iv il", vol. I, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1958, pág. 9).

(9) M oacyr Am aral Santos, op. c it ,  pág. 3.
(10) Idem, págs. 3/4.
(11) M arce llo  Caetano, op. c it., pág. 48.
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Daí a feliz síntese de Milton Sanseverino: interesse público é o pertinen
te a toda a sociedade, personificada no Estado, É o interesse à preservação per
manente dos valores transcendentais dessa mesma sociedade. Não é assim o In
teresse de um ou de alguns; de um grupo ou de uma parcela da comunidade; nem 
mesmo é o interesse só do Estado, enquanto pessoa jurídica empenhada na con
secução de seus fins. É o interesse de todos, abrangente e abstrato. E, por ser de 
todos, não é de ninguém(12).

Saliente-se, ademais, que "interesse público" não se confunde com "inte
resse coletivo". Este, realmente, não tem a abrangência daquele, pois só se refe
re, conforme lembra Pietro Gasparri, a "um conjunto de indivíduos determina
dos” (13), a "uma pluralidade finita de sujeitos"(14). É o que ocorre, por exemplo, 
com o interesse de um sindicato, de uma cooperativa, de uma sociedade recrea
tiva ou de uma associação beneficente: pode-se falar, nesses casos, de interes
se coletivo, mas não de interesse público.

E saliente-se, ainda, que "interesse público” também não se confunde, sem
pre, com "Interesse da administração". Pode ocorrer, de fato, que este último não 
coincida com aquele, ou, até mesmo, que esteja em posição oposta à daquele. Is
so porque "interesse da administração" é o interesse do aparelhamento estatal, 
enquanto sujeito de direitos e obrigações, ao passo que “ interesse público", co
mo já visto, é o interesse da sociedade como um todo, do Estado, enquanto so
ciedade politicamente organizada. Com efeito: a administração poderia ” ... ter o 
interesse secundário de resistir ao pagamento de indenizações, ainda que proce
dentes, ou de denegar pretensões bem fundadas que os administrados lhe fizes
sem, ou de cobrar tributos ou tarifas por valores exagerados. Estaria, por tal mo
do, defendendo Interesses apenas seus, enquanto pessoa, enquanto entidade ani
mada do propósito de despender o mínimo de recursos e abarrotar-se deles ao 
máximo. Não estaria, entretanto, atendendo ao interesse público, ao interesse pri
mário, isto é, àquele que a lei aponta como sendo o interesse da coletividade: o 
da observância da ordem jurídica estabelecida a título de bem curar o interesse 
de todos"(15),

Colocadas, assim, sucintamente, as noções acima, já se faz possível ir adian
te, passando-se à enumeração e ao posterior exame dos princípios do Direito Ad
ministrativo. Como é fácil imaginar, não concordam os doutrinadores sobre quan
tos e quais seriam esses princípios. Mas há, ainda assim, a moderna tendência de 
admitir dois deles como basilares. Trata-se dos princípios da "Supremacia do in
teresse público sobre o privado" e da "Indisponibilidade, pela Administração, dos 
interesses públicos” (16).

(12) "Enciclopédia Saraiva do Direito” , coordenada por Rubens Limongi França, vol. 45, verbete "interes
se Público (Atuação do Ministério Público no Processo Civil)” , Ed. Saraiva, São Paulo, 1980, pág. 388, 
Veja-se, também, no mesmo volume dessa "Enciclopédia", o ensinamento de José Cretella Júnior, pág. 
399. E veja-se, ainda, a lição de Pietro Gasparri, nas págs. 4/7 da sua "Teoria Giuridica delia Pubbli
ca Amministrazione", Ed. CEDAM, Padova, 1964.

(13) Op. cit., pág. 6,
(14) Idem.
(15) Celso Antônio Bandeira de Mello -  "Elementos de Direito Administrativo” , Ed. Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2ª ed., 2ª tiragem, 1991, pág. 24, grifo constante do original.
(16) Cf. Celso Antônio Bandeira de Mello (op. cit., págs. 16/20) e Carlos Pinto Coelho Motta ("Curso de Di

reito Administrativo", Ed. Lê, Belo Horizonte, 2ª ed., 1991, pág. 31). Cf., ainda, José Cretella Júnior ("Co
mentários a Constituição de 1988” , vol. IV, Ed. Forense Universitária, Rio de Janeiro, 1991, pág, 2.139) 
e Maria Sylvia Zanella di Pietro (op. cit., pág. 58).
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A análise desses dois princípios fundamentais, assim como o arrolamento 
e o exame dos demais, inclusive aqueles elencados explícita ou implicitamente na 
Constituução da República, que serão efetuados a seguir, tomarão por base, qua
se sempre, o renomado pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello(17), sem 
favor nenhum o que de mais apropriado e convincente pode ser encontrado, so
bre tal matéria, na literatura jurídica brasileira.

Elenca esse autor, em primeiro lugar, como conseqüência do princípio da 
indisponibilidade do interesse público, os seguintes princípios de Direito Adminis
trativo: princípio da legalidade, do qual, por sua vez, decorrem os princípios da fi
nalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da motivação e da responsabi
lidade do Estado; princípio da obrigatoriedade do desempenho de atividade pú
blica, com seu derivado, o princípio da continuidade do serviço público; princípio 
do controle administrativo (ou tutela); princípio da isonomia (ou igualdade dos ad
ministrados em face da administração); princípio da publicidade; princípio da ina
lienabilidade dos direitos concernentes a interesses públicos; princípio do contro
le jurisdicional dos atos administrativos; e princípio da hierarquia(18). E, depois, co
mo princípios constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro, em face da Cons
titução de 1988, arrola os seguintes: princípio da supremacia do interesse públi
co sobre o interesse privado; princípio da legalidade; princípio da finalidade; prin
cípio da proporcionalidade; princípio da motivação; princípio da impessoalidade; 
princípio da publicidade; princípio da moralidade administrativa; princípio do con
trole jurisdicional dos atos administrativos; e princípio da responsabilidade do Es
tado por atos administrativos(19).

Para encerrar, apenas a título ilustrativo da aludida dificuldade de concor
dância dos doutrinadores, com respeito ao tema em questão, lembre-se que Jo
sé Afonso da Silva, por exemplo, mesmo indicando número menor de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo pátrio, não deixa de apontar dois não cons
tantes da relação supra, quais sejam, o da licitação pública e o da prescritibilida
de dos ilícitos administrativos(20).

III. O PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO

Conforme enfatiza Celso Antônio Bandeira de Mello(21), o princípio em exa
me é condição da existência de qualquer sociedade moderna, constituindo "pres
suposto lógico do convívio social"(22) contemporâneo.

Suas manifestações, no campo do Direito Administrativo, são de duas ordens. 
A primeira delas é a da "posição privilegiada do órgão encarregado de zelar pe
lo interesse público e de exprimi-lo, nas relações com os particulares"(23): para ga-

(17) Op. cit ,  págs. 16/83.
(18) Op. cit ,  págs. 26/40.
(19) Op. cit., págs. 50/73.
(20) “ Curso de Direito Constitucional Positivo” , Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 5ª ed.., 1989, págs. 

561/568.
(21) Op. cit ,  págs. 21 e 51/52.
(22) Idem, pág. 52.
(23) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág. 21, sem grifos no original.

89



ra n t i r a d e q u a d a  p ro te ç ã o  aos  in te resses  pú b lico s , c o n fe re m -se  p r iv i lé g io s  aos  ó r 
g ã o s  d e le s  e n c a rre g a d o s ,  no  s e n t id o  d e  o t im iza r - lh e s  o d e s e m p e n h o .  A tí tu lo  de 
e x e m p lo s  d e  ta is  p r iv i lé g ios , p o d e m  ser c ita d o s  a lg u n s  da  á rea  p ro ce ssu a l,  c o m o  
os p ra zo s  m a io re s  p a ra  as m ais im p o r ta n te s  in te rve n çõ e s  no  p ro c e s s o ,  a re m e s 
sa  o b r ig a tó r ia  d a s  s e n te n ç a s  d e s fa vo rá ve is  de  p r im e iro  g ra u  a o  T r ibuna l c o m p e 
tente, p a ra  reexam e  da  respec tiva  matéria, e ce rtos  p razos e spec ia is  d e  p rescr ição .

A  s e g u n d a  das  m e n c io n a d a s  o rd e n s  d e  m an ife s ta çõ e s , p o r  su a  vez, é a d a  
p o s iç ã o  d e  s u p re m a c ia  d o  ó rg ã o  e n c a rre g ad o  de  zelar pe lo  in te re sse  p ú b lic o  e de  
e xp r im i- lo ,  nas re la çõ e s  co m  os  p a rt ic u la re s (24): pa ra  a s s e g u ra r  c o n v e n ie n te  g e s 
tã o  d o s  in te re s s e s  p ú b lic o s , sã o  ve r t ica liza d a s  as re la ç õ e s  e n tre  os  ó rg ã o s  de les  
e n c a r re g a d o s  e os  p a r t ic u la re s , f ic a n d o  os p r im e iro s  em  s itu a ç ã o  de  a u to r id a d e , 
d ia n te  d o s  s e g u n d o s (25). Isso  c o m p re e n d e  "... a p o s s ib i l id a d e , em  fa vo r d a  A d m i
n is tra çã o , de  c o n s t i tu i r  o s  p r iva d o s  em  o b r ig a ç õ e s  p o r  m e io  d e  a to  u n ila te ra l d a 
que la . Im p lica , o u tro s s im , m u itas  vezes, o d ire i to  de  m od if ica r , ta m b é m  u n i la te ra l
m e n te , r e la ç õ e s  já  e s ta b e le c id a s " (26),

Po is bem : é em  v ir tu d e  d a  ap lica çã o  d o  p r inc íp io  da  s u p re m a c ia  d o  In te re s 
se  p ú b l ic o  s o b re  o p r ivad o , va le  d izer, em v ir tud e  da  p o s içã o  p r iv i le g ia d a  e d a  p o 
s iç ã o  d e  s u p re m a c ia ,  a c im a  ra p id a m e n te  ra s c u n h a d a s , q u e  se  p o d e  fa la r n ã o  só  
em  a tr ib u to s  im p o r ta n tís s im o s , que  m atizam  os a tos  d a  a d m in is tra çã o  púb lica , c o 
m o ta m b é m  na  a u to tu te la  d e s ta  s o b re  ta is  a tos.

O  p r im e iro  d o s  re fe r id o s  a tr ibu tos  é o d a  p re su n çã o  d e  le g it im id a d e  d a q u e 
les a tos , o u  seja, a "p re s s u p o s iç ã o ,  o u  a ce ita ção  a p riori, d e  q u e  o s  a to s  q u e  e x 
p re s s a m  o In te re sse  p ú b l ic o  se jam  v e rd a d e iro s  e c o n fo rm e s  ao  D ire i to " (27), T ra ta - 
se, c o m o  é e v iden te , d e  p re su n çã o  " ju r is  ta n tu m " ,  O s e g u n d o  é o  d e  su a  im p e ra 
t iv id a d e , " a  q u a l id a d e  pe la  qua l os a tos  a d m in is tra t ivo s  se  im p õ e m  a te rce iro s ,  in 
d e p e n d e n te m e n te  d e  su a  c o n c o rd â n c ia ” (28). O te rc e iro  é o  d e  s u a  e x ig ib i l id a d e ,  
a ss im  e n te n d id a  a  c a ra c te r ís t ic a  d e sse s  a tos de p o s s ib i l i ta re m  à a d m in is t ra ç ã o  a 
ex ig ê n c ia  de  seu  cu m p r im e n to . E o ú lt im o é o de  sua  e xecu to r iedade , Isto é, a  p o s 
s ib i l id a d e  d e  s e re m  p o s to s  em  e xecução  "p e la  p ró p r ia  A d m in is tra çã o  Pública, sem  
n e c e s s id a d e  d e  in te rv e n ç ã o  d o  P o d e r J u d ic iá r io " (29). N ão é d e m a is  sa lien ta r, a in 
da, que , e n q u a n to  a p re s u n ç ã o  d e  le g it im id a d e  h a b ita  to d o s  os  a to s  a d m in is t ra 
tivos , o  m e s m o  n ã o  p o d e  ser d ito  da im p e ra tiv id a d e , da  e x ig ib i l id a d e  e d a  e x e c u 
t o r ie d a d e (30).

N o  re s p e ita n te ,  p o r  o u tro  lado , à s u p ra m e n c io n a d a  a u to tu te la  d a  a d m in is 
tra çã o  p ú b lic a  s o b re  seus atos, é su fic ien te  esc la rece r que  se tra ta  do  co n tro le  que  
e la  " e x e rc e  s o b re  o s  p ró p r io s  a tos, co m  a p o s s ib i l id a d e  de  a nu la r os i le g a is  e re 
v o g a r  os  in c o n v e n ie n te s  ou  in o p o rtu n o s , in d e p e n d e n te m e n te  d e  re cu rso  ao Poder 
J u d ic iá r io ” (31).

(24) Idem, pág. 21.
(25) Idem, págs. 21/22.
(26) Idem, pág. 22, g r ifos  contantes no original.
(27) C arlos P into C oe lho  Motta, op. c it ,  pág. 48.
(28) C e lso  A n tôn io  B ande ira  de  Mello, op. c it., pág. 104.
(29) Maria S ylv ia  Zane lla  di Pi etro, op. c it., pág. 152,
(30) Cf. Hely Lopes M eirelles, op. c it., págs. 137/138.
(31) Maria S ylv ia  Zane lla  d i Pietro, op. c it ,  pág. 63.
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Cabe, agora, à guisa de encerramento da exposição deste primeiro princí
pio, uma advertência sobremodo relevante, que deve começar com a apropriada 
lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: "Quem exerce função administrativa es
tá adstrito a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: a cole
tividade. Por isso, o uso das prerrogativas da Administração é legítimo se, quan
do e na medida indispensável ao atendimento dos Interesses públicos” (32), Em su
ma: por decorrerem do interesse público, os poderes da administração, que se ma
terializam nos atributos de seus atos e na autotutela acima examinados, só pre
valecem enquanto efetivamente apoiados naquele interesse e exercidos com in
tensidade a ele proporcional. Daí boa parte da importância da noção de interes
se público e da distinção entre ele e o interesse da administração, ou, ainda, en
tre ele e o interesse coletivo, às quais se aludiu no parágrafo "2 ", acima.

IV. O PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE, PELA ADMINISTRAÇÃO,
DOS INTERESSES PÚBLICOS

Um bem está em disponibilidade, está disponível para certa pessoa, quan
do essa pessoa pode usar livremente dele, possui a faculdade de fazer dele o que 
bem entender. A indisponibilidade, como fica fácil perceber, é a situação inversa, 
é a Impossibilidade de se usar livremente de certo bem, de se fazer dele o que bem 
se entender.

Nessa linha de cogitação, a "indisponibilidade dos interesses públicos sig
nifica que "... não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por ina
propriáveis, O próprio órgão administrativo que os representa não tem disponibi
lidade sobre eles, no sentido de que lhe Incumbe apenas curá-los” (33). Pelo con
trário: "Esta disponibilidade está permanentemente retida nas mãos do Estado... 
em sua manifestação legislativa, Por isso a Administração e suas pessoas auxilia
res têm caráter meramente instrumental"(34).

O titular do Interesse público é o Estado, em sua acepção de comunidade 
politicamente organizada, E só ele, portanto, possui a disponibilidade do Interes
se público, que é, como já visto, o interesse relativo a toda sociedade, no Estado 
personificado. A administração pública, porém, não é o Estado, nesse seu senti
do maior de personificação política da sociedade, A administração pública é, is
so sim, Instrumento de atuação do Estado, só podendo ser exercida, portanto, na 
conformidade dos comandos deste emanados, vale dizer, segundo os ditames le
gais.

Daí o princípio, ora exposto, da indisponibilidade dos interesses públicos pe
la administração, do qual decorrem, por sua vez, alguns dos outros importantes 
princípios de Direito Administrativo(35), os quais serão estudados adiante, em con
junto com os demais já elencados.

(32) Op. cit., pág. 23 -  grifos constantes do original.
(33) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág.. 25.
(34) Idem, pág. 26.
(35) Veja-se a parte final do parágrafo "2", acima.
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V. O S  P R IN C ÍP IO S  C O N S T IT U C IO N A IS  DO  DIR EITO  A D M IN IS T R A T IV O  
B R A S ILE IR O

Tais p r inc íp io s  são  os a rro lados na parte final do  pa rág ra fo  “ 2 ” , acim a. E sua  
a n á lise  irá  in ic ia r -s e  p e lo  m a is  im p o r ta n te  de les , o d a  le g a l id a d e .

a) O  p r in c íp io  d a  le g a l id a d e

O  E s ta d o  m o d e rn o ,  c h a m a d o  "d e  D ire ito " ,  te m  de  p a u ta r  su a  a tu a ç ã o  p e 
lo  e s tr i to  c u m p r im e n to  d a s  le is (36) A q u a lif icação  de  D ire ito , a liás , p ro v é m  d a  c é 
le b re  fó rm u la  d o  d ire i to  ing lês , se g u n d o  a qua l d e ve  haver um  "g o v e rn o  d e  le is  e 
não  d e  h o m e n s ” . Por Isso, pa ra  a tender aos p o s tu lad o s  d e  se g u ra n ça , s a ú d e  p ú 
b lica , ju s t iç a  s o c ia l  e o rd e n a m e n to  e co n ôm ico , p a ra  dar, en fim , a te n d im e n to  aos 
in te re s s e s  p ú b l ic o s ,  a a d m in is t ra ç ã o  p ú b lica  p o ssu i u m a  sé rie  e n o rm e  d e  in s t ru 
m en tos legais, que  lhe perm item  interferir, legitimamente, na l ib e rdade  d o s  c idadãos.

Em c o n d içõ e s  norm ais, esse Instrumental de leis deve, tam bém , lim itar a  ação 
d a  a d m in is t ra ç ã o  pú b lica , c o n c e b id o  que foi, exa tam ente , c o m o  s e n d o  o s u f ic ie n 
te  p a ra  a re a liz a ç ã o  d e  s e u s  fins. E, nessa  co n fo rm id a d e , s e m p re  q u e  ela  re s t r in 
ja, p o r  q u a lq u e r  fo rm a , a l ib e rd a d e  de ação d o s  c id a d ã o s ,  sem  b a se  em  d is p o s i
t ivo  lega l, e s ta rá  a g in d o  a rb itra r iam e n te , se ja  qua l fo r a ju s t if ic a t iv a  q u e  a p re s e n 
te, p o rq u e  a re g ra  é a d e  q u e  a q u e la  l ib e rd a d e  só  p o d e  se r  c e rc e a d a  c o m  b a se  
na  lei.

A ta l m e c a n is m o  d e  g a ran tia  d a  l ib e rdade  ind iv idua l, a través d a  lim ita çã o  da  
a çã o  d o  P o d e r  P ú b l ic o  ao  p re v is to  em  lei, c o m o  s e n d o  o e s tr i ta m e n te  n e c e s s á r io  
p a ra  a c o n s e c u ç ã o  de  se u s  fins, d á -se  o nom e de p r in c íp io  d a  le g a l id a d e ,  o u  de 
le g a lid a d e , c o m o  q u e re m  a lg u n s (37). Trata-se, co n fo rm e  já  d ito , de  p r in c íp io  c o n s 
t i tu c io n a l,  in s e p a rá v e l d a  fo rm a  o c id e n ta l de d e m o c ra c ia (38), N o Brasil, ele fo i in s 
c r ito  em  to d a s  as C o n s t itu içõ e s , desde  a do  Im pé rio  a té  a a tua l (arts. 5 º , in c is o  II, 
e 37, p r in c ip a lm e n te ) ,  c o m  exce çã o  da  C arta  de  1937, E su a  s ig n if ic a ç ã o  c o rre ta , 
ass im  c o m o  su a  a m p li tu d e , no D ire ito  Público Brasile iro, p o d e m  ser a t in g id as  a tra 
vé s  d o  e n s in a m e n to  d e  A lc in o  P in to  Falcão, pa ra  q u e m  o p r in c íp io  d a  le g a l id a d e  
é " u m a  g a ra n t ia  e sse n c ia l à l ib e rd a d e  d o  ind iv íduo, que  p o r  e la  f ica  tu te la d o  c o n 
tra  o  a rb ítr io  d a s  a u to r id a d e s . N ão p rec isa  o ind iv íduo  d izer p o r  q u e  fez ou  d e ixo u  
d e  faze r a lg u m a  co isa : a a u to r id a d e  é que tem  a o b r ig a çã o  de  d ize r  q u a l a le i que  
p ro ib ia  ao  in d iv íd u o  faze r ou  que  lhe de term inava  que fizesse. É a reg ra  in ve rsa  d o

(36) Cf. Manoel G onçalves Ferreira Filho (“ Estado de Direito e Constitu ição", Ed. Saraiva, São Paulo, 1988, 
pág. 23 e “ Comentários à Constitu ição Brasileira de 1988", vol. 1, Ed. Saraiva, São Paulo, 1990, págs. 
28 e 244), Alc ino Pinto Falcão ("C onstitu ição Anotada", vol. II, Ed. José Konfino, Rio de Janeiro, 1957, 
pág. 59), José  Crete lla  Jún ior ( “ Comentários...”  c it., vol. IV, págs. 2.142/2.144), Ce lso Ribeiro Bastos 
(“ C om entários à C onstitu ição do Brasil” , em conjunto com Ivas Gandra Martins, 2º  vol., Ed. Saraiva, 
São Paulo, 1989, págs. 23/25 e “ Curso de Direito C onstituc iona l", Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, 11ª 
ed., pág. 172), Elcias Ferreira d a  C osta (“ Comentários Breves a C onstitu ição Federa l", Ed. Sérgio A. 
Fabris, Porto Alegre, 1989, pág. 29), José Afonso da Silva (op. c it ,  pág. 362), M arcello Caetano (op. 
c it ,  págs. 50/52), Eduardo García de Enterría e Tomás-Ramón Fernández (op. c it ,  págs. 366/369), Cel
so  Antônio Bandeira de Mello (op. c it .  pág. 55), Maria Sylvia Zanella di Pietro (op. c i t .  pág. 58) e Car
los Roberto de S iqueira C astro ( “ O Devido Processo Legal e a Razoabilidade das Leis na Nova Cons
titu ição  do Bras il” , Ed. Forense, Rio de  Janeiro, 2ª  ed., 1989, pág. 79).

(37) Cf., por exem plo , José  C re te lla  Júnior, “ Com entários...”  ci t., vol. I, pág. 193 e vol. IV, pág. 2.141.
(38) Cf. os m esm os autores c itados na nota 36.
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que ocorre quanto às autoridades; estas, em razão do princípio da legalidade, que 
informa o Estado de Direito, não poderão justificar seus atos dizendo que agiram 
porque a lei não lhes proibia;' a garantia do § 2º destina-se ao particular e não a 
funcionários. Estes, em toda a sua atividade funcional, devem estar arrimados em 
alguma lei, por mais genérica ou longínqua que seja. Inadmissível pretender influir 
na esfera de liberdade do indivíduo, sem demonstrar estar exercendo um poder 
esteado no direito; incabível Invocar um pretenso poder do Estado (desvinculado 
do Direito), Vale dizer; ao impor ao particular deveres ou limitações não basta fa
lar em direitos do Estado; é preciso que tais direitos hajam sido reconhecidos pe
lo direito, pela Lei"(39).

Em termos de Direito Administrativo, mais especificamente, o sentido do prin
cípio da legalidade é o dado pela apropriada síntese de Hely Lopes Meirelles: “ A 
eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei. 
Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na ad
ministração particular é lícito fazer tudo que lei não proíbe, na Administração Pú
blica só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular, significa po
de fazer assim; para o administrador público significa deve fazer assim"(40).

Qual será, porém, o alcance ou a abrangência da palavra lei, para efeito da 
correta inteligência do princípio da legalidade, tal como se acha enunciado no in
ciso II do art. 5º ("ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi
sa senão em virtude de lei“ ) da Constituição da República? Deverá tal termo ser 
entendido em sentido restrito? Ou conviria que seu entendimento se fizesse no sen
tido amplo de ato normativo em geral, abrangendo, dessarte, também os decre
tos, regulamentos, resoluções, portarias, circulares e outros atos semelhantes? Con
siderada a origem do princípio da legalidade, como nota característica do Estado 
Democrático de Direito, a partir da noção de que todo poder emana do povo, ape
nas a ele cabendo, ainda que através de representantes legítimos, impor a regu
lação da convivência social, a resposta mais lógica a essas indagações, à luz da 
atual Constituição da República, é a dada por Manoel Gonçalves Ferreira Filho; "Do 
ato inicial", vale dizer, da Constituição, "todavia, derivam outros, que podem ser 
ditos primários, porque são os que, em sua eficácia, constituem o primeiro nível 
dos atos derivados da Constituição. Caracterizam-se por serem atos somente de
pendentes da Constituição, fundados diretamente nela.,. Num segundo nível es
tão os atos que podem ser ditos secundários, São os que derivam imediatamen
te dos atos primários e apenas mediatamente do ato inicial, a Constituição. Sua 
validade é condicionada ao respeito dos atos primários tanto quanto a destes es
tá na dependência da observância das normas iniciais” ( 41).

(39) Op. cit ,  págs. 59/60, grifos constantes do original.
(40) Op. cit., grifos constantes do original.
(41) "Comentários,..” , cit., vol. 2, 1992, pág. 78. Veja-se, também, o vol. I, págs. 29/30, Recente exemplo 

da aplicação dessas noções pode ser encontrado na apreciação, pelo Supremo Tribunal Federal, da 
argüição de Inconstitucionalidade do Decreto n. 430, de 20 de janeiro de 1992, por cujo Intermédio 
o Poder Executivo procurou procrastinar o cumprimento, pela Previdência Social, de decisões judi
ciais cautelares, referentes ao rumoroso caso do reajustamento de aposentadorias e pensões, na ba
se de 147%. Ao declarar-se Incompetente para apreciar a referida argüição, ponderou o STF, segun
do noticiário da imprensa, que, estando em causa mero decreto, não cabia avaliar-lhe, de Início, a cons
titucionalidade, mas apenas a legalidade.
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Para e fe ito, po is , d a  ap lica çã o  d o  p rinc íp io  da  lega lidade , a p a lav ra  lei há de 
s e r  e n te n d id a  n o  s e n t id o  d e  a to  n o rm a tiv o  p r im á r io ,  a ss im  p o d e n d o  se r  c la s s if i 
ca d a s  as f ig u ra s  p re v is ta s  no art. 59 d a  C o n s t itu iç ã o (42): le is c o m p le m e n ta re s , le is 
o rd in á r ia s ,  le is  d e le g a d a s ,  m e d id a s  p ro v is ó r ia s  (n o s  e s tr i to s  te rm o s  d o  art. 62 e 
seu  p a rá g ra fo  ún ico , o u  se ja , sem  os a b u so s  cu ja  o c o rrê n c ia  s e m p re  c o n v ê m  d e 
n u n c ia r) ,  d e c re to s  le g is la t iv o s  e re s o lu ç õ e s  (estas, e v id e n te m e n te , a p e n a s  c o m  a 
in te l ig ê n c ia  d e  a to s  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l ou  de  q u a lq u e r  de  su a s  C a sa s , a d o 
ta d o s  p o r  p ro c e d im e n to  m ais  s im p le s  q u e  os  e x ig id o s  p a ra  os  d e m a is  a to s  n o r 
m a tivo s  p r im á r io s ) (43). E is so  exclu i, co m o  é cu ria l, o s  d e c re to s , os  re g u la m e n to s , 
as p o rta r ias , as c ircu la re s , as reso lu çõ e s  (exce to  as a c im a  a lud idas )  e o u tro s  a tos  
s e m e lh a n te s ,  c u ja  n o rm a t iv id a d e  é se cu n d á r ia .

É d e  b o m  a lv itre , no  en tan to , não e sq u e c e r  q u e  os a to s  n o rm a tiv o s  s e c u n 
d á r io s ,  c o n q u a n to  não  p o s s a m  o b r ig a r  os  p a r t ic u la re s , o b r ig a m  a a d m in is t ra ç ã o  
d a  q u a l se  o r ig in a m , c o n d ic io n a n d o - lh e  a a t iv id a d e (44), p o r  c o n s t i tu í re m , c o n fo r 
m e é fá c i l  e n te n d e r ,  fo rm a s  de  a u to - re g u la ç ã o  d e s s a  m e s m a  a t iv id a d e .

Tam bém  não  d e ve  ser esquec ida , po r o u tro  lado, “ a q u e s tã o  d a  d is c r ic io n a 
r ie d a d e  d a  A d m in is tra ç ã o , a m p lia d a  c o m  o a u m e n to  das  fu n ç õ e s  es ta ta is , po is , se 
a a t iv id a d e  d is c r ic io n á r ia  e os  a tos  c o n s e q ü e n te s  não  sã o  a rb it rá r io s ,  ce r to  é que  
não se  s u b o rd in a m  a um estr ito  v íncu lo  de le g a lid a de ” (45). Isso  po rque , " s e n d o  m a
te r ia lm e n te  im p o s s ív e l a p re v isã o  exa ta  de  to d o s  os  ca so s  e te n d o -s e  em  c o n ta  o 
ca rá te r  de  g e n e ra l id a d e  p ró p r io  da  lei, d e c o rre  q u e  à A d m in is t ra ç ã o  res ta rã o , em 
in ú m e ra s  o ca s iõ e s , a fa cu ld a d e  e o dever de ap rec ia r d is c r ic io n a ria m e n te  as s itu a 
ç õ e s  v e r te n te s ” (46).

Tal d is c r ic io n a rie d a d e , porém , nunca  se rá  abso lu ta , p o is  a a d m in is tra ç ã o  p ú 
blica, co n so a n te  f irm e  e pacífica  o rien tação  ju r isp rudenc ia l e dou tr inária , ja m a is  d e i
x a rá  d e  e s ta r  a d s t r i ta  à lei, p e lo  m en o s  no to c a n te  à c o m p e tê n c ia  p a ra  a p rá t ic a  
d o  a to  d e la  d e c o rre n te  e à f in a lid a d e  d e sse  ato, f in a lid a d e  es ta  q u e  t ra z  Im p líc ita , 
p o r  su a  vez, a n e c e s s id a d e  d a  a d o ç ã o  de  c r ité r io s  de  ra z o a b il id a d e  e d e  p ro p o r 
c io n a l id a d e (47), R ea lm en te : a) se rá  in vá lid o  o a to  p ra t ic a d o  p o r a u to r id a d e  in c o m 
p e ten te ; e b) e s ta rá  a g in d o  co m  d e sv io  d e  po d er, o q u e  ta m b é m  in v a lid a  o ato, a 
a u to r id a d e  c o m p e te n te  q u e  o p ra t ic a r  em d e s a c o rd o  co m  sua  f in a l id a d e  ou  sem  
o b s e rv a r  o s  d e v id o s  c r i té r io s  d e  ra z o a b i l id a d e  e p ro p o rc io n a l id a d e .

C a b e  lem bra r , p o r  d e rra d e iro , q u e  a a d e q u a ç ã o  d o  a to  à c o rre s p o n d e n te  f i
n a lid a d e  le ga l e a o b e d iê n c ia ,  q u a n d o  d e  sua  p rá tica , aos c r ité r io s  de  ra z o a b i l id a 
de  e p ro p o rc io n a l id a d e  só  p o d e rã o  se r  a fe r ida s  se  e le  e s t ive r  d e v id a m e n te  m o t i
va d o , o q u e  q u e r  d ize r  q u e  o d e sv io  d e  p o d e r  ta m b é m  se c a ra c te r iz a  po r fa lta  de 
m o t iv a ç ã o (48).

(42) Cf., no m esmo sentido, José Afonso da  Silva (op. c it,  pág. 363) e Pinto Ferreira ("Com entários à Cons- 
ti tu ição B ras ile ira ", 1º  vol., Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, págs. 64/65).

(43) Cf. Manoel G onçalves Ferre ira Filho, “ C om entários..." , cit., vol. 2, pág. 85.
(44) Cf. José C re te lla  Júnior (“ Com entários..." cit., vol. I, pág. 196) e Celso Antônio Bandeira de Mello, op. 

cit., pág. 29.
(45) José  A fonso  d a  S ilva, op. c i t ,  pág. 369 -  g rifo  constante no orig inal.
(46) C e lso  A n tôn io  B ande ira  d e  Mello, op. cit., pág. 29, g rifo  constan te  do  original.
(47) Veja-se, no  parágrafo “ e-1", abaixo, a exposição dos princípios da razoabllidade e da proporcionalidade.
(48) Veja-se, no parágra fo  “ e -1 ", abaixo, a exposição do princíp io  da motivação.
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b) O princípio da Impessoalidade

Segundo os princípios de Direito Administrativo explicitamente declinados 
no art. 37 da Constituição, o da impessoalidade representa a tradução, nesse ra
mo do Direito, da garantia fundamental de igualdade perante a lei, de isonomia (art. 
5° da Carta Magna), De fato: sendo todos, como são, iguais perante a lei, resul
ta óbvio que também o são em face da administração pública, mesmo porque es
ta, como visto, não pode atuar senão estritamente na consonância da legalidade,

Trata-se, em suma, da Idéia, enfatizada na lição de Celso Antônio Bandeira 
de Mello, "de que a Administração tem que tratar a todos os administrados sem 
discriminações, benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismos nem perseguições 
são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não 
podem interferir na atuação administrativa e muito menos interesses sectários, de 
facções ou grupos de qualquer espécie’’(49).

Novo, todavia, no Direito Constitucional positivo brasileiro(50), o princípio da 
impessoalidade tem dado margem a divergências doutrinárias, com respeito à sua 
interpretação e ao seu verdadeiro sentido. Com efeito: enquanto alguns autores(51) 
entendem-no do modo acima exposto, outros há que manifestam entendimentos 
diversos.

Há, assim, doutrinadores, como José Afonso da Silva, para os quais o prin
cípio da impessoabilidade "significa que os atos e provimentos administrativos são 
imputáveis não ao funcionário que os pratica mas ao órgão ou entidade adminis
trativa em nome do qual age o funcionário"(52). E, do mesmo modo, tal princípio 
ainda quer dizer que "as realizações administrativo-governamentais não são do 
funcionário ou autoridade, mas da entidade pública em nome de quem as produ
zira’’(53), encontrando aí Inspiração a regra do § 1º do art. 37 da Constituição, que 
veda a promoção pessoal de autoridade ou servidores, nas eventuais campanhas 
publicitárias de órgãos públicos.

Para outros juristas, ainda, o princípio da impessoalidade "nada mais é que 
o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só 
pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a nor
ma de direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma im
pessoal"(54),

E também existem autores, finalmente, para os quais estão corretas as duas 
primeiras correntes acima referidas, porque o princípio em questão “ pode ser vis
to por dois prismas: o do administrador e o do administrado"(55). Neste último ca-

(49) Op. cit., pág. 69.
(50) Cf. Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit., pág. 61.
(51) Por exemplo, Celso Antônio Bandeira de Mello (op. cit, págs. 36/38 e 69/70), Ivan Barbosa Rigolin (“ O 

Servidor Público na Constituição de 1988", Ed. Saraiva, São Paulo, 1989, págs. 73/74), Celso Ribei
ro Bastos ("Curso...", cit., pág. 362) e Carlos Pinto Coelho Motta ("O Novo Servidor Público -  Regi
me Jurídico Único” , Ed. Lê, Belo Horizonte, 1990, págs. 21/22).

(52) Op. cit., pág. 562, Veja-se, no mesmo sentido, Elcias Ferreira da Costa, op, cit ,  págs. 93/94.
(53) Idem, pág. 562.
(54) Hely Lopes Meirelles, op, cit, pág.81 -  grifos constantes do original. Veja-se, no mesmo sentido, Jo

sé Cretella Júnior, "Comentários.:.” , cit., vol. IV, págs. 2.144/2.145.
(55) Manoel Gonçalves Ferreira Filho, "Comentários...", cit., vol. 1, pág. 244. Veja-se, no mesmo sentido, 

Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit ,  págs. 61/62.
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so , im p e s s o a l id a d e  s ig n if ic a  iso n o m ia , e n q u a n to  que, no  p r im e iro ,  q u e re r ia  d ize r  
im p u ta b il id a d e  d o s  a tos e p rov im en tos  adm in is tra tivos  à a d m in is tra çã o  púb lica , não 
às a u to r id a d e s  o u  fu n c io n á r io s  q u e  em n o m e  d e la  os  te n h a m  p ra t ic a d o .

c) O  p r in c íp io  d a  m o ra l id a d e

E sse  p r in c íp io ,  o u  m e lho r, a c o n s a g ra ç ã o  d e s s e  p r in c íp io ,  no  te x to  d o  art. 
37  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  reve la  um a  das g ra n d e s  p re o c u p a ç õ e s  d o s  d ia s  a tua is , q u a n 
to  aos  c a m in h o s  d a  v id a  p ú b lica  bras ile ira . Trata-se da  g e n e ra liz a d a  p re o c u p a ç ã o  
c o m  a c o r ru p ç ã o ,  q u e  cons titu i,  po r ass im  d izer, c o n c e ito  o p o s to  ao  de  m o ra l id a 
d e (56).

“ A in d a  q u e  m ora l se ja  um c o n c e ito  vago , in d e te rm in a d o ,  f lu id o , va r iáve l de  
c o n s c iê n c ia  p a ra  c o n s c iê n c ia ,  c o m  in f in ita s  g ra d a ç õ e s . , ,  e x is te  um  s e n s o  m é d io  
d e  m ora l,  o u  m o ra l id a d e ,  e é a esse  que  se  re fe re  o te x to  co n s t itu c io n a l, ,  p ro ib in 
d o  a a u to r id a d e  d e  v io la r  o te rm o  m éd io  a b a ix o  d o  q u a l um a  a t i tu d e  é t id a  c o m o  
im o ra l" .  E is  aí, nas  p a la v ra s  de  Ivan  B a rb o s a  R ig o lin (57), um a  in d ic a ç ã o  d e  c a m i
nho , p a ra  a c o m p re e n s ã o  d o  p r in c íp io  em  exam e. E é n e s s a  m e s m a  tr i lh a , a liás , 
q u e  s e g u e  E lc ias  F e rre ira  d a  C o s ta : " A  C o n s t itu iç ã o  de  88  p e rc e b e u  q u e  a a d m i
n is t ra ç ã o  p ú b l ic a  n e c e s s ita  de  se  fu n d a m e n ta r  s o b re  a m o ra lid a d e , o q u e  s ig n if i 
ca : n ã o  tê m  a p o io  c o n s t i tu c io n a l os a tos  d a  a d m in is t ra ç ã o  q u e  fe r ire m  o s  p r in c í 
p ios  d a  m ora l c o n s a g ra d a  no m om e n to  de  su a  oco rrê n c ia . Boa-fé, ve ra c id a d e , s in 
ce r id a d e , d ig n id a d e , respe ito , ausênc ia  de  em u lação , de  fraude , d e  do lo , são  q u a 
l id a d e s  d e c o r re n te s  d o  p r in c íp io  de  m o ra l id a d e  e d e  f re q ü e n te  o p o r tu n id a d e  n o  
â m b ito  d a  a d m in is t r a ç ã o ” (58).

O u tro s  au to res  há, con tudo , que a ludem, a lice rçados  na o b ra  d o  m estre  fran 
cê s  M au r ice  H a u r iou, a um a  m ora lidade  juríd ica, d ive rsa  da  m ora lid a d e  com um . A s 
s im , p a ra  e les , a m o ra l id a d e  a d m in is t ra t iv a  c o n s is t i r ia  no  " c o n ju n to  de  re g ra s  t i 
ra d a s  d a  d is c ip l in a  da  A d m in is t ra ç ã o ” (59), s e n d o  possíve l su a  ca ra c te r iza çã o , p o r 
q u e  "n ã o  é m era m en te  sub je tiva , po rq u e  não é pu ra m e n te  fo rm a l, p o rq u e  tem  c o n 
te ú d o  ju r íd ic o  a p a r t i r  d e  re g ra s  e p r in c íp io s  d a  A d m in is t r a ç ã o " (60).

A o  invés de  se  exc lu írem , essas duas p os tu ras  não de ixam  de, de  c e r to  m o 
d o , c o m p le ta r -s e ,  a m p l ia n d o  a a b ra n g ê n c ia  d a  n o ç ã o  d e  m o ra l id a d e  a d m in is t r a 
tiva , que , c o n fo rm e  le m b ra  c o m  p ro p r ie d a d e  M ar ia  S y lv ia  Z a n e l la  d i P ie tro , d e ve  
se r re s p e i ta d a  “ não  a p e n a s  p e lo  a d m in is tra d o r,  m as  ta m b é m  p e lo  p a r t ic u la r  q u e  
se  re la c io n a  c o m  a A d m in is t ra ç ã o  P ú b l ic a " (61). E, d e s s e  m o d o , " s e m p r e  q u e  em 
m a té r ia  a d m in is t ra t iv a  se  v e r i f ica r  q u e  o c o m p o r ta m e n to  d a  A d m in is t ra ç ã o  ou  d o

(56) Lem bre-se, a gu isa  de Ilustração, que a bandeira do com bate à co rrupção  na  vida  púb lica , ou seja, 
a bande ira  da  m ora lidade  adm inistrativa, se tem revelado, já  há  algum tempo, um a das m aiores ar
mas e le ito ra is  de  ce rtos  políticos, com o os dois últim os Presidentes da  R epública e le itos peto voto 
d ire to  da  popu lação , Jânio Q uadros e Fernando Collo r de Mello.

(57) Op. c it., págs. 74/75.
(58) Op. c it ,  pág. 95. Vejam-se, no mesmo sentido, Carlos Pinto Coelho Motta ("O  Novo...", c it., págs. 22/23) 

e C e lso  A n tôn io  B ande ira  de  Mello (op. c it., págs. 70/71).
(59) A pud  J o sé A fonso d a  Silva, op. c it., pág. 563.
(60) José  A fonso d a  Silva, op. c it., pág. 563. Vejam-se no  m esmo sentido, Hely Lopes Meire lles  (op. c i t .  

págs. 79/81), P into Ferre ira  (op. c it ,  2º  vol., pág. 363) e Manoel G onçalves Ferre ira  F ilho ( "C o m e n 
tá r io s ..."  c i t ,  vol. 1, pág. 245).

(61) Op, c it., pág. 67.
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administrado que com ela se relaciona Juridicamente, embora em consonância com 
a lei, ofende a moral, os bons costumes, as regras de boa administração, os prin
cípios de justiça e de eqüidade, a idéia comum de honestidade, estará havendo 
ofensa ao princípio da moralidade administrativa"(62),

d) O princípio da publicidade

Último dos princípios arrolados n o  art. 37 da Constituição, o da publicida
de revela a preocupação do constituinte com a transparência que deve marcar o 
trato da coisa pública, como requisito inafastável do caráter democrático com que 
se concebeu tal trato, na Carta Magna. De fato: sem a publicidade, entendida es
ta tanto como a ampla divulgação dos atos governamentais, quanto como a pos
sibilidade de acesso dos cidadãos a dados oficiais e a processos ou procedimen
tos administrativos em geral, aquele caráter democrático estaria obviamente com
prometido, até porque não haveria condições objetivas de eficiente controle dos 
atos da administração pública e, consequentemente, da impessoalidade e da mo
ralidade acima analisadas.

Além disso, quando os atos da administração devam produzir efeitos jurídi
cos externos, isto é, fora dos órgãos dos quais se originam, tais efeitos, consoan
te ressalta Hely Lopes Meirelles, só se verificam, validamente, após sua publicação(63).

Esse mesmo jurista, aliás, é autor de objetiva lição sobre o assunto, nos se
guintes termos: “ A publicidade, como princípio de administração pública.., abran
ge toda atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos 
como também de propiciação de conhecimento da conduta interna de seus agen
tes. Essa publicidade atinge, assim, os atos concluídos e em formação, os proces
sos em andamento, os despachos intermediários e finais, as atas de julgamentos 
das licitações e os contratos com quaisquer interessados, bem como os compro
vantes de despesas e as prestações de contas submetidas aos órgãos competen
tes, Tudo isso é papel ou documento público que pode ser examinado na repar
tição por qualquer interessado e dele obter certidão ou fotocópia autenticada pa
ra os fins constitucionais"(64).

e) Demais princípios constitucionais

Além dos quatro examinados acima, outros princípios constitucionais de Di
reito Administrativo existem, os quais, muito embora sem aparecerem explicitamen
te consignados no art. 37 da Carta Magna, decorem de seu espírito democrático 
ou de disposições outras dela constantes(65).

O primeiro deles, de singular importância, é o da supremacia do interesse 
público sobre o privado, já estudado no parágrafo "3", acima. Trata-se, como vis
to, de condição da existência de qualquer sociedade modena, constituindo “ pres
suposto lógico do convívio social"(66) contemporâneo. "Assim, não se radica em 
dispositivo específico algum da Constituição, ainda que inúmeros aludam ou im
pliquem manifestações concretas dele” (67).

(62) Idem, pág. 67,
(63) Op. cit., págs. 81/82.
(64) Idem, pág. 83.
(65) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág. 50.
(66) Idem, pág. 52.
(67) Idem, págs. 51/52.
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Outros princípios há, por sua vez, que decorrem do princípio da legalidade 
que, dessarte, serão examinados em conjunto, a partir de tal traço comum.

E ainda existem, por derradeiro, mais alguns princípios constitucionais, que 
se fundam ou em incisos do mencionado art. 37 ou em outros dispositivos da Lei 
Maior. Também agrupadamente, estes serão os últimos a ser estudados.

e-1) Princípios decorrentes do da legalidade

À família dos princípios ligados à cepa da legalidade pertencem o da fina
lidade, o da razoabilidade, o da proporcionalidade, o da motivação e o da respon
sabilidade do Estado(68),

Consiste o princípio da finalidade na assertiva de que não basta que a ad
ministração pública cumpra a lei, do ponto de vista meramente formal. É também 
preciso, imprescindível mesmo, que sua atuação, sobre atender formalmente ao 
comando legal, ocorra na conformidade do fim visado pela norma, sob pena de ca
racterizar-se como arbitrária.

O problema em questão surge porque, no mais das vezes, ante a notória im
possibilidade de figurar todas as incontáveis hipóteses cuja ocorrência a fecundi
dade da vida social pode determinar, a cada vez com nuanças próprias, a lei dei
xa à administração pública um campo mais ou menos amplo de discricionarieda
de, sem a qual sua atuação ficaria inviabilizada, Discricionariedade, porém, não se 
confunde com arbitrariedade, de modo que a administração pública, ao agir dis
cricionariamente, jamais poderá deixar de orientar-se pelo espírito da lei, pelo fim 
por esta objetivado, tanto o genérico ou mediato (interesse público), quanto o es
pecífico ou imediato (fim peculiar da lei). Fora daí, o que resta é o desvio de po
der e a conseqüente nulidade do ato, conforme resulta claro da lição de Celso An
tônio Bandeira de Mello: "... tomar uma lei como suporte para a prática de ato des
conforme com sua finalidade não é aplicar a lei; é desvirtuá-la; é burlar a lei sob 
pretexto de cumpri-la, Daí por que os atos incursos neste vício -  denominado des
vio de poder ou desvio de finalidade -  são nulos, Quem desatende o fim legal de
satende a própria lei”  (69)

É o que também ensina, aliás, M. Seabra Fagundes, em seu clássico “ O Con
trole dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário": “A atividade administrativa, 
sendo condicionada pela lei à obtenção de determinados resultados, não pode a 
Administração Pública deles se desviar, demandando resultados diversos dos vi
sados pelo legislador. Os atos administrativos devem procurar atingir as conse
quências que a lei teve em vista quando autorizou a sua prática, sob pena de nu
lidade" (70).

(68) Veja-se a parte final do parágrafo “ 2", acima.
(69) Op. cit., pág. 62, gritos constantes do original.
(70) Ed. Forense, Rio de Janeiro, 3ª ed., 1957, pág. 89. Vejam-se, no mesmo sentido, Castro Nunes ("Do 

Mandado de Segurança e de Outros Meios de Defesa contra Atos do Poder Público", Ed. Forense, Rio 
de Janeiro, 6ª ed., 1961, pág. 187: “ Se patente a oposição entre a finalidade objetiva em concreto e 
a finalidade legal do ato, Indevida terá sido a aplicação da lei e, portanto, Ilegal o ato" -  grifos cons
tantes do original), Carlos Roberto de Siqueira Castro (op. cit ,  págs. 125/126), Marcello Caetano (op. 
cit., págs. 482/483), José Cretella Júnior ("Curso..,", cit., págs. 242/245), Hely Lopes Meirelles 
(op. cit ,  págs. 92/93) e Maria Sylvia Zanella di Pietro (op. cit., págs. 182/183).
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O  p rinc íp io  da  razoab ilidade, po r seu  tu rno , s ign if ica  que  a a d m in is tra çã o  p ú 
blica, q u a n d o  au to r izada  a a tuar d isc r ic ionariam en te , deve fazê-lo  se g u n d o  p a d rõ e s  
m ín im os  de  coerênc ia , de  rac iona lidade , de  equ ilíb r io , d e  b o m -se n so  e d e  p ru d ê n 
c ia , v a le  d ize r, d e ve  fa zê - lo  d e  m o d o  razoáve l.  Se não fo r  ass im , e s ta rá  c o m e te n 
d o  d e s v io  d e  p o d e r  e su a  a tu a çã o , c o n s e q ü e n te m e n te ,  s e rá  nula.

Isso  im pede, c o m o  é fácil perceber, q u e  "o s  atos d e c isó r ios  d o s  a g e n te s  e s 
ta ta is  se ja m  fo n te  de  in ju s t iç a s  e de  p e rp le x id a d e s  a te n ta tó r ias  ao  p a ra d ig m a  de  
c o e rê n c ia  e x ig id o  nas  d e l ib e ra ç õ e s  d o  E s ta d o  e de  seus  d e le g a d o s , a p ru m a n d o - 
os  a o  p a d rã o  a c e itá v e l de  m o ra l id a d e ,  de  e f ic iê n c ia  e d e  ra c io n a l id a d e ” (71).

N o  to c a n te , d e  o u tra  pa rte , ao p r in c íp io  d a  p ro p o rc io n a l id a d e ,  b a s ta  d ize r, 
c o m  C e lso  A n to n io  B ande ira  de  M ello  que  "a s  com p e tê n c ia s  a dm in is tra t ivas  s ó  p o 
d e m  se r v a l id a m e n te  e x e rc id a s  na e x te n s ã o  e in te n s id a d e  p ro p o rc io n a is  a o  q u e  
s e ja  re a lm e n te  d e m a n d a d o  p a ra  c u m p r im e n to  d a  f in a l id a d e  de  in te re s s e  p ú b l ic o  
a q u e  e s tã o  a t re la d a s " (72).

É que, p a ra  a t in g im e n to  de  seus  fins, a  a t iv id a d e  d a  a d m in is tra çã o , s o b  p e 
na  d e  in c o r re r  em  n u lid a d e , p o r  d e s v io  de  p o d e r,  há d e  s e m p re  e v ita r  e x c e s s o s , 
c o n te n d o -s e  nos lim ites d o  es tr ita m e n te  necessário  àquele  ob je t ivo . Ou, em  ou tras  
pa lavras : sua  a tuação deve ser p ro p o rc io n a l aos fins buscados , m ed in d o -se  ta l p ro 
p o rc io n a l id a d e  s e g u n d o  os p a d rõ e s  c o m u n s  v ig e n te s  na s o c ie d a d e (73).

Q uan to , já  agora , ao p rinc íp io  d a  m otivação, ressa lte -se , d e s d e  logo , q u e  se 
t ra d u z  na  o b r ig a çã o , q u e  tem  a a d m in is tra ç ã o  púb lica , de  fu n d a m e n ta r  se u s  a tos , 
in d ic a n d o - lh e s  as  ju s t if ic a t iv a s  fá t ic a s  e d e  d ire i to .

Se a ss im  não fosse , se  a a t iv id a d e  d a  a d m in is tra çã o  pú b lica , m á x im e  q u a n 
d o  e x e rc id a  no c a m p o  d a  d is c r ic io n a r ie d a d e , não se  m os tra sse  d e v id a m e n te  m o 
t iva d a , re s u lta r ia  s o b re m o d o  difíc il, se n ã o  im p oss íve l,  em  ce r to s  ca so s , a n a lis á - la  
em  p ro fu n d id a d e , s o b  a ó t ica  de  su a  co n fo rm a ç ã o  aos p r inc íp io s  do  D ire ito  A d m i
n is tra tivo , p r inc ipa lm e n te  os  d a  lega lidade , d a  f ina lidade, da  ra zo a b il id a d e , da  p ro 
p o rc io n a l id a d e ,  d a  m o ra l id a d e  e d a  im p e s s o a l id a d e .

E, p o r  Isso m esm o, a fa lta  d e  m o t iva çã o  p o d e  a c a rre ta r  a in v a l id a d e  d e  a to  
p ra t ic a d o  pe la  a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a (74),

O  p rinc íp io  da  re sp o n s a b il id a d e  do  E stado , p o r de rrade iro , ta m b é m  e s tá  a li
c e rç a d o  n o  da  le g a l id a d e .  Isso  p o rq u e  " n ã o  te r ia  s e n t id o  o u  a lc a n c e  ju r íd ic o  a l
g u m  o princ íp io  da  le g a lidade  se a  resp o n sa b il id a d e  d o  Estado, em  m até r ia  de  a tos 
a d m in is t ra t iv o s ,  não  fo s s e  o seu  re v e rs o ” (75).

Tal p r in c íp io  c o n s is te  na re s p o n s a b i l iz a ç ã o  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a  p e lo s  
d a n o s  q u e  s e u s  a g e n te s , n e ssa  q u a lid a d e , ve n h a m  a ca u s a r  a te rc e iro s  (C o n s t i - 

(71) Carlos Roberto de Siqueira Caetro, op. cit„ pág. 159. Vejam-se, também, Celso Antônio Bandeira de 
Mello (op. cit., págs. 30/31 e 64/66) é Maria Sylvia Zanella dl Pietro (op. cit., págs. 68/69).

(72) Op. cit., pág. 66 -  grifos constantes do original,
(73) C f. Maria  Sylvia Zanella d i Pietro (op, cit., pág. 69).
(74) Cf., a título Ilustrativo, Marcello Caetano (op, cit, págs. 456/457), José Cretella Júnior ("Curso..." cit., 

págs. 240/241), Maria Sylvia Zanella d i Pietro (o p  cit., pág. 69) e Celso Antônio Bandeira de Mello (op. 
cit., págs. 31/32 e 67/69),

(75) Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., pág. 32.
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tuição da República -  art. 37, § 6º), E, no Brasil, desde o advento da Constituição 
de 1946, essa responsabilidade é objetiva, ou seja, prescinde da comprovação de 
que o causador do dano tenha agido com dolo ou culpa, bastando a demonstra
ção do nexo causai entre a prestação do serviço público e o dano,

Desse modo, sob a inspiração do princípio da Isonomia, evita-se que o atin
gido pelo dano seja prejudicado, por suportar, sozinho, um ônus que cabe, na ver
dade, a toda sociedade. De fato: "O custo do serviço público, no qual se inclui o 
dano causado a particulares, deve ser repartido por todos, Se a vítima do dano ar
casse com este ou tivesse de comprovar culpa ou dolo para vê-lo ressarcido, es
taria suportando mais que sua parte, como integrante da comunidade"(76).

Não é descabido ressaltar, ademais, que a administração pública pode e de
ve ressarcir-se junto ao agente causador do dano, na hipótese de ocorrência de 
dolo ou culpa deste.

e-2) Demais princípios

Ainda contidos na Lei Maior, acham-se os princípios do controle jurisdicio
nal dos atos administrativos, da licitação pública e da prescritibilidade dos ilícitos 
administrativos(77).

O primeiro deles, do controle jurisdicional (ou judicial) dos atos administra
tivos encontra suporte no incixo XXXV do art. 5º da Constituição, onde se estabe
lece a impossibilidade de excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer le
são ou ameaça a direito.

Trata-se, no caso, de garantia ligada à própria idéia de Estado de Direito, atra
vés da qual se assegura plena eficácia ao princípio da legalidade.

Integrado explicitamente ávida constitucional brasileira em 194 6(78), o prin
cípio do controle jurisdicional ressurgiu, ampliado e fortalecido, na Lei Maior de 
1988, onde se abandonou a idéia da instituição de contencioso administrativo, que 
aparecera na Emenda Constitucional n. 1/69 (art. 111), de triste memória, e onde, 
principalmente, se baniu a possibilidade de condicionar-se o Ingresso em juízo ao 
prévio exaurimento das “ vias administrativas", que passara a existir a partir da 
Emenda n. 7/77 (art. 153, § 4º), sintomaticamente decretada, como acontecera com 
a de n. 1, com o Congresso Nacional posto em recesso. Em um país como o Bra
sil, de tradições democráticas nada firmes e de notória tendência a hipertrofia do 
Poder Executivo, fica indispensável lembrar não só o quanto soavam perigosos tais 
dispositivos, gerados ambos, não por coincidência, em período de excepcionali
dade institucional, como também o quanto é salutar o aludido ressurgimento do 
princípio em exame.

Em suma: por isso que de "nada adiantaria sujeitar-se a Administração Pú
blica à lei se seus atos não pudessem ser controlados por um órgão dotado de ga
rantias de imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos ilícitos por ela 
praticados” (79), a Assembléia Nacional Constituinte de 1988 "adotou o sistema da

(76) Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “ Comentários...", cit., vol. 1, pág. 260.
(77) Veja-se a parte final do parágrafo "2 ” , acima,
(78) Cf. José Cretella Júnior (“Comentários...", cit.,m vol. I, págs. 434/435) e Pinto Ferreira (op. cit., pág, 141).
(79) Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit., pág. 429.
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jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função jurisdicio
nal, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou amea
ça de lesão a direitos individuais e coletivos” (80).

Quanto, já agora, ao princípio da licitação, é suficiente dizer que se acha po
sitivado no inciso XXI do art. 37 da Constituição, significando, segundo o ensina
mento de José Afonso da Silva, que as contratações a serem efetuadas pela ad
ministração pública “ ficam sujeitas, como regra, ao procedimento de seleção de 
propostas mais vantajosas"(81) para ela. Não é difícil enxergar-se, aí, como ressal
ta, aliás, o mesmo autor, uma aplicação dos princípios da impessoalidade (isono
mia) e da moralidade administrativa.

Finalmente, o p r in c íp io  d a  p re s c r itibilidade dos ilícitos administrativos, tam
bém posto em destaque, como o anterior, por José Afonso da Silva(82), tem sede 
no § 5º do art. 37 da Constituição, consistindo na idéia de que a prescrição, co
mo modo de consolidação de situações jurídicas, em virtude da inércia de quem 
teria aptidão para opor-lhes resistência, é aplicável à administração pública, no to
cante à possibilidade de punir quem haja causado dano ao erário, muito embora 
tal aplicabilidade não se verifique quanto à correspondente ação de ressarcimen
to pelo prejuízo ocorrido (parte final do aludido § 5º).

VI. PRINCÍPIOS NÃO-CONSTITUCIONAIS

Alguns princípios ainda existem, que, muito embora sem radicar-se direta
mente no texto constitucional, devem ser aqui expostos, dada sua grande impor
tância para que se venha a raciocinar de modo adequado, em termos de Direito 
Administrativo e, conseqüentemente, no respeitante ao regime jurídico dos servi
dores públicos civis.

O primeiro deles é o da obrigatoriedade do desempenho da atividade pú
blica. Sua fonte é o princípio fundamental da indisponibilidade dos interesses pú
blicos e sua utilidade é a de evidenciar o indeclinável dever, que tem a adminis
tração pública, de exercer a atividade para a qual foi instituída. É o que resulta cla
ro da pertinente lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: "O interesse público, 
fixado por via legal, não está à disposição da vontade do administrador, sujeito à 
vontade deste; pelo contrário, apresenta-se para ele sob a forma de um coman
do. Por isso mesmo a prossecução das finalidades assinaladas, longe de ser um 
problema pessoal da Administração, impõe-se como obrigação indiscutível” (83).

O segundo dos supramencionados princípios é o da continuidade do ser
viço público, calcando-se no entendimento de que o "serviço público, sendo a for
ma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou necessárias à coleti
vidade, não pode parar” (84).

Trata-se, evidentemente, de decorrência ou especificação do princípio da obri
gatoriedade do desempenho da atividade pública, acima visto. Se a atividade ad-

(80) Idem, pág. 429 -  grifos constantes do original.
(81) Op. cit., pág. 565,
(82)
(83) Op. cit., pág. 33 -  grifos constantes do original,
(84) Maria Sylvia Zanella di Pietro, op. cit., pág. 64.
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m in is tra t iva  é e x e rc id a  co m  a f in a lid a d e  de  da r a te n d im e n to  a in te re sse s  p ú b lico s , 
e n tão  re su lta  ó b v io  q u e  ela não p o d e  so fre r so lução  de co n tin u ida d e , s o b  p e n a  de  
f ica r  esse  a te n d im e n to  c o m p ro m e tid o , c o m  os c o n s e q ü e n te s  p re ju ízo s  p a ra  a c o 
le t iv id a d e .

C o n t in u a n d o  a b reve  e x p o s iç ã o  d e s te  p a rá g ra fo  “ 6 " ,  d e ve  s e r  e xa m in a d o , 
ago ra , o p rinc íp io  d o  co n tro le  adm in is tra tivo  ou tutela, que  se enraíza, c o m o  os d o is  
a n te r io re s ,  na m a tr iz  d a  in d is p o n ib i l id a d e  d o s  in te re s s e s  p ú b l ic o s .

Q u a n d o  o E s ta d o , a p a rt ir  d e  c o g ita ç õ e s  c o m o  a d a  n e c e s s id a d e  d e  m a io r  
a g i l id a d e  e de  m ais  e f ic iê n c ia ,  na p re s ta ç ã o  d e  d e te rm in a d o s  s e rv iç o s  p ú b l ic o s ,  
ou  c o m o  a d o  d e s e n v o lv im e n to  de  c e r to s  ram o s  d e  a t iv id a d e  o u  á reas  e c o n ô m i
cas, c r ia  p e s s o a s  ju r íd ica s  co m o  as au tarqu ias , as fu n d a ç õ e s  e as s o c ie d a d e s  d e  
e c o n o m ia  m is ta , c o n fe r in d o - lh e s  a u to n o m ia  a d m in is t ra t iv a  e f in a n c e ira ,  is s o  n ã o  
q u e r  d ize r  q u e  ta is  p e s so a s  ju r íd ica s , as q u a is  in te g ra m  a c h a m a d a  “ a d m in is t ra 
çã o  in d ire ta ” , de ixem  d e  c o m p o r a adm in is tração  púb lica . Pelo con trá r io : co n tinuam  
a e la  in te g ra d a s , c o m  to d a s  as im p lica çõ es  d isso, se n d o  ce rto , adem a is , que, te n 
d o  s id o  c r ia d a s  c o m  u m a  f in a l id a d e  e sp e c íf ica , d e ve m  a tu a r  n o  s e n t id o  d o  a te n 
d im e n to  d e  ta l f ina lidade , que  c o r re sp o n d e  a in te resses  p ú b lico s  ind ispon íve is . D aí 
o p r in c íp io  em  e xam e , " d o  c o n tro le  ou  tu te la , em  c o n s o n â n c ia  c o m  o q u a l a  A d 
m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  f isca liza  as a t iv id a d es  d o s  re fe r id o s  en tes , c o m  o o b je 
t iv o  de  g a ra n t ir  a o b s e rv â n c ia  de  su a s  f in a lid a d e s  in s t i tu c io n a is " (85).

S o b re  o te m a  ca b e  sa lien tar, a inda, co m  M ar ia  S y lv ia  Z a n e l la  d l P ie tro , q u e  
e n q u a n to  " p e la  tu te la  a A d m in is t ra ç ã o  exe rce  c o n tro le  s o b re  o u tra  p e s s o a  ju r íd i 
ca  p o r  ela m esm a  ins titu ída , pe la  au to tu te la  o co n tro le  se exe rce  so b re  os  p ró p r io s  
a tos , co m  a p o s s ib i l id a d e  d e  anu la r os ilega is e re vo g a r  os In co nve n ie n te s  ou  in o 
p o r tu n o s ,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  re c u rs o  ao P ode r J u d ic iá r io ” (86).

O p r in c íp io  s e g u in te ,  d e  fác il c o m p re e n s ã o , é o d a  in a lie n a b i l id a d e  d o s  d i 
re i to s  c o n c e rn e n te s  a in te re sse s  p ú b lico s . R ea lm ente : s e n d o  os in te re s s e s  p ú b l i
cos , c o n fo rm e  v is to ,  in d isp o n íve is ,  o s  d ire i to s  a e les  re fe re n te s , c o m o  im p l ic a ç ã o  
d is s o ,  n ã o  p o d e m  s e r  o b je to  d e  a lienação .

Só res ta  a m enc iona r, já  agora , o  p rinc íp io  da  h ie raqu ia , em re la çã o  ao  qua l 
va le  tra n s c re v e r,  d e s d e  lo g o , a l içã o  de  T he m ís to c les  B ra n d ã o  C a va lca n t i:  “ Q u a l
q u e r  q u e  se ja  o  re g im e  p o lí t ic o  ou  a o rg a n iz a ç ã o  so c ia l de  um E s ta d o , q u a lq u e r  
q u e  se ja  a  s u a  es tru tu ra , s e m p re  a base d a  a d m in is tra çã o  te rá  de se r a h ie rarqu ia , 
is to  é, a in s t itu içã o  d e  d ive rso s  g raus  e ca tego r ias  fu n c io na is  a q u e  c o r re s p o n d e m  
d e te rm in a d a  o rd e m  d e  ju r is d iç ã o  e c o m p e tê n c ia " (87).

E e s s e s  d iv e rs o s  g ra u s  e c a te g o r ia s  fu n c io n a is  são  le g a lm e n te  o rg a n iz a d o s  
d e  m o d o  a q u e  se  e s ta b e le ç a m , e n tre  e les, re la çõ e s  d e  c o o rd e n a ç ã o  e s u b o rd i 
n a ç ã o , as q u a is  irã o  s e rv i r  d e  In s t ru m e n to  a to d a  a t iv id a d e  a d m in is t ra t iv a .

VII. À  G U IS A  D E C O N C L U S Ã O

A rá p id a  e xp o s içã o  e fe tuada  nos parág ra fos  anteriores, a p ro p ó s ito  d o s  p rin 
c íp ios  d o  D ire ito  A d m in is tra t ivo , teve  a fina lidade, d e s ta ca d a  em seu  Início, d e  c ria r

(85) Idem, pág. 63 -  g rifos constantes do original.
(86) Idem, pág. 63 -  sem grifos no original. Veja-se, também, o parágrafo “ 3 ", acima.
(87) Ob. c it . , pág. 173.
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condições mínimas de correto raciocínio, no campo específico desse ramo do Di
reito. E, com isso, de facilitar a análise e o entendimento da legislação referente 
ao regime Jurídico dos servidores públicos civis da União.

A título meramente ilustrativo dessa facilitação, poder-se-ia lembrar, por exem
plo, que: a) o dever de obediência dos servidores e o direito de comando da ad
ministração pública, assim como seu poder disciplinar, encontram lastro no prin
cípio da hierarquia; b) o princípio da legalidade, no entanto, condiciona, de mo
do estrito, o exercício desse poder disciplinar, depois de também haver balizado 
o estabelecimento de requisitos para a admissão de inscrições de candidatos a 
concursos públicos; c) além de condicionado pelo princípio da legalidade, o exer
cício do poder disciplinar da adminsitração pública deve conformar-se aos prin 
cípios da motivação, da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade; d) além 
de se submeterem ao princípio da legalidade, quanto ao estabelecimento de re
quisitos para a inscrição de candidatos, os concursos para acesso a cargos na ad
ministração pública não podem deixar de afeiçoar-se aos princípios da publicida
de, da impessoalidade e da moralidade administrativa; e) os deveres de assidui
dade e pontualidade, a figura da substitução e as restrições ao direito de greve, 
no caso dos servidores públicos, apóiam-se no princípio da continuidade do ser
viço público; f) essas mesmas restrições ao direito de greve, aliás, também podem 
ser facilmente vistas como implicações dos princípios da supremacia do interes
se público sobre o interesse privado e da indisponibilidade dos interesses públi
cos; e g) finalmente, a conformidade aos princípios pertinentes, nas hipóteses aci
ma figuradas, tem como fiadores os princípios controle administrativo (mediante 
tutela ou autotutela) e do controle jurisdicional dos atos administrativos.

Assim, o que se espera, é que a supramencionada finalidade haja sido atin
gida. Se o foi, ficará suavizado, sem qualquer sombra de dúvida, o trabalho de 
quantos se obrigam, na administração pública, à aplicação das normas relativas 
ao regime jurídico dos servidores públicos civis.

103



IN C O M P E TÊ N C IA  ABSOLUTA DA JU S TIÇ A  DO 
TR ABALH O  PARA JULG AR R ECLAM AÇÕ ES 

TRABALHISTAS DE SERVIDORES PÚ BLIC O S CIVIS 
DA U N IÃO  ANTES DE 05.10.88 E APÓ S 11.12.90-  

AR TIG O  87 DO C Ó D IG O  DE PROCESSO C IVIL

U rs u l in o  S a n to s  F l lh o (*)

B a s ta n te  a tu a l é o te m a  que  se re fe re  à c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho  p a ra  ju lg a r  as rec lam a çõ e s  traba lh is tas  de  In te resse  de s e rv id o re s  p ú b lic o s  c i
v is  d a  U n ião , te n d o  em  v is ta  as m od if ica çõ e s  h av idas  co m  a n o rm a  d o  art. 114 da  
C a r ta  d a  R e p ú b lica , d a  Lei 8.112, de  11,12.90 e o ju lg a m e n to  d a  A D in  n. 4.921, p e 
lo  S u p re m o  T r ibuna l F edera l.

J u lg o  o p o rtu n a  a m ed ita çã o  m ais p ro fu n d a  s o b re  a m até r ia  e o fe re ço  o m eu 
e n te n d im e n to .

A  p a r t i r  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n. 1, d e  17 d e  o u tu b ro  d e  1969, a c o m 
p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  d is s íd io s  Ind iv idua is  em q u e  fo sse  p a rte  a Un ião , a u ta rq u ia  e 
e m p re s a  p ú b l ic a  fe d e ra l,  p a s s o u  p a ra  a J u s t iç a  F ede ra l,  e m b o ra  fo s s e  in d ic a d a ,  
g e n e r ic a m e n te , a J u s t iç a  d o  T raba lho  c o m o  c o m p e te n te  p a ra  c o n c i l ia r  e ju lg a r  os  
lit íg ios  e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a do r, Inc lus ive os co le t ivo s  (arts, 125, I e 142 da  
CF).

Daí p o r  que , a Lei 5.638, de 03.12.70, d e te rm in a r  q u e  os  p ro c e s s o s  d e  d is 
s íd io s  In d iv id u a is  em q u e  fo sse m  partes  a U n ião , a u ta rq u ia s  e e m p re sa s  p ú b l ic a s  
federa is , em  a n d a m e n to  na J u s t iça  do  Trabalho a 30,10.69 deve ria m  se r rem e tid o s  
à J u s t iça  Federa l, sa lvo  os que  já  es tivessem  co m  in s tru çã o  in ic ia d a  (art. 2º , caput).

C o m  a p ro m u lg a ç ã o  d a  a tu a l C a r ta  de  05 .10 .88 , tu d o  le v a v a  a c re r  q u e  a 
c o m p e tê n c ia  t iv e s s e  v o l ta d o  p a ra  a J u s t iç a  do  T ra b a lh o  fa ce  à a m p li tu d e  d o  art. 
114, c a p u t  (c o m p e te  à Ju s tiça  d o  Trabalho conc ilia r e ju lg a r  os d iss íd ios  in d iv id u a is  
e c o le t iv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  a b ra n g id o s  os  e n tes  de  d ire i to  
p ú b lico  e x te rno  e d a  a d m in is tra çã o  púb lica  d ire ta  e Ind ire ta  dos  M un ic íp ios , do  D is
t r i to  F ed e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n ião , e, na fo rm a  d a  lei, e tc.)

Q u a n d o  fo i s a n c io n a d a  a Lei 8.112, de  11.12.90, que  d is p õ e  s o b re  o re g im e  
ju r íd ic o  d o s  s e rv id o re s  p ú b l ic o s  c iv is  da  União, o P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  ve to u  
as le tra s  “ d ”  e " e " ,  d o  art. 240, p o rq u e  e n te n d e u  q u e  e ra m  in c o n s t i tu c io n a is .

O v e to  fo i d e r ru b a d o  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l e as a líneas fo ra m  In c o rp o 
ra d a s  ao  te x to  d a  lei.

(*) O a u tor é M in is tro  Togado no Tribunal Superior do Trabalho.
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Todavia, o S u p re m o  Tribuna l F edera l ju lg a n d o  a A D In  n. 4,921 a co lh e u  o p e 
d id o  d a  P ro c u ra d o r ia  G e ra l da  R e p ú b lic a  e d e c la ro u  a in c o n s t it u c io n a l id a d e  d a s  
le tra s  " d ”  e “ e "  d o  art. 240  da  Lei 8.112, d e  11,12.90, q u e  a u to r iz a v a  a o  s e rv id o r  
p ú b l ic o  civ il o  d ire ito  à n e g o c ia ç ã o  co le t iva  e ao a ju izam en to  de  d iss íd io  In d iv id u a l 
ou  c o le t iv a m e n te  p e ra n te  a J u s t iç a  d o  T raba lho .

É e v id e n te  q u e  o A u g u s to  S u p re m o  não p o d e r ia, c o m o  não fez, d e c la ra r  a 
In c o n s t itu c io n a lid a d e  de te x to  d a  p ró p r ia  C a rta  Federal. S o m e n te  t ra to u  d o  d is p o 
s i t iv o  d e  lei fe d e ra l c o m o  re t ro m e n c io n a do .

E n te n d e m o s  n ó s  q u e  e s ta  d e c is ã o  só  se  a p l ic a  a p a r t i r  d a  Le i 8.112, de  
11,12,90, c o m  v ig ê n c ia  a p a r t ir  da  su a  p u b l ic a ç ã o  no D O U  de  12.12.90, n ã o  a t in 
g in d o  as rec lam ações  que  tenham  s ido  a ju izadas no pe ríodo de  05.10.88 a  11.12.90, 
cu jo s  fu n d a m e n to s  eram  as reg ras  In scu lp id as  no art. 114, c o m b in a d a s  c o m  as d o  
art. 109 d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b lica .

O art. 114 ao inc lu ir  g e n e r ica m e n te  os trab a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s  a b ra n 
g id o s  os en tes  de  d ire i to  p ú b lico  ex te rno  e da  a d m in is tra çã o  pú b lica , d ire ta  e Ind i
reta  dos  Municíp ios, do  Distrito Federal, dos  Estados e da  União, não fo i a t ing ido  por 
a q u e le  ju lg a m e n to .

A ss im , e n te n d o  que  a J u s t iç a  c o m p e te n te  pa ra  ju lg a r  as re c la m a çõ e s  t r a b a 
lh is tas p ro p o s ta s  c o n tra  a  Un ião  Federal, suas au tarqu ias  e fu n d a çõ e s  p ú b lica s  d e 
ve  se r v is ta  s e m p re  le v a n d o -s e  em  c o n ta  a d a ta  de  seu  a ju iz a m e n to  (art. 8 7  d o  
C PC ).

V e jam os:

1ª  H ip ó te s e  -  R ec lam ações  a ju izadas  a pa rtir  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n. 
1, d e  17 de  o u tu b ro  de  1969, a té  d ia  4 de  o u tu b ro  de  1988.

A  c o m p e tê n c ia  é da  Jus tiça  Federa l c o m o  re ite ra d a m e n te  tem  se p ro n u n c ia 
d o  o c o le n d o  S u p re m o  T ribuna l F ed e ra l nos  p ro c e s s o s  in d ic a d o s  a se g u ir .

N estes  ju lgam en tos , a títu lo  de am ostragem , o STF, por te r c o n s id e ra d o  que 
as fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  são  “ e s p é c ie  do  g ê n e ro  a u ta rq u ia " ,  d e c la ro u  c o m p e te n te  
a J u s t iç a  F edera l.

“ C om pe tênc ia . C ausa  trab a lh is ta  a ju izada  na v ig ê n c ia  d a  C o n s t itu içã o  
de  1967 (EC n. 1/69), pe ra n te  a Ju s tiça  do  T rabalho, co n tra  F u n d a ç ã o  P ú b l i
ca, e s p é c ie  d o  g ê n e ro  a u ta rq u ia  (FU N A B E M ). P e rm a n e ce  s u je ita  à c o m p e 
tê n c ia  re s id u a l d a  J u s t iç a  F ede ra l a a çã o  q u e  já  o era, na o rd e m  c o n s t i tu 
c io n a l p re c e d e n te  (art. 125, I), m esm o  que, e rroneam en te , h o u ve sse  In g re s 
s a d o  na J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  (C F d e  1988, art. 114 e A D C T , a rt. 27, § 10). 
(S T F -C J  6 .816 .6 -D F  -  Ac. TP, 1 5 .2 .8 9  -  Rei. M in . S y d n e y  S a n c h e s ) .  LTr 
5 3 -5 /5 6 2 " .

"R e c la m a ç ã o  t ra b a lh is ta  p ro p o s ta  c o n tra  a FUNAI. C o n f l i to  de ju r is 
d içã o , n e g a t ivo , e n tre  a J u s t iç a  T raba lh is ta  e a Federa l co m u m . C o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  F ed e ra l,  p o r  fo rç a  d o  art. 27, § 10 d o  A to  d a s  D is p o s iç õ e s  
C o n s t i tu c io n a is  T rans itó rias  de  1988 (STF-C J 6 .832 .8 -D F  -  Ac. TP, 7 .12.88  
R e l. M in. F ra n c is c o  R ezek). LTr 5 3 -6 /6 6 9 " .

"C a u s a  tra b a lh is ta  a ju iza d a  na v ig ê n c ia  da  C o n s t itu iç ã o  de  1967 (EC 
n. 1/69), p e ra n te  a J u s t iça  d o  T raba lho  c o n tra  fu n d a ç ã o  pú b lica , e s p é c ie  d o  
g ê n e ro  a u ta rq u ia  (F u n d a ç ã o  d a s  P io n e ira s  S o c ia is ) " .
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Ora, qualquer precedente anterior à data da EC n. 3, 18.03.93, não pode ser
vir de apoio para exigir que o tema esteja prequestionado no recurso, porque já 
superado pela norma constitucional e legal.

Não creio, data venia, que a nova redação dada ao artigo 102, retromencio
nado, traga norma vinculativa apenas quando a decisão proferida seja no sentido 
da constitucionalidade da lei ou ato normativo, não abrangendo aquela que der pe
la inconstitucionalidade do texto.

Toda norma constitucional ou legal, segundo os doutos, tem a sua razão, de 
ser, o que é denominado como espírito da lei.

Aqui também ocorre.

A motivação que levou o legislador a aprovar esta emenda comentada foi de 
evitar decisões díspares entre a Suprema Corte e as demais instâncias, em sede 
de tema constitucional..

De fato, não é salutar à Justiça ou ao jurisdicionado que, após o trânsito em 
julgado de declaração de constitucionalidade ou não pelo Supremo Tribunal, de 
lei ou ato normativo seja dado decisão em sentido contrário, por Juiz ou Tribunal 
hierarquicamente inferior à Corte Constitucional. Assim, entendo que a vinculação 
se prende à decisão que dá tanto pela constitucionalidade como em sentido con
trário, até porque o julgador parte, sempre, da presunção de que a lei é constitu
cional.

Finalmente, de acordo com o art. 243, da Lei 8.112, de 11.12.90, ficam sub
metidos ao regime jurídico instituído nesta lei, na qualidade de servidores públi
cos dos Poderes da União, os servidores da União, autarquias, fundações públi
cas regidos peia Lei 1.711, de 28.10.52 ou pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º .05.43, Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e Consolidação das Leis do Tra
balho, respectivamente.

A partir de sua vigência todos os funcionários e empregados dos órgãos dos 
Poderes da União passaram a ser servidores públicos e como tal subordinados ao 
"Regime dos Servidores Civis da União” que tinham assegurado entre outros di
reitos o de "ajuizamento, individual e coletivamente, frente à j ustiça do Trabalho, 
nos termos da Constituição" -  art. 240, letra “ e”  da Lei 8.112/90, que o Supremo 
Tribunal julgou inconstitucional.

Digno de nota que o art. 114 da Carta Magna Federal dá competência pa
ra a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios individuais e coletivos entre tra
balhadores e empregadores e na forma da lei outras controvérsias decorrentes da 
relação do trabalho.

Assim sendo, o servidor público -  por não estar Incluído mais no termo "Tra
balhador”  do texto constitucional, e a inconstitucionalidade do art. 240, letra "e ” , 
da Lei 8.112/90, declarado pelo Supremo Tribunal, os servidores públicos perde
ram o direito de ajuizamento na Justiça do Trabalho ações com suas pretensões.

Evidente que não ficaram Impedidos de ir a juízo, como assegurado pelo art. 
5º , XXV, da Constituição Federal, para buscar seus direitos, porque terão o abri
go da Justiça Federal como previsto no art. 109, I, da mesma Constituição.

106



A  PRESCRIÇÃO RELATIVA AO S CRÉDITO S 
TRABALHISTAS DOS RURÍCOLAS E O ART. 233 

DA C O N STITU IÇÃO  FEDERAL(*)

V a n tu il A b d a la (**)

De iníc io é conven ien te  a le itu ra  dos  d ispos it ivos  d a  C on s titu içã o  Federa l que  
In te re s s a m  m ais  d ire ta m e n te  a o  te m a  em  pau ta .

Art. 7 º  -  São d ire itos  d o s  tra b a lh a d o re s  u rbanos  e rurais, a lém  d e  o u tro s  que  
v is e m  à m e lh o r ia  de  su a  c o n d iç ã o  soc ia l: In c iso  XXIX -  a  ação , q u a n to  a c ré d ito s  
re s u lta n te s  d a s  re la ç õ e s  d e  tra b a lh o ,  c o m  p ra z o  p re s c r ic io n a l de:

a) c in c o  a n o s  p a ra  o  t ra b a lh a d o r  u rb a n o , a té  o  l im ite  d e  d o is  a n o s  a p ó s  a 
e x t in ç ã o  d o  c o n tra to ;

b) a té  d o is  a n o s  a p ó s  a e x t in ç ã o  d o  c o n tra to ,  p a ra  o  t r a b a lh a d o r  ru ra l.

A rt. 233  -  P ara  e fe ito  d o  art. 7 º , XXIX, o e m p re g a d o r  ru ra l c o m p ro v a rá ,  de  
c in c o  em  c in c o  anos, pe ra n te  a Ju s tiça  d o  Trabalho, o  c u m p r im e n to  d a s  su a s  o b r i 
g a çõ e s  traba lh is tas  pa ra  o e m p re g a d o  rural, na  p re se n ça  d e s te  e de  seu  re p re s e n 
ta n te  s in d ic a l,

§ 1º  -  Um a vez c o m p ro v a d o  cu m p r im e n to  das o b r ig a çõ e s  m en c io n a d a s  n e s 
te  a rt igo , f ica  o e m p re g a d o r  is e n to  d e  q u a lq u e r  ô n u s  d e co rre n te  d a q u e la s  o b r ig a 
ç õ e s  no  p e r ío d o  re sp e c t ivo . C a so  o e m p re g a d o  e seu  re p re s e n ta n te  não  c o n c o r 
d e m  co m  a c o m p ro v a ç ã o  d o  e m p re g a d o r ,  c a b e rá  à Ju s tiça  d o  T raba lho  a s o lu ç ã o  
d a  c o n tro v é rs ia .

§ 2 º  -  F ica ressa lvado ao  em pregado , em  qua lquer h ipótese, o d ire ito  de p o s 
tu la r, ju d ic ia lm e n te , os  c ré d ito s  q u e  e n te n d e r  ex is tirem , re la t iva m e n te  a o s  ú lt im o s  
c in c o  anos .

§ 3 º  -  A  c o m p ro v a ç ã o  m e n c io n a d a  n e s te  a r t ig o  p o d e rá  se r fe i ta  e m  p ra z o  
in fe r io r  a c in c o  anos , a  c r i té r io  d o  e m p re g a d o r .

Art. 10 d o  A D C T.

§ 3 º  -  Na p r im e ira  c o m p ro v a ç ã o  d o  c u m p r im e n to  das  o b r ig a ç õ e s  t ra b a lh is 
ta s  p e lo  e m p re g a d o r  rura l, na fo rm a  d o  art. 233, a p ó s  a p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i 
tu iç ã o ,  s e rá  c e r t i f ic a d a  p e ra n te  a J u s t iç a  d o  T raba lho  a re g u la r id a d e  d o  c o n t ra to  
e d a s  a tu a l iz a ç õ e s  d a s  o b r ig a ç õ e s  t ra b a lh is ta s  de  to d o  o p e r ío d o .

(*) Palestra p ro ferida  no 1.° C ongresso Brasile iro de Direito do Trabalho Rural -  Cam pinas -  SP -  S e tem 
bro/1993.

( * * )  M in istro Togado do TST.
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A prescrição, em palavras simples, é a perda do direito de ação pela inép
cia do titular do direito ofendido, durante determinado prazo.

Flui o prazo de prescrição ao mesmo tempo em que nasce para alguém uma 
pretensão acionável, ou seja, a partir do momento em que seu titular tomou ciên
cia da ofensa ao seu direito e pode judicialmente pleitear sua recomposição ou re
paração.

É um instituto que embora restritivo de direito, justifica-se pela necessida
de de certeza nas relações jurídicas e tranqüilidade nas relações socioeconômicas.

Se, para o trabalhador urbano, a prescrição pode ocorrer na duração do con
trato de trabalho, após cinco da ofensa ao direito, para o rural tal não acontece, 
pois a prescrição quanto aos seus direitos só começa a fluir a partir da rescisão 
contratual.

As razões para esta diversidade baseiam-se em argumentos no sentido de 
que o trabalhador do campo ressente-se de maiores limitações para busca de seus 
haveres, seja pelo desconhecimento dos seus direitos, seja pela submissão mais 
acentuada e direta ao empregador.

É difícil dizer-se da validade desses argumentos, o que pode variar segun
do as circunstâncias de região e de realidade social.

De qualquer modo creio que muito mais válido para eficácia dos direitos tra
balhistas é a garantia do emprego, com vedação da despedida sem justa causa 
ou arbitrária, assim entendida a que não se fundar em motivos técnico, econômi
co ou financeiro.

Mas, de outra parte, não há como deixar-se de reconhecer que cada vez mais 
há na área rural uma atitude de se evitarem empregados,

A possibilidade de um dissídio trabalhista que revolvesse questões de mui
tos anos atrás, com risco de condenação vultosa, atemoriza os empregadores ru
rais, mormente diante da descapitalização do setor nos últimos anos.

Isto foi uma das causas do êxodo rural, com o afastamento dos trabalhado
res de seu habitat natural, passando a residir na cidade próxima e a trabalhar co
mo “ bóia-fria", para vários tomadores de serviços, normalmente explorados por 
intermediários; ou se deslocaram para as grandes cidades e, despreparados, fo
ram engrossar as fileiras dos favelados e miseráveis.

Isto em um país de terras férteis e abundantes que tem e não pode perder 
sua vocação agrícola, até porque a fome ainda é um de seus maiores dramas.

Por isto que há de ser vista com bons olhos a disposição do artigo 233 da 
Constituição Federal, como um instrumento valioso para tranqüilidade das relações 
trabalhistas no campo. É benéfico, tanto para o empregador como para o empre
gado. Para aquele porque comprovando o cumprimento regular de suas obriga
ções, vê afastado o fantasma dos processos; para este porque vê seu emprego 
mantido e seus direitos respeitados.

No entanto, já passados quase 5 anos da promulgação da nova Carta Po
lítica, a realidade nos mostra a praticamente nenhuma utilização desse instituto.
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De N o r te  a Sul d o  País, o que  se ve r if ica  é q u e  o e m p re g a d o r  rura l não te m  se u t i
l iz a d o  d e s s a  fa c u ld a d e .  M as  a q u e  se  a t r ib u ir  is to?

A n o s s o  ver, p o r  d u a s  razõ e s :

A 1ª  d e la s  o d e s c o n h e c im e n to  d o  in s t i tu to  p o r  p a rte  d o  e m p re g a d o r  ru ra l;

A  2 ª , p o r  urna c e r ta  c o n fu s ã o  in te rp re ta t iv a  c r ia d a  p e lo s  d o u to re s .

Daí a g ra n d e  im p o r tâ n c ia  de  q u e  se re ve s te  este  co n c la ve , c o m o  o p o r tu n i
d a d e  pa ra  d ivu lg a çã o  desse  ins tru m e n to  e para o ac la ram en to  de  reg ras  q u e  o to r 

ne s im p le s  e e ficaz.

C o m  e fe ito , ao  la d o  d e  p o u c o  e s tu d a d a ,  o q u e  se  e s c re v e u  s o b re  a m a té 
r ia  s ó  v e io  d i f ic u lta r  su a  re a liz a ç ã o  p rá t ica .  V e jam os.

De que  se tra ta  de  ju r isd içã o  vo lu n tá r ia  não há dúv ida . Todos es tão  a co rd e s .

M as c o m o  pon de ra  Carnelutti, “ a p revenção  da lide é o fim espec ífico  do  p ro 
c e s s o  vo lun tár io .,, m ed ia n te  a c o la b o ra ç ã o  d o  ju iz q u e  in te rvém  p a ra  c o n s t itu i r  um  
e fe ito  ju r íd ic o  q u e  se m  essa  in te rv e n ç ã o  n ã o  p ro d u z ”  ( " In s t i tu c io n e s  de l p ro c e s o  
c iv i l "  -  E d ic io n e s  ju r íd ic a s  E u ro p a  -  A m é r ica , B u e n o s  A ire s  -  1979, fls . 44 ),

Ou, c o m o  a s s e v e ra  P o n te s  d e  M iranda , " o  a u to r  na a ç ã o  d e  ju r is d iç ã o  v o 
lu n tá r ia  exe rce  a p re te n s ã o  sem  te r de  en fre n ta r  a l i t ig io s id a d e , a lu ta "  ( "C o m e n 
tá r io s  ao  C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l" ,  T om o XXVI, E d ito ra  F o re n se , 1967).

A ss im  é q u e  d e ve  se r co n s id e ra d a  a fa cu ld a d e  de  q u ita ç ã o  d o s  d é b ito s  t r a 
balh is tas: um m eio de p revenção  de  lide, com  o exercíc io  da  pre tensão  sem  ter que  
e n fre n ta r  o l it íg io , a lu ta.

Por is to  é que  p e n s a m o s  q u e  e s ta  q u ita ç ã o  n u n c a  d e ve  se  tra n s fo rm a r  em  
um  p ro c e s s o  c o n te n c io s o ,  a in d a  h a v e n d o  d is c o rd â n c ia  e n tre  as p a rte s .

O  e m in e n te  ju r is ta  e p ro fe sso r  A m a u ri M a sca ro  a p r inc íp io  c h e g o u  a a firm a r 
q u e  “ se  dú v id a s  im p ed ire m  a h o m o lo g a çã o , o a to  in ic ia lm en te  de  ju r is d iç ã o  v o lu n 
tá r ia  t ra n s fo rm a -s e  em  a to  d e  ju r is d iç ã o  c o n te n c io sa , s e g u in d o -s e  o p ro c e s s o  ju 
d ic ia l q u a n to  a s o b r ig a ç õ e s  cu ja  c o m p ro v a ç ã o  não  fo i a c e ita ”  ( "D ire i to  d o  T ra b a 
lh o  na C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 "  -  E d ito ra  S a ra iva  -  fls. 217).

Tam bém  o  Ju iz  A n to n io  S oa res  A ra ú jo  ass im  pensa: "P o d e  ta m b é m  o re q u e 
r id o -e m p re g a d o ,  a lém  de  m an ife s ta r  d is c o rd â n c ia  co m  a c o m p ro v a ç ã o ,  a p ro v e i
ta r a o ca s iã o  pa ra  p le itear a  c o m p le m e n ta çã o  dos  pagam en tos . P e rfe itam en te  p o s 
síve l, p o r ta n to ,  a  re c o n v e n ç ã o , p o is  o p e d id o  d o  réu  e s ta r ia  em  c o r re ta  c o n e x ã o  
c o m  o p e d id o  d o  a u to r . A s s im  o c o r re n d o ,  a J u n ta  é o b r ig a d a  a a b r ir  p ra z o  p a ra  
a c o n te s ta ç ã o  à re c o n v e n ç ã o , p e rs e g u in d o -s e  c o m o  se  tra ta s s e  de  a ç ã o  o rd in á 
r ia  t ra b a lh is ta .  A s e n te n ç a  ou  ju lg a rá  p ro c e d e n te  a  c o m p ro v a ç ã o  e im p ro c e d e n te  
a re c o n v e n ç ã o ,  ou  im p ro c e d e n te  a q u e la  e p ro c e d e n te  esta, c a b e n d o  u m a  te rc e i
ra  h ip ó te s e  q u e  é a p ro c e d ê n c ia  p a rc ia l d a s  d u a s , N o  p r im e iro  c a s o , a  s e n te n ç a  
s e rá  d e c la ra tó r ia  ou c o n d e n a tó r ia ; no s e g u n d o  c a s o  d e c la ra tó r ia  n e g a t iv a  e c o n 
d e n a tó r ia  ou, p o r  fim, d e c la ra tó r ia  e c o n d e n a tó ria ( "O  T raba lhado r Rural e a C o n s 
t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 " ,  in R ev is ta  LTr, vo l. 54, n. 02, fe v e re iro  de  1990).
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N o  m e s m o  s e n t id o ,  A ld o n  T a g l ia le g n a  e R e n a to  C o s ta  D ias :

H a v e n d o  v e rd a d e ira  “ co n tro vé rs ia ,  q u e  se  c a ra c te r iz e  em  lide, a ju r is d iç ã o  
in ic ia lm e n te  vo lu n tá r ia ,  t ra n s m u d a -s e  em  c o n ten c io sa , m as se m  q u a lq u e r  c o n o ta 
çã o  c o m  a çã o  d e  p re s ta ç ã o  de  con tas  do  C P C  a d a p ta d a  á p ro c e s s u a lís t ic a  t ra b a 
lh is ta , P o d e -s e  s e g u ir  o r ito  co m u m  tra b a lh is ta  d o s  d iss íd io s  in d iv id u a is ,  p e r fe ita 
m en te  a d a p tá ve l à  e s p é c ie "  ( “ C o m p ro va çã o  d o  C u m p r im e n to  d a s  O b r ig a ç õ e s  Tra
b a lh is ta s  p e lo  E m p re g a d o r  R u ra l" ,  In R ev is ta  LTr, vo l. 53, n. 6, ju n h o  d e  1989).

T a m b é m  é a o p in iã o  d o  M in. In d a lé c io G om es :

“ T odav ia , o  d is p o s to  na p a rte  fina l d o  § 1º , art. 233, d a  C o n s t i t u içã o  F e d e 
ral, p re s ta -s e  a d ú v id a s  a  re s p e ito  da  n a tu re za  d a  In te rv e n ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  Tra
ba lho , c a s o  o e m p re g a d o  e se u  re p re s e n ta n te  não  c o n c o rd e m  c o m  a c o m p ro v a 
çã o  d o  e m p re g a d o r ,  h ip ó te s e  em q u e  c a b e rá  à J u s t iç a  s o lu c io n a r  a c o n tro vé rs ia ,  
In d a g a -s e : n e s ta  h ip ó te s e  a ju r is d iç ã o  vo lu n tá r ia  t ra n s fo rm a -s e  em  c o n te n c io s a ?

A  re s p o s ta ,  no  c a s o  e n te n d im e n to , é a f irm a tiva , p o is  c o m o  já  e x a m in a m o s  
a ju r is d iç ã o  c o n te n c io s a  te m  p o r  f in a l id a d e  a s o lu ç ã o  d e  c o n f l i to s  d e  in te re s s e s .  
O ra, se  o e m p re g a d o  e seu  rep re se n ta n te  s ind ica l não  c o n c o rd a m  c o m  a c o m p ro 
v a ç ã o  fe ita  p e lo  e m p re g a d o r ,  e s ta b e le ce -se  a c o n tro vé rs ia ,  c o m o  d iz  a  C o n s t i tu i
çã o , c a b e n d o  à J u s t iç a  d o  T raba lho  faze r a c o m p o s iç ã o  d o  lit íg io , a tra vé s  d e  s e 
te n ç a ”  ( “ T ra b a lh a d o r  R ura l -  In te rp re ta ç ã o  d o  art. 233, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l" ,  
in  R e v is ta  LTr, vo l.  53, n. 02, fe v e re iro  d e  1989),

M as  o p ró p r io  A m a u r i  M ascaro , em  o b ra  s u b s e q ü e n te , re e x a m in o u  se u  e n 
te n d im e n to  o r ig in á r io  p a ra  c o n c lu ir  que :

“ H o u v e  d iv e rg ê n c ia  s o b re  os  trâ m ite s  d a  c o m p ro v a ç ã o ,  m as  o q u e  p a re ce  
razo á ve l é a d m it ir  a n a tu re za  ju r íd ica  d o  a to  c o m o  d e  ju r is d iç ã o  vo lu n tá r ia  d e  m o 
d o  q u e  re q u e r id a  a co m p ro v a ç ã o , e xam inada  pe lo  e m p re g a d o  e seu  s in d ic a to ;  se 
ace ita , h ave rá  a c o m p e te n te  h o m o lo g a çã o  pe la  Ju n ta  de  C o n c il ia ç ã o  e J u lg a m e n 
to. Se não  a ce ita  a c o m p ro va çã o , ev iden tem ente  não  haverá  h o m o lo g a çã o , c a b e n 
d o  a o  in te re s s a d o  o u  se u  s in d ic a to  In g re ssa r co m  re c la m a ç ã o  t ra b a lh is ta  q u e  te 
rá  o  t r â m ite d e  d is s íd io  in d iv id u a l.

A  d ú v id a  m a io r  e s tá  em  sabe r se  não  h o m o lo g a d a  a c o m p ro v a ç ã o ,  o d is s í
d io  in d iv id u a l d e v e  s e g u ir  n o s  m e sm o s  a u tos  p o r  t ra n s fo rm a ç ã o ,  o u  se  d e ve  se r  
a b e r ta  re c la m a ç ã o  s e p a ra d a , e es ta  ú lt im a  s o lu çã o , e m b o ra  p o s s a  p a re c e r  m ais  
o n e ro s a  p a ra  o  t r a b a lh a d o r  ou  s in d ic a to ,  n ã o  é, p o rq u e  a c o m p ro v a ç ã o  é a to  d e  
In ic ia t iva  d o  e m p re g a d o  p a ra  a e x ig ê n c ia  d o s  d ire i to s  cu ja  c o m p ro v a ç ã o  é I r re g u 
lar, o q u e  c e r ta m e n te  p re s s u p õ e  p e tiçã o  in ic ia l e a m p lo  c o n tra d itó r io ,  p ró p r io s  d o  
d is s íd io  in d iv id u a l,  in c lu s iv e  c o m  re cu rso s . S e r ia  m u ito  d if íc il a  c o n t in u id a d e  n o s  
a u to s  em  q u e  o  im p u ls o  fo i d o  e m p re g a d o r  p a ra  c o m p ro va r  as  o b r ig a ç õ e s  q u e  Jul
g o u  d e v id a s  e  c u m p r id a s "  ( "C o m e n tá r io s  ás  Le is  T ra b a lh is ta s " ,  Vol. 1, 2 º  e d iç ã o , 
LTr Ed it., f ls . 192 /193) (g r ifa m o s ) .

E ssa  nos  p a re ce  s e r  a  p o s içã o  m ais c o n s e n tâ n e a  c o m  o  o b je it iv o  d a  n o rm a  
e a in d a  m a is  a d e q u a d a  à s u a  p ró p r ia  e ficác ia .

C o m p a r t i lh a m  d e s s a  o p in iã o  C a rr io n , In “ C o m e n tá r io s  à CLT” , Ed, R e v is ta  
d o s  T ribunais, 14ª  e d ., 1988, pág. 53, e P ed ro  R ibe iro  Tavares, In "E m p re g a d o r  Ru
ra l -  P ro c e d im e n to  P re v is to  no a r t .  233, d a  C F ” , Rev. TRT, d a  9 ª  R eg ião , ja n e iro  
d e  1989.
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C o m  efe ito, se  se  co n s id e ra r  a q u ita ç ã o  c o m o  um li t ig io  em  p o ten c ia l a n o r 
m a  ca irá  no  va z io . A í m e sm o  q u e  o e m p re g a d o r  n u n ca  irá  e x e rc ita r  e s ta  fa c u ld a 
de. N u n c a  ir ia q u e re r  re m e xe r  um a  s itu a ç ã o  em  q u e  tu d o  e s tá  p a c íf ic o  p a ra  p ro 
v o c a r  o u tra  q u e  p o d e  se  tran s fo rm a r em um a  b a ta lha  ju d ic ia l d e sg a s ta n te  e im p re 
v is íve l.

A o  depo is , c o m o  se co n ce b e r  um a ação  q u a n d o  p o d e  ser q u e  n e n hu m a  das 
p a r te s  a d e se je ?

Assim , c rem os que o Institu to  só  p o d e  ser u tilizado q u a n d o  há c o nsenso . Es
ta n d o  as p a r te s  a co rd e s , h o m o lo g a -se . H a v e n d o  d is c o rd â n c ia ,  a rq u iv a -s e  o  fe ito , 
p u ra  e s im p le s m e n te .

M esm o  p o rq u e  a a m b o s  s e m p re  fo i g a ra n t id o  o d ire i to  d e  q u a n d o  o q u is e s 
sem , in te n ta re m  um a  a çã o  ju d ic ia l.  O  e m p re g a d o r ,  um a  a çã o  d e c la ra tó r ia  de  q u i
ta ç ã o  d e  d é b ito s ;  e o e m p re g a d o ,  um a  a çã o  c o n d e n a tó r ia  q u a n to  a o  q u e  e n te n 
d e s s e  n ã o  te r  re c e b id o  d e v id a m e n te .

É c o m o  s e m p re  se  d e u  c o m  os ca s o s  de  ju r is d iç ã o  v o lu n tá r ia  no  p ro c e s s o  
d o  trab a lh o , c o m o  o p e d id o  de d e m issã o  d o  e m p re g a d o  estáve l (art. 500, d a  CLT), 
o u  d e  h o m o lo g a ç ã o  de  o p ç ã o  p e lo  re g im e  d o  FGTS na h ip ó te s e  p re v is ta  no  p a 
rá g ra fo  3 º  d o  art. 1º  d a  Lei 5.107/66. E s ta n d o  de  a c o rd o  o e m p re g a d o , h o m o lo g a 
va -se ; c a s o  c o n trá r io ,  não  se  d a va  h o m o lo g a ç ã o  e tu d o  a c a b a v a  aí.

Assim também deve ser quanto ao Instituto em pauta.

N ada  de provas, nada  de recurso , nada  de  revelia ou  con fissão  fic ta  (em c o n 
trá r io  A ld o n  T ag lia le g n a  e R ena to  C o s ta  D ias; e a in d a  Min. In d a lé c io  G o m e s  N e to , 
o b ra s  c itadas). N ão  d e ve m o s  inven ta r m ais um p ro ce sso  traba lh is ta . N ão  d e v e m o s  
a d o ta r  um a  in te rp re ta ç ã o  q u e  se ja  um  e s tím u lo  a um  litíg io .

Nem mesmo mantendo-se como uma ação de jurisdição Voluntária isto se 
justificaria, porque o confronto, o desgate e os riscos seriam os mesmos,

É ó b v io  q u e  n ã o  se  a fa s ta  a In te rm e d ia ç ã o  d o  ju iz ; s e u s  e s c la re c im e n to s ,  
su a s  p o n d e ra ç õ e s ; se u s  bons  o fíc ios, enfim , p a ra  a t ra n s ig ê n c ia  razoáve l e o a p a 
z ig u a m e n to  d ig n o .

D aí p o r  que, na sua s inge leza, pa receu -nos  abso lu tam en te  ponde rá ve l o  p ro 
v im e n to  e d ita d o  pe la  C o rre g e d o r ia  d o  Tribunal R eg iona l d o  T raba lho  d a  2 ª  R eg ião , 
a in d a  n o s  a lb o re s  d a  n o va  C a r ta  (28 .03 .89 ), v is a n d o  re g u la m e n ta r  o p ro c e d im e n 
to  p a ra  e s ta  h o m o lo g a ç ã o .  Vale a t ra n s c r iç ã o :

A r t ig o  1º  -  O  p e d id o  de  h o m o lo g a ç ã o  se rá  a p re c ia d o ,  d e s d e  
que  fo rm u la d o  em  c o n ju n to  p e lo  e m p re g a d o r  rura l, seu  e m p re g a d o  e 
a e n t id a d e  s in d ic a l a ss is te n te .

A rt ig o  2 º  -  A h o m o lo g a ç ã o  se rá  co n c e d id a  na p re s e n ç a  d o  e m 
p re g a d o  e d o  re p re s e n ta n te  s in d ic a l,  em  a u d iê n c ia ,  p e lo  c o le g ia d o ,  
s e m  q u a lq u e r  ônus .

Artigo 3º  -  O  pedido indicará os itens a que se refere, ficando 
expresso, na homologação, que se restringe, a quitação, aos pontos 
enumerados, com precisa Indicação do período de trabalho abrangido.
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Artigo 4º -  A solução de divergências depende de instauração 
de dissídio individual, com instrução probatória normal.

Esta pois nossa posição básica quanto à questão: a homologação dos dé
bitos trabalhistas pelo empregador rural é uma faculdade sua e a quitação só se 
efetivará havendo a anuência do empregado (grifei).

Não havendo a homologação, e se qualquer deles pretender a solução da 
controvérsia, deverá ajuizar a competente ação trabalhista.

Desta maneira é que pensamos deva ser interpretada a parte final do § 1º 
do artigo 133. Cabe à Justiça do Trabalho solucionar a controvérsia, mas através 
do meio normal para a solução dos conflitos, ou seja, uma ação regularmente pro
posta por quem a deseje, Mesmo porque, na forma do art. 2º do CPC, “ nenhum 
Juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou interessado as reque
rer, nos casos e formas legais".

Dito isto passa-se a considerar um segundo aspecto: qual o objeto da qui
tação, seus limites, seu alcance?

Naturalmente seu objeto é todo e qualquer débito que o empregador rural 
possa ter com relação a seu empregado,

A dúvida seria quanto ao seu alcance, sua limitação.

A quitação se restringiria só aos valores pagos ou se estenderia aos títulos 
a que se refere?

Parece-me que tudo deva se resolver segundo a vontade e interesse das par
tes. Por exemplo, o empregador apresenta comprovantes de pagamento de duas 
horas extras diárias em todos os meses durante os últimos 5 anos e pretende a 
quitação quanto a esse título. Se o empregado, após examinar os documentos na 
presença do representante sindical, afirma ter recebido aquelas horas extras e que 
outras não tem para receber, não vejo por que não possa a homologação abran
ger o próprio título horas extras.

Se se limitasse a validade da quitação somente aos valores descriminados 
nos recibos, como se tem entendido com relação àquela do art. 47, §§ 1º e 2º da 
CLT (Enunciado n. 41), mais uma vez a utilidade do instituto seria esvaziada, E a 
participação do Juízo no ato não encontraria muita justificativa ou explicação.

Isto não retiraria naturalmente a possibilidade de que a quitação fosse par
cial, seja quanto a valores seja quanto a títulos.

Assim, na hipótese anterior, se o empregado admite ter recebido os valores 
de horas extras constantes dos recibos, mas afirmar ter prestado outras além da
quelas, a homologação se limitaria apenas a aquelas pagas.

Observe-se que só se homologa a quitação comprovada através dos meios 
próprios e legais para o débitos trabalhistas, quais sejam, os recibos de pagamen
to, e diante da confirmação por parte do empregado quanto ao recebimento.

Assim, trata-se mesmo de homologação e não de simples certificação, no 
que dissentimos de Carrion quando afirma que: "o juiz não entra no mérito da con- 
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cordância do empregado ou de seu sindicato, simplesmente certifica" (obra e pá
gina citadas),

Lembre-se que quanto à opção pelo fundo de garantia após mais de um ano 
de admissão, a lei falava expressamente em homologação, e nesta hipótese me
nos ainda o Juiz adentrava no mérito da questão.

Fosse apenas para se certificar a quitação, poderia ser feito perante a se
cretaria da junta, como chegou a propugnar Octavio Bueno Magano (in Suplemen
to Trabalhista -  LTr ano 24, n. 104/88).

Este pois o nosso posicionamento quanto aos limites da quitação: pode ser 
limitada exclusivamente aos valores discriminados nos comprovantes ou ser ex
tensiva aos títulos respectivos, segundo o interesse e vontade das partes e o pru
dente arbítrio do Juiz.

Passamos agora ao exame de um terceiro aspecto da questão: quais os efei
tos da quitação homologada?

Está escrito no § 1o do art. 233 da Constituição Federal: "Uma vez compro
vado o cumprimento das obrigações mencionadas neste artigo, fica o emprega
dor isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no período respec
tivo".

Ou seja, a quitação homologada vale como prova, com presunção "júris et 
de jure” , de cumprimento da obrigação respectiva,

"Uma vez homologada a comprovação de cumprimento de obrigações tra
balhistas o ato administrativo-judicial só pode ser desconstituído nas hipóteses de 
anulação dos atos jurídicos em geral, ou seja, o dolo, fraude, erro, coação ou si
mulação (art. 147, II, Código Civil). Cabível portanto ação anulatória visando à sua 
desconstituição", conforme judiciosamente ministra o Juiz Antônio Soares Araú
jo (obra e página citadas).

Destarte, o disposto no § 2º do art. 233 no sentido de que "fica ressalvado 
ao empregado em qualquer hipótese o direito de postular judicialmente os crédi
tos que entender existir, relativamente aos últimos cinco anos", só pode ser en
tendida como referente a créditos remanescentes, a créditos outros que não aque
les objeto da quitação homologada.

Outra não é a lição do Ministro Indalécio Gomes Neto: "a ressalva contida 
no § 2º refere-se, portanto, às obrigações cujo cumprimento ainda não foram ob
jeto de homologação ou sentença por parte da Justiça do Trabalho. Tanto que o 
§ 3° do art. 233 da Constituição assegura aos empregados o direito de fazer a com
provação em prazo inferior a cinco anos. Logo, o que foi comprovado como cum
prido, com a chancela da Justiça do Trabalho, não dá margem a novas demandas, 
caso contrário essa comprovação não teria nenhum sentido e cairia no vazio" 
(obra e página citadas).

Aliás quanto a isto parece haver uma unanimidade na doutrina, embora uns 
equiparem seus efeitos à decadência (Amauri Mascaro Nascimento), outros à pre
clusão (Pedro Ribeiro Tavares).

Mas não param aí os questionamentos acerca da quitação em estudo.
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Questiona-se também sobre a competência para a homologação se do Juiz 
isoladamente ou se da Junta de Conciliação e Julgamento.

Tirante aquela opinião estapafúrdia no sentido de ser da competência da Se
cretaria da Junta certificar a quitação, a doutrina se divide, com a maioria enten
dendo deva ser da competência do Colegiado, já que a Justiça do Trabalho é pa
ritária.

Outros defendem ser do Juiz a competência para a homologação, e só do 
Colegiado quando há controvérsia entre as partes.

Naturalmente que se a homologação se fizer pela Junta haverá menor ris
co de acoimá-la de nula, e o empregador terá maior segurança com a quitação. 
No entanto, não vemos nem razões jurídicas e nem práticas para que a homolo
gação se faça pelo Colegiado.

Com efeito, o princípio da paridade não nos parece aplicável aqui. Primei
ro, porque não se trata de um processo contencioso, mas apenas de jurisdição vo
luntária e nada obriga a participação classista quando não há litígio trabalhista. E 
tanto assim é, que nos casos já citados de jurisdição voluntária na área trabalhis
ta (homologação de pedido de demissão e de opção pelo FGTS), a lei sempre atri
buiu a competência ao Juiz isoladamente para a prática do ato. Em segundo lu
gar porque aqui, a homologação se dá com a assistência do representante sindi
cal do empregado.

E sob o aspecto prático, é muito mais fácil a realização do ato perante o Juiz, 
porque do contrário só poderia se dar em audiência, quando estivessem presen
tes os Juízes temporários e o Presidente da Junta.

Como se vê é também uma particularidade que carece de maior definição, 
e até que tal se dê, a cautela aconselha que a homologação se faça mesmo pe
la Junta.

Outra questão que se põe é a consequência da eventual divergência entre 
o empregado e o representante sindical quanto à homologação.

Aqui parece-nos haver uma unanimidade no sentido que há de prevalecer 
a vontade do empregado.

É que não se trata de representação no sentido civil do termo, pois o em
pregado não é um incapaz juridicamente, mas sim daquela norma do art. 513, le
tra “ a” , da CLT. A presença do representante sindical é mais uma garantia para a 
lisura do ato, fiscalizando, orientando, esclarecendo, ajudando a examinar docu
mentos, evitando vício de vontade enfim. Mas a tanto se limita, não podendo sua 
vontade sobrepor-se a do trabalhador.

Embora isso, a parte final do § 1º do art. 233 é dúbia ao constar "caso o em
pregado e seu representante não concordem com a comprovação...” , pois regu
la a hipótese em que ambos discordam da homologação, nada esclarecendo quan
to à concordância de um só.

E não havendo sindicato na localidade, como se faz? A solução mais jurídi
ca seria a representação se fazer pela Federação ou mesmo Confederação, por 
aplicação analógica ou interpretação extensiva do § 2º do art. 611, da CLT.
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C o rre ta  n ã o  nos p a re c e  a a s s is tê n c ia  se d a r  p o r  fu n c io n á r io  d a  D e le g a c ia  
R eg iona l d o  Trabalho, po is  o E stado  já  está  p resen te  ao a to  a través de  um de seus 
P o d e re s , o  J u d ic iá r io .

M ais, a p ro p r ia d o  ta lvez, na im p o s s ib i l id a d e  de a re p re s e n ta ç ã o  se  d a r  po r 
a q u e la s  E n t id a d e s  C lass is tas , se ria  a a ss is tê n c ia  pe lo  P ro m o to r  P úb lico , p o r  a p l i
c a ç ã o  a n a ló g ic a  do  § 3º  d o  art. 477, da  CLT.

N a tu ra lm en te  p a ra  o m enor, in d isp e n sáve l é a p rese n ça  de seu re p re s e n ta n 
te  le g a l,  p o is  a r e p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l não  a s u p re  (CLT, arts . 439  e 793).

O u tras  ques tõ e s  ta m b é m  p a rt ic ipam  d a  fo rm a çã o  desse  im b róg lio , m as a ela 
n ã o  nos  e s te n d e re m o s  p o r  s e re m  m e n o re s  e em  v ir tu d e  d a  l im ita ç ã o  d e  te m p o .

M as q u e ro  c o n c lu i r  c o m  um a  ce rte za :

O  In s t i tu to  é útil e d e ve  se r u t i l iza d o . M e sm o  p o rq u e  é um  p re c e ito  c o n s t i 
tu c io n a l  e c o m o  ta l d e ve  se r in te rp re ta d o  de  m an e ira  a e x tra ir  d e le  o m á x im o  d e  
eficácia, c o m o  bem  lec iona  José A fo n so  da  S ilva ( "A p licab il idade  das N o rm as C o n s 
t i tu c io n a is ’ 1, S ã o  Pau lo , Ed. Rev. d o s  T ribuna is , 1968, p á g . 80).

M as te n h o  a c o n v ic ç ã o  que  sua  u t i l iz a ç ã o  d e p e n d e rá  m u ito  de  u m a  d e f in i 
çã o  c la ra  e d e s c o m p l ic a d a  de  su a  s u b s tâ n c ia  e d e  se u  p ro c e d im e n to .

E d ia n te  d e  to d a s  as d ú v id a s  e q u e s tio n a m e n to s  que  se a p re se n ta m , c o m o  
se  viu , c re io  se r  de  to d a  c o n v e n iê n c ia  a re g u la ç ã o  da  m a té r ia  a tra vé s  de  u m a  lei 
o rd inária , pois só  assim, creio, não se cons titu irá  em um m ero a tes tado  de boa  c o n 
d u ta  d o  e m p re g a d o r  ru ra l, c o m o  o  c o n s id e ra  M ag a n o , o u  um a p o ss íve l in u t i l id a 
de, c o m o  o vê  C a rr io n .

A g ra d e ç o  m ais um a  ve z  a h o n ra  d o  c o n v ite  e a a te n ç ã o  d o s  S e n h o re s .
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CONTROLE DO PODER JUDICIÁRIO(*)

Josaphat Marinho(**)

Sumário: I. Sede do problema. II. Fatores consideráveis. III. A Cons
tituição e o Poder Judiciário. IV. Estatuto da Magistratura. V. Regime 
disciplinar e Conselho da Justiça, VI. Independência do Judiciário e 
controle interno. VII. O controle externo legítimo. VIII. Erros e correções 
necessárias. IX. Autonomia do Judiciário nas crises. X. Reflexão final.

I. SEDE DO PROBLEMA

1. O problema do controle do Poder Judiciário, para ser examinado corre
tamente, há de situar-se no quadro da Constituição Federal, mediante exegese com
patível com seu sistema. A sede da questão e da solução adequada está na Car
ta Política, em seu contexto: na parte orgânica, definidora dos poderes do Esta
do e de sua competência, e na parte dogmática, especificativa de direitos e deve
res. Se a Constituição cria os Poderes e lhes traça o campo de ação, nela reside 
também o núcleo de idéias e providências por meio das quais os atos deles e seus 
agentes ficam sujeitos à fiscalização. Tais idéias e providências podem ser desdo
bradas em leis, porém sempre em harmonia com o espírito da Constituição, que 
é fonte ou eixo e o limite do controle possível ou legítimo, interno e externo. A hie
rarquia, de origem constitucional, entre órgãos e normas do Estado impõe essa 
delimitação, para que se evite subversão de valores e de autoridade.

Intima a relação entre controle interno e controle externo, sobretudo por sua 
destinação aos mesmos órgãos, o exame de um implica, necessariamente, o do 
outro, pelo menos nos seus elementos essenciais.

II. FATORES CONSIDERÁVEIS

2. Razões políticas, aspirações de grupos e motivos circunstanciais, como 
falhas ou irregularidades no mecanismo judiciário, mesmo relevantes, podem con
correr para a apreciação objetiva da matéria, mas a decisão jurídica ou legislati
va repousará, basicamente, no feixe de princípios do regime institucional. Dados 
de fato, ocasionalmente apurados, influem na aplicação severa ou atenuada da nor
ma discutida, mas não têm força de alterar a natureza desta, nem a posição, dian
te dela, de quem sofre sua incidência, Para suprir as deficiências do direito posi-  

(*) Exposição no IV Congresso Nacional da Magistratura Trabalhista, em Belo Horizonte, em 14 de maio 
de 1993.

(**) O autor é Professor Emérito da Universidade de Brasília -  Senador Federal.
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tivo insanáveis por interpretação, o caminho é a reforma constitucional ou das leis, 
conforme for apropriado. Erguido o Judiciário ao nível de Poder, não é lícito que 
se lhe dê outro tratamento, direta ou indiretamente. João Mangabeira, que fez res
trições ao papel do Poder Judiciário em certos momentos da República, reconhe
ceu, contudo, diante de procedimento de mudança, que, admitida "em n o ssa  Cons
tituição a existência do Judiciário, como Poder Político, e independente como os 
outros, é um "princípio fundamental", que uma simples emenda não pode elimi
nar ou subverter"(1).

Demais, a verdade que Marshall afirmou no caso Marbury v. Madison, em 
1804 -  “ todos os que têm formulado constituições escritas, sempre o fizeram com 
o intuito de assentar a lei fundamental e suprema da nação"(2) -  hoje está gene
ralizada e com projeção singular no Brasil.

III. A CONSTITUIÇÃO E O PODER JUDICIÁRIO

3. Sob o título "Dos Princípios Fundamentais” , a Constituição de 1988 abre 
seu texto declarando, no art. 1º , que a República Federativa do Brasil se caracte
riza como "Estado Democrático de Direito” , e no art. 2º , que "são Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi
ciário". No § 4º , inciso III, do art. 60, proíbe "deliberação" sobre proposta de emen
da constitucional "tendente a abolir a separação dos Poderes". Eleva, assim, a cláu
sula pétrea, portanto Inatingível, o princípio dos poderes distintos, embora coor
denados.

4. Em consequência dessas normas basilares, quando o Constituinte deli
neou o capítulo "Do Poder Judiciário", a começar do art. 92, já havia tornado ex
plícita a igualdade dos Poderes entre si, ou seja, a paridade de situação no pla
no político-institucional. Não obstante isso, reforçou a posição do Poder Judiciá
rio com a adoção de normas especiais, ora divisando a função jurisdicional, ora 
a de índole administrativa, de qualquer modo o abroquelando contra o arbítrio. Enu
merou os órgãos componentes do Poder Judiciário -  Tribunais e Juízes (art. 92). 
Atribuiu ao Supremo Tribunal Federal a iniciativa de lei complementar que dispo
nha sobre o Estatuto da Magistratura (art. 93), e com o cuidado de indicar "prin
cípios" a ser observados, entre os quais o de motivação das "decisões adminis
trativas dos tribunais, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria abso
luta de seus membros" (Inc. X). Precisou as garantias que protegem a Individua
lidade funcional dos Juízes, genericamente considerados (art. 95), estabelecen
do a vedação dos atos ou procedimentos suscetíveis de enfraquecê-los (parágra
fo único). Distribuiu competências a Tribunais e Juízes, inclusive pelo critério da 
especialização (arts. 96-126). Ainda o Constituinte julgou próprio realçar outros as
pectos sobre a dimensão do Poder. Assegurou autonomia administrativa e finan
ceira ao Poder Judiciário (art. 99). Deferiu aos tribunais, a par de outras tarefas, 
a incumbência de "organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos

(1) João Mangabeira, Carta a Raul Pilla, In “ Idéias Políticas de João Mangabeira", Ed. do Senado Fede
ral, Fund. Casa de Rui Barbosa e MEC, 1980, 3º vol., p. 279.

(2) Marshall, In Rui Barbosa, "A Constituição e os Atos Inconstitucionais do Congresso e do Executivo", 
2.a ed., Atlântida Editora, Rio, s/d, p. 47.
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que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respec
tiva" (inc. I, b, do art. 96). Proclamou que compete ao Supremo Tribunal Federal, 
"precipuamente, a guarda da Constituição”  (art. 102). Ampliou a relação dos titu
lares da ação de inconstitucionalidade (art. 103), propiciando maior volume de ape
los à Corte Suprema. Por sua vez, o legislador de reforma acaba de criar a “ ação 
declaratória de constitucionalidade", alargando mais a competência do Supremo 
Tribunal (EC n. 3, de 1993, art 1º de referência ao art. 103 da CF, a que se acres
ceu o § 4º ).

Note-se que a Constituição, assegurando prerrogativas aos magistrados, por 
igual os submeteu -  j uízes e membros dos Tribunais -  a crime de responsabilida
de, com definição da respectiva competência para processá-los e julgá-los, sem 
omitir a relativa aos delitos comuns (art. 96, III; art. 102, I, c; art. 105, I, a; art. 108, 
I, a).

5. Logo, o Constituinte gizou a estrutura e a competência dos órgãos do Po
der Judiciário, bem como previu a forma de disciplinar e punir os seus membros, 
inclusive mediante o “ exercício da atividade correicional” e o processo por crime 
de responsabilidade, tudo dentro da ordem hierárquica criada. Reservou-lhe, en
fim, com a independência funcional e a autonomia administrativa e financeira, o de
sempenho do controle interno do procedimento de seus integrantes, sem prejuí
zo da participação fiscalizadora da sociedade e prevendo uma regulação legal ade
quada.

IV. ESTATUTO DA MAGISTRATURA

6. A Constituição, no art. 93, além de exigir “ lei complementar" para com
por o Estatuto da Magistratura, limitou a iniciativa dela ao Supremo Tribunal Fede
ral e ordenou a observância de “ princípios” , que enumerou. Desse modo, subme
teu a disciplina do assunto à lei que é aprovada por “ maioria absoluta” dos mem
bros de cada Casa do Congresso Nacional (art. 69), originária da Corte Suprema 
e sujeita a "princípios" enunciados, que abrangem desde o ingresso na carreira 
(inc. I) até a determinação de serem as decisões “ disciplinares" tomadas pelo vo
to da maioria dos membos dos tribunais (inc. X). Assim dispondo, a Constituição 
prescreveu a elaboração de diploma de modificação difícil, conferiu ao Supremo 
Tribunal amplo poder regulador e revestiu a magistratura de direitos e deveres in
suscetíveis de alterações por meios ordinários. Vale dizer: estabeleceu requisitos, 
condições e parâmetros resistentes ao arbítrio do legislador.

Atento a esse comando normativo superior, o Supremo Tribunal Federal en
caminhou ao Congresso Nacional, em dezembro de 1992, o Projeto de Lei Com
plementar que "dispõe sobre o Estatuto da Magistratura Nacional", e que recebeu 
o n. 144 na Câmara dos Deputados, onde se encontra,(3).

A exposição de motivos, que o acompanha, de início salienta “ o caráter na
cional do Poder Judiciário", bem como sua "unidade" no plano federal e estadual, 
delineada "em torno de princípios e valores fundamentais e de critérios comuns 
de organização” .

(3) Projeto de Lei Complementar n. 144, de 1992 (Do Supremo Tribunal Federal) -  publ. da Camara dos 
Deputados.
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“ Dessa visualização do Poder Judiciário -  prossegue e exposição de 
motivos -  na perspectiva de sua independência como Poder Político, de sua 
autonomia administrativa e financeira e de seu caráter nacional, resulta que 
-  definido em estatuto próprio o regime jurídico da Magistratura brasileira, 
da União e dos Estados, distinto do estatuto dos servidores federais e es
taduais, -  de acordo com a vontade da Constituição, hão de ceder espaço 
às disciplinas de legislação ordinária federal não autorizadas na Lei Com
plementar prevista no referido art. 93, ou de leis locais sobre magistrados, 
em ambos os casos, desde que em conflito com os preceitos e disposições 
do Estatuto, editado por imperativo do art. 93 da Lei Magna".

Para que não haja dúvida sobre a dimensão da “ unidade” do Poder, a fun
damentação do Projeto acentua:

"Disciplinado em Estatuto próprio o regime jurídico da Magistratura 
nacional, de todos os graus e categorias, assentam-se, nesse diploma, as
sim, também os princípios e parâmetros a serem seguidos na legislação dos 
Estados, sempre que disposições desse plano se tornarem necessárias à 
efetiva aplicação de normas constantes da Lei Complementar em referência".

V. REGIME DISCIPLINAR E CONSELHO DA JUSTIÇA

7. Ao lado de outros esclarecimentos, alguns dos quais ainda serão postos 
em relevo, a exposição acentua, a propósito do Capítulo VIII, "Do Regime Disci
plinar", a “ autonomia" existente entre a responsabilidade disciplinar, a civil e a cri
minal dos magistrados, em rigorosa sintonia com o Projeto, que dispõe, limitativa
mente, no

"Art. 49. Este capítulo regula a responsabilidade disciplinar do magis
trado, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal".

Dentro desse contorno, o Projeto preceitua, no art. 53, que

“ a atividade censória dos Tribunais e seus órgãos disciplinares será 
exercida por membros vitalícios",

prevendo no art. 54 penas de advertência, censura, disponibilidade e demissão. 
Adiante, conjugando a atividade disciplinar com a de comando geral do Poder, in
forma a justificação do projeto sobre a criação do Conselho Nacional de Adminis
tração da Justiça:

“ Situado no plano administrativo do Poder Judiciário, o Conselho pro
posto em nada afetará a intocável independência dos magistrados, singu
larmente considerados, ou dos tribunais, no exercício de sua competência 
jurisdicional. A independência dos juízes, no desempenho da atividade de 
distribuir justiça, não os torna imunes à censura; ao contrário, órgãos de um 
dos Poderes do Estado, cumpre-lhes dar contas dos serviços que lhes in
cumbe prestar, com probidade e eficiência. Integram-se, todavia, em uma es
trutura hierárquica. Seus atos estão sujeitos a recursos e reclamações pre
vistos na Constituição e nas leis. Não é possível, no interesse dos cidadãos,
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cujos direitos, liberdades, garantias e prerrogativas são amparados, preci
samente, pela ação independente dos magistrados e dos tribunais, que ór
gãos estranhos ao Poder Judiciário ou integrados por autoridades não-ju
diciárias logrem condições de exercer qualquer forma de constrangimento, 
influência ou pressão no ânimo dos julgadores, já pela fiscalização do me
recimento das decisões, já pela aferição de seu conteúdo, com base em ra
zões de conveniência política ou, o que será pior, por fundamentos ideoló
gicos, De outra parte, é certo, existem órgãos censórios, nos tribunais, aber
tos a queixas das partes e de seus representantes pelo procedimento dos 
magistrados. As Cortes, a seu turno, quando solicitadas, prestam à opinião 
pública esclarecimentos sobre seus atos e decisões que hão de ser sempre 
motivados, de acordo com o art. 93, X, da Constituição. Releva, ainda, no
tar, no que concerne à atividade administrativa, que os Tribunais de Contas 
da União e dos Estados, no desempenho de suas atribuições, podem "rea
lizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza con
tábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades ad
ministrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário” , conforme dis
põe o art. 71, inciso IV, da Constituição".

8. Como instrumento de ação do Poder Judiciário, no domínio administra
tivo, o Conselho sugerido será composto de 11 (onze) membros da magistratura, 
compreendendo a federal e a estadual (art. 81). Exercerá, entre outras, segundo 
o art. 82, as funções de:

"I -  zelar pela autonomia do Poder Judiciário, bem como pelo respei
to às prerrogativas e pelo cumprimento dos deveres da magistratura;

II -  coordenar, no âmbito administrativo, a aplicação deste estatuto pe
los tribunais federais e estaduais;

III -  conhecer de questões relativas a interesses de ordem institucio
nal do Poder Judiciário".

É evidente que o Conselho, zelando "pelo cumprimento dos deveres da ma
gistratura" e devendo "conhecer de questões relativas a interesses de ordem ins
titucional do Poder Judiciário” , o que já envolverá a coordenação na prática do Es
tatuto, não trata apenas, nem preponderantemente, de direitos ou prerrogativas 
dos j uízes. Pode submetê-los, não raro, a verificações destinadas a resguardar o 
Poder Judiciário, a sociedade ou direitos de cidadãos, mesmo que a função pu
nitiva seja reservada ao órgão disciplinar específico.

Para garantir, precisamente, a participação da comunidade na função de con
trole, o Projeto estabelece, no art. 83, que "poderão dirigir-se ao Conselho, sobre 
qualquer matéria de sua competência", além dos tribunais e de órgãos represen
tativos dos Estados, o Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral da Jus
tiça dos Estados e do Distrito Federal e o Conselho Federal ou Seccional da Or
dem dos Advogados do Brasil. Os órgãos do Ministério Público e os Conselhos da 
Ordem dos Advogados, pelo que lhes incumbem a Constituição e as leis, na de
fesa da ordem jurídica e dos direitos sociais e individuais (CF, arts. 127 e 133 e Lei
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4.215, de 27.4.63, art. 18, I, e arts. 20 e 28, I), se revestem da condição de delega
dos da sociedade e do cidadão. E o Conselho lhes deve comunicação das delibe
rações, consoante obriga o art. 84 do Projeto de Lei Complementar,

Desta sorte, entrelaçadas, a "atividade censória a função de administração 
da justiça coordenam-se para garantir a ação adequada dos mecanismos do Poder.

VI. INDEPENDÊNCIA DO JUDICIÁRIO E CONTROLE INTERNO

9. Como se vê, o Supremo Tribunal -  “ guarda da Constituição" e lhe cum
prindo a “ vontade" -  preserva a independência e a autonomia do Poder Judiciá
rio, inclusive em benefício da comunidade e do indivíduo, e simultaneamente res
salta a importância da função disciplinar e da administrativa, indissociáveis por seus 
objetivos idênticos de resguardar a ordem institucional, o Poder Judiciário e os di
reitos dos cidadãos.

A atitude da Corte, preservando com equilíbrio a independência do Poder 
Judiciário, sobre ser fundada na Constituição, repousa no lastro doutrinário que 
caracteriza a moderna ordem jurídica democrática, Já em 1975, o professor Pablo 
Lucas Verdú, examinando "a luta pelo Estado de Direito” , com suas transforma
ções depois da última grande guerra, situou entre as principais “ afirmações" de
le a "separação de poderes como garantia da liberdade ou freio de possíveis abu
sos” (4)

Esta afirmação, nutrida sobretudo pela reação aos excessos do poder au
toritário no período intermédio aos dois conflitos mundiais, somente se tem con
solidado, depois de 1945. Recentemente, o professor Matthias Herdegen, em con
ferência de 1991, salientou que "o princípio do Estado de Direito não vive de pro
clamações abstratas no texto constitucional, mas de suas manifestações concre
tas nas normas de organização do Estado e no âmbito dos direitos fundamentais". 
Em desdobramento dessa tese, “ de uma perspectiva histórica", e não por simples 
convicção, realçou "o núcleo do princípio do Estado de Direito” , entre cujos “ com
ponentes formais" incluiu "a  divisão de poderes" e "uma justiça independente". 
Asseverou, com firmeza, que:

“ O pilar do Estado de Direito é uma justiça independente e eficiente, 
que proporciona proteção também contra atos do poder público. Aqui, a po
sição jurídica pessoal do juiz reflete a posição da justiça na estrutura da or
dem estatal e social” (5).

Não obstante a criteriosa ressalva constante do título do estudo, de que se 
trata de "uma perspectiva alemã", na verdade retrata a concepção generalizada 
dos elementos formadores do Estado de Direito. Tanto que o catedrático de Direi
to Administrativo Luciano Parejo Alfonso, no prólogo ao livro “ Estado de Derecho 
y Control Judicial", do professor Allan Brewer Carias, observou, em 1987, com a 
concisão de um mestre:

(4) Pablo Lucas Verdú, "La Lucha por el Estado de Derecho", Publicaclones del Real Colégio de Espana, 
Bolonia, 1975, pág9 23-24.

(5) Matthias Herdegen, “ O Estado de Direito e o Direito Constitucional: uma perspectiva alemã", in "Fe
deralismo e Estado de Direito", publ. da Fundação Konrad-Adenauer-Stiffund, Papers, n. 3, 1993.

121



“ A existência de um poder judicial independente, capaz de controlar 
realmente o exercício do poder público e de oferecer aos cidadãos tutela e 
proteção eficazes a seus direitos, constitui um requisito indispensável à rea
lização dessa capital concepção do Estado"(6).

Importa acrescentar que a questão da responsabilidade disciplinar do ma
gistrado não fere, nem justifica que se pretenda ferir essa tese na sua integrida
de lógica. A autonomia do Poder não há de sofrer fratura por efeito de ação dis
ciplinar sobre pessoas e atos, que incidem na sua irrecusável competência. Sabi
no Alvarez Gendim informa que na Espanha, na Real Academia de Jurisprudência 
e Legislação, no início do curso -  1958-59, Don Manuel de Ia Plaza esclareceu, a 
respeito da responsabilidade disciplinar, que se decidira “ confiar sua exigência aos 
próprios organismos judiciais (custodes ipsos custodes), a fim de “ pôr a salvo o 
princípio constitucional de inamovibilidade dos juízes, e com ele o de sua indepen
dência funcionar(7), Na França, o testemunho de Charlier, num estudo em obra co
letiva de 1974, assinala que a instituição do Conselho Superior de Magistratura, com 
a presença, na sua composição, de membros do Ministério Público (parquet), ape
sar da “ excelente intenção" de oferecer garantias, “ prejudicou a completa inde
pendência e unicidade de fim dos juízes propriamente ditos" (nuit là aussi à Ia com
pléte indépendance et unicité de préocupation des juges proprement dites: ceux 
assis)(8).

10. Relembradas essas noções fundamentais, em tentativa de corrigir equí
vocos em curso, é certo afirmar-se que a independência do Poder Judiciário re
pele a existência, na sua organização, de conselho misto, ou, fora dela, de qual
quer entidade, de caráter disciplinar, com a participação de representantes de ou
tros Poderes ou instituições. Superiormente não o permite a função jurisdicional 
do Poder, que para ser exercida com real autonomia e tranquilidade somente há 
de subordinar-se à ordem legal e hierárquica fundada na Constituição. Seria ano
malia que investigassem o Poder instituições cujos representantes exercem ativi
dades que se vinculam, amplamente, aos órgãos fiscalizados, e com interesses, 
muitas vezes, contrastantes, como o Ministério Público e a Ordem dos Advogados.

Em parecer que emitimos em 1989, por solicitação da Associação dos Ma
gistrados da Bahia e em virtude de haver na Assembléia Constituinte do Estado 
a idéia -  afinal desprezada -  da criação de Conselho dessa índole, fixamos a mes
ma conclusão, ora sustentada. Escrevemos, então:

“ Conselho desse tipo assemelha-se aos “ controles interórgãos", só 
admissíveis, em regimes constitucionais como o nosso de independência dos 
Poderes, quando cláusula expressa do próprio texto maior o permita, ou se 
não há incompatibilidade com a índole da instituição sobre que incide a fis
calização."

(6) Luciano Parejo Alfonso, ‘'Prólogo a Estado de Derecho y Control Judicial", de Allan Brewer Carias, Ins
tituto Nacional de Administración Pública, Madrid, 1987, pág. V.

(7) Sabino Alvarez Gendim, "La Independencia del Poder Judicial", Instituto de Estúdios Políticos, Madrid, 
1966, pág. 124,

(8) R. E. Charlier, "L e Juge et le Service", In Mélanges offerts Marcel Waline, T. II, 1974, pág. 326.
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Karl Loewenstein, que estuda largamente essa espécie de controle, 
demonstra, com clareza e segurança, a impossibilidade de aplicá-la ao Po
der Judiciário. Assinala, de princípio, que:

“ A independência dos juízes no exercício das funções que lhes 
têm sido atribuídas e sua liberdade diante de todo tipo de interferên
cia de qualquer outro detentor do poder constituem a pedra básica no 
edifício do Estado democrático constitucional de direito".

Observa, em seguida, que "a independência tradicional dos juízes 
 tem um significado pessoal e funcional", empresta relevo à garan

tia de que se reveste a ocupação do cargo, e ressalta, conclusivamente:

"A independência da função judicial significa, ademais, que o 
juiz no cumprimento de sua tarefa há de estar livre de influência e in
tervenção estranhas, quer provenham do governo, do parlamento, do 
eleitorado ou da opinião pública".

E esclarece:

“ A remessa de um caso pelo tribunal de apelação ao Tribunal inferior 
para nova sentença, a ordem dada por um tribunal de revisão para exami
nar-se outra vez uma situação, de acordo com a exigência legal obrigató
ria, e a observância da regra de stare decisis onde esta existe, são conse
qüência da configuração jurídica do processo judicial, e não influências es
tranhas ou ilícitas na independência dos juízes".

No mesmo parecer, depois de assim fortalecido o raciocínio, e para demons
trar que houve mudança na Assembléia Nacional Constituinte de 1988, acrescen
tamos:

"Por essas razões, decerto, é que a Assembléia Nacional Constituin
te abandonou a idéia, constante do projetos iniciais, de criação do Conse
lho Nacional de Justiça, como “ órgão de controle da atividade administra
tiva e do desempenho dos deveres funcionais do Poder Judiciário e do Mi
nistério Público" (por ex. Proj. A da Com. de Sistematização, art. 15). Por igual 
motivo terá desprezado o texto que previa a criação do Conselho Nacional 
de Justiça incumbido, em forma genérica, "do controle externo do Poder Ju
diciário” , e dos Conselhos Estaduais à semelhança daquele (Proj. Subst. do 
Relator, arts. 172 e 173)” (9).

11. O Constituinte, pois, tendo repelido a iniciativa da criação de Conselho 
heterogêneo, ao tempo em que retraçou o princípio da separação de poderes e 
envolveu o Judiciário na armadura da independência descrita, sob a proteção de
clarada do Estado Democrático de Direito, impõe silêncio sobre a idéia adversa 
ao regime estabelecido, E não será demasiado lembrar que as decisões de tal Con
selho estariam sujeitas à apreciação dos órgãos competentes do Poder Judiciá
rio, em decorrência do postulado inscrito no art. 5º , inciso XXXV, da Constituição, 
que não exclui desse exame "qualquer lesão ou ameaça a direito".

(9) Josaphat Marinho, A Margem da Constituinte” , Liv. e Edit. Brasília Jurídica Ltda., 1992, págs, 128-129 
e 131.
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VII. O  C O N T R O L E  E X T E R N O  L E G ÍT IM O

12. A impugnação a Conselho ou órgão disciplinar de natureza estranha à 
vinculação hierárquica não significa, porém, o Poder Judiciário seja ou deva ser 
im u n e  a controle externo.

A Constituição prevê ambas as formas de controle: o interno e o externo, 
abrangendo os atos administrativos e os Jurisdicionais. O que não admite é um Con
selho esdrúxulo como veículo do controle externo.

Prevê o controle interno, privativo dos órgãos do Poder Judiciário, para apu
ração do procedimento e dos atos de seus integrantes e servidores. O art. 93 es
tipula a elaboração de Estatuto da Magistratura, com especificação de princípios 
a respeito do ingresso e ascensão na carreira e de exigências sobre as decisões 
de índole judicial e as de natureza administrativa, nomeadamente as disciplinares. 
O art. 96 obriga ao exercício da atividade correicional (inc. I, b). O art. 105 orde
na, no parágrafo único, que "funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o Con
selho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a supervisão ad
ministrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus".

No campo propriamente judicial, por meio dos recursos interpostos pelas 
partes, na Justiça comum como nas Justiças especializadas -  a eleitoral, a militar 
e a do trabalho -, segundo previsto na Constituição e nas leis, cada Tribunal, de 
acordo com sua competência, fiscaliza outro órgão, confirmando, revendo ou anu
lando julgados. E em revisão criminal e em ação rescisória cada Tribunal pode ree
xaminar e modificar seus próprios julgados (CF, art. 102, I, j, art. 105, I, e, art. 108, 
I, b). Se partes ou interessados interferem necessariamente nos recursos judiciais 
e podem fazê-lo nos processos administrativos, não desfiguram o controle inter
no, antes confirmam sua legitimidade e eficácia, com participação adequada do 
meio social.

13. No âmbito do controle externo, a Constituição, ao garantir recursos das 
partes entre as instâncias (art. 102, II e III, art. 105, II e III, art. 108, III), ou ao pre
vê-los conforme dispuser a lei (art. 113, art. 121, art. 124), propicia intensa ativida
de fiscalizadora aos advogados e aos membros do Ministério Público, que desen
volvem livremente argumentos e críticas, abrangentes, muitas vezes, além da ma
téria estrita do processo, de comportamento censurável de juízes e tribunais.

Considere-se de modo especial que o Ministério Público, a quem cabe "a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi
viduais indisponíveis (art. 127), e a Ordem dos Advogados, porque o advogado foi 
erguido à categoria constitucional de fator "indispensável à administração da jus
tiça” (art. 133), são órgãos qualificadamente privilegiados, ainda à margem de pro
cessos pendentes, para representar ou reclamar, a juízes e tribunais, pleiteando 
providências corretivas de irregularidades, No que concerne à administração finan
ceira e orçamentária, o Poder Judiciário está sujeito, como os demais Poderes, à 
fiscalização do Tribunal de Contas da União, por iniciativa própria ou originária da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal (art. 71, IV).

Também a Constituição, no art. 5º , assegura a "todos”  o "direito a receber 
dos órgãos públicos informação de seu interesse particular, ou de interesse co
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letivo ou geral”  (inc. XXXIII), assim como o direito de petição “ em defesa de direi
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder” (inc, XXXIV) -  o que há de ser tido, 
em princípio, por extensivo ao Poder Judiciário quanto ao procedimento de suas 
entidades componentes com as restrições oriundas da natureza e da fase dos pro
cessos. De esquecer não é, igualmente, a influência da liberdade de crítica, sobre
tudo a dos meios de comunicação social ( art, 5º , IV e art. 220).

Essas formas de agir e pedir perante os órgãos da Justiça, ou de fiscalizá- 
los, umas de caráter específico, outras genéricas, representam, diferentemente, ex
pressivos modos de controle externo, sem necessidade de um Conselho anôma
lo, nem ofensa à autonomia do Poder.

Não há que argüir, portanto, no quadro jurídico e institucional brasileiro, e 
para criação de Conselho extravagante, falta de mecanismos de controle do Po
der Judiciário, nem situação de irresponsabilidade dos j uízes. Antes mesmo da 
Constituição de 1988, a Lei Orgânica da Magistratura -  Lei Complementar n. 35, 
de 1979 -  já estabelecia a responsabilidade civil d o s  magistrados por perdas e da
nos (art. 49).

14. Assegurado, como está, em forma constitucional, o controle externo, re
clamações, pedidos e sugestões de providências podem ser dirigidos aos órgãos 
do Judiciário, segundo sua competência. O Ministério Público e a Ordem dos Ad
vogados -  repita-se -  são Instituições especialmente habilitadas ao exercício di
reto e coordenador dessa tarefa, a um tempo, fiscalizadora e de cooperação.

Converter a função de controle externo em exagero não convém ao interes
se público, até para que, amanhã, não se pretenda também criar órgãos estranhos, 
como o examinado, para fiscalizar o Poder Legislativo, ou o Ministério Público.

VIII. ERROS E CORREÇÕES NECESSÁRIAS

15. Decerto, há, e com frequência, erros, vícios, deficiências, morosidade nos 
serviços da Justiça, sem providências corretivas, senão reparadoras, ao menos con
denatórias dos efeitos maléficos, que atingem pessoas e, não raro, a sociedade. 
Sem dúvida, há falhas e desvios, uns institucionais, outros provenientes do homem 
e de sua educação, que reclamam correção enérgica. Não há que negar as defor
mações e os desacertos, reprovados, em regra, pelos dirigentes do Poder Judi
ciário.

Seria injusto ocultar que também ocorrem punições, Entre os que lesaram 
a Previdência, ao lado de funcionários, procuradores e advogados condenados, 
há um juiz na prisão. No Estado da Bahia, de que tenho informações documenta
das, a partir de 1988 -  quando promulgada a atual Constituição -  foram instaura
dos, pelo menos, 27 processos disciplinares contra juízes. Daí já resultou que 8 
titulares estão afastados, 2 se aposentaram, 4 foram aposentados compulsoriamen
te, 1 sofreu a pena de advertência, outro a de censura, 1 obteve absolvição, arqui
vando-se seis processos. Além disso, o Tribunal de Justiça afastou um Desembar
gador, que responde a processo. E vários serventuários da justiça foram também 
punidos. Situação assemelhada há de verificar-se em outros Estados e apurações 
devem ocorrer, por igual, nos domínios da Justiça Federal.
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É sabido que em face desses óbices e do volume crescente de processos, 
não raro são postas em prática medidas de emergência, no intuito de reduzir o atra
so nas decisões. Ao assumir na Bahia, em 1991, a direção do Tribunal Regional do 
Trabalho, o Presidente José Joaquim de Almeida conseguiu que dobrasse o nú
mero de audiências das Juntas de Conciliação e Julgamento da Capital, funcionan
do paralelamente o Juiz Titular e o Substituto e suspendendo férias e licenças es
peciais no período estabelecido para as "pautas duplas", Ao mesmo tempo, re
comendou serviço mais extenso, durante a semana, às Juntas do interior. E aumen
tou a produção de sentenças. Tais medidas, porém, embora reveladoras de eficiên
cia e espírito público, não podem ter duração ilimitada, urgindo soluções de ca
ráter permanente.

Se as investigações não correspondem, no país, ao volume de irregularida
des e omissões, cumpre observar que grande parte das desfigurações decorre de 
pessoal insuficiente, da falta de recursos financeiros e técnicos e de condições nor
mais de trabalho, ou de leis defeituosas. Essencial, pois, é que sejam sanadas es
sas causas, inclusive para que cesse o álibi invocado, comumente, pelos desidio
sos e incorretos.

16. Estudos diversos, provindos do Poder Judiciário ou de outras fontes, en
cerram valiosas observações e propostas, informativas de medidas inovadoras con
venientes. A exposição de motivos do Presidente do Supremo Tribunal Federal, já 
referida, instrutiva do Projeto de Lei Complementar sobre o Estatuto da Magistra
tura Nacional, realça pontos de sentido reformador e de conteúdo ético. Além de 
dar relevo ao “ regime disciplinar", descreve as funções do Conselho Nacional de 
Administração da Justiça, o qual, "embora sem a competência punitiva” do extin
to Conselho Nacional da Magistratura, "exercerá atribuições de significativa impor
tância para o bom desempenho do Poder Judiciário, inclusive no que concerne à 
unidade de sua ação administrativa". Acentua o valor de instituição do "sistema 
de formação dos magistrados", com a criação da Escola Nacional da Magistratu
ra e a previsão de estabelecimentos semelhantes nas unidades federadas. Ressal
ta, no Projeto de Lei, a proibição de "terem assento, na mesma Turma, Câmara, Gru
po ou Seção, cônjuges e parentes consangüíneos ou afins, em linha reta, ou em 
linha colateral até o terceiro grau” . Justifica também a proibição de nomeação de 
parentes “ para cargo em comissão", "salvo se servidor efetivo de juízo ou tribu
nal” . Em largo trecho, também, de seu discurso de posse na presidência do Su
premo Tribunal, o Ministro Sydney Sanches examina vários problemas do Judiciá
rio, registrando observações que requerem exame(10). No estudo "Aspectos ins
titucionais e estruturais do Poder Judiciário Brasileiro", o Ministro José Neri da Sil
veira desenvolve substanciosa explanação. Entre outras considerações, assinala 
"o deficiente número de juízes" e assevera “ que a celeridade na prestação juris
dicional não se alcançará, sem alterações nas leis do processo e a ampla utiliza
ção dos Juizados Especiais de Pequenas Causas e da Justiça de Paz"(11) -  a res
peito desta e dos juízes leigos, por sinal, dispondo o Projeto sobre o Estatuto da 
Magistratura (arts. 91/96).

(10) Sydney Sanches, ‘‘O Poder Judiciário", Rev. de Inf. Legislativa, n. 112, 1991, p. 5.
(11) José Neri da Silveira, "Aspectos institucionais e estruturais do Poder Judiciário Brasileiro", In Correio 

Braziliense de 9.9.91.
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Em “ A Justiça no Limiar do Novo Século” , o professor e desembargador Jo
sé Carlos Barbosa Moreira trata, com objetividade, das questões que atormentam 
a instituição, e recomenda, a par de muitas medidas, a simplificação de fórmulas 
e procedimentos judiciais, bem como, no plano administrativo, “ escalas de prio
ridades no emprego das verbas". Com superior visão e experiência, acrescenta 
ser “ impossível falar de melhorar na qualidade do serviço judiciário sem aludir à 
necessidade de utilização mais intensa dos modernos recursos tecnológicos"(12). 
Fixando a “ Justiça do Trabalho -  Projeto e Realidade", o Juiz e Professor Aroldo 
Plínio Gonçalves traça a perspectiva geral do organismo especializado e cuida de 
problemas gerais do Poder Judiciário, como “ a racionalização e limitação dos re
cursos"(13). Já em entrevista recente ao Jornal de Brasília, o Ministro Torreão Braz, 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, declara “ prioritárias três providências", 
que assim enumera:

“ A primeira consiste no aprimoramento das práticas de traba
lho através da informatização, da capacitação dos recursos humanos 
e da racionalização dos serviços e procedimentos. A segunda, no au
mento do quadro de juízes, ainda incompleto, para que haja uma cer
ta simetria, uma correspondência, entre o volume de processos e um 
desempenho de razoável qualidade em curto espaço de tempo. E a 
terceira, na simplificação do processo em geral, na eliminação de pro
cedimentos e recursos inúteis, que não contribuem para o esclareci
mento da verdade ou afastar injustiças, tendo função exclusivamen
te protelatória"(14).

Sem embargo de novas propostas, é próprio mencionar as sugestões do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados, de 1976. É certo que umas já foram 
admitidas e outras porventura perderam atualidade. Merece reexame, contudo, a 
que declara "vedado ao juiz, sob pena de perda de sua competência, reter os au
tos em seu poder por mais de 30 dias, além do prazo legal, salvo motivo ampla
mente justificado” , a critério da autoridade disciplinar e ressalvada a aplicação de 
outra sanção pelo Tribunal.

17. As idéias expostas nesses documentos, a que outras hão de ser acres
cidas, envolvem propostas de decisões e medidas aconselhadas pela experiên
cia, com o objetivo de aperfeiçoamento da estrutura e das práticas do Poder Ju
diciário. Adotadas, se convenientemente modificadas, poderão sanar ou reduzir 
desacertos, ou seja, beneficiar os indivíduos e a coletividade. Muitas dessas idéias 
concorrerão para maior eficiência do controle e de seu alcance social, que visam 
à produção correta do serviço, e não a intuito preponderantemente punitivo, O con
trole interno poderá ser recomposto ou revigorado; com participação ampliada de 
interessados, de acordo com a sugestão do Juiz e Professor Aroldo Plínio Gonçal
ves -  talvez suscetível de redução -, ou por outra forma inovadora, mas que pre
serve a autonomia do Poder Judiciário. Nem o controle externo impõe a criação

(12) José Carlos Barbosa Moreira, “ A Justiça no Limiar do Novo Século", In Jornal -  Magistratura do Tra
balho (Ass. dos Mag. da Just. do Trabalho da 2ª  Região), SP, n. 4, nov.- dez. 1992.

(13) Aroldo Plino Gonçalves, “ Justiça do trabalho -  Projeto e Realidade", In Rev. Anamatra, Orgão Oficial 
da Ass. Nac. dos Mag. do Trabalho, n. 16, out. 1992.

(14) Torreão Braz, Entrevista ao Jornal de Brasília de 26.4.93.
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de Conselho heterogêneo, combatido também, em conferência deste ano, na Ba
hia, pelo Ministro Francisco Peçanha Martins, do Superior Tribunal de Justiça(15).

Colaborando com essa tendência reformadora, o Poder Legislativo aprovou 
o Projeto que se converteu na Lei n. 8.455, de 24 de agosto de 1992, modificati
va do Código de Processo Civil, para tornar mais simples e rápida a realização de 
prova pericial, Está em curso no Congresso Nacional, e já em revisão no Senado, 
o Projeto de Lei que amplia o uso de carta, pelo correio, para citações e intima
ções, A coordenação de esforços há de ampliar as revisões úteis.

IX. AUTONOMIA DO JUDICIÁRIO NAS CRISES

18. É sempre prudente notar, também, que a autonomia do Poder Judiciá
rio, continuamente necessária, avulta nos momentos de crise, quando as institui
ções livres são abaladas, ou sucumbem, como já temos experimentado. Então, 
ameaçados os cidadãos, os juízes e os tribunais corporificam, por vezes com ris
cos, as garantias da liberdade e dos direitos em geral. Assim o fizeram ainda sob 
o regime autoritário de 1964, apesar das restrições correntes. Na Bahia, um juiz 
digno -  agora já falecido -  Arivaldo Andrade de Oliveira, deferiu mandado de se
gurança em favor do Prefeito da Capital, Virgildásio de Senna, para que retornas
se ao cargo, de que fora afastado por deliberação ilegal e de fraqueza da Câma
ra de Vereadores. O Supremo Tribunal Federeal cortou velas ao arbítrio. Concedeu 
habeas corpus aos Governadores Miguel Arraes e Mauro Borges. Absolveu, em pro
cesso originário da Justiça Militar, o escritor comunista Calo Prado Júnior. Por "fal
ta de justa causa” , cassou a prisão do cidadão comum Mário Roriz Soares de Car
valho, indiciado em inquérito policial militar como "agitador e subversivo”  (HC 
41.879). Por igual motivo protegeu com habeas corpus o padre espanhol Tomás 
Domingo Rodrigues, tendo o Relator do processo, Ministro Vilas Boas, acentua
do: “ a justiça não pode ser instrumento de perseguições desta ordem" (HC 42,159). 
Seguramente decisões semelhantes ocorreram em diversos Estados e Tribunais. 
Os exemplos referidos apenas mostram a importância de ser preservada a inde
pendência do Judiciário, como couraça dos direitos da cidadania, para que não 
a fulmine a preocupação de corrigir erros.

Daí a excepcional oportunidade das ponderações do advogado Esdras Dan
tas de Souza, que tem a responsabilidade de presidir a Seção da Ordem, no Dis
trito Federal:

“ O controle de juízes e promotores -  adverte -  deve ser exercido sem
pre que, contrariando a lei e agindo com culpa ou dolo, causem dano às par
tes ou à coletividade. Todavia, a pretexto do controle dos atos judiciais, ja
mais se poderá cercear-lhes a independência funcional. Convém lembrar que, 
sem as garantias constitucionais que asseguram a independência da Magis
tratura e do Ministério Público, a independência da advocacia ficaria redu
zida a simples figura de retórica"(16),

(15) Francisco Peçanha Martins, “ Controle externo da Magistratura: negação da autonomia do Poder Ju
diciário” , In Correio Braziliense de 12.4.93 (Cad. Direito & Justiça).

(16) Esdras Dantas de Souza, “ Estado Democrático de Direito” , artigo no Jornal de Brasília, 8.5.93.

128



X. R E F LE X Ã O  F IN A L

19. Em  re su m o  e c o n c lu s ã o :  não é c o n s t itu c io n a l,  nem  p ru d e n te  o u  n e c e s 
sá rio , que  se crie  ó rg ã o  m is to  na e s tru tu ra  d o  P ode r Ju d ic iá rio , ou  e n t id a d e  a lhe ia  
a s e u s  q u a d ro s , c o m  a f in a lid a d e  d e  e xe rce r  o c o n tro le  e x te rn o  d a  J u s t iç a  o u  d a  
M ag is tra tu ra . A In d ependênc ia  d o  Poder não su p o rta  in te rfe rênc ia  d e ssa  índo le  sem  
d e s n a tu rá - lo ,  p re ju d ic a n d o  a l ib e rd a d e  de  c o n sc iê n c ia ,  e sse n c ia l à a p l ic a ç ã o  d a s  
le is  e a o  re s g u a rd o  d o  d ire i to  d a s  p e sso as . O c o n tro le  e x te rn o , in d ic a d o r  d e  e r 
ro s  e d e f ic iê n c ia s , a lém  de  t ra d u z ir -s e  ou  m a n ife s ta r -se  p o r  m e io  de  re c u rs o s  le 
g a is  no  p ro c e s s o  s o b  ju lg a m e n to ,  p o d e  ser d e s e m p e n h a d o ,  in d e p e n d e n te m e n te  
de a çõ e s  em  curso , po r q u a isq ue r in s t itu ições  idôneas, entre  as qua is  so b re s s a e m  
o M in is té r io  P úb lico  e a O rde m  dos  A d v o g a d o s  d o  Brasil. M esm o  a d e m o ra  no ju l
g a r, de  o rd in á r io  a te n ta tó r ia  de  um a  d a s  p a rte s , e s e m p re  d e  c o r re ç ã o  n e c e s s á 
ria, n ã o  ju s t i f ic a  p ro c e d im e n to  q u e  d e fo rm e  a in s t i tu iç ã o  ju d ic iá r ia .

A in d e p e n d ê n c ia  da  Jus tiça , c o m o  d e m o n s tra d o , é um d ire i to  co n s t itu c io n a l,  
q u e  p ro te g e  o P ode r e a cau te la  c o n tra  o  a b u s o  o p a tr im ô n io  m ora l e m a te r ia l d o s  
in d iv íd u o s . F isca liza r o e xe rc íc io  d e sse  " d ire i to  c o n s t i tu c io n a l"  n ã o  s ig n if ic a  d e s 
tru ir  sua  a firm ação  e sua  existência. N um  instan te  em  que  d ire itos d o  ind iv íduo  eram 
" v a r r id o s  na o n d a  n e g ra  d a  t i r a n ia ” , Rui B a rb o s a  e n s in o u  -  e va le  c o n s id e ra r  e s 
sa  v e rd a d e  p a ra  to d a s  as ho ras :

“ Q u a nd o  um d ire ito  co n s t ituc ion a l desapa rece , nenhum  d o s  o u tro s  se 
d e ve  p re s u m ir  s e g u r o " (17).

É p re c iso , po is , no t ra to  d o  g ra ve  a s s u n to  d is c u t id o , q u e  a p a ixã o , m e s m o  
im p u ls io n a d a  pe la  ve rificação  de erros, não subs titua  o  c r ité r io  rac iona l de c o n q u is 
ta  d a  s o lu ç ã o  a d e q u a d a :  c o n s t i tu c io n a lm e n te  ce r ta  e e t ic a m e n te  Isen ta .

(17) Rui Barbosa, "Obras Comp., A Ditadura de 1893", XX, T. IV, 1893, MEC, Rio, 1949, pág. 138.
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O JUIZ DO TRABALHO E A FLEXIBILIZAÇÃO

Manoel Mendes de Freitas(*)

I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A evolução da condição do prestador de serviços, partindo da escravidão, 
foi lenta e agônica, passando pela servidão, pelas corporações de ofício até che
gar ao século XVIII, A denominada "revolução industrial" deu início a uma nova era, 
caracterizada pela concentração de capital e o  surgimento de grandes grupos de 
trabalhadores, ávidos por melhores condições de trabalho, que o Estado, no en
tanto, se recusava a patrocinar, envolvido que estava por um clima d e  liberalismo 
que o mantinha na fria posição de mero expectador das grandes lutas sociais,

Luiz Carlos Amorim Robortella, em interessante artigo sobre “ Normas de Pro
teção ao Trabalho no Direito Comparado", observa com acuidade:

“ As concepções liberais, com a exaltação do individualismo jurídico 
e da autonomia da vontade, predominaram a partir de fins do século XVIII, 
marcando acentuadamente as cartas políticas da época.

A liberdade Individual, diz Paulo Braga Galvão, “ era afirmada em con
traposição ao seu maior inimigo, o Estado (monárquico-absolutista). Naque
le momento, por conseguinte, o importante era estabelecer limitações ao po
der estatal, para que a burguesia revolucionária pudesse destruir o mundo 
de privilégios da feudalidade decadente".

Esse culto ao liberalismo, com a abstenção estatal de imiscuir-se nas 
relações econômicas e sociais, é um dos fatores que ensejaram o triunfo do 
capitalismo, segundo sustentou Georges Guy-Grant no Congresso Interna
cional de Filosofia de Praga de 1934.

Nesse quadro liberal, a concentração de capitais e a invenção dos ma
quinismos acabaram gerando profunda desigualdade social. Oferecido pe
la maioria, o trabalho desvalorizou-se, gerando a exploração de homens, mu
lheres e crianças, que não tinham alternativa senão aceitar os baixos salá
rios e as intermináveis jornadas que lhes eram impostos.

Tal sistema econômico só poderia gerar, como gerou, o aparecimen
to de novas classes sociais, com interesses rigorosamente divergentes, ou 
seja, a burguesia proprietária e o proletariado. Essa divisão entre os que pos
suíam o capital e a grande maioria, que só vivia do seu trabalho, fez aflorar 
a chamada questão social" (LTr 55-04/407). 

(*) O autor é Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho.
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O  D ire ito  d o  Trabalho, e n fre n ta n d o  b a rre iras  de  to d a  o rdem , a p e r fe iç o o u -s e  
no sé cu lo  XIX, g a lg o u  nível co n s tituc ion a l,  c o n s o lid a n d o  su a  p o s içã o  c o m  a C o n s 
t i tu iç ã o  m e x ic a n a  de  1917 que, a se u  tu rn o ,  te ve  d e c is iv a  in f lu ê n c ia  na  p a r te  d o s  
D ire itos  S o c ia is  d o  T ra tado de  Versa lhes, q u e  la n ç o u  as se m e n te s  d e  s u a  im p la n 
ta ç ã o  in te rn a c io n a l.

O té rm in o  d a  S e g u n d a  G u e rra  M un d ia l ab riu , p a ra  a E u ropa , em c o n t ra p o 
s iç ã o  ao  g ra n d e  s o fr im e n to  q u e  p o r  e la  lhe  fo ra  in f l ig id o , um  p e r ío d o  d e  r e c o n s 
t ru ç ã o  e de  bonança , q u e  d u ro u  a té  a d é c a d a  d e  se ten ta , q u a n d o  n o va  c r is e  e c o 
n ô m ic a  ec lod iu , em  d e c o rrê n c ia  da  e levação  d o  p re ço  do  p e tró le o  e d o  s u rg im e n 
to  d a  c o n co rrê n c ia ,  no m erca d o  In te rnac iona l,  das  g ra n d e s  p o tê n c ia s  o r ie n ta is  d o  
s u d e s te  d a  Ásia , c o m  e s p e c ia l re le vo  p a ra  o Ja p ã o .

O  c h a m a d o  Terce iro  M u n d o  p a g o u  p re ço  e sp e c ia lm e n te  e le va d o  em  d e c o r 
rê n c ia  d e  su a  m e n o r  e x p e r iê n c ia  e de  su a  s e m p re  d é b il e co n o m ia .

O  flage lo  da  inflação ge rou  a recessão e o aum ento  das taxas de desem prego ,

O  m u n d o  o c id e n ta l  d e b a t ia -s e  a n te  o  n o v o  q u a d ro  e c o n ô m ic o  a d v e rs o  e 
p re o c u p a n te .

II. A  F LE X IB IL IZ A Ç Ã O

N ão p o d e r ia, a es ta  altura, de ixa r de a b e be ra r-m e  nas á guas  se g u ra s  do  M i
n is t ro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta , a tua l P re s id e n te  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a 
lh o  e que, d is c o r re n d o  s o b re  o te m a  “ O  D ire ito  d o  T raba lho  na S o c ie d a d e  M o d e r 
n a ” , la n ç o u  as in te re s s a n te s  o b s e rv a ç õ e s  q u e  a s e g u ir  sã o  tra n s c r i ta s :

-  "Se, no seu  prim e iro  m om ento , o  d ire ito  d o  trab a lh o  teve  c o m o  p re o 
c u p a ç ã o  fu n d a m e n ta l a p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d o  t ra b a lh a d o r,  a pa rt ir  d o s  m e a 
d o s  d o s  anos se ten ta , a lca n ça d a  razo a ve lm e n te  a re p a rt içã o  da  r iq u e z a  p e 
la g ra n d e  m aior ia  d a  p o p u laçã o  em  a lguns dos  países e co n om ica m e n te  mais 
e x p re s s iv o s  d a  E u ropa , c o m o  A le m a n h a , e n tão  a p e n a s  O c id e n ta l,  In g la te r 
ra, F ra n ç a  e Itália, os  e s p ír ito s  c o m e ç a ra m  a in q u ie ta r -s e  p e la  s o b re v iv ê n 
c ia  d a  e m p re sa , c o m o  in s t i tu iç ã o  g a ra n t id o ra  d e  e m p re g o s  p a ra  o s  t r a b a 
lh a d o re s .

A fas tando  a c o n c e p ç ã o  he te ro tu te la r pe la  co n c e p ç ã o  au to tu te la r, o  d i
re i to  d o  t ra b a lh o , In f lu e n c ia d o  p e la  c o r re n te  e c o n ô m ic a  d o  n e o l ib e ra l is m o ,  
fo r te m e n te  p re s t ig ia d a  p e lo s  e m p re sá rio s ,  p a sso u  a se  e s fo rça r  p e la  p r im a 
z ia  d a  f le x ib i l id a d e  la b o ra l, em  s u b s t itu iç ã o  ao p rinc íp io  b a s ila r  d a  p ro te ç ã o  
d o  tra b a lh a d o r ,  q u e  s e m p re  fo i a p e d ra  a n g u la r  d e s te  ram o  d a  c iê n c ia  ju r í
d ica ,

Em que  pese  a sáb ia  adve rtê n c ia  de  a lguns, c o m o  G é ra rd  Lyon-C aen , 
c o m  o seu  a r t ig o  “ La b a ta il le  t ru q u é e  d e  Ia f le x ib i l i té ”  (A b a ta lh a  e n g a n o s a  
d a  f le x ib i l id a d e )  o u  c o m o  A m é r ic o  Plá  R o d rigu e z , m o s t ra n d o  q u e  a f le x ib i 
l id a d e  deve  se r l im ita d a  pe lo  p r in c íp io  d a  ra z o a b il id a d e  (U m  e n fo q u e  s o b re  
“ Ia f le x ib i l iz a c ió n ” ), a  v e rd a d e  é q u e  o s  p ro c e d im e n to s  de  f le x ib i l iz a ç ã o  c o 
m e ç a ra m  a im p e ra r  no  c o n t in e n te  e u ro p e u .
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Nesses países, vinculados ao sistema da e co n om ia  de m e rca d o , a fle
xibilização começou a ser disseminada através da negociação coletiva e sob 
tutela sindical. A proteção assegurada aos trabalhadores pelo Estado pas
sou a ser substituída pela proteção sindical, possibilitando a derrogação con
sentida de normas legais outrora inderrogáveis.

A técnica da flexibilidade consensual negociada justapõe as condições 
pretendidas pelos obreiros às circunstâncias conjunturais vividas pelas em
presas, de modo a possibilitar uma avaliação da situação e a obter como re
sultado concessões recíprocas. Com isto, afasta-se a intervenção do Esta
do nas relações laborais e estimula-se sobremaneira o fortalecimento dos 
sindicatos. O nível deste relacionamento é coletivo e não individual, pois, co
mo já lembramos metaforicamente em outra oportunidade, servindo-nos da 
parábola das varas, se individual fosse, a fra g ilid a d e  pessoal isolada do tra
balhador não suportaria a pressão econômica do empregador e quebraria.

Este procedimento implica, no entanto, na pressuposição que segue. 
O princípio da inderrogabilidade das normas trabalhistas de ordem pública 
deve ser mitigado, a ponto de dar lugar a outras fontes de direito, que pas
sam a ser consideradas mais importantes do que a lei. Legitima-se a con
venção coletiva de trabalho a promover a derrogação das normas em prin
cípio inderrogáveis da legislação protecionista do trabalho, que são de or
dem pública, justificando-se essa postura em considerações de natureza eco
nômico-conjuntural. A legislação delegante pode ser a própria Constituição, 
leis complementares ou até leis ordinárias, pois a fonte da inderrogabilida
de de alguns direitos trabalhistas, nem sempre se encontra na Lei Maior”  
(Rev. do TRT- 8ª Região, ju l ./d e z . /1991).

A Constituição da República de 1988, ninguém o ignora, lançou as semen
tes da modernidade no campo do Direito do Trabalho brasileiro, afastando a as
fixiante tutela do Estado e abrindo largas margens ao entendimento direto entre 
empregados e empregadores, outrora confinados a estreitas ruelas, tal a rigidez 
e a amplitude de normas de ordem pública que delimitavam o seu ir e vir no cam
po negocial.

No art. 7º , com efeito, proclamou-se de forma clara, absolutamente induvi
dosa: a) a irredutibilidade do salário, ressalvado, porém, o que empregados e em
pregadores decidirem dispor em contrário, em convenção ou acordo coletivo 
(item VI); b) a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e qua
renta e quatro semanais, facultada, porém, a compensação de horários e a redu
ção da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (XIII); c) o re
conhecimento das convenções e acordos coletivos (XXVI).

Fazendo coro a todas as censuras que se faziam quanto à existência dos sin
dicatos e ao exercício de suas atribuções precípuas, mantidas sob severa vigilân
cia e ilimitado poder de intervenção do Estado no período anterior, a nova Carta 
Magna rompeu os grilhões do intervencionismo e trouxe essas entidades para um 
campo de razoáveis liberdade e autonomia. Desenvolvidas em oito ítens, no art. 
8º , estão as linhas mestras da nova ordem, que assegura ao sindicato a auto-  
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n o m ia  e o  re s p e ito  q u e  m erece, c o m o  e le m e n to  b á s ico  p a ra  q u e  se c u m p ra  a q u i
lo  q u e  é d e s e jo  de to d o s  e q u e  está , c o m o  p re â m b u lo , no a rt. 7 º , c o m  o se lo  da  
g a ra n t ia  c o n s t i tu c io n a l,  q u e  é o d a  m e lh o r ia  da  c o n d iç ã o  s o c ia l d o  t ra b a lh a d o r .

Im p o r ta n te  c o r re n te  de  d o u tr i nad ore s , c o n tu d o , la m e n ta  não  se te n h a  c h e 
g a d o  ao  p a ta m a r  m a is  e x p re s s iv o  d a  l ib e rd a d e  q u e  d e ve  Im p e ra r  n e s s e  c a m p o ,  
t ra d u z id o  p e lo  p lu ra lism o  s in d ica l e c o n s e q ü e n te  ex t in çã o  d o  d e n o m in a d o  Im p o s 
to  s ind ica l. É, po r exem plo , a op in ião  de  três re n o m a d o s  M estres  d o  D ire ito  d o  Tra
b a lh o  no  B ras il: A rn a ld o  L o p e s  S ü s s e k ind, M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o  e A r io n  S a 
y ã o  R om ita ,

E s tão  abe rtas , po rém , s o b  p ro te ç ã o  co n s t itu c io n a l,  as p o rta s  p a ra  o e n te n 
d im en to  d ire to  entre  e m p re g a do s  e em pre g a do re s , com  e sp a ço  su fic ien te  p a ra  que  
p o s s a m  a d o ta r  as n o rm a s  d e  c o n v iv ê n c ia  q u e  a sse g u re m , co m  g ra n d e  p o d e r  de  
a d a p ta ç ã o  às p e cu lia r id a d e s  de  c a d a  época , o resu lta d o  que  fo r c o n s id e ra d o  m e
lh o r  p a ra  a m b o s , q u e  a te n d a  m e lho r aos  se u s  In te re sse s  a c a d a  c o n ju n tu ra ,  C o 
m o no  c a m p o  m ilitar, o jo g o  d o s  in te re sse s  p o d e  co n d u z ir ,  num  d e te rm in a d o  m o 
m en to , à a d o ç ã o  de  co n c e s s õ e s  que, e m b o ra  p o ssa m  aca rre ta r  sacrifíc ios , p o d e 
rã o  ge ra r , em fu tu ro  p ró x im o , re s u lta d o s  m ais  fa vo rá ve is  e d u ra d o u ro s .  O  e q u i l í 
b r io  so c ia l im p õ e  às pa rtes  In te ressadas , no em b a te  en tre  ca p ita l e tra b a lh o , a re 
s ig n a ç ã o  à m áx im a  d e  q u e  a n e n h u m a  de la s  se rá  d a d o  lo g ra r  a p e n a s  v i tó r ia s  ou 
p a d e c e r  so m e n te  d e rro tas , co m o  se e n vo lv id a s  p o r  inexoráve l s ina  socia l. De le m 
b ra r-se , a resp e ito , o a d m irá ve l co n s e lh o  de  e q ü id a d e  q u e  a CLT, no art. 766, e n 
d e re ç o u  ao ju lg a d o r  t rab a lh is ta , q u a n d o  a ele fo r c o m e tid a  a e s t ip u la ç ã o  de  s a lá 
r io s . N o  c u m p r im e n to  d e s s a  d e l ic a d a  ta re fa , d e v e rá  e s ta b e le c e r  c o n d iç õ e s  que, 
a s s e g u ra n d o  ju s to  s a lá r io  aos  t ra b a lh a d o re s ,  p e rm ita m  ta m b é m  ju s ta  re t r ib u iç ã o  
às e m p re s a s  In te re ssa d a s ,

S ó  é poss íve l, no e n tan to , a d m it ir  a f le x ib i l iza çã o  no Brasil se  p o r  e la  o t r a 
b a lh a d o r  não fo r  le va d o  a um sa c r ifíc io  inútil, a um a  c o n c e s s ã o  g ra c io sa , d e s t itu í
d a  d e  c o m u ta t iv id ade , c o n tra tu a lm e n te  es té ril,  que  não  trag a , íns ita , o  d e s e jo  re 
c íp ro c o  de  extra ir, d a  rea lida d e  de  um p e río d o  de  crise, o que fo r m e lho r  p a ra  es
se  p a rc e iro  q u e  no p a s s a d o  teve  de lu ta r m u ito  p a ra  m e lho ra r  su a  c o n d iç ã o ,  e m 
b o ra  s e m p re  re c o n h e c id o  c o m o  o e le m e n to  h u m a n o  q u e  põe  su a s  p re c io s a s  fo r 
ça s  a s e rv iç o  d o  p ro g re s s o  e d o  b e m -e s ta r  d a s  N ações .

D eve ser abo m in a d a , po is , e s p e c ia lm e n te  nos d e n o m in a d o s  "P a íses  de  Ter
c e iro  M u n d o " ,  a f le x ib i l iz a ç ã o  q u e  a p a re ç a  s o b  a ro u p a g e m  d a  c o n c e s s ã o  e s té 
ril, que, so b  a m ásca ra  de a d a p ta çã o  a co n ju n tu ra  adversa , nada  mais t ra d u za  que  
m e ro  re t r o c e s s o  no  c a m p o  das  c o n q u is ta s  so c ia is .

No te rre n o  da  flex ib ilização, po rtan to , os pe rso n a g e n s  p r inc ipa is  são  os  p ró 
p r io s  in te re s s a d o s ,  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  a que, c o m o  já  v is to ,  a C o n s 
t i tu iç ã o  de  1988 a b r iu  e s p a ç o s  im e n s o s  p a ra  o e n te n d im e n to  d ire to .

O s v e n to s  d a  f le x ib i l iza çã o , c o n tu d o , não  a lca n ça m  s o m e n te  a e les, O Ju iz  
d o  Trabalho não pode  pe rm anecer Ind iferente  ao que  oco rre  nesse cam po . Tem que 
m a n te r -se  s e m p re  a le rta  e a tu a l iza do  p a ra  q u e  p o ssa  d e s e m p e n h a r  suas  fu n ç õ e s  
d e  fo rm a  c a d a  vez m ais e fic ien te , o que  ja m a is  c o n s e g u irá  se es t ive r  a lh e io  à  re a 
l id a d e  de  ca d a  é p o ca , de c a d a  dia, de  ca d a  á rea  d e  c o n fl i to , se  fe c h a r  os  o lh o s ,

133



inocentemente, ao duelo de interesses que se trava, não só no cenário, mas, tam
bém, nos bastidores de cada ação que lhe couber julgar.

III. O JUIZ DO TRABALHO E A FLEXIBILIZAÇÃO

Ninguém ignora que o excesso de tutela, no campo do Direito do Trabalho, 
pode gerar efeitos contrários ao que foi desejado, acarretando ao beneficiário, com 
o correr dos tempos, mais danos que benefícios,

A legislação trabalhista brasileira, como não poderia deixar de ser, vem in
formada por salutares preocupações tutelares, Conseqüentemente, se na sua in
terpretação o Juiz houver-se com nova dose de tutela, o excesso de afagos a um 
dos integrantes da relação processual poderá romper a equação jurídica já pre
concebida pelo legislador, quebrando o equilíbrio de chances que deve existir en
tre os sujeitos ativo e passivo dela.

O intérprete da legislação trabalhista não pode permanecer preso ao cená
rio das primeiras lutas caracterizadoras da denominada "questão social” , embo
ra fonte do desenvolvimento teórico indispensável para a formação da cultura ju
rídica que deve possuir para melhor desempenhar suas funções. Todavia, como 
Juiz do Século XXI, pois já estamos quase no limiar dele, tem que ter a mente aber
ta para a realidade atual, sabendo distinguir, com isenção e coragem, as carac
terísticas básicas da conjuntura brasileira à época em que se desenrolaram as re
lações jurídicas que culminaram com o ajuizamento da ação que lhe cabe decidir.

Se sua mentalidade como Julgador não se adaptar à conjuntura real de ca
da período de interesse, poderá, com sua postura retrógrada, deixar de contribuir 
para que se aperfeiçoe, cada vez mais, o clima de bem-estar, de paz social que 
lhe cabe preservar.

Assim, ao interpretar uma disposição do primitivo texto da CLT, não pode dei
xar de considerar que foi elaborado há 50 anos passados.

Um de seus mais renomados idealizadores, o Ministro Arnaldo Lopes Süs
sekind, ainda vivo para alegria de todos nós, seus admiradores, hoje abomina a 
unicidade sindical e o denominado "Imposto Sindical” , que considera inconciliá
veis com a liberdade, a autonomia e em consequência, o desenvolvimento do sin
dicalismo moderno.

O Código Comercial Brasileiro ainda alude a “ tropeiros", “ barqueiros”  (arts. 
99 e 112) e "bestas”  (art. 108).

Vê-se, pois, que a atualização das leis às vezes é excessivamente lenta, ca
bendo, então, ao intérprete e aplicador a difícil missão de adaptá-las a dias bem 
diferentes daqueles em que foram geradas, confrontando o que se quis então e 
o fim social a que lhe é dado visar hoje.

George Scelle, citado pelo não menos renomado Mozart Victor Russomano, 
lembra, em bela configuração, que no passado era a lei do empregador; ontem foi 
a lei do Estado; hoje é a lei das partes que rege o seu relacionamento (Conferên
cia de encerramento do "Congresso do Cinquentenário da CLT” , promovido pe
lo Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília, em outubro de 1993).
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N esse  c lim a  de  m odern ização, d e  a d a p ta çã o  a ca d a  nova  con jun tu ra , fa ze m - 
se  n e c e s s á r ia s  a c o m p re e n s ã o  e a c a p a c id a d e  d e  t r a n s ig ê n c ia  d a s  p a r te s ,  p a ra  
q u e  ju n ta s  p o ssa m  c o n t in u a r  a c a m in h a d a  q u e  lhes es tá  rese rvada , c o m o  fa to r  da  
g ra n d e z a  e p ro s p e r id a d e  das  N ações ,

N esse  em balo , ca b e  ao Ju iz  T rabalh is ta  ace rta r  se u  p a sso  p a ra  não des toa r, 
não  c o m p ro m e te r  o  a vanço  Inexoráve l d o  te m p o , d o s  cos tum es , d o s  m é to d o s , e n 
fim, de  tu d o  que  es tá  lig a d o  à v ida  soc ia l e e co n ôm ica  de  um país. C abe-lhe , po r is
s o  e ta m b é m , to m a r  cu id a d os  p a ra  q u e  não f iq u e  à m argem  d o  p e n s a m e n to  d o m i
nan te . Se o m o m e n to  é d e  f lex ib il ização , e s ta rá  na c o n tra m ã o  se  p e rm a n e c e r  p re 
so  a ou tras  épocas. Os tem pos  m udaram , ele tam bém  tem  que m udar e para m elhor.

C o m  a ca u te la  e o b o m -se n so  q u e  n e n hu m  ju lg a d o r  p o d e  d e ixa r d e  te r, Im 
p õ e -s e  ao J u iz  d o  T ra b a lh o  p a r t ic ip a r  d a  f le x ib i l iz a ç ã o ,  d e s d e  que , c o n tu d o ,  n ã o  
se  e s q u e ç a  ja m a is  de  que  o t ra b a lh a d o r  d o  d e n o m in a d o  T erce iro  M u n d o  te m  m u i
to  p o u c o  a o fe recer em te rm os  de  transação. Seu p a tr im ôn io  con tra tua l não  lhe p ro 
p ic io u  " p o u p a n ç a ”  d e  va n ta g e n s  e g a ran tias , lo n g e  e s ta n d o  de  p o d e r  c o m p a ra r - 
se  a o s  se u s  c o le g a s  d o s  p a íses  m ais d e s e n v o lv id o s  ( re f iro -m e , e v id e n te m e n te ,  à 
g ra n d e  m a io r ia  d o s  e m p re g a d o s  e, não, ao p e q u e n o  p e rce n tu a l d o s  a fo rtu n a d o s ).

A o  m esm o  tem po, não  p o d e  de ixar de  p reocu p a r-se  com  o em pre g a do r, ta m 
b é m  e n f re n ta n d o  d if ic u ld a d e s  p a ra  a s o b re v iv ê n c ia  d a  e m p re sa , n u m a  e c o n o m ia  
im p re v is ív e l c o m o  a d o  B ras il, q u e  to rn a  d if íc il q u a lq u e r  p la n e ja m e n to .

P e n sa n d o  num  e n o u tro  e co m  os o lh o s  v o lta d o s  p a ra  a paz  soc ia l, sab e rá , 
em  c lim a  de  sá b ia  e ca u te lo s a  co n c il ia ç ã o , sa t is fa ze r  o s  ju s to s  a n se io s  d a  c o m u 
n id a d e  ju r is d ic io n a d a ,

A  títu lo de Ilustração d o  p ensam en to  que  vem  sendo  desenvo lv ido , te n h o  po r 
útil a c re s c e n ta r - lh e  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s  de  o rd e m  p rá t ica . A n te  a Im p o s s ib i l i 
d a d e  d e  e s te n d e r-m e  m u ito, l im ita r-m e -e i ao  c a m p o  d o s  "d is s íd io s  c o le t iv o s ” , e m 
b o ra  a lg u m a s  das m até r ias  possam , ta m b é m , m ere ce r exam e  no  â m b ito  d o s  “ d is 
s íd io s  In d iv id u a is " .

IV. D IS S ÍD IO S  C O LE T IV O S

S e  as p a r te s  d e c id ire m  a d o ta r  n o rm a s  d e  c o n v iv ê n c ia  em  c lim a  d e  f le x ib i 
l iz a ç ã o  e de  fo rm a  d ire ta , va le  d ize r, e x t ra ju d ic ia lm e n te , no e x e rc íc io  da  “ a u to n o 
m ia  p r iv a d a  c o le t iv a ” , à J u s t iç a  d o  T raba lho , e v id e n te m e n te ,  n ã o  ca b e  n e n h u m a  
o rd e m  d e  p re o c u p a ç ã o .

Se, no en tan to , as p a rte s  não se  co n c il ia m  d ire ta m e n te  e, de  a c o rd o  c o m  o 
p re v is to  no § 2 º  d o  a rt.  114 d a  C a r ta  M agna , é a ju iz a d o  d iss íd io  co le t ivo ,  o  T r ibu 
nal d o  T ra b a lh o  c o m p e te n te  te rá  que  d ir im ir  o c o n fl i to , no e xe rc íc io  d o  p o d e r  n o r 
m a t iv o  q u e  lh e  é a s s e g u ra d o .

O  a sp e c to  que  o ra  In te ressa , co n tu d o , é outro . E m b o ra  t ive sse m  a u to n o m ia  
p a ra  fa z ê - lo  d ire ta m e n te , em fa ce  d o  c o n t id o  na C a rg a  M a g n a  (art. 7 º , i tens  VI e 
XIII), as p a r te s  h o u ve ra m  p o r bem  c e le b ra r  s o m e n te  em Ju ízo  o " a c o r d o  f le x ib i l i 
z a n te " .

A  m a té r ia  a tra i c o n s id e ra ç õ e s  e s p e c ia is .
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Q u a n to  ao p o d e r  de  c o n ce ssã o  do  e m p re g a d o r  na n e g oc iaçã o , es te  é, sem  
d ú v id a , i l im ita d o . Já  o d o  e m p re g a d o  e s tá  c o n t id o  p e la s  n o rm a s  d e  d ire i to  p ú b l i 
c o  q u e  lhe d e lim itam  a fa cu ld a d e  de  trans igênc ia . A lém  d e sse  m arco  d e  “ s e g u ra n 
ça  s o c ia l" ,  s o m e n te  c irc u n s tâ n c ia s  e sp e c ia líss im a s  p o d e m  a u to r iz a r  a c o n c e s s ã o  
d o  t ra b a lh a d o r ,  a in d a  q u e  ve n h a  ela s o b  a ss is tê n c ia  d o  s in d ic a to  e a b o n a d a  p e 
los  v e n to s  d a  m o d e rn id a d e ,  em  c lim a, po is , de  “ f le x ib i l iz a ç ã o " .  E ssa  p o s iç ã o  de 
c a u te la  d e r iva  d o  c o n h e c id o  p r in c íp io  de  in te rp re ta ç ã o  de  q u e  “ o  n o rm a l se  p re 
su m e  e, o  e xce p c io n a l,  c a re ce  de  ju s t if ica t iva ", p rinc íp io  q u e  d e r iva  d e  cu r ia l e xe r
cíc io  de  " b o m  s e n s o " .  N ão  se pode, com  efeito, im ag ina r que  a lguém , n o ta d a m e n 
te  em  s e n d o  tra b a lh a d o r ,  re n u n c ie  g ra tu ita m e n te  a d ire i to  (ou  p a rte  de le) q u e  lhe 
é a s s e g u ra d o  p o r lei, se m  nada  rece b e r em co m p e n sa çã o . É n e c e s s á r io  ha ja  um a 
justifica tiva  p lausível para  que  possa, a concessão, ser t ida  po r m e recedo ra  da  a p ro 
v a ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .

N o tocante , p o r  exem p lo , ao reg im e  de co m p e n sa çã o  de  ho rá r io  de  "1 2 x 3 6 "  
(12 h o ras  d e  t ra b a lh o  p o r  36 de  d e sca nso ),  sua  a p ro v a ç ã o  pe la  J u s t iç a  d o  T raba
lh o  ju s t if ica -se , p e lo  m en o s  em  se tra ta n d o  de m éd ico s  e en fe rm e iros , p o rq u e  te m  
m e re c id o  a p re fe rê n c ia  d e s s e s  p ro f iss io n a is  n o to r ia m e n te  d o ta d o s ,  e s p e c ia lm e n 
te  os  p r im e iro s ,  d e  ó t im a  c a p a c id a d e  de  e n te n d im e n to .

E e les, re i te ra d a m e n te , tê m  d e m o n s tra d o  In te resse  na m a n u te n ç ã o  d o  re fe 
r id o  s is te m a  de  c o m p e n s a ç ã o  de  ho rá r ios . A a n uênc ia  d o  s in d ic a to  é, n e ssa  h ip ó 
tese , s u f ic ie n te  p a ra  q u e  se a p liq u e  à e sp é c ie , c o m  t r a n q ü i l id a d e  o d is p o s to  no 
art. 7 º , XIII, d a  C a r ta  M agna .

Se se tra ta sse , e n tre ta n to , de m o to r is ta  de  ve ícu lo  de  t r a n s p o r te  co le t ivo , a 
a p ro v a ç ã o  d a  J u s t iça  d o  T raba lho  te ria  que ser p re c e d id a  d e  c u id a d o s o  exam e  de 
to d a s  as c irc u n s tâ n c ia s  a le g a da s . C o n s id e ro , po rém , d ifíc il q u e  se c o n s ig a  a p re 
s e n ta r  u m a  ju s t i f ic a t iv a  p la u s íve l p a ra  a a d o ç ã o  de  jo rn a d a s  c o n t ín u a s  d e  t r a b a 
lh o  p a ra  ta is  m o to r is ta s  a lém  d o  l im ite  d e  8 ho ras , se, c o m o  é n o tó r io ,  a jo rn a d a  
e x te n s a  p o rá  em  r is c o  ta n to  a v id a  d o  m o to r is ta  q u a n to  a d o s  u s u á r io s  d o  v e íc u 
lo  p o r  e le  d i r ig id o .  T em -se  n e s s a  h ip ó te se , p o r  c o n s e g u in te ,  um  In te re s s e  c o le t i 
v o  p a lp á ve l,  a a fe ta r  o d ire i to  d e  re n ú n c ia  d o  t ra b a lh a d o r  m o to r is ta .

É possíve l a d m itir-se, tam bém , a va lidade  da red u çã o  salarial, d e sd e  que  d e 
m o n s t ra d a  a im p o s s ib i l id a d e  d e  e n c o n tra r-s e  o u tro  m e io  p a ra  " s a lv a r - s e "  a e m 
p re s a  c o m o  fo n te  d e  e m p re g o .

Se ao Ju iz  for d a d o  ju lg a r  o p e d id o  de  re d u çã o  sa laria l, s u p r in d o  o c o n s e n 
t im e n to  re c u s a d o  pe lo  s in d ica to , a lém  d o  exam e cu id a d o s o  d a  s itu a çã o  d a  e m p re 
sa  re q u e re n te , p o d e rá  co n s id e ra r ,  ta m b é m , c o m o  p a râm e tro , o d is p o s to  na Lei n. 
4 .9 23 /6 5 . P or se r  a n te r io r  à C o n s t itu iç ã o  de  1988 e n te n d e -s e  te r e la  s id o  r e v o g a 
da, p e lo  m e n o s  q u a n to  aos  l im ites  e s ta b e le c id o s  p a ra  a  re d u ç ã o . As c o n s e q ü ê n 
c ias  p a ra  os  sóc ios , po ré m , c o m o  nela p rev is to , são  in te ressan tes  e ló g ica s , razão  
n ã o  h a v e n d o  p a ra  q u e  não  se ja m  co n s id e ra d a s .

D ir-se -á  que  a p o s içã o  ora ado ta d a  é r igorosa , não se ju s t if ica n d o  an te  a a u 
to r iz a ç ã o  e x p re s s a  d a d a  p e la  C a rta  M agna  de 1988, ta n to  p a ra  a re d u ç ã o  sa la ria l 
q u a n to  p a ra  a c o m p e n s a ç ã o  de ho rá r ios  e a red u çã o  da  jo rn a d a  de trab a lh o . C o n 
tu d o , d o  J u iz  e x ig e -s e  q u e  se ja  p e rs p ic a z , va le  d ize r, q u e  não  se ja  In g ên u o .
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O ra, s e  a C o n s t i tu iç ã o  da  R e p ú b l ic a  c o n d ic io n o u  a re d u ç ã o  sa la r ia l ,  ta n to  
q u a n to  a c o m p e n s a ç ã o  de  h o rá r io s  e a re d u ç ã o  d a  jo rn a d a , a p e n a s  ao  e n c o n t ro  
de  v o n ta d e s  m an ife s ta d o  p o r v ia  de  a c o rd o  ou c o n v e n ç ã o  co le t iva , sem  n e n h u m a  
n e c e s s id a d e ,  p o r ta n to ,  de  as p a rte s  re c o r re re m  à J u s t iç a  d o  T raba lho , a d e c is ã o  
d e la s  d e  ce le b ra r  a c o rd o  so m e n te  em ju ízo  a tra i a p re s u n ç ã o  d e  q u e  p e lo  m en o s  
um a  de las , p ro va ve lm e n te  o  s in d ic a to  d o s  trab a lh a d o re s , não  es tá  t ra n q ü ila  q u a n 
to  à a d o ç ã o  d o  a c o rd o  co le t ivo  o u  da  c o n v e n ç ã o  co le t iva  de  fo rm a  a u tô n o m a , c o 
m o a C a r ta  M a g n a  lhe  a s s e g u ra  (a u to n o m ia  p r iv a d a  c o le t iva ).

Só a ss im  se  p o d e rá  c o n s id e ra r  q u e  a p a r t ic ip a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , 
a in d a  q u e  so b  a fo rm a  de s im p le s  h o m o lo g a ç ã o  de a co rd o , fo i re sp o n sá ve l,  c o n s 
c ie n te  e se g u ra , q u a n to  ao  re s g u a rd o  d o s  In te re sse s  m a io res  d a  c o le t iv id a d e  ju 
r is d ic io n a da  e, tam bém , dos  lim ites do  poder de  renúnc ia  que, ju ríd ica  e so c ia lm e n 
te, p o d e  h o je  s e r  re c o n h e c id o  a c a d a  g ru p o  de  e m p re g a d o s  b ra s ile iro s .  S e p a ro  
o  exame, p ropos itadam en te , por g ru p o s  po rq u e  im possíve l um a dec isão  g lo b a l num  
país c o m o  o Brasil. A renúnc ia , em c lim a de “ f le x ib i l iza çã o ", de um  e m p re g a d o  da 
P E TR O B R Á S  ou de  um  m e ta lú rg ic o  d o  d e n o m in a d o  " A B C "  não  re q u e r  a m e s m a  
d o se  de  c u id a d o s  com  que deve, o Ju iz  Trabalh ista, en fren ta r um a  re n ú n c ia  de  t ra 
b a lhado res  rurais de reg iões pobres do  N ordes te  ou d o  Vale d o  Jequ it in ho n h a  (MG), 
em  q u e  os  s in d ic a to s  q u a s e  s e m p re  não  d is p õ e m  de  fo rç a  n e g o c ia i .

É s e m p re  útil lem bra r, ao  c o g ita r-s e  d o  "P r in c íp io  d a  I r re n u n c ia b i l id a d e  d o s  
D ire i to s " ,  q u e  é um a das  p e c u lia r id a d e s  d o  D ire ito  do  Trabalho, cu jo  c a m p o  é d e 
n o m in a d o  p o r no rm as de  o rd e m  púb lica . Bem a p ro p ó s ito  a s e g u ra  o b se rv a ç ã o  d o  
Prof. P in h o  P ed re ira , em  a r t ig o  s o b re  o tem a :

“ A In d e rro g a b il id a d e  d o s  p re ce ito s  de D ire ito  d o  T raba lho  não ra ro  se 
im p õe  até m esm o ao e m p re g a d o  com  o p ro p ó s ito  de evitar que ele, pela sua 
im p re v id ê n c ia  ou  p o r  um In te re sse  d e  m a io r  g a n h o  im e d ia to ,  re n u n c ie  aos  
d ire i to s  d e c o rre n te s  d a s  lim ita ç õ e s  le g a is  de  o rd e m  p ú b lic a  re la t iva s  à id a 
de, ao  sexo , à h ig iene , à s e g u ra n ç a  e à d u ra ç ã o  d o  t ra b a lh o . P ara  S m u ra 
g lia  a fo rça  de  p e n e tra ç ã o  d o  in te rv e n c io n is m o  es ta ta l na re la çã o  de  t r a b a 
lho  é ta n ta  q u e  se d ir ig e  às vezes  ta m b é m  c o n tra  a pa rte  tu te la d a  e g a ra n 
tida, quase  a sub linhar u lte rio rm en te  que os in te resses que  de te rm inam  a o p 
ç ã o  d o  le g is la d o r  não são p u ra m e n te  Ind iv idua is , mas an tes , de  c a rá te r  g e 
r a l "  (R e v is ta  LTr, 57 -09 /1054).

Se a re n ú n c ia  te m  p o r o b je t iv o  c o n tr ib u ir  p a ra  q u e  a e m p re s a  s u p e re  fa se  
d e  d if icu ld a d e s , ela é p le n a m e n te  jus tif icáve l, po is  v isa  a p re se rva r  a fo n te  d e  e m 
p re g o  em  é p o c a  adversa , em  que  m ilhões d e  tra b a lh a d o re s  p a d e ce m  o te rríve l f la 
g e lo  s o c ia l  d o  d e s e m p re g o .

Na A lem anha, a necess idade  de  p rese rvação  da em presa, c o m o  fon te  de  em 
p re g o ,  ju s t i f ic a  até a a ju d a  es ta ta l,  ta l a im p o r tâ n c ia  s o c ia l  d o  e m p re g o .

N ã o  sou, p o rta n to , c o n trá r io  à “ f le x ib i l iz a ç ã o " .  E não p o d e r ia  ser ja m a is , já  
q u e  e n te n d o  q u e  tu d o  é re la t ivo  na v ida , a in d a  no  c a m p o  d o  D ire ito . O im p o r ta n 
te, rep ito , é que  o Ju iz  do  T raba lho  b ras ile iro , q u a n d o  levado  a d e c id ir  c o n c e s s ã o  
d o s  t ra b a lh a d o re s  e n q u a d ra d a  no c a m p o  da " f le x ib i l iza çã o " ,  que  ele o fa ça  de  fo r 
m a  e s p e c ia lm e n te  cu id a d o sa , com  os o lhos  v o lta d o s  pa ra  a real s itu a çã o  a tua l d o
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t ra b a lh a d o r  b ras ile iro , ass im  c o m o  p a ra  a s itu a çã o  e sp e c íf ica  d e  c a d a  e m p re s a  ou  
d e  c a d a  s e to r  e m p re s a r ia l  e n vo lv id o  no d iss íd io  co le t ivo , para , f in a lm e n te , e m  c li
m a d e  c o n c il ia çã o  c o m  os in te re sse s  su p e rio re s  d o  Brasil, p o s s a  e x tra ir  a s o lu ç ã o  
m a is  ju s ta  a c a d a  c o n ju n tu ra  s o c ia l  e e c o n ô m ic a .

Tendo-m e s id o  p ro p o s to  p ro n u n c ia r-m e  s o b re  o d ifíc il tem a, c o n c lu o  a q u i as 
co n s id e ra ç õ e s  q u e  e n te n d i cab íve is , nesta  c o n ju n tu ra  tã o  d ifícil p a ra  to d o s  o s  b ra 
sile iros, qua l a d o  ano  d e  1993 e, em  especial, de  seu ú lt im o sem estre . T ive os  o lhos 
e o p e n sa m e n to  p re s o s  n o  presente , e m b o ra  a ten to  às l ições  d o  p a s s a d o  e às e s 
p e ra n ç a s  d o  fu tu ro ,  le m b ra n d o -m e  d a  b e la  a d v e r tê n c ia  d o  p o e ta :

"N ã o  te  em ba les  m uito  na m iragem  d o  longe  e d o  depois , a fim  de  não 
p e rd e re s  o q u e  a rd e  in v is íve l no p e r to  e s o p ra  em s i lê n c io  no  a g o r a "  (A n í
b a l M a c h a d o ,  em  "C a d e rn o s  de  J o ã o " ) .
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MAIOR CELERIDADE NA PRESTAÇÃO 
JU R ISD IC IO N AL: QUESTÃO MAIS 

DOS TRIBUNAIS DO QUE DAS LEIS(*)

A  S e ç ã o  d e  D iss íd ios  In d iv id u a is , em  d u a s  im p o r ta n te s  re u n iõ e s  d o s  d ia s  8 
e 16 d e  ju n h o  d e s te  ano, no  e xa m e  de  d e te rm in a d o  fe ito , e n s e jo u  a q u e  se u s  M i
n is t ro s  p ro c e d e s s e m  a d e b a te s  h is tó r ic o s  e m o m e n to s o s  s o b  p a lp i ta n te s  te m a s  
re la t iv a m e n te  à c e le r id a d e  p ro c e s s u a l.

M ais  e sp e c if ica m e n te  q u a n to  à in te rp re ta ç ã o  a ser d a d a  ao  art. 894  d a  CLT, 
q u a n d o  se  b u s c a m  v io la ç ã o  d o  a r t . 896, f re n te  a um  e n te n d im e n to  d a  T urm a  q u e  
n ã o  e n c o n tro u  d iv e rg ê n c ia  a p a re lh a d a  e v á l id a  p a ra  c o n h e c e r  ou  n ã o  d a  rev is ta . 
N o  ca so , h a ve ria  v io la ç ã o  d o  art. 896  d a  CLT?

E sta  a q u e s tã o  m o m e n to s a  a se r d e lin e a d a  a se g u ir  em  se u s  m ais  d iv e rs o s  
e d ís p a re s  c o n to rn o s  e q u e  a fr ia  re p ro d u ç ã o  das  n o tas  ta q u ig rá f ic a s  d o s  d e b a 
te s  h a v id o s , q u e  a s e g u ir  p u b l ic a m o s ,  m e lh o r  e e lo q ü e n te m e n te  d irá ,

A  R e d a çã o .

A  Sra . S e c re tá r ia  -  P ro ce sso  E-RR n. 21 .972/91 .9  -  Re la to r: Exm o. Sr. M in is 
t ro  E rm es  P e d ra s s a n i . R ev isor: E xm o . S r . M in is tro  M e n d e s  C a va le iro . C a ix a  E c o 
n ô m ic a  d o  E s ta d o  d e  S ão  P au lo  e S in d ic a to  d o s  E m p re g a d o s  em  E s ta b e le c im e n 
to s  B a n c á r io s  d e  Jaú.

O  Sr. M in is tro  E rm es P e d ra ssan i -  A  P rim e ira  Turm a não c o n h e c e u  d a  re v is 
ta  d a  rec lam ada , C a ixa  E co n ô m ica  d o  E s tado  de  S ão  Paulo  S.A., que  d is c u t ia  a le
g i t im id a d e  d a  s u b s t i tu iç ã o  p a ra  p le ite a r  URP de  fe ve re iro  de  1989, a e x te n s ã o  d a  
s u b s t i tu iç ã o ,  se  a b ra n g e n te  de  to d a  c a te g o r ia  ou  s ó  a o s  a s s o c ia d o s  d o  s in d ic a 
to, e o  d ire i to  à URP pos tu lada . N os e m b a rg o s , a reco rren te , C a ixa  E c o n ô m ic a  Fe
d e ra l S.A., a r t ic u la  c o m  v u ln e ra ç ã o  a o  art. 896, a rg u m e n ta n d o  que , n o  to c a n te  à 
s u b s t i tu iç ã o ,  o re c u rs o  e s ta va  v ia b il iza d o . O d e s p a c h o  a d m it iu  o s  e m b a rg o s .  Im 
p u g n a ç ã o  d o  re c o r r id o ,  s in d ic a to  au to r , c o m  p re lim in a r  de  d e s e rç ã o . P a re c e r  d o  
M in is té r io  P úb lico  p re c o n iz a n d o  o n ã o -c o n h e c im e n to  d o  recu rso . É es te  o  s u s c in 
to  re la tó r io .

O  Sr. M in is tro  M e n d e s  C a v a le iro  -  A c o m p a n h o  o R e la to r.

O  S r. J o s é  T ô r re s  d a s  N e ve s  (A d v o g a d o )  -  Sr. P re s id e n te , p e ç o  a p a la v ra  
p e lo  s in d ic a to  e m b a rg a d o .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te )  -  Tem a p a la v ra  o  Sr. 
A d v o g a d o  p e lo  p ra z o  re g im e n ta l de  d e z  m in u to s .

(U sa  d a  p a la v ra  o Dr. Jo sé  T ô rre s  d a s  N eves).

(*) Notas Taquigráficas das sessões dos dias 8 e 16 de (unho da Seção de Dissídios individuais, reprodu
zidas na íntegra.
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O  Sr. M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  Tem a p a la v ra  o  Re
la to r .

O  Sr. M in is tro  E rm es P ed rassan i -  P re lim inar de  d e se rçã o  d o s  e m b a rg o s  a r
g ü id a  p e lo  s in d ic a to  e m b a rg a d o . In ic ia lm ente , o e m b a rg a d o  a rg ú i d e s e rç ã o  d o  re 
cu rso , urna vez que  não  houve o d e p ó s ito  de Cr$ 840,000,00  (o i to ce n to s  e q u a re n 
ta  m il c ru z e iro s ) ,  a q u e  a lu d e  a Lei n. 8.177/91. Todavia , a d e s p e i to  d e  a re fe r id a  
le i e x ig ir  n o v o  d e p ó s i to  a c a d a  re c u rs o , a In s t ru ç ã o  N o rm a t iv a  n, 0 2  d e s ta  C o r te  
f ixo u  su a  in te rp re ta ç ã o  s o b re  a m a té r ia, a fim  de ev ita r d ú v id a s . C re io  q u e  p o s s o  
c o n c lu ir  no  s e n t id o  de q u e  não há, p o r ta n to , na fo rm a  p re te n d id a , m a rg e m  a que  
se  re c o n h e ç a  a d e s e rç ã o  d o  re c u rs o , p e lo  q u e  re je i to  a p re lim in a r .

O  S r. M in is tro  M e n d e s  C a va le iro  -  A c o m p a n h o  o R e la to r, Sr. P re s id e n te .

O  Sr. M in is tro  O rlan d o  Teixeira d a  C os ta  (P res idente) -  Há d ive rgênc ia?  (Pau
sa). R e je ita d a  a p re lim in a r  de  n ã o -co n h e c im e n to  s u s c ita d a  em  c o n tra - ra z õ es. Tem 
a p a la v ra  o  R e la to r,

O  S r . M in is tro  E rm es  P e d ra ssa n i -  Q u a n to  à s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l,  a g o 
ra, c o n h e c im e n to ,  o d o u to  C o le g ia d o  d e ixo u  de  c o n h e c e r  nes te  tó p ic o  o re cu rso , 
a fa s ta n d o  as v io la ç õ e s  in d ic a d a s  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n. 221, a ss im  ta m 
b é m  a p re te n d id a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  p e lo  E n u n c ia d o  n . 296, N as  ra zõ e s  
em  exam e, o e m b a rg a n te ,  C a ixa  E c o n ô m ic a  F ed e ra l S.A., d is s e  q u e  não  s ó  e s ta 
v a  d e m o n s t ra d a  a v u ln e ra ç ã o  aos  arts, 513, 872, p a rá g ra fo  ú n ico , d a  CLT; 8º , I I I , 
d a  C o n s t i tu iç ã o  F edera l, c o m o  hav ia  d ive rg ê n c ia  que  a u to r iza va  a rev is ta . N a  ve r
d ade , m e re ce  a c o lh im e n to  a in co n fo rm id a d e , já  q u e  o a re s to  c o la c io n a d o  na ín te 
gra , em fo to c ó p ia  a u te n t ica d a , fls . 99 /200, ex ib e  te se  c o n trá r ia  à a d o ta d a  p e lo  Tri
b u n a l R eg iona l,  a lu s iva  à s u b s t i tu iç ã o  p ro ce ssu a l,  se n d o  a d m it id a  a p e n a s  nas h i
p ó te se s  e x p re s s a m e n te  p rev is tas  em lei e não te n d o  o art. 8 º  d o  n o vo  te x to  c o n s 
t itu c io n a l a m p lia d o  esta  subs titu ição . Entendo  que há vu ln e ra çã o  ao  art. 896 e, p o r 
tan to , c o n c lu o  p e lo  c o n h e c im e n to  dos  e m b a rg o s  no  pa rt icu la r, Sr. P res iden te . S e 
g u n d o  te m a  d e  c o n h ec im e n to ; da  ab rangênc ia  da  substitu ição . O  recu rso  vem  mais 
um a vez a m p a ra d o  em v io lação  d o  art. 896, sus ten tando  o e m b argan te  que  os a res
to s  e le n c a d o s  na re v is ta  ju s t if ica va m  seu co n h ec im e n to . A d e c is ã o  re g io n a l fo i no 
s e n t id o  de  q u e , d e s d e  q u e  se a d m ita  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l,  n ã o  se p o d e r ia  li
m itar essa  p o s s ib i l id a d e  a p enas  aos e m p re g a d o s  a sso c ia d o s  d o  s in d ica to , d e v e n 
d o  a re p re s e n ta ç ã o  va le r, es te nd e r-se , p o r ta n to , p a ra  to d a  a c a te g o r ia .  O  s e g u n 
d o  a re s to  d e  fls. 190 c o n tra p õ e -s e  a esse  e n te n d im e n to , ao e s ta b e le c e r  q u e  a le 
g it im id a d e  d a  s u b s t i tu iç ã o  se lim ita  aos a sso c ia d os . A rev is ta , p o r ta n to ,  m ais um a 
vez, m e re c ia  c o n h e c im e n to .  C o n s id e ro  a f ro n ta d o  o art. 896.

O  Sr. M in is tro  E rm es  P ed ra ssan i (C on tin u a n d o ) -  T erce iro  te m a ; d a  U R P de 
fe ve re iro  d e  1989. N es te  tó p ico , conc lu i o Tribunal R eg iona l que  os s u b s t itu íd o s  fa 
z ia m  jus  ao re a ju s te  p le ite a d o , já  q u e  t in h a m  d ire i to  a d q u ir id o  à c o r re ç ã o  d o s  s a 
lá r io s  " n a  m e d id a  e m  q u e  e s ta va m  em  v ig o r  os  c o r re s p o n d e n te s  c o n t ra to s  s u b 
m e tid o s , no  a s p e c to  sa la ria l, às reg ras  de  d ire ito  p ú b lic o  p e rt in e n te s  à p o lí t ica  sa
la r ia l”  O re c u rs o  d e  re v is ta  da  d e m a n d a d a  não fo i c o n h e c id a  a o  fu n d a m e n to  de 
q u e  n ã o  hav ia  v io la çã o  ao art. 5 º , Inc iso II, d a  C o n s titu içã o , u m a  ve z  q u e  o  re a ju s 
te  fo ra  c o n c e d id o  em  re s p e ito  ao  d ire i to  a d q u ir id o . N as razõ e s  em  exam e , a e m 
b a rg a n te  a rt icu la  co m  v u ln e ra ç ã o  ao art. 896, su s te n ta n d o  q u e  e s ta ria  d e m o n s tra -  
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d a  a  in f r in g ê n c ia  d o  in c is o  XXXVI d o  art. 5 º  d a  C o n s t itu iç ã o . A e g ré g ia  Turm a, no 
en tan to , não  e xa m in o u  a rev is ta  so b  esse  aspec to , não h a ve nd o  p re q u e s t io n a m e n 
to  q u a n to  a esse  te m a  c o n s t itu c io n a l.  Por o u tro  lado , não h o u ve  d e fe sa  de  te s e  a 
e s s e  re s p e ito ,  a té  p o rq u e  não  se  a d e n tro u  o m é r ito  d a  q u e s tã o . O  re c u rs o ,  p o r 
ta n to ,  n ã o  se  v ia b il iz a v a  ta m b é m  p e la  d iv e rg ê n c ia .  N ã o  c o n h e ç o  n e s te  tó p ic o .  O 
c o n h e c im e n to ,  p o r ta n to ,  Sr. P res iden te , é a lu s ivo  a d o is  a s p e c to s :  a s u b s t i tu iç ã o  
e à  s u a  a b ra n g ê n c ia ,  m a té r ia s  que, no m érito , e n te n d o  q u e  não  se  d e v a  d e te rm i
nar o re to rn o  d o s  au tos  à Turma, e m b o ra  h o u vesse  a fron ta  ao  art. 896 ; p o rq u e  e s 
tá  ho je  co lo c a d a  no n o sso  E nunc iado ; pod em o s , po rtan to , d e sd e  logo , exam iná-la ,

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixeira da  C o s ta  (Presidente) -  V. Exa. conhece , p o r 
ta n to ,  q u a n to  a e s te s  d o is  te m a s , p o r  v io la ç ã o  d o  art. 896, C o m o  v o ta  o M in is tro  
R ev iso r?  (Pausa). R e la to r e R ev isor es tão  c o n h e c e n d o  d o s  e m b a rg o s , q u a n to  d o s  
d o is  te m a s , p o r  v io la ç ã o  d o  art. 896. In d a g o  se  há d iv e rg ê n c ia .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Sr. P re s id e n te , p e ç o  a pa lav ra ,

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teix e i ra d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  Tem a p a la v ra  o M i
n is t ro  N ey D o y le ,

O  S r. M in is tro  N e y  D o y le  -  Sr. P re s id e n te , a p ro v e ita n d o  q u e  a e g ré g ia  S e 
çã o , ho je , e s tá  c o m  a su a  c o m p o s iç ã o  q u a se  c o m p le ta ,  g o s ta r ia  de  c o lo c a r  u m a  
p re lim in a r  p a ra  exam e d a  Seção. A p re lim ina r é s o b re  o p ro b le m a  d o  c o n h e c im e n 
to  d o s  e m b a rg o s  por v io la çã o  d o  art. 896, p o rq u e  havia d ive rg ê n c ia  e sp e c íf ica  que  
jus t if ica r ia  o c o n h e c im e n to  da  revista. Estou, agora , c o m o  P res iden te  de  Turma, im 
p re s s io n a d o  c o m  o n ú m e ro  de  e m b a rg o s  q u e  sã o  a p re s e n ta d o s  c o m  fu n d a m e n 
to  em  v io la ç ã o  d o  art. 896. O ra, Sr. P res iden te , so lic ite i um a e s ta tís t ica  à S e c re ta 
r ia  d a  S e g u n d a  Turma. F o i-m e  fo rn e c id a  a e s ta t ís t ica  nos  se g u in te s  te rm o s :  a c ó r 
d ã o s  p u b lic a d o s  em 21 de m arço, noventa  e o ito  a có rd ã o s  p u b lic a d o s  pe la  S e g u n 
d a  T urm a; t r in ta  e q u a tro  e m b a rg o s  p a ra  a SDI. N o  d ia  7 de  m a io  fo ra m  p u b l ic a 
d o s  se te n ta  e se te  acó rdãos , tr in ta  e c in co  e m b a rg o s ; no d ia  14 de  m aio  fo ra m  p u 
b l ic a d o s  ce n to  e c in c o  a có rd ã o s , q u a re n ta  e o ito  e m b a rg o s  p a ra  a SDI. O  q u e  se 
vê, e n tão , Sr. P re s id e n te , é q u e  p ra t ic a m e n te  e s ta m o s  ju lg a n d o  o p ro c e s s o  d u a s  
vezes, s o b  a a le g a çã o  de  v io la çã o  d o  art. 896, o u  p o rq u e  a rev is ta  não  fo i c o n h e 
c id a  e d e ve ria  ser, ou p o rq u e  fo i c o n h e c id a  e não d e ve ria  te r s id o  c o n h e c id a . E n 
tão, s e m p re  é v io la çã o  d o  art. 896, Ora, nesta  Seção, som os  r ig o ro s íss im os  ao  exa 
m inar o recu rso  po r v io lação  de lei, p o rque  ex ig im os que a v io lação seja direta, f ron 
ta l, l i te ra l, ao  d is p o s t iv o  in v o c a d o . U s a m o s  a té  m esm o  o E n u n c ia d o  n. 221 -  q u e  
é um  E n u n c ia d o  nosso  -  p a ra  d izer que  não  há v io lação , q u a n d o  há in te rp re ta çã o , 
e a in te rp re ta ç ã o  é razoáve l, Para o a r t . 896, c o n h e c e m o s  d e  v io la ç ã o  fron ta l,  p o r  
quê?  Porque, no exam e do  co n h e c im e n to  do  re cu rso  de  revista, a Turm a e n te n d e u  
q u e  os  a re s to s  tra z id o s  a c o n f ro n to  não  e ram  e s p e c íf ico s . E n tã o , o q u e  o c o rre ?  
E s ta m o s , d e n tro  d e  um  m esm o  Tribunal, ju lg a n d o  duas  vezes o m e sm o  p ro c e s s o ,  
num  d e s p e rd íc io  de te m p o  e de a traso  no ju lg a m e n to  d o s  au tos que  é um a  v io lê n 
c ia  às p ró p r ia s  pa rtes . P o rq u e  c o n h e c e r  d o s  e m b a rg o s , q u a n d o  as T urm as e s tã o  
ju lg a n d o  d e  m an e ira  d ife ren te , é a fu n çã o  d o  P leno e, hoje, a fu n çã o  d a  SDI -  u n i
fo rm iz a r  a ju r is p ru d ê n c ia  d a  C asa  - ,  p o ré m  faze r um  d u p lo  ju lg a m e n to  d o  m e sm o  
p ro c e s s o .. .  p o rq u e  é id ê n t ico , Sr. P res iden te . Q u a n d o  e n tra m  o s  e m b a rg o s ,  q u a l 
é a  fu n ç ã o  d o  P res iden te  d a  Turma? E xam inar o  a có rd ã o  reg iona l, o re c u rs o  d e  re 
v is ta , o s  a re s to s  a p o n ta d o s  na rev is ta , v e r i f ic a r  se  e ra m  ou  não  d iv e rg e n te s ,  p a - 
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ra mandar processar os embargos, O que é isto? Isto é o que já foi feito no Tribu
nal Regional, pelo Presidente do Tribunal Regional, quando admite a revista; isto 
é que foi feito já pelo Relator da Turma, quando dá prosseguimento à revista; is
to é o que foi feito já pela Turma, ao julgar a revista. E isto sem que tenha a par
te se valido dos embargos de declaração, como pode fazê-lo,

Agora vêm os embargos, e cabe ao Presidente da Turma reexaminar tudo is
so e depois trazer para o Pleno, para a SDI, para que esta proceda a mais um exa
me. Quer dizer, estamos simplesmente repetindo recursos, com este volume de ser
viço, e que em geral somente atende a determinados tipos de grandes entidades 
recorrentes. Quase nunca o pequeno demandante. Não vejo, Sr. Presidente, co
mo conhecer do recurso por violação do art. 896, Todos os dias deparamos aqui 
com recurso por violação do art. 896. Será possível que as Turmas desta Corte jul
guem tão mal de sorte a perpetrar decisórios violando o dispositivo legal? Será que, 
e em rápido levantamento a que procedi, v.g. em setenta julgamentos, trinta e cin
co violaram a lei? Será que é isso que estamos admitindo? Que o Tribunal Supe
rior do Trabalho, ao julgar setenta processos, em trinta e cinco deles violou a lei? 
Porque é essa a argumentação; foi violado o art. 896 da CLT. Ora, este Tribunal é 
a instância superior da Justiça do Trabalho. No momento em que o Pleno foi divi
dido em Turmas, foi exatamente por se verificar, em dado momento a impossibi
lidade física, material, de o Pleno examinar todos os recursos que vinham dos Tri
bunais Regionais. Dividiu-se, então, em Turmas. Não é outra a razão por que de
pois houve a divisão em Seções. Agora, não é possível dividir o Pleno em Turmas 
e depois admitir recurso destas para o Pleno novamente; nesse caso, seria me
lhor que fosse julgado de uma vez pelo Pleno. Para que Turma? Agora, quando se 
divide em Turmas, há um risco -  é só um risco; é a jurisprudência divergente das 
Turmas. Para isto, admitem-se os embargos por divergência. Poder-se-ia até mes
mo admitir os embargos, Sr. Presidente, por violação, quando, por exemplo, o Acór
dão da Turma não está fundamentado. Neste caso, trata-se de violação da lei. Ago
ra, por violação do art. 896! Sr. Presidente, o que ocorre? Recordo-me de que, há 
algumas sessões atrás -  peço um pouquinho de atenção ao tema, porque esta é 
a primeira e última vez que vou colocá-lo, estávamos julgando uma ação rescisó
ria. E qual era o fundamento dessa ação rescisória? Violação do art. 896. Então, 
Sr. Presidente, o que estamos vendo? Estamos criando uma sequência de instân
cias que faz com que o processo nunca termine, No momento em que estamos 
preocupados em reformar a lei processual para agilizar o julgamento, nós mesmos 
-  e não há necessidade de se mudar lei alguma para isso -, por uma interpreta
ção nossa, que, data venia, entendo errada, estamos admitindo a proliferação no
civa dos recursos. Primeiro, o processo é julgado na Junta; segundo, é julgado pe
lo Tribunal Regional; terceiro, passa pelo crivo da Presidência no recurso de revis
ta do Tribunal Regional; quarto, é examinado pelo Relator da Turma no recurso de 
revista; quinto, é julgado pela Turma; sexto, vai ao Presidente da Turma, sem fa
lar no Revisor, para examinar o recurso de embargos; sétimo, julgam-se os embar
gos e, a seguir, virão os embargos declaratórios em cima disso. Então, é essa a 
minha dúvida. No momento em que estamos querendo agilizar o julgamento, não 
é possível ser mantida a interpretação da violação do art. 896, porque, depois de 
tudo isso, Sr. Presidente, não termina; vêm os declaratórios prequestionando te- 
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m as c o n s t i tu c io n a is  p a ra  levar a m a té r ia  p ro c e s s u a l ao  S u p re m o  T ribuna l F ede ra l,  
q u a n d o  é tra n q ü ila  a ju r isp ru d ê n c ia  do  S u p re m o  Tribunal Federa l no se n t id o  d e  que  
não  há v io la çã o  d a  C o n s titu içã o  Federa l q u a n d o  d e c id im o s  s o b re  te m a  p rocessua l,  
M a s  v irá  o re c u rs o  e x t ra o rd in ár io  e, n o  f im  de  tu d o ,  v a m o s  e s p e ra r  a  a ç ã o  re s c i 
só ria ; te m -se  do is  anos  pa ra  isso, V in d o  esta, qua l se rá  seu fu n d a m e n to ?  V io la çã o  
d o  a r t . 896 .

O  S r. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a d a  -  N ã o  é a c o lh id a ,

O  Sr. M in is t ro  N e y  D o y le  -  Fo i a c o lh id a  já , d a ta  ven ia , a re s c is ó r ia  p o r  v io 
la ç ã o  d o  art. 896. F o i e n te n d id o  q u e  ca b e  a re s c is ó r ia  p o r  v io la ç ã o  d o  art. 896.

O  S r. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  C re io  q u e  is s o  é e x c e p c io n a l.

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le -  Não, es tou  fa ze n d o  re fe rênc ia  a um  p ro c e s s o  q u e  
fo i ju lg a d o  a q u i há  um ou d o is  meses, d o  qual fo i o Relator o  M in is tro  J o s é  Luiz Vas
c o n c e l lo s .  S. Exa. c o lo c o u  a q u e s tã o  e fo i e n te n d id o  q u e  c a b e  re s c is ó r ia  p o r  v io 
la ç ã o  d o  art. 896. Então , e s ta m o s  a tra s a n d o  v io le n ta m e n te , p o r  c u lp a  n o ssa , p o r 
q u e  não é p rec iso  lei ne n hu m a  para  alterar ta l m atéria ; não p re c iso  m anda r nenhum  
p ro je to  p a ra  o C o n g re s s o  N ac iona l, p a ra  m od if ica r  e ssa  s ituação . A p e n a s  p a ra  d i
ze r o q u e  d ize m o s  em q u a lq u e r  re cu rso  q u e  vem  p o r v io la çã o : não há v io la ç ã o  d i
re ta . C o m o  p o s s o  e n te n d e r  v io la d o  o art. 8 9 6  se  a e g ré g ia  Turm a, e x a m in a n d o  o 
a c ó rd ã o  d o  T ribuna l R e g io n a l e os a re s to s -p a ra d ig m a s ,  e n te n d e  q u e  a d iv e rg ê n 
c ia  n ã o  é e sp e c íf ica , p o rq u e  um  n ã o  a b o rd o u  to d o s  os  p o n to s  t r a ta d o s  n o  T r ib u 
na l R e g io n a l,  o o u tro  p o r  is so  o u  po r a q u ilo ?  Enfim , fo i e x a m in a d o  o te m a . A g o ra  
v a m o s  reexam iná -lo  em  rev is ta  exa tam ente  da  m esm a  forma, se n d o  o exam e igua l?  
P o r q u e  is s o  d e n tro  d o  p ró p r io  Ó rg ã o ?  Isso  n ã o  d e ve  ex is tir , Sr. P re s id e n te , em  
t r ib u n a l nenhum . P o rque, se  fo rm o s  p ro c u ra r  os  e m b a rg o s  que  e x is te m  n o s  t r ib u 
na is , e x is te m  a p e na s  e m b a rg o s  de  d ive rg ê n c ia ,  Q u a n d o  m u ito , ex is tiam , no  C ó d i
g o  d e  1939, que  não e x is tem  ho je , os e m b a rg o s  de  in fr ingênc ia , a q u e les  cu jas  d e 
c isõ e s  não  fo sse m  unânim es, A go ra , qua l é o n om e  que  d a m o s  a esses e m b a rg o s  
n o sso s?  N ã o  tê m  nom e. S ão  e m b a rg o s  n o m in a d o s , p o rq u e  não são  d e  in f r in g ê n 
cia, não sã o  de  nu lidade, não são  de  d ive rgênc ia , Q ue  e m b a rg o s  sã o  esses?  Q ue r 
d izer, c r iam os, d e n tro  da  nossa  ju r isp rudênc ia , um recu rso  que  rea lm en te  não  ex is 
te. E sse  re c u rs o  não  ex is te !

O  Sr. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  É um  re c u rs o  d e  e m b a rg o s .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  A g o ra , fo i c r ia d o  p o r  v io la ç ã o , fo i c r ia d o  p o r  d i 
v e rg ê n c ia .  E s tá  ce rto , e s tá  na  Lei n. 7 ,701 /88 . Se e s tá  na  lei v a m o s  te r  d e  s e g u i- 
lo, e n q u a n to  a le i não fo r  m od ificada . Mas daí a d ize r “ a v io lação  d o  art. 8 9 6 ”  é re 
p e tir  to d o  o ju lg a m e n to . P ode rá  haver v io lação , co m o  afirmei, se  o a c ó rd ã o  d a  Tur
m a  fo r  nu lo , se  não  es t ive r fu n d a m e n ta d o , se d e ixa r  d e  a p lic a r  u m a  lei, o u  p o r  d i 
ve rg ê n c ia  en tre  um  a có rd ã o  d e  um a Turma  e  outra. Por v io lação  d o  art. 896, Sr. P re 
s id e n te ,  eu  p e d ir ia  q u e  V. Exa. -  e s to u  te rm in a n d o  -  a p e n a s  c o lo c a s s e  e m  v o ta 
ç ã o  esse tem a. O  M in is tro  E rm es P edrassan i es tá  co n h ece n d o  d o s  d o is  tem as nes
s e  re c u rs o , a m b o s  p o rq u e  a re v is ta  m e re c ia  c o n h e c im e n to  p o r  d iv e rg ê n c ia .

O  S r. M in is t ro  E rm es  P e d ra s s a n i -  E x a ta m en te .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Então , p e ç o  vê n ia  p a ra  a b r ir  a d iv e rg ê n c ia ,  n ã o  
e x a m in a n d o  o tem a , se  hav ia  ou não  d iv e rg ê n c ia  espec íf ica , m as p a ra  d ize r  que,

143



n e s ta  h ip ó tese , n ã o  há v io la ç ã o  d o  art. 896, N ão  há v io la çã o  nem  d ire ta  nem  f ro n 
ta l a e s te  a rt ig o . A  n ã o  se r  ass im , Sr. P res iden te , d a q u i a p o u c o  te re m o s  d e  p ro 
p o r u m a  re fo rm a  c o n s t itu c io n a l p a ra  aum enta r o nú m e ro  de  M in is tros , n ã o  d e  mais 
dez, m as p a ra  d o b ra r  ou  tr ip lica r. Por quê? P orque  os  Tribunais R eg iona is  e as Ju n 
ta s  e s tã o  a u m e n ta n d o .  E n tã o , n ã o  v a m o s  te r c o n d iç õ e s  d e  f ica r  r e p e t in d o  ju lg a 
m e n to  aqu i. N u n ca  te re m o s  c o n d iç õ e s  d isso . P ro p o nh o , en tão , Sr. P res iden te , eis 
q u e  nes ta  a s se n ta d a  es tá  ausente  jus tif icadam en te  o ilustre  M in is tro  J o sé  Luiz Vas
c o n c e l lo s ,  e eu g o s ta r ia  de  p ro p o r  isso  q u a n d o  o Tribuna l e s t iv e s s e  em  su a  c o m 
p o s iç ã o  p lená ria , m as  c o m o  e s tá  aqu i q u a se  a una n im id a d e , e q u a n d o  o te m a  for 
a b o rd a d o ,  q u e ro , d e s d e  lo g o , c o lo c á - lo  p a ra  a p re c ia ç ã o  d a  e g ré g ia  S e çã o : N ã o  
há  v io la ç ã o  d o  a rt. 896  q u a n d o  a Turma co n h e ce  o u  não  co n h e c e  p o r d ive rg ê n c ia .

O  S r . M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P re s id e n te )  -  C o n s e q ü e n te m e n 
te , V . Exa, a b re  a d iv e rg ê n c ia ,  não  c o n h e c e n d o  d o s  e m b a rg o s .

O  S r . M in is tro  N ey  D o y le  -  E xa ta m en te .

O  S r. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  Vou co lh e r  os  vo to s , 
e n tã o , d o s  E xm o s . Srs. M in is t ro s  q u e  a in d a  não se p ro n u n c ia ra m . C o m o  v o ta  V. 
Exa., M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o ?

O  Sr. M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcão  -  Sr. P re s id e n te , a Le i n. 7 .7 01 /8 8  fa la  em 
c a b im e n to  d e  e m b a rg o s  ou  d e  rev is ta  p o r  o fe n sa  a l ite ra l d is p o s it iv o  de  lei, d a í a 
te se  d o  M in is t ro  N e y  D o y le  d e  q u e  o  d is p o s it iv o  te ria  de  se r v io la d o  na  l i te ra l id a 
d e  d o  seu  te x to  e, p o r ta n to ,  d e  fo rm a  d ire ta , e não  d e  fo rm a  o b líq u a . Q u a n d o  h a 
ve r ia  a v io la ç ã o  d o  art. 8 9 6 º  S eria  p oss íve l se um a Turma, e n te n d e n d o  q u e  as d i
v e rg ê n c ia s  e ra m  e sp e c íf ica s , d e c id is s e  q u e  o recu rso , p o r  e xe m p lo , se r ia  in c a b í
ve l n a  e sp é c ie ,  a p e s a r  das  d iv e rg ê n c ia s . P o d e r ia  h ave r um a  c ir c u n s tâ n c ia  c o m o  
esta .

A  d ú v id a  a g o ra  q u e  nos  assa lta  é q u a n to  ao te m a  c o lo c a ç ã o ,  is to  é, q u a n 
d o  a T urm a  d iz  q u e  a d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  e le n c a d a  na  re v is ta  c a ra c te r iz a  
um a  d is c re p â n c ia  d e  e n te n d im e n to s  e n tre  T ribunais R eg io n a is  e c o n h e c e  d e  um a  
revista; se, ao  a firm ar isto, no exam e dos  em bargos , se p o der ia  iden tif ica r um a o fen 
s a  lite ra l ao  te x to  d a  lei. N o  s e n t id o  inve rso , a  h ip ó te se  p a re ce -m e  a té  m ais  difícil, 
p o rq u e , se u m a  Turm a d iz  que  as d ive rgênc ias  não sã o  específicas , p rec isa r íam os , 
c o m o  se  fa z  s e m p re  a q u i,  Id e n t if ica r ,  o lhar as d u a s  o u  três  d iv e rg ê n c ia s  e le n c a 
d a s  p a ra  c o n s ta ta rm o s  se  há  rea lm e n te  en tre  e las um a  d is c re p â n c ia  q u a n to  à in 
te rp re ta ç ã o  d e  um  te x to  d e  le i fe d e ra l,  te n d o  em  v is ta  os  fa to s  r e c o n h e c id o s  n o  
a c ó rd ã o  d o  T ribuna l R eg iona l.  N as duas  h ip ó tese s , n ã o  há d ú v id a  d e  q u e  f ic a  d i
fícil a id e n t if ica çã o  d e  um a o fensa  à l ite ra lid a d e  d o  texto , p o rq u e  s e m p re  se  d e p e n 
d e ria  d e  um  e xa m e  d a s  d iv e rg ê n c ia s  e lencadas . É um  te m a  rea lm e n te  fa sc in a n te .
V. Exa. g o s ta r ia  d e  fa ze r  a lg u m  c o m e n tá r io ,  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to ?

O  Sr. M in is tro  F ra n c isco  F aus to  -  Eu gos ta r ia  que  V. Exa. e o  M in is tro  E rm es 
P e d ra s s a n i p e d is s e m  v is ta  re g im e n ta l d o  p ro c e s s o  p a ra  q u e  e s ta  S e ç ã o  f ic a s s e  
m ais  e s c la re c id a  s o b re  e s ta  m a té r ia  e q u e  na p ró x im a  se ssã o ...

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  Eu  es tava  exa tam e n te  p e n s a n d o  em  voz 
a lta  p a ra  re ve la r  a  d i f ic u ld a d e ,  Tenho a im p re s s ã o  de que, há  a lg u m  te m p o  a trás , 
an tes , inc lus ive , d e  c h e g a rm o s  aqu i, foi, se  não me eng an o , o M in is tro  V ic to r  Rus- 
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s o m a n o  qu e m , no exam e de  um re cu rso  de  e m b a rg o s , em  q u e  a parte , o  re c o rre n 
te , o  e m b a rg a n te , a le g a v a  q u e  a re v is ta  m e re c ia  c o n h e c im e n to , a p o n to u  q ue , n u 
m a s itu a ç ã o  c o m o  esta , o  e m b a rg a n te  d e ve ria  c ita r c o m o  vu ln e ra d o  o te x to  d o  art. 
896  d a  CLT, em  razão  d e  o  recurso de  rev is ta  merecer ou  não  co n h e c im e n to  e, p o r 
ta n to ,  o  ú n ic o  d is p o s it iv o  d e  le i q u e  p o d e r ia  te r  s id o  v u ln e ra d o , n o  m o m e n to  em  
q u e  a  Turm a exam inou  a rev is ta , só  p o d e ria  ser o art. 896, que  não  tin h a  s id o  a p o n 
ta d o  n o  re c u rs o  d e  e m b a rg o s , d a í o  a n tig o  P leno  te r  d e c id id o , n a q u e le  ca so , não  
c o n h e c e r  d o s  e m b a rg o s . A q u e la  d e c is ã o  u n â n im e  d o  P leno, na  o c a s iã o , c o n d u 
z iu  o  e n te n d im e n to  e  a ju r is p ru d ê n c ia  p o s te r io rm e n te  p a ra  e s te  c a m in h o  d e  q u e  
d e v e r ia  s e m p re  o e m b a rg a n te  a p o n ta r  c o m o  v u ln e ra d o  o art. 896 , se  a s u a  re v is 
ta  m e re c ia  c o n h e c im e n to  o u  não. M as s in to  q u e  o te m a  e x ig e  u m a  re fle xã o  m a io r, 
Sr. P re s id e n te , p o r isso  é q u e  p e ço  vên ia  p a ra  não  p ro fe r ir  o  m eu v o to  a g o ra  e fa 
z e r  u m a  re f le x ã o  a re s p e ito  d e s ta  s itu a ç ã o , ra zã o  p e la  q u a l p e ç o  q u e  V. Exa. m e  
d e f ira  um  p e d id o  d e  v is ta  re g im e n ta l.

O  Sr. M in is tro  F ranc is c o  F au s to  -  Mas, M in is tro  G u im a rã e s  Fa lcão , e s te  p ro 
c e s s o  ta m b é m  ve m  p o r  v io la ç ã o  d o  art. 8 º  d a  C o n s titu iç ã o .

O  S r. M in is tro  N e y  D o y le  -  M as aí fo i a fa s ta d a  p e lo  R e la to r; S. Exa. c o n h e 
c e u  a p e n a s  p o r  d iv e rg ê n c ia .

O  Sr. M in istro José  AJuricaba  (Presidente) -  Exatamente, po r v io lação d o  a r t  896.

O  S r. M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to  -  Vem  ta m b é m  p o r v io la ç ã o  d o  art. 8º . C o 
m o  te m o s  E n u n c ia d o  q u e  d iz  c la ra m e n te  q u e  n ã o  há  s u b s t itu iç ã o  p ro c e s s u a l d e 
fe r id a  p e lo  art. 8 º  d a  C o n s titu içã o , Já não  p o d e ría m o s  m ais  fa la r em  in te rp re ta ç ã o  
ra z o á v e l.  P o d e ría m o s  c o n h e c e r  p o r  v io la ç ã o  d o  art. 8 º .

O  Sr. M in is tro  E rm es P edrassan i -  M as a co n te ce  q u e  s u b s is te  o  s e g u n d o  te 
m a, M in is tro  F ra n c is c o  F au s to , q u e  d iz  re s p e ito  à lim ita ç ã o  d a  s u b s t itu ç ã o  re c o 
n h e c id a , lim ita ç ã o  a p e n a s  aos a s s o c ia d o s . N e s te  c a so , se  não  c o n h e c e rm o s  d o s  
e m b a rg o s  p o rq u e  a re v is ta  t in h a  c o n h e c im e n to , f ic a re m o s  se m  s u p o r te  para  m o 
d if ic a r  a d e c isã o , N o p rim e iro  a sp e c to , p o d e ría m o s  re so lve r o  p ro b le m a ; o  p ro b le 
m a s e r ia  no  s e g u n d o .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Sr. P re s id e n te , c o m o  o te m a  é c o n tro v e r t id o  -  é 
u m a  ju r is p ru d ê n c ia  a n tig a  q u e  es tá  se n d o  c o lo c a d a  a exam e - ,  co n s id e ro  q u e  rea l
m e n te  s e r ia  c o n v e n ie n te  q u e  o M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  p e d is s e  v is ta . N ã o  ire i 
s u s c ita r ,  n o s  p ro c e s s o s  s e g u in te s , o  m esm o  te m a . A p e n a s  p e d ir ia  a  V. Exa. q u e  
d e p o is  c o n v o c a s s e  u m a  s e s s ã o  d a  S D I, em  q u e  to d o s  c o m p a re c e s s e m , p a ra  
q u e  o te m a , já  m e d ita d o , p u d e s s e  se r d e b a t id o . P e ço  q u e  is s o  s e ja  fe ito  c o m  a 
m a io r  u rg ê n c ia , p o is  m eu  g a b in e te  e s tá  lo ta d o  de  p ro c e s s o s  d e  e m b a rg o s  p a ra  
o P leno; a c re d ito  q u e  devam  estar os  de to d o s  os  M in is tros . V. Exa. ta m b é m  é P re
s id e n te  d e  Turma. É im p re ss io n a n te  a a legação  d e  v io la çã o  d a  lei co m e tid a  p o r um a  
Turm a d o  TST. S e  há  o ite n ta  Ju lgam en tos  num a  sex ta -fe ira , podem os espera r q u e  
u m a  s e m a n a  d e p o is  e n tra rã o  p e lo  m en o s  q u a re n ta  e m b a rg o s  p o r v io la ç ã o  d o  art. 
896 . V a m o s  re p e tir  to d o s  o s  Ju lg a m e n to s  fe ito s  p e la  Turm a? E n tã o , s e  o  M in is tro  
G u im a rã e s  F a lc ã o  p e d irá  v is ta , va m o s  d e ix a r  p a ra  que , n u m a  o u tra  s e ssã o , se ja  
to m a d a  u m a  d e lib e ra ç ã o  a re s p e ito . Eu q u e ria  a p e n a s  tra z e r  a o  c o n h e c im e n to  d a  
SD I e sse  te m a  e p e d ir  q u e  fo s s e m e d ita d o  e e xa m in a d o , s e n d o  p ro fe r id a  u m a  d e - 
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cisão a respeito, com a maior rapidez possível, mesmo porque estamos ameaça
dos, agora, do retorno de todos os processos da Procuradoria. Considero não ser 
possível fazermos dois julgamentos em cada processo. Estive, há pouco, conver
sando com o Ministro Ermes Pedrassani e S. Exa. me dizia que parece que tere
mos de fazer esforço concentrado novamente. Ora, Sr. Presidente, se eu tiver de 
ficar nas sessões todos os dias do esforço concentrado, os processos do meu ga
binete pararão. O problema é este; eu não posso ficar na sessão e no meu gabi
nete ao mesmo tempo -  e se eu estiver aqui, os meus processos não estarão sen
do examinados, Esta é a questão que eu gostaria de colocar para meditação da 
egrégia Seção e pediria a V. Exa. que marcasse uma sessão e solicitasse o com
parecimento de todos, a fim de que esta questão possa ser decidida de maneira 
uniforme, para que todos os Presidentes de Turma possam adotar o mesmo crité
rio no recebimento ou não dos embargos para esta Seção.

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Eu estava preocupa
do com o pedido de vista do Ministro Guimarães Falcão porque, certamente, a ma
téria se repetiria em outros julgamentos; mas, com o compromisso do Ministro Ney 
Doyle de que não mais suscitará essa matéria hoje -  teremos este caso apenas 
como um caso destacado para meditação a respeito da matéria -  creio que pode
remos, então, prosseguir. Se a matéria que está sendo suscitada é apenas obje
to de reflexão, eu gostaria de dizer que sempre tive o entendimento não no sen
tido de orientar a jurisprudência dessa maneira -  como agora está sendo propos
to , mas sempre entendi que nós, Tribunal Superior do Trabalho, deveriamos co
nhecer de recursos apenas por divergência, porque a nossa missão constitucio
nal, em termos de dissídio individual, não é outra senão a uniformização da juris
prudência. O TST existe para revisão de dissídios individuais, porque o duplo grau 
de jurisdição já foi prestado. O princípio universal do duplo grau de jurisdição é 
absolutamente cumprido quando o Tribunal Regional dá o seu pronunciamento. Co
mo, entretanto, o nosso País é extenso e possuímos, no momento, vinte e quatro 
Tribunais Regionais, é absolutamente natural que surjam interpretações díspares 
entre eles. O Tribunal Superior do Trabalho foi criado justamente para uniformizar 
as disparidades porventura existentes. De maneira que, em princípio, mostro-me 
simpático à tese do Ministro Ney Doyle, embora, evidentemente, como os demais, 
tenha de refletir um pouco a respeito da matéria. Há muito tempo eu vinha alimen
tando a idéia de uma reforma legislativa no sentido de restringir o cabimento dos 
recursos para o Tribunal Superior do Trabalho, em dissídios individuais, em nível 
de prestação jurisdicional extraordinária, exclusivamente por divergência. Tem a 
palavra o Ministro José Ajuricaba, que a está solicitando.

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  V. Exa. me permite, Sr. Presidente?

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) t- Pois não, Excelência,

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  É justamente por isso que me parece haver 
uma dificuldade no sentido de se atender à proposta inteligente e oportuna do Mi
nistro Ney Doyle. Reconheço que, efetivamente, estamos submetendo a exames 
continuados a mesma matéria, isso é verdade -, mas surge o problema da diver
gência interna do Tribunal, a divergência das Turmas. Estou apenas colocando a 
dificuldade que se me apresenta, Se a nossa missão é a de uniformizar a jurispru- 
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dência dos Tribunais Regionais, como deixar que as nossas Turmas tenham deci
sões divergentes sobre a mesma matéria? Esse é o perigo.

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Mas os embargos por 
divergência sempre caberiam. O que S. Exa. está defendendo é o descabimento 
por violação do art. 896 da CLT por divergência.

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  Exato. Mas o não-conhecimento por violação 
do art. 896 da CLT pode conduzir a permanecerem nas Turmas decisões divergen
tes. Pelo menos, é o que está parecendo,

O Sr. Ministro Ney Doyle -  Permaneceria no exame da especificidade de acór
dãos-paradigmas. Mas, neste caso, teriam de ser o mesmo tema e os mesmos acór
dãos, que uma Turma diria que não eram específicos e outra diria que eram espe
cíficos.

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  Mas na matéria do mérito -  aí é que está o 
perigo: fica uma Turma decidindo de um modo e outra decidindo de outro no mé
rito, porque não se conheceu por violação do art. 896.

O Sr. Ministro Ney Doyle -  Na matéria de mérito não há problema. Se não 
foi conhecido, como pode haver mérito? Está aqui lembrando o Ministro Vantuil Ad
bala.

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  E se for conhecido?

O Sr. Ministro Vantuil A b dala -  Nesse caso não haverá violação.

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  Pode ser mal conhecido.

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  É só invocar o acór
dão divergente para mandar subir os embargos.

O Sr. Ministro Ney Doyle -  Se foi mal conhecido, está mal conhecido. Afinal 
de contas, esse é um órgão superior da Justiça do Trabalho. Não vamos querer 
também um recurso atrás do outro. E se o voto do Ministro Ermes Pedrassani, re
formando a decisão da Turma, estiver sendo mal proferido? Isto é possível, porque 
todos podemos errar. A Turma diz que não era específico; o voto do Ministro Er
mes Pedrassani é que era específico, merecia conhecimento.

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  Esta é, a meu ver, uma das razões dessa pro
liferação de recursos por violação do art. 896 da CLT. É o volume de serviços nas 
Turmas que leva, necessariamente, muitas vezes, a uma certa imperfeição no jul
gamento, o que é natural e humano.

O Sr. Ministro Ney Doyle -  E o volume de serviço, Excelência, não leva a uma 
imperfeição no julgamento desta Seção?

O Sr. Ministro José Ajuricaba -  Pelo menos há um esforço no sentido de se 
melhorar. Agora, reconheço que, de fato, com esse recurso, que não é previsto em 
lei, porque a lei fala do recurso por divergência ou por violação de lei, estamos au
mentando o número de processos que sobem à SDI. A proposta do Ministro Ney 
Doyle merece realmente reflexão e talvez nos conduza a suprimir este tipo de re
curso. Também a vejo com a mesma simpatia de V. Exa.; estou apenas expondo

147



e s s a  d if ic u ld a d e ,  q u e  p e lo  m en o s  se  m e a p re s e n ta  no  m o m e n to , p a ra  ju s ta m e n 
te  s u b m e te r  à re f le x ã o  d o s  co le g a s , p o rq u e  essa  d if ic u ld a d e  p o d e  s e r  s u p e ra d a ,

O  S r. M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P re s id e n te )  -  O  M in is t ro  R e la to r  
g o s ta r ia  d e  u s a r  a p a la v ra  e eu o a co n se lh o ,

O  Sr. M in is tro  E rm es P e d ra ssan i -  Sr. P res idente, em p r im e iro  lugar, eu g o s 
ta r ia  d e  d iz e r  q u e  o M in is tro  N e y  D oy le  e eu já  te m o s  d ia lo g a d o  re i te ra d a m e n te  a 
respe ito  d e sse  tem a. S. Exa. já  havia expos to  a  m im  esse p o n to  de  v is ta  e eu  já  d is 
se  a  S. Exa. q u e , a m eu  ju ízo , esse  é um  d o s  d e fe ito s  d a  fo rm a  c o m o  e s tá  e s t ru 
tu ra d o  o T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho . C re io , Sr. P re s id e n te , que, se  te m o s  d o is  
ó rg ã o s  ju d ic iá r io s  h ie rá rq u ic o s  d e n tro  d o  Tribunal, a m eu  ju ízo , é in a fa s tá v e l q u e  
d e v e m o s  te r  a a t r ib u iç ã o  de  ree xa m in a r o c o n h e c im e n to  o u  não, p e la  Turm a, d o s  
re c u rs o s ,  ta n to  q u a n d o  c o n h e c e m  c o m o  q u a n d o  não  c o n h e c e m . C re io  q u e  is so  
é p ró p r io  d a  fo rm a  c o m o  e s ta m o s  e s tru tu ra d o s ,

A o  a d m it irm o s  q u e  o p ro b le m a  d o  c o n h e c im e n to  na Turm a não  d e ve  ser re 
v is to  p e la  SDI, c re io  q u e  d e ve ría m os  m od if ica r  e e s tru tu ra  d o  T ribuna l e e x t in g u ir 
m os  as Turm as; a b o l irm o s ,  p o r ta n to ,  es te  re c u rs o  d e  e m b a rg o s ,  ta l c o m o  e le  e s 
tá  p o s to  e f ic a rm o s ,  e x c lu s iv a m e n te , co m  os e m b a rg o s  in f r in g e n te s  p a ra  o m e s 
m o ó rg ã o ,  p o rq u e ,  a ss im , n ã o  te r ía m o s  este  t ip o  d e  d if ic u ld a d e .  E m  s e g u n d o  lu 
g a r  -  não  v o u  m e a lo n g a r  n e ssa  q u e s tã o , p o rq u e  v a m o s  v o lta r  a e s te  te m a  -  Sr. 
P res idente , f ico  co m  um a  c e rta  d if icu ldade, qua l seja, s u s p e n d e m o s  o c o n h e c im e n 
to  d e s s e  re c u rs o  d e  e m b a rg o s  e d ize m o s  q u e  não  ire m o s  s u s p e n d e r  o s  d e m a is , 
em  q u e  t ive re m  a m esm a  m atéria . Na ou tra  sem ana , c o m p a re c e re m o s  a q u i e a d o 
ta re m o s  a o r ie n ta ç ã o  f irm e  d e  q u e  não co n h e c e m o s  m ais de e m b a rg o s  p o r  v io la 
ç ã o  d o  art. 896  d a  CLT, q u e r  no co n h e c im e n to , q u e r no  n ã o -c o n h e c im e n to  d a  re 
vista. E q u a n to  aos p ro ce sso s  que  fo ram  ju lg a d o s  hoje, q u a n d o  essa  m até r ia  já  e s 
ta va  s u s p e n s a  p a ra  exam e? Em  te rce iro  luga r, Sr. P res iden te , a id é ia  de  q u e  o  Tri
b u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  d e v e s s e  se r um a  in s tâ n c ia  a p e n a s  p a ra  e x a m in a r  d i 
v e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l c o lo ca  um p ro b le m a  bem  mais sério : as d e c isõ e s  d a  J u s 
t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n t ra  a le i e a C o n s t i tu iç ã o ...

O  S r. M in is tro  N e y  D o y le  -  N o  ca so , cabe ,

O  Sr. M in is tro  O rla n d o  Teixeira d a  C o s ta  (Presidente) -  Para isso, há as ações 
re s c is ó r ia s .

O  Sr. M in is tro  E rm es  P e d ra ssa n i -  E x tra o rd in á r io  d ire to  p a ra  o S u p re m o  Tri
b u n a l F ed e ra l.

O  S r. M in is tro  N e y  D o y le  -  P o d e  se r re c u rs o  d e  rev is ta ,

O  Sr. M in is tro  E rm e s  P e d ra ssa n i -  P eço  pe rd ã o , m as e s to u  m e d ir ig in d o  ao 
M in is tro  O r la n d o  Teixeira d a  C osta , que acabou  de  d izer que, d e  a co rd o  c o m  a c o n 
v ic ç ã o  d e  S. Exa., nós  so m e n te  deve ríam os  co n s titu ir  um a  in s tâ n c ia  u n ifo rm iz a d o 
ra  de  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  M as es te  te m a  te m  u m a  a m p li tu d e  m u ito  g ra n 
de. Ele va i a lé m  d o  q u e  e s ta m o s  c o lo c a n d o  s in g e la m e n te  aqui. A p e n a s , q u e r ia  fa 
z e r  e sse  re g is t ro .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  V. Exa., me p e rm ite , a p e n a s  p o rq u e  já  e s ta m o s  
nos  p re p a ra n d o  p a ra  um a  re f lexão , N em  m esm o  o te m a  d a  v io la ç ã o  ju s t i f ic a r ia  o
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re c u rs o ,  p o rq u e  se  to d o s  os  T ribuna is  R e g io n a is  e n te n d e m  a lei, in te rp re ta m  e a 
a p l ic a m  d e  fo rm a  un ifo rm e, não  ve jo  p o r  q u e  te r ía m o s  de  e xa m in a r p o r  v io la ç ã o . 
M as, se  a n o rm a  le g a l é s u b m e t id a  a in te rp re ta ç õ e s  d ife re n te s  d o s  T rib u n a is  R e
g io n a is ,  n e sse  ca so , s im , v ir ia  o re c u rs o  p o r  d iv e rg ê n c ia ,  n a  in te rp re ta ç ã o  d a  lei. 
Então, m esm o  p o r v io la çã o  legal, eu es ta ria  p ro p e n so  a a co m p a n h a r o M in is tro  O r
la n d o  Te ixe ira  d a  C osta , Mas, neste  caso , te ría m o s  de m u d a r a lei. N ão  ó a  m in ha  
p ro p o s ta ,  p o rq u e , n e sse  caso , te r ia  d e  se r u m a  re fo rm a  a d m in is tra t iv a . . .

O  Sr. M in is t ro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  E xa ta m e n te .

O  Sr. M in is tro  N ey D oyle  -  ... já  que  a lei de term ina  que ca b e  recu rso  por v io 
la çã o  e p o r  d ive rgê rnc ia . A go ra , m esm o  por v io lação , eu a c o m p a n h a r ia  V. Exa. Se 
não há d ive rg ê n c ia  en tre  os  d ive rso s  T ribuna is R eg iona is, en tre  as d ive rsas  Turm as 
d o s  d ive rso s  Tribunais R eg iona is , a resp e ito  de  in te rp re ta çã o  d e  lei q u e  p o s s a  se r 
d e m o n s tra d a  p a ra  o  c a b im e n to  d a  rev is ta , n ã o  se  jus t if ica r ia  a rev is ta , p o rq u e  não  
p o d e r ía m o s  d ize r q u e  a lei fo i v io lada, se os  T ribuna is R eg iona is  to d o s  e s tã o  in te r 
p re ta n d o  de ssa  fo rm a; não haveria  n ecess idade . Mas, se a lei es tá  s e n d o  in te rp re 
ta d a  d ife re n te m e n te , v ir ia  p o r  d iv e rg ê n c ia  na in te rp re ta ç ã o  d a  lei. B a s ta r ia  a c o m 
p ro v a ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia .

O  S r . M in is tro  E rm es P e d ra ssa n i -  M as  is so  fa r ia  s u p o r  q u e  a u n ifo rm id a d e  
d e  In te rp re ta ç ã o  das  leis p e lo  T ribuna l R eg iona l p o d e  não ser c o n tra  a lei. E s ta  é 
a p rim e ira  observação . A  se g u nd a  é de que tem os  d e  abrir espaço, então, pa ra  que  
o re c u rs o  e x tra o rd in á r io  de  d e c is õ e s  tra b a lh is ta s  p a ra  o S u p re m o  T r ibuna l F e d e 
ra l n ã o  se ja  a p e n a s  d a s  d e c is õ e s  d o  T r ibuna l S u p e r io r,

O  Sr. M in is tro  N ey D oy le  -  Sim, m as p o d e r ía m o s  d ize r  q u e  a lei não  fo i v io 
la d a  e, no caso , ca b e ria  re cu rso  em  rev is ta , e não em e m b a rg o s . O  re c u rs o  d e  re 
v is ta  p o d e r ia . . .

O  Sr. M in is tro  E rm es  P e d ra ssan i -  Se não c a b e  em  re c u rs o  p a ra  o T ribuna l 
S u p e r io r  d o  Trabalho, a não ser p o r  d ive rgênc ia , o exam e de v io la çã o  de  lei, te m o s  
d e  ab r ir  e s p a ç o  p a ra  que  das  d e c is õ e s  nos  T ribuna is Reg iona is, ca ib a  re c u rs o  e x 
t r a o rd in á r io  p a ra  o S u p re m o  T ribuna l F ed e ra l.

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  M as, n e sse  caso , te ría m o s  d e  m u d a r  a le i e e s 

sa  n ã o  é a  m in h a  p ro p o s ta .

O  Sr. M in is t r o  Erm es Pedrassan i -  Mas es tou  m os tra n d o  que  não  é isso, m as 
na  m e d id a  em que  va m o s  m ed ita n d o  aqui, isso  a ca b a  te n d o  um a e x te n s ã o  m aior.

O  Sr. M in is tro  N ey D oy le  -  Eu não g o s ta r ia  de  d a r  essa  e x te n sã o  q u e  o M i
n is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  deu, p o rq u e  se n ã o  ja m a is  te re m o s  um a  s o lu ç ã o  
p a ra  o p ro b le m a  q u e  é d e  hoje. P o rq u e  se fo rm o s  p a rt ir  p a ra  um a m u d a n ç a  le g is 
la tiva , is s o  e v id e n te m e n te  não  o c o rre rá  d u ra n te  o m eu te m p o  de  p e rm a n ê n c ia  no 
TST, O  q u e  e s to u  e n te n d e n d o  é q u e  a m ud a n ça , q u e  pod e rá , se  não  re s o lv e r  p e 
lo  m e n o s  d im in u ir  o n ú m e ro , o v o lu m e  d e  p ro c e s s o s  e x a m in a d o s  re p e t id a m e n te  
no TST e de  fo rm a  desn ece ssá r ia , não p re c isa  de  lei, basta  a in te rp re ta ç ã o  d o  art. 
896  d a  CLT, c o m o  in te rpe r tam os  qua lq ue r o u tro  d isp o s it ivo  legal, ou seja, não h o u 
ve  v io la ç ã o  d ire ta , q u e  não oco rre , O  res to  p o d e r ia  f icar pa ra  exam e. A m in ha  p ro 
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p o s ta  é in te ira m e n te  d ife re n te  d a  d o  M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta , p o rq u e
3. Exa. e n te n d e  q u e  p re c is a r ia  m o d if ica r  a le i e eu e s to u  d iz e n d o  não, q u e  p o d e 
r íam os  m o d if ic a r  a in te rp re ta ç ã o  da  lei fa ze n d o  is to  sem  c r ia r  q u a lq u e r  n o v id a d e , 
a p e n a s  d a r a o  art. 896  d a  CLT a m e sm a  fo rça , o m e s m o  p re s t íg io  q u e  d a m o s  a 
q u a lq u e r  o u tra  n o rm a  lega l, ou se ja , q u a n d o  vem  p o r v io la çã o , d iz e m o s  q u e  não  
fo i v io la d o  lite ra lm e n te , a p enas  isso. Q u e r d ize r, não p re c is a  o art. 896  d a  CLT te r 
um  d e s ta q u e  n o  m e io  d e  o u tra s  in ú m e ra s  n o rm a s  q u e  p o d e m  ser v io la d a s  n u m a  
d e c is ã o .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  Eu g o s ta r ia  d e  d ize r 
que  n ã o  fiz n e n hu m a  p ro p o s ta ,  a p e na s  refleti, em  vo z  alta, a re sp e ito  d e s s a  p re o 
c u p a ç ã o  q u e  te n h o  c o m  re la çã o  aos p ro c e d im e n to s  u sa d o s  na J u s t iç a  d o  T raba 
lho. C re io  q u e  se  c h e g ásse m o s  a um a co n c lu sã o  d o  t ip o  d a q ue la  que  trouxe , a p e 
nas c o m o  a rg u m e n to , não  c o m o  p ro p o s ta ,  c re io  q u e  p o d e r ía m o s  te r  u m a  d im in u i
çã o  e n o rm e  d o  n ú m e ro  d e  re cu rso s . M as a c o n s id e ra ç ã o  fina l q u e  eu g o s ta r ia  de  
fazer, p a ra  e nce rra r esta  fase d o  ju lgam ento , é aquela  p re o c u p a ç ã o  d o  M in is tro  Er
m es Pedrassan i. Daí po r que eu in d a g a r ia  d o  M in is tro  N ey Doyle, se  não  se ria  c o n 
ve n ie n te , s u s c ita d o , re f le t id o  e in ic ia lm e n te  d is c u t id o  o p ro b le m a , não  p ro s s e g u ir  
co m  ele hoje e s im  em o u tra  o p o rtu n id a d e  para  q u e  nele... J á  que  va m o s  ju lg a r  os 
o u tro s  p ro c e s s o s . . .

O  Sr. M in is tro  N ey D oyle  -  Tenho um m edo  horrível dessa  ou tra  opo rtun idade.

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  P o rque  fica  re a lm e n 
te  u m a  s itu a ç ã o  não  m u ito  cô m o d a .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Se o M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  p e d ir  v is ta , se i 
q u e  na p ró x im a  te rç a - fe ira  e ssa  q u e s tã o  se rá  d e c id id a , p o ré m  se eu d e ix a r  p a ra  
o u tra  o p o r tu n id a d e ,  ta lve z  se ja  m ais  fác il fa ze r  o p ro je to  d e  lei, s u b m e tê - lo  e em 
s e g u id a  e n c a m in h á - lo  ao  C o n g re s s o  N ac iona l. Então, eu p re fe r ir ia  q u e  o M in is tro  
G u im a rã e s  F a lcão  p e d isse  v is ta  d o  p roce sso , na p ró x im a  te rça - fe ira  a m a té r ia  fo s 
se d e b a t id a  -  p o rta n to ,  an tes  d o  rece sso  d e  ju lh o  -  pa ra  q u e  eu t ive sse  um  c a m i
n h o  a a d o ta r  n o s  in ú m e ro s , in f in d á ve is  p ro c e s s o s  q u e  e s tã o  c h e g a n d o  e o u tro s  
q u e  já  e s tã o  em  m eu g a b in e te  a g u a rd a n d o  d e sp a ch o . Então , p re f iro  que  o M in is 
t ro  G u im a rã e s  F a lcã o  e xam ine , q u e  to d o s  m e d ite m  e na te rç a - fe ira  q u e  ve m  nos 
re u n ire m o s  a q u i p a ra  d e b a te r  e ssa  m atéria .

O  Sr. M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  Trarei o p ro c e s s o  na  s e m a n a  q u e  vem .

O  Sr. M in is t ro  A rm a n d o  d e  B rito  -  E q u a n to  aos  p ro c e s s o s  de  ho je?

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Q u a n to  aos p ro c e s s o s  se g u in te s  não  s u s c ita re i 
o tem a.

O  Sr. M in is t ro  E rm es  P e d ra s s a n i -  M as os m eus p ro c e s s o s  não ju lg a re i.

O  Sr. M in is tro  A rm a n d o  de  B rito  -  Sr. P res iden te , p e ço  a p a la v ra  p a ra  faze r 
um  a d m in íc u lo  á q u e s tã o  m o m e n to s a  q u e  e s tá  em  d is c u s s ã o .

O  Sr. M in is tro  O r lando  Teixeira da  C o s ta  (Presidente) -  V. Exa. tem  a palavra.

O  Sr. M in is tro  A rm a n d o  d e  B rito  -  É que, e fe t ivam en te , a s o lu ç ã o  s á b ia  q u e  
o M in is tro  G u im a rã e s  Fa lcão  a d e n tro u  no se n t id o  d a  v is ta  d e s s e  p ro c e s s o  vai nos 
trazer um  p ro b le m a  hoje, po rque  ou tros  p rocessos  a n á lo go s  à m esm a m atéria  ex is 
te m  e...
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O  S r . M in is t ro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P re s id e n te )  -  Por is s o  c h a m e i a 
a te n ç ã o  p a ra  a q u e s tã o , inc lus ive , b a s e a d o  na o b s e rv a ç ã o  fe ita  pe lo  M in is tro  E r
m es  P e d ra ssa n i.

O  Sr. M in is tro  A rm a n d o  d e  B rito  -  ... p o d e m  ter um a s o lu çã o  d ive rsa  d a q u e 
la  q u e  e s tá  s e n d o  o b je to  d e  re flexão, de  an á lise  an te  a v is ta  p e d id a  p e lo  M in is tro  
G u im a rã e s  Fa lcão. A d m ita m o s  q u e  nos p ro c e s s o s  se g u in te s  c a d a  um d e  nos  v o 
te  d e  a c o rd o  c o m  o e n te n d im e n to  e x p re s s a d o  p e lo  M in is tro  N ey D o y le  -  q u e  de  
a n te m ã o  me p ro n u n c io  fa vo ra ve lm e n te  -  seria  ju s to  em re lação  àq u e le  q u e  vai ser 
o b je to  de  v is ta  e que te rá  ta lvez um a so lução  d ive rsa  pa ra  os casos  q u e  e s tã o  se n 
d o  ju lg a d o s  ho je , co m  a m esm a  m até r ia  p re lim in a r  de c o n h e c im e n to  p o r  v io la ç ã o  
d o  art. 8 9 6  d a  CLT em  te m a  de  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l?  S u b m e to  e ssa  q u e s 
tã o  a V. Exa., e aos n ob res  co legas , no se n t id o  de  ou p ro s s e g u irm o s  co m  o ju lg a 
m e n to  de  to d a  m a té r ia  q u e  es tá  a q u i ou, e sse s  ca s o s  e s p e c íf ico s , q u e  c a d a  um 
d o s  R e la to res  tê m  co n h ec im e n to , se jam  ta m b é m  a d ia d os  pa ra  a p ró x im a  te rç a - fe i
ra, p o rq u e  senão  vam os  dar so lu çõ e s  ta lvez in jus tas  em  a lguns  casos  e em  ou tros  
d e  a c o rd o  co m  a n o va  o r ie n ta çã o .

O  Sr. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  M as is so  é in ev itáve l.

O  S r . M in is tro  A rm a n d o  d e  B r ito  -  Não, é ev itáve l, se a d ia rm o s  o ju lg a m e n 
to  d o s  m e sm o s .

O  S r . M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  É inev itáve l,  p o rq u e  os p ro c e s s o s  de  ho je , 
q u e  c o n h e c e m o s  ou  não po r v io la çã o , já  e s tã o  nessa  s itu a çã o , bem  c o m o  os  a n 
te r io re s . Se o P re s id e n te  me pe rm it ir ,  eu g o s ta r ia  de  faze r um a in d a g a ç ã o  d o  M i
n is tro  N ey D oy le . É q u e  o art. 896  da  CLT é a q u e le  q u e  e s ta b e le c e  q u a is  sã o  os 
re q u is ito s  de a d m iss ib i l id a d e  da  revista. In d a g o  d e  S. Exa. o  se g u in te : s e  não  c o n 
s id e ra rm os  que nessas h ipóteses que aqui d iscu tim os  há v io lação  literal do  art. 896, 
q u a n d o  haverá  essa  v io la çã o  literal? Ou ja m a is  have rá  v io la çã o  lite ra l d o  art. 896?

O  S r . M in is t ro  N e y  D o y le  -  C o n c o rd o  q u e  p o d e rá  h a ve r v io la ç ã o . É c o m o  
o co rre  co m  a v io lação  da  lei, que  é, rea lm ente, m uito  difícil oco rre r. Aqu i, d if ic ilm en 
te, c o n h e c e m o s  po r v iola çã o  de lei. N ão  é à to a  q u e  c r ia m o s  o E n u n c ia d o  n. 221, 
im i ta n d o  o d e  n. 4 0 0  d o  S u p re m o  T ribuna l F edera l.

O  Sr. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  E n tão , c o n t in u a rã o  os e m b a rg o s  p o r  v io la 
ç ã o  d o  art. 896.

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  C la ro , p o d e rá  haver.

O  S r . M in is tro  N ey D oy le  -  Sim, é c laro, se a Turma d isse r que  o a có rd ã o  tra 
z id o  é e s p e c íf ic o ,  m as não  c a b e  a rev is ta .

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  É o c a s o  de  não  se  c o n h e c e r  p o r  in ca -
bível.

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Exa to , n ã o  h o u ve  v io la ç ã o  d ire ta  d o  art. 896?

O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F au s to  -  A de c isã o , en tão , d e ve rá  se r  esta , ou  s e 
ja, se  a d o ta rm o s  a te s e  d o  M in is tro  Ney D oyle , q u a n d o  a v io la ç ã o  fo r  d ire ta , sim .

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  Exato , p o rq u e  é a e x ig ê n c ia  d a  lei: v io 
la ç ã o  à l i te ra l id a d e.
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O  S r. M in is tro  N e y  D o y le  -  O  q u e  não  se  ju s t if ica ,  c o n fo rm e  e n te n d o , v o lto  
a  repetir , é  ju lg a rm o s  c in q ü e n ta  a se tenta  p rocessos  po r s e m a n a  em  ca d a  um a  das 
Turm as e tu d o  is so  ir p a ra  a S e çã o  de D issíd ios Ind iv idua is  p a ra  ve rifica r se  as Tur
m as ju lg a ra m  ce rto ; se  co n h ece ra m  ou não da  rev is ta  co rre tam en te . S e rão  d o is  ju l
g a m e n to s ?  N ã o  d e m o ra ,  v ã o  c r ia r  m ais  e m b a rg o s  a o  P le n o  p a ra  v e r  s e  a  S e ç ã o  
de  D iss íd ios  Ind iv idua is  co n h e ce u  ou não con h ece u  dos  e m b a rg o s  d e  m an e ira  c o r 
re ta . N ã o  h a v e rá  f im . E s s a  s e g u ra n ç a  é d a d a  p e lo  ju lg a m e n to .  A g o ra ,  q u e re r  re 
p e t ir  o ju lg a m e n to ,  u m a  in f in id a d e  de  re cu rso s , em  b u s c a  da  s e g u ra n ç a ?  P r im e i
ro, não  se  g a ra n te  n e n h u m a  s e g u ra n ç a  p a ra  os ju r is d ic io n a d o s  c o m  e ssa  p ro li fe 
ra ç ã o  d e  re c u rs o s ;  n ã o  h á  q u a lq u e r  g a ra n t ia  m a io r  p a ra  o...

O  S r. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  O  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o  v is a  a s s e g u ra r  
m a io r  s e g u ra n ç a  d o  ju lg a m e n to .

O  S r. M in is tro  N ey  D o y le  -  Mas esse já  tem ; já  fo i d a d o . O  re c u rs o  p a ra  e s 
ta  C o rte  já  é de  n a tu re za  ex traord inária , mas es tam os c r ia n d o  m ais  um, de  u m a  o u 
t ra  n a tu re za , o u  se ja , s u p e r-e x tra o rd in á r ia ;  p o rq u e  o re c u rs o  d e  re v is ta  é  d e  n a 
tu re z a  e x tra o rd in á r ia  e c r ia m o s  m ais um p a ra  rever aquele  re c u rs o  de  n a tu re za  ex
tra o rd in á r ia ,  A lé m  d o  m ais, se  vem  po r v io lação , se  houve  v io la ç ã o  d e  le i e não  d o  
a r t . 896, p a ra  is so  o  C ó d ig o  de  P rocesso  tem  o rem é d io  p ró p r io , q u e  é a ação  re s 
c isória . Se  o Tribunal R eg iona l v io lou  a lei, se a Turma v io lo u  a lei, c a b e  a resc isória .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  D aí o  m eu  a rg u m e n 
to  d e  só  d e v e r  c a b e r  re c u rs o  p o r  v io lação .

O  S r. M in is tro  N ey  D oy le  -  Sim, m as de  lege  fe renda , po rém , no  ca so  d o  art. 
896, não.

O  S r. M in is t ro  F ra n c is c o  F a u s to  -  Sr. P re s id e n te , V. Exa. m e  p e rm ite  um a  
q u e s tã o  d e  o rd e m ?

O  S r . M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P re s id e n te )  -  P o is  não , M in is t ro  
F ra n c is c o  F a u s to .

O  Sr. M in is tro  F ra n c isco  F aus to  -  Eu estava p ro p o n d o  ao M in is tro  E rm es Pe
d rassan i,  e S. Exa., em p rinc íp io , es tava  ace itando, q u e  c o n t in u á s s e m o s  c o m  o ju l
g a m e n to , n e s s a s  h ip ó te s e s  d e  v io la ç ã o  d o  art. 896, d a  s e g u in te  m an e ira : o R e la 
to r  e o R e v iso r  p ro fe r ir ia m  os Votos, s e n d o  q u e  a n tes  h ave ria  a de fesa , e v id e n te 
m en te , e to d o s  os  p ro c e s s o s  f ica riam  c o m  v is ta  para  o M in is tro  G u im a rã e s  Fa lcão , 
que , na v e rd a d e ,  não  d a rá  v is ta  em  to d o s  e les, m as a p e na s  em  um, p o is  a q u e s 
tã o  é a  m esm a , q u e  d e c id id a , re so lve rá  to d o s  os  d e m a is  p ro c e s s o s  e p ro s s e g u i
r íam os na  p ró x im a  te rça -fe ira  co m  o ju lg a m e n to  d a  m atéria, já  bem  m ais ad ian tada .

O  S r. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  M in is tro  F ra n c is c o  F a u s to , p o d e r ía m o s ,  
in c lu s iv e ,  p ro s s e g u ir  o ju lg a m e n to  na h ip ó te s e  de  a v io la ç ã o  d o  art. 8 9 6  n ã o  e s 
ta r  ca rac te r izada , p o rq u e  se  não  fo rem  co nhec idos  os e m b a rg o s  p o r  o fensa  a o  art. 
896 , e s tá  l ib e ra d o  o ju lg a m e n to .  N a  ve rd a d e , o que  im p o r ta  aqu i, p a ra  não  h ave r 
um a  q u e b ra  d o  p r in c íp io  d o  tra ta m e n to  is o n ô m ic o , é s u s p e n d e rm o s  o ju lg a m e n 
to  d e sse  p ro c e s s o  e ju lg a rm o s  um  o u tro  em  que, id e n tif ica da  a o fe nsa  ao  art. 896, 
m a n d á s s e m o s  d e  v o lta  os  re c u rs o s  p a ra  a Turm a ju lg a r  o m é r ito  d a  re v is ta ,  e na 
p ró x im a  sem ana, q u a n d o  exam inarm os esse p ro ce sso  que  está suspenso , c o n c lu ir 
m o s  q u e  n ã o  c a b e  e m b a rg o s  p o r  o fe n sa  ao art. 896.
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O  S r . M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te )  -  P o rtan to , o  p ro c e d i
m e n to  q u e  hav ia s id o  s u g e r id o  d e ve  se r a b a n d o n a d o ,  is to  é, p e lo  c o n trá r io ,  o M i
n is tro  N e y  D o y le  d e ve  a rg u m e n ta r  em  to d o s  o s  p ro c e s s o s , le va n ta r  su a  te se  e V, 
E x a . p e d ir  v is ta  em  re la ç ã o  a o s  m e sm o s ,

O  S r. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcão  -  Exa to , Isso se o Re la to r e R ev iso r c o n h e 
ce re m  p o r  o fe n s a  ao art. 896, p o rq u e  se não co n h e c e re m , a m a té r ia  e s ta rá  p re ju 
d ic a d a ,

O  Sr. M in is tro  Jo sé  A ju r ic a b a  -  De logo , Sr. P res idente , eu g o s ta r ia  d e  d ize r 
q u e  isso  não  im pede  que, na p róx im a  sessão, a inda  pe rs is tam  dúv idas  so b re  a m a
té r ia  e,,.

O  S r. M in is tro  G u im a rã e s  F a lc ã o  -  C la ro  q u e  não.

O  Sr. M in is tro  J o sé  A ju r ic a b a  -  ... o b r ig u e , pe lo  m enos  a lg u n s  d o s  M in is tro s  
q u e  p a r t ic ip a m  d o  ju lg a m e n to , a p e d ir  v is ta  p a ra  um e xa m e  m ais  c u id a d o s o  d o s  
au tos , p o rq u e  d e  qua lq ue r m odo , é um a m u d a n ça  rad ica l na o r ien ta çã o  que  v ín h a 
m o s  a d o ta n d o  e q u a n to  m a is  re f le t irm o s , m e lho r .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  M in is tro  Jo sé  A ju r icaba , levan te i o  te m a  p a ra  e s 
tu d o ,  s ó  q u e  n ã o  é e s tu d o  p a ra  se r fe ito  d a q u i a um  ano.

O  Sr. M in is tro  F ranc isco  F aus to  -  Sr. Pres iden te , pe la  o rdem . Já  q u e  v a m o s  
d is c u t ir  e ssa  m a té r ia  na p ró x im a  se ssã o , e u  g o s ta r ia  d e  ped ir, in c lu s ive , a c re d ito  
q u e  to d o s  n ó s  v a m o s  q u e re r ,  n o ta s  ta q u ig rá f ic a s .

O  Sr. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  T am bém  so u  P re s id e n te  de  Turm a e te n h o  
m u ito s  e m b a rg o s  p a ra  d e s p a c h a r .

O  S r . M in is tro  N ey  D o y le  -  E s ta va  m e e s q u e c e n d o  de  q u e  V. Exa. é P re s i
d e n te  d e  Turm a e que, p o r ta n to ,  e s tá  c o m  o m e s m o  p ro b le m a .

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  En tão , Sr. P res iden te , em  vez d e  ju lg a r 
m o s  na  p ró x im a  te rça - fe ira , ju lg a re m o s  na o u tra  te rça -fe ira , d ia  22, p a ra  d a r  te m 
p o  d e  to d o s  fa z e re m  su a s  p e s q u is a s ,

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  N o  ca so , h a v e r ia  o 
p ro b le m a  d e  o M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  não  e s ta r  p re se n te ,

O  S r. M in is tro  G u im a rã e s  F a lc ã o  -  V. Exa., e s ta rá  p re s e n te  q u a n d o ?

O  S r. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  S o m e n te  e s ta re i p re s e n te  em  a g o s to .

O  Sr. M in is tro  N ey D o y le  -  M as no  d ia  15 V. Exa. e s ta rá  p re s e n te ?

O  S r. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  S im , n o  d ia  15 es ta re i.

O  Sr. M in is tro  G u im arães  F a lcão  -  Para m im  não há p ro b le m a , t ra re i os p ro 
c e s s o s  no  d ia  15.

O  S r. M in is tro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  V ou to m a r  p ro v id ê n 
c ias  no  s e n t id o  de m a n d a r  t ira r no tas  ta q u ig rá f ica s  de sse s  d e b a te s  p a ra  to d o s  os 
M in is tros , e ape la ria  a to d o s  p a ra  que, na p ró x im a  te rça -fe ira , p u d é s s e m o s  e n fre n 
ta r  n o v a m e n te  e s te  a s s u n to  em  re la çã o  a e sse s  p ro c e s s o s .

O  S r. M in is tro  F ra n c isco  F au s to  -  O  M in is tro  G u im a rã e s  F a lcão  va i se d e te r  
ao  v o to ?  Eu ia s u g e r ir  a in d a  q u e  S. E xa . d is tr ib u ísse  a n te c ip a d a m e n te  o  p o n to  de  
v is ta  em  re la ç ã o  à m até r ia .
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O  S r . M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  M as se rá  que  va i da r te m p o ,  já  q u e  h a 
ve rá  u m  fe r ia d o  na  p ró x im a  q u in ta - fe ira ?

O  S r . M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  Sr. P res iden te , p o r  q u e  n ã o  d e ix a m o s  esse  
d e ba te , não  p a ra  um a  s e s s ã o  fo rm a l des ta  S eção , m as p a ra  u m a  re u n iã o  in fo rm a l 
em  q u e  se d e b a ta  e xc lu s iva m e n te  essa  matéria? Isso  não p re ju d ica r ia  o  a n d a m e n 
to  d o s  o u tro s  p ro c e s s o  e p o d e r ía m o s  d e b a te r  o assun to  co m  m ais  t ra n q ü il id a d e ,

O  Sr. M in is t ro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  M as o M in is t ro  N ey 
D oy le  n ã o  q u e r  p e rd e r  a o p o r tu n id a d e  d e  m an te r a c o n tro v é rs ia  q u e  S, Exa. a c a 
b a  d e  s u s c ita r .

O  S r . M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  N e s te  caso , e s ta rá  m a n t id o .

O  Sr. M in is t ro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  M as c o m o  p ro s s e 
g u ir  n o s  d e m a is ,  se  p o d e re m o s  d a r  s o lu ç õ e s  c o m p le m e n te  d ís p a re s ?

O  Sr. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  Q u a n to  aos o u tro s , o ju lg a m e n to . . .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  V am os a d ia r  to d o s  
q u e  t iv e re m  e s s a  m até r ia .

O  S r. M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  N es te  ca so , a d e c is ã o  te r ia  de  f ica r  p a 
ra  a g o s to ,  p o rq u e  o M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  v ia ja rá  p a ra  o J a p ã o .

O  Sr. M in is t ro  N e y  D o y le  -  M as, de ho je  a té  a p ró x im a  te rça - fe ira ,  não  d a 
r ia  p a ra  m e d i ta rm o s  s o b re  e sse  tem a?

O  Sr. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  Mas, E xce lê n c ia , é q u e  to d o s  e s ta m o s  s o 
b re c a r re g a d o s  d e  tra b a lh o .

O  Sr. M in is tro  N ey D o y le  -  S im , m as esse te m a  vai fazer co m  q u e  f iq u e m o s  
m e n o s  s o b re c a r re g a d o s ,

O  Sr. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  V. Exa. tem  razão , m as c re io  q u e  n ã o  se r ia  
d e m o ra r  m u i to  se  d e ix á s s e m o s  a s o lu ç ã o  p a ra  o in íc io  d o  m ês  d e  a g o s to ,  já  que  
te ríam os as fé rias  co le t ivas  p a ra  re fle tirm os  sob re  o assunto . L e m b ro  a V. Exa. que  
n ã o  e s tá  p re s e n te  o M in is t ro  J o s é  Lu iz  V asc o n ce llo s .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Mas, Sr. P res iden te , o  te m a  é im p o r ta n te ,  há u r
g ê n c ia . A in d a  o n tem  re c e b i um  m ate r ia l q u e  é p a ra  ser ju lg a d o  hoje, p o rq u e  o t e 
ma é de su m a  im portânc ia . Fo i d is tr ibu ída  a p ro p o s ta  on tem  às 16h e m arca d a  um a 
s e s s ã o  d e  P le n o  p a ra  ho je , às 16h 30m in , p a ra  d e c id irm o s .  Se o te m a  é u rg e n te , 
n ã o  p o d e m o s  p ro c ra s t in á - lo  p a ra  a g o s to .

O  Sr. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  Sim, E xce lênc ia , m as q u e ro  le m b ra r  q u e  e s 
sa  ju r is p ru d ê n c ia  se fo rm o u  ao  lo n g o  d o  tem po . O  Tribunal não a d o to u  e ssa  o r ien 
ta ç ã o  d a  n o ite  p a ra  o d ia ; fê - lo  a p ó s  m u ita  re f lexão , po r isso , e n te n d o  q u e  d e v e 
m os re fle tir  m ais  um p o u co . Talvez as razões que leva ram  n o sso s  c o le g a s , n a q u e 
la  é p o ca , a a d o ta re m  e ssa  o r ien ta çã o , não nos  tenham  v in d o  à m en te  no m o m e n 
to. É um a q u es tão  a p e na s  dessa  se g u ra n ça  que rea lm ente  deve p re ce d e r q u a lq ue r 
d e c is ã o  d o  Tribunal. C re io  q u e  se d e ixa rm o s  pa ra  a g o s to  não seria  um  p ra zo  m u i
to  d i la ta d o ,  M in is t ro  N ey D oy le .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  A  m a té r ia  req u e r um 
p o u c o  d e  u rg ê n c ia .  Eu a p e na s  g o s ta r ia  de  lem bra r, com  o p re c e d e n te  a n á lo g o , o
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s e g u in te :  o  S u p re m o  Tribunal F edera l ta m b é m  te m  c r ia d o  en traves  de  na tu re za  ju 
r isp ru d e n c ia l pa ra  o co n h ec im e n to  d o  recurso . Um p o s ic io n a m e n to  im p orta n te  n e s 
se  s e n t id o  é a te se  d a  n e c e s s id a d e  d o  p re q u e s t io n a m e n to . P o d e  h ave r a té  v io la 
çã o  lite ra l, exp re ssa , d ire ta  d a  C o n s t itu içã o  em  um a  in s tâ n c ia  in ferior, mas se  o te 
m a n ã o  fo r  p re q u e s t io n a d o  não vai ao S u p re m o . O  q u e  é is to?  É  um a s o lu ç ã o  ju 
r is p ru d e n c ia l  no  s e n t id o  de  q u e  não  e n c a m in h e  to d a  e q u a lq u e r  a rg ü iç ã o  de  v io 
la ç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l ao S u p re m o  T ribuna l F edera l.

O  Sr. M in is t ro  N e y  D o y le  -  A  m a té r ia  é c o n h e c id a  d e  o fíc io .

O  Sr. M in is tro  Teixeira d a  C o s ta  (Presidente) -  E m bora  haja essa  so lução , h o 
je  há até um a co rren te  de  a d vo ga d o s  d izendo  que basta  argüir, não p rec isa n d o  nem  
c o m p ro v a ç ã o ,  p a ra  su b ir  p a ra  o S u p re m o  Tribunal Federa l, quer d izer, é um a c a la 
m id ad e  púb lica , em  te rm os  de  pres tação  ju r isd ic iona l para o Suprem o. C re io  que até 
a g o ra  não v in g o u  essa  tese, pelo m enos jun to  ao Juízo de adm iss ib i l idade  que  exer
ço  no  m o m e n to , po is  não  te n h o  a d m it id o  os re c u rs o s  que a ado tem .

O  Sr. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  B asta  a rgü ir , m esm o  q u e  não se ja  d e b a t id a .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixeira d a  C o s ta  (P res iden te ) -  B asta  a rgü ir , p o rq u e  
a C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l asse ve ra  q u e  é a s s e g u ra d o  ao ju r is d ic io n a d o  o e xam e  das  
s u a s  c a u sa s , r e c u rs o s  em to d a s  as in s tâ n c ia s , etc. En tão , se  é a d m it id o  o r e c u r 
so, c o m o  a c o m p e tê n c ia  é d o  S u p re m o  Tribuna l Federa l, o p ro c e s s o  te m  de  ir, de  
q u a lq u e r  m a n e ira ,  p a ra  a q u e la  C o rte , Eu in d a g a r ia  se p o d e re m o s  e x a m in a r  essa  
m a té r ia  na  te rç a - fe ira .

O  S r. M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  -  P o d e re m o s  in ic ia r  o d e b a te .

O  Sr. M in is t ro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  V am os fa ze r  um e s 
fo rç o  p a ra  d e b a te rm o s  esse  a ssu n to  na te rça -fe ira , ass im  c o m o  e s ta m o s  fa z e n d o  
p a ra  h o je  à ta rd e  e n f re n ta n d o  d u a s  m a té r ia s  novas , c o m o  bem  le m b ra d o .  E, h o 
je, q u a n to  a o s  p ro c e s s o s  q u e  v ie re m  s o b re  e ssa  q u e s tã o , o M in is t ro  N ey D o y le , 
ao  c o n t rá r io  d o  se u  p ro p ó s ito ,  s u s c ita rá  a m até r ia  e o M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  
p e d irá  a v is ta .  P o d e m o s ,  en tão , p ro c e d e r  d e s s a  fo rm a . Este  p ro c e s s o ,  p o r ta n to ,  
e s tá  c o m  o p e d id o  d e  v is ta  d o  Exm o. Sr. M in is tro  G u im a rã e s  Fa lcão . A p re g o e -s e  
o u t ro  p ro c e s s o .  N ã o  p e rd e m o s , m as g a s ta m o s  m u ito  te m p o ; p re c isa m o s , p o r ta n 
to , r e c u p e ra r ,  n ã o  o te m p o  p e rd id o , p o rq u e  não  s e  p e rd e u  ta n to  ass im .

O  S r. M in is t r o  N e y  D o y le  -  Sr. P re s id e n te ,  a p e n a s  p a ra  le m b ra r  a V. Exa. 
q u a n to  a o  p e d id o  d e  n o tas  ta q u ig rá f ic a s .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  Sim, E xce lênc ia . D e 
te rm in o  a o  s e rv iç o  d e  ta q u ig ra f ia que  d is t r ib u a  n o tas  ta q u ig rá f ic a s  re fe re n te s  ao 
d e b a te  d o  p ro c e s s o  a n te r io r  a té  o m o m e n to  em que  fo i p e d id o  v is ta , p a ra  to d o s  
os  M in is tro s  q u e  e s tã o  no m om e n to  in te g ra n d o  esta  Seção, inc lus ive  p a ra  o M in is 
t ro  J o s é  L u iz  V a s c o n c e l lo s  que, e m b o ra  a usen te , d e ve rá  m an ife s ta r  in te re s s e  p e 
la  m a té r ia ,  A p r e g o e - s e  o u tro  p ro c e s s o .

A  S ra . S e c re tá r ia  -  P ro ce sso  E-RR n. 21 .972/91.9  -  R ela tor: Exmo. Sr. M in is 
t r o  E rm e s  P e d ra s s a n i .  R ev iso r: E xm o. Sr. M in is tro  Jo sé  C a r lo s  d a  F o n s e c a . C a i
x a  E c o n ô m ic a  d o  E s ta d o  d e  S ão  P au lo  S.A. e S in d ic a to  d o s  E m p re g a d o s  em  Es
ta b e le c im e n to s  B a n c á r io s  de  Jaú  (S u sp e n sa  a c o n c lu s ã o  d o  ju lg a m e n to  em  v ir tu 
d e  d o  p e d id o  d e  v is ta  re g im e n ta l d o  Exm o. Sr. M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o ) .
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O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Vou informar a situa
ção do julgamento: havia uma preliminar de deserção argüida pelo embargado, que 
foi rejeitada unanimemente. Depois se discutia substituição processual. Relator e 
Revisor, respectivamente Ministros Ermes Pedrassani e Mendes Cavaleiro, esta
vam conhecendo por violação do art. 896 da CLT, quando o eminente Ministro Ney 
Doyle suscitou a tese do não-conhecimento ante a Impossibilidade de se decla
rar violado o art. 896 da CLT, em princípio, e o Ministro Guimarães Falcão pediu 
vista para estudar a matéria. Concedo a palavra a V. Exa.

O Sr. Ministro Guimarães Falcão -  Sr. Presidente, Srs. Ministros desde Ul
piano que se difundiu a idéia de que o julgar por último não é razão para julgar me
lhor, sabe-se também desde seu tempo que ninguém ignora o quão necessário e 
frequente é o uso da apelação, porque sem dúvida corrige a inqüidade ou a injus
tiça dos julgadores. Alcides Mendonça Lima, na obra “ Introdução aos Recursos 
Cíveis", pondera que as fontes históricas revelam: “ Em essência a Idéia de recur
so se acha arraigada no espírito humano como tendência inata e Irresistível, co
mo uma decorrência lógica do próprio sentimento de salvaguarda a um direito já 
ameaçado ou violado em uma decisão” . Tendo como farol esses pensamentos, de
vo comentar inicialmente a situação da Justiça do Trabalho e do Poder Judiciário 
em nosso País. Em recente seminário jurídico realizado na cidade de Curitiba, Es
tado do Paraná, um dos assessores jurídicos da Central Única dos Trabalhadores 
afirmou que os dados estatísticos que a entidade possui comprovam que 48,6% 
dos brasileiros trabalham sem carteira de trabalho assinada pelo empregador e 55% 
dos empregadores não respeitam direitos mínimos de proteção, como pagamen
to de horas extras, repouso semanal, adicional noturno, etc. Esse é o quadro, das 
relações individuais de trabalho segundo a CUT paranaense. Por outro lado, a Ama
tra da Quarta Região encomendou ao Instituto de Pesquisa Data Folha um levan
tamento sobre a opinião dos trabalhadores gaúchos a respeito de seu relaciona
mento com o empregador e com a própria Justiça do Trabalho. A pesquisa reali
zada em todo o Estado do Rio Grande do Sul, no mês de fevereiro de 1991, apre
sentou o seguinte resultado: 80% dos operários urbanos e rurais consultados afir
maram que tinham consciência de que seus direitos trabalhistas estavam sendo 
lesados, mas apenas 20% dos 80% declaram que pretendiam procurar a Justiça 
do Trabalho. Os motivos revelados por aquele grande número de trabalhadores pa
ra não tentar a defesa judicial de seus direitos foram: o receio a retaliações ante 
a inexistência da garantia legal de emprego, a inclusão de seus nomes em listas 
negras a serem distribuídas entre as empresas, notadamente aquelas que atuam 
em pequenas ou médias cidades do interior do Estado, e o último e importante mo
tivo apontado é a excessiva demora da Justiça do Trabalho na solução das recla
matórias. Por isso, a comunidade jurídica do País clama por soluções para o gra
ve problema de funcionamento do Poder Judiciário. Mas é muito difícil mudar o sis
tema processual brasileiro, quer na área penal ou cível e igualmente difícil na área 
do processo do trabalho,

Todos proclamam que as mudanças são necessárias e urgentes, mas quan
do chega o momento próprio de se fazer alguma coisa importante quanto ao sis
tema recursal, os projetos de lei, por exemplo, não avançam no Congresso. Há sem
pre o receio de se diminuir as possibilidades de defesa e de reexame das decisões
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judiciais. Enquanto isso, os processos se acumulam e chovem críticas de todo o 
lado contra o Poder Judiciário. Trabalha-se muito, mas a sociedade não reconhe
ce o esforço e sacrifício de seus juízes. Na área penal, por exemplo, no que con
cerne à punição dos crimes denominados de “ colarinho branco", a ignorância ou 
a má-fé de quem ocupa os espaços da mídia eletrônica, de jornais ou revistas, che
ga a estarrecer, Até candidatos a cargos eletivos, que ajudaram a elaborar a atual 
Constituição Federal, criticam a morosidade do Poder Judiciário, não raro acusan
do os Tribunais brasileiros e também o Supremo Tribunal Federal de prevaricação 
para ensejar a morosidade e, até mesmo, a Impunidade de políticos acusados de 
corrupção administrativa, punição dos sonegadores de Impostos, de funcionários 
públicos corruptos, etc. Além do despreparo estrutural do Poder Judiciário brasi
leiro, do Ministério Público e também das diversas polícias que colaboram na iden
tificação e coleta de provas materiais dos delitos, a Constituição Federal de 1988 
também não colabora com a celeridade dos processos, pois deu ênfase, relevân
cia e suma importância aos denominados direitos individuais do cidadão, em pre
juízo à celeridade dos processos. Não há sistema processual que possa compa
tibilizar a celeridade necessária com a Indispensável garantia de defesa dos direi
tos individuais ou coletivos. É preciso que se faça a opção entre um e outro lado 
do sistema do interesse social. Na Itália, a sociedade privilegiou o interesse maior 
de eliminar a máfía, as brigadas vermelhas terroristas e outros grupos semelhan
tes, dotando os juízes de instrução de poderes excepcionais para combater e ti
rar de circulação tanto os criminosos de alta condição social, como os de gran
de periculosidade. Nessa opção de privilegiar os Interesses maiores da socieda
de, foram atenuados os direitos individuais de defesa, razão pela qual vemos se
guidamente políticos e empresários de renome mundial serem presos por ordem 
dos juízes italianos de instrução. Os nossos jornalistas, diante de ta is  situações, 
ridicularizam o Judiciário brasileiro, fazem piadas e comentários desairosos ao Su
premo Tribunal Federal, por não ter condenado ainda os acusados no caso PC Fa
rias, como se a nossa Corte Suprema pudesse agir da forma como procedem os 
Juízes de Instrução da Itália, ou fosse constituída por pessoas insensíveis aos cla
mores da sociedade por punição aos culpados; festejam a prisão de acusados de 
explorar o "jogo do bicho’1 no Rio de Janeiro, como se a nobre Juíza Denise Fros
sard tivesse iniciado o processo há trinta dias, ignorando que o processo crimi
nal está tramitando há oito anos só no primeiro grau da Justiça Criminai do Rio de 
Janeiro. Por isso querem que os Tribunais atropelem prazos e impeçam os acusa
dos de se defenderem por todos os meios admitidos, como se tudo isso fosse res
ponsabilidade exclusiva dos j uízes. E a Constituição cidadã? O que dispõe a Car
ta Magna sobre isso? É permitida essa instrução sumária tão proclamada? Na área 
da Justiça do Trabalho, onde, segundo a CUT, 55% dos empregadores não respei
tam direitos mínimos de proteção ao trabalho, mudar o sistema processual é ta
refa das mais difíceis. Todos clamam por modernizar o processo do trabalho, mas 
na hora em que alguém pretender diminuir as possibilidades de defesa, ou aca
bar com a isonomia processual, os protestos são generalizados, As tentativas de 
modificação do sistema até agora foram infrutíferas, com raras exceções, pois a 
estrutura recursal mantém-se inalterável. Enquanto isso os problemas se acumu
lam em todos os setores do judiciário trabalhista e a solução já preconizada por 
um grupo de juristas é a extinção da Justiça do Trabalho pela assembléia consti-
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tu in te  re v is io n a l.  É a s im p ló r ia  s o lu ç ã o  de  se m ata r  o d o e n te  p a ra  a c a b a r  c o m  a 
doença ...  A c o n te c e n d o  isso , o pe rce n tu a l de  e m p re g a d o re s  que  não resp e ita m  os 
d ire i to s  m ín im o s  d o s  t r a b a lh a d o re s  c e r ta m e n te  s e rá  b e m  m a io r  d o  q u e  os  55%  
a tua is  a p o n ta d o s  p e la  C e n tra l Ú n ica  d o s  T ra b a lh a do re s . Por ta is  ra zõ e s , Sr. P re 
s id e n te , Srs. M in is tro s , m eu  se n t im e n to  é, sem pre , fa vo rá ve l às s o lu ç õ e s  q u e  o b 
je t iva m  ace le ra r a tram ita çã o  d o s  p rocessos  na Jus tiça  d o  Trabalho. Por isso, o  e n 
te n d im e n to  d e  q u e  n ã o  d e ve  c a b e r  o re c u rs o  de  e m b a rg o s  à S e ç ã o  de  D iss íd io s  
In d iv id u a is ,  p o r  o fe n s a  ao art. 896  d a  CLT, q u a n d o  a Turm a d o  T S T  c o n h e c e  m al 
d e  u m a  rev is ta  ou  d e la  não  c o n h e c e  q u a n d o  d eve ria  co nhecê - la , a g ra d o u -m e  s o 
b re m a n e ira , m as o e s tu d o  q u e  fiz so b re  a m até r ia  le vo u -m e  à c o n v ic ç ã o  d e  q u e  a 
re d a ç ã o  d o s  arts . 894  e 896  da  CLT não p e rm ite m  essa  in te rp re ta çã o , la m e n ta v e l
m e n te , A p e n a s  d e  le g e  fe re n d a  se r ia  p o ss íve l a re s t r iç ã o  d e  n ã o -c a b im e n to  d o s  
e m b a rg o s  na e sp é c ie . A  h ip ó te s e  não é ig u a l à d o  n ã o -c a b im e n to  d o s  e m b a rg o s , 
no  ca so  de a g ra v o  d e  in s tru m e n to  d e sp ro v id o  pe la  Turma. O  ag ravo , s e g u n d o  J o 
sé  C a r lo s  B a rb o s a  M ore ira , é re c u rs o  de  e s tru tu ra  s in g e la  de  c o g n iç ã o  in c o m p le 
ta  c o m  c o n to rn o s  d e  re c u rs o  de  p ro c e d im e n to  su m á r io ,  s e g u n d o  M a rc o  A u ré lio  
M e n d e s  d e  F arias  M ello , q u e  o b je t iv a  a p enas  o “ d e s t ra n c a m e n to "  d o  re c u rs o  de 
rev is ta . Os e m b a rg o s  à SDI, p o r  o fe nsa  ao art. 896  d a  CLT, p o s s u e m  a n a tu re z a  
ju r íd ica  de  e m b a rg o s  de  nu lidade, na op in ião  de M anoel A n tô n io  Teixeira F ilho (S is 
te m a  d o s  R e cu rso s  T raba lh is tas ), O fe s te jad o  p ro c e s s u a lis ta  p a ra n a e n se , ao  e xa 
m in a r a  h ip ó te s e  d e  re v is ta  não  c o n h e c id a  pe la  Turma, s a lie n ta  q u e  os e m b a rg o s  
In te rp o s to s , p o r  o fensa  ao  art. 896 da  CLT, são  e m b a rg o s  de  n u lid a d e  e c ita  a o p i
n iã o  de  C o q u e i jo  C o s ta ,  p a ra  q u e m  a e x ig ê n c ia  de se a p o n ta r  o art. 896  d a  CLT 
c o m o  v u ln e ra d o  é “ um  fo rm a lis m o  in co m p a tíve l com  o D ire ito  P ro c e s s u a l d o  Tra
b a lh o " ,  po is  o  p re s s u p o s to  d esses  em b a rg o s  de  nu lidade, s e g u n d o  C o q u e ijo  C o s 
ta, te m  se d e  no  art. 894  d a  CLT, e não no 896 d o  re fe r id o  d ip lo m a  lega l, P o s s u in 
d o  os e m b a rg o s ,  p o r  o fe n s a  ao art. 896  d a  CLT, a n a tu re za  ju r íd ic a  de  e m b a rg o s  
d e  n u l id a d e ,  não  se  p o d e rá  fu g ir  ao  e xa m e  d o  ju lg a m e n to  p ro fe r id o  p e la  Turm a 
q u a n d o  c o n h e c e u  ou  d e ixo u  de  co n h e c e r  re cu rso  de  rev is ta . A  a le g a çã o  de  o fe n 
sa  ao art. 8 9 6  d a  CLT te m  c o m o  o b je t iv o  a id e n t i f ic a ç ã o  no ju lg a m e n to  re a l iz a d o  
p e la  Turm a d e  n u lid a d e  p o r  In fr in g ê n c ia d e  n o rm a  p ro c e s s u a l.  Em  s e n d o  o ju lg a 
m en to  d o  c a b im e n to  d o  re c u rs o  de rev is ta  m atéria  p re lim ina r q u e  p o d e rá  a fe ta r ou 
p re ju d ic a r  o e xam e  d o  m ér ito , e ssa  p a rte  d a  d e c is ã o  d e ve rá  es ta r e x p lic i ta m e n te  
fu n d a m e n ta d a  no  a c ó rd ã o  d a  Turma. C o n h e c e r  de  um re c u rs o  d e  re v is ta  s ig n i f i 
ca  adm itir  q u e  es tavam  p resen tes  to d o s  os p ressu p o s to s  sub je tivos  e ob je t ivos  que  
lhe são  ine ren tes  e mais a co n s ta ta çã o  de que ocorre ram  as h ipó teses de c a b im e n 
to  d o  re c u rs o  p re v is ta s  em  lei, N ão  c o n h e ce r ,  ao  c o n trá r io ,  s ig n if ic a  d e c id i r  q u e  
a q u e le s  p re s s u p o s to s  não  e s ta vam  p re se n te s  na p e ça  re c u rs a l ou  q u e  o re c u rs o  
era i n cabível na  espéc ie . N um  e nou tro  caso  o incon form ism o , v ia e m b a rg o s  à S e s 
sã o  de  D iss íd ios  In d iv id u a is ,  é a le g a çã o  de  n u lid a d e  d o  q u e  d e c id id o  p e la  Turma. 
Tendo s id o  a d m it id o  e c o n h e c id o  re c u rs o  de  rev is ta  in ca b íve l na esp é c ie , p o rq u e  
a d e c is ã o  d o  T ribuna l R eg iona l e ra  in te rlocu tó r ia , po r exem p lo , os e m b a rg o s  à SDI 
s ã o  d e  n u l id a d e  d a  d e c is ã o ,  p o r  o fe n sa  ao c a p u t d o  art. 8 9 6  d a  CLT. Tendo  s id o  
c o n h e c id o  o re c u rs o  d e  re v is ta  p e la  le tra  a d o  art. 896  d a  CLT, n ã o  b a s ta rá  a re 
fe rê n c ia  g e n é r ic a  no  a c ó rd ã o  de  q u e  hav ia  d iv e rg ê n c ia  vá lid a  e e sp e c íf ica . O  re 
c o r r id o  in c o n fo rm a d o  c o m  o c o n h e c im e n to  do  re c u rs o  d o  re c o r re n te  te m  o d ire i-
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to  d e  ver e xp lic itam en te  p re q u e s t io n a da  na fu n da m e n taçã o  do  a có rd ã o  de q u e  fo r 
m a  e s tá  d e m o n s t ra d a  a d iv e rg ê n c ia  d e  ju lg a d o s  c a p a z  d e  ju s t i f ic a r  o c a b im e n to  
d o  re c u rs o  e o se u  c o n h e c im e n to ,  po is , s e g u n d o  a lei, a rev is ta , no ca so , só  c a 
be  q u a n d o  h á  d iv e rg e n c ia  na in te rp re ta ç ã o  d a  lei fe d e ra l.  In e x is t in d o  e ssa  d iv e r 
g ê n c ia ,  o  re c u rs o  de  re v is ta  não  é cab íve l,  s e g u n d o  a le tra  a d o  art. 8 9 6  d a  CLT. 
D esta  forma, se  o a c ó rd ã o  não d e m o n s tra r  que o re cu rso  é cabível e, po rtan to , m e 
re c e  o c o n h e c im e n to ,  o  re c o r r id o  p o d e rá  o p o r  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  p a ra  q u e  
se jam  e lim in a da s  as d ú v id a s  e a o m issã o  d a  dec isão , d e ve n d o  a Turm a d ize r, fu n 
d a m e n ta d a m e n te , po r que  c o n h e c e u  do  recu rso , a p o n ta n d o  as te se s  em  c o n f ro n 
to  e n tre  a d e c isã o  d o  T ribunal Regional e a de c isã o  p a rad igm a . É c la ro  q u e  os fu n 
d a m e n to s  do  a c ó rd ã o  d a  Turma, d e m o n s tra n d o  de  m ane ira  e xp líc ita  as ra zõ e s  de  
c o n v e n c im e n to  d o  ó rg ã o  q u a n to  ao c a b im e n to  e c o n h e c im e n to  d a  rev is ta , no c a 
s o  em  exam e, não p o d e m  e s c a p a r  ao  ree xa m e  d a  SDI, c a s o  in te rp o s to  o  re c u rs o  
de  e m b a rg o s  pe lo  reco rr ido , po r o fensa  ao art. 896, le tra  a, d a  CLT. C o m  e fe ito, se 
o re c u rs o  não  a te nd e u  às e x ig ê n c ia s  ou  pe rm iss ivo s  d a  lei, o c o n h e c im e n to  im p li
co u  em  o fe n s a  d ire ta  à l i te ra l id a d e  d a  le tra  a d o  art. 896  d a  CLT. Tudo is to  e s ta rá  
c o n s ta n d o  e xp lic ita m e n te  do  a c ó rd ã o  e m b a rg a d o , p o is  a d e c isã o  d o  c o n h e c im e n 
to  d a  rev is ta  deve  ser fundam en tada . A le itura  d o  a có rd ã o  perm itirá , po rta n to , id e n 
t i f ic a r  a v io la ç ã o  le g a l a p o n ta d a . O  m e s m o  o c o rre  q u a n d o  a Turm a n ã o  c o n h e c e  
de  re v is ta  fu n d a d a  em d ive rg ê n c ia  vá lida, espec íf ica  ou p re d o m in a n te  no TST, que  
p o d e  e s ta r  sum u lada . N es te  caso, é o re c o rre n te  que  tem  o d ire i to  de  p e d ir  ao  ó r
g ã o  ju lg a d o r  q u e  fu n d a m e n te , e x p lic ita m e n te , por q u e  sua  re v is ta  não  fo i c o n h e 
c ida  q u a n d o  d e m o n s trou , p o r  exem plo , a e x is tênc ia  de d ive rg ê n c ia  co m  a ju r is p ru 
d ê n c ia  su m u la d a  do  TST. O não -co n h e c im e n to  d o  re cu rso  em ta l caso  co n té m  g ra 
ve  in fra ç ã o  lega l. N a  pa rte  f inal da  re d a ç ã o  da  le tra  a d o  art. 896  d a  CLT es tá  um a 
re ssa lva  im p o r ta n te :  a de  q u e  só  não  é cab íve l a rev is ta , h a v e n d o  d iv e rg ê n c ia ,  se 
a d e c is ã o  re c o r r id a  es t ive r em  c o n s o n â n c ia  co m  o e n u n c ia d o  d a  s ú m u la  d a  ju r is 
p ru d ê n c ia  un ifo rm e  d o  TST. Isto s ign if ica  que se a dec isão  reco rr id a  es tiver em  d is 
s o n â n c ia  c o m  o e n u n c ia d o  d a  súm u la , a re v is ta  não só  é ca b íve l c o m o  n e c e s s á 
ria, p o is  a f in a lid a d e  d o  re cu rso  de rev is ta  é a un ifo rm iza çã o  da  ju r is p ru d ê n c ia  t ra 
b a lh is ta . É tã o  im p o r ta n te  a p re se rv a ç ã o  d e ssa  u n id a d e  d o  d ire i to  m a te r ia l e p ro 
c e s s u a l d o  t ra b a lh o  que  o R e g im en to  In te rno  do  TST  m an d a  que a SDI, ao  se d e 
f ron ta r  com  a h ipó tese  de  rev is ta  não co n h ec ida  -  q u a nd o  ao con trá r io  m erec ia  c o 
n h e c im e n to  -  não d evo lva  os  au tos  à Turma se a m até r ia  d e  m érito  e s t ive r  s u m u 
lada . D is p õ e  o art. 157 d o  R e g im en to  In te rno : "Q u a n d o ,  no ju lg a m e n to  d e  e m b a r 
g o s  in te rp o s to  d e  rev is ta  não  co n h e c id a , e n te n d e r  o  P le n o ”  -  a g o ra  SD I -  " q u e  
a m e s m a  e s ta va  fu n d a m e n ta d a  em  v io la ç ã o  de  lei, s e n te n ç a  n o rm a tiva , p re ju lg a 
d o s  ou  sú m u la s "  -  em con tra r iedade  ao enunc iado  da Súm ula  -  , "e s te  ju lgará , d e s 
d e  lo g o , a m a té r ia  v e n t i la d a  na  re v is ta ”  U m  a s p e c to  q u e  im p re s s io n a  fa v o ra v e l
m en te  à tese  em exame, a meu juízo, é a de que oco rre  no Superio r Tribunal de  J u s 
t iça .  N o  STJ, ex is te  o re c u rs o  e sp e c ia l p o r  d iv e rg ê n c ia  e n tre  T ribuna is  R e g io n a is  
F e d e ra is  na In te rp re ta ç ã o  d e  lei fede ra l.  R ecu rso  de  n a tu re za  ju r íd ic a  id ê n t ic o  ou  
m u ito  p a re c id o  com  o n o sso  re cu rso  de rev is ta . Mas o s is tem a  recu rsa l p a ra  o S u 
p e r io r  T ribuna l de  J u s t iç a  não g u a rd a  s im il i tu d e  co m  o s is te m a  re cu rsa l t r a b a lh is 
ta, ta n to  que  o TST teve  de  res ta b e le ce r o c a b im e n to  d a  rem e ssa  de  o fíc io  em  c a 
so  de  m a n d a d o  de segu rança  co n ce d id o  por Tribunal Regional do  Trabalho. Na J u s 
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t iç a  F ede ra l,  há  a p o s s ib i l id a d e  de  In te ven çã o  s u p e r io r  p a ra  c a s s a r  a s e g u ra n ç a , 
o  q u e  não  o c o rr ia  co m  o T S T  em re laçã o  aos T ribuna is R eg iona is  d o  T raba lho . N a 
J u s t iç a  F e d e ra l não  c a b e  a re m e s s a  d e  o fíc io  em  c a s o  d e  m a n d a d o  d e  s e g u ra n 
ça  d e fe r id o  p o r  Ju iz  F ede ra l.  Na J u s t iç a  d o  T raba lho  não  se  p ô d e  a d o ta r  s is te m a  
se m e lh a n te , s o b  p e n a  d e  as  d e c isõ e s  co n ce ss iva s  de  s e g u ra n ç a  p o r T ribuna l Re
g io n a l d o  T raba lho  f ica re m  se m  q u a lq u e r  t ip o  de rev isão . N o  te m a  em  exam e , “ re 
c u rs o  p o r  d iv e rg ê n c ia " , o  S u p e r io r  T ribuna l d e  J u s t iç a  te m  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju l 
g a r  em  re c u rs o  esp e c ia l,  na  fo rm a  d a  le tra  c, inc iso  III, d o  art. 105 d a  C o n s t i tu iç ã o  
F ed e ra l,  q u a n d o  o s  T r ibuna is  R e g io n a is  Federa is  ou  os  T ribuna is  E s ta d u a is  d iv e r 
g irem  na  In te rp re ta ç ã o  d e  lei federa l. N o  STJ, não ex is te  re c u rs o  p a re c id o  c o m  os 
e m b a rg o s  p o r  o fe n s a  a o  art. 896  d a  CLT, p o rq u e  lá a m a té r ia  d o  c a b im e n to  d o  re 
c u rs o  e s p e c ia l  e s tá  em  nível c o n s t itu c io n a l exp líc ito , c o m  p o s s ib i l id a d e  de  re c u r 
s o  e x t ra o rd in á r io  a o  S u p re m o  T ribuna l F edera l. N a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a m a té r ia  
da  v u ln e ra ç ã o  d o  art. 8 9 6  d a  CLT d if ic i lm e n te  c h e g a rá  ao  S u p re m o , p o r  se  tra ta r  
d e  n o rm a  le ga l a  nível in f ra c o n s t itu c iona l. O S u p re m o  T ribuna l F edera l, p o r  e xe m 
plo, já  f i rm o u  ju r is p ru d ê n c ia  no  se n t id o  d o  n ã o -c a b im en to  d o  re c u rs o  e x tra o rd in á 
r io , na  e s p é c ie ,  c o m o  c o n s ta  em  v á r io s  a g ra v o s  e m  que , e m  to d o s ,  fo i R e la to r  o 
M in is tro  P au lo  B ro ssa rd , p u b lica d o s  no  D iário  d a  Justiça , nos  q u a is  o S u p re m o  Tri
b u n a l F ed e ra l a le g a  q u e  não  c a b e  re c u rs o  e x tra o rd in á r io  q u a n d o  o T S T  c o n h e c e  
ou  não  c o n h e c e  d e  re v is ta  d e  e m b a rg o s  p o r  o fe n sa  a o  art. 896, N o  S u p e r io r  Tri
buna l d e  Ju s tiça , se  o re c u rs o  espec ia l fo i mal co n h e c id o  ou  não c o n h e c id o  a  p a r
te  p re ju d ic a d a  te m  a c e s s o  a o  S u p re m o  Tribunal Federa l p o r  o fe nsa  à le tra  c  d o  in 
c is o  III d o  art. 105 d a  C o n s t i tu iç ã o  F edera l, ao  m e n o s  te o r ic a m e n te .  E s s a  d is t in 
çã o  en tre  o  STJ e o TST, que  a m eu  ju ízo  é relevante, a ju d o u  a f irm a r a m inha  c o n 
v ic ç ã o  d e  q u e  o art. 894  da  CLT a lb e rg a  o recu rso  de  e m b a rg o s  p o r  o fe nsa  ao art. 
896  d a  CLT, e n te n d im e n to  a n t ig o  co n s ig n a d o  no R eg im en to  In te rno , art. 156. A  Se
çã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a is  fa rá  o e xam e  e o S u p re m o  T ribuna l F ede ra l o fa rá  no 
re c u rs o  e x t ra o rd in á r io  In te rp o s to  p o r  o fe n sa  à le tra  c  d o  in c is o  III d o  art. 105 d a  
C o n s t itu içã o  Federal, O  en ten d im e n to  de  que os em b a rg o s  sã o  incab íve is  po r o fen 
sa  ao  art. 8 9 6  d a  CLT con fig u ra r ia , a m eu juízo, co n tra r ie d a d e  aos  p r in c íp io s  c o n s 
t i tu c io n a is  d o  d e v id o  p ro c e s s o  lega l e d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l p lena , in s e r id o s  
nos  in c is o s  XXXV e LV d o  art. 5 º  d a  C o n s t itu iç ã o  F edera l. É p o ss íve l a In te rp re ta 
ç ã o  r ig o ro s a  d a s  h ip ó te s e s  d e  v u ln e ra ç ã o  d o  art. 8 9 6  d a  CLT, q u a n d o  as Turm as 
d o  T S T  c o n h e c e m  d e  re v is ta  in ca b íve l ou d e ixa m  d e  c o n h e c e r  d e  re c u rs o  c o r r e 
ta m e n te  e n q u a d ra d o  nos p e rm iss ivo s  d a  lei. Mas não e s to u  c o n v e n c id o  d e  q u e  os 
e m b a rg o s  d a  SD I em  ta is  h ip ó tese s , p o r  o fe nsa  ao art. 896  d a  CLT, n ã o  e s tã o  a l
b e rg a d o s  n o  art. 8 9 4  d a  CLT. C o n c lu in d o , Sr. P res iden te , o re c u rs o  d e  e m b a rg o s  
à  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a is ,  p o r  o fe nsa  ao art. 896, le tra  a, p o s s u i a n a tu re 
za  ju r íd ic a  d e  e m b a rg o s  d e  n u lid a d e  em  re c u rs o , o n d e  a a le g a ç ã o  d e  o fe n s a  ao  
art. 8 9 6  d a  CLT é d e  n u l id a d e  d o  ju lg a d o  re c o rr id o , s e n d o  i n a fa s tá ve l o  re e x a m e  
d a  d e c is ã o  d a  Turm a na  p a rte  em  que  fu n d a m e n to u  e x p lic ita m e n te  o  c a b im e n to  e 
o  c o n h e c im e n to  o u  n ã o  d a  re v is ta  an te  os p e rm is s iv o s  d o  re fe r id o  d ip lo m a  le g a l;  
na h ip ó tese  de  a  Turm a não  fun da m e n ta r  exp lic itam en te  suas razões  de co n v icçõ e s  
p a ra  c o n h e c e r  ou  não d a  rev is ta , q u a lq u e r  d o s  lit ig a n te s  e ta m b é m  a g o ra  o M in is 
té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá  o p o r  e m b a rg o s  d e c la ra to r io s  p a ra  q u e  a fu n d a 
m en ta çã o  d o  a c ó rd ã o  q u a n to  ao co n h ec im e n to  ou não d o  re cu rso  reve le  c la ram en- 
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te  a  s itu a ç ã o  lega l, fa ce  a o  que  d is p õ e  o art. 896  d a  CLT; c o n s ta n d o  e x p líc ita m e n 
te , c o m o  d e ve  co n s ta r ,  d o  a c ó rd ã o  os  fu n d a m e n to s  d e  c o n h e c im e n to  o u  de  n ã o - 
c o n h e c im e n to  d o  recu rso , isso  p e rm itirá  a Id e n tif ica çã o  da  e x is tê nc ia  ou  in e x is tê n 
c ia  d a  in f ra ç ã o  le g a l a p o n ta d a  nos  e m b a rg o s ,  a e x e m p lo  d o  q u e  é fe ito  em  re la 
çã o  a qua lq ue r o u tra  a legação  de  nu lidade; o art. 156 do  R eg im en to  In te rno  d o  TST 
c o n té m  n o rm a  p re v e n d o  o c a b im e n to  d o  re c u rs o  na e sp é c ie ,  ta n to  q u e  m a n d a  a 
S D I Julgar, d e s d e  lo g o , o  m ér ito  da  re v is ta  não c o n h e c id a  se  a m a té r ia  lá v e n t i la 
d a  es t ive r su m u lada . O  s is tem a recu rsa l p a ra  o S u p e r io r  T ribunal de Ju s tiça , a m eu 
ju ízo, é d ife ren te  p o rq u e  a m até r ia  d e  c o n h e c im e n to  do  re cu rso  e spec ia l p o r  d iv e r 
g ê n c ia  é d e  n ive l c o n s t i tu c io n a l,  o q u e  p o d e rá  e n se ja r  re c u rs o  e x t ra o rd in á r io  ao  
S u p re m o  Tribuna l F edera l, o q u e  não o c o rre  no TST, o n d e  a m a té r ia  é d e  n ive l in 
fra c o n s t i tu c c io n a l,  F ina lm en te , e s to u  co n v ic to ,  pe la s  razões  e x p e n d id a s  n e s te  v o 
to, de  que  o art. 894 d a  CLT a lbe rga  a h ipó tese  de  e m bargos  po r o fensa  ao art. 896, 
e r e s p e c t iv a s  le tra s , da  CLT, la m e n ta v e lm e n te . S e n d o  ass im , p e ç o  v ê n ia  à d iv e r 
g ê n c ia  p a ra  a c o m p a n h a r  os  v o to s  d e  R e la to r e R evisor, q u e  e n te n d e m  ca b íve l os  
e m b a rg o s  e o  c o n h e c e m  p o r  o fe n s a  ao art. 896, d a  CLT.

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  C o n t in u a re i c o lh e n 
d o  o s  v o to s .

O  Sr. M in is tro  N ey D oy le  -  Sr. P res iden te , an tes  de V. Exa. co lh e r  os vo to s , 
eu g o s ta r ia  d e  in d a g a r  ao M in is tro  G u im a rã e s  F a lcão  se S, Exa. e x a m in o u  a lg u m a  
h ip ó te s e  em  q u e  o S u p re m o  Tribuna l F ede ra l te n ha  c o n h e c id o  d e  re c u rs o  e x tra o r 
d in á r io  c o n t ra  d e c is ã o  d o  S u p e r io r  T r ibuna l de  Ju s t iça , em  um a  de  su a s  Turm as, 
q u e  e n te n d e u  não  c o m p ro v a d a  a d iv e rg ê n c ia  e n tre  T ribuna is  d e  J u s t iç a  ou  T r ib u 
n a is  R e g io n a is  e, c o n s e q ü e n te m e n te ,  c o n s id e ro u  v io la d o  o a r t ig o  c o n s t i tu c io n a l  
q u e  g a ra n te  e sse  c o n h e c im e n to .

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcão  -  E xce lênc ia , p e sq u ise i e não  e n co n tre i es
p e c if ic a m e n te ;  a p e n a s  a g o ra , re c e n te m e n te , e n c o n tre i um D e s p a c h o  d o  M in is tro  
M a rc o  A u ré lio  Mello, m a n d a n d o  su b ir  um  re c u rs o  e x tra o rd in á r io , o n d e  a U n iã o  Fe
d e ra l a p o n ta  o fe n sa  à le tra  o d o  art. 103, m as não  o m en c io n e i,  po r e n te n d e r  que  
a h ip ó te s e  não  é Ig u a l ao  c a s o  q u e  e s ta m o s  e xa m in a n d o .

O  Sr. M in is tro  N ey D oy le  -  C o n fe sso  q u e  não co n h e ço  nenhum  ca so  em  que  
o S u p re m o  Tribuna l F ede ra l te n h a  e n te n d id o  v io la d o  o te x to  c o n s t i tu c io n a l p o rq u e  
u m a  Turm a d o  S u p e r io r  Tribuna l de  J u s t iç a  e n te n d e u  não c o n f ig u ra d a  a d iv e rg ê n 
c ia  q u e  le v a s s e  ao  c o n h e c im e n to  d o  re c u rs o  e sp e c ia l.

O  Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lc ã o  -  Tenho aqui, Sr. P res iden te , p a ra  s a t is fa 
ze r a c u r io s id a d e  d o  M in is tro  N ey  D oyle , o s e g u in te ;  D iá r io  d a  Ju s tiça , D e s p a c h o  
d o  M in is t ro  M a rc o  A u ré l io  de  F arias  M e llo  p ro fe r id o  no A g ra v o  de  In s t ru m e n to  n. 
15 ,264  d e  S ã o  Pau lo , no q u a l é a g ra v a n te  a U n iã o  F e d e ra l e a g ra v a d a  a S ib a g a i 
Q u ím ic a  S .A .: “ A  te se  im p u g n a d a  m ed ia n te  o e x tra o rd in á r io  é no  s e n t id o  d a  in a d 
m is s ib i l id a d e  d o  esp e c ia l,  q u a n d o  o a c ó rd ã o  re c o r r id o  a sse n ta -se  em  fu n d a m e n 
to  c o n s t i tu c io n a l e s tr i ta m e n te  lega l, s e n d o  q u a lq u e r  de les  su f ic ie n te  p o r  si só  p a 
ra  m a n tê - lo  e a p a rte  v e n c id a  n ã o  m an ife s ta  re c u rs o  e x tra o rd in á r io  e, em  o fa z e n 
do , não lo g ra  s u c e s s o  no c a m p o  d o  p ro ce ssa m e n to . A U n iã o  Federa l a p o n ta  que  
ta l d e c is ã o  im p l ic a  v io lê n c ia  ao art. 105, in c is o  III, a línea  c, d a  C a r ta  F ed e ra l.  S e -
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g u n d o  s u s te n ta d o ,  a s u b id a  d o s  a u to s  ao  S u p e r io r  T ribuna l d e  J u s t iç a  fe z -s e  p a 
ra  o  e x e rc íc io  d o  c r iv o  q u a n to  à p e r t in ê n c ia  do  esp e c ia l,  que  re s to u  a d m it id o  p e 
lo  ju íz o  p r im e iro ,  em  fa c e  d a  d is c re p a n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  C o m  a m in u ta , in s is te  
a U n iã o  F e d e ra l n o  p ro c e s s a m e n to  d o  e x tra o rd in á r io ,  a s s e v e ra n d o  q u e  ao  S u p e 
r io r T ribuna l d e  J u s t iç a  c u m p re  e xe rce r  a ta re fa  re fe ren te  à u n ifo rm iza çã o  d a  ju r is 
p ru d ê n c ia .  D e s ta rte ,  d e ix a n d o  d e  e xa m in a r  o c o n f l i to  d e  te se  a c a b a ra  p o r  t r a n s 
g re d ir  a n o rm a  co n s tituc ion a l in scu lp id a  na alínea c  d o  inc iso  III d o  art. 105. N a  c o n 
t ra m in u ta ,  a a g ra v a d a  re q u e r  a m a n u te n ç ã o  d e  t râ n s i to  a o  e x t ra o rd in á r io ” . A t ra 
vé s  d e s te  D e s p a c h o  S. Exa. te c e  su a s  c o n s id e ra ç õ e s  e m a n d o u  p ro c e s s a r .

O  Sr. M in is tro  N e y  D o y le  -  Eu não c o n h e c ia  esse  D e sp a ch o . D eve  se r o  p r i 
m e iro  ca so , e o M in is tro  M a rc o  A u ré lio  deve  e s ta r  p re o c u p a d o  c o m  o art. 8 9 6  d a  
CLT, V a m o s  v e r  o q u e  s e rá  d e c id id o  lá. Sr. P re s id e n te , eu  t ro u x e  a q u i,  e m b o ra  o 
M in is tro  G u im a rã e s  já te n h a  se  referido, o p ro b le m a  d o  a g ravo  de  in s tru m e n to , que  
n ã o  é c o n h e c id o ,  C o n fe s s o  q u e  não  e n te n d o  is to , p o rq u e  o n o s s o  E n u n c ia d o  n. 
183 n a s c e u  e x a ta m e n te  de  um  p e d id o  d o  M in is tro  M a rc e lo  P im e n te l fe i to  a tra vé s  
d o  se g u in te  o fício, na q u a lid a d e  de  C o rre g e d o r-G e ra l d ir ig id o  ao P res iden te  d o  Tri
buna l:  "S r .  P re s id e n te , te n h o  a h o n ra  d e  e n ca m in h a r a V. Exa. a p ro p o s ta  d e  S ú 
m u la  anexa, s u s te n ta d a  p o r i te ra t iva  ju r is p ru d ê n c ia  d o  TST, q u e  d is p e n s a  ju n ta d a  
aos  a c ó rd ã o s  c o r re s p o n d e n te s , po r tã o  n o tó r ia "  -  n a q ue la  é p o ca , em  1983, as s ú 
m u la s  n ã o  sa íam  c o m  a re la ç ã o  d o s  p re c e d e n te s , e a q u i o  p ró p r io  M in is tro  M a r 
c e lo  P im e n te l se  d is p e n s o u  de  ju n tá - lo s .  “ Na o p o r tu n id a d e ,  c a b e -m e  e s c la re c e r  
q u e  os  R e la to res  n o  S u p re m o  Tribunal Federa l vêm  n e g a n d o  s e g u im e n to  aos a g ra 
v o s  in te rp o s to s , se n d o  q u e  no D iário  d a  Jus tiça  são  p u b lica d os  d e s p a c h o s  d o s  M i
n is t ro s  D ja c i F a lc ã o  e D é c io  M ira n d a , os  q u a is , s o m a d o s  a o u tro s  já  d iv u lg a d o s ,  
In d ica m  a te n d ê n c ia  d o  e g ré g io  p re tó rio em con firm ar a o r ien ta çã o  s e g u id a  po r e s 
te  Tribunal. A o  ense jo , renovo  pro testo ..,’ ’. A  fundam entação  é apenas esta e o  enun 
c ia d o  a c a b o u  s e n d o  a p ro v a d o .  "S ã o  in ca b íve is  e m b a rg o s  p a ra  o T r ib u n a l P le n o  
c o n tra  d e c is ã o  em  a g ra v o  d e  in s tru m e n to , o p o s to  a d e s p a c h o  d e n e g a tó rio  d e  re 
c u rs o  de  rev is ta , in e x is t in d o  o fe n sa  a o  art. 153, § 4 o, da  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l” . É 
o q u e  g a ra n t ia  na  C o n s t i tu iç ã o  a n te r io r  o ace sso  à ju s t iç a  e tu d o  o m ais . Ora, Sr. 
P res iden te , o q u e  se  d iscu te  nesse  a g ravo  de  in s tru m e n to?  O  c a b im e n to  d a  re v is 
ta. É e x a ta m e n te  o  te m a  q u e  se  d iscu te  no  agravo, não  há  o u tro  tem a , n ã o  se  e n 
t ra  no  m é r i to  d o  a g ra v o  d e  in s tru m e n to , e s im  q u e  o re c u rs o  d e  re v is ta  é ca b íve l 
e fo i t r a n c a d o  p e lo  P re s id e n te  d o  T ribuna l R eg iona l. Da d e c is ã o  n o s s a  e n tã o  não 
p o d e r ia ,  te o r ic a m e n te ,  e x is t i r  u m a  v io la ç ã o  ao  art. 896  d a  CLT? N ã o  e s ta r ia m  os 
e m b a rg o s  p a ra  o  Pleno, ta m b é m  nesse  p roce sso , g a ra n t id o s  pe lo  art. 894  d a  CLT, 
q u e  n ã o  faz  n e n h u m a  re ssa lva ?  P o rq u e  e s te  a r t ig o  n ã o  faz re ssa lva , a p e n a s  a s 
se ve ra  q u e  v io la  a le tra  da  lei. É o te x to  d o  art. 894. Então , q u a n d o  a Turma, aqu i, 
ju lg a n d o  um  a g ra vo  d e  in s tru m e n to , n e g a  p ro v im e n to  ao  ag ravo , a le g a n d o  se r in 
cabíve l a rev is ta , teo r icam ente , p o d e  estar sendo  v io lado  o art. 896  d a  CLT. Por q u e  
n ã o  c a b e  um  a g ra v o  p e lo  art. 8 9 4 º  É um  p ro b le m a  a p e n a s  d e  in te rp re ta ç ã o ,  Sr. 
P res iden te , e d e  se  e n te n d e r  que  a ju r is d iç ã o  te m  de  te r um  fim , e la  n ã o  p o d e  ser 
e te rn a . N ã o  p o d e m o s  e te rn iz a r  a ju r is d iç ã o  p e la  p o s s ib i l id a d e  de  h a v e r  s id o  c o 
m e t id o  um  e rro  na in s tâ n c ia  in fe r io r .  P o rq u e  d a  fo rm a  c o m o  e n te n d e u  o M in is t ro  
G u im a rã e s  Fa lcão , te ría m o s  de  re fo rm ar o E n unc iado  n. 183 ta m b é m , p o rq u e  o fa-
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to  d e  se r p ro fe r id o  em a g ra v o  de  in s tru m e n to  n ã o im p e d e  que, no  a g ra v o  d e  in s 
t ru m e n to ,  h a ja  u m a  v io la ç ã o . A liás, te m o s  p re c e d e n te s  de  e m b a rg o s  p a ra  o  P le 
no  em  a g ra v o  d e  in s tru m e n to . Q u a n d o  é d e n e g a d o  o a g ra v o  d e  in s t ru m e n to  p o r  
um de fe ito  d o  co n h ec im e n to  ex trínseco  d o  p ró p r io  agravo , en ten d e m o s  que  c a b e m  
e m b a rg o s  ao Pleno, inc lus ive , te m o s  ju lg a d o  esses e m b a rg o s . O que  eu d isse , Sr. 
P re s id e n te , c o m  re la ç ã o  ao art. 896  da  CLT, não  é q u e  não  ca b e  re c u rs o  de  e m 
b a rg o s  p o r  v io la ç ã o  a es te  a rt ig o . R eceb i um m e m o r ia l em que  fo ra m  a p o n ta d a s  
várias h ipó teses  em que seria  cabível o art. 896  e em a lgum as das h ipó teses  a p o n 
ta d a s  no  m em o ria l rea lm en te  cabe. Se se c o n h e c e  de  u ma rev is ta  p o rq u e  há urna 
d ive rg ê n c ia  co m  o a c ó rd ã o  de  u m a Turma do  TST, está  c o n tra r ia d o  o art. 896, que  
e s ta b e le ce  que  a d ive rg ê n c ia  te m  de  ser de um  o u tro  Tribunal R eg iona l ou  d o  P le
no. E n tão , c o n h e c id a  a rev is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  c o m  o a c ó rd ã o  de  urna Turm a, v io 
la d o  e s ta r ia  o art. 896, ca b e ria m  os e m b a rg o s  po r v io la çã o  d o  art. 896. O  q u e  d e 
fe n do , Sr. P res iden te , é q u e  no  e xam e  d a  v io la ç ã o  d o  art. 896, n ã o  p o s s o  d iz ê - lo  
v io la d o  na le tra  d o  art. 896, q u a n d o  a Turma, c o n fro n ta n d o  d o is  a res tos , o  d o  Tri
bunal e o a res to -parad igm a, assevera que são ou não específicos, es tá  ou  não c o m 
p ro v a d a  a d ive rg ê n c ia . Por is to  que  a f irm o  q u e  nessa  h ip ó te s e  não há v io la ç ã o  à 
le tra  d o  art. 896, p o rq u e  o que  a Turm a fez fo i exa m in a r e c o n c lu ir  que  não  há d i 
v e rg ê n c ia  e sp e c íf ica . N ão  e s to u  d iz e n d o  -  e n u n c a  d is s e  -  q u e  n ã o  é ca b ív e l re 
c u rs o  de  e m b a rg o s  po r v io la çã o  d o  art. 896. O  que  d e fe n d o  a p e na s  é q u e  não há 
v io la ç ã o  d o  art. 896  q u a n d o  a Turma, e xa m in a n d o  a d iv e rg ê n c ia  a p o n ta d a , e n te n 
de q u e  ela é ou  não é específica . Porém, o  ún ico  a rg u m e n to  que me im p re ss io n o u , 
d a ta  ven ia , ao  lo n g o  do  bri lhan te  v o to  que  V. Exa. p ro fe r iu  é o p ro b le m a  d o  S u p re 
m o T ribuna l F ede ra l e n ten d e r q u e  ca b e  um re c u rs o  e x tra o rd in á r io  c o n tra  u m a  d e 
c is ã o  d o  S u p e r io r  T ribuna l de  Ju s tiça , q u e  e n te n d e u  não  c o m p ro v a d a  um a  d iv e r 
g ê n c ia  e, co n se qü e n te m e n te , não c o n h e ce u  d o  recu rso . C o n fe sso  que  não c o n h e 
ço  ne n hu m a  d ec isão  do  S uprem o Tribunal Federal a esse respeito , e o M in is tro  M ar
co  A u ré lio  es tava  na C asa  q u a nd o  fo i a p ro va d o  o E n u n c ia d o  n. 183, que  é de  1984 
e q u e  fo i um a p ro p o s ta  d o  M in is tro  M arce lo  Pimentel. Não vejo, se se a do ta r  o fu n 
d a m e n to  d o  v o to  d o  M in is tro  G u im a rã e s  Fa lcão , c o m o  se m an te r  o E n u n c ia d o  n. 
183 d e s ta  C asa . V io la ç ã o  s e m p re  p o d e rá  haver.

O  Sr. M in is tro  O r lando  Teixeira da  C o s ta  (Presidente) -  Vou co n tin ua r co lh e n 
d o  o s  vo to s .

O  Sr. M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  -  Sr. P res iden te , em p r im e iro  lu g a r  c re io  que  
d e vo  m e asso c ia r  á m an ifes tação  do  M in is tro  Ney D oyle  a respe ito  d o  v o to  b r i lh a n 
te, b e m  fu n d a m e n ta d o  e b e m  re f le t id o  d o  M in is tro  G u im a rã e s  Fa lcão . S . Exa. d e 
b ru ç o u -s e  s o b re  a m até r ia  p a ra  dar um a o p in iã o  bem  fu n d a m e n ta d a  e segu ra . No 
m ais, Sr. P re s id e n te , aqu i, e sp o ra d ic a m e n te ,  n esses  d ias , d e p o is  de  s u s c i ta d o  o 
p ro b le m a  p e lo  M in is tro  N e y  D oy le , já  ve n h o  m a n ife s ta n d o  a m in h a  s im p a t ia  pe la  
te s e  -  c h e g u e i a c o m p a rá - la  a m u lhe r a tra e n te  e bon ita , p o ré m  p e r ig o s a  -   m as, 
d a ta  ven ia , re s is to  a ela. O p e r ig o  m a io r  que  ve jo  na p ro p o s ta  de  S. Exa., e m b o 
ra  re c o n h e ç a  o b e n e fíc io  q u e  daí d e c o rre r ia  re d u z in d o  o n ú m e ro  de  re c u rs o s  p a 
ra  a SDI, é a p o s s ib i l id a d e  d e  ense ja r  um  m a io r  n ú m e ro  de  d e c is õ e s  d iv e rg e n te s  
e a su a  p e rm a n ê n c ia  d e n tre  as Turm as d o  p ró p r io  TST. Ora, a f in a lid a d e  p re c íp u a  
d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  é u n ifo rm iza r  a ju r is p ru d ê n c ia  d o s  T r ibuna is  Re-
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gionais, Como compatibilizaríamos esta sua finaliadde, deixando remanescer nas 
Turmas divergência, às vezes, em matéria fundamental em virtude da impossibili
dade do recurso vir por violação do art. 896 da CLT? O recurso não é conhecido, 
e não o é porque apreciado indevidamente, o que é perfeitamente compreensível 
num Tribunal assoberbado de trabalho como é o nosso. Às vezes, deixa-se uma 
decisão contrária até a um enunciado, que é um instrumento de uniformização da 
nossa jurisprudência. Então, ficamos nós aqui a deixar decisões nas Turmas con
trárias a enunciados, e decisões divergentes entre si, Nós ficaríamos, a meu ver, 
sem autoridade para exigir a uniformização da jurisprudência nos Tribunais Regio
nais, se nesta Casa não houver essa uniformização ou, então, se aqui deixásse
mos que ela fosse seriamente comprometida com a medida proposta de não se 
admitir os embargos por violação do art. 896. Não quero me estender mais, creio 
que o argumento que mais me preocupou contrário à proposta, volto a dizer, atraen
te, do Ministro Ney Doyle é justamente este, o de ensejarmos a permanência de 
um maior número de divergências de decisões dentro do próprio Tribunal Supe
rior do Trabalho. Por estas razões, Sr. Presidente, nada tenho a acrescentar aos 
argumentos do Ministro Guimarães Falcão. Acompanho Relator e Revisor, que es
tão conhecendo, divergindo, data venia, do eminente Ministro que abriu a diver
gência.

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Segue-se, na ordem 
de antiguidade, o Ministro Ermes Pedrassani, que é o Relator do processo. Inda
go a V. Exa., Ministro Ermes Pedrassani, se, em se tratando de tese nova -  V. Exa. 
enfrentou apenas, digamos, o tradicional posicionamento da Casa, isto é, saber 
se está ou não violado o art. 896, mas não enfrentou o da possibilidade de se afas
tar a violação do art. 896, em princípio, sem se considerar a existência ou não de 
mau ou bom conhecimento da revista -  , V. Exa. quer se posicionar?

O Sr. Ministro Ermes Pedrassani -  Sim, Sr. Presidente.

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Então, V. Exa. tem 
a palavra.

O Sr. Ministro Ermes Pedrassani -  Na ocasião, creio que, utilizando um es
paço dentro da exposição do Ministro Ney Doyle ou logo em sequência, não me 
lembro, manifestei o meu ponto de vista no sentido de que não seria possível ado
tarmos uma orientação no sentido de impedir a revisão pela SDI do correto ou in
correto conhecimento do recurso de revista pelas Turmas. Manifestei, na ocasião, 
este ponto de vista a partir da convicção, em primeiro lugar, de que isso se deve 
à estrutura do próprio Tribunal Superior do Trabalho. Esta divisão do Tribunal em 
Turmas e Seções especializadas não pode impedir a revisão pela Seção especia
lizada do conhecimento ou não da revista no âmbito da Turma, Cheguei a dizer, 
Sr. Presidente, que entendo louvável esta preocupação que todos temos no sen
tido de simplificar todo este sistema recursal trabalhista. Confesso que tenho al
gumas idéias, que não tive coragem ainda de esboçar, mas entendo que temos de 
começar a pensar na possibilidade de limitarmos recursos desde a Junta de Con
ciliação e Julgamento. Este é um tema que me preocupa; já tenho meditado so
bre ele. Algumas coisas tenho esquematizadas sobre isso, mas penso ser esta uma

164



q u e s tã o  m u ito  c o m p le x a  e por is so  nem  s e q u e r  te n h o  d ia lo g a d o  c o m  os c o le g a s  
a re s p e ito  d e s te  assun to . Por o u tro  lado , e n te n d o  que  no Tribunal S u p e r io r  d o  Tra
b a lh o  te m o s  um a  d if ic u ld a d e  q u e  é e ssa  d iv isã o  d o  Trib u n a l em  Turm as e S e çõ e s  
e sp e c ia l iza da s  O  Ideal não seria  isto, e  s im  q u e  os re cu rso s  de  rev is ta  ch e g asse m  
ao  Tribuna l e fo sse m  exam inados , d e sd e  logo, pe la  S eção  e sp e c ia l iza da  e que  não  
h o u v e s s e  e ssa  d iv isã o  in te rn a  d o  T ribunal. E, c o m  is to , ve ja m  V. Exas., s im p l i f ic a 
r ía m o s  m u ito  a t ra m ita ç ã o  d o s  p ro c e s s o s  d e n tro  d e s ta  C orte . Porém , se r ia  p o s s í
ve l c o r re ta m e n te  p ro p o r  um a  s o lu ç ã o  d e s ta s  p a ra  se e v ita r  o re c u rs o  d e  e m b a r 
g o s  e se  a fas ta r a té  m esm o  o a g ra vo  re g im e n ta l e a ss im  por d ian te?  Tenho  a lg u 
m as p re o c u p a ç õ e s  a re s p e ito  d is to . E n tão , e n te n d o  q u e  não  é p o ss íve l im p e d i r 
m os  q u e  a SDI, q u e  tem  no T ribuna l a fu n çã o  s u b s t i tu t iv a  d o  P leno de  u n ifo rm iz a 
d o ra  d a  ju r is p ru d ê n c ia  b ra s ile ira  em  m até r ia  t ra b a lh is ta ,  p o s s a  re e x a m in a r  o c o r 
re to  c o n h e c im e n to  o u  n ã o -c o n h e c im e n to  p e la  Turm a d e  um  re c u rs o  d e  re v is ta  e 
s e m  as re s tr iç õ e s  q u e  o M in is tro  N ey  D oy le  p ro p õ e ,  p o rq u e  S. Exa. n ã o  p r o p u g 
na  q u e  se  exc lua , d e  p lano , o c a b im e n to  d o s  e m b a rg o s  de  d e c is ã o  de T urm a  em  
m a té r ia  d e  c o n h e c im e n to  o u  n ã o -c o n h e c im e n to  de re c u rs o  de  rev is ta . M as a re s 
tr ição, a inda  assim, seria possível? Estou co n v ic to  de que não, Sr. Presidente. Q u a n 
to  a o  a rg u m e n to  u t ilizado po r S.  Exa. de que, então, te ríam os que  co n c lu ir  q u e  não 
p o d e r ia  s u b s is t i r  s e q u e r  o E n u n c ia d o  n. 183, p o rq u e  em  tese , p o d e r ía m o s  te r  na 
d e c isã o  d o  a g ra vo  de  ins tru m e n to  na Turma um a d ec isão  que  p o d e r ia  con flita r co m  
o art. 896 . A té  c o n c o rd o  c o m  S. Exa., m as c re io  q u e  não  d e v e m o s  c h e g a r  a ta n 
to, po rq u e , na  rea lidade , o que  se passa? No ag ravo  de  Ins trum ento , e s ta m o s  exa
ta m e n te  re v isa n d o  um a d e c isã o  do  P res iden te  d o  Tribunal, que  já  m an ife s to u  o ju í
zo  a re s p e ito  d a  c o n f ig u ra ç ã o  nas h ip ó tese s  do  re cu rso  d e  rev is ta . Ora, a re v is ã o  
d e s s e  d e s p a c h o ,  no â m b ito  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , se  d á  e x a ta m e n te  
p e lo  a g ra v o  de  in s t ru m e n to  se m  q u a lq u e r  l im ita çã o . Se a Turm a c o n h e c e  ou n ã o  
d e  um  re c u rs o  de  rev is ta , a fo rm a  d e  rev isa r, de p o s s ib i l i ta r  o re e xa m e  d e s ta  d e 
c is ã o  é a tra vé s  d o s  e m b a rg o s  sem  a l im ita çã o . F ico  p re o c u p a d o  q u e  nós  p o s s a 
m o s  e xc lu ir  da  re v isã o  d a  SDI, de fo rm a  m ais  a m p la , a d e c is ã o  d a  Turm a q u e  c o 
n h e ce  ou  não  do  re cu rso  de revista. Então, não me parece  que, d e n tro  d a  a tua l e s 
t ru tu ra  ju d ic iá r ia ,  s o b re tu d o  no  Tribuna l S u p e r io r  d o  Traba lho , se  p o s s a  im p e d ir  o 
re e x a m e  a m p lo  d a  d e c is ã o  d a  Turm a em m até r ia  de  c o n h e c im e n to  ou  não  d a  re 
vis ta . Efe tivam ente, tem os  um co m p le xo  recursa l ex trem am ente  one ro so  pa ra  o p ro 
ce s s o , p a ra  a p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l e c re io  q u e  d e v e ría m o s  c o m e ç a r ,  na m e d i
d a  d o  possível, a pensar num a  re fo rm u lação  que  inc lu ir ia  o recu rso  o rd iná r io . C re io  
a té  q u e  p assa ria  pe los  Tribunais Reg iona is um a o u tra  v isão  d e  un ifo rm ização , d e n 
t ro  d a s  p ró p r ia s  C o rte s  R eg iona is , da  su a  ju r is p ru d ê n c ia .  Mas, p o r  e n q u a n to , nos  
te rm o s  em  q u e  se  s itu a  to d a  es ta  c o m p le x id a d e  re c u rs a l e p ro c e s s u a l t r a b a lh is 
ta, d a ta  ven ia , c o n fo rm e  já  hav ia  m e m a n ife s ta d o  an tes , e n te n d o  q u e  n ã o  se p o 
d e  l ib e ra l iz a r  ou a s s e g u ra r  à Turm a es ta  a u to r id a d e ,  e a u to r id a d e  p lena , a b s o lu 
ta, de  c o n h e c e r  ou  não de um re c u rs o  de  rev is ta . A c irc u n s tâ n c ia  d e  s a b e r  se  e s 
ta  d e c is ã o  a fro n ta  ou não o art. 896  e q u e s t io n a r -s e  isso , ao  nível q u e  ta lv e z  até 
fa ça  co rre ta m e n te  o M in is tro  Ney Doyle, tenho, com  to d o  o respe ito , c o m o  um p o u 
c o  e x a g ra d o .  P o rta n to , m a n te n h o  a o r ie n ta ç ã o  já  t ra n q ü il iz a d a , s is te m a t iz a d a  ao  
lo n g o  de  m u ito s  a n o s  n e s te  T ribuna l e, p e lo s  fu n d a m e n to s  d o  e m in e n te  M in is t ro  
G u im a rã e s  F a lcão , re je ito  a a rg ü iç ã o  d o  e m ine n te  M in is tro  N ey D oy le , no s e n t id o
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de não conhecer do recurso, por incabível, na hipótese de decisão de turma que 
não conhece o recurso de revista, por entender inexistente a divergência jurispru
dencial.

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Assim como dei opor
tunidade ao Ministro Relator, darei ao Ministro Mendes Cavaleiro. V. Exa. gosta
ria de se pronunciar ou apenas confirma o voto?

O Sr. Ministro Mendes Cavaleiro -  Apenas confirmo o voto, Excelência.

O Sr. Ministro José Calixto Ramos -  Sr. Presidente, louvo as preocupações 
esposadas pelo eminente Ministro Ney Doyle, que, no meu entender, se manifes
ta exatamente na esteira da celeridade processual, assunto tão discutido e até mui
tas vezes criticado. Portanto, entendo que a parte normalmente mais fraca no re
curso, que é a parte dos trabalhadores, mesmo com as dificuldades que tem de 
formular os seus recursos, procura de alguma maneira encontrar, dentro do tex
to consolidado e dos textos legais, uma maneira de tentar, mais uma vez, conse
guir um reparo nos seus direitos que entende lesados. Eliminar a possibilidade do 
art. 896 seria também eliminar essa última, ou talvez essa possibilidade que os tra
balhadores teriam de tentar mais essa oportunidade. Louvo também, com a mes
ma ênfase, o voto do eminente Ministro Guimarães Falcão, que debruçou-se tam
bém sobre uma análise profunda, inclusive com pesquisas, trazendo a sua opin
nião a respeito da matéria, Entre as duas preocupações esposadas, tanto as do 
eminente Ministro Ney Doyle como as justificativas trazidas pelo Ministro Guima
rães Falcão, eu, conforme pensei antes quando iniciei a minha preocupação quan
to à impossibilidade desse recurso através do art. 896 da CLT, inclinei-me, eviden
temente, a acompanhar, com os argumentos expendidos pelo voto do Ministro Gui
marães Falcão, Relator e Revisor,

O Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos -  Sr. Presidente, o dilema é sempre 
aquele: para o vencedor são muitos os recursos, para os vencidos são poucos, 
Essa é a tese geral. Quando se fala então em cancelar recursos, curiosamente te
mos uma tendência, da parte dos empregados, de apoio porque a celeridade pro
cessual da Justiça do Trabalho lhes interessa. Não obstante, tivemos aqui a vee
mente defesa dos embargos em qualquer hipótese por um ilustre advogado que 
sustenta sempre pelos empregados, A tese em si parece-me difícil de ser defen
dida nos termos em que coloca o Ministro Ney Doyle, também no outro disposi
tivo, violação literal de disposição de lei. A partir do momento em que a Turma, no 
estudo de violação literal de disposição de lei, tenha dito que isso não ocorreu, o 
nosso reexame da violação literal de disposição de lei já daria um caráter interpre
tativo. Então, na verdade, o problema é mais amplo, parece-me. Não seria apenas 
a divergência jurisprudencial. Por que? Porque temos visto casos de revistas ad
mitidas na ausência de divergência específica. O que está havendo na verdade é, 
diríamos não no sentido pejorativo, um certo relaxamento no sentido de que, exis
tindo outra instância superior, que se admitam os extraordinários. Então, isso co
meça Já no Tribunal Regional, na admissibilidade prévia, A revista sobe porque é 
tão mais cômodo dizer "por possível violação” , "por possível divergência". Então, 
os recursos sobem de modo geral. São raros os Tribunais em que efetivamente o 
despacho de admissibilidade é severo no juízo prévio de admissibilidade, Por ou- 
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tro lado, embora alguns enunciados tentassem fixar os termos de cabimento dos 
recursos extraordinários, tem havido um elastecimento dessas regras, tem-se am
pliado esse conhecimento. Agora, dizer que eventualmente o Tribunal, manifestan
do que não é cabível, quando a Turma tenha dito que há ou não divergência, pa
rece-me um risco grande em face do problema, isto é, a disposição legal decla
ra: “ por divergência". E se essa divergência não existiu? O Ministro Ney Doyle ci
tou um exemplo em que a divergência trazida e invocada era inválida pelo dispo
sitivo legal, mas existem casos em que tranquilamente o acórdão que ensejou di
vergência é absolutamente Inespecífico. Ficaríamos, nesse caso, também dentro 
de um limite de colocação de difícil situação. Entendo -  inclusive, porque já defen
di aqui o cabimento de rescisória pela ofensa ao art. 896, que é um passo além dis
so, que seria o primeiro passo para negar a rescisória também pelo mesmo mo
tivo -, que o Tribunal não pode dizer que descabe por ofensa a um dispositivo le
gal, em determinada circunstância, prefixando, porque se fizermos enunciado pa
ra depois criarmos exceções a ele, fica pior a emenda do que o soneto. Eviden
temente, na reformulação legal, sou pela restrição inclusive ao recurso ordinário, 
como bem disse o Ministro Ermes Pedrassaní, principalmente em juízos colegia
dos, em que a matéria fática poderia perfeitamente estar limitada a uma aprecia
ção em Instâncias inferiores; quanto aos recursos extraordinários, não é de se lu
tar em torno de depósitos recursais, mas s im  d e  dar-lhes exeqüibilidade imedia
ta, como o fora anteriormente,

O Sr. Ministro Ney Doyle -  V. Exa. me permite?

O Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos -  Vou concluir o meu raciocínio. De
pois, concederei a palavra a V. Exa. Parece-me que, dentro dessa hipótese, den
tro desse desenvolvimento, é arriscado adiantarmos uma posição, eventualmen
te, através de um enunciado, de que fica vedado quando a Turma tenha aprecia
do a existência ou não de divergência. Aí, então, verdadeiramente, criaríamos um 
problema. Tenho a impressão de que a severidade no exame do cabimento pelas 
Cortes inferiores, desde o juízo prévio de admissibilidade até o juízo de admissi
bilidade da revista, é que serviria, porque estamos jogando, curiosamente, ao con
trário -  como temos excesso de trabalho, facilitamos a admissibilidade, o que em
purra o trabalho duplicado para a frente, Tem havido uma facilitação da admissi
bilidade dos recursos ditos "extraordinários". Então, sem adotar a tese, em con
creto, do cabimento ou não-cabimento da hipótese, penso que deveria, efetivamen
te, haver maior severidade na admissibilidade, tanto da revista como dos embargos.

O Sr. Ministro Ney Doyle -  V. Exa. me permite agora? Eu gostaria apenas de 
dizer que, primeiro, quanto ao juízo de admissibilidade, ressalva o meu Tribunal Re
gional, onde o despacho de admissibilidade examina tudo. Sem retirar outros, es
tou apenas ressaltando que, no Tribunal Regional da Terceira Região, o despacho 
de admissibiidade examina todos os temas. Naquela Corte não acontece como em 
alguns Tribunais, que examinam um ponto e se dispensam de examinar os demais. 
Em Minas Gerais se examinam todos. Quanto ao problema da violação de lei, fiz 
referência apenas à divergência porque entendo que, se o recurso vem por vio
lação de lei, e a Turma entendeu não violada a lei, o recurso de embargos pode-
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ria vir por violação daquela lei, não ao art. 896, ainda que não tivesse sido conhe
cida pela Turma. Quer dizer, eu não teria que fazer a volta para dizer violado o art. 
896, porque violado um determinado artigo, de uma certa lei, Diria apenas viola
dos o artigo e a lei. Apenas isso, quando não se conheceu do recurso, porque com
provada a violação da lei. Então, o problema do art. 896 se restringe para mim à 
divergência, porque, quanto à violação, caberia -  e é essa a tese do Ministro Co
queijo Costa, que foi referida pelo Ministro Guimarães Falcão. Não preciso ir ao art. 
896, se o recurso velo por violação de lei, e a Turma não conhece por essa razão, 
os embargos repetiriam a violação daquele dispositivo legal, insistiriam em que te
ria ocorrido a violação daquela lei, não precisaria a referência ao art. 896. Daí eu 
ter restringido o meu exame da violação do art. 896 à divergência, que é o único 
caso em que só pelo art. 896 podem ser conhecidos os embargos,

O Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos -  Cortaríamos pela interpretatividade.

O Sr. Ministro Ney Doyle -  Exato.

O Sr. Ministro Francisco Fausto -  Sr. Presidente, de certo modo foi salutar 
que fizéssemos o adiamento do julgamento desse processo com vistas ao Minis
tro Guimarães Falcão, porque todos nós tivemos a oportunidade de refletir sobre 
esse tema. Eu, pessoalmente, conversei muito com alguns ministros, inclusive com 
os Ministros Guimarães Falcão, Ney Doyle e Vantuil Abdala e fiquei, em princípio, 
Impressionado com o argumento do Ministro Guimarães Falcão, que, na verdade, 
S. Exa. não trouxe ã consideração da SDI, no que diz respeito ao art. 156 do Re
gimento Interno, que é o art. 268 da proposta de Regimento Interno que estamos 
preparando. O que o Ministro Guimarães Falcão me dizia é que não poderíamos 
deixar de conhecer por violação porque esse conhecimento é obrigatório nos ter
mos do art. 156. Então, na verdade, fiz um esquema, relativamente a essa maté
ria. Estive verificando as duas hipóteses de cabimento dos embargos. Na primei
ra hipótese, a revista não é conhecida sob a alegação de ser a divergência apre
sentada inespecífica, hipótese em que não se reconhece violação literal e direta 
do art. 896 da CLT, em face da subjetividade do julgador. Tal entendimento não dis
põe contra o art. 156 do Regimento Interno ou 268 da Proposta, pois, no caso, a 
SDI não está autorizada a decidir o mérito, O provimento dos embargos seria no 
sentido de determinar o retorno dos autos para a Turma, que, superado o conhe
cimento pela decisão da SDI, apreciaria o mérito. Portanto, neste caso, não have
ria violação do art. 156 do Regimento Interno e é exatamente esta a hipótese a que 
se prende a proposta do Ministro Ney Doyle. Na segunda hipótese, se a revista não 
fosse conhecida quando verificada violação de lei federal, da Constituição Fede
ral e conflito com o enunciado, haveria possibilidade de conhecimento por viola
ção do art. 896 da CLT. Segundo a exposição feita pessoalmente pelo Ministro Ney 
Doyle, S. Exa. admite essa violação quando a Turma traz ao conhecimento da SDI 
os aspectos extrínsecos do paradigma apresentado. Mas, se há apenas um exa
me subjetivo de tese, o Ministro Ney Doyle defende, e entendo que S. Exa. tem ra
zão, que não há violação de letra de lei federal. Então, o meu convencimento, Sr. 
Presidente, que acabei de anotar em face também dos votos proferidos aqui, é que 
os embargos não podem prosperar se vêm por violação do art. 896 da CLT, por-
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q u e  a Turm a e n te n d e u  se r e s p e c íf ico  o u  in e sp e c íf ico  o p a ra d ig m a  a tra vé s  d o  e x a 
m e s u b je t iv o  de  te se s . Na v e rd a d e , so m e n te  n e s ta  h ip ó te s e  não h a ve ria  u m a  d e 
c is ã o  co n trá r ia  à le tra  d e  lei federa l. Vejam b e m  tra ta -se  d a  le tra  d e  lei fede ra l, c o 
m o  e s tá  c o n s ig n a d o  no  art. 894. N e s ta  h ip ó te se , e v id e n te m e n te  não  h a ve ria  v io 
la ç ã o  d e  le tra  d a  lei. E n tão , Sr. P res iden te , d a ta  v e n ia  d o  v o to  d o  M in is tro  G u im a 
rães  F a lcã o  e d o s  q u e  o a c o m p a n h a m , in c lu s iv e  R e la to r e R e v iso r, vo u  a c o m p a 
n h a r  o M in is tro  N ey  D oy le .

A  S ra . M in is tra  C n é a  M o re ira  (P re s id e n te )  -  Sr. P re s id e n te , e s to u  a in d a  fa 
z e n d o  um  e s tu d o  s o b re  a m a té r ia , m as e n te n d o  q u e  p a ra  não c o n h e c e rm o s  d o s  
e m b a rg o s ,  e s ta ría m o s  v io la n d o  o art. 894  da  CLT. Sem  a re v o g a ç ã o  d e s te  a rt ig o , 
n ã o  te m o s  c o m o  d e ixa r de c o n h e c e r  d o  re c u rs o  de  e m b a rg o s . E n te n d o  q u e  o M i
n is tro  G u im a rã e s  F a lcão  e x p re s s o u -s e  m u ito  bem , fa ze n d o  um  v e rd a d e iro  t ra ta d o  
s o b re  d  e s tu d o .

O  S r. M in is tro  G u im a rã e s  F a lcã o  -  O b r ig a d o ,  E xce lê n c ia ,

A  S ra . M in is t ra  C n é a  M o re ira  -  Vo to  c o m  R e la to r  e R ev iso r.

O  Sr. M in is tro  V an tu il A b d a la  -  Sr. P re s id e n te , c re io  que  e s ta  s e s s ã o  d e v e 
r ia  e n tra r  p a ra  os  ana is  d a  h is to r ia d e s ta  C o rte . P enso  q u e  e s ta  C a sa  se  e n g ra n 
d e c e  n e sse s  m o m e n to s , p e la  s e r ie d a d e  c o m  q u e  o te m a  é e n fre n ta d o  e p e lo  p e 
s o  d a  re s p o n s a b i l id a d e  q u e  nos é d a d o . Ve ja -se  q u e  o d e c a n o  em  e x e rc íc io  te ve  
o c u id a d o  d e  e la b o ra r  um  v o to  e s tu d a d o , m ed ita d o , exa tam e n te  po r se r q u e m  p e 
d iu  v is ta  e o p rim e iro  a en fren tar o te m a  após  a d ive rgênc ia , a b r in d o  o p r im e iro  c a 
m in h o  p a ra  a vo tação . S . Exa. teve  esta  p re o c u p a ç ã o  e es fo rço , e la b o ra n d o  um v o 
to  re fle t id o , p e n s a d o  e e s tu d a d o , De q u a lq u e r fo rm a , há fru to s  p o s it iv o s  n isso , no 
m ín im o  p a ra  re f le t irm o s  s o b re  a n e c e s s id a d e  d e  a lg u m a  m u d a n ç a  e fe t iv a  e im e 
dia ta . O M in is tro  Erm es P edrassan i se  referiu a a lgo  d esde  a p rim e ira  ins tânc ia . Es
tá va m o s , n o u tra  o p o rtu n id a d e , a co n s id e ra r  a n e ce ss id a d e  d e  rea v iva rm os  os  p ro 
c e s s o s  d e  a lçada , a té  f ixa n d o  um va lo r  m ais c o n se n tâ n e o , p o s s iv e lm e n te  50%  d o  
v a lo r  d o  d e p ó s i to  recu rsa l,  já  q u e  es te  é a tu a l iza d o  ho je  a ca d a  do is  m eses . A a l
ça d a  se r ia  ta m b é m  a tu a liza d a  neste  p e ríodo , já  q u e  50%  d o  v a lo r  d o  d e p ó s i to  re 
cu rs a l,  em  u m a  d e c is ã o  m a is  ou  m en o s  fe liz , não  ir ia  o n e ra r  tã o  g ra v e m e n te  a u 
to r  ou  réu. C om  re lação  a es ta  que s tã o  em si, não  co n se gu i fo rm ar um a co n v icçã o , 
se  h a v e r ia  rea lm e n te  u m a  v io la ç ã o  d o  art. 896  da  CLT ou não; se  e s ta r ía m o s  a u 
to r iz a d o s  a não c o n h e c e r .  F iqu e i a m e d ita r  no q u e  se  c h a m a  c u s to -b e n e f íc io .  Já  
v im o s  q u e  fo m o s  lim ita n d o  um a p o ss íve l id é ia  in ic ia l p a ra  re s tr in g ir  s ó  a h ip ó te s e  
d a  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l.  Em to d o s  os  o u tro s  casos , q u a n to  aos p re s s u p o s 
to s  e x tr ín s e c o s  d a  d iv e rg ê n b c ia ,  a fo n te  de p u b lic a ç ã o  ou não etc., nós  te r ía m o s  
d e  a d m it ir .  Q u a n to  à v io la ç ã o  d e  lei, ta m b é m  te r ía m o s  de  a d m it ir .  C o m o  d is s e  o 
M in is t ro  J o s é  Lu iz  V a sc o n c e llo s ,  na  v io la ç ã o  de  lei há um  a s p e c to  q u e  é s u b je t i 
vo : en tão , d ir -se - ia  q u e  na v io la ç ã o  d e  lei c o n h e ce r ía m o s  d o s  e m b a rg o s  p e la  p ró 
p r ia  v io la ç ã o  em  si e não d o  art. 896  d a  CLT; mas se  o recu rso  não fo i c o n h e c id o , 
não  a d e n tro u  o m érito , es ta ríam os d ia n te  d a  m esm a  d if icu ld a d e  d e  se  e xa m in a r os 
e m b a rg o s  p e la  v io la ç ã o  de  le i q u a n d o  não h o u ve  um a d e c is ã o  d e  m é r ito  q u a n to  
a ela. E m bora , c o m o  dizia, a m eu ver, com  m uita  p ro p r ie d a de , o M in is tro  X av ie r d e  
A lb u q u e rq u e ,  s e m p re  q u e  não  se c o n h e c e  ou  se c o n h e c e  p o r  v io la ç ã o  d e  le i e s 
tá -se , na rea lid a d e , a d e n tra n d o -s e  o m ér ito  d a  q u e s tã o . M as o q u e  q u e ro  d iz e r  é
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q u e  não  d e ixa  d e  have r, n e s te  ca so , ta m b é m  u m a  a v a lia çã o  su b je t iv a ,  P or e x e m 
p lo , q u a n d o  não  se  co n h e c e  d o  recu rso , e n te n d e n d o  que  não  há  d iv e rg ê n c ia  p o r 
q u e  o p a ra d ig m a  não  e xa m in a  a m b o s  os  fu n d a m e n to s  q u e  fo ra m  a d o ta d o s  p e la  
d ec isão  re co rr id a  quando , na rea lidade, o p a rad igm a  exam ina a m b o s  o s  fu n d a m e n 
to s , E ssa  a v a lia ç ã o  é p u ra m e n te  s u b je t iva , o u  é q u a s e  q u e  m a te m á tic a . C o m o  é 
q u e  n u m a  h ip ó te s e  d e s s a s  e m  q u e  a q u e s tã o  é tã o  f la g ra n te  -  e la  n ã o  é s u b je t i 
va  -  n ó s  n ã o  ir ía m o s  e x a m in a r?  E n tã o , o q u e  eu  q u e r ia  d iz e r  c o m  re la ç ã o  a o  
cu s to -b e n e fíc io  é q u e  na m ed id a  em que  não co u b esse m  e m b a rg o s  p a ra  e s ta  C o r 
te  -  po r n ã o  te r  s id o  c o n h e c id o  ou  te r s id o  m al c o n h e c id o  -  as pa rtes , os  a d v o g a 
d o s  ir ia m  e x ig ir  q u e  h o u v e s s e  um a  fu n d a m e n ta ç ã o  m u ito  m ais  e x p líc ita  p e la  Tur
ma, Por e xe m p lo : t ra d ic io n a lm e n te  a firm am os que co n h e c e m o s  d a  re v is ta  p o rq u e  
o a c ó rd ã o -p a ra d ig m a  d e  fls. ta is  d e fe n d e  te se  d ia m e tra lm e n te  o p o s ta  a  d o  T ribu 
na l R e g io n a l. Se  n ã o  c o u b e s s e m  e m b a rg o s  p a ra  e s ta  SDI, n a tu ra lm e n te  o a d v o 
g a d o  não  se  c o n fo rm a r ia  c o m  is to . Ele v ir ia , a tra vé s  de  e m b a rg o s  d e c la ra tó r ios , 
s o lic ita r  q u e  d e m o n s trá s s e m o s  em  que  m om en to , em q u e  lo ca l há  a f irm a çõ e s  que  
são  d ive rsa s , con trá r ia s . S a b e m o s  q u ã o  d if icu lto so  é, num  a c ó rd ã o  lo n g o , c h e g a r 
m os  a d e m o n s tra r  o p o n to  e xa to  da  te s e  d ive rsa . P o ss ive lm e n te , e ssa  e n x u rra d a  
d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  q u e  v ir iam  p ro v o c a r ia  um  t ra b a lh o  q u a s e  ig u a l ao  que  
te m o s  d e  e xa m in a r  a q u i na SDI q u a n to  aos e m b a rg o s , p o rq u e  a re v is ta  q u a n to  à 
d iv e rg ê n c ia  fo i ou  não, b e m  o u  m al co n h ec ida . Então, e m b o ra  re c o n h e c e n d o  a va 
l id a d e  d a  p re o c u p a ç ã o ,  c o m  to d o  o re s p e ito  a to d o s  os v o to s , p e lo  e s fo rç o  q u e  
há  d e  a p e rfe iç o a m e n to , d a ta  ven ia , e s to u  a c o m p a n h a n d o  a te se  d e  q u e  há  d e  se 
m a n te r  o c o n h e c im e n to ,  a p o s s ib i l id a d e  d o s  e m b a rg o s  a in d a  p o r  d iv e rg ê n c ia ,  É 
o  m eu  v o to ,  Sr. P re s id e n te .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  da  C o s ta  (P res idente) -  V, Exa. v o ta  c o m  Re
la to r  e R e v iso r , e n tão .

O  S r. M in is t ro  V a n tu il A b d a la  -  S im , E xce lê n c ia .

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  C o m o  v o ta  o  M in is 
t ro  A rm a n d o  d e  B r ito ?

O  Sr. M in is tro  A rm a n d o  d e  B rito  -  Exce lência , nob re s  co le g a s , a m até ria , em  
b o a  h o ra  s u s c ita d a  p e lo  M in is tro  N ey Doyle , co m o  s e m p re  c o m  p ro fu n d id a d e ,  a r
g ú c ia ,  in te l ig ê n c ia  e cu ltu ra  ju r íd ic a  q u e  lhe é re c o n h e c id a  u n a n im e m e n te , d e ix o u - 
m e m u ito  p re o c u p a d o  e pensa tivo  co m  re lação à matéria, e a n g us tia d o  p o rq u e  nós, 
c o m  o a s s o b e rb a m e n to  d o  tra b a lh o  d o  Tribunal, te m o s  p o u co  te m p o  p a ra  re flexões  
d e s te  t ip o . V ive m o s  num  t ra b a lh o  q u a se  q u e  m ateria l, q u a se  q u e  b ra ça l e o t r a b a 
lh o  in te le c tu a l,  p o r  ve ze s , f ic a  re le g a d o . D o is  fa to s  c o n tr ib u íra m  p a ra  s e d im e n ta r  
o  m eu  e n te n d im e n to  q u a n to  a e ssa  m atéria. N um  de les  -  não  vo u  c o m e te r  um a  in 
d is c r iç ã o  o u  in d e lic a d e z a , m as  re la ta r  a s in g e le z a  d o  fa to  - ,  o c o rre u  n e s s e  in te r 
re g n o  e n tre  o  p e d id o  d e  v is ta  d o  M in is tro  G u im arães  F a lcão  e a d a ta  d e  ho je , n u 
m a  s e s s ã o  d a  Q u in ta  Turm a, o n d e , eu c o m o  R e la to r d e  um  p ro c e s s o  em  q u e  não  
s e  c o n h e c ia  d a  re v is ta  p e lo s  s e u s  fu n d a m e n to s  in tr ín s e c o s , a c a b e i v e n c id o  p o r 
que , de  ofíc io , fo i a rg ü id o  o E nunc iado  n. 310. A pesar do  m eu  d e sespe ro , v i-m e  v e n 
c id o  e p e n s e i,  en tão , o q u e  s e r ia  se  não  h o u ve sse  um a  c â m a ra  re v is o ra  p a ra  e s 
ta  p a r te ?  U m a  re v is ta  q u e  n ã o  p o d e r ia  ser c o n h e c id a  p o r  d iv e rg ê n c ia  fo i c o n h e 
c id a  p o r  in v o c a ç ã o  de  um  rece n tíss im o  E n u n c ia d o  e, a in d a  ass im , in v o c a d o  d e  ofí
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cio. Esse problema, essa situação, levou-me a repensar a hipótese que aqui foi lan
çada com muita oportunidade pelo Ministro Ney Doyle, e que nos obrigou à refle
xão. Este foi um fato, A Seção de Dissídios Individuais, então, certamente será pro
vocada para reexaminar um caso em que se vai invocar violação do art. 896 por 
divergência, quando a matéria não poderia ser conhecida porque a parte não ar
güira nada, não houvera prequestionamento. A Seção de Dissídios Individuais vai 
fazer a revisão correcional devida, justamente em hipótese tal. O outro fato foi o 
voto do Ministro Guimarães Falcão e peço a S. Exa. que me forneça uma cópia do 
mesmo, porque, além de abordar o ponto específico, tece considerações de or
dem geral, política, sociológica, importantes para nossa reflexão e nossa visão con
junta, global do País, particularmente da posição da Justiça do Trabalho, e que de
ve ser objeto de meditação e profunda reflexão por nós, Juízes, que temos respon
sabilidades redobradas de interpretarmos a lei em benefício da sociedade, do di
reito e da Justiça. Entendo que não devemos ter espécies de cláusulas pétreas em 
matéria de jurisprudência, de entendimento legal, abdicando de um certo espíri
to de corpo, às vezes negativo em termos de jurisprudência; devemos evoluir, me
lhorar a nossa qualidade de julgar. Tudo o que disseram os demais que me ante
cederam, ilustres Ministros, tem absoluta propriedade, e, por isso mesmo, também 
requeiro a V. Exa. notas taquigráficas desta histórica sessão. Uma observação fi
nal quanto à alusão à Súmula n. 183, que é realmente uma contradição, uma dú
vida, mas que me parece que até de lege ferenda ocorrera, e essa contradição vai 
atuar no sentido de tão desejada celeridade processual. Por esses argumentos que 
ajunto aos doutos já aqui expendidos pelos meus ilustres antecessores, vou vo
tar com o Relator e o Revisor,

O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Não vou proclamar 
o resultado, ainda, porque tenho de votar, mas devo anunciar e inclusive esclare
cer um detalhe; até agora votaram a favor da tese suscitada pelo eminente Minis
tro Ney Doyle, ele próprio e o Ministro Francisco Fausto. Pronunciou-se a respei
to deste tema, que quisemos amadurecer -  com o pedido de vista do Ministro Jo
sé Luiz Guimarães Falcão, e também com o estudo magnífico que S. Exa. fez, qui
semos que todos os membros da egrégia Seção se pronunciassem. Daí por que 
usou da palavra -  e aqui faço a minha ressalva -, o Ministro José Luiz Vasconcel
los, que, entretanto, não constará do quorum para a decisão do caso específico, 
porque S. Exa. até poderia se declarar habilitado a votar, mas houve sustentação 
oral. Então, não constará do registro o voto de S. Exa. Apenas ouvimos a sua ex
periência, como sempre muito útil para todos nós. Inclusive dou a explicação por
que o Advogado da parte está presente e foi quem fez a sustentação oral. Mas va
mos concluir, então, o nosso julgamento a respeito da tese. Como disse, existem 
apenas dois votos em relação à tese suscitada pelo eminente Ministro Ney Doyle. 
Em que pese isto, peço permissão para, respeitosamente, associar o meu voto ao 
de S. Exa, Foi magnífico, já disse, o trabalho do Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal
cão, A tendência do Tribunal, hoje, é esta. Mas, justamente, pode não ser amanhã, 
e é por isso que vou proferir o voto; senão eu concluiria, pois já há maioria carac
terizada. Vamos, então, apenas proclamar o resultado e sou voto vencido. Já te
nho feito isso várias vezes, mas, neste caso, justamente porque estamos aqui qua
se que, eu diria, numa sessão mais de estudo do que numa sessão de julgamen-
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to , é q u e  q u e ro  a c re s c e n ta r  u m a  c o n tr ib u iç ã o  p e s s o a l a o  a lt ís s im o , ao  e lo g iáve l 
d e b a te  q u e  se  rea lizou  e es tá  se n d o  rea lizado  até este  m om ento . In ic ia lm ente, acho  
q u e  s e r ia  c o n v e n ie n te  le m b ra r  a  d e l im ita ç ã o  d a  te s e  d o  E xm o . Sr. M in is t ro  N ey  
D oy le . S. Exa. d e ix o u  b e m  c la ro  q u e  não  su sc ita  o p re s s u p o s to  d e  q u e  não  c a b e  
re c u rs o  d e  e m b a rg o s  p o r  v io la çã o  d o  art. 896  d a  CLT, P o d e  ca b e r. O  q u e  n ã o  c a 
be  é a rg ü ir -se  a v io la çã o  d o  art. 896  da  CLT pa ra  efe ito  de reexam ina r-se  a  p ro p r ie 
d a d e  o u  im p ro p r ie d a d e  d a  d iv e rg ê n c ia  a p re se n ta d a . C re io  q u e  e s to u  re p ro d u z in 
d o  f ie lm e n te  o p e n s a m e n to  d e  S. Exa. E é jus ta m e n te  neste  p o n to  q u e  a s s o c io -m e 
ao  p e n s a m e n to  d e  S. Exa. Eu g o s ta r ia  d e  lem bra r q u e  to d o s  nos re fe r im os  á p re o 
c u p a ç ã o  p e la  c e le r id a d e  p ro c e s s u a l e, p o r  m a is  e s tra n h o  q u e  p o s s a  p a re c e r ,  e s 
ta  te m  s id o  ra zo a ve lm e n te  a lc a n ç a d a  no p ro ce sso  tra b a lh is ta , q u a se  s e m p re  a tra 
v é s  d e  ju r is p ru d ê n c ia ,  e não de  lei. M esm o  q u a n d o  são  e d ita d a s  le is  no  in tu ito  de 
a c e le ra r  o  p ro c e s s o  d o  tra b a lh o ,  e s s a s  le is  tê m  re p e rc u t id o  m u ito  m e n o s  na c e 
le r id a d e  d o  p ro c e s s o  d o  t ra b a lh o  d o  q u e  a ju r is p ru d ê n c ia  a re s p e ito  d a  in te rp re 
ta çã o  d e  n o rm a s  p ro ce ssu a is  traba lh is tas . Vou p rocu ra r, d e n tro  em  p o u co , le m bra r 
v á r io s  d is p o s it iv o s  e ju r is p ru d ê n c ia s  su m u la d a s  n e s te  s e n t id o . A c e le r id a d e  p ro 
c e s s u a l,  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  a e s ta  te s e  s u s c i ta d a  p e lo  e m in e n te  M in is t ro  N e y  
D o y le , te ve  u m a  re te n ç ã o  q u a n d o  se  p a s s o u  a a d m it ir  a  v io la ç ã o  d o  art. 8 9 6  p a 
ra  re v e r  o c o n f ro n to  d a  ju r is p ru d ê n c ia ,  Eu  d isse  p ro p o s ita lm e n te : q u a n d o  se  In i
c io u  essa  in te rp re ta ç ã o . E xa tam en te  p o rq u e  nem  s e m p re  fo i e s ta  e o  M in is tro  G u i
m a rã e s  F a lc ã o  -  q u a n d o  in ic ia m o s  es te  ju lg a m e n to , n ã o  ho je , m as na  ve z  p a s s a 
d a  -  le m b ro u  q u e  o in ic ia d o r d e s ta  tese  aqu i fo i o M in is tro  M oza rt V ic to r  R u sso m a 
no. S in a l d e  q u e  a n tes  d e  s u s c ita d a  a tese , não se a d m it ia  re c u rs o  nes te  se n tid o . 
E q u a n d o  a q u i ch e g u e i em 1982, po rta n to , há onze  anos, a in d a  e s ta va  em  fa se  de 
s e d im e n ta ç ã o  e s ta  o r ie n ta ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l  a re s p e ito  d o  art. 8 9 6  d a  CLT. M as 
eu gos ta r ia  de  m os tra r e ilus tra r co m o  rea lm ente  tem os con tribu ído , através da  n o s 
sa  ju r is p ru d ê n c ia ,  p a ra  a ce le ra r  o p ro c e s s o  d o  tra b a lh o . Já  fo i le m b ra d o  a q u i, c i
ta d o  p o r  vá rios  co le g a s , o E n u n c ia d o  n. 183, que  tra ta  a resp e ito  de  e m b a rg o s  p a 
ra  o T ribuna l P leno  c o n tra  d e c isã o  em agravo  de in s tru m e n to , ao d e s c a b im e n to  de 
e m b a rg o s  nessa  h ip ó tese  fo i c r ia ção  ju r isp ru d e n c ia l e d iga -se , d e p o is  q u e  ch e g ue i 
aqu i. É de  1984. A n t ig a m e n te , o P leno  es tava  a tu lh a d o  d e  re c u rs o s  d e  e m b a rg o s  
in te rp o s to s  c o n tra  d e c isõ e s  p ro fe r idas  em agravos d e  in s tru m e n to . D isp õ e  o E n u n 
c ia d o  n. 218: “ É in ca b íve l re cu rso  de rev is ta  co n tra  a có rd ã o  reg io n a l p ro la ta d o  em  
a g ra v o  d e  In s t ru m e n to " .  Tam bém  é d e c isã o  recen te , d e  1985. A n t ig a m e n te , a d m i
t ia -s e  re v is ta  c o n tra  q u a lq u e r  d e c isã o  p ro la ta d a  em  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to ;  ho je , 
n ã o  m ais  se  a d m ite . E v iden tem en te , e s tou  c ita n d o  esses e xe m p lo s  e e les não c o r 
re s p o n d e m  -  d ig a m o s  a ss im  -  a um a a rb it rá r ia  a ç ã o  le g ife ra n te  d a  n o s s a  C o rte . 
T ra ta -se  de  in te rp re ta r  d is p o s it iv o s  de  lei, a p ro fu n d a r  a in te rp re ta ç ã o ,  d e  m o d o  a 
p ro p o rc io n a r  um a  m a io r ce le ridade  ao p rocesso  d o  traba lho  à m ed id a  que  as q u e s 
tõ e s  vã o  se  a n te p o n d o  a n o ssa  rea lidade. Se a d o tá sse m o s  ho je  a p ro p o s ta  d o  M i
n is tro  N ey  D oy le , o q u e  ir ia  a co n te ce r?  Vários p ro ce sso s  que  c o s tu m a m o s  c o n h e 
c e r  p a s s a r ia m  a n ã o  m a is  se r co n h e c id o s . Foi is to  q u e  a co n te c e u  p o r  a c a s i ão da  
e d iç ã o  de ssa s  sú m u la s  q u e  es tou  Invocando . E o q u e  p re ss io n o u  o  T ribunal a a d o 
tá - la s  fo i e xa ta m e n te  a s o b re c a rg a  de se rv iços . Duas de las  -  já  m e n c io n e i -  fo ra m  
e d ita d a s  a o  te m p o  em  q u e  a q u i e s to u  e c o n tr ib u í p a ra  a e d iç ã o  d e s s a s  sú m u la s . 
M as, p ro s s e g u in d o  d is p õ e  o E n u n c ia d o  n. 195: "N ã o  cabem  e m b a rg o s  pa ra  o Ple
no d e  d e c is ã o  de  Turm a d o  Tribunal S upe rio r d o  Trabalho, p ro la ta d a  em  a g ra vo  re 
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g im e n ta l” . E s ta  S ú m u la  é de  1985 e ta m b é m  c o n tr ib u í  p a ra  a su a  e d iç ã o . A n t ig a 
m en te  ca b ia  es te  recu rso . O E n u n c ia d o  n. 214 tra ta  d a  ir re c o rr ib i l id a d e  d e  d e c isã o  
in te rlocu tó r ia . E m bora  essa  súm u la  p re te n d a  in te rp re ta r um a rtig o  de  lei q u e  Já ex is 
t ia  há  q u a se  c in q u e n ta  a n os na o ca s iã o  em q u e  fo i ed ita do , p o rq u e  é d e  1985, e n 
t r e ta n to  n ã o  se  re c o n h e c ia  isso . E n tão , o  E n u n c ia d o  d is p õ e : "S a lv o  q u a n d o  te r 
m in a tiva s  d o  fe ito  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , as d e c is õ e s  in te r lo c u tó r ia s  não  sã o  re 
co rr íve is  d e  im e d ia to . . . ” . N ova m e n te , h ip ó te s e  de  c a b im e n to  d e  re c u rs o  e x a m in a 
d o  a través  d e  ju r isp ru d ê n c ia . O  E n u n c ia d o  n. 221 rep ro d u z iu  p ra t ica m e n te  o E n u n 
c ia d o  n. 400 d o  S u p re m o  Tribunal Federal, o n d e  ta m b é m  se a tua  no se n tid o  d a  c o n 
te n ç ã o  de  re c u rs o s  p a ra  fa v o re c e r  a c e le r id a d e  p ro ce ssu a l. T ive  a o p o r tu n id a d e ,  
no  ú lt im o  C O N AM AT que  se rea lizou  este  ano  em Be lo  H orizon te , de  a ss is tir  à c o n 
fe rê n c ia  p ro fe r id a  p e lo  e x -P re s id e n te  d o  S u p re m o  T ribuna l F ede ra l, e m in e n te  M i
n is tro  S y d n e y  S a n ch e s . S. Exa. d is s e  q u e  u m a  d a s  m a is  c o n tr is ta d o ra s  e x p e r iê n 
c ia s  q u e  e le  já  te ve  fo i a p a n h a r  um  re c u rs o  no  S u p re m o  Tribuna l Fede ra l, em  m a 
té r ia  t ra b a lh is ta ,  -  e e le  to m a v a  o e x e m p lo  ju s ta m e n te  p o rq u e  e s ta v a  fa la n d o  d a  
J u s t iç a  d o  T rabalho -  q u e  c h e g o u  a su a  mão, já  t inham  s id o  in te rp o s to s  v in te  e se 
te  recu rso s . M as não  te rm in a  aí o d ra m a  d o s  lit igan tes . A pa rtir  do  p ro fe r im e n to  d a  
d e c is ã o  d o  M in is tro  S yd n e y  S anches , a inda  fo ra m  in te rp o s to s  nesse  p ro c e s s o , no 
â m b ito  d o  S u p re m o  Tribuna l F edera l, m ais c in c o  recu rso s . E is to , d ig a -s e  d e  p a s 
sa g e m , c o n fo rm e  S. Exa. ressa lto u , no  p ro c e s s o  d e  c o n h e c im e n to , e a in d a  h a v ia  
a e x e c u ç ã o . No p ro c e s s o  d e  c o n h e c im e n to  fo ra m  in te rp o s to s  t r in ta  e d o is  r e c u r 
sos . P ode  v ir um a  lei e d izer que  não p o d em  se r in te rp o s to s  tr in ta  e do is  re cu rso s?  
Não, N ós  é que  tem os, a través de ju r isp ru d ê n c ia , de  con ter isto. Tem os d e  ser c r ia 
t iv o s  e c o n te r  as o p o r tu n id a d e s  de  re cu rso s  q u e  e s tã o  s e n d o  e x tre m a m e n te  e x a 
g e ra d a s .  A m e d ra r, p o r  e xe m p lo , um a  te se  que , c re io ,  o n te m  o u  h o je  fo i le m b ra 
d a  aqu i -  p o d e  se r que  te n h a  s id o  o n tem  p o rq u e  ju lg a m o s  p o u c o s  p ro c e s s o s  h o 
je  -  de  que , co m  aque le  p re ce ito  co n s t itu c io n a l d a  g a ra n tia  de to d a s  as In s tâ nc ia s  
d e  re c u rs o s  p a ra  as pa rtes , q u e  c o n s ta  d a  a tu a l C o n s t itu iç ã o  d e  m a n e ira  b a s ta n 
te  p ró d ig a  e d e ta lha d a , to d o s  os re cu rs o s  vã o  a c a b a r no  S u p re m o  T ribuna l F e d e 
ral. In c lu s iv e , d e fe n d e u -s e  o u  e s tá  se d e fe n d e n d o  a te s e  d e  q u e  q u a n d o  em  d e 
b a te  m até r ia  c o n s titu c io n a l não  ca b e  a in vo ca çã o  d o  E n u n c ia d o  n. 221 e d o  E n u n 
c ia d o  n . 4 0 0  d o  S u p re m o  Tribuna l Federa l. V. Exas. já  p e n sa ra m  o q u e  is to  r e p re 
s e n ta rá ?  P ara  nós  nem  ta n to ,  m as o q u e  re p re s e n ta rá  is to  p a ra  o S u p re m o  T ribu 
na l F edera l?  P ro sse g u ind o , o que  d iz  o E n u n c ia d o  n. 38  d a  n o ssa  C o rte ?  P ara  se r 
f ie l a  e le, d iz  q u e  há  n e c e s s id a d e  q u e  se  fa ç a  um a  c o m p ro v a ç ã o  d a  ju r is p ru d ê n 
c ia  b a s e a d a  na " tra n s c r iç ã o  d o  tre ch o  p e rtinen te  à h ipó tese , in d ic a n d o  su a  o r ig e m  
e e s c la re c e n d o  a fo n te  de  p u b lica çã o , is to  é, ó rg ã o  o fic ia l ou  re p e r tó r io  id ô n e o  d e  
ju r is p ru d ê n c ia ” . V. Exas. p o d e r ia m  d ize r  q u e  is to  é a b s o lu ta m e n te  n e ce ssá r io . Eu 
d ir ia  q u e  não  e já  d ire i o po rquê . U m a das  e xp e riênc ias  que  vivi c o m o  Ju ízo  de  a d 
m is s ib i l id a d e  no  T ribuna l R e g io n a l fo i e x ta m e n te  esta , p e rt in e n te  ao  E n u n c ia d o  n. 
38. V in h a  a pa rte  e ap re se n ta va  u m a ju r is p ru d ê n c ia  fron ta lm e n te  d ive rg e n te  d a q u e 
la  q u e  t in h a  s id o  a d o ta d a  p e lo  m eu T ribuna l R eg iona l. M ais t rá g ic o  a inda , a d iv e r 
g ê n c ia  a p o n ta d a  era  m inha , Ju ízo  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  e eu  s a b ia  q u e  o a c ó rd ã o  
es ta va  s e n d o  tra n s c r ito  co rre tam en te , m as não in d ica va  a fon te  d e  p u b lica çã o . Nas 
p r im e ira s  o c a s iõ e s  em  q u e  Is to  o c o rre u , a m in ha  in e x p e r iê n c ia  le v o u -m e  a a d m i
tir  o  re c u rs o  que, c h e g a n d o  aqu i, não  era  co n h e c id o . E eu p e rg u n ta va : m as c o m o  
n ã o  fo i c o n h e c id o ?  Se eu d iz ia , no  d e s p a c h o , q u e  o a c ó rd ã o  era  m eu  e q u e  o re - 
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c u rs o  e ra  v e rd a d e iro ,  M as a m in h a  a te s ta çã o  não  se rv ia  de  nada, c o m o  n ã o  s e r 
v e  a té  h o je  p a ra  n e n h u m  ju íz o  de  a d m is s ib i l id a d e , p o rq u e  a  ju r is p ru d ê n c ia  e x ig e  
e sse  fo rm a lis m o , no  q u e  e s tá  co rre ta , p o rq u e  es ta  e x ig ê n c ia  é p a ra  o  ju iz  q u e  va i 
c o n h e c e r  o  re c u rs o  na  in s tâ n c ia  a d  quem , mas pa ra  ve rm o s  q u e  tu d o  is so  se  t ra 
ta  d e  c o n s tru ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l.  Eu, rea lm en te , c o m o  ju ízo  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  
T ribuna l R eg iona l, n ã o  c o m p re e n d ia  aquilo , p o rq u e  n in g u ém  d is c u t ia  o  fa to  de  que  
não  hav ia  d ive rg ê n c ia ; a p enas  que  não  es tava  c ita d a  a fon te  d e  p u b lica çã o , Eu d i
z ia : m as  o a c ó rd ã o  é m eu, a te s to  q u e  é meu, fo i p ro fe r id o , eu  o p ro la te i. P orém , 
a m in h a  a f irm a ç ã o  não  se rv ia , c o m o  não se rve  até ho je , se  p o r  a c a s o  e u  q u is e s 
se  invoca r essa  a tes tação . A  S úm u la  es tá  certa, Ela foi fe ita  co m  a in te n çã o  d e  c o n 
te r  o s  re c u rs o s .  A  e s s a  c o n s tru ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l  é q u e  a tr ib u o  e x tre m a  v a l id a 
d e  e, c o m o  m e n c io n e i d e s d e  o  in íc io , e la  tem  co n tr ib u íd o  e n o rm e m e n te  p a ra  a c e 
le r id a d e  p ro c e s s u a l,  m u ito  m ais  d o  q u e  q u a lq u e r  lei bem  in te n c io n a d a  a re s p e ito  
d e  c e le r id a d e  p ro c e s s u a l c o m o , p o r  e xem p lo , a Lei n. 5 .5 84 /7 0  e o u tra s  m a is  q u e  
fo ra m  e d ita d a s .  O  E n u n c ia d o  n. 296, q u e  tra ta  d a  e s p e c if ic id a d e , d iz  c o m o  d e ve  
se r  c a ra c te r iz a d a  e s ta  e s p e c if ic id a d e  e exige, no m eu  e n te n d e r co rre ta m e n te , p a 
ra  c o n t r ib u ir  c o m  a c e le r id a d e  p ro ce ssu a l, que  a d iv e rg ê n c ia  d e ve  re v e la r  a e x is 
tê n c ia  d e  te se s  d ive rsa s  na in te rp re ta çã o  de  um m esm o  d is p o s it ivo  lega l e, p o r  is 
s o  m e sm o , e sse  d is p o s it iv o ,  c o m o  te m o s  e n te n d id o , te m  d e  se r re fe r id o , p o rq u e  
se  não  o fo r, n ã o  s a b e re m o s  o q u e  e s tá  s e n d o  in te rp re ta d o . C re io  q u e  e s tá  c o r 
re to , n o  s e n t id o  d e  fa vo re ce r a  c e le r id a d e  p roce ssu a l, m as re c o n h e c e m o s , m u itas  
ve z e s , e n ã o  h á  d ú v id a  d e  q u e  no c o n fro n to  e s tã o  te s e s  que , e m b o ra  não  e x p l i
c ita n d o  o a rt ig o  d e  lei, na re a lida d e  es tão  d is cu t in d o  aq u ilo  q u e  nos a u tos  ve m  re 
fe rid o , e s p e c if ica m e n te  em re laçã o  a a rtigo  de  lei. Esta  tese  d a  e sp e c if ic id a d e  -  d i
g a -se  de  passagem , e le m bro  sem pre  po rq u e  que ro  te r o re sp a ld o  d o  E xce lso  P re 
tó r io  -  é  ta m b é m  d o  S u p re m o  Tribuna l Federa l, co m o  ta m b é m  o é a te se  em  re la 
çã o  à S ú m u la  ns. 221, q u e  fez, a través  da  S ú m u la  n . 400  d a q u e la  C o r te  a d is t in 
çã o  sa lu ta r, a d e q u a d a , a p ro p r ia d a  en tre  v io la çã o  e In te rp re ta çã o  de  lei. A n te s  das 
S ú m u la s  n. 221 e 400 d o  S u p re m o  Tribunal Federa l, co n fu n d ia -se , em  to d a  a ju r is 
p ru d ê n c ia , in te rp re ta ç ã o  co m  v io la çã o  literal. V. Exas. p o d e r ia m  m e d ize r q u e  a lei 
e x ig e  q u e  a v io la ç ã o  se ja  lite ra l. N ã o  ex ige : o ún ico  d is p o s it iv o  q u e  e x ig e  é o art. 
8 9 6 , q u e  fa la  em  v io la ç ã o  lite ra l de  lei. O s dem a is , a re s p e ito  d o  c a b im e n to  d o  re 
c u rs o  e x tra o rd in á r io  n o  â m b ito  d a  Ju s tiça  do  Trabalho, no S u p re m o  Tribunal F e d e 
ral, não  fa lam  em  v io la çã o  lite ra l de  lei, e vo u  rem e m ora r a to d o s  esses  fa tos : a le 
tra  c  d o  art. 896  d iz : "p ro fe r id a s  co m  v io lação  de  literal d isp o s it ivo  de lei federa l,.. ’ ’ . 
A q u i e s tá  e p a la v ra :  v io la ç ã o . M as  essa  p a la v ra  não  é re p e t id a , p o r  e x e m p lo ,  no  
art. 894 , q u e  u sa  o v e rb o  c o n tra r ia r :  “ das  d e c is õ e s  das  tu rm a s  c o n trá r ia s  à le tra  
d a  lei fe d e ra l. . . ” . R e p e tin do , aliás, o q u e  d iz  a C o n s t itu iç ã o  F ede ra l q u a n to  ao  c a 
b im e n to  d o  re c u rs o  e x tra o rd in á r io  p a ra  o  S u p re m o  Tribuna l Federa l. O art. 102, III, 
d is p õ e  que : "J u lg a r ,  m ed ia n te  recu rso  ex tra o rd in á r io  as ca u sa s  d e c id id a s  em  ú n i
ca  o u  ú lt im a  is tâ n c ia, q u a n d o  a d e c is ã o  re c o rr id a : a) c o n tra r ia r  -  é o m e s m o  v o 
cá b u lo  -  " d is p o s it iv o  d e s ta  C o n s t itu iç ã o " .  E quem  ve io  d ize r  q u e  não, q u e  tem  de  
h ave r v io la ç ã o  lite ra l, e não a p e na s  in te rp re ta çã o ?  S ú m u la  n. 400 d o  S u p re m o  Tri
b una l Federa l, E n u n c ia d o  n. 221 d o  c o le n d o  Tribunal S u p e r io r  do  Traba lho . O  n o s 
so  E n u n c ia d o  n. 297  a re s p e ito  de  p re q u e s t io n a m e n to  é rece n te , é d e  1989 -  e s 
tã o  d is ta n d o  a p e n a s  q u a tro  a n o s  d a  su a  e la b o ra çã o . Por q u e  fo i e la b o ra d o ?  D e 
v id o  à  rece n te  ju r isp ru d ê n c ia  d o  S u p rem o  Tribunal F ede ra l, no m esm o  sen tido . Mas
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por que tudo foi criado com essa orientação? Antigamente, a prestação jurisdicio
nal estava desatenta a esses aspectos? Não, não estava. Tudo isso foi feito com 
a intenção de conter os processos, os recursos dentro do Poder Judiciário; foi fei
to com essa intenção, dada -  digamos assim -  à pouca familiaridade do legisla
dor com os problemas processuais que não o levam, muitas vezes, a elaborar leis 
minudentes que permitam o trancamento de recursos para que eles não medrem 
à vontade, dilatando, retardando e demorando a prestação jurisdicional. Foi men
cionado um exemplo pelo eminente Ministro Armando de Brito, que me impressio
nou, porém tenho a solução para a questão que S, Exa. ventilou. Se porventura a 
revista foi mal conhecida, mas não por confronto jurisprudencial -  o Ministro Ney 
Doyle já ressaltou que esta hipótese não está incluída em sua tese -  se se invo
cou uma jurisprudência que não poderia ter sido invocada porque não era aque
la que serviria, de acordo com a lei para ser contrastada, Isto pode ser objeto de 
invocação de violação do art. 896 da CLT. Mas em nosso caso, da tese do Minis
tro Ney Doyle, ainda aí temos um remédio que, Inclusive, está sendo muito usado 
hoje em dia. É o remédio dos embargos declaratórios, que hoje são recurso, tan
to assim que o Supremo Tribunal Federal e nós temos súmula a respeito permitin
do o efeito modificativo. Então, por que não se poderia modificar, nesses casos 
de um conhecimento ou um não-conhecimento imperfeito, com uma correção atra
vés de embargos declaratórios, em vez de se admitirem embargos para a SDI? 
Creio que não haveria nenhuma lesão em relação à prestação jurisdicional. E ha
veria mais o seguinte; se porventura, opostos os embargos e não satisfeita a par
te -  por que, realmente, os esclarecimentos que ela pretendia com relação à con
frontação das teses não tinha sido razoável e nem aceitável -  cabia, como cabe 
-  até hoje temos julgado cotidianamente isso -  a nulidade do acórdão, argüindo- 
se a violação do art. 832 da CLT. Então creio que o resguardo da prestação juris
dicional estaria assegurado; não haveria nenhum prejuízo à parte, e, no caso, a 
preocupação objetiva deve ser mencionada; o resultado, no sentido de diminuir 
o fluxo de recursos, ocorreria necessariamente. É por essa preocupação de ordem 
pragmática, mas fundamentada, como procurei fundamentar juridicamente, é que 
voto, tranquilamente, com a tese do Exmo. Sr. Ministro Ney Doyle, que foi acom
panhada pelo Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto. Fiz isso, proferindo o meu vo
to já em situação de vencido porque caracterizada a maioria, mas como disse, pa
ra reflexão de todos, porque hoje podemos não aceitar a tese, mas amanhã ela po
derá ser aceita, como muitas dessas súmulas que mencionei não o foram na pri
meira ocasião e, meses depois, acabaram sendo aceitas com efusivo aplauso De 
maneira que concluo o meu voto no sentido da divergência, mas proclamo o re
sultado, que é o seguinte; A egrégia Seção de Dissídios Individuais, por maioria 
de votos, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ney Doyle, Francisco Fausto e Orlan
do Teixeira da Costa, conheceu dos embargos por violação do art. 896 da CLT. Em
bora tendo proferido sua opinião, e não o voto, não está participando deste julga
mento o Ministro José Luiz Vasconcellos. Tem a palavra o Ministro Relator para apre
ciar o mérito.

O Sr. Ministro Francisco Fausto -  Sr. Presidente, pela ordem. Solicito notas 
taquigráficas desta sessão.

O Sr. Min. Orlando Teixeira da Costa (Presidente) -  Pois não, Excelência.
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O  Sr. M in is tro  F ra n c is c o  F au s to  -  S u g iro  que  V . Exa. m an d e , d e p o is  d a  re 
v is ã o  d e  c a d a  M in is tro , a m a té r ia  d e s ta  sessão , ta l c o m o  e s tá  n as n o tas  ta q u ig rá 
ficas, p a ra  a co m is s ã o  de  rev is ta  e, se fosse  o caso, pa ra  possíve l p u b lica çã o , p o r 
que  m e p a re c e  q u e  e ssa  m até r ia  é m u ito  im p o r ta n te  e m u ito  in te re s s a n te  o d e b a 
te  a q u i re a l iz a d o  hoje.

O  Sr. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res iden te ) -  O  M in is tro  A rm a n d o  
d e  B rito  ta m b é m  ha v ia  p e d id o  n o tas  ta q u ig rá f ic a s , m as  t ra ta re m o s  d is s o  d a q u i a 
p o u c o .

O  Sr. M in is tro  J o s é  C a lix to  R am os -  Sr. P res iden te , ta m b é m  d e s e jo  re c e b e r  
n o ta s  ta q u ig rá f ic a s .

O  S r. M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te ) -  C o n s u lta re i a  to d o s  
q u e  q u is e re m  p a ra  p ro c e d e r  à d is tr ib u iç ã o . Tem a p a la v ra  o M in is tro  R e la to r.

O  Sr. M in is tro  E rm es P e d ra ssan i -  Sr. P res iden te , V. Exa, p o d e r ia ,  p o r  g e n 
t i le z a , r e p e t ir  c o m o  f ic o u  c o n s ig n a d o  o c o n h e c im e n to ?

O  S r. M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  P o is  não, E x c e lê n 
cia. O  c o n h e c im e n to  fo i em  re la ç ã o  à v io la ç ã o  d o  art. 8 9 6  d a  CLT.

O  Sr. M in is tro  E rm e s  P e d ra ssa n i -  A lu s ivo  ao te m a  d a  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s 
su a l?  P o rq u e  h a v ia  o u tro s  te m a s .

O  S r. M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  E xa ta m e n te , E x c e 
lê n c ia . E s te  o te m a  q u e  e s tá  s e n d o  d is c u t id o .

O  Sr. M in is tro  E rm es  P e d ra ssa n i -  Os o u tro s  não h a v ia m  s id o  c o n h e c id o s .

O  Sr. M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P re s id e n te )  -  E x a ta m e n te .

O  Sr. M in is tro  E rm es P e d ra ssan i -  M érito . C o n s id e ra n d o  o d is p o s to  n o  art. 
156 d o  R e g im e n to  In te rn o , exam in a -se , d e s d e  lo g o , o m é r ito  d a  c o n tro v é rs ia ,  de  
v e z  q u e  a m a té r ia  e n c o n tra -s e  su m u la d a . A d is c u s s ã o  tra z id a  no  re c u rs o  d iz  re s 
p e ito  à p o s s ib i l id a d e  de  o s in d ic a to  a tu a r  na q u a lid a d e  d e  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l 
da  c a te g o r ia  d o s  a s s o c ia d o s , v is a n d o  à p e rce p çã o  das  d ife re n ça s  sa la ria is  d e c o r 
ren tes  de  URP d e  feve re iro  de  1989. R essalte-se que a ação  fo i a ju izada  em  15.3.89, 
na v igênc ia , po rtan to , da  Lei n. 7.238/84 em favor dos  in teg ran tes  da  ca tegoria , a n e 
x a n d o -s e  à in ic ia l,  re la ç ã o  d o s  s u b s t i tu íd o s  c o m  a in d iv id u a l iz a ç ã o  d o s  a s s o c ia 
d o s  d o  s in d ic a to  a u to r . E s ta m o s  fa z e n d o  es te  e xa m e  e xa ta m e n te  p a ra  p re s e rv a r  
esse s  p ro c e s s o s  q u e  e s tavam  em a n d a m e n to  an tes  d a  n o ssa  súm u la . A ju r is p ru 
d ê n c ia  su m u la d a , E n u n c ia d o  n. 310, in c iso  II, é no se n t id o  d e  v ig ê n c ia  d o  d ip lo m a  
m e n c io n a d o  à é p o c a  em q u e  a ju izada  a d e m a n d a  pe lo  s ind ica to . E, d e s d e  q u e  re 
c o n h e c id a  a s u b s t i tu iç ã o  lim ita d a m e n te  aos  a s s o c ia d o s , o b je t iv a n d o  o p a g a m e n 
to  d o s  re a ju s te s  sa la ria is , e n te n d o  q u e  d evem  se r a c o lh id o s  p a rc ia lm e n te  os  e m 
b a rg o s , p a ra  re s t r in g ir  o â m b ito  d a  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l a o s  e m p re g a d o s  a s 
s o c ia d o s  d a  e n t id a d e  s in d ica l,  p o s to  q u e  na  re la çã o  ju n ta d a  c o m  a p e t iç ã o  in ic ia l 
há  d is t in ç ã o  e n tre  o s  q u e  sã o  a s s o c ia d o s  e os  q u e  n ã o  são , Sr. P re s id e n te .

O  Sr. M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  (P res ide n te )  -  M in is tro  E rm e s  Pe
d ra ssa n i, V. Exa, ha v ia  c o n h e c id o  po r v io la çã o  em re laçã o  a a b ra n g ê n c ia  d a  s u b s 
t i tu iç ã o  p ro ce s s u a l,  m as c re io  q u e  se ja  e xa tam en te  a m até ria  q u e  V. Exa, es tá  e n 
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frentando agora no mérito. Anteriormente, havia a distinção: substituição proces
sual; conheceu-se por violação do art. 896; em seguida, abrangência da substi
tuição processual, art. 896. Não sei se V. Exa. fez essa distinção, mas a Secreta
ria anotou dessa maneira,

O Sr. Ministro Ermes Pedrassani -  Sim, eu fiz a distinção, Sr. Presidente.
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POSSE DA NOVA DIREÇÃO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO





DISCURSO DE TRANSMISSÃO DE CARGO(*)

Cumprimos neste dia o democrático dispositivo legal e regimental de dar pos
se aos novos dirigentes deste Tribunal.

Há dois anos recebi do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio Prates de Macedo 
a responsabilidade de presidir esta Corte. Na ocasião declarei que era honra imen
sa presidir o Tribunal Superior do Trabalho em cujo plenário tinham assento emi
nentes e brilhantes magistrados togados e classistas.

Pedi a Deus que me ajudasse a cumprir o mandato que meus pares me con
fiaram de forma digna e para que pudesse colocar o meu nome na galeria de hon
ra dos ex-Presidentes do TST. Meu objetivo foi o de honrar e dignificar o cargo co
mo o fizeram meus antecessores.

Neste momento estou de alma leve e coração alegre pela convicção que te
nho de que não desapontei meus colegas, não frustrei expectativas, nem deslus
trei o cargo.

Deixo a Presidência do Tribunal para retornar à plenitude da profissão que 
escolhi há 30 anos, a de Juiz, e o faço com a ansiedade de quem está Iniciando 
na carreira, com as mesmas angústias e receios de não acertar na hora de julgar.

Este momento é para mim de alegria redobrada, pois passo a Presidência 
do TST ao meu prezado e muito querido colega Orlando Teixeira da Costa e por
que volto a ser Juiz do Trabalho. Presidir o TST foi honra imensa para mim e mi
nha família, mas não foi a profissão que escolhi. Ao dizer que me sinto feliz por vol
tar a ser apenas Juiz do Trabalho presto a minha singela homenagem aos milha
res de colegas que nos mais distantes rincões da Pátria prestam serviços ao po
vo brasileiro e honram a profissão que escolheram.

Se é chegado o momento de homenagear e de agradecer devo começar por 
Terezinha, minha mulher e companheira há 35 anos, que foi compreensiva e tole
rante durante esses dois últimos anos, Ela soube entender que a Presidência do 
TST é absorvente e desgastante para quem a exerce, por isso sempre me estimu
lou a não esmorecer. Devo ainda agradecer e pedir escusas às minhas duas filhas, 
Flávia e Cláudia, e aos três netos, Manuela, Vivian e Luiz José Neto, por não ter 
podido ser um bom pai e, o que mais me preocupa, não ter sido um bom avô nes
ses dois anos. Vivian e Luiz José Neto desabrocharam para a vida nesse meio tem
po e foram poucos os momentos que passamos juntos.

Como a hora é de agradecer volto meu pensamento para o que aconteceu 
nesses dois anos de minha presidência e concluo que tenho uma dívida de imen-

(*) Alocução proferida pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro Luiz José Guimarães Fal
cão, na solenidade de posse da nova Direção, em 3.2.93.
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sa  g ra t id ã o  p a ra  c o m  m eus ilus tres  e p re za d o s  co legas , C o m o  p o d e re i a g ra d e c e r  
ta n ta  d e m o n s t ra ç ã o  d e  co n f ia n ç a , a fe to , s o l id a r ie d a d e  e c a m a ra d a g e m ?

R e le m bro  a lg u n s  m om e n to s  d ifíce is de m eu m anda to , c o m o  a q u e le s  v iv id o s  
d u ra n te  as g re v e s  n a c io n a is  e a d e m o n s tra ç ã o  de  a p o io  to ta l q u a n d o  d a  in s ta la 
çã o  do  TR T  d o  Rio G ra n d e  d o  N orte , A le m b ra n ça  d e  tu d o  o q u e  re c e b i d e  m eus 
pares, a m ig o s  a n tes  de  tu d o , d u ra n te  to d o  o m eu m anda to , me co m o v e  p ro fu n d a 
m e n te  e não  se i se  p u d e  re tr ib u ir  o q u e  re ce b i de  m eus  c o le g a s . C e r ta m e n te  e s 
to u  em  d é b ito .

E o q u e  d ize r  d o s  fu n c io n á r io s  d e s te  Tribuna l?  C o m o  p o s s o  a g ra d e c e r  ta n 
ta  d e d ic a ç ã o  e a m o r  a e s ta  C asa?

N ã o  h o u v e  a p e n a s  d e d ic a ç ã o  ao  tra b a lh o  e s im  m a n ife s ta ç õ e s  d e  a m o r  à 
J u s t iç a  d o  Traba lho . R e le m bro  a q u e le  d ia  de  se te m b ro  de  1991 q u a n d o  es te  T ribu
nal fo i ce rc a d o  p o r  m an ifes tan tes  que g ritavam  In júrias a C o rte  e a se u s  M in is tros . 
N o s s o s  fu n c io n á r io s  c h o ra ra m  de  in d ig n a ç ã o ,

Foi na  v e rd a d e  um  d ia  g lo r io so , p o is  o TST  não se d e ix o u  in t im id a r  c o m  as 
a m e a ç a s  e o fe nsa s .

Em  o u tro s  m o m e n to s  as lág rim as  eram  de  o rg u lh o  an te  o b ri lho  das c e r im ô 
nias q u e  se rea liza ram  neste  T ribunal ou q u a nd o  d a  ins ta lação  d o s  n o vo s  T ribunais 
R e g io n a is  d o  T raba lho .

E ram  os n o s s o s  s e rv id o re s  fe lize s  pe lo  d eve r c u m p r id o , e m o c io n a d o s  co m  
o c iv ism o  d o s  a tos  e ce r im ô n ia s  que ass is tiam , m as ac im a  de  tu d o  o rg u lh o s o s  p o r  
p e r te n c e re m  ao  q u a d ro  fu n c io n a l d o  TST,

C o m o  se  c o n s e g u iu  isso?

C re io  q u e  fo i o  tra b a lh o  rea lizad o  há  m u ito  te m p o  nes ta  C a sa  d e  faze r co m  
que o se rv ido r se se n tisse  pa rte  In tegrante e im portan te  d a  Ins titu ição  que  es tá  dan 
d o  e sse  re s u lta d o  m a g n íf ico .

M as n ã o  é a p e n a s  isso .

A  v e rd a d e  é q u e  o  TST  c o n ta  com  e x c e p c io n a is  e c o m p e te n te s  s e rv id o re s  
d a  an tiga  e da  nova  geração . Pessoas qua lificadas que puderam  d e se m penha r suas 
fu n ç õ e s  com  c o n fia n ça  e e n tu s ia sm o  p o rq u e  sab iam  que  na c o o rd e n a ç ã o  e a d m i
n is tra çã o  de  to d o s  es tava  a fig u ra  do  se rv ido r exem plar: Jo sé  G e ra ldo  L opes  A ra ú 
jo , D ire to r -G e ra l d o  TST.

J o s é  G e ra ld o  fo i a f ig u r a  se rena , t ra n q ü ila ,  f irm e  e e f ic ie n te  q u e  g e re n c io u  
e sse  g ra n d e  u n iv e rs o  q u e  é a J u s t iç a  d o  T raba lho  d e  to d o  o B ras il, te n d o  p o r  e s 
sas q u a l id a d e s  c o n ta d o  c o m  a in e s tim á ve l c o la b o ra ç ã o  d e  to d o s  os  D ire to re s  d o  
T S T  e ta m b é m  d o s  D ire to re s -G e ra is  d o s  n o sso s  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho .

O b r ig a d o  s e rv id o re s  d o  TST  e d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e  to d o  o B ra s il p e 
la g ra n d e  a juda  q u e  m e deram . O  traba lho  de  to d o s  foi va lo rizado  e a re sp o s ta  ve io  
n o  a lto  n íve l d o s  s e rv iç o s  p re s ta d o s  ao p o vo  b ra s ile iro .

F aço  u m a  re f le xã o  e s in to  q u e  d e vo  a g ra d e c e r  a m u ita  gen te . A o s  a d v o g a 
d o s  pe la  f ida lgu ia  co m  que  m e tra ta ram  e ao M in is tério  P úb lico  do  T rabalho na  p e s 
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s o a  d o  Sr. P ro c u ra d o r-G e ra l D r. J o ã o  P e d ro  F e rraz  d o s  P assos. O  M in is té r io  P ú 
b l ic o  d o  T ra b a lh o  fo i in c a n s á v e l em  su a s  ta re fa s  e e s te ve  s e m p re  ao  n o s s o  la d o  
nos  m o m e n to s  c r ít icos  e u rgen tes . A o s  Ju ízes P res iden tes  dos  T ribuna is  R e g io n a is  
d o  T ra b a lh o  m eu  re c o n h e c im e n to  pe la  c o n s id e ra ç ã o  q u e  m e d is p e n s a ra m  e p e la  
ines tim áve l a juda  que  de ram  q u a n d o  das re iv in d icaçõ e s  da  Ju s tiça  d o  T raba lho  p e 
ra n te  as a u to r id a d e s  fe d e ra is .

N ã o  p o d e r ia  fa lta r  a p a la v ra  d e  a g ra d e c im e n to  aos  n o b re s  in te g ra n te s  d o  
C o n g re s s o  N a c io n a l e ao  P ode r E xe cu tivo  Federa l, não  a p e n a s  p e lo  m u ito  q u e  f i 
z e ra m  em  b e n e fíc io  d a  n o s s a  In s t itu iç ã o  e d o s  n o s s o s  ju r is d ic io n a d o s ,  a m p lia n 
d o  es ta  Jus tiça  tan to  no prim e iro  c o m o  se g u n d o  grau, m as ta m b é m  pe la  c o m p re e n 
sã o  q u e  tive ram  q u a n to  às n e cess idades  o rça m e n tá r ia s  d a  Ju s tiça  d o  Trabalho, Es
ta  é a J u s t iç a  d o  p o vo  b ra s ile iro  e is to  fo i b e m  e n te n d id o  pe lo s  se u s  re p re s e n ta n 
te s  no  C o n g re s s o  N a c io n a l.

O  n o sso  o b r ig a d o  s in ce ro  aos Srs. D e p u ta d o s  Federa is  e S e n a d o re s  d a  Re
p ú b l ic a  e  a o  Exm o. Sr. P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a  em  n o m e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
d e  to d o  o B ras il.

D evo  ta m b é m  ressa lta r, nes te  in s ta n te  em  q u e  me d e s p e ç o  d a  P re s id ê n c ia  
d o  TST, a f ig u ra  austera , e m in e n te  e po r to d o s  o s  t í tu lo s  re sp e itá v e l d o  C h e fe  d o  
P o d e r  J u d ic iá r io  N ac io n a l, O  n o b re  P re s id e n te  d o  S u p re m o  T rib u n a l F ed e ra l,  M i
n is t ro  S y d n e y  S a n ch e s , d ig n if ic o u  o c a rg o  d e  fo rm a  e xe m p la r . A lc a n ç o u  n o to r ie 
d a d e  m und ia l, sem  jam ais  pe rde r a s im p lic id a de  que é o tra ç o  ca ra c te rís tico  de  su a  
p e rs o n a lid a d e .

C o m o  P re s id e n te  d a  S u p re m a  C o rte  d o  n o s s o  país o M in is tro  S y d n e y  S a n 
c h e s  fo i d e fe n s o r  fie l d a  a u to n o m ia  d o  P o d e r J u d ic iá r io  e dos  ju s to s  re c la m o s  da  
m a g is t ra tu ra  na c io n a l.

E m  n o m e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a g ra d e ç o  a o  P re s id e n te  d o  S u p re m o  Tri
b u n a l F e d e ra l to d a s  as a te n ç õ e s  re c e b id a s  d u ra n te  o m eu  m a n d a to .

É possíve l que  te n h a  d e ixa d o  d e  a g ra d e ce r a m uitos  q u e  nestes ú lt im os  d o is  
a n o s  c o la b o ra ra m  pa ra  o  p ro g re s s o  in s t itu c io n a l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , m as não 
p o s s o  e s q u e c e r  d o s  fu n c io n á r io s  q u e  tra b a lh a ra m  d ire ta m e n te  c o m ig o , c o m o  os 
d o  T ribuna l P leno e os  do  m eu gab ine te . Eles fo ram  c o m p a n h e iro s  de to d a s  as  h o 
ras , c o n s e lh e iro s  n o s  m o m e n to s  d e  d ú v id a , g u a rd a -c o s ta s  nas  h o ra s  ta rd ia s  d a  
n o ite  q u a n d o  o t ra b a lh o  te rm inava . N u n ca  se  q u e ixa ra m  d o  es ta fan te  tra b a lh o , ja 
m a is  m a n ife s ta ra m  ir r ita çã o  o u  c o n tra r ie d a d e , s e m p re  fo ra m  p a c ie n te s  p a ra  c o m i
go, s e m p re  m an ifes ta ram  b o m  hu m o r e o  a s tra l lá no a lto, G u io m a r F e ito sa  D ia n e 
si, Jo sé  A n tô n io  A lves de  A b re u  e N e ide  B o rg e s  Ferre ira  fo ram  os g ra n d e s  re s p o n 
s á ve is  p e lo  e n tu s ia s m o  d a  m in ha  e q u ip e  de  tra b a lh o . N um  a m b ie n te  d e s s e s  não 
p e rc e b ia  as h o ra s  p a ssa re m . O b r ig a d o  fu n c io n á r io s  d o  m eu  g a b in e te  e d o  T r ib u 
na l P leno  p e lo  a m b ie n te  f ra te rn o  d e sse s  d o is  a n o s  e p e la  q u a l id a d e  d o  tra b a lh o  
q u e  re a liza ra m .

F o ra m  d o is  a n o s  d e  m u ito  t ra b a lh o  m as d e v o  re c o n h e c e r  q u e  fo ra m  a n o s  
m u ito  fe liz e s  p a ra  m im .
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L e a n d ro  T ocan tins , c o m  a se n s ib il id a d e  d e  escrito r, poe ta , s o c ió lo g o  e a p a i
x o n a d o  de  su a  te rra  pa ra e n se  ass im  nos co n d u z  em c lim a de  lir ism o  so b re  su a  te r
ra  na ta l.

“ S a n ta  M a r ia  d e  B e lé m  d o  G rã o -P a rá  le v a n to u -s e  c o m  m u ita  re s o lu ç ã o  de 
ser c id a d e , ser ca p ita l, N a sc id a  sem  este nom e do  be rço -fo rta le za  q u e  de ra m  o n o 
m e d e  P re sé p io  (F o r te  d o  P resép io ), a c id a d e  d e  Be lém  su rg e  em  12 d e  ja n e iro  de 
1616. D os  tu p in a m b á s ,  o u v ira m  os p o r tu g u e s e s  a p a la v ra  p a rá  e lo g o  f ic a ra m  s a 
b e n d o  o  s ig n if ica d o : r io  g ra n d e . Os c o n q u is ta d o re s  p o r tu g u e se s  tra ta ra m  d e  a n u n 
c ia r  q u e  to d a  a q u e la v a s tid ã o  d e  ag re s te s  a rvo re d o s  e de r ios  In fin itos  c h a m a r-s e -
ia  F e liz  L u z itâ n ia ” .

“ A  re g iã o  já  e ra  fa m o s a  d e s d e  1500 q u a n d o  V ice n te  Y ánez  P inzón , p e rd id o  
d e  esp a n to  c o m  a foz  d o  A m azonas , "m a r du lce  que  sa le  cua ren ta  leguas en la mar 
c o m  la  a g u a  d u lc e ” , a  c h a m a ra  d e  T ie rra  de  N u e s tra  S e ñ o ra  d e  la C o n s o la c ió n  y 
d e l R o s tro  H e rm o s o .

N e n h u m  d e s s e s  n o m e s  p e g o u , nem  o d e  N u e va  A n d a lu z ia , o u  S a n ta  M ar ia  
d e  Ia M ar D u lce , o u  M ara ñ o n , o u  San F ra n c isco  de  Q u ito  c o m o  q u e r ia m  o s  c a s te 
lh a n o s , e ta m b é m  n ã o  c a iu  no  g o s to  d o  p o v o  o n o m e  d e  Feliz  L u z itâ n ia , e s im  o 
d e  S a n ta  M aria  de  B e lém  d o  G rão-Pará, nom e q u e  te rm in o u  se n d o  c o n s a g ra d o  p e 
lo  P apa  C lem ente  XI q u a n d o  em 04.03.1720 criou o B ispado  d a  a tua l cap ita l pa ra e n 
s e ".

É d e s s a  B e lé m  m a je s to sa , d e  a rq u ite tu ra  lus itana , de  s o b ra d o s  ve n e rá ve is , 
c o m  ruas , b e c o s  e “ la r g o s "  q u e  re s is te m  às p ic a re ta s  d o  m o d e rn is m o , q u e  v e io 
p a ra  B rasília  O r la n d o  Teixeira d a  C osta . Mas, a Belém  de  O r lan d o  C o s ta  não é a p e 
n a s  lu s ita n a , é ta m b é m  f ra n c e s a  e in g le sa . Da F rança , B e lém  re c e b e u  a a rq u i te 
tu ra  a r t  noveau , a c u ltu ra l,  a  m od a , os  pe rfum es, os o b je to s  de  ad o rn o . B e lém  e ra  
a Paris  t ro p ic a l o u  a p e t ite  Paris  c o m o  d iz iam  a lguns . M as, B e lém  não  era a p e n a s  
lu s ita n a  e fran ce sa , fo i ta m b é m  Ing lesa  nas a tiv id a d e s  d o  co m é rc io  e na  a p lic a ç ã o  
d a  té c n ic a  in d is p e n s á v e l  ao  a p ro v e ita m e n to  d o s  p ro d u to s  n a tivo s .

A in fluênc ia  e u ro p é ia  fez  co m  que  um a ge ra çã o  de  p a raenses  fo sse  c o m p le 
ta r  se u s  e s tu d o s  n a  E u ro p a .

E ssa  fo rm a ç ã o  c u ltu ra l  d o  m ais  a lto  nível g e ro u  g ra n d e s  h o m e n s  p ú b lic o s , 
l i te ra to s  e ju r is ta s  d e  p r im e ira  g ra n d e z a .

B e lém  d o  P a rá  n o  e n ta n to  não  é só  c u ltu ra  e p ro g re s s o ,  é ta m b é m  n a tu re 
za, e c o lo g ia  e c o s tu m e s  d o  p o vo .

A  Be lém  d o  C ír io  d e  N azaré, a m aior d e m o n s tra çã o  de  fé d es te  país, o  G rã o - 
P a rá  c o m  a p ro fu s ã o  d e  fru to s  s a b o ro s íss im o s : açaí, pa tauá , bu rit i,  b a c u r i , c u p u a 
çu, m angaba , g rav io la , e  as d e lic iosas  m angas que  caem  das m an g u e ira s  que  s o m 
b re ia m  as ru a s  e p ra ç a s .

A  B e lém  d o  g o s to s o  p a to -n o - tu c u p i, da  m a n iç o b a  e d o  ta ca cá , d o  M e rc a d o  
do  Ver-o -P eso , d o  P o rto  d o  Sa l e d o  M e rca d o  M un ic ipa l, enfim  o Pará e sua  Be lém  
se  p re p a ra m  p a ra  a s s u m ir ,  a tra vé s  d e  um  d e  seus  f i lh o s  m a is  ilu s tres , a ch e fia  da  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e  to d o  o B ras il.
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O rlan d o  Teixeira d a  C osta, nosso  novo P residente, foi envo lv ido  p e lo  a m b ie n 
te  m á g ic o  d a  Be lém  d o s  a n o s  50 e se n tiu  q u e  su a  v o c a ç ã o  cu ltu ra l e p ro f is s io n a l 
e s ta v a  v o lta d a  p a ra  as c iê n c ia s  s o c ia is  e ju r íd ic a s .

A in d a  e s tu d a n te  In teg rava  o m o v im e n to  d a  Ju v e n tu d e  U n ive rs itá r ia  C a tó lica .

A  D ou tr ina  Socia l da  Ig re ja  o  atra ía  para  o e s tu d o  das  q u es tões  soc ia is  e p a 
ra  o s  p ro b le m a s  d e c o rre n te s  d o  d e s e q u i l íb r io  e n tre  as  c la s s e s  s o c ia is ,

A e x p e riê n c ia  c o m o  a d v o g a d o  no g ra n d e  e sc r i tó r io  de  a d v o c a c ia  d e  Belém , 
M e n d o n ç a  e B ita r, fo i a  p re p a ra çã o  p a ra  a su a  g ra n d e  e v e rd a d e ira  v o c a ç ã o , a de  
J u iz  d o  Trabalho, em cu ja  ca rre ira  in g re sso u  m ed ia n te  co n cu rso  p ú b lic o  no  ano  de 
1959, te n d o  c o m  se r ied a d e  e d in a m ism o  p re s id id o  p o s te r io rm e n te  a g ra n d e  e s c o 
la  d e  c iv ism o , é t ica  e d e  ju s t iç a  que  é o TRT d a  8 ª  Região, o n d e  fo i p re s id e n te  de  
15 .08 .1969 a 15.12.1980, te n d o  s id o  ree le ito  5  (c inco ) vezes  s e m p re  p e la  u n a n im i
d a d e  d e  seus  c o m p a nhe iro s  de  T ribuna l.

O  e s p a ç o  d a  m a g is tra tu ra  a in d a  era  p e q u e n o  pa ra  o ta le n to  cu ltu ra l d e  O r 
la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta .

O  m a g is té r io  u n ive rs itá r io  na U n ive rs id ad e  F edera l d o  Pará fo i o c a m p o  fé r 
t i l o n d e  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  p la n to u  o seu  im e n s o  c o n h e c im e n to  ju r íd ic o  e 
su a  r ic a  e xp e r iê n c ia  p ro f is s io n a l p a ra  se rem  c o lh id o s  e a p ro v e ita d o s  c o m o  o r ie n 
ta ç ã o  d e  v id a  p o r  m u ita s  g e ra ç õ e s  de  e s tu d a n te s  p a ra e n se s . F o ra m  m a is  d e  30  
a n o s  d e  C á te d ra  U n iv e rs itá r ia  d e  S o c io lo g ia  e D ire ito  d o  T raba lho .

A l i te ra tu ra  ju r íd ic a  fo i o u tro  e s p a ç o  cu ltu ra l q u e  se  a b r iu  p a ra  O r la n d o  Tei
x e ira  d a  C o s ta . O  M estre  de  D ire ito  d o  T raba lho  e P ro ce sso  d o  T raba lho  p u b l ic o u  
3 (três ) liv ro s  de  a u to r ia  e xc lu s iva  e 8  (o ito ) em  p a rce r ia  c o m  re n o m a d o s  m e s tre s  
d o  D ire ito .

N o s s o  novo  P re s id e n te  é, no m om e n to , um d o s  mais c o n s a g ra d o s  ju s la b o 
ra l is ta s  d o  B ras il, c u jo  ta le n to  é re c o n h e c id o  ta m b é m  no ex te rio r, p r in c ip a lm e n te  
na  Itá lia  e na E sp a n h a .

L iv ros  de  D ire ito , a r t ig o s  p a ra  rev is ta s  e sp e c ia l iz a d a s , co n fe rê n c ia s ,  p a le s 
tras , pa iné is  ju ríd icos , sem inários  e C o n g re sso s  Ju ríd icos , tu d o  isso  p a sso u  a c o m 
p o r  a g ra n d e  b a g a g e m  ju r íd ic a  e cu ltu ra l d o  n o s s o  n o vo  P re s id e n te .

P or tu d o  is s o  o  P ará  e s tá  em fe s ta  c o m e m o ra n d o  a p o s s e  de  O r la n d o  Tei
x e ira  d a  C o s ta  na p re s id ê n c ia  d o  TST, m as não  é a p enas  o P ará  q u e  fe s te ja  e s te  
dia. O  B rasil in te iro  a p laude  o ilus tre  p a raense  cu ja  v id a  é um e xem p lo  pa ra  os  b ra 
s ile iros  de  to d a s  as ge rações, po is  O rlan d o  Teixeira d a  C o s ta  não é apenas um Ju iz  
c u lto ,  e s tu d io s o ,  sé r io , re s p o n s á v e l,  le a l e é t ico . O r la n d o  C o s ta  é o  v e rd a d e iro  
Ju iz  n a q u ilo  que  a p a la v ra  e a fu n çã o  p o s su e m  de m ais nobre , po is  não  b a s ta  ser 
um  b o m  ju iz  n o  re c in to  d o s  T ribuna is .

O ve rdade iro  Juiz é Juiz em to d os  os lugares, no Tribunal, na U n ivers idade, no 
lar, no convív io  co m  a m igos  e co legas  e no convív io  com  o povo  nas ruas e p raças.

O  v e rd a d e iro  Ju iz  é Ju iz  du ran te  to d a s  as ho ras  d o  d ia  e po r to d a  a v ida . O r
la n d o  Teixeira da  C o s ta  é um  Juiz assim , po is  sua  co n d u ta  é exe m p la r em q u a lq u e r  
luga r em q u e  este ja , po r Isso cu lm ina  sua  b ri lhan te  ca rre ira  de  m a g is tra d o  e a lca n 
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ça  a láu rea  m aior de P res iden te  d o  TST de fo rm a  justa, m erec ida  e ind iscu tíve l, se n 
d o  q u e  m u lto  a n te s  já  h a v ia  c o n q u is ta d o  o re c o n h e c im e n to  d o  se u  E s ta d o  N a ta l 
e da  N a çã o  que  lhe  o u to rg a ra m  as mais altas c o n d e co ra çõ e s  que  co m e ç a ra m  co m  
a M eda lha  de  O u ro  d e  H on ra  ao  M érito, o mais a lto  p rê m io  esco la r d o  C o lé g io  N o s 
s a  S e n h o ra  d e  N azaré , no d is ta n te  ano  de  1947, p a s s a n d o  pe la  P a lm a  U n iv e rs itá 
r ia  -  C la sse  E sp e c ia l, a m a is  a lta  d is t in ç ã o  hon o ríf ica  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l d o  
Pará, em  1973, o  M é r ito  G rã o  Pará, c o n c e d id o  pe lo  G o v e rn a d o r  d o  E s ta d o , o  M é 
r i to  d o  T raba lho , o  M é r ito  J u d ic iá r io  M ilita r, o M é r ito  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o , a M e
da lha  da  O rdem  d o  M érito  A eronáu tico  e dezenas d e  ou tras c o n d eco ra çõ e s  de  igua l 
v a lo r  á s  m e n c io n a d a s ,

N ão  sã o  m u ito s  os q u e  co m  33 anos  d e d ica d o s  ao D ire ito  e à  J u s t iç a  c a r re 
g a m  b a g a g e m  de  c u ltu ra  tã o  inve jáve l q u a n to  o n o sso  novo  P res iden te , Por is so  é 
co m  im e n s o  o rg u lh o  q u e  tran s firo  pa ra  o M in is tro  O r la n d o  Teixeira d a  C o s ta  a P re 
s id ê n c ia  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  Trabalho co m  a ce rteza  de que  c o n ta rá  c o m  a s o 
lida r iedade  d o  Tribunal e a co labo ração  inestim ável d e  José  A ju r icaba  d a  C os ta  e Sil
va, na V ic e -P re s id ê n c ia , e d e  E rm es P e d ro  P e d ra ssan i na  C o r re g e d o r ia  G era l.

O  B ras il p o d e  fica r tran q ü ilo , po is  no b iê n io  1993/1995 te re m o s  3 (três) e m i
n e n te s  e d e d ic a d o s  M a g is tra d o s  na a d m in is tra ç ã o  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba 
lho , H o m e n s  q u e  d e d ic a ra m  g ra n d e  p a r te  d e  suas  v id a s  ao D ire ito  e à J u s t iç a  d o  
T raba lho , se m  m e d ir  sac rifíc ios , sem  pe n sar no b e m -e s ta r  p e s s o a l , te n d o  em  m u i
ta s  ve ze s  d e  sa c r if ica r  a sa ú d e  e h o ras  de  lazer e de  con v ív io  c o m  a fam ília  e a m i
g o s . O d e ve r lh e s  e x ig ia  sa c r ifíc io s  e ren ú n c ia s , e n es te  a s p e c to  ja m a is  fa lha ram .

E sses  três  M a g is tra d o s  de  e lite , o r iu n d o s  d o  Pará, P e rn a m b u co  e R io  G ra n 
de  d o  Sul, s o b  a co o rd e n a çã o  e responsab ilidade  m aior de  O rlando  Teixeira d a  C o s 
ta , n o s s o  n o v o  P re s id e n te ,  te rã o  o e n c a rg o  d e  n o s  p ró x im o s  d o is  a n o s  d ir ig i r  o 
m a io r  ra m o  d o  P o d e r J u d ic iá r io  Federa l, e o fa rão  c o m  d e d ic a ç ã o  e b r i lh o  e x c e p 
c iona is  p o is  d is p o s iç ã o  p a ra  o traba lho , ta le n to  e o idea l de se rv ir  não  fa lta m  a n e 
n h u m  d e les .

A  p ro p ó s i to  d e s s a s  p e s s o a s  q u e  p o s s u e m  o id e a l d e  se rv ir, c o m o  é o  c a 
s o  d e  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  e de  seus  d o is  c o m p a n h e iro s  de  a d m in is tra ç ã o , 
re le m b ro  as p a la v ra s  d o  d ra m a tu rg o , ta m b é m  poe ta , ro m a n c is ta  e e s c r i to r  de  c i
n e m a  B e r to ld  B re ch t.

O  e s c r i to r  g e rm â n ic o  q u e  m o d if ico u  o rea lism o  co n ve n c io n a l e re v o lu c io n o u  
o te a tro  m o d e rn o  v is a n d o  a d e m o n s tra r  e e s c la re c e r  o p ro c e s s o  so c ia l c e r ta  fe i
ta  a re s p e ito  d e  t ip o s  h u m a n o s  po r ele o b se rva d o s  c o m o  m o d e lo s  de  seus  p e rs o 
n a g e n s  d isse : a lg u n s  lu ta m  a lg u n s  m eses  p o r  seu  id e a l e sã o  b o n s  h o m e n s ; o u 
t ro s  lu ta m  a lg u n s  a n o s  e ta m b é m  sã o  h o m e n s  m u ito  b o n s  e e x c e le n te s  m o d e lo s  
p a ra  p e ç a s  d e  te a tro ,  m as os q u e  lu tam  a v id a  in te ira  p e lo  seu  Idea l e sse s  s ã o  os 
im p re s c in d ív e is  ás N a çõ e s .

E ssa  d e f in iç ã o  d e  B e r to ld  B re c h t c o n c e itu a  as g ra n d e s  f ig u ra s  d a  P á tr ia  e 
p o r  is s o  e s ta m o s  re u n id o s  n e s te  re c in to  v e s tin d o  a Toga de  G a la  p a ra  d a r  p o s s e  
a O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  na  P res idênc ia  d o  T ribunal S u p e r io r  d o  T rabalho, a  J o 
sé  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva  na V ice -P re s id ê n c ia  e a E rm es P e d ro  P e d ra s s a n i na 
C o r re g e d o r ia  G era l.

O  B ra s il  e s tá  de  p a ra b é n s .
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H O M EN AG EM  DO M IN ISTÉRIO  PÚ BLIC O  (*)

M a rca  e s ta  s o le n id a d e  m ais  um  s ig n if ic a t iv o  m o m e n to  d a  h is tó r ia  d o  T r ib u 
na l S u p e r io r  d o  T raba lho , c o m  a p o s s e  d o s  e le ito s  p a ra  g e r i- lo  no  b iê n io  9 3 /95 .

E m  c lim a  de  a b s o lu ta  h a rm o n ia , rea liza -se , c o m  e s te  a to , m a is  u m a  vez , a 
s a u d á v e l a lte rn â n c ia  d o  d e ve r de  a d m in is tra r  tã o  im p o r ta n te  ra m o  d o  P o d e r J u d i
c iá r io , s e n d o  p a ra  m im  s o b re m o d o  h o n ro s a  a ta re fa  d e  s a u d a r, em  n o m e  d o  M i
n is té r io  P ú b lico  d o  Traba lho , o P res iden te  que  e n ce rra  su a  m issão, o M in is tro  Lu iz  
J o s é  G u im a rã e s  Fa lcão , e a e q u ip e  q u e  lh e  s o b re vê m , o M in is tro  O r la n d o  T e ixe i
ra  d a  C o s ta , na P re s id ê n c ia , o M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva, na  V ic e - 
P re s id ê n c ia , e o M in is tro  E rm es P ed ro  P ed rassan i, na C o r re g e d o r ia  G era l d a  J u s 
t iç a  d o  T raba lho ,

C u m p r iu  o M in is tro  F a lcã o  o m a n d a to  em p e r ío d o  d e  im e n sa s  d if ic u ld a d e s  
p a ra  o País, p o is  os fe n ô m e n o s  p o lí t ico s , e c o n ô m ic o s  e s o c ia is  se  a p re s e n ta ra m  
a ltam en te  des favo ráve is  aos traba lhado res , co m  reflexos nesta  Casa, po is  aqu i e les 
d e p o s ita ra m  suas  espe ra n ça s  nos m om e n to s  mais d ifíce is das re laçõ e s  en tre  o c a 
p ita l e o t ra b a lh o .

M as a pe rfe ita  o rg a n ic id a d e  d a s  de c isõ e s  do  M in is tro  Falcão, o  e le va d o  s e n 
t im e n to  d e  ju s t iç a  d e  S. Exa. e a c a p a c id a d e  s o b re -h u m a n a  p a ra  e n c o n tra r  os  c a 
m in h o s  d a  c o n c i l ia ç ã o  e m o ld u ra rã o , c o m o  e xe m p lo s , o n o v o  p e r ío d o  d e  a t iv id a 
d e s  c o n s tru t iv a s  que  se  ap ro x im a , d e c o rre n te  da  tra n s iç ã o  p o lí t ic o -a d m in is t ra t iv a  
q u e  se  p ro c e s s a .

O  M in is tro  F a lcão  d e ixa  a P re s id ê n c ia  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e n 
g ra n d e c id o  p e lo  q u e  re a liz o u  em  p ro l da  In s t itu iç ã o  e da  s o c ie d a d e ,  F o i fe liz  em 
to d o s  os  se u s  p a sso s  na tra je tó r ia  q u e  cu m p r iu  na  re leva n te  fun ção , c o m o  fe lizes  
ta m b é m  fo ra m  o s  q u e  a se u  la d o  c a m inh a ra m , e, a c im a  de  tu d o , fe lize s  os  b e n e 
fic iá r io s  d ire to s  d o s  a tos  d e  sua  gestão , es tes  ú lt im os  os  tra b a lh a d o re s , os e m p re 
g a d o re s  e a s o c ie d a d e .

P o rq u e  n o tó r ia s , não  me p a re ce  n e c e s s á r io  m in u c ia r  as re a liz a ç õ e s  c r e d i 
ta d a s  a o  M in is tro  F a lcão . Em  d e c o rrê n c ia ,  p o ré m , d a  e x tre m a  re le v â n c ia ,  p e rm i
to -m e  d e s ta c a r  que  o T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  fe z -se  ím pa r, n e s s e  p e río d o , 
no  c u m p r ir  a C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l, p o is  a m p lio u  o s  b ra ç o s  d o  E s ta d o  n a  fu n ç ã o  
ju d ic a n te  tra b a lh is ta , c o m  a c r ia ç ã o  e in s ta la ç ã o  de  T ribuna is  R eg io n a is  d o  T ra b a 
lh o  nas  d iv e rs a s  u n id a d e s  d a  F e d e ra çã o , co m  o q u e  t iro u  d a  im a te r ia l id a d e , p e 
la  p e rs is tê n c ia , d e d ic a ç ã o  d iu tu rn a  e lide ran ça , o que  re p o u sa va  ine rte , c o m o  me-

(*) Discurso proferido pelo Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, 
na posse da nova Direção do Tribunal Superior do Trabalho, em 3.2.03.
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ra  p re v isã o , no  te x to  d a  C a rta  M agna , Poucas in s t itu içõ e s  te rã o  ass im , ne sse  te m 
p o , se  a ju s ta d o  tã o  p e r fe ita m e n te  a n o va  o rd e m  c o n s t itu c io n a l.

E n ã o  a p e n a s  is so : fo i o  re sp o n sá ve l pe la  c r ia ção  d e  m ais  de  um  te rç o  das  
J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  ho je  e x is te n te s , e p e la  a m p lia ç ã o  d o  n ú m e 
ro  de  ju íze s  d a  m a io r ia  d o s  T ribuna is  R eg iona is  d o  T raba lho , o q u e  já  lh e  a s s e g u 
ra  o  re c o n h e c im e n to  p e rm a n e n te  d o s  q u e  la b o ra m  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e d o s  
q u e  d e la  d e p e n d e m , na  d e fe s a  de  s e u s  d ire i to s .

R eg is tro  q u e  a m inha  g ra tif ican te  conv ivênc ia  c o m  o M in is tro  F a lcão  teve, c o 
m o n o rte , o  te m p e ra m e n to  d e  S. Exa., s e m p re  f irm e  na  d e fesa  d o s  p r in c íp io s  in s 
t i tu c io n a is  e m o ra is , lh a n o  no tra to ,  s im p á tico , p le n o  d e  d is p o n ib i l id a d e s  p s ic o ló 
g ica s , c o m u n s  n o s  h o m e n s  b o n s  e g ra n d e s . T es tem unho , ass im , h a ve r o b s e rv a 
d o  o e n tre la ç a m e n to  inse p a rá ve l,  m as sem  se co n fu n d ir ,  das  f ig u ra s  d o  P re s id e n 
te  d o  T rib u n a l c o m  a d o  c o n te r râ n e o  e a m igo , q u e  c a t iv o u  to d o s  os m e m b ro s  d a  
in s t i tu iç ã o  a g o ra  a q u i p o r  m im  re p re s e n ta d a , e q u e  se rá  s e m p re , p a ra  o M in is té 
rio  P ú b lico  d o  Trabalho, o vu lto  e n o b re ce d o r d o  ju ris ta , d o  adm in is tra d o r, e d o  c o n 
c i l ia d o r  s e g u ro ,

A  h o m e n a g e m  q u e  S. Exa. re c e b e u  o n tem  de s e u s  c o le g a s , a m ig o s  e s e r 
v id o re s  d e s ta  C asa, d e  fo rm a  ca r in h o sa  e espontânea , to rn a rá  vaz ia  q u a lq u e r  e n u 
m e ra ç ã o  q u e  se te n te  faze r d o  q u e  o M in is tro  F a lcão  re p re s e n to u  p a ra  to d o s  nós.

H á  q u e  se  re c o n h e c e r  q u e  m u ito  h o n ro s o  p a ra  o M in is tro  F a lc ã o  é ve r-se  
s u b s t itu íd o ,  na  P re s id ê n c ia  d e s te  S u p e r io r  Tribunal, p o r  seu  c o m p a n h e iro  de  jo r 
n a da , o M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C osta , q u e  em se u  ca m in h a r  s e m p re  d e ix o u  
a m a rca  in c o n fu n d íve l d e  e le va d o  esp ír ito  pú b lico , o que ta m b é m  re p re s e n ta  t ra n 
q ü ilid a d e  pa ra  es ta  Casa, de  m o d o  particu la r, e p a ra  a J u s tiça  d o  T rabalho, d e  m o 
d o  ge ra l, e s p e c ia lm e n te  p o rq u e  S. Exa. ja m a is  se c o lo c o u  na c o m o d id a d e  d e  p o 
s iç õ e s  in d e fin id a s , e te m  as v ir tu d e s  de  cu ltu ra  e de  ca rá te r q u e  m a rca m  as g ra n 
d e s  p e rs o n a l id a d e s .

A  e x p e r iê n c ia  d o  M in is tro  O r la n d o  c o m o  M a g is t ra d o  T ra b a lh is ta , P re s id e n 
te , p o r  m a is  d e  um  m a n d a to , d o  T ribuna l R eg iona l d o  T raba lho  da 8 ª  R eg ião , C o r 
re g e d o r -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho  e V ice -P re s id e n te  d e s ta  C orte , P ro fe sso r de  
S o c io lo g ia  e d e  D ire ito  d o  Traba lho , sã o  a lg u n s  in d ic a t iv o s  se g u ro s  de  q u e  a J u s 
t iça  d o  T raba lho , s o b  s u a  o r ie n ta çã o , co n t in u a rá  s e n d o  um a  In s t itu iç ã o  g a ra n t id o 
ra  d e  t ra n q ü i l id a d e  p a ra  a n a ç ã o  b ra s ile ira .

E, a lém  d isso , a ssu m e  a fu n çã o  te n d o  a a judá-lo  hom ens da e n ve rg a d u ra  d o  
M in is tro  Jo sé  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e Silva, na V ice -P res idênc ia , e d o  M in is tro  E rm es 
P ed ro  P edrassan i, na  C o rre g e d o ria -G e ra l d a  J u s tiça  d o  T rabalho, a m b o s  ig u la m e n 
te  d e  e le va d o  s a b e r ju r íd ic o  e ta m b é m  a lca n ça d o s  pe la  â n s ia  c o m u m  d e  um  m u n 
d o  s e m  in ju s t iç a s .

S ão  p e rs o n a lid a d e s , p o r ta n to , un id a s  pe la  p o d e ro s a  d e d ic a ç ã o  à c a u s a  da  
J u s t iç a ,  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , a p ta s , p o rq u e  in s tru m e n ta l iz a d a s , a g e s to s  d e c i
s ivo s  p a ra  o e q u ilíb r io  nas re la ç õ e s  e n tre  os hom e n s , e q u e  s a b e rã o , se m  e m b a 
ra ç o s , c u id a r  d a  c o n s t ru ç ã o  d o  fu tu ro , no que  lhes  p e rt in e , e c o n v e r te r  em  fa to s  
c o n c re to s  os  id e a is  q u e  p o r ta m , na a t iv id a d e  m u lt i fo rm e  q u e  os e sp e ra .
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N ã o  p o s s o  d e ixa r de  o b se rva r, nes ta  o p o rtu n id a d e , que  à J u s t iç a  d o  T raba
lho , em  c o n tín u o  a p e rfe iç o a m e n to , tem  d e s e m p e n h a d o , na p le n itu d e , su a  fu n ç ã o  
d e  h a rm o n iz a r  as  re la ç õ e s  e n tre  o  ca p ita l e o  t ra b a lh o ,  m as  la m e n ta v e lm e n te  se 
vê  Im p o te n te  pa ra  in te rv ir  n o s  a co n te c im e n to s , de  m o d o  a im p e d ir  a q u e la  q u e  se 
rá, ta lve z , a m a io r  in ju s t iç a  v iv e n c ia d a  p e la  s o c ie d a d e  b ra s ile ira , q u e  é a fa lta  de 
t ra b a lh o  p a ra  u m a  p o p u la ç ã o  c a d a  d ia  mais c a re n te  d o  m ín im o  n e c e s s á r io  à s u b 
s is tê n c ia  c o n d ig n a .

A o  encerra r, assim , m inha saudação , quero , na q u a lid a d e  d e  P ro c u ra d o r-G e 
ral d o  M in is té r io  P úb lico  d o  T rabalho, c u m p r im e n ta r  o s  que  assum em , d e s e ja n d o -
lh e s  s u c e s s o  na  m issão , p a ra  o q u e  n ã o  lh e s  fa lta rá  o  m eu  a p o io  p e s s o a l e o  d a  
In s t it iç ã o  q u e  re p re s e n to .

E q u e ro , ta m b é m , p a ra b e n iz a r  o  M in is tro  F a lcão  p e lo  q u e  le g a  a se u  s u b s 
t itu to , na  ce rte za  de  q u e  su a  p re se n ça  n es ta  Casa, e m b o ra  d e s lig a d o  d a  á rea  a d 
m in is tra t iv a ,  a in d a  a c o n te m p la rá  c o m  id é ia s  re lu ze n te s , q u e  sã o  a q u e la s  d e  h o 
m en s  d e s t in a d o s  a c o isa s  e x tra o rd in á r ia s ,  c a b e n d o  re g is t ra r  que , c o m o  b ra s i le i
ros , n o s  o rg u lh a m o s  de  ve r  o País p o d e r c o n ta r  c o m  p e rs o n a lid a d e s  d o  ja e z  d a s  
m enc ionadas , pois, co m o  já  d isse  Ihering, " a  nação  nada  mais é senão a s o m a  dos  
in d iv íd u o s  que  a co m p õ e m ; sente, pensa  e age  da  m esm a  fo rm a  q u e  sen tem , p e n 
s a m  e a g e m  o s  in d iv íd u o s " ,

M u ito  o b r ig a d o ,
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SAU D AÇ ÃO  EM N O M E DA ORDEM 
DOS AD VO G AD O S DO BRASIL (*)

R e g is tra -se , n es te  e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , n e s ta  ta rd e , m ais 
u m a  e ta pa  d a  v id a  d e m o crá tica  nos tr ibuna is  d a  República, su b s titu in d o -se  os  seus 
m a is  a lto s  m a n d a tá r io s  e o b s e rv a d o  o c r ité r io  d a  a n t ig ü id a d e .

E a q u i e s tá  a p a la v ra  d o  C o n s e lh o  F ed e ra l d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s ,  em  
n o m e  d e  to d o s  o s  a d v o g a d o s  b ras ile iros , pa ra  fe lic ita r os  em ine n te s  M in is tro s  q u e  
b e m  c u m p r ira m  o m a n d a to  e cu m p r im e n ta r  os q u e  se  e m p o ssa m , c o n ta g ia d a  p a 
ra  a le g r ia  e e m o ç ã o  d o  m o m e n to .

" O  M a g is t ra d o  te m  de  ser, no  â m a g o  d a  p ro f is s ã o  q u e  a b ra ç o u , um  c re n 
te  e c o n v e n c id o  d o s  te x to s  lega is , no q u e  e les e n c e rra m  d e  m a is  a u tê n t ic o ,  d e n 
t ro  d o  e s c o p o  d e  fe lic id a d e  soc ia l, po rq u e , se m  a fo rç a  Im a n e n te  d o  d ire i to  s u b s 
t ra c tu m  d a  d ig n id a d e  hum a n a  em seu la to  sen tido , nada  se  p o d e  e n c o n tra r  de  útil 
e be lo  so b re  a Terra” . Essas pa lavras, p ro n u n c ia d a s  pe lo  s a u d o so  M in is tro  E d m u n 
d o  d e  M a c e d o  Ludo lf, e x -P re s id e n te  d o  e g ré g io  T ribuna l F ede ra l d e  R ecu rsos , em  
02.7.91, e c u jo  ce n te n á r io  d e  n a sc im e n to  fo i c o m e m o ra d o  em  1992, pe lo  S u p e r io r  
T ribunal de  Jus tiça , bem  se ap licam  aos em inen tes  M in is tros  q u e  c o m p õ e m  o e g ré 
g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  Trabalho, se m p re  vo lta d o s  pa ra  a so lu çã o  h a rm o n io sa  d o s  
d is s íd io s  ind iv idua is  e co le tivos , m ercê  de  co n s tan te  e in fa tigáve l p ro p ó s ito  d e  bem  
a p lic a r  o d ire i to , p re s e rv a n d o  o s u p re m o  v a lo r  d o  hom e m , a v ida , q u e  o t r a b a lh o  
d iá r io  d e s g a s ta  e consom e . É p re c iso  que  o s  g o v e rn o s  q u e  se fo rm a m  e se im p u l
s io n a m  à fe iç ã o  d a  vo n ta d e  p o p u la r  bem  sa ib a m  p e rs c ru ta r  e s e n tir  a n e c e s s id a 
d e  fu n d a m e n ta l,  não  s u p e ra d a  por nen hu m a  ou tra , de se  cu ltu a r  a ju s t iç a  e to rn á - 
la  im p e ra n te  em to d a  su a  p le n itu d e , d e n tro  d o  o b je t iv o  p e rm a n e n te , Im u tá ve l, de  
se  p ro m o v e r  e a sse g u ra r  a v e rd a d e ira  fe lic id a d e  soc ia l. A O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  
d o  Brasil es ta rá  sem pre  ao lado  d o s  que  am am  a jus t iça  e o d ire ito  e t rab a lh a m  n u 
m a e n o u tro  com  o esp ír ito  vo lta d o  pa ra  o bem  co m u m , e pa ra  o seu  be n e fíc io  d e 
vem  tra b a lh a r  as in te ligênc ias  m ais p r iv ile g iad a s  da N ação. A ssu m e m  a d ire ç ã o  d o  
e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  três  M a g is tra d o s  q u e  In g re s s a ra m  na  J u s 
t iç a  d o  T raba lho  há m u itos  anos  e p e rco rre ra m , c o m o  o P re s id e n te  q u e  sai, to d o s  
os  p o s to s  d a  ca rre ira . Tal fa to , su m a m e n te  s ign if ica t ivo , nos  faz le m b ra r  d e  ta n to s  
jo v e n s  m a g is tra d o s  q u e  d e ra m  c o rp o  à su a  v o c a ç ã o  e que  am anhã , ta m b é m , p e 
lo  seu  e s fo rço , d e d ic a ç ã o  à ca u sa  que  a b ra ça ra m  e se rv iço  à d e m o c ra c ia , p o d e m  
c h e g a r  aos  m ais  a ltos  c a rg o s  d a  h ie ra rq u ia  d e s ta  J u s t iç a  e s p e c ia liza d a . E les d e 
ve m  m ira r-se  no e xe m p lo  d o s  Srs. M in is tros  que  ho je  sa u d a m o s  co m  ta n to  resp e i-

(*) D iscurso proferido pelo Dr. Maurício de  Campos Bastos, Presidente da OAB-DF, em exercício, na pos
se da nova Direção do Tribunal Superior do Trabalho, em 3.2.93.
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to . C a d a  M in is tro  q u e  p a s s o u  p e la  P re s id ê n c ia  d e s te  e g ré g io  T ribuna l im p r im iu  
a m a rca  d o  se u  s a b e r  Juríd ico  e d a  su a  c o m p e tê n c ia  a d m in is tra t iv a ,  d e  a c o rd o  
c o m  os fa to s  m a rc a n te s  de  s u a  é p o c a  e s e g u n d o  o m o m e n to  n a c io n a l q u e  v i 
v e n c ia ra m , g ra n je a n d o , p o r  isso , o re c o n h e c im e n to  e a  e s t im a  d o s  s e u s  p a re s  
e d o s  s e u s  ju r is d ic io n a d o s .  C a d a  qua l re s p o n d e u  c o m  b r i lh a n t is m o  a o s  d e s a 
f io s  d o  se u  te m p o  e to d o s  a ju d a ra m  a e sc re ve r a  h is tó r ia  d o  T S T  c o m  in e g á v e l 
e s p ír i to  p ú b l ic o .  A  O A B  c u m p r im e n ta  os  e m in e n te s  M in is tro s  O r la n d o  Teixe ira  
d a  C o s ta , J o s é  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva  e E rm es P e d ro  P e d ra ssa n i, r e s p e c 
t iva m e n te , P res iden te , V ice -P re s id e n te  e C o rre g e d o r-G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba
lho , a u g u ra n d o - lh e s  v o to s  d e  p ro f íc u a  g e s tã o  no  b iê n io  q u e  se  in a u g u ra . P e lo  
e n o rm e  g ra u  d e  c o n h e c im e n to  d o s  n o vo s  d ir ig e n te s  d o  TST, a O rd e m  d o s  A d 
v o g a d o s  re c o n h e c e  q u e  os  trê s  e m in e n te s  M in is tro s  d ã o  d e s ta c a d a  d im e n s ã o  
a o s  c a rg o s  q u e  o ra  a ssu m e m , P a ra b én s  a o s  E s ta d o s  d o  Pará, R io d e  Ja n e iro ,  
P e rn a m b u c o  e R io  G ra n d e  d o  Sul. S e n h o r  M in is tro  G u im a rã e s  F a lc ã o : V. Exa. 
d e ix a  a p re s id ê n c ia  d o  e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  n a  m a is  a lta  e s 
ta tu ra  q u e  se  p o d e  p re s u m ir  de  um  h o m e m  p ú b lico . V. Exa. h o n ro u  a to g a  q u e  
veste , e n a ltece u  o Tribunal e m erece  o respe ito  de  to d o s  que  fre q ü e n ta m  o s  c o r 
re d o re s  e sa la s  d e s ta  C a sa . É d ifíc il, s u m a m e n te  d ifíc il, Im a g in a m o s , s e r  ju iz  e 
a d m in is tra d o r. V. Exa. ve n ce u  co m  ga lh a rd ia  o d u p lo  desafio . L e m b ra m o -n o s  d o  
se u  d is c u rs o  d e  po sse , q u a n d o  reve lo u  es ta r ch e io  d e  e s p e ra n ç a  d e  re a liz a r  o 
s e g u in te  t ra b a lh o :  c r ia r  t r ib u n a is ,  a u m e n ta r  a e s tru tu ra  d o s  e x is te n te s , in c e n t i
va r  a  in s ta la ç ã o  d e  J u n ta s  d e  C o n c il ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e a u m e n ta r  o n ú m e ro  
d e  Ju ízes d o  T rabalho, d e n tre  ou tras  p ro g ra m a çõ e s  in te rnas. E tu d o  fo i fe ito , Se
n h o r  P re s id e n te , n u m a  p re c is ã o  no táve l, sem  a la rde , m as c o m  e n tu s ia sm o , d e 
d icação , Inc lus ive  sac rifican d o  a p róp r ia  saúde, e d e b a ixo  de  um a c re n ça  no  B ra 
s i l  e n o s  s e u s  v a lo re s  p o u c a s  ve z e s  c o n s ta ta d a , A í e s tá  o p r o d u to  da  su a  e s 
p e ra n ç a , e m in e n te  P re s id e n te . C o n te m p le  a  o b ra , e la  é g ra n d io s a ,  e n v a id e c e , 
m e s m o , re v e la d o ra  d o  q u a n to  c o n s e g u e  e p o d e  um  a d m in is t ra d o r  q u e  s a b e  o 
rum o q u e  se  tra ç a  e q u e  c o n ta  co m  c o la b o ra d o re s  n o táve is  e lea is , a c o m e ç a r  

p e lo s  S e n h o re s  M in is tro s  e c h e g a n d o  a té  o m ais  h u m ild e  s e rv id o r  d o  e g ré g io  
T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho . Q u e re m o s  ressa lta r  a e s t ro n d o s a  m a n ife s ta ç ã o  
q u e  fo i p re s ta d a  o n tem  ao  em inen te  M in is tro  G u im arães  Fa lcão . A  e m o ç ã o  c o n 
ta g io u  S. Exa., q u e  c h e g o u  a c h o ra r  c o p io s a m e n te  d ia n te  d a  h o m e n a g e m  q u e  
n ã o  e sp e ra va  e que , p a ra  nós, não teve  p re c e d e n te  nas p á g in a s  d a  J u s t iç a  S u 
p e r io r  b ra s ile ira .  N ã o  h o u v e  q u e m  c o n s e g u is s e  e s c o n d e r  a e m o ç ã o , ta m a n h a  
a fo rç a  d o s  fa to s  que  a con tece ram  no  sa lão  d e  hon ra  des te  e g ré g io  Tribunal. Pa
rab é n s , M in is tro  G u im a rã e s  Falcão! Os a d v o g a d o s  b ra s ile iro s  o e sp e ra m  d e  n o 
v o  na Turma, c o m  o  seu  so rr iso , o seu  b o m  hum or e a  su a  co rd ia l id a d e . S e n h o r 
M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta :  V. E xa . ch e g o u  ao T ribuna l S u p e r io r  d o  Tra
b a lh o  e m  1982 e e x e rc e u  as fu n ç õ e s  d e  P re s id e n te  d e  Turm a, C o r re g e d o r -G e 
ra l e V ice -P re s id e n te .  Fo i P re s id e n te  d o  e g ré g io  T ribuna l R e g io n a l d o  T raba lho , 
no  Pará, p o r  c in c o  pe río d o s , de  69 a 8 0 . Tem la rg a  e xp e r iê n c ia  na c á te d ra , P ro 
fe s s o r  q u e  é há m ais  d e  t r in ta  anos  em c u rso s  su p e r io re s  d e  g ra d u a ç ã o  e p ó s - 
g ra d u a ç ã o  nas U n iv e rs id a d e s  F e d e ra is  d o  P a rá  e d e  B rasília . Traz p a ra  a P re 
s id ê n c ia  um a  inve jáve l fo lha  d e  se rv iços  p re s ta d o s  à J u s tiça  d o  T rabalho e à fo r 
m a ç ã o  m o ra l e  in te le c tu a l d a  ju v e n tu d e  b ra s ile ira . Tem se u  p ro g ra m a , é ce rto ,  
e o  c u m p r irá ,  sem  d ú v id a , se D eus qu ise r. E co m  a c o la b o ra ç ã o  d e  nós  to d o s ,  
A d vo g a d o s , M in is tros , Juízes e se rv ido res . C o n s inta V. Exa., en tre tan to, que, n e s -  
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ta  s e s s ã o  so le n e  d e  tra b a lh o , fa ç a m o s  um  v e e m e n te  a p e lo  à  P re s id ê n c ia  q u e  se 
In s ta la , e m  n o m e  d o s  a d v o g a d o s  b ra s ile iro s ,  q u a l se ja , o d e  tu d o  fa z e r  p a ra  d o 
ta r  o  País de  um a  le g is la ç ã o  p ro c e s s u a l m o d e rn a , a d e q u a d a  a o s  te m p o s  a tua is , 
e q u e  a fas te  de  um a  vez por to d a s  a s e n sa çã o  q u e  m u ito s  têm  d e  q u e  os  p ro c e s 
s o s  tra b a lh is ta s , an tes  tã o  cé le res  e inve jados , ho je  ta m b é m  a n d am  v a g a ro s a m e n 
te, q u a n d o  não  so fre m  um a  p a ra lis ia  e n e rva n te  p a ra  os  a d v o g a d o s , as p a rte s  e a 
s o c ie d a d e .  Este  e g ré g io  T rib u n a l te m  u m  m a g n íf ic o  a n te p ro je to  e la b o ra d o  p e lo s  
e m in e n te s  M in is tro s  B a ra ta  S ilva  e J o s é  Lu iz  V a s c o n c e llo s  n a  a d m in is t ra ç ã o  q u e  
o ra  se f inda , V. Exa. in te g ra  um  g ru p o  d o  q u a l fazem  parte  os em ine n te s  M in is tro s  
M a rc e lo  P im e n te l,  E rm es P e d ra s s a n i e N ey  D oy le , e ao  q u a l fo ra m  d is t r ib u íd o s  4 
(q u a tro )  te m a s  b á s ico s , c o m  p ra z o  até  15 d o  c o r re n te  p a ra  a p re c ia r  s u g e s tõ e s  à 
e s p e ra d a  Lei P rocessua l d o  Trabalho. É d a  m a io r im p o r tâ n c ia  e sse  e s tu p e n d o  t r a 
b a lh o , q u e  não  p o d e  se r  a tro p e la d o  p o r  n e n h u m  ou tro , p a ra  q u e  não  se  re p ita  o 
q u e  a c o n te c e  c o m  a q u a se  c in q ü e n te n á r ia  CLT, que , a ca d a  g o v e rn o  n e s ta  R e p ú 
b lic a ,  é a m e a ç a d a  d e  e x t in ç ã o  m as q u e  aí p e rm a n e c e , a tra s a d a  em  m u ito s  p o n 
to s  e fa vo re ce n d o  a len tidão  d o s  p le itos  traba lh is tas . S abem os que os tr ibu n a is  não 
tê m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re s e n ta r  p ro je to s  d e  le i fo ra  d o s  c a s o s  de  o rg a n iz a ç ã o  
d o s  s e u s  q u a d ro s ,  m as  p o lí t ic o s  c o m o  são, p o is  c o n s t i tu e m  um  p o d e r ,  d e v e m  e 
p o d e m  estim u la r a a tiv idade  leg is la tiva, q u a n d o  o o b je tivo  a se r a lca n ça d o  é o b e m  
d o s  se u s  ju r is d ic io n a d o s .  A s  o b ra s  p a ra  a J u s t iç a  não se  a c a b a m  n unca ; c u m p re  
fa ze r  m u ita s  c o isa s  m ais, O b iê n io  que  h o je  se  in ic ia  se rá  r ico  em  a c o n te c im e n to s  
d e  e x p re s s ã o  p o lí t ic a  e o e g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  c e r to ,  e s ta 
rá  no  c e n tro  d o s  d e b a te s , e sp e c ia lm e n te  d u ra n te  a  re v isã o  da  C o n s t itu iç ã o , m a r 
c a n d o  su a  p o s içã o  q u a n to  ao  Ins trum enta l lega l d e  que  n e cess ita  a J u s tiça  d o  Tra
b a lh o  p a ra  c u m p r ir  su a  m issão  im p o s ta  pe la  C a rta  d e  1988, Os g ra n d e s  te m a s  q u e  
in te re s s a m  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e ve m  se r e n fre n ta d o s , a b r in d o -s e  um  d iá lo g o  
m ais  c o n s ta n te  c o m  os a d v o g a d o s  e o M in is té r io  P úb lico , ta m b é m  esse n c ia is  à  a d 
m in is t ra ç ã o  d a  ju s t iç a .  P re g a m o s  o  d iá lo g o  e n tre  e m p re g a d o s  e  e m p re g a d o re s ,  
m as  n o s  três  vé rtices  d a  jus tiça  a inda  há bas tan te  e sp a ço  p a ra  um a  tro c a  de  idé ias  
e e n te n d im e n to s . Tudo deve  se r fe ito  se m  pa ixã o  e c o m  v is ta s  ao  in te re s s e  p ú b l i
co, O s  t r ib u n a is  sã o  ó rg ã o s  p o lí t ico s  ta m b é m , c o n s titu e m  parte  d a  vo n ta d e  d a  s o 
b e ra n ia  p o p u la r  e, c o m o  ta l, d e ve m  a tu a r e a g ir  no s e n t id o  d e  b u s c a r  a m o d e rn i
d a d e  es tru tu ra l e  ins trum en ta l pa ra  o  cu m p r im e n to  de sua  destinação . S e n d o  a J u s 
t iç a  d o  T raba lho  d a  U n ião , p o r  q u e  não  d is p e n s a r  aos  se u s  Ju ízes, e s p e c ia lm e n 
te  o s  d e  p r im e iro  g ra u , o m e s m o  t ra ta m e n to  q u e  se  d á  aos  Ju íze s  fe d e ra is ,  se ja  
q u a n to  às in s ta la ç õ e s  e c o n fo r to  d o s  g a b in e te s , se ja  q u a n to  a o s  re c u rs o s  h u m a 
n o s?  O  J u iz  d o  T ra b a lh o  e x e rc e  u m a  b e la  e in tra n s fe r íve l m is s ã o  e n ã o  p o d e  ser 
t ra ta d o  d e s ig u a lm e n te  fre n te  a o s  seus  ig u a is . Só  ass im , nós  a d v o g a d o s ,  p o d e re 
m os  ex ig ir  d o  m a g is tra d o  d o  tra b a lh o  um a  e n tre g a  d a  p re s ta çã o  ju r is d ic io n a l m ais  
e ficaz . F ina lm e n te , im p e r io s o  re ss a lta r  q u e  a e x a c e rb a ç ã o  no  t ra n c a m e n to  d o  re 
c u rs o  d e  re v is ta  es tá  le va n d o  a u m a  re g io n a liz a ç ã o  d o  D ire ito  d o  T raba lho , o q u e  
n ã o  nos  p a re c e  o m a is  c o n s e n tâ neo  co m  a razã o  d e  ex is t ir  u m a  C o r te  E x t ra o rd i
n á ria  d o  T raba lho  pa ra  un ifo rm ização  d a  ju r isp ru d ê n c ia . Eis aí, S enho r M in is tro  P re 
s id e n te ,  a lg u m a s  id é ia s  q u e  os  a d v o g a d o s  b ra s ile iro s  tra ze m  a o  e g ré g io  T ribuna l 
S u p e r io r  d o  Trabalho, p o rq u e  a c re d ita m o s  na c a p a c id a d e  d o s  n o vo s  d ir ig e n te s  d o  
e g ré g io  TS T, e s p e c ia lm e n te  d o  se u  r e s p o n s á v e l  m a io r . A c re d i ta m o s  n o  a v a n - 
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ço  da  J u s t iç a  d o  T raba lho  c o m o  v ito r io s o  m eio  d e  se  c o m p o r  o s  co n f l i to s  so c ia is . 
A c re d ita m o s  na s in c e r id a d e  d o s  n o sso s  j uízes e na su a  d e v o ç ã o  à c a u s a  d a  ju s 
t iça , A c re d ita m o s , s o b re tu d o ,  no  p a tr io t is m o  d o s  h o m e n s  que, p e lo  se u  d in a m is 
m o, in te l ig ê n c ia  e s u b m is s ã o  ao b e m  co m u m , não  d e ixa m  fe n e ce r n o  e s p ír ito  d o  
p o v o  b ra s ile iro  o a c a le n ta d o  s o n h o  d e  a lca n ça r  a paz  so c ia l,  de  v ive r  e c o n v iv e r  
em  paz! P a ra b én s  e m u ito  o b r ig a d o , S e n h o r P res iden te , em n o m e  d a  O rd e m  d o s  
A d v o g a d o s  d o  B ras il.
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JU S TIÇ A  E PAZ (*)

O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s t a (* * )

SU M ÁR IO : 1. R e c o rd a çõ e s  e R e co n h e c im e n to s ; 2. A  o b ra  d o  s u c e d i
d o  e a re s p o n s a b i l id a d e  d o  s u c e s s o r ;  3 . A  p r io r id a d e  c o m  o fu n c io 
nam e n to  d a  Ju s tiça  do  Trabalho; 4. A g ra d e c im e n to s ; 5. A o b ra  da  J u s 
t iç a  é a Paz,

1. D e u s  q u is  e s te  m o m e n to . M as a s u a  v o n ta d e  o p e ro u -s e , c o m o  s e m p re , 
p o r  in te rm é d io  d a s  su a s  c r ia tu ra s ,

Eu não  e s ta r ia  a q u i se m  a S ua  p ro te ç ã o , m as ta m b é m  não  s e r ia  o q u e  so u  
e n ã o  e s ta r ia  o n d e  e s to u , se não  fo s s e m  m eu s  pa is , m in ha  m u lhe r, m e u s  f i lh o s  e 
ne tos , m eus irm ãos, m eus p ro fe sso res , m eus a m igos , m eus co le g a s  e c o m p a n h e i
ro s  d e  tra b a lh o .

O s  g ru p o s  a q u e  p e r te n c e m o s  é q u e  p ro p o rc io n a m  a se iv a  n e c e s s á r ia  ao  
n o s s o  c re s c im e n to  na  s u a  d im e n s ã o  In d iv id u a l e n a  s u a  p ro je ç ã o  so c ia l.

M eus  pa is  a travessa ram  o “ m ar s a lg a d o "  d e  F e rnando  P essoa  -  m ar d e  ta n 
ta s  lá g r im a s  d e  P o r tu g a l -  p a ra  v ir  fa ze r  a v id a  no  B ra s il e re t r ib u íra m  c o m  o e s 
fo rç o  d o  se u  tra b a lh o  as d á d iva s  d a  te r ra  q u e  o s  a co lh e u , a ju d a n d o  a p re e n c h e r  
o  va z io  d e m o g rá fic o  d o  te rr itó r io  a m a zô n ico  e a co n c lu ir  a  sua  in te g ra ç ã o  a o  m u n 
d o  c iv i l iz a d o .

M eu  pa i v e io  p a ra  o B ras il, na é p o c a  d e  t ra n s iç ã o  d a  a d o le s c ê n c ia  p a ra  a 
id a d e  adu lta , c o m  as m ãos in te ira m e n te  vaz ias , m as com  d is p o s iç ã o  d e  tra b a lh a r .  
M in h a  m ãe  v ia jo u  em c o m p a n h ia  d o s  pa is  e d e  a lg u n s  irm ã o s . M eus a m a te r 
n o s  e m ig ra ra m  na  te n ta t iv a  d e  s e  re fa z e re m  d e  um  in c ê n d io  q u e  c o n s u m iu  to d o  
o p a t r im ô n io  fa m il ia r.

In ic ia n d o  su a s  a t iv id a d e s  c o m o  e m p re g a d o ,  a lg u m  te m p o  d e p o is  m e u  pa i 
p a s s o u  à ca te g o r ia  de “ in te re ssa d o  no n e g ó c io "  e m ais ad ian te , a in d a  na fo rç a  d a  
id a d e , a d q u ir iu  in d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ica , c o n s e g u in d o , de  p a rc e r ia  c o m  um  s ó 
c io , m o n ta r  su a  p ró p r ia  e m p re s a  d e  c o m é rc io  e n a v e g a ç ã o  f luv ia l.

C o n h e ce u  m inha  mãe e co m  ela cons tru iu  a família, em  que  rece b i m inha  fo r 
m a çã o . O  c o lé g io  m aris ta , f ro n te iro  à ca sa  em  q u e  v iv íam os , e a m ili tâ n c ia  no  la i
c a to  c a tó l ic o  c o n tr ib u íra m  p a ra  re to cá - la .

(*) Discurso proferido em 3 de fevereiro de 1993, por ocasião da investidura do autor no cargo de Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho para o biênio de 1993/1995.

(**) O autor é Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e Professor Titular aposentado da Uni
versidade Federal do Pará.
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O  q u e  sou , d e vo , p r in c ip a lm e n te , a  eles,

A  m eus  pa is , p o rtan to , d e d ic o  le m b ra n ça  te rna , ca r inh o sa  e a g ra d e c id a  n e s 
te  m o m e n to  d e  e fu são ,

E c o m o , no  d ize r  d o  G ênes is , " n ã o  é b o m  que  o h o m e m  e s te ja  s ó ” , d e ixe i 
pa i e m ãe  p a ra  m e un ir à q u e la  com  quem  h ave ria  de  tr ilha r os c a m in h o s  d e  m in ha  
v id a .

Em tr in ta  e c in co  anos de  convivência , a con tar d o  nam oro, p ro cu ra m o s  c re s 
ce r  ju n to s  e a ju d a r a c re s c e r  a q u e le s  q u e  re p re s e n ta m  os fru to s  d o  n o s s o  am or.

A g ra d e ç o  a D iana a rega lia  d o  seu convívio  in te ligente, o  c o n fo r to  de  su a  a ju 
d a  em  c a s a  e no tra b a lh o , os  c in c o fi lh o s  q u e  g e ra m o s  e c r iam os . S em  e la  e se m  
e le s  eu ta m b é m  n ã o  s e r ia o  q u e  s o u  e n ã o  e s ta r ia  o n d e  e s to u .

P ro fe s s o re s  e a m ig o s , c o le g a s  e c o m p a n h e iro s  d e  t ra b a lh o  ta m b é m  p o s s i
b i l i ta ra m  e s te  a to  fe s t ivo ,

E m b o ra  re c o n h e c id o  a to d o s ,  v is to  s e re m  m u itos , le m b ra re i n o m in a lm e n te  
a p e na s  os  q u e  c o n d ic io n a ra m  m ais  p ro fu n d a m e n te  m inha  m o d e la ç ã o  p ro f is s io n a l.

Q u e m  m e e s t im u lo u  c o m  o e xe m p lo  e c o m  a p a la v ra  a e n tra r na J u s t iç a  d o  
T raba lho  fo i A lo y s io  d a  C o s ta  C haves, pa ra  m im  um  p a ra d ig m a  d e  m a g is tra d o  p e 
la  s u a  p o s tu ra  a u s te ra  em  to d o s  o s  re le va n te s  c a rg o s  p ú b l ic o s  q u e  e xe rce u , p e 
la c e le r id a d e  q u e  im p r im ia  à c o n d u ç ã o  d o s  p ro c e s s o s , q u a n d o  a tu o u  c o m o  P re 
s id e n te  d e  J u n ta , p e lo  a c e r to  e p ro fu n d id a d e  d a s  s e n te n ç a s  q u e  p ro fe r ia .

J á  in te g ra n te  d e s ta  Ju s tiça , c o n te i c o m  a am izade , o e xe m p lo , o e s tím u lo  e 
a  s a b e d o r ia  d e  R a y m u n d o  d e  S o u za  M oura , q u e  a ca b e i p o r  s u c e d e r  n e s te  T rib u 
nal, o n d e  o c u p o  a v a g a  q u e  d e ix o u  p e la  a p o s e n ta d o r ia .

In ic ia lm ente , a través d o s  liv ros e, posterio rm en te , a través d a  co n v ivê n c ia  p ro 
fiss io n a l,  c o n t in u a d a  ou  in te rm ite n te , rece b i a in fluênc ia  d o u tr in á r ia  de  M o za rt V ic 
to r  R u sso m a n o  e d e  A rn a ld o  L o p es  S üsse k in d , q u e  passa ra m  a m e d is t in g u ir  co m  
s u a  e s t im a  a té  h o je  m an tid a .

N a  fa s e  in ic ia l d a  m in h a  v id a  nes te  T ribuna l, c o n s o l id e i d u a s  g ra n d e s  a m i
zades  -  a  d e  C o q u e ijo  C o s ta  e a d e  A n tôn io  Lam arca  -  aque le  p re m a tu ra m e n te  d e 
s a p a re c id o  -  q u e  e n r iq u e c e ra m  a m in h a  e x p e r iê n c ia  ju d ic a n te  c o m  s a lu ta r  t r o c a  
d e  id é ia s .

D epo is  d isso  e até m esm o  antes, sucederam -se  vários co legas  neste  C o le g ia 
do, c h e g a n d o  a té  a o s  v in te  se is  a tuais, a quem  se m p re  te n ho  o u v id o  c o m  a tenção , 
p ro c u ra n d o  d e le s  hau rir  co n h ec im e n to s , e xp e riênc ias  e usu fru ir c a m a ra d a g e m  c e r
ta  e  du radoura , c o m o  a q u e  desfru to  atualmente por parte de  todos, Sem  o seu apoio, 
se m  o c ré d ito  em  m im  d e p o s ita d o , e s ta  s o le n id a d e  não te r ia  s id o  poss íve l.

A g ra d e ç o ,  po is , a o s  c o le g a s  d e s ta  C o rte  a o p o r tu n id a d e  q u e  m e c o n c e d e 
ra m  d e  q u e  o  T ribuna l S u p e r io r  d o  Traba lho , d u ra n te  d o is  anos, se ja  p o r  m im  p re 
s id id o .

R ep ito : D e u s  qu is  e s te  m om e n to . S u je ito -m e , po is , à  S ua  vo n ta d e , P ro c u ra 
re i c o n v e rte r ,  a p a r t ir  d e s te  a to , c a d a  p a rc e la  d o  m eu  t ra b a lh o , em  u m a  c o n s ta n 
te  o ra ç ã o  em  S e u  lo u vo r.
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2. S u c e d o  na P re s id ê n c ia  a o  M in is tro  Lu iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcão , c u jo  fe 
c u n d o  m a n d a to  fo i m a rca d o  pe la  a m p liaçã o  d a  c o m p o s iç ã o  d e  11 T ribuna is R e g io 
na is ; p e la  c r ia ç ã o  e in s ta la çã o  de se is  novos  T ribuna is  R eg iona is  d o  T raba lho ; p e 
la  c r ia ç ã o  d e  372 novas  Ju n ta s  de  C o n c il ia ç ã o  e J u lg a m e n to  em  to d o  o País e de  
1 .079  n o v o s  c a rg o s  d e  ju iz  d o  tra b a lh o  no p r im e iro  g ra u , e n tre  s u b s t i tu to s  e  p re 
s id e n te s  d e  Jun ta . S o b  su a  P res idênc ia , a J u s t iç a  d o  T raba lho  c re s c e u  e s tru tu ra l
m en te , c r ia n d o  c o n d iç õ e s  p a ra  q u e  a n o s s a  in s t itu içã o , tã o  a s s o b e rb a d a  d e  p ro 
ce sso s , te n h a  co n d iç õ e s  de a jus ta r sua  p re s ta çã o  ju r is d ic io n a l aos  ju s t if icá ve is  a n 
s e io s  d e  c e le r id a d e  d a  su a  c lie n te la .

E sta  c irc u n s tâ n c ia  de  a lta  s ign if icação , s o m a d a  à difícil co n ju n tu ra  pe la  q u a l 
p a s s a  o País, em  d e c o r rê n c ia  d a  n ã o  m e n o s  d e l ic a d a  s i tu a ç ã o  m u n d ia l,  m e d e i
x a m  te n s o  no  lim ia r da  ta re fa  q u e  d e vo  e m p re e n d e r, p o is  não  s e rá  fá c il m a n te r  o 
m e s m o  níve l d e  a d m in is tra ç ã o  e s u p e ra r  as d if ic u ld a d e s  c r ia d a s  p e la  e s ta g f la ç ã o  
q u e  c a ra c te r iz a  a n o s s a  é p o ca .

E n tre tan to , as d if icu ld a d es , q u a n d o  se a n tepõem , sã o  p a ra  se rem  ve n c id a s . 
N ã o  fu g ire i à m inha  re sp o n s a b il id a d e  e c o m  a co la b o ra ç ã o  dos  M in is tro s  V ice -P re 
s id e n te  e C o rre g e d o r-G e ra l en frentare i a co n tag e m  reg re ss iva  d o s  733  d ia s  d o  m eu 
m a n d a to , q u e  se in ic ia  n e s ta  se ssã o , c o m  o n e c e s s á r io  d e n o d o  p a ra  d e ix a r  u m a  
o b ra  ú t il e a d e q u a d a  a o  p e r ío d o  h is tó r ic o  q u e  e s ta m o s  v iv e n d o .

3. P re p a ra d a  e s tru tu ra lm e n te  a Ju s tiça  d o  T raba lho  pe lo  co le g a  q u e  me p re 
c e d e u , d e vo  e m p e n h a r-m e  p a ra  q u e  e la  fu n c io n e  co m  e ficác ia , d e  m o d o  a o p e ra r  
c o m  ra p id e z  e re n d e r  em  q u a n t id a d e  sa tis fa tó r ia .

Por isso , e m b o ra  c u id a n d o  d o  s u p o rte  que  deve  se r p ro p o rc io n a d o  pe la  a t i
v id a d e -m e io ,  d e vo  d a r  p r io r id a d e  á a d m in is tra ç ã o  d a  a t iv id a d e -f im  d o  T ribuna l S u 
p e r io r  d o  T raba lho  e in c e n tiva r  os T ribuna is  R eg io n a is  e as Ju n ta s  d e  C o n c il ia ç ã o  
e J u lg a m e n to ,  p a ra  q u e  fa ç a m  o m esm o .

E s ta  ta re fa  não  se rá  de  fác il execução , po is  envo lve  um  pe rt in a z  tra b a lh o  de  
e x a u r i m en to  d o s  re s íd u o s  p ro ce ssu a is , e de  ju lg a m e n to  d o s  p ro c e s s o s  q u e  fluem  
q u o tid ia n a m e n te , a lca n ç a n d o  es te  Tribunal, a través d e  re cu rso  ou  m ed ia n te  o  a ju i
z a m e n to  d e  n o va s  a ções .

Im po rta , igua lm en te , em  a tuar ju n to  aos  d e m a is  P ode res  da U nião, p a ra  q u e  
to m e m  a In ic ia t iv a  e c o n s u m a m  a ta re fa  de  e la b o ra r  in s t ru m e n to s  le g a is  c a p a z e s  
d e  m o d e ra r  a p ro c u ra  d o  P o d e r J u d ic iá r io  e de  p ro p o rc io n a r  m e io s  p ro c e s s u a is  
c a p a z e s  d e  a s s e g u ra r  à  J u s t iç a  d o  T raba lho  um a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l s im p le s , 
o ra l, c o n c e n tra d a ,  cé le re , b a ra ta  e d e s p id a  de  fo rm a lis m o s  d e s n e c e s s á r io s ,  p o r 
q u e  Incom pa tíve is  com  as ex igênc ias  de  um a Ju s tiça  que  d e se m p e n h a  um a  Im p o r
ta n te  fu n ç ã o  d e  d is t r ib u iç ã o  d e  renda .

C o m o , e n tre ta n to , o te m p o  é c u r to  -  já  d is s e  q u e  d is p o n h o  a p e n a s  d e  733 
d ia s  p a ra  d e s e m p e n h a r  a m in ha  ta re fa  -  não  p o s s o  p e rm a n e ce r  ine rte , e n q u a n to  
a g u a rd o  o re s u lta d o  d a  in c u m b ê n c ia  d o s  o u tro s .

P o r isso , v o u  in c e n t iv a r  o u so  d o  q u e  e x is te  e ve m  s e n d o  e s q u e c id o ,  p o s 
te rg a d o  e m a lb a ra ta d o  há a lg u m  te m p o ; o  In s tru m e n ta l s in g e lo , m as e ficaz , e x is 
te n te  em  147 a r t ig o s  d e  na tu re za  p ro ce ssu a l da  c in q ü e n te n á r ia  C o n s o l id a ç ã o  das  
Le is  d o  T raba lho .
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O  a r t ig o  646  d o  E s ta tu to  c o n s o l id a d o  p re c e itu a  q u e  “ O s ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  
d o  T raba lho  fu n c io n a rã o  p e rfe ita m en te  c o o rd e n a d o s , em re g im e  de  m ú tu a  c o la b o 
ra ç ã o , s o b  a o r ie n ta ç ã o  d o  P re s id e n te  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o " .

C om  essa a trib u içã o  de  o rien ta r to d o s  os ó rg ã o s  d a  Ju s tiça  d o  Trabalho, não 
p o s s o  f ic a r  a lh e io  às  p o s s ib i l id a d e s  de  e s t im u la r  o p e s s o a l q u a l i f ic a d o  q u e  in te 
g ra  a m a g is t ra tu ra  d o  tra b a lh o  e d e  a r re g im e n tá - lo  no  s e n t id o  d e  a tu a r  u n iv o c a 
m ente, e m b o ra  se jam os um a p lu ra lidade, v isando  a o b te r a co n sc ie n tizaçã o  de que, 
s o b  a n o s s a  d iv e rs id a d e ,  e x is te  um a  u n id a d e  q u e  d e ve  ser o p e ra d a  p a ra  o b te r  a 
m a io r , a m e lh o r  e a m a is  r á p id a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l po ss íve l.

P o d e  até  p a re c e r  que , ass im  p ro c e d e n d o , eu e s te ja  me im is c u in d o  na  ó rb i
ta  de  um a  c o m p e tê n c ia  q u e  não é m inha, Mas se a  le i me d á  a tr ib u içã o  p a ra  o r ie n 
ta r, “ em  re g im e  d e  m ú tu a  c o la b o ra ç ã o " ,  os  ó rg ã o s  d a  J u s tiça  d o  Traba lho , se  e s 
sa  o r ie n ta ç ã o  n ã o  d e v e  ir a lé m  d o s  lim ite s  tra ç a d o s  p e la  a u to n o m ia  c o n s t i tu c io 
nal d o s  T ribunais d o  Trabalho, não se p o d e  obstar, todavia, que, pe la  sug e s tã o , p e 
la  p e rsu a sã o  e p e la  d o u tr inação , enfim, pe la  palavra, eu p o ssa  a tuar nesse  sen tido ,

C o lo c o  a se rv iç o  de  to d o s  os co le g a s  a m inha  e xp e r iê n c ia  d e  ju iz  d e  c a rre i
ra, q u e  p o d e  não  se r um a  das  m a is  va liosas , m as é ex tensa . Q u e ro  t ra n s f ig u rá - la  
em  p a la v ra s  e  e s ta s  e m  re a l id a d e  pa lp á ve l.

S e rá  d e m a is  a m b ic io n a r  isso , que  o m eu ve rb o  se  c o n v e rta  em  a çã o  e q u e  
es ta  a çã o  re fo rm u le  a rea lida d e  jud ic iá r ia  trab a lh is ta  d o  País? Os m eus c o le g a s  j uízes 

 d o  t ra b a lh o  d e  to d o  o B ras il é q u e  d irã o  c o m  o te m p o , m as c o n f io  na  s u a  in 
v e n t iv id a d e  e s o l id a r ie d a d e .

P ro p o n h o -m e  a in te n s if ic a r  os  p r in c íp io s  q u e  In fo rm a m  a n o s s a  in s t itu iç ã o , 
d e  m o d o  a ir ra d ia r  o  v e rd a d e iro  e sp ír ito  em  que  ela fo i in sp ira d a , c o m o  u m a  J u s 
t iça  d o  a p a z ig ua m e n to , da co n có rd ia , d a  negoc iação , em que  to d o s  os j uízes e Tri
b u n a is  d o  T raba lho  e m p re g u e m  “ s e m p re "  -  d iz  a le i -  o s  seus b o n s  o fíc io s  e p e r
su a sã o  no  se n t id o  d e  um a  so lu çã o  conc il ia tó ria  dos  co n fl i to s " .  Este p o s tu la d o  c o r 
re s p o n d e  a o s  a n s e io s  m a n ife s ta d o s  no  P re â m b u lo  d a  n o s s a  a tu a l C a r ta  M a g n a , 
p a ra  a q u a l se  c o n c e b e  um a  "s o c ie d a d e  fra te rna , fu n d a d a  na h a rm o n ia  s o c ia l "  e 
c o m p ro m e t id a  “ c o m  a s o lu ç ã o  p a c íf ic a  d a s  c o n t ro v é rs ia s ” .

Já  se  fo i o te m p o  em que  se  co n ce b ia m  as pa rtes  de um  p ro c e s s o  t ra b a lh is 
ta  se  d e fro n ta n d o ,  a e x e m p lo  d o  q u e  o c o rr ia  na p ró p r ia  re la ç ã o  d e  tra b a lh o ,  c o 
m o  d u a s  p e s s o a s  q u e  se  o p u n h a m  ao  invés  de  co o p e ra r ,  E ssa  m e n ta lid a d e  e s tá  
u ltra p a ssa d a . M o d e rn a m e n te , trab a lh a d o r  e e m p re sá rio  não m ais se d e fro n ta m , se 
c o m u n ic a m ; n ã o  s ã o  m ais  a d v e rs á r io s  co m  in te re s s e s  p ró p r io s ,  s ã o  in te r lo c u to 
res q u e  tro c a m  idé ias , sã o  p a rce iro s  de um a m esm a  o b ra  e co m  os m es m o s  in te 
re s s e s , p ro n to s  p a ra  d ia lo g a r .  E s ta  n o va  s itu a ç ã o  é q u e  os j u ízes e T r ib u n a is  d o  
T ra b a lh o  d e ve m  e m p e n h a r-s e  em  c o m p re e n d e r  e d ifu n d ir ,  p e rs u a d in d o  as p a rte s  
a n e g o c ia r ,  a t ra n s ig ir  m u tu a m e n te , de  m o d o  que  n e n hu m  d o s  do is  f iq u e  p re ju d i
c a d o , q u e  os e g o ísm o s  se ja m  su p e ra d o s  e v e n h a  a p re va le ce r  o e s p ír ito  d e  c o la 
b o ra ç ã o  m útu a .

Is to  não se rá  poss íve l, e n tre ta n to , se  nós j uízes nos  s u je ita rm o s  à b u ro c ra 
t iz a ç ã o  d o  D ire ito , a p e n a s  c o m o  e x p re s s ã o  d o  seu  p ro c e s s o  de  ra c io n a l iz a ç ã o .
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Se a ch a m a d a  " le i de  M ax W e b e r" , q u e  tra d u z  essa  s ituação , necess ita , po r 
um  la d o , se r  p e rc e b id a ,  p o r  o u tro ,  p re c is a  se r s u p e ra d a .

O  D ire ito  vem  se  o r ie n ta n d o , no se n tid o  d a  b u ro c ra t iz a ç ã o , c o m o  re s u lta d o  
ou  c o n s e q ü ê n c ia  d a  e s p e c ia l iz a ç ã o . M as n ã o  d e ve  e nem  p o d e  s u je ita r-s e  à b u 
ro c ra c ia ,  e n te n d id a  c o m o  um a te n d ê n c ia  a o s  e x a g e ro s d a  fo rm a lid a d e .

Infe lizmente, o  D ire ito Processual do  Trabalho vem  so frendo , nos ú ltim os qua 
tro  lu s tro s , um a  in f lu ê n c ia  in d e s e já v e l d o  D ire ito  P ro ce ssu a l C ivil, a p a r t ir  d o  m o 
m e n to  em q u e  v e io  a lu m e  o C ó d ig o  B uza id , d e  1973.

N os  v in te  a n o s  de  s u a  e x is tê n c ia , a Le i n. 5 .869 , q u e  é d e  ja n e iro  d a q u e le  
ano , ca u so u  m ais  d a n o s  à p re s ta çã o  ju r isd ic io n a l tra b a lh is ta  d o  que  um  a b a lo  s ís 
m ic o  d e  a lta  In te n s id a d e  p o d e r ia  ca u sa r em  n o s s o  te rr i tó r io .

Q u a n d o  in ic ie i m in ha  p a r t ic ip a ç ã o  na m a g is tra tu ra  d o  tra b a lh o ,  na d é c a d a  
d e  c in q ü e n ta , o p ro c e s s o  la b o ra l e ra  de  u m a  in fo rm a lid a d e  no táve l. O b e d e c ia -s e  
às p o u c a s  n o rm a s  p ro c e s s u a is  c o n t id a s  na CLT e a in d a  se  o b s e rv a v a  a P o rta r ia  
n. 105, d o  a n t ig o  C o n s e lh o  N a c io n a l d o  T raba lho , h o je  TST, e s ta  n o  q u e  d iz  r e s 
p e ito  a o s  p ro c e d im e n to s  d a  e xe cu çã o ,

O  C ó d ig o  P rocessua l então vigente, de  se te m b ro  de 1939, o p rim e iro  de  â m 
b ito  n a c io n a l, em  n o s s o  País, a te n d ia  às  e x ig ê n c ia s  da  su a  u n id a d e  p o lí t ica , e m 
b o ra  c u id a s s e , ta m b é m , d a  m o d e rn iz a ç ã o  d o  p ro c e s s o , p ro c u ra n d o  im p r im ir - lh e  
um  s e n t id o  p o p u la r .

O s ju ízes do  tra b a lh o  o lhavam  p a ra  ele, c o m o  deve  ser o lh a d a  a Lei P ro ce s 
sua l C om um , is to  é, co m  respe ito , mas g u a rd a n d o  d is tânc ia , po is  sab iam  q u e  a c e 
le r id a d e  e x ig id a  pe la  p re s ta çã o  ju r is d ic io n a l tra b a lh is ta  não  era co m p a tíve l c o m  as 
b e m  in te n c io n a d a s  n o rm a s  d o  p ro c e s s o  c iv il, m as d e  in e g á v e l m o ro s id a d e  p a ra  
as e x ig ê n c ia s  d e  um a  J u s t iç a  d e s t in a d a  a a s s e g u ra r  a p a z  s o c ia l no País.

Os in te re sse s  m era m en te  p a tr im o n ia is  ou  as re lações  ju r íd ica s  m en o s  d in â 
m ic a s  p o d ia m  d a r-se  ao lu xo  da  e t iq u e ta  ju d ic iá r ia ,  re s p o n s á v e l p e lo  c a rá te r  a n 
t iq u a d o  d o  p ro c e s s o  em vá rios  pa íses do  m undo . O s co n flito s  tra b a lh is ta s , no  e n 
ta n to ,  p ro d u to s  d e  u m a  re la çã o  d in â m ica , de ssa s  em q u e  o ca rá te r  a lim e n ta r  das  
d e m a n d a s  não p o d e  a d m it ir  de lo n ga s , ex ig ia  um p ro c e d im e n to  s im p le s , ora l, c o n 
c e n tra d o ,  cé le re , d e s p id o  d e  fo rm a lid a d e s .

A s s im  p ro c e d ia m  ta n to  os  jo v e n s  c o m o  os e n c a n e c id o s  ju íze s  d o  tra b a lh o  
d a q u e la  é poca . O  im p o rta n te  e ra  que  a ju r is d iç ã o  fo sse  p re s ta d a  ra p id a m e n te , em 
p r im e iro  g ra u , q u a s e  s e m p re , n um a  ú n ica  a u d iê n c ia .

É v e rd a d e  q u e  hav ia  m o m e n to s  de  in d e c is ã o , p o is  as n o rm a s  p ro c e s s u a is  
t ra b a lh is ta s  e ram  p o u cas . O  ju iz  c o lo c a v a  em fu n c io n a m e n to , e n tão , a s u a  in ic ia 
t iva , s e m p re  que , sem  p re ju ízo  da  o rd e m  ju ríd ica , fo sse  n e ce s s á r ia  a lg u m a  p ro v i
d ê n c ia  a c a u te la tó r ia  da  se g u ra n ça , d o  e sc la re c im e n to  e da  ra p id e z  d o  p ro c e s s o .

A n tes  que  a le g is la çã o  prev isse , usei, d e  ofício, m ais de  um a vez, c o m o  P re 
s id e n te  de  Jun ta , d o  in s t itu to  d a  in sp e çã o  jud ic ia l, va le n d o -m e  d o  b o m -s e n s o  e d a  
e x p e r iê n c ia  d o  d ire i to  c o m p a ra d o ,  c u jo  uso  s e m p re  fo i a u to r iz a d o  p e lo  a r t ig o  8 º  
d a  CLT.
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C o m o  d isse , en tre ta n to , o C ó d ig o  Buzaid , p r in c ip a lm e n te  a tra vé s  d o  m a g is 
té r io  u n iv e rs itá r io  e d a  p a s s iv id a d e  d o s  p ro c e s s u a lis ta s  d o  tra b a lh o , e n c a r re g o u - 
se  de  e lim ina r essa  trad içã o , a c a b a n d o  por c riar um t ip o  de  m e n ta lid a d e  q u e  c o n 
tra d iz  o  sa d io  p ro c e s s o  d o  tra b a lh o  e co m  ele não se a justa , p o rq u e  p re fe re  o  e s 
t i lo  de  v id a  ju d ic iá r ia  c r it ic a d o  p o r  au to re s  d e  nom eada , a lg u n s  d e  pa íses  q u e  g o 
zam  d a  fam a  d e  p o s su íre m  Ju s t iç a s  cé le res , a e xe m p lo  d o  q u e  a c o n te c e  e m  re la 
ç ã o  a o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r ic a  d o  N orte , c o m o  v e re m o s  m a is  a d ia n te .

H o d ie rn a m e n te , o p ro c e s s o  d o  trab a lh o  no B ras il é a lg o  s e m e lh a n te  ao  p ro 
c e s s o  q u e  e x is tia  a n tes  de  1939, c o n fo rm e  nos d e sc re ve  o a u to r  d a  E x p o s iç ã o  de  
M o t iv o s  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il d a q u e le  ano, q u e  eu o u s o  p a ra fra s e a r :  " ... 
u m a  co n g é r ie  d e  reg ras, de fo rm a lid a d e s  e de m inúcias rituais e té cn ica s  a que  não 
se  Im p rim iu  n e n hu m  esp ír ito  de s is te m a  e, pior, a que não mais a n im a  o la rg o  p e n 
s a m e n to  de  to rn a r  e f ica z  o in s tru m e n to  da  e fe t ivaçã o  d o  d ire ito . In c a p a z  d e  c o l i 
m ar o  se u  o b je t iv o  té cn ico , q u e  é o de to rn a r  p re c isa  em  ca d a  ca so  a v o n ta d e  da  
lei, e a ss im  tu te la r  os  d ire i to s  q u e  os  p a rt ic u la re s  d e d u ze m  em ju ízo , o p ro c e s s o  
d o  tra b a lh o  d e c a iu  d a  su a  d ig n id a d e  d e  m eio reve lador d o  d ire i to  e to rn o u -s e  um a  
a rm a  d o  l i t ig a n te , um  m e lo  d e  p ro te la ç ã o  d a s  s itu a ç õ e s  I leg ít im as , e os  se u s  b e 
ne fíc ios  s ã o  m a io res  p a ra  quem  lesa  o d ire ito  a lhe io  d o  que  p a ra  q u e m  a co rre  em 
d e fe s a  d o  p ró p r io ” .

Im p r im iu -se , d e s s a  m ane ira , ao p ro ce sso  d o  tra b a lh o  um a  c o n c e p ç ã o  d u e 
lís tica , t ra n s fo rm a n d o -o  em  in s tru m e n to  de  lu ta  en tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re sá rio s , 
q u a n d o  o c o rre to  se r ia  q u e  e le  fu n c io n a s s e  co m o  In s tru m e n to  de  In v e s t ig a ç ã o  d a  
v e rd a d e  e d e  d is t r ib u iç ã o  d a  Ju s tiça ,

H o je  em  d ia , a tá t ic a  d a s  d e fe sa s  in d ire ta s  es tá  a c a b a n d o  c o m  os  p ro n u n 
c ia m e n to s  d o  J u d ic iá r io  Traba lh is ta  a resp e ito  d o  d ire ito  materia l, As partes, em  n u 
m ero s o s  casos , são  ve n ce do ra s , m ais em razão de  teses  de  d ire ito  p roce ssu a l, d o  
q u e  em  ra z ã o  d o  re c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  d is c u t id o .

O  in te re s s e  p e la  ju s t iç a  não  p o d e  ser um  in te re sse  p u ra m e n te  fo rm a l, po is , 
se  ass im  for, o J u d ic iá r io  fu n c io na rá  apenas co m o  um c a m p o  neu tro  em q u e  os in 
te re sse s  p r iva d o s , s o b  a d is s im u la ç ã o  das  apa rê n c ia s  púb lica s , p ro c u ra rã o  ob te r, 
p e lo  d e b a te  ju d ic iá r io ,  as m a io re s  va n ta g e n s  c o m p a tíve is  c o m  a o b s e rv â n c ia  fo r 
m al das  reg ras  de  ca rá te r pu ram en te  técn ico . E esse p ro ce d im e n to  v ic io so  tem  que  
se r  s u p e ra d o .

N e s ta  é p o c a  de  crise , é co m u m  a e n u m e ra ção  d a s  m aze las  q u e  a s s o la m  o 
n o s s o  País, e u m a  de las, já  ouv i pessoa lm en te , é a que  reve la  o re s s e n t im e n to  de  
tra b a lh a d o re s  e e m p re s á r io s  p e lo  d e m o ra d o  fu n c io n a m e n to  d a  J u s t iç a  d o  Tra b a 
Iho n o s  d ia s  d e  ho je ,

As ca u sa s  d o  resse n tim e n to  p o p u la r  co n tra  a a d m in is tra çã o  d a  J u s tiça  é a s 
s u n to  d e  e te rn a  a tu a l id a d e . Em 1906, o s o c ió lo g o  a m e r ic a n o  R o sco e  P o u n d  p ro 
n u n c io u  cé le b re  d is c u rs o  so b re  esse te m a  e em seus e scritos  d e ixo u  pa ten te  a  sua  
c r ít ica  ao  s is te m a  im p e ra n te  em  seu  país: “ N ossa  o rg a n iza çã o  ju d ic iá r ia  -  d iz ia  ele 
-  é a rc a ic a  e o n o s s o  p ro c e s s o  a tra s o u -s e  em  re la ç ã o  ao n o s s o  te m p o .  In c e r te 
zas, d e lo n g a s , d e s p e s a s  e s o b re tu d o  a In ju s t iça  d e  d e c isõ e s  fu n d a d a s  e x c lu s iv a 
m e n te  em  p o n to s  d e  e t iq u e ta  ju d ic iá r ia  -  re s u lta d o  d ire to  d a  n o s s a  o rg a n iz a ç ã o
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ju d ic iá r ia  e d o  ca rá te r a n t iq u a d o  d o  n o sso  p ro c e s s o  -  c r ia ra m  nos  h o m e n s  d e  n e 
g ó c io  o  d e s e jo  d e  c a d a  v e z  m a is  se  a b s te re m  d e  re c o r re r  a o s  tr ib u n a is .

E lihu  Root, ju r is ta  d o  m esm o  país, a in d a  m ais  ca n d e n te , c o m e n ta  o m e sm o  
p ro b le m a  em  te rm o s  v e e m e n te s : “ Q u a n d o  n o s  v o lta m o s  p a ra  o  c a m p o  o c u p a d o  
p o r  n o s s a  p ro f is s ã o , n ã o  p o d e m o s  d e ix a r  d e  s e n t ir  q u e  o n o s s o  pa ís  s e r ia  m a is  
fo r te  se t iv é s s e m o s  m u d a d o  as  c a ra c te r ís t ica s  d a  n o ssa  a d m in is tra ç ã o  d a  ju s t iça . 
N ã o  h á  país no  m undo  em q u e  a adm in is tração  da  ju s t iça  custe  de  m ane ira  tã o  d e s 
p ro p o rc io n a l  a o  v o lu m e  d o s  lit íg io s , As d e lo n g a s  p ro c e s s u a is ,  o  m au  a ju s ta m e n 
to  d a  m á q u in a  d e  d is t r ib u iç ã o  d a  ju s t iç a  e o e x a g e ra d o  fo rm a l is m o  d o  p ro c e s s o  
re p re s e n ta m  In c a lc u lá v e l p re ju íz o  de  te m p o  p a ra  to d o s  q u a n to s , p a r t ic u la re s  ou 
s e rv e n tu á r io s ,  p a r t ic ip a m  d o  fu n c io n a m e n to  d a  ju s t iç a " .

S e rv in d o -m e  a in d a  d o  e x e m p lo  n o r te -a m e r ic a n o , v a lh o -m e  a s e g u ir  d e  a n 
t ig o  te x to  d o  p ro fe s s o r  S u n d e rla n d , c o m p a ra n d o  a ju s t iç a  in g le s a  c o m  a a m e r ic a 
na. P ara  ele, “ n o s  E s ta d o s  U n id o s , o ju ízo  p e lo  c o m b a te  f lo re s c e  n o  pa ís  d e  a lto  
a ba ixo , c o m  os t r ib u n a is  p o r  liças , os  j uízes p o r  á rb itro s , e o s  a d v o g a d o s , a g u e r 
r id o s  c o m  to d a s  as a rm a s  d e  s a g a c id a d e  d a  a rm a d u ra  lega l, p o r  c a m p e õ e s  d a s  
pa rtes . É um  s is tem a  q u e  es tá  ra p id a m e n te  d e s tru in d o  a co n fia nça  d o  p o v o  na a d 
m in is t ra ç ã o  d a  ju s t iç a  p ú b l ic a ” .

N em  to d a s  essas críticas  são  ap licáve is  ao  Brasil ou, p a rticu la rm en te , à  J u s 
t iç a  d o  Traba lho . E n d o s s o  a p e na s  as que  se  re fe rem  ao  p ro c e s s o , m as a c re s c e n 
to  a lg u n s  d a d o s  q u e  sã o  p e c u lia re s  à n o s s a  rea lid a d e ,

A o  c o n trá r io  d o  q u e  a firm a va  Root, em re la ç ã o  aos  E s ta d o s  U n id o s , a d e s 
p ro p o rç ã o  e x is te n te  na no ssa  J u s tiça  E s p e c ia liza d a  é e n tre  o vo lu m e  d e  lit íg io s  e 
o n ú m e ro  de  ju ízes p a ra  reso lvê -lo . Ressalte i, há  p o u co , o  e lo g iá ve l e v ito r io s o  e s 
fo rç o  d e s e n v o lv id o  p e lo  m eu  a n te c e s s o r ,  no  q u e  d iz  re s p e ito  à a m p lia ç ã o  e s t ru 
tu ra l q u e  p ro p o rc io n o u  à n o ssa  institu ição , a u m e n ta n d o  tr ibu n a is  de  s e g u n d o  g rau , 
c r ia n d o  n u m e ro s o s  ó rg ã o s  em  p r im e ira  in s tânc ia , m u lt ip l ic a n d o  o n ú m e ro  d o s  j uízes 

 s u b s t i tu to s  e p re s id e n te s  d e  J u n ta . O a ju s ta m e n to  fu tu ro  d a  q u a n t id a d e  d e  
a ç õ e s  a o s  a u m e n to s  o rg â n ic o s  h a v id o s , a in d a  é e x p e r iê n c ia  p o r  a c o n te c e r  e fu 
tu ra m e n te  a va lia r. M as não  há  d ú v id a  q u a n to  a um a  c o n s e q ü ê n c ia :  -  o a u m e n to  
d o  n ú m e ro  de  re c u rs o s  p a ra  o T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , em  fa c e  d a  e x p a n 
s ã o  h a v id a  e d a  p o u c a  r ig id e z  d a s  n o rm a s  q u e  p o s s ib i l i ta m  o a c e s s o  d a s  p a rte s  
á  in s tâ n c ia  s u p e r io r .

C a d a  um  dos  m eus co le g a s  d o  Tribunal vem  su p o rta n d o , é o v e rb o  a p ro p r ia 
do , u m a  ca rg a  In d iv id u a l de p ro c e s s o s  que  já  ch e g o u  ao  lim ite  d a  c a p a c id a d e  h u 
m ana, em  q u e  pese  v ir so fre n d o  um a va riação  anual, pa ra  mais, ac im a  d e  v in te  por 
c e n to .

A p e s a r  d is so , a p ro d u t iv id a d e  c o n t in u a  a sub ir, O  T ribuna l S u p e r io r  d o  Tra
b a lh o  s o lu c io n o u  20.473 p roce sso s  em  1990, 24.713 em  1991 e 28 .450 em  1992. S u 
p o r ta re m o s  m ais?  O n d e  a so lu ç ã o ?

S o u  d o s  q u e  a c re d ita m  q u e  a s o lu ç ã o  d e ve  v ir d o  le g is la d o r  o rd in á r io  e d o  
le g is la d o r  c o n s t i tu in te ,  p ro p o rc io n a n d o  n o rm a s , in s t i tu to s  e p ro v id ê n c ia s  d e  n a 
tu re z a  p ro c e s s u a l e de  o rg a n iza çã o  ju d ic iá r ia  que  p o ss ib il ite m  o fu n c io n a m e n to  da  
J u s t iç a  d o  T rabalho em  ritm o  co n d ize n te  co m  os anse ios  d o s  seus ju r is d ic io n a d o s .
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M as não  é só. O  leg is lado r deve  cu idar, u rgen tem ente , de  ins titu ir  um  a sse s 
s o ra m e n to  in te rd is c ip l inar, d e  q u e  p a r t ic ip e m  c a p a c ita d o s  p ro f is s io n a is  d o  D ire i
t o  e  c a p a z  d e  Ihe  g a ra n t ir  s e g u ra n ç a  n a  e la b o ra ç ã o  d e  le i s q u e  s a c o d e m  a e c o 
n o m ia d o  País, p o is  d o  c o n trá r io , não  a p e na s  a J u s t iç a  d o  T raba lho , c o m o  to d o  o 
P o d e r  J u d ic iá r io  c o n t in u a rã o  a se r p e r io d ic a m e n te  a b a la d o s  p e lo  a ju iz a m e n to  de  
m ilh a re s  d e  a çõ e s , a ca d a  e d iç ã o  de  p la n o  e c o n ô m ico , c o m o  a c o n te c e u  c o m  os 
q u e  a té  a q u i fo ra m  Im p la n ta d o s , p o r  c a u s a  d a  In c o n s is tê n c ia  ju r íd ic a  d e  a lg u m a s  
re g ra s  d e s s a s  le is. C o m  e sse  p ro p ó s ito ,  é n e c e s s á r io  não  e s q u e c e r  q u e  a C iê n 
c ia  E c o n ô m ic a , c o m o  to d a s  as  C iê n c ia s  S o c ia is , não  sã o  c iê n c ia s  exa tas , m o tivo  
p e lo  q u a l a c o la b o ra ç ã o  in te rd is c i p l inar le m b ra d a  se  faz a b s o lu ta m e n te  n e c e s s á 
ria, p a ra  c o n te r  os  a rro u b o s  d e  e n tu s ia s m o  d o s  q u e  a c re d ita m  na m á g ic a  e c o n ô 
m ica , m o rm e n te  num  país  em  q u e  não  há e ssa  t ra d iç ã o  e em  q u e  as v a id a d e s  in 
d iv id u a is  o u  d e  g ru p o s  p ro f is s io n a is  sã o  fá ce is  de  In s in u a r m o n o p ó l io s  o u  h e g e 
m o n ia s  p o r  lo n g o  te m p o .

M as, não  p a re m o s  aqu i. E x is te m  o u tro s  a to re s  s o c ia is  a lém  d o  le g is la d o r ,  
q u e  d e v e m  a tu a r na  so lu çã o  d o  p ro b le m a  p o s to . Trata-se d o  p e sso a l q u e  a s o c io 
lo g ia  co m p re e n s iv a  de  M ax W eber d e n o m in o u  de e s ta do  m aior, co n s t itu íd o  p o r  to 
d o s  os  a g e n te s  h u m a n o s  d is p o s to s  p e la  s o c ie d a d e  pa ra  a sse g u ra rem  a o b s e rv â n 
c ia  d e  ce rta s  n o rm a s  ou  a sa n çã o  d a  sua  v io lação . Trata-se, d e n tre  ou tros , d o  juiz, 
d o  a d v o g a d o  e d o  m e m b ro  d o  M in is té r io  P úb lico .

A re la ç ã o  p ro c e s s u a l e s ta b e le c e -s e  e n tre  as  p a rte s  l i t ig a n te s , m as  s ã o  os  
ju ízes, o s  p ro c u ra d o re s , os  a d vo g a d o s , que  ju lgam , o p in a m  ou  p o s tu la m  c o m o  re 
p re s e n ta n te s  d o  a u to r  e  d o  réu. C a d a  um d e le s  p o s s u i a su a  p a rc e la  de  re s p o n 
s a b i l id a d e ,  p o is  há  c o n tr ib u to s  q u e  sã o  In d iv id u a is  e não p o d e m  se r re p a s s a d o s  
a m a is  n in g u é m .

O  ju iz  d o  t ra b a lh o  te m  q u e  s u p e ra r  o se u  a p e g o  aos  fo rm a l is m o s  e r i tu a is  
d e s n e c e s s á r io s  p a ra  re c u p e ra r  o s in g e lís s im o  p ro c e s s o  p re v is to  na  CLT. Tem q u e  
o b s e rv a r  a o ra l id a d e  e a c o n c e n tra çã o , p a ra  d e m o n s tra r  a su a  c a p a c id a d e  d e  d i
r ig ir  o  p ro c e s s o  e c o lo c a r  à p ro v a  a d o s  a d v o g a d o s ,  ta l c o m o  p re v is to  na lei.

A os  a d v o g a d o s , eu d ir ia  q u e  o a b a n d o n o  d a s  fo rm a lid a d e s  q u e  e s to u  re c o 
m e n d a n d o  a o s  m eu s  c o le g a s  é um desa fio , p a ra  q u e m  já  p e rd e u  o h á b ito  d e  m i
lita r  em  p ro c e s s o s  o ra is  e c o n c e n tra d o s . M as é a o p o r tu n id a d e  d e  m o s tra r  o  se u  
p re p a ro  e d e  c o n t r ib u ir  p a ra  e lim in a r  as d e lo n g a s  In ju s t if icá ve is . A d is c u s s ã o  ju 
d ic iá r ia  fe ita  e m  a u d iê n c ia  va lo r iza  o p ro f is s io n a l e a s s e g u ra  a o b s e rv â n c ia  d a  f i
n a l id a d e  d o  p ro c e s s o ,  q u e  é a in v e s t ig a ç ã o  d o s  fa to s .

N ã o  se  ilu d a m  co m  os a rro z o a d o s  e s c r i to s  e lo n g o s , p o r  m a is  b e m  e la b o 
rad o s  q u e  se jam . O  ju iz  os  lerá  com  o d in a m ism o  p ro p o rc io n a l ao vo lu m e  d o s  p ro 
c e s s o s  a a te n d e r  e n ã o  c o m  o e x c lu s iv is m o  q u e  s e r ia  se u  d e se jo .

Q u a n to  ao M in is té r io  P úb lico , já  é ho ra  de  c o m p re e n d e r  q u e  a m e lho r c o la 
b o ra ç ã o  a se r  p re s ta d a  é a q u e la  q u e  p o d e  adv ir  em  b e n e fíc io  d a  c e le r id a d e  p r o 
ce s s u a l.  O  ju iz  q u e r  b o n s  p a re ce re s , n o s  p ro c e s s o s  em  q u e  Isso  se  f ize r  n e c e s 
sá r io  e não  m ero s  re g is tro s  d e  sua  a tu a çã o  em  to d o s  os  p ro ce sso s . P ara  isso , há 
q u e  e n c o n tra r  um a  m an e ira  de  a u to l im ita r-se , p a ra  que  a s u a  c o n tr ib u iç ã o ,  q u a n 
d o  fo r  in d is p e n s á v e l,  v e n h a  a se r  a p re c ia d a  c o m  a c o n s id e ra ç ã o  q u e  m ere ce .
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O s p ro b le m a s  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  não  d e p e n d e m  a p e n a s  d o s  Ju ízes , 
D epe n de m , tam b é m , d o  le g is lado r, d o  a d v o g a d o  e dos  m em b ros  d o  M in is té r io  Pú
b lic o .  D eve  se r o b ra  d e  to d o s  em  b e n e fíc io  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l cé le re .

C o m o  vêem , já  e s to u  u sa n d o  d a  su g e s tã o , d a  p e rsu a sã o  e d a  d o u tr in a ç ã o , 
a partir  des te  m om ento , po is não qu e ro  de sp e rd iça r es ta  o p o rtu n id a d e  em que  m u i
to s  m e estão  o u v in d o  e em q u e  ou tros  mais me lerão. É o in íc io  da  ta re fa  a q u e  me 
p ro p u s ,  d e  usa r d a  p a la v ra  pa ra  o b te r  u m a  m u d a n ç a  em  p ro l d o  a p e r fe iç o a m e n 
to  d a  J u s t iç a ,  o n d e  to d o s  d e v e m o s  tra b a lh a r  d e  m ão s  d a d as .

4. A o s  q u e  sa u d a ra m  a m inha  inve s tid u ra , a g ra d e ç o  as p a la v ra s  g e n e ro s a s  
q u e  m e d is p e n s a ra m . P a r t ic u la rm e n te , a g ra d e ç o  ao  M in is tro  G u im a rã e s  F a lcão , 
a p ro v e ita n d o  a o c a s iã o  p a ra  d ize r- lh e  q u e  e n q u a n to  tra b a lh a m o s  ju n to s ,  eu, c o 
m o se u  s u b s t i tu to  eve n tu a l, p ro c u re i se r lea l e c o la b o ra d o r .  Se m a is  não  de i, t e 
rá  s id o  p o rq u e  a ta n to  não c h e g o u  a m in ha  c a p a c id a d e . M as e s p e ro  n ã o  te r  p re 
ju d ic a d o  a su a  g e s tã o .

A o  a d vo g a d o  e ao P rocu rado r que  fa la ram  em nom e de  suas resp e c tiva s  ins
t i tu iç õ e s ,  a c re s c e n to  a m in ha  s o l ic i ta ç ã o  de  q u e  se ja m  os re p a s s a d o re s  d a s  m i
nhas idé ias  aos seus  co legas . Por serem  b e m -in te n c io n a d o s , no m ínim o, m e re ce m  
a lg u m a  re f le xã o .

5. H á q u a re n ta  anos, eu  e ra  um a d v o g a d o  re c é m -a d m it id o  na O AB, A c a b a 
ra  d e  g ra d u a r -m e  no  d ia  8 d e  d e z e m b ro  e, c o m o  d e  p ra xe , na  é p o c a , m in h a  p e 
q u e n a  tu rm a  de  q u in z e  b a c h a ré is  te ve  o seu  q u a d ro  d e  fo rm a tu ra  c o m  o re t ra to  
d o s  h o m e n a g e a do s , d o s  d ip lo m a n d o s  e um  s ím bo lo  a lus ivo  ao  evento . N esse  q u a 
dro , o  s ím b o lo  ali c o lo c a d o  fo i s u g e r id o  po r m im : um a  e s p a d a  ita lia n a  d o  s é c u lo  
XV, re p re s e n ta n d o  a J u s t iç a  e um ram o  d e  o live ira  s ig n if ic a n d o  a Paz. A  fo rm a  em 
c ru z  d a  arm a, p ro je ta n d o  um c ru c if ixo  a d o rn a d o  com  um a  c o ro a  de  e s p in h o s . L o 
g o  a b a ix o , o d ís t ic o :  " A  O b ra  da  J u s t iç a  é a P a z " .

C re iam , s e n h o re s , n ã o  fu i eu  q u e m  c o n c e b e u  o u  d e s e n h o u  a b a n d e ira  d o  
T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , m as ne la  se  lê a m e sm a  frase , em  L a tim : " A  O b ra  
d a  J u s t iç a  é a P a z "  (O P U S  JU S T IT IA E  PAX).

O  lem a q u e  esco lh i co m o  pa râ m e tro  pa ra  a m inha  p ro fissão  de ju r is ta  é, p o r 
ta n to ,  o m e s m o  d o  ó rg ã o  q u e  a g o ra  te n h o  a re s p o n s a b i l id a d e  d e  p re s id ir .  N a d a  
m e lh o r .  A o b ra  d a  J u s t iç a  c o n t in u a rá  s e n d o  a Paz.
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DESTAQUE





H O M EN AG EM  DA JU STIÇ A  DO TRABALHO  AO  
EXCELENTÍSSIM O  SEN H O R  

PRESIDENTE DA REPÚBLICA (*)

E x c e le n tís s im o  S e n h o r  P re s id e n te  d a  R e p ú b lica ,

R e se rvo u -m e  a P ro v id ê n c ia  o p r iv ilé g io  d e  e n c o n tra r-m e  In v e s tid o  d o  c a rg o  
d e  P re s id e n te  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , p a ra  po d e r, neste  d ia, d e s in c u m 
b ir -m e  d a  m issã o  de  e n tre g a r a V ossa  E xce lê n c ia  o  G rã o -C o la r  d a  O rd e m  d o  M é
r ito  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o  na  p re s e n ç a  d o s  M in is tro s  da  C o r te  e d e  s ig n if ic a t iv o  
n ú m e ro  d o s  J uízes P re s id e n te s  d o s  v in te  e q u a tro  T rib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a 
lh o  e x is te n te s  no País.

N ão  veja, neste  a to . S enho r P res idente , a o b se rv â n c ia  de  m era  ro tina . O  Tri
b una l S u p e r io r  d o  Trabalho o u to rg o u -lh e  este ga la rdão , p o rq u e  re c o n h e ce  em  Vos
s a  E xce lê n c ia  a v o c a ç ã o  d o  es ta d is ta , p re o c u p a d o  em  p ro m o v e r  a J u s t iç a  S o c ia l 
no  País. D is to  e s ta m o s  co n v e n c id o s , d e n tre  o u tro s  m o tivos , p e la  c o in c id ê n c ia  de 
a lg u n s  p ro n u n c ia m e n to s  d e  V ossa  E xce lê n c ia  co m  os p ro p ó s ito s  d e  n o s s a  in s t i 
tu iç ã o  ju d ic iá r ia  t rab a lh is ta . F a la n d o  aos novos  d ip lo m a ta s  d o  Itam ara ti, em  27  de  
a b r i l  d e s te  ano, V ossa  E xce lê n c ia  va t ic in o u  q u e  no fu tu ro  e les p o d e rã o  re p re s e n 
ta r  “ um a  s o c ie d a d e  m enos  d e s ig u a l, m ais livre e m ais  d e s e n v o lv id a " .  C o la b o ra n 
d o  no  s e n t id o  d a  re a liza çã o  d e s te  p ro g n ó s t ic o ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tu a  c o m o  
o m ais  Im p o rta n te  in s t itu to  d e  d is tr ib u iç ã o  de  re n d a  no Brasil, ao  re p a ssa r, a n u a l
m en te , d o s  e m p re sá rio s  p a ra  os tra b a lh a d o re s , um a qua n tia  g lo b a l c o r re s p o n d e n 
te  a v á r io s  b i lh õ e s  de  c ru z e iro s  rea is .

N o d is c u rs o  q u e  p ro n u n c io u  p e ra n te  a S u p re m a  C o rte  d e  J u s t iç a  d a  R e p ú 
b lica  O rien ta l d o  U ruguay , a 28 de  m aio p a ssa do , Vossa  E xce lê n c ia  a firm a  que  “ A 
paz e a o rd e m  socia l repousam  sob re  uma co rre ta  adm in is tração  d a  ju s t iça " . A  J u s 
t iç a  d o  T raba lho  q u a n d o  pe rse g u e , não a p enas  a través  d o s  se u s  ju lg a m e n to s  c o 
m o ta m b é m  m e d ia n te  a in te rm e d ia ç ã o  d e  c o n c i l ia ç õ e s ,  a s s e g u ra r  a c o n v iv ê n c ia  
h a rm ô n ic a  e n tre  o c a p ita l e o t ra b a lh o , nada  m ais  faz  s e n ã o  a d m in is t ra r  c o r re ta 
m e n te  a  ju s t iça .

N ó s  v iv e m o s  um  te m p o  d e  a jus te , e c o m o  b e m  d is s e  V o ssa  E x c e lê n c ia  na  
C a sa  d e  Rio B ranco  " O  te m p o  de  n o sso  a jus te  é o te m p o  d a  D e m o c ra c ia " .  A  n o s 
sa  d e m o c ra c ia  é um a p lan ta  ten ra , cu lt iva d a  em te rre n o  sáfaro. M as co m  a s u a  ha 
b il id a d e  e experiênc ia , te m o s  ce rteza  de  que  e la c resce rá  e p ro p ic ia rá  a to d o s  nós

(*) Breve alocução pronunciada pelo Ministro Orlando Teixeira da Costa no Palácio do Planalto, por oca
sião da entrega do Grão-Colar da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho ao Presidente da Repúbli
ca, em 10.08.93.
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os fru to s  d o  c re s c im e n to  h a rm ô n ic o , c o m  a s u p e ra ç ã o  d a s  d ife re n ça s  p ro n u n c ia 
d a s  e a  re a l iz a ç ã o  d e  u m a  s o c ie d a d e  ig u a litá r ia , o n d e  to d o s  p o s s a m  v ive r  c o m o  
irm ã o s .

Em  re co n h e c im e n to  ao  seu p assado  político, em co n firm ação  ao seu p re s e n 
te  e em  c o n f ia n ç a  ao  seu  fu tu ro , rece b a , S e n h o r  P re s id e n te , o p re ito  d e  h o m e n a 
g e m  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tra v é s  d e s te  G rã o -C o la r  q u e  lhe  e n tre g o .
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A  JU S TIÇ A  É A  S O LU Ç Ã O  (*)

F ra n c is c o  d e  P a u la  X a v ie r  N e to (**)

1. S e ja m  m inhas  p r im e ira s  p a la v ra s  d e  a g ra d e c im e n to  aos  S e n h o re s  M in is 
t ro s ,  C o n fe re n c is ta s ,  P re s id e n te s  de  A s s o c ia ç õ e s  d e  M a g is tra d o s  e d e  T r ibuna is , 
C o n g re s s is ta s  e a c o m p a n h a n te s  p e la  h o n ro s a  p re se n ça ,

D e vo  re g is tra r ,  o u tro s s im , a  m in h a  p ro fu n d a  g ra t id ã o  a to d o s  a q u e le s  q u e  
to rn a ra m  p o ss íve l a re a liz a ç ã o  d e s te  e v e n to  que, e m b o ra  m u ito  p ro p íc io ,  p o r  se u  
te m á r io  e p o r  e s ta rm o s  ãs v é s p e ra s  d a  R ev isã o  C o n s t itu c io n a l,  d á -s e  em  te m p o  
tã o  d if íc il,  a n te  a c r is e  q u e  a s s o la  o País,

N as  p e s s o a s  d o  D e s e m b a rg a d o r  A r io n e  V a s c o n c e lo s  R ib e iro  e d e  s u a  d ig 
na  e s p o s a  D ona  Â nge la , me pe rm ito  sa u d ar a to d a  d ire to r ia  da  AM AG ES, aos  c o o r 
d e n a d o re s  e m em b ros  d a  C o m issão  o rgan izadora , aos  d ire to res  d a  A M B  e a o s  fu n 
c io n á r io s  e c o la b o ra d o re s  d a s  e n t id a d e s  p ro m o v e n te s ,  q u e  to rn a ra m  p o s s ív e l a 
re a l iz a ç ã o  d e s te  c o n c la v e , s u p e ra n d o  to d a s  as d i f ic u ld a d e s .

2. N a  a b e rtu ra  d e s te  13º  C o n g re s s o  d e  M a g is tra d o s  B ras ile iros , c re io  in te r 
p re ta r  o  s e n t im e n to  e a  o p in iã o  d e  to d o s  nós ao  d ize r, a q u i e a g o ra  à  s o c ie d a d e  
b ras ile ira , d a  n o ssa  p re o c u p a ç ã o  c o m  os m ais re c en tes  ep isó d io s , a c r ise  e os  ru 
m o s  q u e  se  a b re m  a n o s s a  fre n te , c o m o  n a çã o .

S ã o  e p is ó d io s  d e  v io lê n c ia  se lva g e m , m as -  p io r  a in d a  - ,  o rg a n iz a d o s ,  e x 
p re s s ã o  d e  ó d io  e de  in te re s s e s , q u e  t in g e m  nos  c é u s  d o  m u n d o  a im a g e m  d is 
to r c id a  d e  n o s s a  g e n te ,  s e m p re  p a ca ta , o rd e ira ,  re s p e ita d o ra .  H o m e n s  e n c u r ra 
la d o s  n u m  p re s íd io  sã o  fu z i la d o s ; a d o le s c e n te s  a b r ig a d o s  p a ra  d o rm ir  n a  e n t ra 
d a  d e  p ré d io s  são  fu z ila d o s ; ín d io s  d e s p ro te g id o s  na  sua  te rra  e na su a  c a s a  sã o  
fu z i la d o s ; d e s v a lid o s  h a b ita n te s  d e  fa ve la s  sã o  fu z ila d o s . S ão  m o rte s  b ru ta is , em  
g ra n d e  núm ero , e x p lo sã o  d e  v io lê n c ia  q u e  n ã o  t ra d u z  o s e n tim e n to  d e  n o s s a  g e n 
te , n u m  q u a d ro  q u e  le m b ra  p a la v ra s  d e  M arcu se : "N ã o  sã o  o s  q u e  m o rre m , m as  
a q u e le s  q u e  m orre m  a n tes  d o  que  deve ria m  e q u e ria m  m orre r, os  q u e  m o rre m  na 
a n g ú s t ia  e na  d o r  q u e  la n ça m  o a to  de a c u s a ç ã o  ca p ita l co n tra  a  c iv il iza çã o , E les 
s ã o  te s te m u n h a s  d e  u m a  c u lp a b i l id a d e  d a  h u m a n id a d e , se m  re d e n ç ã o  p o ss íve l.  
S u a  m o r te  fa z  n a sce r a c o n s c iê n c ia  d o lo ro s a  d e  q u e  e la  n ã o  e ra  n e c e ssá r ia , q u e  
p o d e r ia s e r  d i fe re n te " .

H á  ne las  n o sso s  m ortos , ao la d o  de  m uitas  causas, es ta  q u e  n o s  d iz  re s p e i
to  e p a ra  a q u a l que ro , neste  m om en to , ch a m a r a a te nçã o  da  n a ç ã o  b ras ile ira : fez-

(*) Discurso proferido na sessão de abertura do XIII Congresso Brasileiro de Magistrados, realizado em 
Vitória, Espírito Santo, de 9 a 11 de setembro de 1993.

(**) O autor é Presidente da Associação de Magistrados Brasileiros.
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se tu d o  rá p id a  e o rg a n iz a d a m e n te , à so rre lfa , p ro c u ra n d o  e s c o n d e r  p is ta s  e v e s 
t íg io s , p a ra  e v ita r  q u e  o P o d e r J u d ic iá r io  fo s s e  c h a m a d o  a re s o lv e r  as q u e s tõ e s  
q u e  es tivessem  na  b a se  e na ra iz dos  fa tos  e para  que, fina lm ente , e n co n tra s s e  d i
f ic u ld a d e  p a ra  ju lg a r  a to s  d e  v io lê n c ia .

Por is s o  re p ito  a p re g a ç ã o  que  te n ho  fe ito  ao lo n g o  d a  m inha  c a rre ira  e e s 
p e c ia lm e n te  n e s te s  q u a s e  d o is  anos  q u e  e xe rço  es ta  P re s id ê n c ia : fo ra  d o  P o d e r 
J u d ic iá r io  não  há  sa lva çã o . F ora  d a q u i, na ju s t iç a  d o s  m ais  fo rte s , m a ta n d o  p a ra  
reso lve r con flitos , só  res ta  a am arga  sa b e do r ia  d a  pe rso n a g e m  d e  C am us, na Q u e 
da: "N ã o  e sp e re  p e lo  Ju ízo  Final. Ele se  rea liza  to d o s  os d ia s " .  É e s ta  a ra z ã o  d o  
te m a  d e s te  c o n c la v e : " A  J u s t iç a  é a S o lu ç ã o ” ,

C o m o  os a c o n te c im e n to s  a vo lum am -se , as e xp e c ta t iva s  s o c ia is  fru s tra m -s e  
rá p id a  e s u c e s s iv a m e n te ,  é u rg e n te  q u e  a s o c ie d a d e  c o m p re e n d a  e a ja  lo g o ,  o 
q u a n to  antes, p o n d o  ao  a lca n ce  d o s  Ju ízes os m eca n ism o s  lega is  e m a te r ia is  p a 
ra  a so lu çã o  co rre ta  do  ún ico  fo ro  possível -  o Poder Jud ic iá rio , Tenham os em m en
te  a a d v e r tê n c ia  d e  H o b b e s :  " O  in fe rn o  é a v e rd a d e  d e s c o b e r ta  ta rd e  d e m a is " .

3. É. n e ce s s á r io ,  to d a v ia ,  c o m p re e n d e r  q u e  o P o d e r J u d ic iá r io ,  e x e rc id o  f i 
n a lm e n te  p e lo s  ju ízes , na  fo rm a  da  C o n s t itu iç ã o  e d a s  le is, é ta m b é m  in te g ra d o ,  
s o c io lo g ic a m e n te , pe la s  p e s s o a s  to d a s , q u e  tê m  d e  p a r t ic ip a r ,  r e s p e ita n d o  e fa 
z e n d o  re sp e ita r  as no rm as. A  v ia  ju d ic iá r ia  deve  ser a f ina l, a  ú lt im a, a d e rra d e ira ,  
p o is  a n tes  é p re c is o  q u e  ha ja  um  fi lt ro  so c ia l,  um a c o m p re e n s ã o ,  um  e s fo rç o ;  o 
e g o ísm o  in d iv id u a lis ta  p ro d u z  rup tu ra s  m u ito  freqüen tes  d o  te c id o  soc ia l e não d e 
ve to d a  a c o s tu ra  se r s im p le s m e n te  d e s c a rre g a d a  nos o m b ro s  d o s  ju ízes. S ó lon , 
o s á b io  le g is la d o r  a te n ie n se , p ro m u lg o u  lei q u e  p u n ia  c o m  a p e rd a  d a  c id a d a n ia  
q u e m  se e sq u ivasse  d a s  ca u sa s  púb licas  e se om itisse  de  pa rt ic ip a r d a s  so lu çõ e s .

Esse e xe m p lo  é v iv o  e a tu a l A  c id a d a n ia  deve ser co n s e rv a d a  co m  a c o n s 
c iê n c ia  p e rm a n e n te  d e  que  o in te resse  pú b lico  é a s o m a  d o  In te resse  de  c a d a  um.

4. M u ito  g ra n d e  é a re s p o n s a b il id a d e  d o s  juízes, ju lg a r  c a d a  c a s o  c o m  o  D i
re ito , a pa rt ir  d a  b a se  lega l. M u ita  e xp e riê n c ia , m u ito  tra q u e jo ,  m u ita  a rte  fo rm a m  
e sse  o fíc io  de  se r ju iz . Por m ais  q u e  o le g is la d o r  qu ise sse , ja m a is  p o d e r ia  c o b r ir ,  
n o  c a m p o  a b s tra to  em  q u e  atua, os  fa tos  d a  v ida, É ao  ju iz  q u e  c a b e  c o m p le ta r  a 
n o rm a  p a ra  ju lg a r. A r is tó te le s ,  e x a m in a n d o  d o is  s é c u lo s  d a  e x p e r iê n c ia  a te n ie n 
se, d e s ta c a v a  a e q ü id a d e  c o m o  o co rre t iv o  nece ssário  da le i e o  c o m p le m e n to  in 
te g ra t iv o  o n d e  a le i n ã o  a lcançasse . Os d ikasts, os  ju rad o s - ju íze s  d e  A tenas , p re s 
ta va m  um  ju ram e n to : “ Votar s e g u n d o  as leis o n d e  leis houver, e, o n d e  não as h o u 
ve r, v o ta r  c o m  ta n ta  ju s t iç a  q u a n to  t iv e rm o s  em  n ó s " ,

5. N a  s o c ie d a d e  m o d e rn a  as re lações  não são  s im p le s  c o m o  n a q u e le s  te m 
p o s  g lo r io s o s  e o s  Ju íze s  p re c is a m  te r  in s tru m e n to s  d e  a çã o  p a ra  e x p re s s a r  e s 
se  se n t im e n to  d e  ju s t iç a  e c o r re s p o n d e r  aos a n se ios  m ais  f u n d o s  de  to d o s  os  c i 
d a d ã o s .

É c o m u m  q u e  se  fa ç a  n e s tes  d ia s  c o m p a ra ç õ e s  c o m  a a tu a ç ã o  d o s  ju íze s  
de  o u tro s  pa íses , e s p e c ia lm e n te  na  es fe ra  penal.

É, no entanto, tão  fác il q u a n to  e lem en ta rm en te  insu fic ien te  c o m p a ra r  s im p le s - 
m e n te  re s u lta d o s .
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É p re c is o  q u e  se  c o m p a re m  c o n d iç õ e s ,  m e ios , e s tru tu ra s .

A q u i es t ive ra m  m a g is tra d o s  ita lianos  pa ra  fa la r d o  m ov im e n to  d a s  m ão s  lim 
pas, q u e  ta n ta  a d m ira ç ã o  tem  su sc ita d o , a e sc la re ce r q u e  não é p o ss íve l u m a  b o a  
ju s t iç a  c r im in a l c o m  o s is te m a  d o  in q u é r i to  p o lic ia l,

E is s o  já  fa z  m u ita  d ife re n ça .

C o m  m uitas  o u tra s  rea lida d e s  ju ríd icas , te n tam o s  c o p ia r  o  m o d o  n o rte -a m e 
r ic a n o  d e  in v e s t ig a ç ã o  c r im in a l. M as o f ize m o s  p e la  m e tade , c o m o  q u a s e  s e m p re  
o fa z e m o s  q u a n d o  b u s c a m o s  nas e xp e riê n c ia s  e s tra n g e ira s  re m é d io s  p a ra  to d o s  
os  m a les , se m  um  e xa m e  m ais  a cu ra d o , e e s q u e c e n d o  as e n o rm e s  d ife re n ç a s  de  
ín d o le , d e  cu ltu ra ,  q u e  nos se p a ra m  d e  o u tro s  p o vo s , in c lu s iv e  d o s  n o r te -a m e r i
ca n o s .

D is t in g o  na in v e s t ig a ç ã o  d e  c r im e  três  fu n ç õ e s  bás ica s . P r im e iro , é n e c e s 
s á r ia  a rg ú c ia ,  c a p a c id a d e  in v e s t ig a tó r ia  em  s e n t id o  e s tr ito , d e s c o b r ir  la n ce s , e p i
s ó d io s ,  p is ta s , reve la r, enfim , o c r im e . D e p o is  é p re c is o  c o ra g e m  p e sso a l, v a le n 
tia , l id e ra n ç a  s o b re  os c o m p o n e n te s  d a  e q u ip e , p a ra  a p risão , a c a p tu ra . P or fim , 
é in d is p e n s á v e l s a b e r  fo rm a r  o  c o rp o  d e  d e lito ,  a rm a r  in q u é r ito ,  fo rm a l iz a r  a tos , 
c o o rd e n a r  as p rovas , à v is ta  d o s  e lem e n to s  d o  t ip o  penal e d o s  c u id a d o s  p ro c e s 
su a is  p a ra  a  v a lid a d e  d a s  p ro v id ê n c ia s . Eis, e n tão  -  e x ige -se  a rg ú c ia , in te lig ê n c ia , 
p e rs p ic á c ia ,  co ra g e m , p o d e r  de  c o m a n d o , c o n h e c im e n to  té cn ico , p re p a ro  in te le c 
tu a l.  A  q u e s tã o  é: e n c o n tra m -s e  p e s s o a s  q u e  p re e n c h a m  essas  trê s  c a ra c te r ís t i 
ca s?  D if ic ilm e n te . D aí que, na p rá tica , a fo rm a ç ã o  d o  c o rp o  d e  de lito , a o rg a n iz a 
ç ã o  d a  p ro v a  em  au tos , a c a b a  c o n f ia d a  a e sc r ivã e s  a s s o b e rb a d o s . O  re s u lta d o  é 
q u e  o s  in q u é r i to s  g e ra lm e n te  a p u ra m  p o u co , não  a p u ra m  bem , s ã o  d e f ic ie n te s  
e a a çã o  pena l vai ser neles baseada , co m  o re su lta d o  co n h ec ido . N ão  se  tra ta  de  
c r it ic a r  D e le g a d os  de  Polícia; tra ta -se  de  rac ioc ín io  crítico, d e  lóg ica , d e  e xam e  o b 
je t iv o  -  os  D e le g a d o s  de  P o líc ia  ta m b é m  não p o d e m , em reg ra , c u m p r ir  to d a s  as 
fa s e s  d e  u m a  In v e s t ig a ç ã o  q u e  e x p ire  to d o s  os â n g u lo s  d o  c a s o  e q u e  fo rm a liz e  
tu d o  o rd e n a d a m e n te ,  s e g u n d o  os  re q u is i to s  de  c a d a  ato .

Já  que  b uscam os  so luções para  a Jus tiça  neste conc lave  pa rece  que, no  âm 
b ito  c r im in a l,  o c a m in h o  p a ra  q u e  a tue  p e rto  d o s  a n se io s  g e ra is  e das  n e c e s s id a 
d e s  s o c ia is  rec lam a , p re lim in a rm e n te , m u d a n ç a  ra d ic a l da  le g is la ç ã o , s u b s t i tu in 
d o  o s is te m a  d e  In v e s t ig a ç ã o .

C o m  o u tra  fó rm u la , p a r t in d o  d o  J u iz a d o  d e  In s tru çã o , q u e  já  re s o lv e r ia  as 
in f ra ç õ e s  m e n o re s  e, nos  d e lito s  im p o r ta n te s , o fe re c e s s e  b a se  só lid a , b e m  fe ita , 
p a ra  a a ç ã o  p ena l, já  se rá  p o s s ív e l a rra n c a r-s e  p a ra  a s o lu ç ã o  d e s e ja d a .

O  in íc io  d o  lo n g o  c a m in h o  é e s te  e to d o  d e s v io  é p e rd a  d e  te m p o  -  e q u e  
n ã o  se ja  a p e rd a  d o  b o n d e  d a  h is tó ria . É inú til p e rs is t ir  nos ve lh o s  e sq u e m a s , c o 
m o a p ô r  nas encruz ilhadas  av isos de  cam inhos  que  não se rão  p e rco rr ido s , s e g u n 
d o  o b s e rv o u  g ra n d e  p e n s a d o r  in g lê s . E sc re ve u  Ja m e s  C abe ll, ro m a n c is ta  n o r te - 
a m e r ic a n o :  “ E m b o ra  se ja  re la t iv a m e n te  b o m  d e ix a r  p e g a d a s  na  a re ia  d o  te m p o ,  
m a is  im p o r ta n te  a in d a  é fa ze r  q u e  e las  a p o n te m  p a ra  um  ru m o  ra z o á v e l” .

Tem os m ãos  lim pas, s im , lim p íss im as, p a ra  trab a lh a r  pe la  nação. Q ue re m o s , 
to d a v ia ,  e s s e s  ru m o s  ra z o á v e is  e os  m e io s  p a ra  o  b o m  t ra b a lh o .
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6, M u ito s  são , em  v e rd a d e , os  p ro b le m a s  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l.  Talvez 
o  m a io r  d e le s  s e ja  a m o ro s id a d e .  A  p ro p ó s ito  d a  d e m o ra  no  ju lg a r  é d e  le m b ra r  
o que  e sc reveu  D. Pedro, o das  Sete Partidas, em ca rta  a D. D uarte : “ A  Ju s tiça  tem  
d u a s  p a rte s : u m a  de  d a r  a ca d a  um o q u e  é seu  e a o u tra  d a r- lh o  sem  d e lo n g a s , 
a in d a  q u e  c u id o  q u e  a m b a s  em v o s s a  te rra  fa lecem , d a  d e rra d e ira  so u  b e m  c e r 
to  -  e is to  faz  tã o  g ra n d e  d a n o  em vo s s a  te rra  q u e  em m u ito s  fe ito s  a q u e le s  q u e  
ta rd e  v e n c e m  f ic a m  v e n c id o s " .

A  ques tão , não se d iscu te , é a n tig a  e c a d a  vez mais se agrava , m as ta m b é m  
é v e lh o  o p ro c e s s o  de  d e s c o n s id e ra ç ã o  pa ra  com  o P o d e r J u d ic iá r io  e, ig u a lm e n 
te, de  há m u lto  d a ta m  as Im pe rfe içõ es  leg is la tivas , A cu lp a  de  tu d o  is so  reca i, p o 
rém , q u a s e  q u e  e x c lu s iv a m e n te , s o b re  o J u d ic iá r io ,  s o b re  nós  ju ízes.

O s r icos, os g ra n d e s  em presá rios  já reco rrem  à a rb itragem , fu g in d o  d o s  p ro 
c e s s o s ;  os  p o b re s  e o s  m is e rá v e is  d e s c o n h e c e m  o J u d ic iá r io  ou  a e le  n ã o  tê m  
acesso , po r fa lta  de  um a  a d e q u a d a  ass is tênc ia  jud ic iá ria . D isso  resu ltam  duas  c o n 
s e q ü ê n c ia s :  a J u s t iç a  p a s s a  a e x is t ir  p a ra  um a  elite , in s a t is fe ita  c o m  s e u s  re s u l
ta d o s  -  m o ro s o s  e c u s to s o s  -  e nasce  um a l ig it io s id a d e  c o n t id a  p e r ig o sa , na m e 
d id a  em  q u e  o p o v o  p a ssa  a d e sc re r  d o  Jud ic iá rio , o p rim e iro  p a sso  a c o m p ro m e 
te r  o E s ta d o  D e m o c rá t ic o  d e  D ire ito .

Tem os q u e  c o m b a te r  ta l s itu a çã o , a in d a  q u e  não se ja m o s  os re s p o n s á v e is  
p e lo  ca ó t ic o  e s ta do  d a  Ju s tiça  no País. E é bom  que  se d iga  q u e  os ju ízes e as as 
s o c ia ç õ e s  d e  m ag is tra d o s , já  há a lguns  anos  de ixa ra m  a p o s içã o  c ô m o d a  d e  a tr i
b u ir  a  c u lp a  p e lo  c a o s  a o  E x e c u tivo  e ao L e g is la t ivo . Os ju íze s  b ra s ile iro s  d e ix a 
ra m  de, a p e n a s , la m e n ta r  a c r ise , p a s s a n d o  a c o m b a tê - la ,  in c lu s iv e  a p re s e n ta n 
do , p e la  AM B, p ro p o s ta s  d e  a lte ra çã o  leg is la tiva , a lg u m a s  de las  já  t ra n s fo rm a d a s  
em  lei. R e ce n tem e n te  t iv e m o s  a sa n ç ã o  d a  nova  le i das pe ríc ias  ju d ic ia is . H á  p o u 
co s  d ias res tou  a p ro v a d o  no S e n a d o  o uso  dos  C orre ios  nas c itações  e in tim ações. 
S ã o  in ic ia t iv a s  d o s  ju íze s  d e s te  país.

A p ró p r ia  p o s tu ra  d o  m a g is t ra d o  m ud o u . F e lizm e n te  m u d o u , C o s tu m o  a fir
m ar q u e  o  ju iz  d e ve  ser um  ju iz  d e  seu  te m p o , e se os te m p o s  m u d a ra m  e le  ta m 
b é m  d e v e  m ud a r.

O  m a g is tra d o , ass im  c o m o  o D ire ito , mais do  que  m udar, p o d e  ta m b é m  se r 
um  a g e n te  de  m u d a n ça s , a té  m e sm o  soc ia is . P ode e deve ! Os t r ib u n a is  e m a g is 
t r a d o s  In a tin g ív e is  e n e u tro s , n o  p e r t in e n te  ao  b e m -e s ta r  so c ia l -  e a b o a  p re s ta 
ç ã o  ju r is d ic io n a l é um a d a s  ga ra n tia s  d e sse  bem -esta r -  são  "b o c a s  m orta s  a p ro 
n u n c ia r  a s  p a la v ra s  d a  le i ” , p a ra  c ita r  M on te sq u ie u : sã o  p a ssa d o , O  ju iz  é um  in 
té rp re te ,  n ã o  um  a u tô m a to .  E le  p o d e  c r ia r !

O ra, se  h á  le is  in a d e q u a d a s , se a s o c ie d a d e  es tá  insa tis fe ita  c o m  o J u d ic iá 
r io , as m u d a n ç a s  s ã o  d e  r ig o r .  E p o r  q u e  não se r o ju iz  o a g e n te  p ro v o c a d o r  de  
ta is  m u d a n ç a s , m á x im e  d ia n te  d a  c o s tu m e ira  o m issã o , n o  p a rt ic u la r ,  d o s  d e m a is  
P o d e re s  C o n s t i tu íd o s?

P enso , c o m  J o s é  N a rc is o  d a  C u n h a  R o d rigu e s , q u e  a " ju d ic a tu ra  c o n s t i tu i
rá a re ta rg u a rd a  d a  p ro te ç ã o  d o s  va lo res  d a  jus tiça . Va lores que  p o d em , em  s itu a 
ç õ e s - l im ite , t ra n s c e n d e r  à  p ró p r ia  e x p re s s ã o  d o  d ire i to  c o d i f ic a d o " .
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Q u e ro  ass ina la r, to d a v ia , p r in c ip a lm e n te  na a b e rtu ra  de  um C o n g re s s o  que  
b u s c a  so lu çõ e s  pa ra  a Justiça , po is  ela só se rá  a so lu çã o  se tiver so lução , q u e  u n i
ca m e n te  a lte ra çõ e s  leg is la t iva s  não bastam , A  m ud a n ç a  de  p o s tu ra  d o  ju iz, e m b o 
ra  pos itiva , ig ua lm en te  não se rá  su fic ien te  a espanca r os g raves p ro b le m a s  d a  J u s 
t iç a  b ra s ile ira . N e ce ss ita m o s , ta m b é m , d e  u m a  rea l a u to n o m ia , q u e  e n se je  e s t ru 
tu ra s  m a te r ia l e p e s s o a l a d e q u a d a s  a um a b o a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l.

C re io , no p a rt icu la r , q u e  se faz im p re s c in d ív e l u m a  c o n s c ie n t iz a ç ã o  d e  t o 
d a  a c o m u n id a d e  ju r íd ic a , s o b re tu d o  d o s  tr ib u n a is ,  nem  s e m p re  tã o  c u id a d o s o s  
c o m  a p rim e ira  ins tânc ia  onde, ao fim  e ao cabo, faz-se a justiça, po is  é sa b id o  que  
m enos  d e  v in te  po r cen to  das sen tenças  são o b je to  de  recu rso . Há que  se te r p re 
s e n te  q u e  as co n q u is ta s  d o  Ju d ic iá r io  na C o n s t itu iç ã o  d e  1988, o u  d e s á g u a m  n u 
m a m e lh o r  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l p a ra  o p o v o  -  e n ã o  p a ra  b e n e s s e s  d e  a lg u n s  
p o u c o s  -  o u  n o s  s e rã o  t ira d a s . E o q u e  é p io r, se rã o  t ira d a s  d o  c id a d ã o .

A cred ito , fina lm ente, que  se não p rop ic ia rm os  ao povo  a ju s t iça  a que  ele tem  
d ire ito , não  há razão  pa ra  a e x is tênc ia  d o  Jud ic iá rio . N essa  h ipó tese  e s ta re m o s  re
p re s e n ta n d o  um a a u tên tica  farsa, um a farsa q u e  p o d e rá  p ô r  em  r is co  a p ró p r ia  d e 
m o c ra c ia .

Tenho esperança, porém , de  que a Justiça, que  e a so lução, tem  so lu çã o  nes
te  Brasil, c o m o  em  o u tro s  pa íses o n d e  não fu n c io n a  a co n ten to . M u itos  sã o  os  c a 
m in h o s  p a ra  se c h e g a r ao N o rte  que  b u sca m o s , m as um a  só  é a po rta , p a ra  le m 
b ra r  Kafka, e d ita  p o r ta  u n ica m e n te  se rá  a b e rta  co m  von tad e , d e s te m o r  e a tu a ç ã o  
e fe t iv a  d e  ju ízes, m e m b ro s  d o  M in is té r io  P úb lico , a d v o g a d o s ,  s e rv id o re s  d a  J u s 
t iç a  e s o b re tu d o ,  d a  p ró p r ia  s o c ie d a d e .

Im p o rta  te r p re se n te  que  “ tu d o  é m udança , não p a ra  de ixa r de  ser, m as p a 
ra  se  tra n s fo rm a r  no q u e  não  é a in d a " ,  c o m o  e n s in a  E p ite to .

213





SINO PSE NO TIC IO SA

E V E N T O S  R E F E R E N TE S  A O  A N O  D E 1993

DATA
F E V E R E IR O

1º              -    A b e rtu ra  d o  A no  Jud ic iá rio , em sessão  rea lizad a  pe lo  Ó rg ã o  E s p e 

cial.

3 -  P osse  d a  nova  D ire çã o  d o  TST: M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  C o s ta  -
P re s id e n te ; M in is tro  J o s é  A ju r ic a b a  da  C o s ta  e S ilva  -  V ic e -P re s i
dente; M in istro  Erm es Pedro  Pedrassani -  C o rre g e d o r-G e ra l d a  J u s 
t iç a  d o  T raba lho .

O radores: M in istro  Luiz José  G u im arães Falcão -  D iscu rso  de tra n s 
m issã o  d e  ca rg o ; D o u to r  J o ã o  P edro  Ferraz d o s  P assos , P ro c u ra 
do r-G e ra l da  J u s tiça  d o  T raba lho  -  em n om e  d o  M in is té r io  P ú b lico  
d o  T ra b a lh o ; D o u to r  M a u r íc io  d e  C a m p o s  B a s to s , P re s id e n te  em 
e xe rc íc io  d a  O A B -D F  -  em  n om e  d o  C o n s e lh o  F ed e ra l d a  O rd e m  
d o s  A d v o g a d o s .

A u to r id a d e s  p re se n te s : D o u to r  M au ríc io  C o rrê a , M in is tro  de  E s ta 
d o  d a  J u s t iç a  -  re p re s e n ta n d o  o D o u to r  Ita m a r F ra n co , P re s id e n 
te  d a  R epúb lica . M in is tro  S id n e y  Sanches, P res iden te  d o  S u p re m o  
Tribunal Federa l; S e n h o r C arlos  B lasco  Villa, E m b a ixa d o r  d a  E s p a 
nha; S enho r C hu l S oo  Ham, E m b a ixa d o r d a  C o ré ia  d o  Sul; S e n h o r 
G us tavo  S ilva  A ranha, E m b a ixa d o r do  Peru; S enho r J o h n  C o o k , V i
c e -C o n s e lh e iro  da  E m b a ix a d a  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r ic a  
re p re s e n ta n d o  o E m b a ixa d o r; G e n e ra l-d e -E x é rc ito  F e rn a n d o  C a r 
doso , M in is tro -C h e fe  da  C a sa  M ilita r da  P re s id ê n c ia  d a  R epúb lica ; 
D ou to r M auro  M otta  D urante, M in is tro -C he fe  da  S e c re ta r ia -G era l da  
P re s id ê n c ia  da  R epúb lica ; D o u to r  R o b e rto  S an tos , C o n s u lto r  J u r í
d ic o  d o  M in is té r io  d o  T raba lho  -  re p re s e n ta n d o  o M in is tro  d e  E s
ta d o  d o  T raba lho , D o u to r  W a lte r B a re lli;  M in is tro  A n tô n io  T o rreão  
Braz, P res iden te  d o  S u p e r io r  T ribunal de Ju s tiça ; M in is tro  E r ich se n  
d a  F onseca , P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T ribuna l M ilita r; M in is tro  C a r 
los Átila, P res iden te  d o  T ribunal d e  C on tas  da  U n ião ; D o u to r  C h r is 
t ia n  R am os V e loz  -  re p re s e n ta n d o  a OIT; D o u to r  J a d e r  F o n te n e l
le Barba lho, G ove rnado r d o  E stado  d o  Pará; D ou to r N ew ley A le xa n 
d re  d a  S ilva  Am arilla , S e c re tá r io  d e  J u s t iç a  e T raba lho  -  re p re s e n 
ta n d o  o D o u to r  P e d ro  P e d ro ss ia n , G o v e rn a d o r  d o  E s ta d o  d o  Ma- 
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to  G r o s s o  d o  S u l;  D o u to r  J o s é  M il to n  F e r re ira ,  P r o c u r a d o r - G e r a l   

r e p r e s e n ta n d o  o  D o u to r  J o a q u im  R oriz , G o v e r n a d o r  d o  D is t r i to  F e 
d e r a l ,  e n t re  o u t ra s ,

M A R Ç O

4  -  R e u n iã o  c o m  o s  P re s id e n te s  d o s  T r ib u n a i s R e g io n a is  d o  T ra b a lh o ,

5  -  I n d ic a ç ã o  d o  M in is t r o  O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta  p a ra ,  n o s  te r m o s

d o  C o n v ê n io  d e  In t e r c â m b io  C u ltu ra l ,  r e p r e s e n ta r  o  T r ib u n a l S u p e 

r io r  d o  T r a b a lh o  ju n t o  à  U n iv e r s id a d e  d e  L is b o a  -  P o r tu g a l .

-  I n d ic a ç ã o  d o  M in is t r o  M a r c e lo  P im e n te l  p a r a  r e p r e s e n ta r  o  T r ib u 

n a l S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  ju n to  à  C o r te  S u p r e m a  d e  J u s t iç a  d a  R e 

p ú b l ic a  d a  C o s ta  R ica , n o  p e r ío d o  d e  6  a  10 d e  s e te m b r o  d e  19 93 .

-  I n d ic a ç ã o  d o  M in is t r o  A lm ir  P a z z ia n o t to  p a ra  p r o fe r i r  C o n fe r ê n c ia s  

n a  U n iv e r s id a d e  d e  L e o n  -  E s p a n h a ,  e m  c u m p r im e n to  a  C o n v ê n io  

d e  I n t e r c â m b io  C u l tu r a l ,  n o  p e r ío d o  d e  10 a  14 d e  m a io  d e  1 9 9 3 .

10  -  E n t r e g a  d a  C o m e n d a  d a  O rd e m  d o  M é r i to  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o ,

n o  g r a u  G rã -C ru z ,  a o  M in is t r o  P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l  M i
l i ta r ,  G e n e r a l - d e - E x é r c i t o  H a r o ld o  E r ic h s e n  d a  F o n s e c a .

11              -  A b e r t u r a  d o  E n c o n t r o  d o s  J u íz e s  d a  A M A T R A  XII, S a n ta  C a ta r in a ,

c o m  p a le s t r a  p r o fe r id a  p e lo  M in is t r o  O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta ,

17             -  R e u n iã o  d o  C o lé g io  E le i to ra l .

18             -  V is ita  d o  E m b a ix a d o r  d a  C o lô m b ia ,  S e n h o r  G u i lh e rm e  A lb e r t o  G o n 
z a le z .

2 2              - E x p o s iç ã o ,  n o  E s p a ç o  C u l tu r a l  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,
d a  a r t i s ta  S í lv ia  G a l l ia c .

2 4             -  V is i t a  d o  P r e s id e n te  d a  O A B , D o u to r  M a r c e l lo  L a v a n e r e ,

2 9           -   C o n fe r ê n c ia  d o  M in is t r o  O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta  n a  s e s s ã o  s o 

le n e  d e  a b e r tu r a  d o  I C o n g r e s s o  d e  D ire i to  I n d iv id u a l  d o  T r a b a lh o  
-  LTr.

A B R IL

13              - R e u n iã o  d o  C o lé g io  E le i to ra l .

15             - C o n c e s s ã o  d a  O r d e m  d o  M é r i to  D o m  B o s c o ,  d o  T r ib u n a l R e g io n a l

d o  T r a b a lh o  d a  1 0 ª  R e g iã o -D F ,  n o  g r a u  G r ã - C r u z ,  a o  M in is t r o  O r 
la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta .

2 3             -  C o n c e s s ã o  d a  O rd e m  d o  M é r i to  d e  B ras ília , n o  g r a u  G ra n d e  O fic ia l,

a o  M in is t r o  O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta .

2 7              -   C o n c e s s ã o  d a  O r d e m  d o  R io  B ra n c o ,  n o  g r a u  G rã -C ru z ,  a o  M in is 

t r o  O r la n d o  T e x e ir a  d a  C o s ta .

-  V is ita  d o  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  U n ião , D o u to r  L u is  A u g u s to  P a ra n h o s  
S a m p a io .
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MAIO

4

10

14

24

2 5

JUNHO

21

22

30

JULHO

6

-  V is ita  d o  M in is tro  d o  E s ta d o  d a  P re v id ê n c ia  Socia l, D o u to r  A n to n io  

B ritto .

-  C o n c e s s ã o  d e  l ic e n ç a  p a ra  a fa s ta m e n to  d o  País ao M in is tro  A n to 
n io  M aria  T h a u m a tu rg o  C o rtizo , no p e río d o  de  31 de  m a io  a 17 de  
ju n h o  d e  1993, a f im  de  p a r t ic ip a r  d a  8 0 ª re u n iã o  d a  C o n fe rê n c ia  
d a  O IT, a re a liz a r -s e  em  G e n e b ra -S u íça .

-  V is ita  d o  M in istro  Anse lm o Santiago, d o  S uperio r Tribunal de  Justiça .

-  V is ita  d o  A d vo g a d o -G e ra l da  União, D ou to r A lexand re  de  Pau la  D u 
p e ra t M artins .

-  P osse , no  G a b in e te  d a  P re s id ê n c ia ,  d o  S e n h o r  N e s to r  F e rn a n d o  
H ein, no  c a rg o  d e  S u p le n te  de  M in is tro  C la ss is ta .

-  C o n c e s s ã o  de  l ic e n ç a  p a ra  a fa s ta m e n to  d o  País a o  M in is tro  M a r
ce lo  Pimentel, no pe ríodo  de  2 a 23 d e  ju n h o  de  1993, a f im  de  p a r
t ic ip a r  d a  80ª  C on fe rê n c ia  d a  OIT, a rea liza r-se  em G e n eb ra -S u íça ,

-  C o n c e s s ã o  d e  l ic e n ç a  p a ra  a fa s ta m e n to  d o  País ao  M in is tro  J o s é  
A ju r ic a b a  da  C o s ta  e Silva, no pe río d o  de 17 d e  ju n h o  a 2 d e  ju lh o  
d e  1993, a f im  de  p a r t ic ip a r ,  na q u a l id a d e  d e  o b s e rv a d o r ,  d e  v ia 
g e m  d e  e s tu d o s  a o  J a p ã o , p ro g ra m a d a  p e la  O IT,

-  S o le n id a d e  d e  p o s s e  d o s  D o u to re s  L o u re n ç o  F e rre ira  d o  P ra d o  e 
G a lb a  M a g a lh ã e s  V e lloso  n o s  c a rg o s  de  M in is tro  C la s s is ta  re p re 
s e n ta n te  d o s  tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  re s p e c t iv a m e n te ,  e 
d o s  D o u to re s  J u ra c i C a n d e ia  d e  S o u z a  e F ra n c is c o  U rb a n o  de  
A ra ú jo  Filho, nos c a rg o s  de  S up len te  de  M in is tro  C lass is ta , re s p e c 
t iva m e n te .

C o n c e s s ã o  d a  O rd e m  d o  M é r ito  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o , n o  g ra u  
G rã-C ruz, aos M in is tros  e m p o ssa d o s , c o m o  m e m b ro s  n a tos  d a  re 
fe r id a  O rdem . P resen tes  à so le n id a de : D e p u ta d o  In o c ê n c io  d e  O li
ve ira, P res iden te  d a  C âm ara  d o s  D e p u ta d o s ; M in is tro s  C a r lo s  M á 
r io  d a  S ilva  Ve lloso  e F ra n c isco  Rezek, d o  S u p re m o  Tribuna l F e d e 
ral, d e n tre  o u tra s  p e rs o n a lid a d e s .

-  E n tre g a  d a  c o m e n d a  d a  O rd e m  d o  M é r ito  J u d ic iá r io  d o  T raba lho , 
no  g ra u  G ra n d e  O fic ia l, à  D e p u ta d a  R o se a n a  M a c ie ira  S a rn e y .

-  P osse  d o  D o u to r  R o b e rto  D e lla  M anna , re c o n d u z id o  a o  c a rg o  d e  
M in is tro  C la ss is ta  rep re se n ta n te  d o s  e m p re g a d o re s  no  T ribunal S u 
p e r io r  d o  T raba lho .

-  A b e r tu ra  d o  C ic lo  de  D e b a tes  s o b re  In fo rm á tica  na J u s t iç a  d o  Tra
ba lho .
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-  P osse  d o  D o u to r  A n to n io  Fáb io , no  ca rg o  d e  S u p le n te  de  M in is tro  
C la ss is ta .

8 -  V is i ta  d o  a rq u ite to  O s c a r  N ie m e yer.

AGOSTO

2 -  In d ic a ç ã o  d o  M in is tro  Lu iz  Jo sé  G u im a rã e s  F a lcão  pa ra , em  c u m 
p r im e n to  a c o n vê n io , re p re s e n ta r  o T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  
ju n to  à C o rte  S u p re m a  de  J u s t iç a  da  R e p ú b lica  d a  C o s ta  R ica, no 
p e r ío d o  d e  6 a 10 d e  s e te m b ro  de  1993,

10 -  E n tre g a  d a  c o m e n d a  d a  O rd e m  d o  M ér ito  J u d ic iá r io  d o  T raba lho ,
no  g ra u  G rã o -C o la r ,  a o  P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a ,  D o u to r  I ta m a r
F ra n co ,

-  R eun ião  c o m  o s  P re s id e n te s  dos  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho .

11 -  S o le n id a d e  d e  e n tre g a  de  co m e n d a s  d a  O rd e m  d o  M ér ito  J u d ic iá 
r io  d o  T raba lho ,

-  Foram  a g rac iadas  as segu in tes  Institu ições: A ca d e m ia  d a  Força  A é 
rea, P resen te  o  C o m a n d a n te  da  C o rp o ra çã o , B r ig a d e iro -d o -A r  Fer
n a n do  M endes  N ogue ira . F acu ldade  de D ire ito  da  U n ive rs id ad e  Fe
de ra l d e  P ernam buco . Presente o Diretor, P ro fessor R o m ua ld o  M ar
q u e s  C o s ta . C o n g re g a ç ã o  d o s  Irm ãos M aris tas  no  B rasil. P re s e n 
te  o Irm ão  G onça lves Xavier -  rep re se n ta n d o  o irm ão  C la u d in o  Fal
que tto , S u p e r io r  d a  Província  do  Rio de Jane iro , C o lé g io  N ossa  S e 
n h o ra  d e  N azaré . P resen te  o Irm ão  A fo n so  H aus -  re p re s e n ta n d o  
o D ire to r , Irm ã o  A il to n  d o s  S a n to s  A rru d a .

-  F oram  a d m it id a s  ou  p ro m o v id a s  na O rdem  d o  M érito  J u d ic iá r io  d o  
T rabalho, aos resp e c tivo s  graus, as segu in tes  p e rso n a lid a d e s : G rã - 
C ruz : D e p u ta d o : In o c ê nc io  G o m e s  de  O live ira  (p ro m o ç ã o ) .  M in is 
tro s :  M au ríc io  J o s é  C o rrê a  (p ro m o ç ã o ) ,  W alte r Barre ll i, P a u lin o  C í
c e ro  d e  V a sco n ce llo s  (p ro m o çã o ), A le xa n d re  A lves  C o s ta  (p ro m o 
ção), F ernando  C o u tinho Jorge , H enrique E dua rdo  Ferre ira  H a rg rea 
v e s  (p ro m o ç ã o ) ,  M a u ro  M o tta  D u ran te  (p ro m o ç ã o ) ,  A le x is  S te p a 
n e nko , A lm ira n te -d e -E s q u a d ra  A rn a ld o  Le ite  P ere ira , R o m ild o  C a 
n h im. G ran d e  O fic ia l: S enado r Iram de  A lm e id a  Saraiva, D e p u ta d o s  
F ed e ra is : A d y ls o n  M artins  M o tta  (p ro m o ç ã o ) ,  A n to n io  V ita l d o  R ê
g o  (p rom oção ). G enera l-de-D iv isão  Paulo Neves de A qu ino . D esem 
b a rg a d o r  Lu iz  C lá u d io  de  A lm e id a  A b re u . V ic e -G o v e rn a d o r  C íc e 
ro  L u c e n a  F ilho-P B . D e p u ta d o  D is tr ita l B en íc io  Tavares d a  C u n h a  
Mello. Juízes: Jo sé  V ic tó r io  M oro  (p ro m o çã o ), J o sé  J o a q u im  d e  A l
m e id a  N eto , Ita ir Sá  d a  S ilva  (p ro m o ç ã o ) ,  A n tô n io  C a r lo s  M a r in h o  
Bezera, B e n e d ic to  C ruz  L ira  (p ro m o çã o ), R o b e rto  G o u v ê a  (p ro m o 
çã o ), A m é lia  B ra n c o  B a n d e ira  C o e lh o , F ra n c is c o  O sa n i de  L a vo r 
(p ro m oçã o ), J o sé  V asconce los  da Rocha. P ro fessor J o sé  C arlos  A l
m e ida  d a  Silva, D o u to r  Jo sé  F ranc isco  Bose lli (p ro m o çã o ). C o m e n 
d a d o r :  D o u to re s : M oza rt V ianna  de  Paiva, A lc ir  A u g u s t in h o  C a llia -  
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ri, Lu iz  O tá v io  de  C a s tro  S ouza , M aria  E m ília M artins  M e s tr in h o  de  
M e d e iro s  R a p o so , B e n ja m in  S e g is m u n d o  de  J e s u s  R oriz , D a lto n  
Lu iz Pereira, F ra n c iscu s  H. S lu iter, Beatr iz  de  L a rra g o it i Lucas, H é 
lio X av ie r de  V a sco n ce lo s , P e d ro  Paulo  P ere ira  N ó b re g a , E d u a rd o  
N o g u e ira  de  Sá, A il to n  D a ltro  M art in s , F ra n c is c o  J o s é  d a  R ocha , 
M arce lo  C ap is trano  d e  M iranda  M onte, R obe rto  Barranco, Pau lo  Ro
b e rto  P e re ira  d a  C o s ta , Lu is C a m a rg o  P in to  d e  C a rv a lh o , G e o rg e  
E rm ako ff, U m b e r to  C a ld e ra ro  F ilho. C o n tra -A lm ira n te  M a rc o s  A u 
g u s to  Leal de Azevedo. D e p u tado  Estadua l A n to n io  C arlos  de C a m 
pos  M ach a d o . D e s e m b a rg a d o re s : A n tô n io  J o s é  M ig u e l Feu Rosa, 
Lou riva l M a rq u e s  de  O live ira . S u b p ro c u ra d o re s -G e ra is :  A n a d y r  de 
M e n d o n ç a  R o d r ig u e s , V ic e n te  V a n d e rle i N o g u e ira  d e  B rito , L u c ia  
B a r ro s o  d e  B r it to  F re ire , G u io m a r  R e ch ia  G o m e s . P ro c u ra d o re s :  
E d ith  M arília  M a ia  C re s p o , D a rcy  d a  S ilva  C â m ara , E r ic k  W e ll in g 
to n  Lagan a Lam arca, Vera L ig ia  Lagan a Lamarca. Ju ízes: Jam il Z a n 
tut, M aria  A p a re c id a  Pellegrina, Jo sé  V itó r io  Fasanelli, M árc io  R ibe i
ro  d o  Valle, Beatriz B run G o ldschm id t, R icardo  S am paio , Jo ã o  O res 
te  Dalazen, Jo sé  F e rn a n do  Rosas, S eve rino M a rco n d e s  M eira , Ina l
d o  F e rre ira  d e  S ouza , F ra n c is c o  das  C h a g a s  P ere ira , A b d a l la  J a i
lad , N a rc is o  G o n ç a lv e s  d o s  S a n to s , J o ã o  D a n in o , Lu iz  E d u a rd o  
G ünther, Ildeu  Lara A lbuque rque . Pro fessores: A n to n io  C a rlos  A ra ú 
jo  d e  O live ira  (p ro m o çã o ), A n tô n io  F irm o  de  O live ira  G onza lez , J o 
sé A u g u s to  M on te iro  C ruz R odrigues Pinto, F rederico  A lb e r to  d e  A n 
d ra d e , Paulo  M acedo , J o sé  A u g u s to  de  C a rva lho , P e d ro  V id a l N e
to, Levy H e n riq u e  Faria  de  S ouza . O fic ia l: Irm ão  R eg is  P ie rre  E m i
le C h a n a l. C o ro n e l J o ã o  H e n r iq u e  M e s ia n o  P ra c ia n o . D o u to re s :  
O n é s im o  V i anna  de  S ouza , M an o e l G o m e s  N o g u e ira ,  A n g e lo  M á 
rio d e  C a rva lh o  e Silva, H u g o  E d u a rd o  G u iu d ic e  Paz, R om eu  N e r 
ci Luft, E d so n  L em os  de  Lucena, C a ss iu s  V in ic iu s  B a h ia  d e  M a g a 
lhães D ru m o n d , S a lam ir T é rc io  N o g u e ira  de  B rito , L a u ro  H e n r iq u e  
d o  A m ara l e Silva, W ilson  Pereira, M aria  C o n ce iç ã o  B eze rra  C a v a l
can ti, J o s é  A u g u s to  d e  Q ue iroz , A n to n io  T h e o lin d o  Trevizan, J o ã o  
L ú c io  d e  S o u za  C o e lh o . J o rn a lis ta s :  A n to n io  de P á d u a  A ra n h a  de  
A ra ú jo , R o s e n ta l C a lm o n  A lve s , J o s e m a r  T o sca n o  D a n ta s , P a u lo  
Santana, H élio  de  O live ira  Dórea. Radia lista: M ário  G aró fa lo . S e n h o 
res: E d g a r de  P au la  V iana , C a r lo s  S a m p a io , M a rc í lio  G ib s o n  J a c 
ques . C ava le iro : D o u to re s : T ân ia  R eg ina  G ira rd i A lves, D ina rte  A l
ves. Senhores: M aria M irtes N ogue ira  de Freitas, A lex Bran t Bisaglia.

13 -  V is ita  dos  a lunos da  F acu ldade  de D ire ito de San ta  C ecília  d o s  B an
d e ira n te s  -  S an tos-S P .

-  V is i ta  d o  A d v o g a d o -G e ra l d a  U n iã o , D o u to r  G e ra ld o  Q u in tã o .

2 0  -  E x p o s iç ã o  d a  a r t is ta  p lá s t ic a  A n n a  M aria  B ru s t P e ixo to , n o  E s p a 
ço  C u ltu ra l d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .

2 5  -  C o n c e s s ã o  d a  M ed a lh a  de  O rd e m  d o  M érito  M ilita r, no  g ra u  G ra n 
de  O fic ia l, ao M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta .
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SETEMBRO

0 9  -  A b e r tu ra  d o  XIII C o n g re s s o  B ra s ile iro  d e  M a g is tra tu ra ,  na  c id a d e
d e  V itó r ia  -  ES.

-  In a u g u ra ç ã o  de  novas Ju n tas  de C o n c ilia çã o  e J u lg a m e n to  d a  17ª 
R e g iã o  -  ES.

21 -  E xp o s iç ã o  da  a rtis ta  p lá s t ica  M aria  A p a re c id a  A le ixo  D oy le , no  E s
p a ç o  C u ltu ra l d o  TST.

OUTUBRO

0 5  -  V is ita  d o s  D o u to res  A n to n io  de A lm e n d ra  F re itas  Neto, G o v e rn a d o r
d o  E s ta d o  d o  Piauí, e Je su s  F e rn a n de s  de  O live ira , P re s id e n te  d o  
TR T -  2 2 ª  R eg ião .

0 7  -  P a le s tra  d o  M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  da  C o s ta  so b re  " C e le r id a d e
P ro c e s s u a l” , no  T R T  d a  16ª  R eg ião .

2 2  -  V in h o  d e  H o n ra  o fe re c id o  p e lo  N ú n c io  A p o s tó l ic o  no  B ras il, D o m
A lf io  R ap isa rda , em  c o m e m o ra ç ã o  ao 15º  a n ive rsá r io  d o  in íc io  s o 
lene  d o  P o n t if ica d o  d e  S ua  S a n tid a d e  o P apa  Jo ã o  P au lo  II -  B ra 
s í l ia  -  DF.

-  R e u n iã o  d a  C o m is s ã o  de  R ev isão  C o n s t itu c io n a l.

2 7  -  Pa les tra  d o  M in is tro  O rlan d o  Teixeira da  C o s ta  so b re  “ C o n tra to  C o 
le t ivo  de  T ra b a lh o ”  p a ra  os A d v o g a d o s  do  B anco  d o  Brasil, na s e 
de  d o  B a n co .

-  V is ita  d o  D o u to r  E sd ras  D an tas  de  S ouza, P re s id e n te  d a  O A B -D F .

-  In a u g u ra çã o  das  novas Jun tas  de  C o n c ilia çã o  e J u g a m e n to  d a  10ª 
R e g iã o  -  DF,

-  V is ita  da  C o rte  S up rem a  d a  R epúb lica  da  C osta  Rica, c o m p o s ta  das  
a u to r idades : E m ba ixador da  C osta  Rica no Brasil, C arlos A raya  G u i
Ihen e S e n h o ra ; m a g is tra d o  d a  Sa la  S e g u n d a  d a  C orte , D om  A lv a 
ro  F ernandes  Silva e Senhora ; P res idente  da  Sala S e g u n d a  d a  C o r 
te  S u p re m a  de  Justiça, M ag is trado  O rlan d o  A gu irre  G om es e, o P re 
s id e n te  d o  T ribunal S u p e r io r  d o  T rabalho de  São Jo sé  d a  C o s ta  Ri
c a  L ic e n c ia d o  V ic to r  A rd ó n  A co s ta .

2 8  -  S o le n id a d e  de  Insta lação do  C ong resso  C o m em ora tivo  d o  C in q ü e n 
te n á r io  da  CLT, p ro m o v id o  pe lo  Tribunal S upe rio r d o  T raba lho  e p e 
la  A c a d e m ia  N a c io n a l de  D ire ito  d o  T raba lho , c o m  a s e g u in te  p r o 
g ra m a ç ã o ;

-  A b e r tu ra  p e lo  M in is tro  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta , P re s id e n te  d o  
T rib u n a l S u p e r io r  d o  Traba lho .

-  C o n fe rê n c ia  d o  M in is tro  A rn a ld o  L o p es  S ü s s e k in d  s o b re  o  te m a  
"O  C in q ü e n te n á rio  da  CLT e as Perspectivas  de sua A tu a liza çã o ".

220



-  1º  Painel: “ O  C o n tra to -R e a lid a d e  e a T e rce ir ização ", te n d o  c o m o  
e xp o s ito re s  os M in is tro s  Jo sé  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva  (M o d e 
ra d o r  d o s  D e b a tes ) , A n tô n io  Lam a rca , A rm a n d o  d e  B rito , U rs u 
lin o  S a n to s , V an tu il A b d a la  e L e o n a ld o  S ilva.

-  C o n fe re n c ia  d o  P ro fe sso r R o b e rto  A ra ú jo  de  O live ira  S a n to s , T i
tu la r  de  S o c io lo g ia  J u r íd ic a  e E c o n o m ia  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e 
ral do  Pará e M estre  em  E conom ia  pe la  U n ive rs idade  de S ão  Pau
lo, s o b re  o te m a  “ P e rspec tivas  d o  M E R C O S U L: D ire ito  S o c ia l no 
T ra ta d o  d e  A s s u n ç ã o " .

-  2 º  Painel: "N e g o c ia ç ã o  C o le tiva , A rb itra g e m  e D iss íd io  C o le t iv o " ,  
s e n d o  expo s ito re s  os  M in is tros  M arce lo  P im ente l (M o d e ra d o r  d o s  
D ebates), W agner P imenta, A lm ir  Pazzianotto , M anoe l M endes , In
d a lé c lo  G o m e s  N e to  e R o b e rto  D e lla  M anna.

-  D u ran te  os  trab a lh o s  d e sse  d ia, fo i rea lizad a  h o m e n a g e m  p ó s tu 
m a ao e x -P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a  F e d e ra tiv a  d o  B ras il, D o u to r  
J u s c e lin o  K u b its c h e k  d e  O live ira , c o m  a e n tre g a  d o  G rã o -C o la r  
d a  O rde m  d o  M érito  J u d ic iá r io  d o  T raba lho  à S e n h o ra  S a ra h  K u 
b its ch e k .

2 9  -  C on fe rênc ia  d o  P ro fessor A rion  Sayão  Romita, P res iden te  d a  A c a 
d e m ia  N a c io n a l d e  D ire ito  d o  T raba lho , s o b re  o te m a  " O  D ire ito  
C o le t iv o  d o  T ra b a lh o  e a R e v isã o  C o n s t i tu c io n a l" .

-  3 º  Painel: "C o m issõ e s  d e  C onc ilia ção  In tra -E m presaria is  e d e  C a
te g o r ia " ,  te n d o  c o m o  e xp o s ito re s  os M in is tro s  Lu iz  J o s é  G u im a 
rães Fa lcão  (M o d e ra d o r d o s  D ebates), Jo sé  C a lix to , H y lo  G urge l, 
A fo n s o  C e lso , o P ro c u ra d o r-G e ra l d o  T raba lho , D o u to r  J o ã o  Pe
d ro  F erraz  d o s  P assos  e o  a d v o g a d o  V ic to r  R u s s o m a n o  J ú n io r .

-  4 º  P a ine l: “ O  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o  e a A g i l iz a ç ã o  da  
J u s t iç a  do  T ra b a lh o ” , s e n d o  e xp o s ito re s  os M in is tro s  E rm es Pe
d ro  P e d ra ssan i (M o d e ra d o r  d o s  D eba tes), Jo sé  Lu iz  V a s c o n c e l
los, Ney Doyle, T ha u m a tu rg o  C ortizo, Ju iz  Valentin C arrion  e o a d 
v o g a d o  J o s é  A lb e r to  C o u to  M ac ie l.

-  C o n fe rê n c ia  d o  M in is tro  M oza rt V ic to r  R u sso m a n o  s o b re  o  te m a  
" im p e ra t iv id a d e  e F le x ib i l iza ção  das  N o rm a s  Tute la res  d o  T raba 
lh a d o r " .

-  E n c e r ra m e n to  d o  C o n g re s s o  p e lo  M in is tro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  
C o s ta , P re s id e n te  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho .

NOVEMBRO

0 5  -  V is ita  d o  P res idente  d a  C a ixa  E co n ô m ica  Federal, D ou to r D an ilo  de
C a s tro .

-  E x p o s iç ã o  d a  a r t is ta  p lá s t ic a  N e u sa  da  S ilva, no  E s p a ç o  C u ltu ra l
d o  TST.
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17 -  E x p o s iç ã o  d o  a r t is ta  p lá s t ic o  O to n ie l F e rn a n d e s  N eto , n o  E s p a ç o
C u ltu ra l d o  TST.

18 -  C o n c e s s ã o  d a  O rde m  A lenca rina  d o  M érito  J u d ic iá r io  d o  Traba lho ,
d o  TRT d a  7 ª  R eg ião  -  CE, no  G rau G rã -C ruz, ao  M in is tro  O r la n d o  
T e ixe ira  d a  C os ta .
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